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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães
Tel.: (91) 3110-1201 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E LOGÍSTICA - SEINFRA
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: josenir gonçalves Nascimento
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Fabricio Rodrigues Costa   
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

AGêNciA DE REGuLAção E coNtRoLE DoS SERviçoS 
PúBLicoS DE tRANSPoRtE Do EStADo Do PARÁ - ARTRAN
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Junior
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: jamir junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: joniel vieira de abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF 
Secretário: Cássio Alves Pereira
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Nilson Pinto de oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: cel qobM jayme de aviz benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

SEcREtARiA DE EStADo 
DE ADMiNiStRAção PENitENciÁRiA - SEAP
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Bruno Chagas Da Silva Rodrigues Ferreira
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: thiago farias Miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Marcelo gomes alves da silva
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Rossieli Soares da Silva
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO PARAENSE - FADEP
Presidente: Arnaldo Dopazo Antonio José 
Tel.: (91) 3201-5101
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.: (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: carlos alberto de andrade rodrigues junior
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE jUSTIÇA - SEjU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE RACIAL 
E DIREITOS HUMANOS - (SEIRDH)
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS -SEPI
Secretária: Puyr dos santos tembé
Tel.: (91)

SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES -SEMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: fernando de souza flexa ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: raimundo josé Pinheiro dos santos junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Luis Andre Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: leila adriane Nascimento Martins 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SECIR
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário:  Victor Orengel Dias
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Ana Paula Moraes Da Cunha Alves
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

SEcREtARiA DE EStADo DE tuRiSMo - SEtuR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 3.724, DE 22 DE fEvEREiRo DE 2024
concede Pensão especial civil em favor de aNa Maria raMos do car-
Mo, companheira do ex-servidor raiMUNdo jorge dos saNtos brasil. 
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando o disposto no art. 160, inciso ii, alínea “c”, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e com o art. 6º da lei complementar 
estadual nº 039, de 9 de janeiro de 2002;
considerando os termos do Processo nº 2021/920764,
d e c r e t a:
art. 1º fica concedida Pensão especial civil mensal, no valor de r$ 2.091,96 
(dois mil e noventa e um reais e noventa e seis centavos), em favor de aNa 
Maria raMos do carMo, companheira do ex-servidor raiMUNdo jorge 
dos saNtos brasil, falecido em 26 de abril de 2021, em decorrência de do-
ença contraída no exercício de suas atribuições, cabendo à dependente 100% 
(cem por cento) do benefício concedido, a contar de 26 de abril de 2021.
art. 2º a Pensão especial civil mencionada corresponde ao vencimento e 
demais vantagens, assim discriminados:
vencimento base ............................................................ r$ 1.100,00
adicional de tempo de serviço 20%................................. r$    348,66
Gratificação de Trânsito.................................................. r$    643,30
Provento Mensal.............................................................. r$ 2.091,96
Parágrafo único. a Pensão especial de que trata este artigo será reajustada 
com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor - iNPc.
art. 3º este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus 
efeitos financeiros retroagindo de acordo com a data constante no art. 1º 
deste ato.
Palácio do goverNo, 22 de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1096526

DEcREto Nº 4.049, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento dos órgãos e 
entidades integrantes da administração direta e indireta do Poder execu-
tivo estadual, durante o mês de julho de 2024,
d e c r e t a:
art. 1° o expediente nos órgãos e entidades da administração direta e indi-
reta do Poder executivo estadual nos dias 12, 19 e 26 de julho do corrente 
ano, será no horário de 8h às 13h.
Parágrafo único. os órgãos e entidade das áreas de arrecadação, saúde 
pública, defesa social, parques, museus, teatros e espaços de visitação 
turística estabelecerão escalas de serviço, incluindo os equipamentos pú-
blicos administrados por organizações sociais mediante contrato de gestão, 
a fim de que o atendimento à população não sofra solução de continuidade.
art. 2º o expediente que trata o art. 1º deste decreto será compensado 
com o acréscimo de 1h (uma) hora à jornada normal diária de trabalho nos 
períodos de 15 a 18, 22 a 25 e 29 de julho a 1º de agosto de 2024.
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 9 de julho de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1096525

coNSÓRcio iNtEREStADuAL DE DESENvoLviMENto 
SuStENtÁvEL DA AMAzôNiA LEGAL 

5 º tERMo DE APoStiLAMENto Ao coNtRAto Nº 01/2020 – 
SEcREtARiA ExEcutivA

coNtrataNte: coNsÓrcio iNterestadUal de deseNvolviMeNto 
sUsteNtável da aMazÔNia legal, neste ato representado através de 
seu secretário executivo conforme atribuições e competências que lhe con-
ferem o inciso III da Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, ratificado pela 
Lei nº 2.203 de 07 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado 
do amapá nº 6.477, de 07 de julho de 2017, e da cláusula 21 do contrato 
de Consorciamento, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
6.898 de 11 de abril de 2019. 
coNtratada: PaUlo octávio iNvestiMeNtos iMobiliários ltda, 
inscrita no cNPj/Mf sob o nº 00.475251/0001-22, sediado(a) na setor Ho-
teleiro Norte, quadra 02, bloco a, sobreloja, edifício Manhattan Plaza Ho-
tel, asa Norte, brasília-df, neste ato representada por sua administradora 
PaUlo octávio iMobiliária e adMiNistradora ltda, estabelecida no 
setor comercial Norte, quadra 01, bloco a, loja 55, térreo, edifício Num-
ber one, asa Norte, brasília-df, inscrita no cNPj 00.642.397/0001-15.

objeto: reajustar do valor anual do contrato – r$ 38.700,00 (trinta e oito 
mil e setecentos reais) corrigido no percentual de 0,888910% - igP-M – 
maio 2024, perfazendo o valor de r$ 39.044,01 (trinta e nove mil, quaren-
ta e quatro reais e um centavo), nos termos da alínea “g”.  
Processo adMiNistrativo nº 001.2020 – cal.
data da assiNatUra: 17/06/2024.
foro: brasília/df. 
brasília-df, 02 de julho de 2024. 
Publique -se 

MARcELLo BRito
secretário executivo

consórcio amazônia legal

coNSÓRcio iNtEREStADuAL DE DESENvoLviMENto 
SuStENtÁvEL DA AMAzôNiA LEGAL 

5 º tERMo DE APoStiLAMENto Ao coNtRAto Nº 01/2020 – 
SEcREtARiA ExEcutivA

coNtrataNte: coNsÓrcio iNterestadUal de deseNvolviMeNto 
sUsteNtável da aMazÔNia legal, neste ato representado através de 
seu secretário executivo conforme atribuições e competências que lhe con-
ferem o inciso III da Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, ratificado pela 
Lei nº 2.203 de 07 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado 
do amapá nº 6.477, de 07 de julho de 2017, e da cláusula 21 do contrato 
de Consorciamento, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
6.898 de 11 de abril de 2019. 
coNtratada: iNf – iNstitUto de coNtabilidade Nossa seNHora 
de fátiMa ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 29.034.901/0001-86, se-
diado(a) na avenida Pau brasil, lote 6, sala 2408 – edifício e-business, 
águas claras, brasília-df, ceP 71916-250, neste ato representada por ví-
tor silva filgueira de oliveira, portador(a) do cPf: 012.348721-88 e do 
rg: 2.495659 – ssP/df.
objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 05/2022, por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 20/07/2024 a 20/07/2025, nos termos 
do item 10.2 do tr e da cláusula sexta; e o reajuste do valor anual do 
contrato – r$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais) corrigido no 
percentual de 4.16480% - iPca – maio 2024, perfazendo o valor de r$ 
128.122,93 (cento e vinte e oito mil, cento e vinte e dois reais e noventa e 
três centavos), nos termos do item 10.3 do tr.  
Processo adMiNistrativo nº 13/2022 – cal.
data da assiNatUra: 17/06/2024.
foro: brasília/df. 
brasília-df, 02 de julho de 2024. 
Publique -se 

MARcELLo BRito
secretário executivo

consórcio amazônia legal

coNSÓRcio iNtEREStADuAL DE DESENvoLviMENto 
SuStENtÁvEL DA AMAzôNiA LEGAL 

AviSo DE LicitAção
Pregão Eletrônico internacional nº: 01/2024
Processo Administrativo nº 65/2023
critério de julgamento: Menor Preço por lote.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de munição 
para atender as necessidades dos estados membros do consórcio da ama-
zônia legal – acre, amapá, amazonas, Maranhão, Mato grosso, Pará, ron-
dônia, Roraima e Tocantins, conforme especificações completas constantes 
no termo de referência - anexo i do edital de licitação.
valor estimado: r$ 149.613.408,00
data de abertura: 31 de julho de 2024.
Horário: às 10h00 (horário de brasília – df).
endereço eletrônico e disponibilidade do edital: www.comprasnet.gov.br. 
outras informações por meio do e-mail: ccl@consorcioamazonialegal.gov.br
brasília-df, 09 de julho de 2024.
vaNessa dUarte eMeNergildo
Pregoeira
consórcio amazônia legal

Protocolo: 1096524

D E c i S ã o
adotando como razões de convencimento e fundamento os elementos 
constantes nos autos do Processo n° 2024/85959 e o Parecer nº 466/2024 
da Procuradoria-geral do estado - Pge, absolvo a servidora pública 
fraNcisca Maria de alMeida, matrícula n° 5365090/1, então lotado 
na secretaria de estado de educação - sedUc, em razão da prescrição do 
direito de punir do estado, com fundamento no art. 198, da lei estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, pelo que determino o arquivamento do 
Processo administrativo disciplinar, instaurado pela Portaria nº 522/2017-
GAB/PAD, de 18 de dezembro de 2017, publicada em Diário Oficial do 
estado – doe, n° 33.521, de 20 de dezembro de 2017.
determino a remessa dos autos à secretaria de estado de educação, se-
dUc, para que proceda ao arquivamento dos autos, e adote as providên-
cias necessárias à apuração dos motivos que ensejaram a extinção do di-
reito de punir.
belém, 9 de julho de 2024

HELDER BARBALHo
governador do estado
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D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
interromper, por necessidade de serviço, a contar de 8 de julho de 2024, 
as férias concedidas a NilsoN PiNto de oliveira, Presidente do instituto 
de desenvolvimento florestal e da biodiversidade de estado do Pará – ide-
flor-bio, por intermédio do decreto de 11 de abril de 2024, publicado no 
Diário Oficial do Estado n° 35.780, de 12 de abril de 2024. PALÁCIO DO 
goverNo, 9 de jUlHo de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 9 DE JuLHo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual; e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar instaura-
do pela Portaria nº 556, de 28 de novembro de 2023, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 35.631, de 01 de dezembro de 2023; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/729000 
e o Parecer nº 457/2024 da Procuradoria-geral do estado - Pge,
resolve:
art. 1º demitir o servidor público brUNo rafael batista de ataÍde, 
matrícula nº 5955227-1, ocupante do cargo temporário de Nutricionista, 
lotado na fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar viana - 
fPHcgv, com fundamento no art. 177, incisos ii, iii e vi, art. 178, inciso 
v, c/c o art. 190, incisos v e xiii e art. 195, todos da lei estadual nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Palácio do 
goverNo, 9 de jUlHo de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
autorizar ricardo Hideo doHara, servidor da empresa de assistência 
técnica e extensão rural do estado do Pará - eMater, a viajar para o 
Japão, no período de 28 de julho a 10 de agosto de 2024, a fim de parti-
cipar do evento sobre agricultura regenerativa e agricultura sustentável 
“Yamakawa Program”.
Palácio do goverNo, 9 de jUlHo de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 9 DE JuLHo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição do estado do Pará; e
considerando lei estadual nº 6.298, de 20 de junho de 2000; conside-
rando as informações constantes no Processo nº 2024/762411. resolve:
art. 1º exonerar do conselho estadual de cultura a representante da socie-
dade civil abaixo relacionada:
PatriMÔNio cUltUral Material
titular: gilcéia de lurdes souza
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Palácio do 
goverNo, 9 de jUlHo de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
tornar sem efeito o decreto de 2 de julho de 2024, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 35.879, de 3 de julho de 2024, que nomeou VITÓRIA 
elza liMa da silva Mercedes para exercer o cargo em comissão de 
assessor especial ii.
Palácio do goverNo, 9 de jUlHo de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

D E c R E t o
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
eliezer MaMede cordeiro para exercer o cargo em comissão de asses-
sor especial ii.
Palácio do goverNo, 9 de jUlHo de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1096533

D E c R E t o  Nº 4044, DE 9 DE JuLHo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 4.818.665,91 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 4.818.665,91 (quatro Milhões, 
oitocentos e dezoito Mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e Noventa e 
Um centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

071010445115087722 - seoP 01500000001 449051 528.923,25
111050412212978314 - casa civil 01500000001 339037 320.000,00

171010412315082244 - sefa 01754000031 449040 2.070.727,00
261010618115108259 - PMPa 61500000001 339030 7.041,01

782011912815082245 - faPesPa 01500000001 339039 9.980,00
901011030215071361 - fes 01500100203 444042 1.084.393,00

911010412212978338 - sePlad 01500000001 339039 85.000,00
911010412212978338 - sePlad 01500000001 339040 45.000,00
911010412212978338 - sePlad 01500000001 339140 410.700,00
971010342115108283 - seaP 01500000001 339039 256.901,65

total 4.818.665,91

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

071012645114897645 - seoP 01500000001 449051 528.923,25

111050403215082253 - casa civil 01500000001 339140 20.000,00

111050412212978338 - casa civil 01500000001 339039 300.000,00

171010412315082244 - sefa 01754000031 339040 2.070.727,00

261010618115108259 - PMPa 01500000001 339030 7.041,01

782011912212978338 - faPesPa 01500000001 339039 9.980,00

901011030215078289 - fes 01500100203 444042 1.084.393,00

911010412115087725 - sePlad 01500000001 339030 10.000,00

911010412115087725 - sePlad 01500000001 339033 20.000,00

911010412115088892 - sePlad 01500000001 339014 45.000,00

911010412115088892 - sePlad 01500000001 339039 40.000,00

911010412212978338 - sePlad 01500000001 449052 410.700,00

911010433115088886 - sePlad 01500000001 339030 15.000,00

971010312815108994 - seaP 01500000001 339030 256.901,65

total 4.818.665,91

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 9 de julho de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAS GuiMARãES DE SouzA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 4045, DE 9 DE JuLHo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, no 
valor de r$ 6.828.312,11 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 6.828.312,11 (seis Milhões, oitocentos 
e vinte e oito Mil, trezentos e doze reais e onze centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

792031812212974668 - fca 02759000016 339030 200.000,00

901011030515078302 - fes 02600000049 335043 2.592.997,41

901011030515078302 - fes 02600000049 339014 347.000,00

901011030515078302 - fes 02600000049 339030 1.510.314,70

901011030515078302 - fes 02600000049 339033 228.000,00

901011030515078302 - fes 02600000049 339039 1.950.000,00

total 6.828.312,11
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art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 9 de julho de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAS GuiMARãES DE SouzA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1096529

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

féRiAS
.

PoRtARiA N°. 0660/2024 - cRG, de 09 de Julho de 2024.
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicada no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e o decreto nº. 1.462 de 12 de abril de 2021;
resolve:
coNceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados.

iD. fuNcioNAL SERviDoR PERÍoDo AQui-
Sitivo PERÍoDo Gozo

6402892/1 alaNessa ferreira da silva 15/05/2023 a 
14/05/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

5951319/1 alessaNdra sacraMeNto costa 07/10/2021 a 
06/10/2022

01/08/2024 a 
30/08/2024

5956924/2 alessaNdra soares da silva 13/03/2023 a 
12/03/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

8000699/2 alexaNdre barros alves de oliveira 02/07/2023 a 
01/07/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

5908125/3 aNa PaUla oliveira de carvalHo 07/02/2023 a 
06/02/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

5948992/1 aNNaYa MariaH silva barroso 03/05/2021 a 
02/05/2022

01/08/2024 a 
30/08/2024

36390/1 carlos alberto de alcaNtara vieira 16/07/2023 a 
15/07/2024

05/08/2024 a 
03/09/2024

5945672/1 carlos aNselMo ferreira goMes 10/01/2023 a 
09/01/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

54182432/3 deivide afoNso borges carvalHo 21/07/2023 a 
20/07/2024

05/08/2024 a 
03/09/2024

57193406/6 diNaH MacHado silva da foNseca 28/03/2023 a 
27/03/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

5965931/1 ediNalva alves da silva 04/05/2023 a 
03/05/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

5955909/1 eliaNe silva de oliveira 03/07/2023 a 
02/07/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

3392007/2 estelo Macedo barata 01/02/2023 a 
31/01/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

5946428/1 ferNaNda de qUeiroz valle 07/02/2023 a 
06/02/2024

23/08/2024 a 
06/09/2024

5706548/3 flora regiNa coUto de MeNdoNÇa 16/01/2023 a 
15/01/2024

19/08/2024 a 
29/08/2024

5914594/4 gUstavo HeNriqUe silva da rosa 31/07/2023 a 
30/07/2024

19/08/2024 a 
02/09/2024

80015621/1 gleNio da silva araUjo 01/04/2023 a 
31/03/2024

05/08/2024 a 
03/09/2024

7003581/1 iNgrid regiNa lobato liMa 28/03/2023 a 
27/03/2024

19/08/2024 a 
02/09/2024

5894960/3 jaMillY da silveira oliveira 15/07/2023 a 
14/07/2024

19/08/2024 a
17/09/2024

5971797/1 jeisoN WeNdell de araUjo soUsa 16/03/2023 a 
15/03/2024

01/08/2024 a 
15/08/2024

5888044/3 josé Maria dos saNtos silva 01/08/2023 a 
31/07/2024

05/08/2024 a 
03/09/2024

5724767/2 jUaN loreNzo bardález HoYos 02/05/2023 a 
01/05/2024

02/08/2024 a 
16/08/2024

3540036/4 KariNa barbosa 01/02/2023 a 
31/01/2024

05/08/2024 a 
03/09/2024

5956174/1 lilliaN fabiaNNie soares alves 06/08/2023 a 
05/08/2024

06/08/2024 a 
04/09/2024

55589586/3 liNdalva goNÇalves de araújo NUNes 01/08/2023 a 
31/07/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

5971987/1 lUcas goNÇalves MartiNs 03/04/2023 a 
02/04/2024

05/08/2024 a 
19/08/2024

5712718/3 lUiz carlos Neves 21/07/2023 a 
20/07/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

57201385/3 Marco faraj salMa 27/08/2023 a 
26/08/2024

27/08/2024 a 
25/09/2024

5947729/2 Marilda de Nazare silva braga 10/08/2023 a 
09/08/2024

12/08/2024 a 
10/09/2024

4003799/2 Mario sergio aMaral 14/05/2023 a 
13/05/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

57201976/4 Narda caroliNa ferreira carNeiro 03/07/2023 a 
02/07/2024

01/08/2024 a 
15/08/2024

97571296/3 odaliNa eMiKo aoKi alves 03/05/2023 a 
02/05/2024

12/08/2024 a 
26/08/2024

5947329/2 Patricia de Moraes Melo 04/04/2023 a 
03/04/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

57173509/1 racHel HeleN borges da silva bitar 19/07/2023 a 
18/07/2024

21/08/2024 a 
30/08/2024

59170404/3 raiMUNdo araUjo cUNHa filHo 09/05/2023 a 
08/05/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

5956136/1 raqUel aUgUsta PoNtes da silva 05/08/2023 a 
04/08/2024

05/08/2024 a 
03/09/2024

5955923/1 roberto daMasceNo MeNdoNÇa 26/06/2023 a 
25/06/2024

05/08/2024 a 
03/09/2024

54196981/2 roMUlo Marcelo ferreira NUNes 01/08/2023 a 
31/07/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

3180018/3 roseMarY garcia brito serra 01/04/2023 a 
31/03/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

632414/1 roseMarY Paiva caMPos freitas 01/08/2023 a 
31/07/2024

05/08/2024 a 
03/09/2024

5947106/2 rUidglaN da silva ferreira 01/07/2023 a 
30/06/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

55209616/1 saNdro Marcelo braNdÃo Melo 14/07/2023 a 
13/07/2024

01/08/2024 a 
30/08/2024

5889552/5 sÔNia regiNa silva de Mello 01/02/2022 a 
31/01/2023

12/08/2024 a 
26/08/2024

5936350/2 sUziaNe teixeira rodrigUes 11/06/2023 a 
10/06/2024

01/08/2024 a 
15/08/2024

5901775/5 tHaillaNe fraNciNete de lisboa castro 31/07/2023 a 
30/07/2024

05/08/2024 a 
14/08/2024

5897818/3 taMara lUcia saNtos e silva 01/03/2023 a 
29/02/2024

19/08/2024 a 
17/09/2024

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 09 de julho de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais

Protocolo: 1096401

PoRtARiA Nº 0661/2024.
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, e 
14/12/2023, publicadas no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo: o Pae nº 2024/198060, de 21/02/2024.
coNsideraNdo o artigo 117 da lei federal nº 14.133/2021 c/c o art.2º, 
inciso iv do decreto estadual nº 3813 de 1/04/2024, referentes aos proce-
dimentos de controle, acompanhamento e fiscalização dos contratos admi-
nistrativos celebrados pelo centro regional de governo do sudeste do Pará 
em Marabá e centro regional de governo no oeste do Pará em santarém. 
resolve:
art. 1º - designar o (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), para desem-
penhar as funções acumuladas de fiscal e gestor do coNtrato nº 
22/2024 – CCG, firmado entre os Centros Regionais, e a ESTAÇÃO CO-
Mercio ltda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios de uso comum (leite, café, açúcar 
e bolacha), para atender às demandas do centro regional do sudeste do 
Pará em Marabá e centro regional do governo no oeste do Pará em san-
tarém, sob demanda, no período de 12 (doze) meses.  

fuNção NoME MAtRÍcuLA cARGo cENtRo RE-
GioNAL

fiscal e gestor 
titular MiNea Maria fUrtado Neves 5957035/1 coordeNador de 

saúde Marabá

fiscal e gestor 
suplente

eMillY valeria soares 
coelHo 5921248/2  assessor de coMU-

NicaÇÃo Marabá

fiscal e gestor 
titular

aNdressa soUsa de 
oliveira 6402362/2 cHefe de gabiNete saNtaréM

fiscal e gestor 
suplente solieNe da silva soUsa 5892240/2 coordeNador de área saNtaréM

Art. 2 º O (s) servidor (es) designado (s) para exercer a gestão e a fis-
calização do aludido contrato deve (m) adotar todos os procedimentos 
necessários ao desempenho de suas atividades, observando em especial 
o decreto estadual nº 3813 de 1/04/2024, as instruções e normatizações 
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, or-
dens de serviço, cartilhas, manuais e resoluções que regulem ou venham 
a regular a matéria.
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art. 3º - esta Portaria entra em vigor, a contar de 25/06/2024 e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
cieNtifiqUe-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
casa civil da goverNadoria, 09 de julho de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais

PoRtARiA Nº 0662/2024.
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, e 
14/12/2023, publicadas no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo: o Pae nº 2024/302787, de 14/03/2024.
coNsideraNdo o artigo 117 da lei federal nº 14.133/2021 c/c o art.2º, 
inciso iv do decreto estadual nº 3813 de 1/04/2024, referentes aos pro-
cedimentos de controle, acompanhamento e fiscalização do contrato ad-
ministrativo celebrado pelo centro regional de governo do sudeste do 
Pará - itaituba. 
resolve:
art. 1º - designar o (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), para desem-
penhar as funções acumuladas de fiscal e gestor do coNtrato nº 
23/2024 – CCG, firmado entre o Centro Regional de Governo do Sudeste 
do Pará - itaituba, e a j.d.r. dos saNtos ltda, cujo objeto é a contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviço de comunicação 
visual, com a confecção; fornecimento de matérias; instalação de placas; 
estruturas; desmontagem/retiragem de placas e estruturas antigas, para 
atender às demandas do centro regional de governo do sudoeste do Pará 
– itaituba, no período de 90 (noventa) dias.  

fuNção NoME MAtRÍcuLA cARGo
fiscal e gestor titular joÃo loUreNÇo Paxiúba Neto 5888610/3 coordeNador de área

fiscal e gestor 
suplente

jeisoN WeNdell de araújo 
soUsa 5971797/1 coordeNador de área

Art. 2 º O (s) servidor (es) designado (s) para exercer a gestão e a fis-
calização do aludido contrato deve (m) adotar todos os procedimentos 
necessários ao desempenho de suas atividades, observando em especial 
o decreto estadual nº 3813 de 1/04/2024, as instruções e normatizações 
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, or-
dens de serviço, cartilhas, manuais e resoluções que regulem ou venham 
a regular a matéria.
art. 3º - esta Portaria entra em vigor, a contar de 03/07/2024 e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
cieNtifiqUe-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
casa civil da goverNadoria, 09 de julho de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais

PoRtARiA Nº 0663/2024.
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, e 
14/12/2023, publicadas no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo: o Pae nº 2024/377776, de 02/04/2024.
coNsideraNdo o artigo 117 da lei federal nº 14.133/2021 c/c o art.2º, 
inciso iv do decreto estadual nº 3813 de 1/04/2024, referentes aos proce-
dimentos de controle, acompanhamento e fiscalização dos contratos admi-
nistrativos celebrados pelo centro regional de governo do oeste do Pará 
(santarém) e centro regional de governo no sudeste do Pará (Marabá). 
resolve:
art. 1º - designar o (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), para desem-
penhar as funções acumuladas de fiscal e gestor do coNtrato nº 
24/2024 – CCG, firmado entre os Centros Regionais, e a ESTAÇÃO COMER-
cio ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de 
copos descartáveis (água e café), para atender às demandas do centro 
regional de governo do sudeste do Pará em Marabá e centro regional de 
governo no oeste do Pará em santarém, sob demanda, no período de 12 
(doze) meses.  

fuNção NoME MAtRÍcuLA cARGo cENtRo RE-
GioNAL

fiscal e gestor 
titular MiNea Maria fUrtado Neves 5957035/1 coordeNador de 

saúde Marabá

fiscal e gestor 
suplente

eMillY valeria soares 
coelHo 5921248/2  assessor de coMU-

NicaÇÃo Marabá

fiscal e gestor 
titular

aNdressa soUsa de 
oliveira 6402362/2 cHefe de gabiNete saNtaréM

fiscal e gestor 
suplente solieNe da silva soUsa 5892240/2 coordeNador de área saNtaréM

art. 2 º O (s) servidor (es) designado (s) para exercer a gestão e a fis-
calização do aludido contrato deve (m) adotar todos os procedimentos 
necessários ao desempenho de suas atividades, observando em especial 
o decreto estadual nº 3813 de 1/04/2024, as instruções e normatizações 
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, or-
dens de serviço, cartilhas, manuais e resoluções que regulem ou venham 
a regular a matéria.
art. 3º - esta Portaria entra em vigor, a contar de 01/07/2024 e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
cieNtifiqUe-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
casa civil da goverNadoria, 09 de julho de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais

Protocolo: 1096532

PoRtARiA Nº 1.490/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/852939, r e s o l v e:
nomear gil leaN silva borges para exercer o cargo em comissão de 
gerente , código geP-das-011.4, com lotação na junta comercial do es-
tado do Pará – jUcePa.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.491/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/852892, r e s o l v e:
nomear ailtoN seabra borges para exercer o cargo em comissão de 
gerente, código geP-das-011.3, com lotação na secretaria de estado de 
igualdade racial e direitos Humanos.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.492/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
r e s o l v e:
nomear jessica de saNtaNa silva para exercer o cargo em comissão de 
diretor do departamento de Música, código geP-das-011.4, com lotação 
na secretaria de estado de cultura.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.493/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/850581, r e s o l v e:
i. exonerar lUaN WaNder ferreira oliveira do cargo em comissão de 
assessor técnico i, código geP-das-012.5, com lotação na secretaria de 
estado de Planejamento e administração, a contar de 1º de julho de 2024.
ii. nomear daNiela de cássia ferreira da silva para exercer o cargo 
em comissão de assessor técnico i, código geP- das-012.5, com lotação 
na secretaria de estado de Planejamento e administração.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.494/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
r e s o l v e:
i. exonerar valeria MiraNda do NasciMeNto correa do cargo em co-
missão de coordenador de educação continuada, código geP-das-011.4, 
com lotação no Hospital ophir loyola.
ii. nomear roberval ferreira PaNtoja para exercer o cargo em comis-
são de coordenador de educação continuada, código geP-das-011.4, com 
lotação no Hospital ophir loyola.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.495/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/858111, r e s o l v e:
i. exonerar, a pedido, aNdreza Meireles silva de soUza do cargo em 
comissão de assessor, código geP-das- 012.4, com lotação na fundação 
Pública Hospital de clinicas gaspar vianna.
ii. nomear lUcieNe rodrigUes Moraes da costa para exercer o cargo 
em comissão de assessor, código geP-das- 012.4, com lotação na funda-
ção Pública Hospital de clinicas gaspar vianna.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.496/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/858111, r e s o l v e:
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i. exonerar, a pedido, fabrÍcio da coNceiÇÃo do cargo em comissão de 
chefe de serviço, código geP-das-011.3, com lotação na fundação Públi-
ca Hospital de clinicas gaspar vianna.
ii. nomear daNiel cavalleiro de Macedo caMPolUNgo para exercer 
o cargo em comissão de chefe de serviço, código geP-das-011.3, com 
lotação na fundação Pública Hospital de clinicas gaspar vianna.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.497/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/858111, r e s o l v e:
i. exonerar, a pedido, Ulisses de jesUs cordovil liboNati do cargo 
em comissão de gerentes de grupos técnicos, código geP-das-011.2, 
com lotação na fundação Pública Hospital de clinicas gaspar vianna.
ii. nomear joYce adriellY saNtiago sacraMeNto para exercer o cargo 
em comissão de gerentes de grupos técnicos, código geP-das-011.2, 
com lotação na fundação Pública Hospital de clinicas gaspar vianna.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.498/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/858233, r e s o l v e:
nomear fraNcisco Walter de araUjo raMos para exercer o cargo 
em comissão de coordenador administrativo de Unidade Prisional, código 
geP-das-011.4, com lotação na secretaria de estado de administração 
Penitenciária.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.499/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/857058, r e s o l v e:
exonerar saMUel silva de oliveira do cargo em comissão de gerente 
de segurança de Unidade Prisional, código geP-das-011.3, com lotação na 
secretaria de estado de administração Penitenciária.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.500/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/857058, r e s o l v e:
nomear sara cristiNa alves de castro para exercer o cargo em co-
missão de diretor de Unidade Prisional, código geP-das-011.4, com lota-
ção na secretaria de estado de administração Penitenciária.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.501/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/856164, r e s o l v e:
nomear rafaelY YasMiN gUiMarÃes da costa para exercer o cargo em 
comissão de agente de correição, código geP-das-011.3, com lotação na 
casa Militar da governadoria do estado.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.502/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
r e s o l v e:
tornar sem efeito o item ii da Portaria nº 1.466/2024-ccg, de 5 de julho 
de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.884, de 5 de julho de 
2024, que nomeou deNize triNdade gUiMarÃes para exercer o cargo 
em comissão de chefe da divisão administrativa de centro regional, códi-
go geP-das-011.3, com lotação na secretaria de estado de saúde
Pública.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.503/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/855620, r e s o l v e:
nomear raYaNNe soUza foNseca para exercer o cargo em comissão 
de chefe da divisão administrativa de centro regional, código geP-
das-011.3, com lotação na secretaria de estado de saúde Pública.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.504/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso de suas 
atribuições legais, e r e s o l v e:
designar a servidora qUeila regiNa rocHa gUsMÃo, matrícula funcio-
nal nº 59719/1, ocupante do cargo de chefe de gabinete, código geP-
das-011.4, lotada no centro regional de governo do sudoeste do Pará, 
para responder pela secretaria adjunta, a contar do dia 27 de junho de 
2024, durante o período de licença maternidade da titular.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.505/2024-ccG, DE 9 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNsideraNdo o que dispõe o decreto estadual nº 3.776, de 15 de mar-
ço de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.748, de 18 de 
março de 2024,
coNsideraNdo as informações constantes no Processo nº 2024/780777, 
r e s o l v e:
art. 1º designar para compor a comissão estadual para elaboração do Pla-
no Estadual pela Primeira Infância, os representantes a seguir nominados:
casa civil da governadoria do estado (ccg)
titular: Walter costa junior
suplente: calebe oliveira bezerra do Nascimento
conselho estadual dos direitos da criança e do adolescente (cedca/Pa)
titular: cyntia santos rolim
suplente: luciana Kellen soares da Mata
secretaria de estado de igualdade racial e direitos Humanos (seirdH)
titular: Monica galucio Maruoka da silva suplente: Marilia de jesus da 
silva e sousa
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda 
(seaster)
titular: antônio carlos costa sena suplente: luiz carlos figueiredo da silva
secretaria de estado de articulação da cidadania (seac)
titular: julio alejandro quezada jelvez suplente: delma coelho braga da 
encarnação
secretaria de estado de saúde Pública (sesPa)
titular: ana cristina alvares guzzo suplente: Hélio franco de Macedo junior
secretaria de estado de cultura (secUlt)
titular: lídia Maria reis de sousa suplente: sonia Margareth santiago
secretaria de estado de Planejamento e administração (sePlad)
titular: bernadete de jesus barros almeida suplente: Marcia correia lago 
Moura Ministério Público do estado do Pará (MPe)
titular: Mônica rei Moreira freira (Promotora de justiça) suplente: brenda 
correa lima ayan (Promotora de justiça) secretaria de estado de educa-
ção (sedUc)
titular: carla de araújo reis e souza suplente: Mário augusto vitoriano almeida
secretaria de estado de segurança Pública e defesa social (segUP)
titular: Marcus vinicius de castro alves suplente: celton otávio costa de jesus
art. 2º art. 5º o prazo para conclusão dos trabalhos será de até 12 (doze) 
meses, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. registre-
se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de jUlHo de 2024. lUi-
ziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

Protocolo: 1096534

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 241/2024 – GAB/cMG, DE 09 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iii do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/787772.
resolve:
art.1º colocar à disposição da casa Militar da governadoria do estado, o 3º 
sgt PM rg 27224 aUgUsto reis PiNHeiro filHo.
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art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 25 de junho de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de jUlHo de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1096220

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1246/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; Pe-
ríodo; 06 a 07/07/2024; quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): Max andresson teixeira gouveia; 3° sgt PM; 57222517/2; dgo-
gov; 146,87; 440,61; luiz felipe oliveira brescovit; cb bM; 5932551/2; 
dgo-gov; 131,76; 395,28. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da 
costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1247/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: saliNÓPolis/Pa; Período; 
05 a 08/07/2024; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pousada); 
servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): 
Klebson Modesto carvalho; 2° sgt PM; 5591767/2; dgo-gov; 146,87; 
1.028,09. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1248/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; destino: PalMas/to; Período; 
08 a 09/07/2024; quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 (pousada); 
servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): 
igor alessandro leal farah; caP qoPM; 4220563/2; dgo-gov; 320,28; 
960,84; antonivaldo rodrigues alcantara; 3° sgt PM; 57222607/2; 
dgo-gov; 293,75; 881,25; fabricio luiz Matos boução; 3° sgt PM; 
57222016/2; dgo-gov; 293,75; 881,25; glêidson diniz de deus cuba; 
sd PM; 6401228/2; dgo-gov; 274,53; 823,59. Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM 
osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1249/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; destino: PalMas/to; Período; 
08/07/2024; quantidade de diárias; 1 (alimentação); servidor; cargo/
função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): carlos eduardo 
Memória de sousa; Maj qoPM; 57173389/4; dgo-gov; 347,73; 347,73. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retor-
no. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1250/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/
Pa; Período; 03 a 10/07/2024; quantidade de diárias; 8 (alimentação) 7 
(pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); va-
lor total (r$): renan de oliveira domar; sd PM; 5912429/2; dgo-gov; 
131,76; 1.976,40; anderson Patrick viana da costa; sd PM; 6402765/1; 
dgo-gov; 131,76; 1.976,40. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da 
costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1251/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; Pe-
ríodo; 04 a 09/07/2024; quantidade de diárias; 6 (alimentação) 5 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): franklin brandão de souza; cb PM; 4219050/3; dgo-gov; 131,76; 
1.449,36. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1252/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; Pe-
ríodo; 04 a 06/07/2024; quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): elias fernando Malheiros da costa júnior; 3° sgt PM; 57199916/2; 
dgo-gov; 146,87; 734,35. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da 
costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1253/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: igaraPé-Miri/Pa; Perío-
do; 03/07/2024; quantidade de diárias; 1 (alimentação); servidor; cargo/

função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): Wanderson alexan-
drino viana; 3° sgt PM; 57222073/2; dgo-gov; 146,87; 146,87; diogo 
da silva lopes; 3° sgt PM; 57232499/2; dgo-gov; 146,87; 146,87. Pra-
zo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1254/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: saNta Maria do Pará/
Pa; Período; 04 a 06/07/2024; quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 
(pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor 
total (r$): joão Paulo de castro valente; 3° sgt PM; 57222367/2; dgo-
gov; 146,87; 734,35; carlos renan Pinto vilhena; sd PM; 3540588/2; 
dgo-gov; 131,76; 658,80. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da 
costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1255/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

objetivo: em complementação à Port. n° 1232/2024 – di/cMg, a ser-
viço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades inerentes à 
segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; Período; 07 a 
10/07/2024; quantidade de diárias; 3 (alimentação) 3 (pousada); servi-
dor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): rai-
mundo Nonato Mendes Pimenta; 3° sgt PM; 57222938/2; dgo-gov; 
146,87; 881,22. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1256/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

objetivo: em complementação à Port. n° 1236/2024 – di/cMg, a serviço 
do governo do estado, com o intuito de desempenhar funções adminis-
trativas inerentes às atividades de logística; destino: aUrora do Pará/
Pa; Período; 06 a 07/07/2024; quantidade de diárias; 1 (alimentação) 1 
(pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor 
total (r$): ignácio josé de almeida Pedro; cb PM; 5912796/1; dgo-gov; 
131,76; 263,52. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1257/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: aU-
rora do Pará/Pa; Período; 06 a 07/07/2024; quantidade de diárias; 2 
(alimentação) 1 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor 
unit. (r$); valor total (r$): bruno luiz silva de sousa; cb PM; 4219470/3; 
dga; 131,76; 395,28; Pedro da silva Miranda; sd PM; 54192337/3; Nci; 
131,76; 395,28. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1258/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

objetivo: em complementação à Port. n° 1239/2024 – di/cMg, a serviço 
do governo do estado, com o intuito de desempenhar funções administra-
tivas inerentes às atividades de logística; destino: aUrora do Pará/Pa; 
Período; 06 a 07/07/2024; quantidade de diárias; 1 (alimentação) 1 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): thiago Monteiro  lameira; 3° sgt PM; 57222385/4; dga; 146,87; 
293,74. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 057/2024 – Sf/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

suprido: aliNe soUsa oliveira, Mf nº 04218890/4; Prazo p/ aplicação: 
60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quinze) dias; valor: 
r$ 4.000,00; elemento de despesa: 33.90.30 (Material de consumo) – r$ 
2.000,00; elemento de despesa: 33.90.39 (outros serviços de terceiros 
– Pessoa jurídica) – r$ 2.000,00; fonte de recurso: 0150; ordenador de 
despesa: osmar vieira da costa júnior - cel qoPM.

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 058/2024 – Sf/cMG, 
DE 09 DE JuLHo DE 2024

suprido: josé rogério da silva HolaNda, Mf nº 57198359 /3; Prazo 
p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quin-
ze) dias; valor: r$ 8.800,00; elemento de despesa: 33.90.30 (Material de 
consumo) – r$ 2.800,00; elemento de despesa: 33.90.39 (outros servi-
ços de terceiros – Pessoa jurídica) – r$ 6.000,00; fonte de recurso: 0150; 
ordenador de despesa: osmar vieira da costa júnior - cel qoPM.

PoRtARiA Nº 062/2024 – cMG, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso xviii do art. 5º da lei estadual 
nº 9.661/2022;
resolve:
i – coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2022/2023, no mês de agosto ao servidor abaixo rela-
cionado:

NoME Mf PERÍoDo DE Gozo PRocESSo
Marcos alexaNdre MartiNs Pires 54194761/2 05/08/2024 a 03/09/2024 2024/848035

tHiago YUri da coNceiÇÃo silva MeNdes 6402812/3 03/08/2024 a 01/09/2024 2024/853344

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de jUlHo de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado
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PoRtARiA Nº 242/2024 – GAB/cMG, DE 09 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto no § 2º do art. 78 da lei complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/373071;
resolve:
art. 1º fica reNovada a coNvocaÇÃo, pelo período de 02 (dois) anos, 
observado o limite etário previsto no § 2º do art. 78 da lei complementar 
nº 142, de 16 de dezembro de 2021, dos bombeiros Militares da reserva 
remunerada abaixo nominados, para desenvolverem suas atividades no 
tribunal de justiça do estado do Pará.
1 - steN bM rr fraNcisco soares PoNtes, Mf. 5607523/2 
2 - steN bM rr jorge correa de soUza. Mf. 5608651/2 
3 - steN bM rr josé NilsoN MeNdoNÇa do aMaral, Mf. 5211271/2 
4 - steN bM rr toNi carlos MiraNda de soUza. Mf. 5430534/2 
5 - steN bM rr valdecY PoNtes cHaves, Mf. 5426316/2 
6 - 1º sgt bM rr NiltoN gasPar da costa alMeida, Mf. 5162939/2
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 11 de julho de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de jUlHo de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 243/2024 – GAB/cMG, DE 09 DE JuLHo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iii do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/423733.
resolve:
art.1º colocar à disposição do Ministério Público do estado do Pará, o 2° 
sgt PM rg 23440 sÍlvio barbosa da silva.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de jUlHo de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1096531

.

.

vicE-GovERNADoRiA Do EStADo

.

PoRtARiA Nº 070/2024-GvG 09 DE JuLHo DE 2024.
a diretora geral de PrograMas esPecias da vice-goverNadoria 
do estado, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas por meio 
da Portaria Nº 001/2023-gvg, de 19 de janeiro de 2023, publicada no 
doe nº 35.266, de 24 de janeiro de 2023;
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 3.792, de 22/03/2024, pu-
blicado doe n° 35.757 de 25/03/2024; e coNsideraNdo o processo n° 
2024/850396;
resolve:
i – autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para a cidade de 
brasÍlia/df, para cobrir despesas com viagem, objetivando o assessora-
mento e acompanhamento da equipe da vice-governadoria do estado, em 
reunião junto à secretaria extraordinária da coP 30, para apresentação e 
ajustes do Projeto MasterPlaN

Nome Matrícula cargo cPf Período Diárias

Mônica amaral Piedade 
Marane 6403728-2

assessor 
técnico/
sePlad

379.234.982-53 10 a 12.07.2024 02

ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes 02 (duas) diárias, 
no valor unitário de R$ 507,10, totalizando a importância a ser paga de R$ 
1.054,20, a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se e PUbliqUe-se
sHirleY saNtos araújo
diretora geral

Protocolo: 1096457

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PoRtARiA Nº 535/2024-PGE.G., 08 de julho de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais...
considerando a lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui o 
Programa Qualifica Servidor e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 2014;

considerando o decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regulamen-
ta a lei nº 9.370/2021;
considerando os autos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/2250494;
resolve:
coNceder, 01 (um) dia de folga premial ao servidor roberto Williams de 
jesus Pereira, identidade funcional nº 5951264/2, no dia 18.07.2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
carla Nazaré jorge MeléM soUza
Procuradora-geral adjunta administrativa, em exercício

Protocolo: 1096425

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA N° 257/2024-SEuP/SEAc
Belém-PA, 09 de julho de 2024
o secretário adjUNto de gestÃo das UsiNas da Paz-seac, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria N° 230/2024 – gab/
seac, de 18 de junho de 2024 e publicada no doe 35.860, de 19 de junho 
de 2024;
coNsideraNdo, os termos da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
capitulo iv e art. 74.
resolve:
coNceder, férias regulamentares à servidora desta secretaria, conforme 
abaixo relacionado:

identidade 
funcional Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

 

5112451-1 estHer beatriz silva castaNeira 2022/2023 03/08/24 à 01/09/24

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretária de estado de articulação da cidadania, 09 de julho de 2024.
HUMberto bozi sPiNdola
secretário adjunto de gestão das Usinas da Paz - seac

Protocolo: 1096409
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE SERviDoR
.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE SERviDoR
ExtRAto DE DiStRAto DE EStAGiÁRio
ato: terMo de distrato
Partes: fUNdaÇÃo ParáPaz e sofia PetroliNia soares dos saNtos
ideNtidade. fUNcioNal: 5972534/ 1.
cargo: estagiário de adMiNistraÇÃo
Motivo: coNforMe Processo 2024/851310 ,coM efeito, a coNtar 
de 08/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
alberto HeNriqUe teixeira de barros
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 1096174

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA ExtRAto Do tERMo DE coLABoRAção Nº 16/2024, 
DiÁRio oficiAL Nº 35.886, 08 DE JuLHo DE 2024, PÁG.17, Proto-
colo: 1095108 PRocESSo Nº 2024/303249
oNDE SE Lê:
extrato de terMo de colaboraÇÃo Nº 17/2024
LEiA-SE:
extrato de terMo de colaboraÇÃo Nº 16/2024
alberto HeNriqUe teixeira de barros
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 1096027
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SEcREtARiA DE EStADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNiStRAção

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 958/2024-DAf/SEPLAD, DE 03 DE JuLHo DE 2024.
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2024/2245406,
resolve:
coNceder ao servidor joao gilberto Pereira alves, id. funcional nº. 
3964/2, ocupante do cargo de analista de gestão Pública b, lo tado na 
coordenadoria de compras governamentais, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 10 de julho de 2024 a 08 de agosto de 2024, refe-
rente ao triênio compreendido de 13/06/1998 a 12/06/2001 (1ª etapa).
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 03 de 
jUlHo de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças
PoRtARiA Nº 964/2024-DAf/SEPLAD, DE 04 DE JuLHo DE 2024.
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2024/2245433
resolve:
coNceder à servidora Hilda elizabetH soUto de vascoNcelos oli-
veira, id. funcional nº. 20885/2, ocupante do cargo de economista, lo-
tada na coordenadoria de compras governamentais, 30 (trinta) dias de 
licença Prêmio, no período de 02 de dezembro de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024, referente ao triênio compreendido de 02/01/1999 a 01/01/2002 
(2ª etapa).
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 04 de 
jUlHo de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1096009

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE SAúDE
.

PoRtARiA N° 990/2024-DAf/SEPLAD, DE 08 DE JuLHo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/850698 e, ainda, o 
atestado Médico de 10/06/2024,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde à servidora 
lUcia HeleNa costa de azevedo, id. funcional nº. 26492/1, ocupan-
te do cargo de assistente administrativo, lotada nesta secretaria, no dia 
10/06/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
jUlHo de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1095981

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA N°. 999/2024-DAf/SEPLAD, DE 09 DE JuLHo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
coNsideraNdo o Processo n° 2024/2257133;
r e s o l v e:
desigNar o servidor lUcival Peres ferreira, id. funcional nº. 
57191740/1, ocupante do cargo de analista de gestão Pública b, para 
responder pela coordenadoria de carreira e remuneração, durante o im-

pedimento legal da titular aNNa claUdia MalcHer MUNiz, id. funcional 
nº. 5817404/4, no período de 17/07/2024 a 31/07/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 09 de 
jUlHo de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1096372
PoRtARiA N°. 996/2024-DAf/SEPLAD, DE 09 DE JuLHo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
coNsideraNdo o Processo n° 2024/2243502;
r e s o l v e:
desigNar o servidor artHUr PHilliP albertH MarqUes da costa, id. 
funcional nº. 5963089/4, ocupante do cargo de analista de gestão Pública 
a, para responder pela coordenadoria de Normais técnicas e Padronização, 
durante o impedimento legal da titular iris alves MiraNda Negrao, id. 
funcional nº. 54191225/4, no período de 15/07/2024 a 12/08/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 09 de 
jUlHo de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1096358
PoRtARiA N°. 991/2024-DAf/SEPLAD, DE 08 DE JuLHo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
coNsideraNdo o Processo n° 2024/845917;
r e s o l v e:
desigNar a servidora barbara dias Melo, id. funcional nº. 5901721/3, 
ocupante do cargo de gerente, para responder pela coordenadoria de se-
leção de Pessoas, durante o impedimento legal da titular MariNa aNdra-
de da gaMa MalcHer gato, id. funcional nº. 57188701/3, no período 
de 08/07/2024 a 22/07/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
jUlHo de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1095958

coNtRAto
.

coNtRAto DE coNSiGNAção Nº 18/2024
Partes: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 
com sede na travessa do chaco, nº 2350, bairro do Marco, ceP 66.093-
542, cNPj/Mf 35.747.782/0001-01, e a associaÇÃo dos servidores 
da secretaria de estado de edUcaÇÃo - assedUc, inscrita no cNPj/
Mf nº 34.639.617/0001-73, entidade consignatária, com sede em belém - 
Pa, rodovia augusto Montengro k/m.10 s/n, bairro: Parque guajara, ceP: 
66800-505
objeto: constitui-se objeto do presente contrato a consignação em fo-
lha de pagamento junto a esta secretaria, conforme margem consignável 
disponível, com fundamento nos termos da lei estadual nº 5.810/1994 e 
suas alterações, e do decreto nº 2.071/2006, com as alterações introduzi-
das pelos decretos nº 1.208/2008, nº 2.147/2010 e nº 3.485/2023, e na 
instrução Normativa nº 003/2006 – sead.
vigêNcia: o prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do, de comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo, devendo 
a parte interessada em sua prorrogação comunicar expressamente a sua 
intenção com sessenta dias de antecedência.
data da assiNatUra: 08 de julho de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração- sePlad
edsoN lUiz NUNes da lUz
associação dos servidores da secretaria de estado de educação - assedUc

Protocolo: 1096021
tERMo DE ADESão PARA coNcESSão DE DEScoNtoS EM PRoDu-
toS E SERviçoS – PRoGRAMA REDE DE DEScoNtoS Nº 03/2024 
- SEPLAD/DAf/DSo
Partes: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo/
sePlad, com sede na travessa do chaco, nº 2350, ceP 66.093-542, ins-
crita no cNPj/Mf sob o nº 35.747.782/0001-01 e a d a de soUza ltda – 
toP Ótica , inscrita no cNPj/Mf sob o nº 30.049.684/0001-87, com sede 
na av.: alcindo cacela n° 1091, bairro: Umarizal, belém/Pa.
objeto: constitui objeto do presente termo de adesão para concessão de 
descontos por meio do Programa rede de descoNtos, proposta apre-
sentada pela empresa d a de soUza ltda – toP Ótica, aos servidores 
estaduais ativos e inativos do Poder executivo do estado do Pará, da admi-
nistração Direta e Indireta, seus dependentes (definidos no art. 2º, §1° do 
decreto) e pensionistas, sob a administração de seu representante legal, 
devidamente identificado no preâmbulo deste Instrumento, conforme De-
creto nº 1.429, de 5 de abril de2021.
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vigêNcia: o prazo de vigência do presente termo de adesão para conces-
são de descontos em Mensalidades – Programa rede de descoNtos é 
de 24 ( vinte a quatro) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, caso haja interesse dos 
partícipes.
data da assiNatUra: 08 de julho de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração/sePlad

Protocolo: 1095911

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

5º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 07/2019 – SEPLAD
Partes: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo 
– sePlad, cNPj nº 35.747.782/0001-01, com sede na travessa do chaco 
nº 2350, bairro do Marco, ceP: 66.093- 542, nesta cidade de belém/Pa, 
e a empresa Parafrios refrigeraÇÃo coMércio e serviÇos ltda 
ePP, empresa estabelecida em Marituba/Pará, com sede na trav. rosa 
lima nº 01 – bairro Mirizal, ceP 67.200-000, tel 32560848, 992526235, 
981947383, e-mail: parafrios.ltda@gmail.com, inscrita no cNPj/Mf sob 
nº.11.489.784/0001-80.
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
ação: 282880
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas
Plano interno: 4110008338c
Natureza de despesa:
33.90.39 – outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica
valor: r$ 3.238,50
33.90.30 – Material de consumo
valor: r$ 2.000,00
fonte: 01500000001-000000
origem dos recursos: tesouro estadual
vigeNcia: o prazo de vigência do presente termo aditivo terá inicio em 
06/08/2024 e término em 06/08/2025.
data da assinatura eletrônica: 08 de julho de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças/sePlad
joÃo batista lisboa de alcâNtara
Parafrios refrigeração comércio e serviços ltda ePP.

Protocolo: 1096134
5º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 03/2019
Partes: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo 
- sePlad, sediada na travessa do chaco, nº 2350, bairro do Marco, ceP: 
66.093-543, belém/Pa, inscrita no cNPj sob o nº 35.747.782/0001-01, e o 
esPÓlio de adriaNe aNastácio, falecida em 10.03.2023, na cidade de 
belém/Pa, representado pela inventariante sra. giordaNa leiria aNas-
tacio NogUeira.
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação em ca-
ráter excepcional do contrato nº 02/2017, pelo prazo de 6 (seis) meses.
vigêNcia: o prazo de vigência deste termo aditivo terá início em 
09/07/2024 e término em 09/01/2025.
recUrsos orÇaMeNtários:
ação: 282880
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas
Natureza de despesa:
33.90.36 – outros serviços de terceiros –
Pessoa física Plano interno: 4120008338c
valor Mensal: r$ 3.890,10
valor anual: r$ 46.681,20

fonte: 01500000001-000000
origem dos recursos: tesouro estadual
data da assinatura: 08 de julho de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo - sePlad

Protocolo: 1095900

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA N° 989/2024-DAf/SEPLAD, DE 08 DE JuLHo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023;
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/849868 e, ainda, o 
atestado Médico de 24/06/2024;
r e s o l v e:
coNceder 15 (quinze) dias de licença Motivo de doença em Pessoa da 
família à servidora eliaNa de soUza aMaraNte, id. funcional nº. 515/1, 
ocupante do cargo de analista de gestão Pública b, lotada nesta secreta-
ria, no período de 24/06/2024 a 08/07/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
jUlHo de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1095964
PoRtARiA N°. 275/2024-GS/SEPLAD, DE 28 DE JuNHo DE 2024
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto governamental de 10 de junho 
de 2024, publicado no Diário Oficial nº 35.850 de 11 de junho de 2024;
r e s o l v e: 
torNar seM efeito a Portaria n° 260/2024-gs/sePlad, de 13/06/2024, 
publicada no DOE nº 35.870 de 26/06/2024, que reconheceu para fins 
de regularização funcional, o ingresso no serviço público da servidora Pa-
tricia barbosa brito Nasser, id. funcional nº. 4383/1, ocupante do 
cargo de assistente jurídico, a contar de 13/06/1986.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 28 de 
jUNHo de 2024. 
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

PoRtARiA N°. 296/2024-GS/SEPLAD, DE 05 DE JuLHo DE 2024
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto governamental de 
10 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial nº 35.850 de 11 de junho 
de 2024 e;
coNsideraNdo a disposição legal de dar cumprimento às determinações 
formuladas pelo igePPs através do Pae nº 2018/511817, de 14/11/2018, 
referente a ato de admissão, indicando a necessidade de regularizar a si-
tuação funcional da servidora PatrÍcia barbosa brito Nasser, ident. 
funcional nº 4383, ocupante do cargo de consultor jurídico do estado,
r e s o l v e: 
forMalizar, a contar de 13/06/1986, a admissão da servidora Patricia 
barbosa brito Nasser, id. funcional nº. 4383/1, como serviços Presta-
dos, lotada nesta Secretaria, para fins de regularização funcional.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e  adMiNistraÇÃo,  05 de 
jUlHo de 2024. 
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1096517

PoRtARiA Nº 233, DE 9 DE JuLHo DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 3876, 
de 25 de abril de 2024, que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
para o segundo quadrimestre do exercício de 2024 e, considerando o(s) decreto(s) n° 3673, de 29/01/2024, 4031, de 03/07/2024 e 4045, de 09/07/2024.
resolve:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
do segundo quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

ANExo A PoRtARiA Nº 233, DE 9 DE JuLHo DE 2024

ÁREA/uNiDADE oRçAMENtÁRiA/GRuPo DE 
DESPESA/SuBGRuPo DE DESPESA foNtE

2º QuADRiMEStRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGoSto totAL

defesa social
Polícia civil

outras despesas correntes 0,00 0,00 1.482.432,00 0,00 1.482.432,00
despesas ordinárias

destaqUe recebido do(a) detraN
 01752000061 0,00 0,00 1.482.432,00 0,00 1.482.432,00

deseNvolviMeNto sÓcio-ecoNÔMico
adePará

outras despesas correntes 0,00 0,00 147.983,46 0,00 147.983,46
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despesas ordinárias
destaqUe recebido do(a) sedaP

 02759000035 0,00 0,00 147.983,46 0,00 147.983,46
ceasa

outras despesas correntes 0,00 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00
contrato estimativo

 01500000001 0,00 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00
eMater-caPaNeMa

outras despesas correntes 0,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00
despesas ordinárias

ProvisÃo recebida do(a) eMater
 01501000061 0,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00

fca
outras despesas correntes 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

contrato estimativo
 02759000016 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

fUNdeflor
outras despesas correntes 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

despesas ordinárias
ProvisÃo recebida do(a) ideflor-bio

 02759000056 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
gestÃo

Profisco ii
investimentos 0,00 0,00 2.070.727,00 0,00 2.070.727,00

equipamentos e Material Permanente
ProvisÃo recebida do(a) sefa

 01754000031 0,00 0,00 2.070.727,00 0,00 2.070.727,00
iNfra-estrUtUra e traNsPorte

seoP
investimentos 0,00 0,00 528.923,25 0,00 528.923,25

obras e instalações
 01500000001 0,00 0,00 528.923,25 0,00 528.923,25

PolÍtica social
crs - c. araguaia

outras despesas correntes 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
despesas ordinárias

destaqUe recebido do(a) fes
 02600000049 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

crs - região das ilhas
outras despesas correntes 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

despesas ordinárias
destaqUe recebido do(a) fes

 02600000049 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
HeMoPa

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
folha suplementar

 01659000069 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

PRoGRAMA/oRGão foNtE
2º QuADRiMEStRE - 2024

MAio JuNHo JuLHo AGoSto totAL
economia sustentável 0,00 0,00 539.983,46 0,00 539.983,46

adePará
destaqUe recebido do(a) sedaP

 02759000035 0,00 0,00 147.983,46 0,00 147.983,46
ceasa

 01500000001 0,00 0,00 380.000,00 0,00 380.000,00
eMater-caPaNeMa

ProvisÃo recebida do(a) eMater
 01501000061 0,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00

gestão socioambiental e ordenamento 
territorial sustentável 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

fUNdeflor
ProvisÃo recebida do(a) ideflor-bio

 02759000056 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
governança Pública 0,00 0,00 2.599.650,25 0,00 2.599.650,25

Profisco ii
ProvisÃo recebida do(a) sefa

 01754000031 0,00 0,00 2.070.727,00 0,00 2.070.727,00
seoP

 01500000001 0,00 0,00 528.923,25 0,00 528.923,25
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Manutenção da gestão 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00
fca
 02759000016 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

HeMoPa
 01659000069 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

saúde 0,00 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00
crs - c. araguaia

destaqUe recebido do(a) fes
 02600000049 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

crs - região das ilhas
destaqUe recebido do(a) fes

 02600000049 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
segurança Pública e defesa social 0,00 0,00 1.482.432,00 0,00 1.482.432,00

Polícia civil
destaqUe recebido do(a) detraN

 01752000061 0,00 0,00 1.482.432,00 0,00 1.482.432,00

foNtE
2º QuADRiMEStRE - 2024

MAio JuNHo JuLHo AGoSto totAL

01500000001 - rec. Não vinculados de impostos (rec. 
ordinário) 0,00 0,00 908.923,25 0,00 908.923,25

01501000061 - outros recursos Não vinculados (adm. indireta) 0,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00

01659000069 - sUs / servicos Produzidos 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

01752000061 - Rec. Vinc. Trânsito - Rec. Prop. DETRAN 0,00 0,00 1.482.432,00 0,00 1.482.432,00

01754000031 - operações de crédito externas 0,00 0,00 2.070.727,00 0,00 2.070.727,00

02600000049 - fes - sUs / fundo a fundo 0,00 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00

02759000016 - recursos Próprios do fundo estadual de Meio 
ambiente 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

02759000035 - recursos Próprios do fundo de apoio a 
cacauicultura 0,00 0,00 147.983,46 0,00 147.983,46

02759000056 - recursos Próprios do fundo estadual de desen-
volvimento florestal 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

total 0,00 0,00 5.897.065,71 0,00 5.897.065,71

PoRtARiA Nº 234, DE 09/07/2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando de suas atribuições que lhe confere a lei nº 10.382, de 10 de janeiro de 
2024, lei orçamentária anual - loa 2024.
resolve:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no valor de r$ 1.201.800,00 (Hum Milhão, duzentos e Um Mil, oitocentos 
reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.977, de 06 de 
julho de 2023 - ldo 2024, da forma abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DESPESA vALoR

782011957314902218 - faPesPa 01500000001 335041 511.200,00

782011957314902219 - faPesPa 01500000001 335041 560.600,00

782011957314902219 - faPesPa 01500000001 445042 130.000,00

total 1.201.800,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) de 
despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DESPESA vALoR

782011957314902218 - faPesPa 01500000001 339018 511.200,00

782011957314902219 - faPesPa 01500000001 339020 560.600,00

782011957314902219 - faPesPa 01500000001 449020 130.000,00

total 1.201.800,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1096518
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GovERNo Do EStADo Do PARÁ
SEcREtARiA DE EStADo DE PLANEJAMENto E 

ADMiNiStRAção
SEcREtARiA DE EStADo DE SEGuRANçA PúBLicA E DEfESA SociAL

PoLÍciA civiL Do EStADo Do PARÁ
coNcuRSo PúBLico PARA PRoviMENto DE vAGAS EM cARGoS 

DE NÍvEL SuPERioR DA PoLÍciA civiL Do EStADo Do PARÁ
EDitAL N.º 88/2024 – SEPLAD/PcPA, DE 09 DE JuLHo DE 2024

coNcuRSo PúBLico c-149
ExcLuSão DE cANDiDAtoS SuB JuDicE 

a secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo – se-
Plad e a PolÍcia civil do estado do Pará – PcPa, no uso de suas atri-
buições legais, e em cumprimento da decisão judicial em sede de sentença, 
nos autos do processo n° 0000750-60.2009.8.14.0021,  tornam pública 
a exclUsÃo dos candidatos sub judice alba MarqUes arrais (inscri-
ção n° 100044181), Marcos aUgUsto PacHeco de araUjo (inscrição n° 
100054364)  e MariNelio MeNezes Pereira de barros jUNior  (inscri-
ção 100007048) do concurso Público c-149/2009-sead/PcPa, para provi-
mento de vagas em cargos de nível superior da Polícia civil do estado do Pará. 
este edital entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração
Walter reseNde de alMeida
delegado geral da Polícia civil do estado do Pará

Protocolo: 1096527

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N.º 123 DE 09 DE JuLHo DE 2024.
Na qualidade de Presidente desta Imprensa Oficial do Estado do Pará, e 
após as apurações devidas, respeitando o contraditório e ampla defesa, 
decido por acompanhar o relatório final do PAD n 126/2022, e proceder ao 
arqUivaMeNto da denúncia apurada.
belém, 26 de abril de 2023.
jorge luiz guimarães Panzera
Presidente

Protocolo: 1096256

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

 PoRtARiA N.º 118 DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o Presidente da iMPreNsa oficial do estado - ioe, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
considerando o Processo de nº 036/2024.
resolve:
art. 1º conceder ao servidor vaNderlei Maciel PiNHeiro, matrícula n° 
57189814/5, cPf nº 479.925.652-15, suprimento de fundos, no valor de 
r$ 1.200,00 ( Mil e duzentos reais) destinado a atender as despesas emer-
genciais da ouvidoria da ioePa.
Classificação da Despesa:
22.122.1297.8338.3390.36 - r$ 800,00 – Pessoa física
22.122.1297.8338.3390.39 - r$ 400,00 – Pessoa jurídica
art. 2º o período de aplicação são de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão da ordem bancária, o responsável deverá prestar contas no prazo 
máximo 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
 registre-se, publique-se e cumpra-se.
 jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera
 Presidente

Protocolo: 1096222

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N.º 121 DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o Presidente da iMPreNsa oficial do estado - ioe, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
considerando o Processo do Pae n.º 2024/780768
resolve:
conceder a servidora lUaNa MiraNda farias rebelo, cPf n.º 
000485602-35, matrícula n.º 5961552/2, gerente desta autarquia, 03 
(três) diárias, totalizando o valor de r$ 741,21 (setecentos e quarenta e 
um reais vinte e um centavos) pelo deslocamento à cidade de breves/
Pa, no período de 03/07/2024 a 05/07/2024, para participar de reunião 
referente à certificaÇÃo digital-ar/Pa.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera
Presidente

Protocolo: 1096278

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE SAúDE
.

PoRtARiA Nº 232, DE 08 DE JuLHo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no doe nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela Portaria Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no doe nº 
33.829 de 20/03/2019.
coNsideraNdo, o teor do Processo nº 2024/757939;
resolve:
i - coNceder, ao servidor tito carlos MacHado da silva, matrícula 
nº 3153789/1, ocupante do cargo de tecnico de administração e finan-
ças, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, do 1° triênio, compreendido entre 
1976/1979, nos termos do art. 98 da lei nº 5.810 de 24/01/1994, para 
usufruto no período de 01/08/2024 a 30/08/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
aNizio besteNe jUNior
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA Nº 233, DE 08 DE JuLHo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no doe nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela Portaria Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no doe nº 
33.829 de 20/03/2019.
coNsideraNdo, o teor do Processo nº 2024/781844;
resolve:
i - coNceder, a servidora silvaNa do socorro siso de liMa, matrícu-
la nº 3611/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio, do 2° triênio, compreendido entre 1995/1998, nos 
termos do art. 98 da lei nº 5.810 de 24/01/1994, para usufruto no período 
de 24/07/2024 a 22/08/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
aNizio besteNe jUNior
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA Nº 235, DE 08 DE JuLHo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no doe nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela Portaria Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no doe nº 
33.829 de 20/03/2019.
coNsideraNdo, o teor do Processo nº 2024/815566;
resolve:
i - coNceder, ao servidor cesar aUgUsto da silva cavalcaNte, ma-
trícula nº 3152006/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
60 (sessenta) dias de licença Prêmio, do 6° triênio, compreendido entre 
2000/2003, nos termos do art. 98 da lei nº 5.810 de 24/01/1994, para 
usufruto no período de 02/07/2024 a 30/08/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
 aNizio besteNe jUNior
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA Nº 239, DE 09 DE JuLHo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no doe nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela Portaria Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no doe nº 
33.829 de 20/03/2019.
coNsideraNdo, o teor do Processo nº 2024/646111;
resolve:
i - coNceder, a servidora saNdra Maria ferreira oliveira, matrícula 
nº 2010836/1, ocupante do cargo de tecnico de administração e finan-
ças, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, do 5° triênio, compreendido entre 
2004/2007, nos termos do art. 98 da lei nº 5.810 de 24/01/1994, para 
usufruto no período de 19/09/2024 a 15/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
aNizio besteNe jUNior
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1096219

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 236, 08 DE JuLHo DE 2024.
a Presidente do instituto de assistência dos servidores do estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 de julho 
de 2023, doe nº 35.460 de 05/07/2023.
Considerando, deliberação da chefia imediata e autorização da Sra. Presi-
dente, no Processo nº 2024/770903;
r e s o l v e:
i - desigNar, a servidora Kilza Maria da silva Pereira, matrícula nº 
5009448/2, gerente da fiscalização e arrecadação, em atuação na daf, 
para responder pela coordenadoria de orçamento e finanças-cof, código 
geP-das-011.4, em substituição de aNdreia cristiNa boUtH caMPos, 
matricula nº 5948235/1, que estará em usufruto de férias regulamentares, 
no período de 15/07/2024 a 29/07/2024, conforme Portaria Nº 198 de 
12/06/2024; ii- desigNar, o servidor raiMUNdo de oliveira liMa, 
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matrícula nº 3154173/1, assistente administrativo, lotado na daf, para 
responder pela gerência de fiscalização e arrecadação-gefa, código geP-
das-011.3; no período 15/07/2024 a 29/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
josYNélia tavares raiol
Presidente

Protocolo: 1096078

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 230, DE 05 DE JuLHo DE 2024
Publicada no DoE n° 35.884, de 05 de julho de 2024
onde se lê: ii - a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 01 
de julho de 2024.
Leia-se: ii - a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 02 de 
julho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
josYNélia tavares raiol
Presidente do iaseP

Protocolo: 1096428

Portaria nº 226 de 04 de julho de 2024
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do servidor: leaNdro lUcas dos saNtos
cargo do servidor: assistente administrativo   Matrícula: 57232974/1   lo-
tação: daf
recurso(s)
Programa de trabalho     fonte do recurso    Natureza da despesa         valor 
08122129783380000       01.501.0000.61              339030                3.000,00 
ordenador de despesas/iaseP: josYNélia tavares raiol
PoRtARiA N° 237, DE 08 DE JuLHo DE 2024
a Presidente do instituto de assistência dos servidores do estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 de julho 
de 2023, doe nº 35.460 de 05/07/2023.
considerando deliberação e autorização superior nos autos do Processo nº 
2024/790869.
resolve:     
i- torNar seM efeito, a Portaria nº 220, de 03 de julho de 2024, 
que alterou as férias do servidor, leonardo da silva costa, matrícula nº 
57201397/7, ocupante do cargo de diretor de assistência saúde, e desig-
nar o servidor, andré rabelo queiroz, matrícula nº 54186920/1, ocupante 
do cargo de assessor, para responder pelo cargo em comissão de diretor 
de assistência saúde, código geP-das-011.5.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
josYNélia tavares raiol
Presidente

PoRtARiA Nº 238, 09 DE JuLHo DE 2024.
a Presidente do instituto de assistência dos servidores do estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 de julho 
de 2023, doe nº 35.460 de 05/07/2023. 
considerando, deliberação e autorização superior nos autos do Processo 
nº 2024/790869; 
resolve:
i- desigNar o servidor, aNdré rabelo qUeiroz, matrícula n.º 
54186920/1, ocupante do cargo de assessor, para responder pelo cargo 
em comissão de diretor de assistência saúde, código geP-das-011.5, por 
ocasião do afastamento do titular em seu período de férias, leoNardo 
da silva costa, matrícula nº 57201397/7, no período de 22/07/2024 a 
05/08/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
josYNélia tavares raiol
Presidente

PoRtARiA Nº 240, 09 DE JuLHo DE 2024.
a Presidente do instituto de assistência dos servidores do estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 de julho 
de 2023, doe nº 35.460 de 05/07/2023. 
considerando, deliberação e autorização superior nos autos do Processo 
nº 2024/843789;
resolve:
i - desigNar, a servidora ivaNeide cUNHa de Melo, matrícula nº 
2009781/1, ocupante do cargo de assitente administrativo, para respon-
der pela gerencia de administração de Pessoal, código geP-das-011.3, 
por ocasião das férias da titular, dioNe KellY ribeiro da Nobrega, ma-
tricula nº 5911276/5, no período de 10/07/2024 a 24/07/2024, conforme 
Portaria nº 198 de 12/06/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
josYNélia tavares raiol
Presidente

PoRtARiA  Nº 241, DE 09 DE JuLHo DE 2024
a Presidente do instituto de assistência dos servidores do estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 de julho 
de 2023, doe nº 35.460 de 05/07/2023. 
resolve;
i- revogar, a Portaria nº 179 de 08/11/2022, publicada no Diário Ofi-
cial nº 35.183 de 10/11/2022, a contar de 09/07/2024, que designou a 
servidora celia HeleNa ferreira dos saNtos abreU, matrícula nº 
3155030/1, ocupante do cargo de tecnico em saúde, para responder 
pelo cargo em comissão de gerente de regulação em saúde, cod-geP-
das-011.3.
ii- a presente Portaria entra em vigor a contar de 09 de julho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
josYNélia tavares raiol
Presidente 

Protocolo: 1096523

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA PS Nº 2.938 DE 25 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/734856.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$16.488,43 (de-
zesseis quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e três centavos), em 
favor de MarlUci PecK de barros toPPiNo, na condição de cônjuge do 
ex-segurado gian antonio cruz toppino, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria da fazenda - sefa, onde exerceu o cargo de auditor fiscal de 
receitas estaduais, mat. nº 5858046/1, falecido em 23/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1093544
PoRtARiA AP Nº 2.941 DE 25 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/818150 
e sisPrev Nº 2024.04.2381P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, MaNoel ferNaNdes de 
araUjo, mat. nº 2045990/1, no cargo de braçal, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de transporte - setraN, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 2.112,00 (dois mil e cento e 
doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 24/03/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093698
PoRtARiA AP Nº 2.878 DE 21 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1214359 
e sisPrev Nº 2024.04.2315P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda 
correa tavares PaNtoja, mat. nº 555576/1, na função de servente 
referencia i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.024,70 (três mil, vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:
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vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.951,42
1.073,28
3.024,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092677
PoRtARiA AP Nº 2809 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1312735 
e sisPrev Nº 2024.04.2259P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de 
fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
da graÇa Maia da veiga, mat. nº 393711/1, na função de auxiliar ope-
racional e educacional b, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.496,94 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 11/05/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092697
PoRtARiA AP Nº 2395 DE 27 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/949586 
e sisPrev Nº 2024.04.1929P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994, rUtH albUqUerqUe PascHoal, mat. 
nº 188042/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 13.144,83 (treze mil, cento e quarenta e quatro 
reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.564,18
3.651,34
4.929,31
13.144,83

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/01/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086947
PoRtARiA AP Nº 2351 DE 03 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/942519 e 
sisPrev Nº 2024.04.1906P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 

demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso ix, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
cilaNi de Nazare MoNteiro dos saNtos, mat. nº 5314429/2, no car-
go de Professor classe ii, nível g, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.324,29 (quatorze mil, trezentos e vinte e qua-
tro reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.816,58
216,39

3.853,26
432,03

5.006,03
14.324,29

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086951
PoRtARiA REt. PS Nº 2.699 DE 13 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a revisÃo do beNefÍcio de PeNsÃo Por Morte - Pro-
cesso Nº 2023/1434030.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais,
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte concedida por meio da Portaria Ps Nº 2176, de 16 de maio de 
2024, na qual incluiu no rateio a beneficiária QUEZIA PRASERES BEZERRA 
na pensão por morte concedida pela Portaria Ps n° 1731, de 23/04/2024, 
resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 2176, de 16/05/2024 que incluiu no 
rateio da pensão por morte concedida pela Portaria Ps n° 1731, de 
23/04/2024 a beneficiária QUEZIA PRASERES BEZERRA, na condição de 
ex-cônjuge do ex-segurado dilsoN lUiz cardoso de freitas, cujo 
valor atualizado dos proventos passará ao total de r$ 4.169,74 (quatro 
mil cento e sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos), sendo 
r$3.335,79 (três mil trezentos e trinta e cinco reais e setenta e nove 
centavos) para a beneficiária BARBARA ISABELLA BARROS DE FREITAS e 
r$833,95 (oitocentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos) para 
a beneficiária QUEZIA PRASERES BEZERRA, permanecendo inalterados os 
demais termos da referida portaria.
II – A retificação dos valores dos proventos se efetivará a partir de 
01/07/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do início do bene-
fício (06/10/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigen-
tes à época da retroação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1086956
PoRtARiA AP Nº 2637 DE 11 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2021/981569 e sisPrev Nº 2024.04.2094P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, josefa cor-
rea da costa soUza, mat. nº 108405/1, na função de agente de Porta-
ria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde 
Publica - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.112,00 (dois mil e cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.320,00
adicional por tempo de serviço – 60% 792,00

total de Proventos 2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1087001
PoRtARiA PS Nº 2.548 DE 06 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2024/474879, 2024/474916 e 2024/474959.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/474879, 2024/474916 
E 2024/474959, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de lUciaNa rodrigUes ferreira da silva, na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$470,67 (quatrocentos e se-
tenta reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso x, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c 
art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
i.2 – 33,33% em favor de lUcca rodrigUes ferreira da silva, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$470,67 (quatrocentos 
e setenta reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii 
e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
constituição do estado do Pará com redação da emenda constitucional n° 
77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e súmulas vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
i.3 – 33,34% em favor de jUlia rodrigUes ferreira da silva, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$470,67 (quatrocentos 
e setenta reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii 
e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
constituição do estado do Pará com redação da emenda constitucional n° 
77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e súmulas vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado Jefferson Marques da Silva, pertencente 
ao quadro de ativos da secretaria de estado de administração Penitenciária 
- seaP, onde ocupou o cargo de Policial Penal, mat. nº 5947051/2, falecido 
em 11/04/2024.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1087049
PoRtARiA AP Nº 2.692 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/34970 e 
sisPrev Nº 2024.04.2134P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, aNtoNio do rozario 
teodoro de barros, mat. nº 26867/1, na função de auxiliar de ope-
rações e segurança, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
Planejamento e administração - sePlad, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$3.210,85 (três mil, duzentos e dez reais e oitenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.791,77
215,01

1.204,07
3.210,85

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1087058
PoRtARiA AP Nº 2680 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1235990 
e sisPrev Nº 2024.04.2129P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 e art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria de 
Nazaré farias de soUza, mat. nº 519944/1, na função de servente i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de educação do estado do 
Pará- sedUc recebendo situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte sete reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1087334
PoRtARiA AP Nº 2.596 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/752370 
e sisPrev Nº 2024.04.2061P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação 
direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 131, §1º, inciso x, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei complemen-
tar federal nº 173/2020, lUzaNira silva oliveira, ocupante da função 
de servente, ref. i, matrícula nº 5120594/1, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado da educação - sedUc recebendo situação 
os proventos mensais de r$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base –
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1087335
PoRtARiA AP Nº 2.676 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/591238 
e sisPrev Nº 2024.04.2118P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, dalva goN-
Çalves vieira, mat. nº 676810/1, na função de Professor assistente Pa-
a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.873,87 
(seis mil oitocentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos), con-
forme abaixo discriminado:
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vencimento base – 200h
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.582,58
2.291,29
6.873,87

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1087336
PoRtARiA AP Nº 2584 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/706197 
e sisPrev Nº 2024.04.2051P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, jUciléa silva assUN-
ÇÃo, mat. nº 571210/1, na função de servente ref. i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$3.496,94 (três mil, quatrocen-
tos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1087337
PoRtARiA AP Nº 2.640 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/926614 
e sisPrev Nº 2024.04.1892P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria 
da silva Maia, mat. nº 753220/1, na função de servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abai-
xo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1087981
PoRtARiA AP Nº 2581 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1124907 
e sisPrev Nº 2024.04.2048P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, 
art. 13§2º, inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei 
nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MiltoN ferreira 
do NasciMeNto, mat. nº 6390080/2, no cargo de Professor classe ii, 
Nível e, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
14.729,51 (quatorze mil, setecentos e vinte e nove reis e cinquenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.768,76
304,23

3.815,01
432,03

5.409,48
14.729,51

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1087983
PoRtARiA AP Nº 2.517 DE 04 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2014/114331 e 
sisPrev Nº 2024.04.1995P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 37, §2º, 
da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 131, § 
1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, fraNcisca das cHagas saNtos liMa, mat. nº 459070/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.235,25 (quatro mil duzentos e trinta e cinco 
reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 100h
aulas suplementares – 24h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

2.291,29
549,91
133,84

1.260,21
4.235,25

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1087988
PoRtARiA AP Nº 2.696 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2016/203002 
e sisPrev Nº 2024.04.2139P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria soNia 
da costa Maia, mat. nº 658995/1, na função de servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 (dois mil, 
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088099
PoRtARiA AP Nº 2.733 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/604883 
e sisPrev Nº 2024.04.2183P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
valMir ferreira da silva, mat. nº 763063/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 3.666,06 (três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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vencimento base – 100h
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.291,29
1.374,77
3.666,06

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088138
PoRtARiA AP Nº 2.719 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/20900 e 
sisPrev Nº 2023.04.0267P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, egidia ferreira Maciel, 
mat. nº 238686/1, na função de servente referência i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.278,39 (três mil, du-
zentos e setenta e oito reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088140
PoRtARiA AP Nº 2.525 DE 05 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1217717 e 
sisPrev Nº 2024.04.2002P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º 
da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; Portaria 
Nº 296/2013-gs/sedUc (publicada no doe de 14.03.2013) c/c ofício n° 
541/2012 - sage/sedUc; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria MarlY 
NasciMeNto soares, mat. nº 5655404/2, no cargo de Professor classe 
i, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$13.654,11 (treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e onze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

vantagem Pessoal – convenio vestibular
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.674,92
298,24

3.739,94
432,03
85,54

4.423,44
13.654,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088142
PoRtARiA AP Nº 2.714 DE 13 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2024/574834 
e sisPrev Nº 2024.04.2157P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 

complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
5º, inciso i, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso xix, 
§1º, incisos i e ii do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso ii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea 
“b” do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 
e no art. 4º, inciso iii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso i do decreto nº 
1.418/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, adilsoN 
salgado vieira, mat. nº 48305/1, no cargo de auditor fiscal de recei-
tas estaduais, classe c, referência iv, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Serviço Regional

de fiscalização, fg-3– 30%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 51,2200 quotas
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

11.963,58
43,82

9.570,86
14.995,44
20.611,65

724,59
34.745,96
92.655,90
48.647,38
44.008,52

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 31/03/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088144
PoRtARiA AP Nº 2.672 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/676002 
e sisPrev Nº 2024.04.2117P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, joaNa darc 
freire de liMa, mat. nº 366293/1, na função de servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.024,70 (três mil 
e vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.951,42
1.073,28
3.024,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088147
PoRtARiA AP Nº 2634 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1221027 e 
sisPrev Nº 2024.04.2096P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 125/2019 c/c modulação de efeitos em sede de embargos de 
declaração da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198/Pa; art. 131, 
§1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria MadaleNa soUsa dos saN-
tos, mat. nº 6008801/1, na função de servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 (dois mil e novecentos e 
vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088150
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PoRtARiA AP Nº 2.654 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2017/373678 
e sisPrev Nº 2024.04.2107P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso x, da lei 
nº 5.810/1994, Maria do carMo da costa MoUra, mat. nº 104604/1, 
na função de agente de saúde, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.105,21 (dois mil, cento e cinco reais e vinte e 
um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Mista, padrão FG-4 – 50%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.320,00
83,47
701,74

2.105,21

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088155
PoRtARiA PS Nº 2.716 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/660606.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 
§5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$9.389,43 (nove mil trezentos e oitenta e nove reais e qua-
renta e três centavos), em favor silvio claUdio PiNHeiro PicaNÇo, na 
condição de filho maior inválido da ex-segurada Maria da Conceição Pinhei-
ro Picanço, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 
596655/1, falecida em 01/06/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(27/05/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1088158
PoRtARiA PS Nº 2.530 DE 05 DE JuNHo 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/35819.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 26.405,11 (vinte e seis mil, qua-
trocentos e cinco reais e onze centavos), em favor de ivaNilde rocHa 
Passos tavares, na condição de cônjuge do ex-segurado lUiz carlos 
goMes de soUza tavares, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
civil do estado do Pará – PcPa, onde ocupou o cargo de delegado de Polí-
cia, sob a matrícula n° 58068/1, falecido em 20/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (20/10/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1088160

PoRtARiA AP Nº 2.709 DE 13 DE JuNHo DE 202
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/434359 
e sisPrev Nº 2024.04.2158P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, lU-
zia idaNeide correa PeNHa, mat. nº 557897/1, na função de servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3.496,94 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088165
PoRtARiA AP Nº 2.704 DE 13 DE 06 DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/144899 e 
sisPrev Nº 2024.04.2145P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/
Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§ 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria Kilzete de soUsa e soUza, mat. nº 252832/1, 
na função de Professor classe especial, nível j, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$13.172,27 (treze mil, cento e setenta 
e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 57,16h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.792,96
1.369,83
299,34

2.396,48
4.313,66
13.172,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088176
PoRtARiA AP Nº 2.778 DE 18 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2022/153439 e 
sisPrev Nº 2024.04.2222P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, jose Maria dos saNtos oliveira, mat. 
nº 672173/1, na função de Professor classe especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.169,56 (quatorze 
mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:
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vencimento base – 200h
aulas suplementares – 72h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.769,12
1.716,88
291,42

2.384,56
5.007,58
14.169,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088184
PoRtARiA PS Nº 2.706 DE 13 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/376223.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 12.025,79 
(doze mil e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos), em favor de 
tereziNHa da silva liMa, na condição de cônjuge do ex-segurado val-
doMiro de brito liMa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil 
do estado do Pará – PcPa, onde ocupou o cargo de Perito criminal, sob a 
matrícula n° 5233011/1, falecido em 25/01/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/01/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1088236
PoRtARiA AP Nº 2410 DE 28 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo nº 2020/629065 e sisPrev 
Nº 2024.17.1931P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-b da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzi-
do pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede 
de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade nº 
7198, alMeriNdo cosMe Melo de liMa, mat. nº 5181097/1, na função 
de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.449,06 (um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% + 24% sobre o valor da média aritmética simples (r$1.725,07)
total de Proventos

1.449,06
1.449,06

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088241
PoRtARiA REt. PS Nº 2.559 DE 06 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a revisÃo do beNefÍcio de PeNsÃo Por Morte - Pro-
cesso Nº 2024/671692.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais,
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte do beneficiário JOSÉ OLIMPIO NETO, concedido por meio da 
Portaria Ps Nº 207, de 22 de janeiro de 2024, resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 207, de 22/01/2024, que concedeu o 
benefício de pensão por morte em favor de josé oliMPio Neto e josé 
edUardo aMoriM da costa qUeiroga, na condição de cônjuge e 
filho, respectivamente, da ex-segurada ARLENE DO SOCORRO AMORIM 
da costa, cujo valor atualizado dos proventos passará ao total de 
r$3.880,93 (três mil oitocentos e oitenta reais e noventa e três centavos), 
sendo r$1.940,47 (um mil novecentos e quarenta reais e quarenta e sete 
centavos) para cada beneficiário, permanecendo inalterados os demais 
termos da referida portaria.
II – A retificação dos valores dos proventos se efetivará a partir de 
01/07/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do início do bene-

fício (18/09/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigen-
tes à época da retroação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1088739
PoRtARiA AP Nº 2.721 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/629960 
e sisPrev Nº 2024.04.2170P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994, lUcia HeleNa MoNtero MoNteNe-
gro dUarte, mat. nº 3275345/1, na função de arquiteto, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de transportes - setraN, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.064,94 (doze mil 
e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base 1.724,64
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12% 206,96

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.545,28
adicional pelo exercício de cargo em comissão de assistente da comissão especial de construção da 

rodovia Magalhães barata (das-4) – 100% 4.063,71

adicional por tempo de serviço – 60% 4.524,35
total de Proventos 12.064,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088741
PoRtARiA AP Nº 2.751 DE 17 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/965340 
e sisPrev Nº 2024.04.2203P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo 
NoNato de araUjo, mat. nº 365033/1, na função de escrevente dati-
lógrafo, referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.925,65 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e ses-
senta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.453,53
1.472,12
3.925,65

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 21/06/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088766
PoRtARiA AP Nº 2.666 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1214492 
e sisPrev Nº 2024.04.2112P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
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nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade 
nº 7198; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria clofira 
seNa viaNa, mat. nº 6027431/2, na função de servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 (dois mil novecen-
tos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088777
PoRtARiA AP Nº 2.644 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/878326 e 
sisPrev Nº 2024.04.2110P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, claUdete dos saNtos carNei-
ro, mat. nº 6300685/1, no função de Professor Nível Médio, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.370,67 (sete mil, 
trezentos e setenta reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.582,58
267,67

2.520,42
7.370,67

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088784
PoRtARiA AP Nº 2.702 DE 13 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/952650 
e sisPrev Nº 2024.04.2146P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta de inconsti-
tucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, 
leNil oliveira MacHado, mat. 6330681/1, na função escrevente da-
tilografo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc., recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3.557,62 (três mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

2.453,53
1.104,09
3.557,62

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088803
PoRtARiA AP Nº 2.734 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/250182 
e sisPrev Nº 2024.04.2164P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso 
viii, da lei nº 5.810/1994, Maria do PerPetUo socorro cavalero da 
silva costa, mat. nº 5394040/2, no cargo de Professor classe i, Nível g, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 11.958,35 
(onze mil novecentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 40%
total de Proventos

4.745,38
3.796,30
3.416,67
11.958,35

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088903
PoRtARiA AP Nº 2.594 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2021/166709 e sisPrev Nº 2024.03.2054P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
tereza lobato leÃo, mat. nº 491853/1, na função de Professor classe 
especial, Nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 4.261,63 (quatro mil duzentos e sessenta e um reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 100h
Gratificação Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 70%
subtotal

2.396,48
187,61

1.677,54
4.261,63

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 4.261,63

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088907
PoRtARiA AP Nº 2.684 DE 13 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1339921 
e sisPrev Nº 2024.04.2160P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria do carMo goMes, 
mat. nº 467421/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil cento e vinte 
e dois e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088910
PoRtARiA AP Nº 2741 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/1144904 
e sisPrev Nº 2024.04.2191P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, aNgela Maria saNta brigida 
da silva, mat. nº 751359/1, na função de servente referência i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 (dois mil, 
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088921
PoRtARiA AP Nº 2.330 DE 19 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/450402 
e sisPrev Nº 2024.04.1654P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, beNedita da silva alves, 
mat. nº 3158438/1, na função de assistente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação cultural do Pará fcP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 2.046,00 (dois mil e quarenta e seis 
reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.320,00
726,00

2.046,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088948
PoRtARiA AP Nº 2.361 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/793689 
e sisPrev Nº 2024.04.1799P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, 
art. 13§2º, inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Naize Maria da 
foNseca raMalHo, mat. nº 5224470/2, no cargo de Professor classe es-
pecial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 11.299,53 (onze mil duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.745,38
266,52

2.372,69
3.914,94
11.299,53

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088968
PoRtARiA AP Nº 2.686 DE 17 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1217000 e 
sisPrev Nº 2024.04.2120P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 

complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
joÃo da silva farias, mat. nº 504974/1, no cargo de Professor classe 
especial, Nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 8.811,46 (oito mil e oitocentos e onze reais e quarenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h
Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

3.594,72
184,13

1.797,36
3.235,25
8.811,46

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088977
PoRtARiA AP Nº 2.763 DE 17 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/942221 e 
sisPrev Nº 2024.04.2205P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria das dores Maciel 
NasciMeNto, mat. nº 278700/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.183,18 
(oito mil, cento e oitenta e três reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 36h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.582,58
824,86
255,32

2.520,42
8.183,18

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1088998
PoRtARiA AP Nº 2543 DE 16 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/1025870 
e sisPrev Nº 2023.04.2729P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; no art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003, em cumprimento ao acordão nº 28.900, de 
07/11/1995, das Egrégias Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça 
do estado do Pará-tjePa, nos autos do Mandado de segurança do Processo 
nº 199530147; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém e art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
Maria cecÍlia jares Pereira, mat. nº 40177/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de justiça e direitos Humanos-sejUdH, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 5.773,36 (cinco mil, setecentos e setenta e três 
reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pela Função Gratificada Chefe de Divisão de Pessoal (DAS-011.3)-100%

decisão judicial sisPeMb- 12%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.320,00
2.370,51
158,40

1.924,45
5.773,36

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089006
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PoRtARiA AP Nº 2.801 DE 18 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/157655 e 
sisPrev Nº 2024.04.2241P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, carlos aUgUsto bezerra 
falcao, mat. nº 529591/1, na função de inspetor de alunos, referência 
ii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.925,65 
(três mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.453,53
1.472,12
3.925,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089017
PoRtARiA AP Nº 2373 DE 27 DE MAio DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº Nº 2021/1216195 e sisPrev Nº 2024.04.1896P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 gUilHerMe HeNri-
qUe ribeiro jorge, mat. nº 670901/1, na função de Professor colabora-
dor Nível superior, pertencente ao quadro de pessoal secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 15.743,38 (quinze mil e setecentos e quarenta e três reais e trinta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.605,48

aula suplementar/Pró-labore – 60h 1.381,64

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 268,98

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.684,38

adicional por tempo de serviço – 70% 5.802,90

total de Proventos 15.743,38

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089139
PoRtARiA AP Nº 2718 DE 13 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1154550 
e sisPrev Nº 2024.04.2159P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, iolaNda 
do NasciMeNto soUza, mat. nº 445401/1, na função de servente re-
ferência i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

r$ 1.951,42
r$ 975,71

r$ 2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089146

PoRtARiA PS Nº 2.777 DE 18 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/366685.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.900,80 (mil e 
novecentos reais e oitenta centavos), em favor de coNstaNtiNo MagNo 
NasciMeNto, na condição de cônjuge da ex-segurada MaUra saNtos 
NasciMeNto, pertencente ao quadro de inativos da santa casa de Mise-
ricórdia do estado do Pará, onde ocupou o cargo de agente de serviços 
gerais, sob a matrícula n° 5171806/1, falecida em 01/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (01/03/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089150
PoRtARiA AP Nº 2.797 DE 18 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2015/449774 e 
sisPrev Nº 2024.04.2245P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019 c/c acórdão do supremo tribunal federal na 
ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
solaNge bezerra NasciMeNto eUlalio, mat. nº 6032737/1, na função 
de Professor bacharelado, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.605,48
aulas suplementares – 30h 690,82

Gratificação de Magistério – VPNI 258,64
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.684,38

adicional por tempo de serviço – 50% 4.144,93
subtotal 13.384,25

redutor lc nº 125/2019 5.598,23
total de Proventos 7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089160
PoRtARiA AP Nº 2.494 DE 03 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/690492 e 
sisPrev Nº 2024.04.1978P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c acórdão do supremo 
tribunal federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º, 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, jUciNeide costa de 
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oliveira, mat. nº 6022669/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.589,51 (sete mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.582,58
Gratificação de Magistério – VPNI 257,38

adicional por tempo de serviço - 60% 2.749,55
total de Proventos 7.589,51

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089166
PoRtARiA AP Nº 2.745 DE 17 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/923242 
(2005/348240 - aNtigo) e sisPrev Nº 2024.04.2197P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso ix, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
aracY de PiNHo tavares, mat. nº 299596/2, no cargo de Professor clas-
se ii, nível l, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.885,62 (dez mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h 3.703,65
Gratificação de Magistério – VPNI 196,34

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.962,92
Gratificação de Titularidade 229,74

adicional por tempo de serviço – 55% 3.792,97
total de Proventos 10.885,62

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 03/05/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089171
PoRtARiA AP Nº 2.544 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/443623 e 
sisPrev Nº 2024.04.2020P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 37, 
§2º, da lei nº 5.351/1986; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da 
lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUiz ferNaNdo bastos 
de Morais, mat. nº 454451/1, na função de Professor classe ii, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.434,71 
(dezesseis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.864,86
aulas suplementares – 60h 1.459,46

Gratificação de Magistério – VPNI 273,20
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.891,89

Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de serviço – 60% 5.513,27
total de Proventos 16.434,71

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089178
PoRtARiA PS Nº 2.521 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1361216.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1°, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$ 8.389,01 (oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
um centavo) em favor de eUNice ferreira dos saNtos, na condição 
de companheira do ex-segurado rUY saiNt clair cUNHa, pertencente 
ao quadro de servidores inativos do Departamento de Trânsito do Pará 
– detraN, onde ocupava o cargo de técnico Nível 5, sob a matrícula n° 
124079/2, falecido em 20/09/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/11/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1089181
PoRtARiA AP Nº 2522 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/466596 
e sisPrev Nº 2024.04.1992P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, bereNice tavares fUr-
tado de PaUla, mat. nº 465992/1, na função de escrevente datilografo 
iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado e educação 
do estado do Pará-sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 4.396,72 (quatro mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
decisão judicial sisPeMb- 12%

adicional por tempo de serviço -60 %
total de Proventos

2.453,53
294,42

1.648,77
4.396,72

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089202
PoRtARiA PS Nº 2.755 DE 17 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/356203
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Nota in-
formativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio do direito adquirido e o disposto 
no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 02 de junho de 
2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.843,68 (quatro mil 
e oitocentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos) em favor 
de tereziNHa de jesUs elvas HeNriqUes, na condição de companheira 
do ex-segurado lUiz reNato araUjo serra, pertencente ao quadro de 
ativos da secretaria da fazenda do estado do Pará – sefa/Pa, onde exer-
ceu o cargo de assistente administrativo, mat. 03251020/1, falecido em 
09/02/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
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se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1089213
PoRtARiA PS Nº 2.538 DE 05 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/327265.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio do direito adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.342,40 
(três mil trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), em favor 
de izaias sodre de oliveira, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria de Nazaré reis de oliveira, pertencente ao quadro de ativos da se-
cretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Profes-
sor Nível Médio, mat. nº 6034217/1, falecida em 16/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(20/03/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1089223
PoRtARiA AP Nº 2.803 DE 19 DE JuNHo DE 2023
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1216768 
e sisPrev Nº 2024.04.2251P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, geraldo NataliNo PiMeNtel 
cardoso, mat. nº 352071/2, na função de Professor classe i, Nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.109,50 
(quatorze mil, cento e nove reais e cinquenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.792,96
305,77

3.834,37
5.176,40
14.109,50

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089233
PoRtARiA AP Nº 2478 DE 03 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2017/275407 e sisPrev Nº 
2024.04.1936P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei comple-

mentar nº 80/2012; art. 70, inciso v, alínea “a” da lei complementar nº 
022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 
e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 
5.810/1994, roberto de albUqUerqUe carvalHo, mat. nº 62472/1, 
no cargo de investigador de Polícia , classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 18.801,52 (dezoito mil e oitocentos e um reais 
e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de especialização – 30%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
801,20

7.050,57
18.801,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089237
PoRtARiA AP Nº 2673 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2020/520327 e sisPrev Nº 
2024.04.2123P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei comple-
mentar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso v, 
alínea “b” da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017;art. 
131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, israel saNtos araUjo, mat. nº 
5151597/2, no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 21.365,38 (vinte e um mil 
e trezentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de especialização – 10%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
267,07

8.012,02
21.365,38

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089250
PoRtARiA PS Nº 2.609 DE 10 DE JuNHo 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/156592
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, art. 
31, §1º, inciso ii, §2º, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Nota informativa 
nº 01-2024/diPre c/c Princípio do direito adquirido e o disposto no art. 
11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$2.546,50 (dois mil e qui-
nhentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos) em favor de Ma-
ria josé alcaNtara da silva, na condição de cônjuge do ex-segurado 
aNtoNio PaUlo ferNaNdes da silva, pertencente ao quadro de ativos 
do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, onde exerceu o cargo de 
Motorista, mat. nº 3194485/1, falecido em 22/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(08/02/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-



28  diário oficial Nº 35.890 Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1089252
PoRtARiA AP Nº 2.773 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1223421 e 
sisPrev Nº 2024.04.2218P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
aNacilda cavalcaNte alves, mat. nº 6036023/1, no função de Profes-
sor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.656,69 (sete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretora Escolar GED-2 – 10%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.582,58
267,67
35,56

2.770,88
7.656,69

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089280
PoRtARiA PS Nº 2.504 DE 04 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2024/318879 e 2024/320510.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/318879 e 2024/320510, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de jerUsa bUzatto NUNes, na condição de compa-
nheira, no valor atualizado de r$2.365,07 (dois mil trezentos e sessenta 
e cinco reais e sete centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º inciso i e §5°, 14, inciso x, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, caput e 
§1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 /c art. 9º, 
§1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 
33, §7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda cons-
titucional estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de joÃo gUilHerMe bUzatto ferreira, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$2.365,07 (dois mil trezentos e 
sessenta e cinco reais e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii 
e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
constituição do estado do Pará com redação da emenda constitucional 
estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$4.730,14 (quatro mil setecentos e trinta reais e 
quatorze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado luciano fran-
cisco ferreira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do estado 
do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de delegado de Polícia, mat. nº 
5939892/2, falecido em 04/07/2023.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado para o inte-
ressado JOÃO GUILHERME BUZATTO FERREIRA; e, com efeitos financeiros 
retroagindo à data do requerimento administrativo (19/03/2024) para a 
interessada jerUsa bUzatto NUNes, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-

liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089324
PoRtARiA AP Nº 2.502 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/34725 e 
sisPrev Nº 2024.04.1982P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º, da lei nº 7.394/2010; 
art. 5º, inciso i, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i, do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso ii do 
decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 
4º, inciso iii, do decreto nº 1.418/2021 c/c art. 4º da lei nº 9.156/2020; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso ix, da 
lei complementar federal nº 173/2020, orêNcio oliveira da silva, 
mat. nº 5096510/1, no cargo de fiscal de receitas estaduais, classe c, 
referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$44.008,52 (quarenta e quatro mil oito reais e cinquenta e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da secretaria geral da julgadoria de 

Primeira Instância – DAS-2 – 40%
Vantagem Pessoal Nominal Identificada – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 42,0009 quotas
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
529,44

7.560,98
12.307,58
16.919,38

594,17
26.049,53
73.412,31
29.403,79
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089331
PoRtARiA PS Nº 2.717 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/660606.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 
§5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$11.551,41 (onze mil quinhentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e um centavos), em favor silvio claUdio PiNHeiro PicaNÇo, 
na condição de filho maior inválido da ex-segurada Maria da Conceição Pi-
nheiro Picanço, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado 
de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 
596655/1, falecida em 01/06/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(27/05/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089341
PoRtARiA AP Nº 2810 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/1444714 
e sisPrev Nº 2023.04.0304P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
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nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, e art. 2º, caput, da lei nº 5.539/1989, em sua redação original; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, 
§8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, carlos aNtoNio baia, mat. nº 43591/1, 
na função de ferramenteiro, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado de administração Penitenciária do Pará - seaP, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 3.168,00 (três mil e cento e 
sessenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
660,00

1.188,00
3.168,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089349
PoRtARiA AP Nº 2.519 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2014/353395 e 
sisPrev Nº 2024.04.1991P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, cleUzeNice Maria dos aNjos, mat. nº 565210/1, 
na função de Professor classe especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$12.511,36 (doze mil, quinhentos e 
onze reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.769,12
1.144,59
278,57

2.384,56
3.934,52
12.511,36

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089354
PoRtARiA AP Nº 2447 DE 21 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/1054251 
e sisPrev Nº 2024.04.1942P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 13, incisos 
ii a iv, da lei estadual nº 6.829/2006, com as alterações introduzidas pela 
lei nº 7.616/2012; art. 13-a, inciso i da estadual nº 6.829/2006, inclu-
ído pela lei nº 8.067/2014; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994, lUzia regiNa de abreU lisboa, mat. 
nº 5220564/2, no cargo de Perito criminal, Nível v, pertencente ao quadro 
de pessoal da Polícia Científica do Pará – PCEPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 18.535,14 (dezoito mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais e quatorze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%

adicional de titulação – 10%
adicional pelo exercício de cargo em comissão de subgerente de constatação, Padrão das-3 – 10%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

3.029,93
2.423,94
2.120,95
2.120,95
2.120,95
302,99
237,05

6.178,38
18.535,14

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089373

PoRtARiA AP Nº 2.516 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1214529 
e sisPrev Nº 2024.04.1988P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994, odete do socorro do aMaral gaia, 
matrícula nº 6035639/2, na função de Merendeira, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 (dois mil, novecentos e vin-
te e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089391
PoRtARiA AP Nº 2.683 DE 10 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1216349 
e sisPrev Nº 2024.04.2144P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 
10.007/2023; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e 
§1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, leNa vaNia 
vascoNcelos araUjo, mat. nº 568120/1, na função de especialista em 
educação, classe ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$10.904,11 (dez mil novecentos e quatro reais e onze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h 3.648,64
Gratificação de Titularidade 229,74

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.918,91
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Direção GED-1 – 10% 17,78

adicional por tempo de serviço – 60% 4.089,04
total de Proventos 10.904,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089675
PoRtARiA AP Nº 2.583 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1214232 
e sisPrev Nº 2024.04.2046P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, gilMar dos saNtos Pereira, 
mat. nº 5066344/1, no cargo de Professor classe i, Nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 13.155,17 (treze mil 
cento e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.769,12
278,54

3.815,30
4.292,21
13.155,17
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089677
PoRtARiA AP Nº 2.693 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº2019/427794 e 
sisPrev Nº 2024.04.2141P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994, ieda Nobrega Moreira, ocupante da função de 
Psicóloga, matrícula nº 729841/1, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.544,56 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.848,19
5.544,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089682
PoRtARiA AP Nº 2.346 DE 24 DE MAio DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/154704 e 
sisPrev Nº 2024.04.1883P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, WilMa Maria alMeida da costa, 
mat. nº 233277/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$8.578,03 (oito mil quinhen-
tos e setenta e oito reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.582,58
1.099,82
375,21

2.520,42
8.578,03

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089686
PoRtARiA PS Nº 2.628 DE 10 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/160190
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, 84, 
inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$3.305,60 (três mil e trezen-
tos e cinco reais e sessenta centavos), em favor de Nilza coNceiÇÃo 
caMiNHa da costa, na condição de cônjuge do ex-segurado carlos 
roberto Pereira da costa, pertencente ao quadro de inativos do ins-
tituto de assistência dos servidores do estado do Pará - iaseP, onde exer-
ceu o cargo de assistente administrativo, mat. 3152626/1, falecido em 
17/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(13/05/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-

tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1089688
PoRtARiA PS Nº 2.635 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/529488.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c no art. 
11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 2 de junho de 2022, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.748,46 (quatro mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos) em favor 
de raiMUNdo MardoNio de oliveira, na condição de companheiro da 
ex-segurada Maria lUiza reis soUza, pertencente ao quadro de ativos 
da secretaria de educação – sedUc, onde ocupou o cargo de assistente 
administrativo, sob a matrícula n° 522511/1, falecida em 05/02/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (05/02/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089697
PoRtARiA AP Nº 2725 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2020/38650 e sis-
Prev Nº 2024.04.2171P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, jose silvio da silva saNtos, 
mat. nº 5600634/1, no cargo de Motorista Policial, classe “c”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 13.476,59 (treze mil e qua-
trocentos e setenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
1.438,05
5.053,72
13.476,59

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089703
PoRtARiA AP Nº 2838 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1218216 
e sisPrev Nº 2024.04.2283P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria roza 
cUNHa goNcalves de brito, mat. nº 678155/1, na função de serven-
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te ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089710
PoRtARiA AP Nº 2674 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/549817 
e sisPrev Nº 2024.04.2124P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021, art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, rosaNgela 
galvao da silva, mat. nº 59056/1, no cargo de datilógrafo, pertencente 
ao quadro de pessoal Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 2.236,53 (dois mil e duzentos 
e trinta e seis reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.397,83
838,70

2.236,53

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089731
PoRtARiA PS Nº 2.737 DE 14 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/562727.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.164,07 (cinco 
mil cento e sessenta e quatro reais e sete centavos), em favor de jorge 
aNisio Medeiros de Melo, na condição de cônjuge da ex-segurada Ma-
ria iracema vieira de Melo, pertencente ao quadro de inativos da secretaria 
de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
i, mat. nº 383562/1, falecido em 29/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1089741
PoRtARiA PS Nº 2.592 DE 13 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/535517.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePrev e súmulas vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de Maria das gracas Modesto de caMPos, na condição de côn-
juge do ex-segurado Manoel coelho de campos, pertencente ao quadro de 
inativos da secretaria de estado de transporte – setraN, onde exerceu o 
cargo de auxiliar de campo, mat. nº 2030624/1, falecido em 23/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado (23/04/2024), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-

ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo optado pelo benefício de aposentadoria do regime Próprio de 
Previdência social do estado do Pará, de forma que o benefício deverá ser 
recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089753
PoRtARiA REt PS Nº 2.854 de 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por Mor-
te - Processo Nº 2023/1155242.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida 
no processo nº 2021/1382747, em razão da alteração do cálculo do 
benefício concedido originalmente por meio da Portaria Ps Nº 3166, de 
30/06/2022, deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I - Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte, tendo 
em vista o cadastro da invalidez das dependentes soPHYa saNtiago tHe-
os baPtista dos saNtos e alessaNdra saNtiago tHeos baPtista 
DOS SANTOS, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 25% em favor de aletHea gUedes tHeos baPtista dos saN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$1.116,83 (um 
mil cento e dezesseis reais e oitenta e três centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput, §1º e §2º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso 
ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019;
i.1.b – 25% em favor de soPHYa saNtiago tHeos baPtista dos saN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$1.116,83 (um 
mil cento e dezesseis reais e oitenta e três centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º e §10, inciso i e ii, 25, inciso i, 
25-a, caput, §1º e §2º, inciso i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-
a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda constitucional es-
tadual nº 77/2019;
i.1.c – 25% em favor de alessaNdra saNtiago tHeos baPtista dos 
SANTOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$1.116,83 
(um mil cento e dezesseis reais e oitenta e três centavos), com fundamen-
to no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º e §10, inciso i e ii, 25, inciso 
i, 25-a, caput, §1º e §2º, inciso i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-
a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda constitucional es-
tadual nº 77/2019;
i.1.d – 25% em favor de selMa Maria de saNtiago liMa dos saNtos, 
na condição de cônjuge, no valor de r$1.116,83 (um mil cento e dezesseis 
reais e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso i, 14, inciso x, alínea “d” e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput, 
§1º e §2º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$4.467,31 (quatro mil quatrocentos e sessenta e 
sete reais e trinta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
toya alexsandro theos baptista dos santos, pertencente ao quadro de ati-
vos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, mat. nº 57233191/1, falecido em 13/10/2021.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iv – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
Portaria Ps Nº 3166, de 30/06/2022.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089760
PoRtARiA PS Nº 2.850 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/700016.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 10.992,49 (dez mil, novecentos e noventa e dois re-
ais e quarenta e nove centavos), em favor de aNNa KariNa liMa liberal, 
na condição de filha menor de 21 anos da ex-segurada IVANIZA CANDIDA 
Pereira liMa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil – Pc/
Pa, onde ocupou o cargo de investigadora, sob a matrícula n° 5619149/1, 
falecida em 18/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (18/05/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089766
PoRtARiA PS Nº 2.825 DE 20 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/550684.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso i e ii e §2°, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio 
do direito adquirido e o disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria 
MtPs nº 1.467, de 02 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r 7.145,69 (sete mil, cento e quarenta e cinco reais e sessen-
ta e nove centavos), em favor de telMelY de fatiMa PeNa sodré, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Wilson Melo sodré, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da secretaria de estado de educação - sedUc, 
onde ocupava o cargo de Professor classe i, sob a matrícula n° 402150/1, 
falecido em 02/04/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(08/05/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
do Pará, tendo optado a requerente pelo benefício de aposentadoria do 
regime Próprio de Previdência social do estado do Pará, de forma que a 
pensão passará ao valor de r$3.256,17 (três mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais e dezessete centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089776
PoRtARiA PS Nº 2.816 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1360454.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
i, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Nota informativa nº 01/2024 – diPre c/c art. 11, §2º do anexo 
i da Portaria MtPs nº 1.467/2022 o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 1.521,99 (mil, quinhentos e vinte e um reais e noventa e nove 
centavos) em favor de zUleide savelariNHo PaNtoja, na condição de 
cônjuge do ex-segurado jose de Nazare fraNces PaNtoja, pertencente 
ao quadro de ativos da secretaria de educação – sedUc, onde ocupou o 
cargo de Professor Não titulado, i, sob a matrícula n° 550760/1, falecido 
em 01/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (29/11/2023), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089789

PoRtARiA PS Nº 2.819 DE 19 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2023/8102.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso ii, §5º e §10, 
inciso i e ii, 7º, 25, inciso iii, 25-a, caput, §2º, inciso i e ii, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$6.314,33 (seis mil trezentos 
e quatorze e trinta e três centavos), em favor de alcieNe alMeida de 
OLIVEIRA, na condição de filha inválida da ex-segurada Dulcelina Almeida 
de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor assistente Pa-a, 
mat. nº 584681/1, falecida em 03/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada - bPc (31/01/2024), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089797
PoRtARiA AP Nº 2.285 DE 21 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2017/160 e 
sisPrev Nº 2024.04.1834P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 12, inciso iii c/c art. 13, inciso i, da lei 
nº 9.568/2022; art. 12, inciso iv c/c art. 14 da lei nº 9.568/2022; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301 que tramitou na 2º vara da fazenda de be-
lém; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 
5.810/1994, jacitara silva da coNceiÇÃo, mat. nº 55948/1, na função 
de técnico d, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Planeja-
mento e administração - sePlad, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$17.453,97 (dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e três 
reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de gerente, padrão das – 4 -100%

adicional de titulação – 10%
Gratificação de Desempenho de Gestão – 100 pontos

vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.542,30
4.063,71
284,74

1.435,00
305,08

2.277,90
6.545,24
17.453,97

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095400
PoRtARiA AP Nº 2.890 DE 05 DE JuLHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2021/1215569 e sisPrev Nº 2024.02.2338P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitu-
cional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 
36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, edivaldo 
goMes de oliveira, mat. nº 54184949/1, no cargo de Professor classe 
i, Nível e, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.108,18 (cinco mil, cento e oito reais e dezoito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 58,2544% (7.442 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética simples 
(r$8.768,74).

total de Proventos

5.108,18
5.108,18
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ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095422
PoRtARiA AP Nº 2.650 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/545618 e 
sisPrev Nº 2024.04.2101P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso vi, 
da lei nº 5.810/1994, roseMeire araUjo da silva, mat. nº 5375711/2, 
no cargo de Professor classe especial, nível “f”, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$9.436,08 (nove mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por tempo de serviço – 30%

total de Proventos

4.698,28
274,43

2.349,14
2.114,23
9.436,08

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095425
PoRtARiA AP Nº 2.747 DE 05 DE JuLHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2019/237131 
e sisPrev Nº 2024.04.2198P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, siMoNe MiriaN PoMPeU 
beNdelacK, mat. nº 3277607/2, no cargo de engenheiro, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia do Pará - 
fscMP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.333,10 
(onze mil, trezentos e trinta três mil e dez centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de coordenador de Manutenção - das.04 – 80%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

2.053,54
1.642,83
3.250,97
4.385,76
11.333,10

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095428
PoRtARiA AP Nº 2.895 DE 22 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1230837 
e sisPrev Nº 2024.04.2264P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Pedro 
PaUlo dos saNtos PiNto, mat. Nº 5109990/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 

educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.786,02 (sete mil e setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 55h

Gratificação Magistério – VPNI
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.582,58
1.260,21
261,49

2.520,42
8.624,70
838,68

7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095367
PoRtARiA AP Nº 2.841 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1235407 
e sisPrev Nº 2024.04.2279P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso iv, da lei nº 5.351/86 combinado com a Ma-
nifestação nº 153/2021-ProjUr/igePrev (Protocolo nº 2022/425807); 
art. 131, §1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, raMiro otavio MartiNs PaMPloNa, mat. nº 
329274/2, no cargo de Professor classe i, Nível c, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc. , recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 13.691,81 (treze mil, seis-
centos e noventa e um reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.651,66
353,18

3.721,33
232,58

4.733,06
13.691,81

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095371
PoRtARiA AP Nº 2.534 DE 06 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/689542 e 
sisPrev Nº 2024.04.1977P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria de fatiMa cHagas torres, mat. nº 5448328/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 13.887,35 (treze mil, oitocentos e oitenta e sete 
reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.792,60
299,29

3.834,08
432,03

4.529,35
13.887,35

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095373
PoRtARiA AP Nº 2.687 DE 04 DE JuLHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº2020/660594 sisPrev Nº 2024.04.2496P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, e § 5º 
da constituição federal de 1988, com redação dada pela emenda constitu-
cional nº 41/03, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 23, 
36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, elizete lobato 
de alexaNdria, mat. nº 5043271/4, no cargo de Professor classe ii, 
Nível a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.784,45 
(nove mil setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações (r$ 9.784,45) 9.784,45
total de Proventos 9.784,45

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1095353
PoRtARiA At AP Nº 2993 DE 28 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a atUalizaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNvalidez coM base Na ec Nº 70/2012 - Processo nº 
2004/120195, Por Meio do processo Nº 2023/423988.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais;
considerando a ec nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
resolve:
Atualizar a PORTARIA AP Nº 1.105 de 31 de julho de 2007 que retificou a 
Portaria aP Nº 1.322 de 05 de julho de 2006, que aposentou a servidora 
rosaria de fatiMa silva, mat. nº 287172/1, na função de agente de 
portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
Educação- SEDUC, de modo a alterar a fundamentação legal do ato a fim 
de que passe a constar o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, c/c 
o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 
5.810/1994 e alterar a grafia do nome para ROZARIA DE FATIMA SILVA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.829,56 (dois mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095347
PoRtARiA At AP Nº 3025 DE 01 DE JuLHo DE 2024.
dispõe sobre a atUalizaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNvalidez coM base Na ec Nº 70/2012 - Processo nº 
2006/428244, Por Meio do processo Nº 2023/438986.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais;
considerando a ec nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
resolve:
i– atualizar a Portaria aP Nº 2939 de 30 de setembro de 2008 que 
aposentou o servidor NardiNo da silva cordovil, mat. nº 217166/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação- sedUc, de modo a alterar a 
fundamentação legal do ato a fim de que passe a constar o art. 40, § 1º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da emenda constitucional 
nº 41/2003, incluído pela emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º 
da emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.103,00 (sete mil, cento e três 
reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.582,58
2.520,42
7.103,00

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095348

PoRtARiA At AP Nº 3023 DE 01 DE JuLHo DE 2024.
dispõe sobre a atUalizaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNvalidez coM base Na ec Nº 70/2012 - Processo nº 
2005/26339, Por Meio do processo Nº 2015/63755.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais;
considerando a ec nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
resolve:
Atualizar a Portaria RET nº 1104 de 22 de fevereiro de 2008 que retificou 
a Portaria aP Nº 1.914, de 02 de outubro de 2006 que aposentou a 
servidora lUiza barbosa cabral, mat. nº 480495/1, na função de 
agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de educação- sedUc, de modo a alterar a fundamentação legal do 
ato a fim de que passe a constar o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994 e alterar a grafia do nome para LUIZA SOARES 
barbosa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095335
PoRtARiA AP Nº 2.919 DE 24 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2020/384194 e sisPrev Nº 2024.04.2343P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
3º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 
5.810/1994, carla valeria de lYra castro, mat. nº 295639/1, na fun-
ção de especialista em educação classe ii, Nível K, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 11.318,82 (onze mil trezentos 
e dezoito reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 3.685,21
Gratificação pela Titularidade 229,74

Gratificação pela Escolaridade- 80% 2.948,17
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar GD1 – 90% 211,14

adicional por tempo de serviço – 60% 4.244,56
total de Proventos 11.318,82

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095315
PoRtARiA AP Nº 2.342 DE 24 DE MAio DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1217583 e 
sisPrev Nº 2024.04.1878P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986 , ivoNe dos raMos ribeiro, mat. nº 197092/2, no cargo 
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de Professor classe ii, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 17.103,66 (dezessete mil, cento e três reais e 
sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aula suplementar/Pró-labore – 66h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade - 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 70%

total de Proventos

4.745,04
1.565,86
283,53

3.796,03
432,03

6.281,17
17.103,66

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095307
PoRtARiA AP Nº 2.867 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - - Pae Nº 2022/842108 e sisPrev Nº 2024.03.1727P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º 
da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994, olivaldo borralHo MiraNda, mat. nº 
6024092/3, no cargo de Professor classe ii, nível e pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 13.617,36 (treze mil, seiscentos 
e dezessete reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 50%
subtotal

4.768,76
93,66

3.815,01
432,03

4.507,90
13.617,36

Proventos proporcionais a (12.775 dias a 12.775 dias) que corresponde a 100% 13.617,36

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095296
PoRtARiA AP Nº 2.894 DE 21 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2021/611485 e sisPrev Nº 2024.04.2277P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, vera cristiNa 
barros rodrigUes, mat. nº 386928/1, na função de Professor classe 
ii, Nível K, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.493,74 (oito mil e quatrocentos e noventa e três reais e setenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 100h 2.456,81

Gratificação pela Escolaridade- 80% 1.965,45

Gratificação de Titularidade 175,19

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar GED-3 – 100% 711,14

adicional por tempo de serviço – 60% 3.185,15

total de Proventos 8.493,74

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095289

PoRtARiA AP Nº 604 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2016/355420 
e sisPrev Nº 2024.04.0420P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 94, §2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; acordo judicial celebrado entre o estado do Pará e o sindi-
cato dos servidores Públicos do estado do Pará sisPeMb/Pa nos autos 
da ação ordinária de cobrança, processo nº 0008829-05.1999.814.0301, 
que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém art. 131, § 1º, inciso x, da 
lei nº 5.810/1994, aNa lUcia cabral goMes, mat. nº 3276104/1, na 
função de auxiliar de administração, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de transporte setraN, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.773,36 (cinco mil e setecentos e setenta e três 
reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional Pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de Material e Patrimônio – das 3 – 

geP – 100%
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.320,00
2.370,51
158,40

1.924,45
5.773,36

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094020
PoRtARiA AP Nº 2.254 DE 21 DE MAio DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2015/794 e 
sisPrev Nº 2024.04.1820P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso xii, da 
lei nº 5.810/1994, carlos ferNaNdo de castro Macedo, mat. nº 
3275507/1, na função de técnico em estradas, Nível 17, classe c, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de transporte - 
setraN, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.158,26 
(seis mil, cento e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de Navegação e travessias – das 
011.3

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40

2.370,51
2.309,35
6.158,26

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094012
PoRtARiA AP Nº 2860 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/229284 
e sisPrev Nº 2024.04.2286P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, §1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994, Maria josé de assis dias, mat. nº 5553385/1, 
no cargo de especialista em educação – classe ii, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, receben-
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do nessa situação os proventos mensais de r$ 10.146,90 (dez mil, cento e 
quarenta e seis reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

r$ 3.630,48
r$ 2.904,38
r$ 229,74

r$ 3.382,30
r$10.146,90

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094014
PoRtARiA AP Nº 2.915 DE 24 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2021/689381 e sisPrev Nº 2024.04.2364P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria zUleide rodrigUes da silva, 
mat. nº 662461/1, na função de servente ref. i, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$ 2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte 
e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.951,42
adicional por tempo de serviço – 50% 975,71

total de Proventos 2.927,13

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091212
PoRtARiA AP Nº 2.889 DE 21 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2019/233667 e sisPrev Nº 2024.04.2337P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, rai-
MUNdo caseMiro soUza da costa, mat. nº 3215202/1, na função de 
vigia, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento so-
cioeducativo do Pará - fasePa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.320,00
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12% 158,40

adicional por tempo de serviço – 60% 887,04
total de Proventos 2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091221
PoRtARiA AP Nº 2.527 DE 05 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2018/175422 e sisPrev Nº 2024.04.2004P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 

§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria da diviNa 
ProvideNcia da lUz Mota, mat. nº 521132/1, na função de Professor 
classe especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$9.786,17 (nove mil, setecentos e oitenta e seis reais e de-
zessete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.769,12
aulas suplementares – 64,4h 1.535,66

Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 278,57
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar I,padrão GED-3 – 30% 213,34

adicional por tempo de serviço – 60% 2.989,48
total de Proventos 9.786,17

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091231
PoRtARiA AP Nº 2710 DE 13 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2023/1268654 e sisPrev Nº 2024.04.2165P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, telMa dos saNtos costa, 
mat. nº 565571/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.589,51 (sete mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos) conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.582,58
Gratificação de Magistério - VPNI 257,38

adicional por tempo de serviço – 60% 2.749,55
total de Proventos 7.589,51

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091241
PoRtARiA AP Nº 2.645 DE 12 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2021/565535 e sisPrev Nº 2024.04.2122P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso 
viii, da lei nº 5.810/1994, , jacilea da rocHa Neves silva, mat. nº 
5402417/1, no cargo de assistente de gestão governamental e educacio-
nal, padrão b, referência iv, pertencente ao quadro de pessoal secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.496,29 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 2.453,53
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretaria de Unidade Escolar – Padrão FG-3 – 30% 43,82

adicional por tempo de serviço – 40% 998,94
total de Proventos 3.496,29

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091248
PoRtARiA AP Nº 2.545 DE 05 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2021/1196659 e sisPrev Nº 2024 04 2022P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 Maria de Nazare soUza 
dos saNtos, mat. nº 192759/1, na função de agente de portaria, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.278,39 (três mil 
duzentos e setenta e oito reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base 1.951,42

vencimento decisão judicial sisPeMb – 12% 234,17

adicional por tempo de serviço – 50% 1.092,80

total de Proventos 3.278,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091259
PoRtARiA AP Nº 2.864 DE 20 DE MAio DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2022/1044918 e sisPrev Nº 2024.04.2298P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 
8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei 
complementar federal nº 191/2022, iolaNda alves da silva, mat. nº 
2020033/1, na função de auxiliar de Hemoterapia, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará- 
HeMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.168,00 
(três mil, cento e sessenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.320,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 660,00

adicional por tempo de serviço – 60% 1.188,00
total de Proventos 3.168,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091273
PoRtARiA AP Nº 2.695 DE 18 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2021/1229572 e sisPrev Nº 2024.04.2126P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso vii, 
da lei nº 5.810/1994, rosali vera raiol braga, mat. nº 5209285-2, no 
cargo de Professor classe i, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 11.893,22 (onze mil oitocentos e noventa e três reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.769,12
Gratificação Magistério – VPNI 304,25

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.815,30
adicional por tempo de serviço – 35% 3.004,55

total de Proventos 11.893,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091286

PoRtARiA AP Nº 1.977 DE 08 DE MAio DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2012/149636 e sisPrev Nº 2024 04 1506P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria 
de fátiMa da silva, mat. nº 3256359/1, no cargo/função de auxiliar de 
enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola 
- Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.217,60 
(dois mil duzentos e dezessete reais e sessenta centavos), conforme abai-
xo discriminado:

vencimento base 1.320,00
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12% 158,40

adicional por tempo de serviço – 50% 739,20
total de Proventos 2.217,60

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a (31/08/2012) data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 111 
da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de (01/07/2024) 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091314
PoRtARiA At AP Nº 2748 DE 17 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a retificaÇÃo do ato de atUalizaÇÃo da coNces-
sÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPoseNtadoria Por iNvali-
dez coM base Na ec Nº 70/2012 - Processo Nº 2020/861239.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando, a sentença proferida no processo judicial nº 0807905-
94.2021.8.14.0301, que tramitou no 1º juizado especial da fazenda Públi-
ca de belém, condenando este instituto de gestão Previdenciária a proce-
der à revisão de sua aposentadoria com base na ec 70/2012 e resolução 
18.275 – tce/Pa, com todas as parcelas a que tem direito e que já eram 
pagas antes da revisão, tais como Aulas Suplementares e Gratificação de 
Magistério;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA AT AP Nº 435, de 18/02/2021, que atualizou a 
Portaria aP Nº 0305, de 06/02/2009, que corrigiu a Portaria aP Nº 
0756, de 01/02/2008, que aposentou a servidora Maria sUzete barbo-
sa NasciMeNto, nº 427012/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– SEDUC, de modo a incluir as parcelas Aulas Suplementares e Gratifica-
ção de Magistério, passando a constar: art. 40, § 1º, inciso i, da consti-
tuição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, in-
cluído pela emenda constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 
8.112/1990, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 
a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso ix, da lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.975,23 (três mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 100h 2.291,29
aulas suplementares – 24h 549,91

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 102,95
adicional por tempo de serviço – 45% 1.031,08

total de Proventos 3.975,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos, a partir de 10/04/2023, data de 
intimação deste instituto de Previdência e Proteção social.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1091356
PoRtARiA AP Nº 2.792 DE 18 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2022/981556 e sisPrev Nº 2024.04.2374P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, celio de oliveira al-
ves, mat. nº 727768/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.112,00 (dois mil 
e cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.320,00
adicional por tempo de serviço – 60% 792,00

total de Proventos 2.112,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/09/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III– Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091593
PoRtARiA AP Nº 2.590 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/236895 e 
sisPrev Nº 2024.04.2050P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei 
nº 10.007/2023; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e § 1º, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, jairo Meireles da PoNte, mat. 
nº 566179/1, na função de Professor classe ii, nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.855,43 (quinze mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional de Incorporação de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-03 – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.864,86
3.891,89
432,03
284,13
543,28

5.839,24
15.855,43

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093533
PoRtARiA AP Nº 2.808 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/151152 
e sisPrev Nº 2024.04.2252P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, daMiao 
carlos de MaMedes, mat. nº 2030080/1, na função de operador de 
Máquinas, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
transportes - setraN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.112,00 (dois mil e cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093537

PoRtARiA PS Nº 2.769 DE 18 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/580667.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePrev e súmulas vinculantes nº 15 
e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de 
Maria das graÇas correa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Pedro Paixão correa, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de 
estado de transporte - setraN, onde exerceu o cargo de braçal, mat. nº 
2034042/1, falecido em 13/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1089801
PoRtARiA AP Nº 2.624 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2016/11950 e 
sisPrev Nº 2024.04.2080P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, doMiNgos aNdre cezario, 
mat. nº 18058/1, na função de braçal, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca - se-
daP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.980,00 (hum 
mil, novecentos e oitenta reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089804
PoRtARiA PS Nº 2.829 DE 19 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1178592.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePrev e súmulas vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de sebastiÃo costa de alMeida, na condição de cônjuge da ex-
segurada antonia ferreira de almeida, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de 
servente, mat. nº 543845/1, falecida em 11/04/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(17/10/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 



diário oficial Nº 35.890  39Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089809
PoRtARiA REt. PS Nº 2.765 DE 17 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a revisÃo do beNefÍcio de PeNsÃo Por Morte - Pro-
cesso Nº 2024/657995.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais,
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte do beneficiário AFONSO GOMES LEÃO, concedido por meio da 
Portaria Ps Nº 917, de 02/04/2024, resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 917, de 02/04/2024, que concedeu o 
benefício de pensão por morte em favor de afoNso goMes leÃo, na 
condição de companheiro, respectivamente, da ex-segurada Maria das 
graÇas da silva bezerra, cujo valor atualizado dos proventos passará 
ao total de r$23.973,16 (vinte e três mil novecentos e setenta e três reais 
e dezesseis centavos), permanecendo inalterados os demais termos da 
referida portaria.
II – A retificação dos valores dos proventos se efetivará a partir de 
01/07/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do início do bene-
fício (22/09/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigen-
tes à época da retroação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1089816
PoRtARiA AP Nº 2.804 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/1119079 e sisPrev 
Nº 2024.04.2257P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso v, “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, darci de alMeida 
liMa, mat. nº 701106/1, no cargo de Papiloscopista, classe “d”, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$21.365,38 (vinte e um 
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base 2.670,67
Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.670,67

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.869,47
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.869,47
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.869,47

complementação Pecuniária – 80% 2.136,54
adicional de curso de especialização – 10% 267,07

adicional por tempo de serviço – 60% 8.012,02
total de Proventos 21.365,38

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089821
PoRtARiA PS Nº 2.785 DE 18 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/711034.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 

§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do 
Pará com redação da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/1988 e súmulas vinculantes nº 15 e nº 
16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de carMeN 
Maria bragaNca de soUza MacHado, na condição de cônjuge do ex-
segurado osvaldino jorge alves Machado, pertencente ao quadro de ativos 
da secretaria de estado de obras Públicas - seoP, onde exerceu o cargo 
de auxiliar administrativol, mat. nº 57204247/1, falecido em 26/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1089968
PoRtARiA AP Nº 2.563 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/154386 e 
sisPrev Nº 2024.04.2029P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, saN-
dra socorro soUsa goMes, mat. nº 362336/1, na função de Professor 
classe especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 15.181,06 (quinze mil, cento e oitenta e um reais e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 108h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.769,12
2.575,32
444,48

2.384,56
5.007,58
15.181,06

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1089987
PoRtARiA AP Nº 2812 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/435507 
e sisPrev Nº 2024.04.2261P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 e art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, regiNa dos 
saNtos PaixÃo, mat. nº 484466/1, na função de escrevente datilógrafo, 
referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação do estado do Pará- sedUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$3.680,30 (três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/24.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090002
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PoRtARiA PS Nº 2.566 DE 06 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/318136.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda constitu-
cional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e 
doze reais), em favor de Maria MoNteiro baia, na condição de cônjuge 
do ex-segurado raimundo soares baia, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria de estado de obras Públicas - seoP, onde exerceu o cargo de 
Motorista, mat. nº 6335/1, falecido em 05/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1090008
PoRtARiA AP Nº 2475 DE 03 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/573190 e 
sisPrev Nº 2024.04.1957P..
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria das graÇas soUza triNdade, mat. nº 302716/1, no função de 
Professor classe especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 12.429,11 (doze mil e quatrocentos e vinte e 
nove reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.769,12
267,85

2.384,56
5.007,58
12.429,11

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/11/2023, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090023
PoRtARiA AP Nº 2.828 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/573961 
e sisPrev Nº 2024.04.2275P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, eUliaNa do socorro lobato 
costa, mat. nº 601497/1, na função de escrevente datilógrafo, ref. iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 

sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.802,97 
(três mil oitocentos e dois reais e noventa e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

2.453,53
1.349,44
3.802,97

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090046
PoRtARiA AP Nº 2.826 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/890242 
e sisPrev Nº 2024.04.2272P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei 
nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, rosaNe do esPirito saN-
to vieira, mat. nº 5095034/2, no cargo de Professor classe ii, Nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.941,16 
(quatorze mil novecentos e quarenta e um reais e dezesseis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.840,66
308,81

3.872,53
432,03

5.487,13
14.941,16

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090071
PoRtARiA AP Nº 2.658 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/232107 e 
sisPrev Nº 2024.04.2106P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, adelaide lUcia MartYres Pedreira de albUqUerqUe, 
mat. nº 6037020/2, no cargo de Professor classe iii, nível g, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.185,64 (quinze 
mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.888,82
246,00

3.911,06
838,60

5.301,16
15.185,64

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090104
PoRtARiA PS Nº 2.900 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/708019.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Reincluir no benefício de pensão por morte, o beneficiário DIOGO DE 
oliveira liMa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2024/708019, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
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i.1 – 50% em favor de sebastiao aNtoNio soUza liMa jUNior, na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$2.121,66 (dois mil cento 
e vinte e um reais e sessenta e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso x, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 
29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
I.2 – 50% em favor de DIOGO DE OLIVEIRA LIMA, na condição de filho 
maior inválido, no valor atualizado de r$2.121,66 (dois mil cento e vinte 
e um reais e sessenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, e 70/2010.
Perfazendo o total de r$4.243,31 (quatro mil duzentos e quarenta e três 
reais e trinta e um centavos), provenientes do óbito da ex-segurada rute-
leia Pantoja de oliveira lima, pertencente ao quadro de ativos da secreta-
ria de estado de educação, no cargo de especialista em educação classe i, 
mat. nº 54189478/2, falecida em 21/08/2013.
II – A reinclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/07/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (07/06/2024), compensando-se eventuais valores pagos a 
maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 
da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º, art. 
40 da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs

Protocolo: 1090111
PoRtARiA PS Nº 2.907 DE 24 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2023/1359710 e 2024/100281.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio do direito adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.915,43 
(um mil novecentos e quinze reais e quarenta e três centavos), em favor 
de vera lUcia de azevedo liMa, na condição de cônjuge do ex-segura-
do josé fernando de lima, pertencente ao quadro de ativos da fundação 
santa casa de Misericórdia do Pará, onde exerceu o cargo de assistente 
técnico, mat. nº 5174856/1, falecido em 22/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1090139
PoRtARiA PS Nº 2.886 DE 21 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/147365.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio do direito adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$8.321,66 
(oito mil trezentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos), em favor 
de izaUriete de soUza saNta brigida, na condição de companheira do 
ex-segurado luiz carlos borges santa brigida, pertencente ao quadro de 
ativos da Polícia civil do estado do Pará - Pc/Pa, onde exerceu o cargo de 
investigador de Polícia, mat. nº 62723/1, falecido em 14/11/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1090207

PoRtARiA AP Nº 2.743 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria Por iNvalidez - - Processo Pae nº 2018/228097 e sisPrev Nº 
2024.03.2161P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; no art. 131, 
§ 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, valter leo do carMo favacHo, 
mat. nº 37591/2, na função de Professor colaborador Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.193,00 (dez mil 
cento e noventa e três reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de serviços gerais – das-3 – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
Proventos proporcionais a (12.775 dias a 12.775 dias) que corresponde a 100%

4.582,58
205,90

1.659,36
3.745,16
10.193,00
10.193,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090214
PoRtARiA AP Nº 2.750 DE 17 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº2020/593745 e 
sisPrev N° 2024.04.2206P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração 
da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso x, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, 
HildeMar da silva saNtos, ocupante da função de Médico veterinário, 
matrícula nº 5112796/1, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
executiva de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais, dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade - 80%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe de divisão técnica - 70% -das 3
adicional por tempo de serviço – 50%

subtotal
redutor lc 125/2020

total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.659,36
2.677,87
8.033,60
247,58

7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090220
PoRtARiA AP Nº 2.639 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2014/121952 
e sisPrev Nº 2024.04.2083P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação 
direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, Maria letice da silva 
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costa, mat. nº 6014984/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.790,82 (seis mil 
setecentos e noventa reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 40%
total de Proventos

4.582,58
375,21

1.833,03
6.790,82

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090231
PoRtARiA PS Nº 2.727 DE 14 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2021/1260641.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 e Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio do direito 
adquirido e o disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 
1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$5.504,15 ( cinco mil quinhentos e quatro reais e quinze centavos), 
em favor de rosa dalva saNtos da Paz, na condição de cônjuge do ex-
segurado HeNriqUe silva da Paz, pertencente ao quadro de ativos da 
Universidade do estado do Pará - UePa, onde ocupou o cargo de Professor 
auxiliar iii, sob a matrícula n° 5118867/3, falecido em 26/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento administrativo 
(05/11/2021) ,respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1090232
PoRtARiA PS Nº 2.780 DE 18 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/486137.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, §1º, 29, caput, 31, §1º, ii, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.772,12 (quatro mil, setecentos e 
setenta e dois reais e doze centavos), em favor de aNtoNio vieira saN-
tiago, na condição de cônjuge da ex-segurada afife goMes saNtiago, 
pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação – 
sedUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-b, sob a matrícula 
n° 538612/1, falecida em 14/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (14/03/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1090234
PoRtARiA REt. PS Nº 2.824 DE 19 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2023/1116443, 2023/1116451 e 2023/1116455.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome da pensionista MARIA 
vitÓria saNtos PiNHeiro, cujo benefício foi concedido através da 
PORTARIA PS Nº 1.935, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial 
nº 35.849, de 10/06/2024, resolve:
I - Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 1.935, de 07 de maio de 2024, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos dos processos nº 2023/1116443, 2023/1116451 e 2023/1116455, 
em favor de Maria vitÓria saNtos PiNHeiro, joÃo HeNriqUe 
SANTOS LIMA E JESUS GABRIEL SANTOS LIMA, na condição de filhos 

do ex-segurado joão santos lima, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da secretaria da fazenda - sefa, onde ocupou o cargo de Motorista, 
mat. nº 5208750/1, falecido em 09/04/2023, para que passe a constar o 
nome da beneficiária da pensão por morte como MARIA VITÓRIA SANTOS 
PiNHeiro, permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1090235
PoRtARiA AP Nº 1995 DE 03 DE MAio DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2014/371323 e 
sisPrev Nº 2024.04.1499P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso viii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
soNia lUcia NerY da costa, mat. nº 5068622/1, no cargo de Professor 
classe i, nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 14.443,08 (quatorze mil e quatrocentos e quarenta e três reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNl
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.816,92
1.156,06
281,33

3.853,54
4.335,23
14.443,08

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090236
PoRtARiA PS N° 2.669 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/356714.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria Ps 
N° 3.077 de 13/11/2023, a beneficiária VIVIANE COELHO LOBATO, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2024/356714, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de osWaldo Neri lobato filHo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 2.097,36 (dois mil e noventa e sete reais e trinta 
e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, 
§1º, ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020
I.2 – 50% em favor de VIVIANE COELHO LOBATO, na condição de filha 
maior inválida, no valor de r$ 2.097,36 (dois mil e noventa e sete reais 
e trinta e seis centavos), com fundamento no que dispõe os artigos 6º, 
inciso ii, §5º e §10, incisos i, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, 
incisos i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 4.194,72 (quatro mil e cento e noventa quatro 
reais e setenta e dois centavos), provenientes do óbito da ex-segurada 
aNa vitÓria coelHo lobato, pertencente ao quadro de inativos da se-
cretaria de educação do estado do Pará – sedUc/Pa, onde ocupou o cargo 
de professora classe especial, mat. nº 325570/1, falecida em 22/06/2023.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/07/2023, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (27/03/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor da cota-parte do dependente previdenciário osWaldo Neri 
lobato filHo se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 
39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acú-
mulo da presente pensão por morte com o benefício de aposentadoria no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, tendo optado pelo 
recebimento integral da aposentadoria, de forma que a pensão passará 
ao valor atualizado de r$ 1.823,22 (Mil e oitocentos e vinte e três reais e 
vinte e dois centavos).
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição estadual/1989, com 
redação da emenda constitucional estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 



diário oficial Nº 35.890  43Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1090288
PoRtARiA PS Nº 2.580 DE 07 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processos Nº 2023/42431
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x, alínea e, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.589,83 (dois mil e quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e 
três centavos) em favor de aNa caroliNa araUjo oliveira, na condição 
de companheira do ex-segurado jeaN claUdio saMPaio de oliveira, 
pertencente ao quadro de ativos da secretaria de educação do estado do 
Pará, onde exerceu o cargo de professor classe i, mat. nº 54186134/2, 
falecido em 25/10/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1090292
PoRtARiA PS Nº 2.856 DE 20 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/162865
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, incisos i e ii, 7º, 14, inciso xi, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, 
incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Manifestação 08/2023 diPre/igePPs, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$1.840,54 (Mil e oitocentos e 
quarenta reais e cinquenta e quatro centavos) em favor de rita de cas-
SIA BARROS BRITO, na condição de filha maior inválida da ex-segurada 
Maria rosa goMes barros brito, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria de educação do estado do Pará – sedUc/Pa, onde ocupava 
o cargo de inspetora de alunos, sob a matrícula n° 289213/1, falecida em 
19/07/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(09/02/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1090294
PoRtARiA AP Nº 2.335 DE 24 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo pae nº2018/564436 e sisPrev Nº 2024.03.1872P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
gessYaNNe rosseliNe silva da coNceicao, ocupante do cargo de fis-
cal estadual agropecuário, classe a, ref. iii, matrícula nº 54187261/2 
pertencente ao quadro de pessoal da agência de defesa agropecuária do 
estado do Pará – adePará, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$6.361,34 (seis mil, trezentos e sessenta e um reais e trinta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples (6.361,34)
total de Proventos 

6.361,34
6.361,34

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090297
PoRtARiA AP Nº 2740 DE 14 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2021/1214519 e sisPrev Nº 2024.04.2188P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria de Nazare MartiNs barbosa, mat. nº 5618797/1, 
no cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 13.168,02 (treze mil e cento e sessenta e oito 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.769,12
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 291,39

Gratificação pela Escolaridade 3.815,30
adicional por tempo de serviço – 50% 4.292,21

total de Proventos 13.168,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090304
PoRtARiA AP Nº 2665 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/725696 
e sisPrev Nº 2024.04.2114P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; 2021acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém e art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
ivoNe dUarte silva, mat. nº 730220/1, na função de servente i, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação- se-
dUc recebendo situação os proventos mensais de r$3.278,39 (três mil, 
duzentos e setenta e oito reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
decisão judicial sisPeMb- 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090307
PoRtARiA AP Nº 2775 DE 18 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1188030 
e sisPrev Nº 2024.04.2221P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, doMiNgas 
das graÇas correa raMos, mat. nº 758973/1, na função de servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
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sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil e novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090316
PoRtARiA AP Nº 2.866 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1312610 
e sisPrev Nº 2024.04.2307P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Mizael 
Pereira da costa, mat. nº 659797/1, na função de vigia ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.122,27 (três mil, 
cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 31/10/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090328
PoRtARiA AP Nº 2.461 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2014/558371 
e sisPrev Nº 2024.04.1960P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 
2º, 3º e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servi-
dores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança 
do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fa-
zenda de belém; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, edUardo 
filgUeira liMa, mat. nº 3260780/1, na função de auxiliar operacional, 
pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$2.217,60 (dois mil, duzentos 
e dezessete reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.320,00
158,40
739,20

2.217,60

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090332
PoRtARiA AP Nº 2.601 DE 07 DE MAio DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2019/560660 e sisPrev Nº 2024.04.2064P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, fraNcisco 

loPes de soUza, mat. nº 99244/1, na função de agente de Portaria, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da saúde Pública 
- sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.112,00 
(dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.320,00
adicional por tempo de serviço – 60% 792,00

total de Proventos 2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090350
PoRtARiA AP Nº 2.787 DE 18 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo Pae Nº 2021/675969 e sis-
Prev Nº 2024.17.2231P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-b da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, aYrUsKa erida 
Pessoa oliveira, mat. nº 8061557/1, no cargo de Merendeira, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.412,00 (mil, qua-
trocentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (1.497,25)
diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf c/c art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004 e art. 33, §2º, da 

constituição do estado do Pará, com a redação da emenda constitucional estadual nº 77/2019)
total de Proventos

898,35
513,65

1.412,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090362
PoRtARiA PS Nº 2.906 DE 24 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/69847.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria 
PS N° 1512, de 16/04/2024, no processo n° 2024/69885, o beneficiário 
raiMUNdo MUNis de aNdrade, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do Processo 2024/69847, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Hilda soUsa aNdrade, na condição de genitora, 
no valor de r$1.959,28 (um mil novecentos e cinquenta e nove reais e vin-
te e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
v e §5º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 
e 36-a, caput e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019;
i.2 – 50% em favor de raiMUNdo MUNis de aNdrade, na condição de 
genitor, no valor de r$1.959,28 (um mil novecentos e cinquenta e nove re-
ais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso v e §5º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$3.918,56 (três mil novecentos e dezoito reais e 
cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Maria do 
socorro andrade, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de estado 
de educação – sedUc, no cargo de Professor classe i, mat. nº 6317162/3, 
falecido em 25/12/2023.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/07/2024, com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento 
do bPc (29/05/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1090492
PoRtARiA PS Nº 2.949 DE 26 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/570213.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
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estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.345,41 (cinco 
mil trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos), em favor 
de Mario ferreira da costa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Marina de oliveira costa, pertencente ao quadro de inativos da secretaria 
de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
especial, mat. nº 562890/1, falecida em 21/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1090496
PoRtARiA AP Nº 2.729 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1215780 
e sisPrev Nº 2024.04.2178P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
Maria Nadir da silva caMarÃo, mat. nº 756520/1, na função de escre-
vente datilógrafo ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 4.121,92 (quatro mil, cento e vinte e um reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.453,53
294,42

1.373,97
4.121,92

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090499
PoRtARiA PS Nº 2.939 DE 25 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1379432.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$7.542,43 (sete 
mil quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e três centavos), em 
favor de PaUlo sergio dos saNtos MoNtoril, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Maria de fátima Pombo Montoril, pertencente ao quadro 
de inativos da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HeMoPa, onde exerceu o cargo de Médico, mat. nº 2018969/1, falecida 
em 31/01/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1090503
PoRtARiA PS Nº 2.932 DE 25 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/509102.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.427,46 (mil 
quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos), em favor de 
Maria eMilia goMes da silva, na condição de cônjuge do ex-segurado 
daNiel vieira da silva, pertencente ao quadro de inativos da secretaria 
de estado de segurança Pública – sedUc, onde ocupou o cargo de agente 
administrativo, sob a matrícula n° 132691/1, falecido em 13/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (13/04/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1090505
PoRtARiA AP Nº 2.853 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/339106 
e sisPrev Nº 2024.04.2295P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, MaNoel 
beNedito dos saNtos costa, mat. nº 2033941/1, na função de braçal, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de transportes 
- setraN, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.112,00 
(dois mil e cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1090513
PoRtARiA REt PS N° 2.885 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por Mor-
te - Processo Nº 2024/117536.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-g do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do estado do Pará, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 5.925,35 (cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e trinta 
e cinco centavos), em favor de alessaNdra brito beNtes, na condição 
de companheira do ex-segurado joao barreto beNtes, pertencente ao 
quadro de ativos da Polícia Militar do estado do Pará – PM/Pa, onde ocu-
pou o posto de subtenente, sob a matrícula n° 5706173/1, falecido em 
25/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (31/01/2024), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição estadual/1989, com 
redação da emenda constitucional estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1090522
PoRtARiA PS Nº 2.832 DE 20 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/492536.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.186,06 (oito 
mil, cento e oitenta e seis reais e seis centavos), em favor de osvaldo 
barbosa cordeiro dos saNtos, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada Nilse Maria alcaNtara dos saNtos, pertencente ao quadro de 
inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupou o 
cargo de Professor classe i, sob a matrícula n° 569720/1, falecido em 
11/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (11/03/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1090620
PoRtARiA AP Nº 2.613 DE 10 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2020/675042 e sisPrev Nº 2024.04.2078P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
saNtaNa Maciel PiNHeiro, mat. nº 46180601, na função de ageNte 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.951,42
adicional por tempo de serviço – 60% 1.170,85

total de Proventos 3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091171
PoRtARiA AP Nº 2.394 DE 27 DE MAio DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2021/1215567 e sisPrev Nº 2024.04.1924P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 1988 
com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 lUciMar de liMa MeNdes, mat. nº 
6303650/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.739,11 (três mil, setecentos e trinta 
e nove reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 100h 2.291,29
Gratificação de Magistério - VPNI 187,61

adicional por tempo de serviço – 55% 1.260,21
total de Proventos 3.739,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091180
PoRtARiA AP Nº 2924 DE 24 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2022/1138004 e sisPrev Nº 2024.04.2369P.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, liNdalva 
batista galvao, mat. nº 520233/1, na função de escrevente datilógrafo 
ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.680,30 (três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base 2.453,53
adicional por tempo de serviço – 50% 1.226,77

total de Proventos 3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091190
PoRtARiA AP Nº 2.691 DE 12 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2018/137776 e sisPrev Nº 2024.04.2137P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 
10.007/2023; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, rose MarY ferreira da 
silva, mat. nº 353353/1, na função de Professor classe ii, Nível j, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.275,51 (quatorze 
mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.889,18
Gratificação de Titularidade 432,03

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.911,34
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada da Função de Direção Escolar, padrão GED-2 – 80% 284,46

adicional por tempo de serviço – 50% 4.758,50
total de Proventos 14.275,51

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091205
PoRtARiA AP Nº 2.874 DE 21 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/189992 e 
sisPrev Nº 2024.04.2312P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, gertrUdes da coNceiÇÃo cor-
deiro ribeiro, mat. nº 6033059/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.786,02 
(sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:
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vencimento base – 200h
aulas suplementares – 30h

Gratificação de Magistério - VPNI
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.582,58
687,39
257,38

2.520,42
8.047,77
261,75

7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094621
PoRtARiA AP Nº 2.883 DE 21 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1228832 e 
sisPrev Nº 2024.04.2323P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º 
da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, 
§ 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, rodolfo severiNo rodrigUes dos saNtos, mat. 
nº 534358/1, na função de Professor classe ii, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$15.849,16 (quinze mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.840,66
302,29

3.872,53
432,03

6.401,65
15.849,16

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094645
PoRtARiA AP PoRtARiA AP Nº 2481 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1200519 
e sisPrev Nº 2024.04.2065P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, Maria 
ivaNir de alMeida lisboa, mat. nº 551090/1, na função de servente 
referência 1, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 3.024,70 (três mil e vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.951,42
1.073,28
3.024,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094650
PoRtARiA AP Nº 2.858 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/250602 
e sisPrev Nº 2024.04.2288P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 

9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
lUcia de fatiMa PaixÃo batista, mat. nº 444669/2, no cargo de Pro-
fessor classe ii, Nível e, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.703,80 (quatorze mil setecentos e três reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.768,76
278,52

3.815,01
432,03

5.409,48
14.703,80

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094651
PoRtARiA AP Nº 2.786 DE 18 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo nº . 2021/1223300 e sisPrev Nº 2024.03.2239P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso xii, da 
lei nº 5.810/1994, tereziNHa de Nazaré acácio de araújo, ocupante 
da função de assistente administrativo, matrícula nº 482170/1, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria do estado de educação do Pará 
-sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.153,22 
(quatro mil, cento e cinquenta e três reais e vinte e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base - 180h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar - GED-2 - 40%

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

2.453,53
142,23

1.557,46
4.153,22

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 4.153,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094652
PoRtARiA AP Nº 2597 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2013/229073 
e sisPrev Nº 2024.04.2027P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, x, da lei nº 5.810/1994, Maria 
celi de carvalHo, mat. nº 5052050/1, no cargo de Professor classe es-
pecial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 5.557,65 (cinco mil, quinhentos e cinquenta sete reais e sessenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h
Adicional pelo exercício de Função Gratificada de Secretária (FG-3) – 100%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

r$ 3.559,04
r$ 146,06

r$ 1.852,55
r$ 5.557,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094653
PoRtARiA AP Nº 2.930 DE 25 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/376153 
e sisPrev Nº 2024.04.2368P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso i, da lei 
nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e 
ii do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e art. 
4º, inciso ii e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea “b” do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii 
c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º 
da lei nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
lUcivaldo dias soUza, mat. nº 45845/1, no cargo de auditor fiscal de 
receitas estaduais, classe c, referência iv, pertencente ao quadro de pes-
soal da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reis e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Serviço Regional de Fiscalização – FG-3 – 40%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.457 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 51,2200 quotas

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)
total de Proventos

11.963,58
58,42

9.570,86
14.995,44
20.611,65

724,59
34.754,72
92.679,26
48.670,74
44.008,52

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/11/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094654
PoRtARiA AP Nº 2.936 DE 25 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/239455 
e sisPrev Nº 2024.04.1888P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, leila 
do socorro daMasceNo da silva rocHa, mat. nº 753157/1, na fun-
ção de Professor classe especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$11.129,83 (onze mil, cento e vinte e nove reais 
e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Secretária, padrão FG.3 – 60%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.769,12
267,85

2.384,56
87,64

3.620,66
11.129,83

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094655
PoRtARiA AP Nº 2.770 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/167516 
e sisPrev Nº 2024.04.2220P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria selMa da silva MeN-
des mat. nº 587877/1, na função de Professor assistente Pa-a, perten-

cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.332,13 (sete mil, 
trezentos e trinta e dois reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento base – 200h
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.582,58
2.749,55
7.332,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094657
PoRtARiA AP Nº 2934 DE 25 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/47124 e sis-
Prev Nº 2024.04.2377P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso v, alínea 
“a” da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, 
§1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos 
i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei com-
plementar federal nº 191/2022, Marco valerio gUedes da silva, mat. 
nº 5410711/1, no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 19.829,73 (dezenove mil e 
oitocentos e vinte e nove reais e setenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 5%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
133,53

6.609,91
19.829,73

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094658
PoRtARiA AP Nº 2767 DE 17 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo nº 2019/630387 e 
sisPrev Nº 2024.04.2006P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 36-a, 
36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria de Nazare silva 
de carvalHo, mat. nº 57193195/1, no cargo de técnico de enfermagem, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia 
– fscMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.852,50 
(mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples das maiores remunerações (r$ 
1.852,50)

total de Proventos

1.852,50
1.852,50

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094659
PoRtARiA AP Nº 2.918 DE 21 DE JuLHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/235473 e 
sisPrev Nº 2024 04 2336P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
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estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria das dores rodrigUes da rocHa, mat. nº 5273161/2, no cargo 
de Professor classe especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 11.627,92 (onze mil seiscentos e vinte e sete 
reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.745,38
Gratificação de Titularidade 432,03

Gratificação Progressiva – 50% 2.372,69
Gratificação de Magistério - VPNI 302,77

adicional por tempo de serviço – 50% 3.775,05
total de Proventos 11.627,92

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094726
PoRtARiA AP Nº 2.122 DE 14 DE MAio DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/380003 
e sisPrev Nº 2024.04.1413P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; no art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, evaNgeliNa 
saMPaio beNassUlY, mat. nº 753319/1, na função de Professor cola-
borador Nível superior, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 9.484,42 (nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais 
e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

3.454,12
158,29

2.763,30
3.108,71
9.484,42

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094736
PoRtARiA AP Nº 2.935 DE 25 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2021/149458 e sisPrev Nº 2024.03.2375P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria do carMo da sil-
va bezerra, mat. nº 487180/1, na função de servente ref. i, pertencente 
ao quadro de pessoal d secretaria de estado de educação – sedUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil, cento 
e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal

1.951,42
1.170,85
3.122,27

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094739

PoRtARiA AP Nº 2630 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/1372556 
e sisPrev Nº 2024.04.2090P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único 
da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
NelMa NogUeira ribeiro, mat. nº 343790/1, na função de especialis-
ta em educação classe ii, Nível j, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.772,08 (quatorze mil, setecentos e setenta e 
dois reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.889,18
3.911,34
432,03

5.539,53
14.772,08

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094741
PoRtARiA AP Nº 2.820 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2021/925396 e sisPrev Nº 2024.03.2269P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do tce/Pa; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei 
nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994 ; art. 131, § 1º, inciso 
xii, da lei nº 5.810/1994, oNeide Nazaré de soUsa barreto, ocu-
pante da função de Professora classe i, nível i, matrícula nº 332186/1, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$19.075,99 
(dezenove mil, setenta e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base - 200h
aula suplementar/Pró-labore - 60h

Gratificação de Magistério em Educação Especial - 50%
Gratificação pela Escolaridade - 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100%

4.792,96
1.437,89
2.396,48
3.834,37
6.614,29
19.075,99

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094745
PoRtARiA AP Nº 2.913 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/598649 
e sisPrev Nº 2024.04.2363P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994,fraNciNei MeNdes soares, ocupante da função 
de Médico, matrícula nº 771481/1, pertencente ao quadro de pessoal de 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$13.144,83 (treze mil, cento e quarenta e quatro 
reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 180h
Gratificação pela Escolaridade - 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.564,18
3.651,34
4.929,31
13.144,83

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094749



50  diário oficial Nº 35.890 Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

PoRtARiA AP Nº 2.632 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/142507 e 
sisPrev Nº 2024.04.2077P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
adalberto de Moraes filHo, mat. nº 368466/2, no cargo de Professor 
classe ii, nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 17.857,05 (dezessete mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 119,5h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.889,18
2.921,29
163,68

3.911,34
432,03

5.539,53
17.857,05

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094750
PoRtARiA AP Nº 2.599 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/136755 e 
sisPrev Nº 2024.04.2059P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, ediNeia soares sodre, mat. nº 6035124/2, no cargo de 
Professor classe especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 10.943,62 (dez mil, novecentos e quarenta e três 
reais e sessenta e dois centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.745,38
266,52

2.372,69
3.559,03
10.943,62

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094754
PoRtARiA AP Nº 2598 DE 05 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/225295 
e sisPrev Nº 2024.04.2063P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, 
inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria ireNe Mar-
tiNs HiPolito, mat. nº 777048/1, na função de servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de educação do estado do Pará 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.122,27 
(três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

r$ 1.951,42
r$ 1.170,85
r$ 3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094757
PoRtARiA AP Nº 2643 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2015/413340 e sisPrev Nº 2024.03.2084P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c acórdão 
do supremo tribunal federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 
7198; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, 
Heloisa baPtista dos saNtos silva, mat. nº 5187290/1, na função 
de escrevente datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.642,33 (três mil, seiscentos e quarenta e dois reais e 
trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar (FG-3) – 40%

adicional por tempo de serviço – 45%

r$ 2.453,53
r$ 58,42

r$ 1.130,38
Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% r$ 3.642,33

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094758
PoRtARiA AP Nº 2.708 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1217338 
e sisPrev Nº 2024.04.2172P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, joÃo PicaNÇo oliveira Neto, 
mat. nº 5610559/2, no cargo de Professor classe i, Nível d, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc., re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 13.341,27 (treze mil, 
trezentos e quarenta e um reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.674,92
298,24

3.739,94
4.628,17
13.341,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094760
PoRtARiA AP Nº 2811 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/213954 e sis-
Prev Nº 2024.04.2250P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
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80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso v, alínea “a”, § 1º da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso x, da 
lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar fe-
deral nº 191/2022, aNtoNio dos saNtos batista, mat. nº 5205417/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 20.831,23 (vinte mil e oitocentos e trinta e um 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação Pela Escolaridade – 80%

adiciona de curso de especialização – 30%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094761
PoRtARiA AP Nº 2929 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2012/53341 e 
sisPrev Nº 2024.04.2373P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de embargos de declaração da ação direta de inconstituciona-
lidade nº 7198; Acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de belém; art. 12, inciso iv c/c art. 14, §1º, i, “c” e §5º da lei 
nº 9.567/2022 c/c o art. 19 da lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso ix, 
da lei nº 5.810/1994, MilsoN PacHeco ferreira, mat. nº 5095310/1, 
na função de Motorista fluvial, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado da fazenda – sefa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 5.630,83 (cinco mil, seiscentos e trinta reais e oitenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 170 cotas
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

1.320,00
158,40

2.404,93
1.747,50
5.630,83

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094765
PoRtARiA AP Nº 2909 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2020/499808 e sisPrev Nº 
2024.04.2354P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei comple-
mentar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, aNto-
Nio Pedro boMfiM PaNtoja, mat. nº 71480/1, na função de Motorista 
Policial, classe “c”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 13.476,59 (treze mil e quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
1.438,05
5.053,72
13.476,59

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094770
PoRtARiA AP Nº 2.840 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlsÓria - Processo nº 2022/485649 e sisPrev Nº 2024.01.2276P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 21, da lei complementar nº 39/2002 
com alterações da lei complementar nº 128/2020, artigos 21, 36, 36-a, 
36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006, nº 110/2016, nº 
128/2020 e nº 142/2021, art. 33, § 2º da constituição do estado do Pará 
c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa, se-
bastiao Pereira feio, mat. nº 6001483/2, na função de vigia, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.331,50 (um mil, 
trezentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Proventos proporcionais a 80% sobre o valor da média aritmética (r$ 1.359,95)
diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004
Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (janeiro/2020 a janeiro/2024)

total de Proventos

1.142,36
69,64

1.331,50
1.331,50

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 20/01/2022 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094775
PoRtARiA AP Nº 2.614 DE 08 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo pae nº 2018/555124 e sisprev 2024.03.1687P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
Maria de fátiMa rocHa dos saNtos, mat. nº 57214440/1, no cargo 
de auxiliar operacional educacional, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.503,25 (um mil quinhentos e três e vinte e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100,00% sobre o valor da média aritmética simples (r$1.503,25)
total de Proventos 

1.503,25
1.503,25

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1094787
PoRtARiA AP Nº 2871 DE 21 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/718437 
e sisPrev Nº 2024.04.2313P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
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evaNdro leMos de carvalHo, mat. nº 384895/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.496,94 
(três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094799
PoRtARiA AP Nº 2.861 DE 21 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo N° 2021/387613 e sisPrev Nº 2024.02.2017P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, gilda Pereira 
do carMo, mat. nº 57215727/1, no cargo assistente de gestão gover-
namental e educacional, Padrão a, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 1.412,00 (um mil e quatrocentos e doze reais), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 54,5023% (5.968 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.591,63)

diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)
total de Proventos

838,37
573,63

1.412,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094819
PoRtARiA AP Nº 2920 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2017/254935 
e sisPrev Nº 2024.04.2367P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
dalvaNira sarraziN soUsa, mat. nº 3156354/1, ocupante da função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal do instituto 
de assistência dos servidores do estado do Pará – iaseP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 2.534,40 (dois mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de representante Municipal, Padrão das-1 – 20%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
264,00
950,40

2.534,40 

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094824
PoRtARiA AP Nº 2.280 DE 22 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2014/101092 e sisPrev Nº 2024.03.1815P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; art. 131, § 1º, inciso viii, da 
lei nº 5.810/1994, ester jaqUes Paiva, mat. nº 3261042/1, na cargo/

função de auxiliar operacional, pertencente ao quadro de pessoal do Hospi-
tal ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.069,76 (dois mil e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 40%
total de Proventos

1.320,00
158,40
591,36

2.069,76

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094829
PoRtARiA AP Nº 2.620 DE 10 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/157806 e 
sisPrev Nº 2024.04.2069P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º 
da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; Portaria 
Nº 296/2013-gs/sedUc (publicada no doe de 14.03.2013) c/c ofício n° 
541/2012 - sage/sedUc; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso x, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, jose 
WilliaMs da silva valeNtiM, mat. nº 267619/2, no cargo de Professor 
classe iii, nível “a”, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$17.663,37 (dezessete mil, seiscentos e sessenta e três reais 
e trinta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
vantagem Pessoal – convênio vestibular

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice- Diretor de Unidade Escolar GED-1 – 50%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.744,68
1.992,77
302,69

3.795,74
838,60
219,24
88,90

5.680,75
17.663,37

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095112
PoRtARiA AP Nº 2.646 DE 11 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por iNvalidez - Processo Nº 2018/131428 e sisPrev 
Nº 2024.03.1450P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta de incons-
titucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
zeNildes dos reis cardoso, mat. nº 6024599/1, no cargo/função de 
servente, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.951,42
adicional por tempo de serviço – 50% 975,71

subtotal 2.927,13
Proventos proporcionais a 10.950 dias de 10.950 que corresponde a 100% 2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095119



diário oficial Nº 35.890  53Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

PoRtARiA AP Nº 2.945 DE 25 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/412557 e 
sisPrev Nº 2024.04.1912P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa de Melo vaNzeler, mat. 
nº 580228/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.599,80 (sete mil, quinhentos 
e noventa e nove reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.582,58
267,67

2.749,55
7.599,80

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095121
PoRtARiA AP Nº 2937 DE 25 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2021/1214454 e sisPrev Nº 2024.04.2371P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, silvaNa da costa liMa, mat. nº 5523087/2, no cargo de 
Professor classe i, nível g, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 13.737,71 (treze mil e setecentos e trinta e sete reais e 
setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.745,38
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 277,15

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.796,30
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de serviço – 50% 4.486,85
total de Proventos 13.737,71

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095125
PoRtARiA AP Nº 2.888 DE 26 DE JuNHo DE 2024.
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2014/545448 e sisPrev Nº 2024.04.2393P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 
e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Hosali-
Na Maria de azevedo MoUra, mat. nº 272108/1, na função de Profes-
sor classe especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.488,10 (catorze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
dez centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.769,12
aulas suplementares – 99,8493h 2.380,97
Gratificação de Magistério - VPNI 349,28
Gratificação Progressiva – 50% 2.384,56

Gratificação de Titularidade 432,03
adicional por tempo de serviço – 55% 4.172,14

total de Proventos 14.488,10

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095154
PoRtARiA AP Nº 2579 DE 07 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2019/565818 e sisPrev Nº 2024.04.2038P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, e art. 2º, caput, da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994, evaldo MagNo, mat. nº 41890/1, na função de 
Policial Penal, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
administração Penitenciária do Pará - seaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 3.168,00 (três mil cento e sessenta e oito reais), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.320,00
Gratificação de Risco de Vida 660,00

adicional por tempo de serviço – 60% 1.188,00
total de Proventos 3.168,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095193
PoRtARiA AP Nº 2.647 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/1051624 
e sisPrev Nº 2024 04 2088P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c art.8º, §8º, incisos i a 
iv, da lei complementar federal nº 191/2022, iNa lUcia da silva, mat. 
nº 720232/1, na função de farmacêutico, pertencente ao quadro de pesso-
al da secretaria de estado de saúde - sesPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.569,17 (oito mil quinhentos e sessenta e nove 
reais e dezessete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional de cargo em comissão de chefe de Unidade Mista (das 3) – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.659,36
3.213,44
8.569,17

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095197
PoRtARiA AP Nº 2.912 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/389892 
e sisPrev Nº 2024.04.2361P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
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nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, Maria de 
loUrdes liMa dos saNtos, mat. nº 449580/1, na função de servente 
ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de edu-
cação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.731,99 (dois mil, setecentos e trinta e um reais e noventa e nove centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 40%

total de Proventos

1.951,42
780,57

2.731,99

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094027
PoRtARiA AP Nº 2.411 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2014/91841 e 
sisPrev Nº 2024.04.1926P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, dora Maria do 
carMo Pires, mat. nº 501140/1, na função de Professor classe especial, 
Nível K, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
8.943,70 (oito mil e novecentos e quarenta e três reais e setenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação De Magistério – VPNI

Adicional Pelo Exercício De Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar GED-3 – 100%
adicional Por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.816,92
375,21
711,14

3.040,43
8.943,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094033
PoRtARiA AP Nº 2.843 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/547330 
e sisPrev Nº 2024.04.2287P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, edUardo 
MiraNda barbosa, mat. nº 652270/1, na função de vigia ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.122,27 (três mil, 
cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094037
PoRtARiA PS Nº 2.948 DE 25 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/698900.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x, alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$11.887,71 (onze mil oitocentos e oi-
tenta e sete reais e setenta e um centavos), em favor de Maria cleris 
Pereira dos saNtos, na condição de companheira do ex-segurado lau-
rentino de sousa e silva, pertencente ao quadro de inativos da secretaria 

de estado de agricultura - sagri, onde exerceu o cargo de engenheiro 
agrônomo, mat. nº 15970/1, falecido em 23/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1094042
PoRtARiA AP Nº 2903 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e tempo de contribuição - Processo nº 2018/142441 e sisprev 
nº 2024.04.2342P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, e § 5º 
da constituição federal de 1988, com redação dada pela emenda cons-
titucional nº 41/03, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
i, 23, 36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria 
soNia cUNHa de soUsa, mat. nº 272787/2, no cargo de Professor classe 
ii, Nível b, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 8.454,14 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quatorze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações (r$ 8.454,14) 
total de Proventos

r$ 8.454,14
r$ 8.454,14

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094045
PoRtARiA AP Nº 2495 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1221376 e 
sisPrev Nº 2024.04.2040P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, §4º, incisos i, ii, iii e 7º da 
emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complementar nº 
39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, saNdra Maria olivei-
ra goNÇalves, mat. nº 5628407/1, no cargo de Professor classe espe-
cial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.478,85 (sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

r$ 4.745,38
r$ 360,78

r$ 2.372,69
r$ 7.478,85

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094048
PoRtARiA AP Nº 2.996 DE 25 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1214202 e 
sisPrev Nº 2024.04.1813P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 32-a da lei nº 
7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso xi, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria edNa barbosa rocHa, mat. nº 553786/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 11.341,89 (onze mil, trezentos e quarenta e um reais e oitenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por tempo de serviço – 65%
total de Proventos

4.582,58
2.291,29
4.468,02
11.341,89

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094053
PoRtARiA AP Nº 2.226 DE 06 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/154469 e 
sisPrev Nº 2024.04.1787P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
tce/Pa; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 c/c acórdão nº 146.865, que 
tramitou na seção de direito Público e Privado do tribunal do estado do 
Pará; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria do carMo rocHa de liMa, mat. nº 
6316948/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oi-
tenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação pela Escolaridade decisão judicial – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

redutor lc nº 125/2019
total de Proventos

4.582,58
1.374,77
2.291,29
3.666,06
6.323,96
18.238,66
10.452,64
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094060
PoRtARiA AP Nº 2.768 DE 18 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2016/160123 
e sisPrev Nº 2024.04.2219P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, joaqUiM 
rUfiNo de soUza, mat. nº 2038242/1, na função de braçal, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de transportes - setraN, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.112,00 (dois mil, 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 18/09/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094064
PoRtARiA AP Nº 2.508 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2020/806082 e sisPrev Nº 2024 03 1968P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 

demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c acórdão 
do supremo tribunal federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 
7198; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 lUcilia Nadia liMa PiNHeiro, mat. nº 5105196/1, 
na função de médico, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de saúde - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 5.544,56 (cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
subtotal

2.053,54
1.642,83
1.848,19
5.544,56

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 5.544,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094071
PoRtARiA PS Nº 2.833 DE 20 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/133798.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePrev e súmulas vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal c/c Nota informativa nº 
01-2024/diPre c/c Princípio do direito adquirido e o disposto no art. 11, 
§2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 02 de junho de 2022, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos 
e doze reais), em favor de clariNa silva da coNceiÇÃo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado josé Maria da conceição, pertencente ao quadro 
de ativos da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, onde exerceu 
o cargo de auxiliar de saúde, mat. nº 118605/1, falecido em 05/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1094075
PoRtARiA AP Nº 2927 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2015/15517 e 
sisPrev Nº 2024.04.2372P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inci-
so x, da lei nº 5.810/1994, fraNcisco Pereira gUiMaraes, mat. nº 
3167887/1, na função de advogado, pertencente ao quadro de pessoal do 
instituto de terras do Pará – iterPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), conforme 
abaixo discriminado:
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vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

6.000,00
4.800,00
5.400,00
16.200,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 25/06/2015, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do art. 
111 da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094080
PoRtARiA AP Nº 2789 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/776259 e 
sisPrev Nº 2024.04.2238P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ale-
xaNdra olea UcHoa batista goMes, mat. nº 6015760/3, no cargo de 
Professor classe especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.995,52 (nove mil, novecentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aula suplementar/Pró-labore – 84h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.745,38
1.993,06
409,85

2.847,23
9.995,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094087
PoRtARiA AP Nº 2.728 de 14 de Junho de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/236880 
e sisPrev Nº 2024.04.2175P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei 
nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 
5.810/1994, Maria ester boUcao da silva, mat. nº 76023401, na fun-
ção de Professor classe ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 14.091,56 (quatorze mil, noventa e um reais 
e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar GD 1 -10%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.864,86
273,20

3.891,89
432,03
23,46

4.606,12
14.091,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094091
PoRtARiA AP Nº 2766 DE 17 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/144989 
e sisPrev Nº 2024.04.2217P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 

estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta 
de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, Maria cavalcaNte de soU-
sa carvalHo, mat. nº 6317197/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.672,99 
(seis mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e nove), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 40%
total de Proventos

4.582,58
257,38

1.833,03
6.672,99

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094113
PoRtARiA AP Nº 2.759 DE 17 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2022/438374 e sisPrev Nº 2024.03.2210P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda 
de belém; art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, aNagilda da 
silva borges saNtiago, mat. nº 240702/1, na função de e escrevente 
datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.259,32 (quatro mil, duzentos e cinquenta e nove reais e 
trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 55%
subtotal

2.453,53
294,42

1.511,37
4.259,32

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 4.259,32

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094127
PoRtARiA AP Nº 2.844 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1214431 
e sisPrev Nº 2024.04.2273P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único 
da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria jose de ribaMar NasciMeNto silva, mat. nº 304166/2, na fun-
ção de especialista em educação classe ii, nível c, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.288,99 (quatorze mil, duzentos e 
oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade - 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.721,44
3.777,15
432,03

5.358,37
14.288,99

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094137
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PoRtARiA AP Nº 2774 DE 17 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/189834 e 
sisPrev Nº 2024.04.2215P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
otailda barbosa rabelo MartiNs, mat. nº 443794/1, no cargo de Pro-
fessor classe ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ r$ 14.979,62 (quatorze mil, novecentos e setenta e nove 
reais e sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

r$ 4.864,86
r$ 277,57

r$ 3.891,89
r$ 432,03

r$ 5.513,27
r$ 14.979,62

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094250
PoRtARiA AB Nº 2950 de 03 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/254456.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) Mario aUgUsto da silva barros, 
Matrícula nº 57207070/1, ocupante do cargo/função de assistente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de 
cultura - secUlt.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094262
PoRtARiA AP Nº 2.966 DE 26 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/591353 
e sisPrev Nº 2024.04.2391P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, jose 
ribaMar daMasceNo dias, mat. nº 3276368/1, na função de caixa, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de transportes 
- setraN, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.365,44 
(dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094261
PoRtARiA AB Nº 2951 de 03 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/881611.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) aNtoNio de assis brigido, Matrícula nº 
5186242/1, ocupante do cargo/função de Motorista fazendário, perten-
cente ao quadro de pessoal do secretaria de estado da fazenda – sefa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094265
PoRtARiA AP Nº 2.868 DE 21 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/733676 
e sisPrev Nº 2024.04.2309P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, ozeias cavalHeiro aMaral, 
mat. nº 2026554/1, na função de braçal, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de transportes - setraN, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 2.112,00 (dois mil e cento e doze reais), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 14/08/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094267
PoRtARiA AB Nº 2952 de 03 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/891514.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Mario celio Marvao jUNior, Matrícula 
nº 5463580/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094269
PoRtARiA AB Nº 2953 de 10 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/1266826.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) soNia Maria bezerra Pojo, Matrícula nº 
5441277/2, ocupante do cargo/função de Professor, pertencente ao quadro 
de pessoal do secretaria de estado de educação - sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094274
PoRtARiA AP Nº 2887 DE 21 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2020/75458 e sisPrev Nº 2024.04.2334P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o 
art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, inci-
sos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021; art. 131, 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, iraM de figUei-
redo PiNto, mat. nº 361941/1, na função de vigia ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil, cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094275
PoRtARiA AB Nº 2954 de 11 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/140111.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a(o) servidor(a) fraNcileY dos saNtos Pereira, Matrícula nº 
5692784/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094277
PoRtARiA AB Nº 2955 de 17 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1021623.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) selMa zilda da silva laMeira, Matrícula 
nº 5056381/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal do Universidade do estado do Pará – UePa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094279
PoRtARiA AP Nº 2.943 DE 25 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo nº 2021/1216080 e sisPrev Nº 2024.03.2380P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 
c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, tereziNHa PoNtes 
da crUz, mat. nº 5058880/1, no cargo de Professor classe especial, Nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.293,40 
(nove mil, duzentos e noventa e três reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

aulas suplementares – 60h
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal

4.745,38
277,18

1.423,61
2.847,23
9.293,40

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 9.293,40

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094280
PoRtARiA AB Nº 2956 de 17 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/184826.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Maridalva rodrigUes MartiNs, Matrícu-
la nº 57174422/1, ocupante do cargo/função de agente de artes Práticas, 
pertencente ao quadro de pessoal do fundação santa casa de Misericórdia 
do Pará – fscMPa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094282
PoRtARiA AB Nº 2957 de 17 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/343761.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) lUziNar servito MaUes Pereira, Matrícula 
nº 54182662/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094289
PoRtARiA AP Nº 2723 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/574097 
e sisPrev Nº 2024.04.2168P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 12, inciso iv e art. 14, §5º e 1º, i, “b”, 
da lei nº 9.567/2022; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém e art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
lUciNeide MacHado seNa, mat. nº 5009278/1 na função de agente ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
fazenda do Pará-sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.942,81(nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e um 
centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pela Função Gratificada Assessor Especial (DA3)-90%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica-230 cotas
decisão judicial sisPeMb-12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.320,00
1.896,41
3.253,73
158,40

3.314,28
9.942,81

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094291
PoRtARiA AB Nº 2958 de 17 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/679403.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) edUardo da silva saNtos, Matrícula nº 
5127505/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094293
PoRtARiA AB Nº 2959 de 18 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/959333.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Haroldo do esPÍrito saNto, Matrícula 
nº 5331900/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094294
PoRtARiA AP Nº 2.762 DE 17 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1266945 
e sisPrev Nº 2024.04.2213P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de 
fazenda de belém; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, catariNa laboUre costa serra, mat. nº 
761516/1, na função de servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 3.590,42 (três mil, quinhentos e noventa reais e 
quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Adicional de Incorporação de Função Gratificada de Responsável pelo Cadastro da Capital – Padrão FG-03 
– 40%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17
58,42

1.346,41
3.590,42

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094295
PoRtARiA AB Nº 2960 de 19 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/343503.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) eliaNa Maria MariNHo de liMa, Matrí-
cula nº 54191634/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de saúde Pú-
blica – sesPa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094296
PoRtARiA AB Nº 2961 de 20 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/663624.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MaNoel soares Matos filHo, Matrícula 
nº 5569974/1, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas 
estaduais, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado da 
fazenda – sefa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094298

PoRtARiA AB Nº 2962 de 21 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2020/803662.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) NilMar rodrigUes vidal, Matrícula nº 
5157072/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094303
PoRtARiA AB Nº 2963 de 21 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/488459.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) alUizio PoMbo correa, Matrícula nº 
5299616/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia civil, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094306
PoRtARiA AB Nº 2970 de 26 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2021/432546.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) fabio brUNo liMa MartiNs, Matrícula nº 
5129230/1, ocupante do cargo/função de auxiliar técnico de Polícia civil, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Científica do Estado do Pará 
- Pce/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094307
PoRtARiA AB Nº 2971 de 26 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/546162.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Maria leNira Moreira de aqUiNo, Matrícu-
la nº 5129184/2, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia Científica do Estado do Pará - PCE/PA.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094314
instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará
PoRtARiA AB Nº 3013 de 28 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/765512.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) cristiNa da silva rodrigUes, Matrícula 
nº 5210933/1, ocupante do cargo/função de assistente de gestão gover-
namental e educacional, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria 
de estado de educação - sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094318
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PoRtARiA AB Nº 3014 de 28 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/637829.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) brigida valeria de toledo Nocetti, 
Matrícula nº 5161185/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de saúde Pú-
blica – sesPa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094324
PoRtARiA AB Nº 3015 de 28 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/711903.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) rosaNgela araUjo gUara, Matrícula nº 
5266483/1, ocupante do cargo/função de datilógrafo, pertencente ao qua-
dro de pessoal do secretaria de estado de saúde Pública – sesPa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094325
PoRtARiA AB Nº 3016 de 28 de junho de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/727353.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) reiNaldo de oliveira MartiNs, Matrícu-
la nº 5186820/2, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas 
estaduais, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado da 
fazenda – sefa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094329
PoRtARiA AP Nº 2.541 DE 05 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/141066 
e sisPrev Nº 2024.04.2016P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar n 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração de ação 
direta de constitucionalidade nº 7198; art. 131, §1º, inciso ix, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar 
federal nº 173/2020, Maria das gracas da silva MoNteiro, mat. nº 
6307680/1, na função de servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.829,56 (dois mil, oitocentos e vinte e nove reais 
e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094002
PoRtARiA AP Nº 2.944 DE 25 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/698968 
e sisPrev Nº 2024.04.2383P.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c adi nº 7198/Pa; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, rai-
MUNdo Praxedes costa, ocupante da função de vigilante, matrícula nº 
5121469/1, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria do estado da 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093774
PoRtARiA AP Nº 2.967 DE 26 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2021/54968 e sisPrev Nº 2024 04 2397P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Nazare cor-
rea de liMa castro, mat. nº 238694/1, na cargo/função de servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.927,13 (dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093742
PoRtARiA AP Nº 2.591 DE 07 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/145314 e 
sisPrev Nº 2024.04.2012P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso ix, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria leNita dos saNtos, mat. nº 180939/2, na função de Professor 
classe ii, nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 14.406,47 (quatorze mil e quatrocentos e seis reais e quarenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.889,18
96,02

3.911,34
432,03

5.077,90
14.406,47

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093701
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PoRtARiA AP Nº 2715 DE 13 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade - Processo Nº 2021/1219066 e sisPrev Nº 
2024.02.2162P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, tereza batista 
da coNceiÇÃo, mat. nº 236985/2, no cargo de Professor classe i, Nível 
e, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.903,12 
(cinco mil e novecentos e três reais e doze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 63,4155% (6.944 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$ 9.308,64) 5.903,12

total de Proventos 5.903,12

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1095394
PoRtARiA AP Nº 2149 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2013/456743 e sisprev nº 2023.03.3003P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 
41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, valéria Marcia barbosa 
de vascoNcelos braga, mat. nº 5867312/3, no cargo de enfermeiro, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação Hospital de clínicas gaspar 
vianna – fHcgv, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.499,78 (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 53,8630% (5898 dias de 10.950 dias) do salário de contribuição (r$ 4.641,00)
total de Proventos 

2.499,78
2.499,78

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092780
PoRtARiA PS Nº 2.965 DE 26 DE JuNHo 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2021/743613
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
art. 31, §1º, inciso i e ii, §2º, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Parecer 
nº 062/2020-ProjUr/igePrev e as súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 
do supremo tribunal federal c/c Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c 
Princípio do direito adquirido e o disposto no art. 11, §2º do anexo i da 
Portaria MtPs nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.412,00 (Mil e quatrocentos e doze reais) em favor 
de Miraci loPes siMÕes, na condição de cônjuge do ex-segurado se-
veriNo dias siMÕes, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de 
educação do estado do Pará – sedUc/Pa, onde exerceu o cargo de agente 
de portaria, mat. nº 409685/1, falecido em 18/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data da reanálise do requerimento admi-
nistrativo (13/12/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProjUr/igePrev e as súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
supremo tribunal federal.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1093202

PoRtARiA AP Nº 2409 DE 28 DE MAio DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/136853 e 
sisPrev Nº 2024.04.1933P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 32-a da lei 
nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso viii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
alzira delgado ferreira, mat. nº 6013112/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
11.685,57 (onze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.582,58
1.374,77
2.291,29
3.436,93
11.685,57

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093266
PoRtARiA AP Nº 2879 DE 21 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2016/417845 
e sisPrev Nº 2024.04.2322P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
lUciMar soares Pereira silva, mat. nº 3197417/1, na função de ser-
vente, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento 
socioeducativo do Pará – fasePa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093267
PoRtARiA AP Nº 2.276 DE 03 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2015/74426 e 
sisPrev Nº 2024.04.1828P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 13, incisos ii a iv, da lei estadual nº 6.829/2006, com 
as alterações introduzidas pela lei nº 7.616/2012; art. 13-a, inciso i, da 
estadual nº 6.829/2006, incluído pela lei nº 8.067/2014; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria da coNceiÇÃo rocHa teixeira, mat. nº 82376/2, no cargo de 
Perito criminal, Nível v, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia cien-
tifica do Pará - PCEPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$19.391,54 (dezenove mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%

adicional de titulação – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

3.029,93
2.120,95
2.120,95
2.120,95
302,99

2.423.94
7.271,83
19.391,54

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093271
PoRtARiA AP Nº 2817 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo nº 2021/1054599 e sisPrev N° 2024.03.2263P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 
41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, carMeN dolores ferreira 
borges, mat. nº 54188277/1, no cargo de Professor classe ii, nível e, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.841,55 
(cinco mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 65,7260% (7.197 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$8.887,72)

total de Proventos 

5.841,55
5.841,55

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093281
PoRtARiA AP Nº 2.807 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/952499 
e sisPrev Nº 2024.04.2253P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso i, 
da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso xix, §1º, incisos 
i e ii do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e 
art. 4º, inciso ii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea “b” do decreto 
nº 1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso 
iii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso i do decreto nº 1.418/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria de fátiMa soUza de olivei-
ra, mat. nº 5128382/2, no cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, 
classe a, referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado da fazenda – sefa, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 95% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 51,2200 quotas
adicional por tempo de serviço – 50%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.821,86
7.857,49
14.995,44
19.581,07

724,59
26.490,22
79.470,67
35.462,15
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093285
PoRtARiA AP Nº 2.842 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2017/129173 
e sisPrev Nº 2024.04.2280P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 

complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 6º, da lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso i, 
da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso xix, §1º, incisos 
i e ii, do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e 
pelo art. 4º, inciso ii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea “b” do de-
creto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, in-
ciso iii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso i, do decreto nº 1.418/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, jose do carMo soUza, mat. 
nº 47740/1, no cargo de fiscal de receitas estaduais, classe c, referência 
iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda 
- sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$44.008,52 
(quarenta e quatro mil oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Agência da

fazenda estadual de são domingos do capim – fg-3 – 10%
Vantagem Pessoal Nominal Identificada – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 95% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 42,0009 quotas
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
14,61

7.560,98
12.307,58
16.073,41

594,17
27.601,19
73.603,17
29.594,65
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093313
PoRtARiA AP Nº 2757 DE 17 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1214219 e 
sisPrev Nº 2024.04.2201P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e 
anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, raqUel 
PaUla ribeiro, mat. nº 5655668/1, no cargo de Professor classe espe-
cial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 11.602,33 (onze mil e seiscentos e dois reais e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.745,38
277,18

2.372,69
432,03

3.775,05
11.602,33

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093319
PoRtARiA AP Nº 2845 DE 20 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/197685 e 
sisPrev Nº 2024.04.2282p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso 
iv, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-Pro-
jUr/igePrev (Protocolo nº 2022/425807); art. 131, § 1º, inciso viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
rosaria da silva oliveira, mat. nº 5456860/2, no cargo de Professor 
classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 15.840,61 (quinze mil e oitocentos e quarenta reais e sessenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:



diário oficial Nº 35.890  63Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

vencimento base – 200h
aula suplementar/Pró-labore – 96 hs

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade – 5%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.769,12
2.289,18
317,11

3.815,30
238,46

4.411,44
15.840,61

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093327
PoRtARiA AP Nº 2942 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº2018/154438 e 
sisPrev Nº 2024.04.2382P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém e art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
regiNa aUxiliadora MeNdes de soUsa, mat. nº 374750/1, na função 
de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado de educação-sedUc, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 4.121,39, (quatro mil, cento e vinte e um reais e trinta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
decisão judicial sisPeMb- 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.453,53
294,42

1.373,98
4.121,93

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093359
PoRtARiA AP Nº 2.964 DE 26 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1214502 
e sisPrev Nº 2024.04.2395P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, josé 
aUgUsto de soUza NUNes, ocupante da função de vigia referência i, 
matrícula nº 415820/1, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado da educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 180h
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093367
PoRtARiA PS Nº 2.931 DE 25 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1379432.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.759,36 (qua-
tro mil setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos), em 
favor de rodolfo araUjo goleNiesKY, na condição de cônjuge da ex-
segurada francimar sales goleniesky, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de 
Professor classe especial, mat. nº 513520/1, falecida em 01/11/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 

efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1093373
PoRtARiA AP Nº 2.901 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1214206 
e sisPrev Nº 2024.04.2344P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, eleUza 
Maria cardoso farias, mat. nº 555029/1, na função de servente ref. 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.024,70 
(três mil, vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.951,42
1.073,28
3.024,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093379
PoRtARiA AP Nº 2.923 DE 24 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2015/431753 e 
sisPrev Nº 2024.04.2362P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/
Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, idalba caMPos soUsa, mat. nº 486418/2, no cargo de Pro-
fessor classe ii, Nível a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 16.428,12 (dezesseis mil quatrocentos e vinte e oito reais 
e doze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.674,56
1.963,32
310,82

3.739,65
432,03

5.307,74
16.428,12

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093385
PoRtARiA PS Nº 2.916 DE 01 DE JuLHo DE 2024
disPÕeM sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processos Nº 2024/694174.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 4.636,40 (quatro mil seiscentos e trinta e seis reais e quarenta 
centavos), em favor de iladir socorro valeNte da silva, na condição 
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de companheira do ex-segurado luiz afonso barata Pinheiro, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da secretaria de estado de educação - se-
dUc, onde ocupava o cargo de Professor de classe ii, sob a matrícula n° 
6004164/2, falecido em 15/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1093389
PoRtARiA AP Nº 2.933 DE 25 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/884544 
e sisPrev Nº 2024.04.2376P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de 
belém; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria regiNa 
soUza Pereira, mat. nº 239011/1, na função de escrevente datilógrafo, 
referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.121,92 (quatro mil cento e vinte e um reais e noventa e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.453,53
294,42

1.373,97
4.121,92

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093394
PoRtARiA AP Nº 2910 DE 24 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/990382 e 
sisPrev Nº 2024.04.2360P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c modulação de efeitos 
em sede de embargos de declaração da ação direta de inconstituciona-
lidade nº 7198/Pa; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, rosa Maria de oliveira NasciMeNto, mat. nº 
6036155/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.786,02 (sete mil e setecentos e 
oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 30h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.582,58
687,39
360,78

2.520,42
8.151,17
365,15

7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093397
PoRtARiA AP Nº 2.908 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo pae nº 2021/1215588 e sisPrev Nº 2024.03.2351P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 

estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, ar-
tigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Pe-
dro rafael silveira PiNHeiro vieira barbosa, mat. nº 5902204/1, 
no cargo de Professor classe i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.419,01 (sete mil, quatrocentos e dezenove 
reais e um centavo), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% sobre o valor da média aritmética simples (r$7.419,01)
total de Proventos 

7.419,01
7.419,01

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093403
PoRtARiA REt. PS Nº 2.925 DE 24 DE DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a revisÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeNsÃo 
Por Morte - Processo Nº 2023/1301818
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão de pensão formulado pela pensionista 
rosileNe PiNHeiro da silva, em razão da mudança da qualidade de 
dependente previdenciária de ex-cônjuge pensionada para companheira do 
ex-segurado joaquim Matos de barros, bem como, a revisão da cota parte 
do valor do benefício, resolve:
I - Retificar a PORTARIA PS Nº 2.801 de 09/06/2022, que concedeu a 
pensão por morte em favor de rosileNe PiNHeiro da silva, na condição 
de ex-cônjuge pensionada do ex-segurado joaqUiM Matos de barros, 
matrícula nº 64629/1, falecido em 22/04/2020, no que tange à qualidade de 
dependente previdenciária da beneficiária, para que passe a constar como 
companheira do ex-segurado, de modo a fazer jus a 100% dos proventos 
de pensão por morte, no montante atualizado de r$10.030,83 (dez mil 
e trinta reais e oitenta e três centavos), com fundamento nos artigos 6º, 
inciso i e §5º, 14, inciso x e §1º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
II – A retificação do valor do benefício se efetivará a contar de 01/07/2024, 
com efeitos retroagindo à data do pedido de revisão da pensão 
(28/12/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará – 
igePPs

Protocolo: 1093407
PoRtARiA AP Nº 2.679 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria Por iNvalidez - Processo Pae nº 2020/1068476 e sisPrev Nº 
2024.03.2128P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos 
i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei comple-
mentar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de 
declaração da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 131, § 1º, inci-
so x, da lei nº 5.810/1994, Heraldo soUza PiNHo, mat. nº 6027121/1, 
na função de Professor classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis 
reais e dois centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h
aulas suplementares – 21h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
subtotal

redutor lc nº 125/2019
total de Proventos

3.576,83
500,76
183,19

2.861,46
3.219,14
10.341,38
2.555,36
7.786,02
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093434
PoRtARiA AP Nº 2.847 de 20 de Junho de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/154612 e 
sisPrev Nº 2024.04.2296P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágra-
fo único, da lei nº 5.351/1986, leaNe cecilia HacKeNHaar, mat. nº 
41875702, na função de Professor colaborador Nível superior, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.247,38 (dezesseis 
mil, duzentos e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 122h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional pelo exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GED3 – 20%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.605,48
2.809,34
368,30

3.684,38
142,23

4.637,65
16.247,38

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093443
PoRtARiA AP Nº 2726 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/391031 e sis-
Prev Nº 2024.04.2179P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iv, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-
a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso v, alínea “a” e 
“b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, raiMUNdo carlos triNdade 
Prestes, mat. nº 5410576/1, no cargo de investigador de Polícia, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 18.027,03 
(dezoito mil e vinte e sete reais e três centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.009,01
18.027,03

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093446

PoRtARiA AP Nº 2.606 DE 09 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1048168 
e sisPrev Nº 2024.04.2015P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002; art. 131, §1º, inciso x, da 
lei nº 5.810/1994, coNceiÇÃo de Nazare de Morais braYNer, mat. 
nº 753246/2, no cargo de especialista em educação classe iii, Nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 11.322,36 
(onze mil trezentos e vinte e dois reais e trinta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 60%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

3.703,37
2.962,70
458,74
423,43

3.774,12
11.322,36

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093472
PoRtARiA PS Nº 2.917 DE 24 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/694659.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.808,40 (oito 
mil, oitocentos e oito reais e quaretna centavos), em favor de jaiMe Pi-
NHeiro de jesUs, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Mada-
leNa Matos de jesUs, pertencente ao quadro de inativos da secretaria 
de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
especial, sob a matrícula n° 730564/1, falecida em 11/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (11/04/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1093481
PoRtARiA AP Nº 2.788 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2015/70665 
e sisPrev Nº 2024.04.2248p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Marilea soUza da silva, mat. nº 356115/1, na função de 
Professor classe ii, nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$15.149,89 (quinze mil cento e quarenta e nove reais e oiten-
ta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.889,18
377,81

3.911,34
432,03

5.539,53
15.149,89

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093497
PoRtARiA AP Nº 2.742 DE 14 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2019/500597 e 
sisPrev Nº 2022.04.2454P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa, cujas parcelas 
foram discriminadas acima; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela 
lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
idevaldiNa Maria cardoso borges, ocupante da função de Professo-
ra, nível médio, matrícula nº 766534/2, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis 
reais, dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretora de Unidade Escolar – GED-3 – 50%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor lc 125/2020

total de Proventos

4.582,58
2.291,29
355,57

4.337,66
11.567,10
3.781,08
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093499
PoRtARiA AP Nº 1.854 DE 30 DE ABRiL DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2010/182699 e 
sisPrev Nº 2024.04.1448P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi 7198/Pa; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso vii, da lei nº 5.810/1994, MarcoliNa 
da silva ribeiro, mat. nº 6316450/1, no cargo/função de Professor ní-
vel médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI
aulas suplementares – 102h

adicional por tempo de serviço – 35%
subtotal

redutor lc nº 125/2019
total de Proventos

4.582,58
453,14

2.337,12
1.603,90
8.976,74
1.190,72
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093505

PoRtARiA AP Nº 2.455 DE 29 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/271477 
e sisPrev Nº 2024.04.1948P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, si-
MoNe Nazare de liMa, mat. nº 5051673/1, no cargo de Professor classe 
especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.384,59 (sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.745,38
266,52

2.372,69
7.384,59

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085059
PoRtARiA AP Nº 2.491 DE 03 de JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1190295 
e sisPrev Nº 2024.04.1972P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, severiNa de soUza ba-
tista, mat. nº 28179401, na função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.396,72 (quatro 
mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial – sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.453,53
294,42

1.648,77
4.396,72

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 29/06/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085064
PoRtARiA AP Nº 2515 DE 05 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1441579 
e sisPrev Nº 2024.04.2014P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação 
direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 
5.810/1994, deUsariNa goMes de liMa, mat. nº 6016383/1, na função 
de servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de es-
tado e educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085067
PoRtARiA AP Nº 2.462 DE 29 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2019/598585 
e sisPrev Nº 2024.04.1959P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, § 8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído 
pela lei complementar federal nº 191/2022, aldeNora Nazaré cos-
ta dos saNtos, ocupante da função de agente da saúde, matrícula nº 
5088305/1, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085072
PoRtARiA AP Nº 2.470 de 29 de Maio de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/189890 e 
sisPrev Nº 2024.04.1962P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso x, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
liNorose dos saNtos de soUza, mat. nº 44735801, na função de Pro-
fessor classe esPecial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 13.753,20 (treze mil, setecentos e cinquenta e 
três reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.769,12
2.003,03
304,28

2.384,56
4.292,21
13.753,20

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085075
PoRtARiA AP Nº 1.817 DE 10 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/134007 e 
sisPrev Nº 2024.04.1386P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão nº 55.856/2016 do 
tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 131, 

§ 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, lUiz ricardo MeNdes silva, mat. nº 554715/1, na 
função de Professor colaborador Nível superior, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.418,53 (dezesseis mil quatrocen-
tos e dezoito reais e vinte e cinquenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.605,48
3.684,38
2.302,74
5.825,93
16.418,53

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085078
PoRtARiA AP Nº 2474 DE 03 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/1084488 e 
sisPrev Nº 2024.04.1932P..
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
fraNcisco tadeU saNtos, mat. nº 5061806/1, no cargo de Professor 
classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 14.928,12 (quatorze mil e novecentos e vinte e oito reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.840,66
295,77

3.872,53
432,03

5.487,13
14.928,12

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085082
PoRtARiA AP Nº 2480 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/596090 
e sisPrev Nº 2024.04.1984P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994, evaNdro galvÃo galeÃo de carvalHo, mat. nº 
468495/2, na função de Professor colaborador Nível superior, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 13.263,78 (treze mil 
e duzentos e sessenta e três reais e setenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.605,48
3.684,38
4.973,92
13.263,78

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085096
PoRtARiA AP Nº 2.483 DE 03 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1218198 e 
sisPrev Nº 2024.04.1966P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão nº 55.856/2016 do 
tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
adriaNa evaNgelista Moraes, mat. nº 419397/1, na função de Pro-
fessor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.135,34 (oito mil, cento e trinta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 30h

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.582,58
687,39
115,82

2.749,55
8.135,34

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085102
PoRtARiA AP Nº 2.529 DE 05 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1214446 
e sisPrev Nº 2024.04.2005P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, 
art. 13§2º, inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c no art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, carlos Haroldo leal alves, mat. nº 503185/1, na função 
de Professor classe especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.161,26 (doze mil, cento e sessenta e um reais 
e vinte e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.769,12
2.384,56
5.007,58
12.161,26

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085142
PoRtARiA AP Nº 2631 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2024/164856 
e sisPrev Nº 2024.04.2091P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria aPoliNaria dos 
saNtos goMes, mat. nº 668451/1, na função de servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085156
PoRtARiA AP Nº 2391 DE 27 DE MAio DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/549098 e 
sisPrev Nº 2024.04.1922P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, alexaNdre cHagas do 
esPÍrito saNto, mat. nº 215996/1, na função de Professor classe espe-
cial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.816,81 (nove mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de serviço – 70%

total de Proventos

4.769,12
1.430,74
278,57

3.338,38
9.816,81

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085174
PoRtARiA AP Nº 2633 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1233803 e 
sisPrev Nº 2024.04.2092P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, fraNcisca das cHagas ta-
bosa da silva, mat. nº 6021549/1, na função de Professor nível médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.589,51 
(sete mil e quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.582,58
257,38

2.749,55
7.589,51

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085243
PoRtARiA AP Nº 2477 DE 03 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/561345 e 
sisPrev Nº 2024.04.1939P..
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, jUcireNe cristiNe MoNteiro, mat. nº 5212340/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 14.000,55 (quatorze mil e cinquenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.840,66
282,72

3.872,53
432,03

4.572,61
14.000,55

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085251
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PoRtARiA AP Nº 2.451 DE 29 DE MAio DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2020/730274 e sisPrev Nº 2024.04.1943P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º, da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria rocivalda triNdade Neves cHagas, mat. nº 
654736/1, no cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$14.013,61 (quatorze mil e treze 
reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.769,12
Gratificação de Magistério – VPNI 278,54

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.815,30
adicional por tempo de serviço – 60% 5.150,65

total de Proventos 14.013,61

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085265
Portaria caNc aP Nº 2.610 de 10 de jUNHo de 2024
disPÕe sobre o caNcelaMeNto do beNefÍcio PrevideNciário de 
aPoseNtadoria Por reNúNcia exPressa do beNeficiário – Pro-
cesso Pae Nº 2024/433776.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – cancelar a Portaria aP Nº 0834, de 13/04/1993, que aposentou a 
servidora Maria de Nazaré da gaMa MeléM, ocupante do cargo de Pro-
fessor classe especial, matrícula nº 583812/1, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, com fundamento 
no art. 171, inciso xiii e §4º da Portaria Nº 1.467/2022 c/c Manifesta-
ção nº 28/2023 - ProjUr/igePrev, em razão da percepção de proventos 
de aposentadoria e remuneração/proventos decorrente de cargo/emprego/
função pública inacumulável, após expressa renúncia deste benefício ora 
cancelado.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024. dê-se 
ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085705
PoRtARiA AP Nº 2.464 DE 29 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/356311 
e sisPrev Nº 2024.04.1956P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria odalea socorro sil-
va, mat. nº 650196/1, na função de escrevente datilógrafo – referência 
iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.925,65 
(três mil novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.453,53
1.472,12
3.925,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085711
PoRtARiA AP Nº 2.547 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1446864 
e sisPrev Nº 2024.04.2010P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 
7198/Pa; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, raiMUNda 
aNtoNia da coNceiÇÃo MarqUes, matrícula nº 6035507/1, na função 
de Merendeira, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 3.024,70 (três mil, vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.951,42
1.073,28
3.024,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085717
PoRtARiA AP Nº 2.574 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1348207 
e sisPrev Nº 2024.04.2047P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, ozeci 
de saNta brigida costa lira, mat. nº 424617/1, na função de escre-
vente datilógrafo ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação -sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.925,65 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e ses-
senta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.453,53
1.472,12
3.925,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085721
PoRtARiA AP Nº 2.655 de 11 de Junho de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/194416 
e sisPrev Nº 2023.04.0223P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de 
fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, Maria 
de jesUs goMes da silva, mat. nº 73283401, na função de serveNte 
refereNcia i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 3.387,66 (três mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.202,07
3.387,66

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085725
PoRtARiA AP Nº 2.565 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1403909 
e sisPrev Nº 2024.04.2034P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 
7198/Pa; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, rosaliNa 
saNtaNa de farias, mat. nº 6310290/1, na função de Merendeira, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – se-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 (dois 
mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085726
PoRtARiA AP Nº 2.523 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/508622 e 
sisPrev Nº 2024.04.2001P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, geNe-
zia batista azevedo, mat. nº 283991/1, na função de Professor classe 
especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.667,30 (nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais e trinta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.769,12
aulas suplementares – 54h 1.287,66

Gratificação de Magistério – VPNI 272,14
adicional por tempo de serviço – 70% 3.338,38

total de Proventos 9.667,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085732
PoRtARiA AP Nº 2473 DE 03 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/1099006 
e sisPrev Nº 2024.04.1893P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, 
art. 13§2º, inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, diaNa Maria dos saNtos liMa, 
no cargo de Professor classe especial, nível H, matrícula nº 6308740/2, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 11.655,43 
(onze mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.745,38
266,52

2.372,69
4.270,84
11.655,43

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085737

PoRtARiA AP Nº 2.595 de 07 de Junho de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/184497 e 
sisPrev Nº 2023.04.0295P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010); 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, rosaNgela soUsa Paixao, mat. nº 55640801, 
na função de Professor classe esPecial, nível i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 13.155,20 (treze mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.769,12
1.430,74
278,57

2.384,56
4.292,21
13.155,20

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085743
PoRtARiA AP Nº 2.092 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/1002001 
e sisPrev Nº 2024.04.1646P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, rai-
MUNdo sebastiÃo dos saNtos silva, mat. nº 601365/1 na função de 
escrevente datilógrafo – referência iii, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$3.925,65 (três mil novecentos e vinte e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.453,53
1.472,12
3.925,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085749
PoRtARiA PS Nº 2.463 DE 29 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/636568.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e art. 37, 
xi, cf/88 c/c Manifestação nº 15/2023 – diPre/igePPs, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 26.405,11 (vinte e seis mil, quatrocentos 
e cinco reais e onze centavos) em favor de Maria de Nazare Pereira 
alves da silva, na condição de cônjuge do ex-segurado cicero alves 
da silva, pertencente ao quadro de inativos da Universidade do estado do 
Pará – UePa, onde ocupou o cargo de superintendente adjunto (vice-rei-
tor), sob a matrícula n° 131725/1, falecido em 25/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/04/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1085752
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PoRtARiA AP Nº 2.441 DE 28 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/554149 
e sisPrev Nº 2024.04.1937P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, 
art. 13§2º, inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 
e o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de decla-
ração da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994, george lUiz ribeiro viaNa, mat. nº 
6329292/1 na função de Professor Nível superior lP, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos 
e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.605,49
293,81

3.684,39
4.973,93
13.557,62
5.771,60
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085759
PoRtARiA AP Nº 2.570 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/980356 
e sisPrev Nº 2024.04.2043P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, cloris sUeli Pereira de 
soUsa, mat. nº 240524/1, na função de escrevente datilógrafo ref. iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085766
PoRtARiA AP Nº 2.629 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/862547 e 
sisPrev Nº 2024.04.2089P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c acórdão do supremo 
tribunal federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º, 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUcileNe fraNcisca 
de MeNdoNca, mat. nº 6022529/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.589,51 
(sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.582,58
Gratificação de Magistério – VPNI 257,38

adicional por tempo de serviço – 60% 2.749,55
total de Proventos 7.589,51

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085770
PoRtARiA AP Nº 2.701 DE 13 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/189825 
e sisPrev Nº 2024.04.2149P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, tereza lUcia 
das Neves triNdade, mat. nº 520772/1, na função de servente ref. i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085781
PoRtARiA AP Nº 2.585 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2023/504377 e sisPrev Nº 2024.03.2049P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019 c/c adi 7198/Pa; art. 12, inciso iv e art. 14, 
§1º, i, “c” e §5º da lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei 
nº 5.810/1994, beNedito loPes barros, mat. nº 5085225/1, na fun-
ção de Marinheiro regional de convés, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.401,15 (cinco mil, quatrocentos e um reais e 
quinze centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 170 cotas

adicional por tempo de serviço – 45%
total de Proventos

1.320,00
2.404,93
1.676,22
5.401,15

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 14/01/2017 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1085788
PoRtARiA PS Nº 2.524 DE 05 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/602699.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.301,01 (oito 
mil trezentos e um reais e um centavo), em favor de eliete dos saN-
tos Neves, na condição de cônjuge do ex-segurado MiltoN da silva 
Neves, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do estado do 
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Pará – PcPa, onde ocupou o cargo de escrivão de Polícia, sob a matrícula 
n° 5232716/1, falecido em 06/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (06/04/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1085794
PoRtARiA PS Nº 2.605 DE 10 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/641071.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 6.608,20 (seis mil, seiscentos e oito reais e vinte 
centavos), em favor de sara aNdressa Melo garrido, na condição 
de filha menor de 21 anos do ex-segurado VALDECI FERREIRA GARRIDO, 
pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação - 
sedUc, onde ocupou o cargo de Professor colaborador, sob a matrícula n° 
580422/2, falecido em 11/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (11/05/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1085806
PoRtARiA AP Nº 2.567 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/271782 
e sisPrev Nº 2024.04.2039P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, edNa Maria 
siqUeira PiNHeiro, mat. nº 3157261/1, na função de assistente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal do instituto de assistência 
dos servidores do estado do Pará - iaseP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.046,00 (dois mil e quarenta e seis reais), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.320,00
726,00

2.046,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086217
PoRtARiA AP Nº 2.694 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/97710 e 
sisPrev Nº 2024.04.2133P.
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, joaceli rodrigUes MalcHer, 
mat. nº 367109/1, na função de escrevente datilógrafo referência iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086236
PoRtARiA AP Nº 2.602 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/600658 
e sisPrev Nº 2024.04.2066P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 
2º, 3º e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da 
lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar 
federal nº 191/2022, lUzia rosa MeNdes do NasciMeNto, mat. nº 
5113199/1, no cargo de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.209,90 (seis mil, duzentos e nove reais e 
noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
2.069,97
6.209,90

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086241
PoRtARiA PS Nº 2.512 DE 04 DE JuNHo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/558326.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePrev e súmulas vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
em favor de aNdré ataide rodrigUes, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria clementina de sousa rodrigues, pertencente ao quadro 
de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o 
cargo de inspetor de alunos, mat. nº 219088/1, falecida em 16/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime geral de Previdência social, tendo optado 
pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1086246
PoRtARiA PS Nº 2.487 DE 03 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/290397.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições conferi-
das pela lei complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 14, §1°, 
25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Pareceres nº 
046/2023 e 02/2024 – ProjUr, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 26.405,11 (vinte e seis mil, quatrocentos e cinco reais e onze centa-
vos), em favor de triNdade araUjo frazao, na condição de ex-cônjuge 
pensionada do ex-segurado jUraNdir Modesto frazao, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de fazenda – sefa, onde ocupou o cargo 
de fiscal de receitas estaduais, sob a matrícula n° 51888/1, falecido em 
29/02/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (29/02/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1086264
PoRtARiA AP Nº 2612 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/564280 
e sisPrev Nº 2024.04.2071P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, silvaNa 
ferreira NUNes, mat. nº 457620/1, na função de servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

r$ 1.951,42
r$ 975,71

r$ 2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086376
PoRtARiA AP Nº 2503 DE 04 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2021/1231066 e sisPrev Nº 2024.04.1981P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso x, da 
lei nº 5.810/1994, Maria do socorro da costa MiraNda, mat. nº 
6005527/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.131,25 (sete mil e cento e trinta e 
um reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.582,58
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 257,38

adicional por tempo de serviço – 50% 2.291,29
total de Proventos 7.131,25

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086592
PoRtARiA AP Nº 2.552 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/15915 e 
sisPrev Nº 2024.04.2025P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 

7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, fraNcisco barroso 
dos saNtos, mat. nº 495093/1, na função de vigia ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil, cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 16/01/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086630
PoRtARiA AP Nº 2553 DE 06 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1233304 
e sisPrev Nº 2024.04.2021P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, ivete carvalHo NePoMUce-
No, mat. nº 6006574/1, na função de servente ref. i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 (dois mil, novecentos 
e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086743
PoRtARiA AP Nº 2649 DE 11 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2022/1629549 e sisPrev Nº 2024.04.2099P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, aNgela azevedo 
costa, mat. nº 468274/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.496,94 (três mil e 
quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base 1.951,42
vencimento decisão judicial sisPeMb 234,17
adicional por tempo de serviço – 60% 1.311,35

total de Proventos 3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086758
PoRtARiA AP Nº 2.608 de 10 de Junho de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/503616 e 
sisPrev Nº 2024.04.2072P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, 
art. 13§2º, inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 
e o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, ireNe MUrdiga, mat. nº 78240801, na função de Pro-
fessor Nivel Medio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.612,15 (sete mil, seiscentos e doze reais e quinze centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.582,58
280,02

2.749,55
7.612,15

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086763
PoRtARiA AP Nº 2493 DE 03 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2021/210018 e sisPrev Nº 2024.04.1975P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ledi Maria boNi liMa, mat. 
nº 243850/1, na função de Professor colaborador Nível Médio, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.432,83 (nove mil 
e quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.582,58

aula suplementar/Pró-labore – 60h 1.374,77

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 267,67

adicional por tempo de serviço – 70% 3.207,81

total de Proventos 9.432,83

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086769
PoRtARiA AP Nº 2697 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1162720 
e sisPrev Nº 2024.04.2143P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
Nazare dos saNtos soUza tiribaxi, mat. nº 673870/1, na função de 
servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086774
PoRtARiA AP Nº 2314 DE 04 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1215620 e 
sisPrev Nº 2024.04.1861P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 

estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de 
embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, MigUel silva daMasceNo, mat. nº 6025692/1, na fun-
ção de Professor Nível superior lc, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ r$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor lc 125/2019

total de Proventos

4.605,48
281,40

3.684,38
4.973,92
13.545,18
5.759,16
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086781
PoRtARiA AP Nº 2.052 DE 05 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo nº 2021/1215196 e sisPrev Nº 2024.03.1626P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, 
rUtH HeleNa cardoso MoNteiro, mat. nº 6300103/1, na função de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.974,18 (seis mil, novecentos e setenta e quatro reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 45%

4.582,58
329,44

2.062,16
subtotal

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100%
6.974,18
6.974,18

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086786
PoRtARiA AP Nº 2482 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/563511 
e sisPrev Nº 2024.04.2068P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, leNi Perei-
ra do carMo, mat. nº 737399/1, na função de servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil e novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086794
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PoRtARiA AP Nº 2.588 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2021/1219922 e sisPrev Nº 2024.03.2056P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994, fraNcisco de assis oliveira de soUsa, mat. 
nº 534161/1, na função de vigia referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil, cento e vinte e 
dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086850
PoRtARiA AP Nº 2575 DE 07 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1201310 
e sisPrev Nº 2024.04.2044P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, lUcireNe 
costa coelHo, mat. nº 427993/1, na função de servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil, 
cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1086876
PoRtARiA AP Nº 2446 DE 28 DE MAio DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2018/189984 e sisPrev Nº 2024.04.1941P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, josefiNa 
Moraes da silva xavier, mat. nº 449938/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.873,87 (seis mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.582,58
adicional por tempo de serviço – 50% 2.291,29

total de Proventos 6.873,87

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1083141
Portaria ret aP Nº 2.551 de 06 de jUNHo de 2024
disPÕe sobre a retificaÇÃo da coNcessÃo do beNefÍcio Previ-
deNciária de aPoseNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
No Processo Pae Nº 2023/904162 e sisPrev Nº 2024.04.1327r1.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 3.467 de 27/11/2018, que aposentou MA-
ria de jesUs costa lira cUNHa, na função de Professor assistente Pa-
a, mat. nº 605522/1, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de educação - sedUc, de modo a ajustar o padrão remuneratório 
do Adicional pelo Exercício de Função Gratificada para GED-04 e ajustar a 
fundamentação das Aulas Suplementares e da Gratificação de Magistério – 
vPNi, passando a constar o art. 3º, incisos i, ii, iii e paragrafo único, da 
emenda constitucional nº 47/2005; art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e o art. 54-c, incisos i, ii, iii e paragrafo único da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 51/2006; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, de forma, passando a receber nessa situação os proventos 
mensais de r$ 13.908,66 (treze mil novecentos e oito reais e sessenta e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 4.582,58
aulas suplementares – 150h 3.436,93

Gratificação de Magistério - VPNI 505,19
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Escola Sede da SEDUC, padrão GED-04 – 

100% 1.280,09

adicional por tempo de serviço – 70% 4.103,87
total de Proventos 13.908,66

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/01/2019, 
data de efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 3.467 de 
27/11/2018, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1083152
PoRtARiA AP Nº 2.359 DE 03 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
2021/1214394 e sisPrev Nº 2024.04.1889P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria jose laUreNti-
No oliveira, mat. nº 687510/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.540,37 
(nove mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.582,58
aulas suplementares – 60h 1.374,77

Gratificação de Magistério - VPNI 375,21
adicional por tempo de serviço – 70% 3.207,81

total de proventos 9.540,37

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1083172
PoRtARiA AP Nº 2465 DE 29 DE MAio DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2021/1296027 e sisPrev Nº 2024.04.1951P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, NorMa 
lUcia MoNteiro jardiM, mat. nº 254860/1, na função de escrevente 
datilografo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.925,65 (três mil e novecentos e vinte e cinco reais e ses-
senta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base 2.453,53
adicional por tempo de serviço – 60% 1.472,12

total de Proventos 3.925,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1083241
PoRtARiA AP Nº 2.514 DE 04 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2021/1108317 e sisPrev Nº 2024.04.1989P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 131, § 
1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, laUro rodrigUes dos saNtos, 
mat. nº 276421/1, na função de escrevente datilógrafo – referência iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.925,65 
(três mil novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base 2.453,53
adicional por tempo de serviço – 60% 1.472,12

total de Proventos 3.925,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1083258
PoRtARiA AP Nº 2.338 DE 04 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2020/121714 e sisPrev Nº 2024.04.1877P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, deUzelia 
dos saNtos Pereira, mat. nº 606669/1, na função de escrevente da-
tilógrafa, referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$3.680,30 (três mil seiscentos e oitenta reais e trinta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 2.453,53
adicional por tempo de serviço – 50% 1.226,77

total de Proventos 3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1083278
PoRtARiA AP Nº 1.812 DE 29 DE ABRiL DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/189810 e 
sisPrev Nº 2024.04.1431P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
arMaNdo ferreira costa, ocupante da função de Professor colabo-
rador, nível superior, matrícula nº 778907/1, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$13.520,35 (treze mil, quinhentos e 
vinte reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade - 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.605,48
256,57

3.684,38
4.973,92
13.520,35

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1083282
PoRtARiA AP Nº 2.353 DE 7 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2021/64371 e sisPrev Nº 2024.04.1791P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 0088290519998140301 que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, do-
Natila Maciel dos saNtos, mat. nº 752240/1, na função de escrevente 
datilógrafo, ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de es-
tado de educação sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 4.396,72 (quatro mil e trezentos e noventa e seis reais e setenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 2.453,53
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12% 294,42

adicional Por tempo de serviço – 60% 1.648,77
total de Proventos 4.396,72

i – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 30/06/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do art. 
111 da lei nº 5.810/1994.
II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1083434
PoRtARiA AP Nº 2.562 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo nº 2021/1222583 e sisPrev Nº 2024.03.2031P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciNete Pires soa-
res, mat. nº 487058/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 3.122,27 (três mil cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal

1.951,42
1.170,85
3.122,27

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1084188
PoRtARiA AP Nº 2485 DE 03 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2019/531366 
e sisPrev Nº 2024.04.1950P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
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introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de belém; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Hele-
Na soUza do NasciMeNto, mat. nº6007155/1, na função de servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado e educação do 
estado do Pará- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 3.278,39 (três mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
decisão judicial sisPeMb- 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1084201
PoRtARiA AP Nº 2.505 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/418598 
e sisPrev Nº 2024.04.1974P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 
2º, 3º e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta 
de inconstitucionalidade nº 7198; decisão judicial sisPeMb, referente ao 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 0008829-05.1999.8.14.0301 que tramitou na 2º vara da fazenda 
de belém; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, regiNa celis 
araUjo NUNes e silva, mat. nº 5139139/1, na função de recepcionista, 
pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$2.217,60 (dois mil, duzentos 
e dezessete reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.320,00
158,40
739,20

2.217,60

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1084212
PoRtARiA AP Nº 2387 DE 27 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2019/310757 
e sisPrev Nº 2024.04.191P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 44/2003 e art. 131, §1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994, crizaNtiNa crUz da lUz, mat. nº 534633/1, na 
função de escrevente datilografo iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de educação do estado do Pará- sedUc recebendo situação os 
proventos mensais de r$3.702,21 (três mil, setecentos e dois reais e vinte 
e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Função Gratificada de Secretario Escolar (FG3)- 10%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.453,53
14,61

1.234,07
3.702,21

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1084220
PoRtARiA AP Nº 2.456 DE 29 DE MAio DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo nº 2021/1217231 e sisPrev Nº 2024.03.1947P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta de incons-
titucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, 
Maria fraNcisca da silva gUiMarÃes, mat. nº 5188458/1, na função 
de servente, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.829,56 (dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 45%

subtotal

1.951,42
878,14

2.829,56
Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 2.829,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1084223
PoRtARiA AP Nº 2533 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1446159 
e sisPrev Nº 2024.04.2009P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação 
direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 131, §1º, inciso ix, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar 
federal nº 173/2020, raiMUNdo dos saNtos silva, mat. nº 6328490/1, 
na função de vigia, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de es-
tado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 2.829,56 (dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/06/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/07/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1084232
PoRtARiA PS Nº 2.593 DE 07 DE JuNHo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/681118.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.288,96 (quatro mil, duzentos e 
oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), em favor de beNedito 
roberto Pereira de oliveira, na condição de cônjuge da ex-segurada 
luzia da silva lima de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da se-
cretaria de educação – sedUc, onde ocupou o cargo de Professora assis-
tente Pa-a, sob a matrícula n° 427233/1, falecida em 15/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (15/04/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1093673
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PoRtARiA AP Nº 3.043 DE 03 DE JuLHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/137123 e 
sisPrev Nº 2023.04.2211P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 32-a 
da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 33, inciso iv, da lei nº 5.351/86 combinado com a Mani-
festação nº 153/2021-ProjUr/igePrev (Protocolo nº 2022/425807); art. 
131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, saNdra Maria do carMo da cUNHa cid, mat. 
nº 756334/1, na função de Professor classe especial, nível i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.857,33 (quinze 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 50h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 05%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.769,12
1.192,28
2.384,56
2.384,56
238,46

4.888,35
15.857,33

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093676
PoRtARiA AP Nº 2.897 DE 24 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2014/160953 e 
sisPrev Nº 2024.04.2340P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 33, inciso iv, da 
lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-ProjUr/ige-
Prev (Protocolo nº 2022/425807); art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído 
pela lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria goNcalves 
PiNHeiro, mat. nº 360899/1, na função de Professor classe especial, nível 
K, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.728,72 
(doze mil, setecentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.816,92
1.156,06
240,85

2.408,46
4.106,43
12.728,72

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093680
PoRtARiA AP Nº 2.760 DE 14 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/762272 e 
sisPrev Nº 2024.04.2211P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 

9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 32-a 
da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021 conforme determina-
do pelo acórdão nº 74.022, publicado no dj de 20/10/2008, presente nos 
autos do processo nº 2007.3.007569-2 que tramitou no tje/Pa; art. 131, § 
1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, aNa cristiNa faro de castro, mat. nº 5523834/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$17.791,05 (dezessete mil setecentos e noventa e 
um reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.840,66
Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 282,72

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.872,53
Gratificação de Titularidade 432,03

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Direção de Unidade Escolar – GED 
2 – 30% 106,67

vantagem decisão judicial educação especial – 50% 2.420,33
adicional por tempo de serviço – 50% 5.836,11

total de Proventos 17.791,05

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093686

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PoRtARiA
N° DA PoRtARiA: 612/2024, de 14 de junho de 2024.
onde se lê: a contar do dia 28/05/2024
Leia-se: a contar do dia 29/05/2024
(Publicada com incorreção no DoE nº 35.856, de 17/06/2024).

Protocolo: 1095887

.

.

ExtiNção DE coNtRAto
.

NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MAGALI MORAES DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2005/203514, protocolo tce 
nº 513062/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092804

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 697 DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/832773 (Pae), de 03/07/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar o deslocamento da servidora Mônica Medeiros silva, ma-
trícula n° 5899298/2, ocupante da função de técnico Previdenciário a, 
lotada no Núcleo gestor de investimento, para a cidade de são Paulo/sP, 
no período de 09/07/2024 a 13/07/2024, para participar de diligências de 
instituições financeiras na localidade.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro 
e meia) diárias no valor unitário de r$ 527,10, totalizando o valor de r$ 
2.371,95(dois mil, trezentos e setenta e um reais e noventa e cinco centa-
vos) à servidora, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de julho de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1096101
PoRtARiA Nº 698 DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
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2024/832647 (Pae), de 03/07/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar o deslocamento da servidora elvira carolina scapin Martins, 
matrícula n° 5948311/1, ocupante do cargo de analista de investimentos, 
lotada no Núcleo gestor de investimento, para a cidade de são Paulo/sP, 
no período de 09/07/2024 a 13/07/2024, para participar de diligências de 
instituições financeiras na localidade.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ diárias no 
valor unitário de r$ 527,10, totalizando o valor de r$ 2.371,95 à servido-
ra, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de julho de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1096132
PoRtARiA Nº 696 DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/744214 (Pae), de 14/06/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar o deslocamento da servidora ana Neiva gomes de almeida, 
matrícula n° 5977149/1, ocupante do cargo de coordenadora, lotada no 
Núcleo regional castanhal, para a cidade de capanema/Pa, no período de 
15/07/2024 a 19/07/2024, a fim de exercer suas atividades funcionais na 
localidade.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro 
e meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando o valor de r$ 
1.111,82 (mil, cento e onze reais e oitenta e dois centavos) à servidora, 
que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de julho de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1095930
PoRtARiA Nº 700 DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/822747 (Pae), de 02/07/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar o deslocamento da servidora luanna Yukari Kubota tava-
res, matrícula n° 5961953/5, ocupante do cargo de técnico Previdenciário 
a, lotada no gabinete da Presidência, para a cidade de recife/Pe, no perí-
odo de 21/07/2024 a 25/07/2024, a fim de participar do “Curso de Forma-
ção de agente de contratação, Pregoeiro e equipe de apoio”.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro 
e meia) diárias no valor unitário de r$ 527,10, totalizando o valor de r$ 
2.371,95(dois mil, trezentos e setenta e um reais e noventa e cinco centa-
vos) à servidora, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de julho de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1096205

.

.

PENSão
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2648 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/677684.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/677684, ficando o per-
centual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de Maria de jesUs ribeiro da silva e soUsa, na 
condição de companheira no valor de r$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da 
lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ricardo assunção 
da silva, que pertencia ao quadro de inativos do corpo de bombeiros Mili-

tar do estado do Pará – bMPa, na qual ocupou a graduação de 2º sargento/
bM, sob a matrícula nº 5426391/1, falecido em 24/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095384
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2662 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/567425 e 2024/817863.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/567425 e 2024/817863, 
ficando o percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de rosa Maria ferreira lisboa borges, na con-
dição de cônjuge no valor de r$ 16.963,67 (dezesseis mil, novecentos e 
sessenta e três reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 
101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 16.963,67 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e três 
reais e sessenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
jorge borges, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do es-
tado do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de subtenente/PM rg 
5834073, sob a matrícula nº 33496240/1, falecido em 06/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095429
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA REt PS Nº 2705 DE 13 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/513768 e 2024/598455.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 1504, de 15/04/2024, em favor de 
Mariza braga oliveira, na condição de cônjuge, e incluir no benefício 
de pensão de morte, a beneficiária: EMANUELLE NASCIMENTO DE SOUSA 
OLIVEIRA na condição de filha menor, do ex-segurado Ademir da Conceição 
oliveira, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos processos 
nº 2024/255664 E 2024/493443, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Mariza braga oliveira, na condição de cônju-
ge, no valor de r$ 8.249,46 (oito mil, duzentos e quarenta e nove reais 
e quarenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
i.2 - 50% em favor de eMaNUelle NasciMeNto de soUsa oliveira, 
na condição de filha menor, no valor de R$ 8.249,46 (oito mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 
101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e 
oito reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado ademir da conceição oliveira, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de subtenen-
te/PM rg 7526, sob a matrícula nº 33767450/1, falecido em 09/01/2024.
II - A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a par-
tir de 01/07/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 
(09/01/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o art. 102, §1º, da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095271
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2870 DE 21 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte – Proces-
so Nº 2024/670865; 2024/741841; 2024/723148.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela lei complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2024/670865; 2024/741841; 
2024/723148, ficando o percentual assim distribuído para o dependente 
habilitado:
i.1 – 100% em favor de cYNtHYa lUciaNa barbosa galeNo loPes, na 
condição de cônjuge, no valor de r$ 10.200,63 (dez mil e duzentos reais 
e sessenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 10.200,63 (dez mil e duzentos reais e sessenta e 
três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado joão carlos de jesus 
lopes, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do estado do 
Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 1º sargento/PM rg 9684, 
sob a matrícula nº 3404935/1, falecido em 07/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, ambos da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095292
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2711 DE 12 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/1442583.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/1442583, ficando o percen-
tual para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de edieUza cardoso de aNdrade, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 6915,77 (seis mil, novecentos e quinze reais e se-
tenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os art. 30, inciso 
i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei complementar 
nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 6915,77 (seis mil, novecentos e quinze reais e se-
tenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado fraNciNal-
do siqUeira de aNdrade, pertencia ao quadro de inativos do corpo de 
bombeiros Militar do Pará – bM/Pa, na qual ocupou a graduação de cb/bM, 
sob a matrícula nº 5422728/1, falecido em 22/10/2023.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/10/2023) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1095298
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2625 DE 10 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/642230.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/642230, ficando o percentual 
para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de Mairla silva MesqUita, na condição de cônju-
ge, no valor de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze 
centavos), com fundamento no que dispõem os art. 30, inciso i, alínea “a”; 
art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e 
quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado josé de soUza 
MesqUita, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado 
do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de sUbteNeNte/PM, sob a 
matrícula nº 03372367/1, falecido em 14/04/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/04/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.

 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1095310
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2660 DE 11 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/695896.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/695896, ficando o percentual 
para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de Nasaré do socorro goMes fraNco, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro 
reais e quinze centavos), com fundamento no que dispõem os art. 30, 
inciso i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e 
quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado jaNarY brito 
fraNco, pertencia ao quadro de inativos do corpo de bombeiros Militar 
do Pará – bM/Pa, na qual ocupou a graduação de sUbteNeNte/bM, sob a 
matrícula nº 3404315/1, falecido em 29/04/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (29/04/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1095322
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2024 DE 02 DE JuLHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
sos Nº 2024/317730; 2024/318081; 2024/318148; 2024/301234.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/317730; 2024/318081; 
2024/318148; 2024/301234 ficando os percentuais assim distribuídos en-
tre os dependentes habilitados:
i.1 – 16,66% em favor de cássiUs claY ribeiro silva, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.496,75 ( um mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, §1º e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
i.2 – 16,66% em favor de aNa livia ribeiro silva, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 1.496,75 ( um mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, §1º e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
i.3 – 16,66% em favor de carlos HeNriqUe goMes silva, na condição 
de filho menor, no valor de r$ 1.496,75 ( um mil, quatrocentos e noventa 
e seis reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da 
lei complementar nº 142/2021.
i.4 - 50% em favor de cielY PiNto ribeiro silva, na condição de com-
panheira, no valor de r$ 4.492,05 (quatro mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 8.984,08 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carMo dos 
saNtos silva, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação 2º sargento/PM, sob a matrí-
cula nº 5389640/1, falecido em 02/03/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (02/03/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, §1º c/c art. 99, da lei complemen-
tar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1095327
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS N° 2821 DE 19 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/427053.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/427053, ficando os 
percentuais assim distribuídos para as dependentes habilitadas:
i.1 - 50% em favor de Maria josé Pereira Moraes, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 7.784,69 (sete mil, setecentos e oitenta e quatro 
reais e sessenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i, e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021, conforme Portaria Ps Nº 1021 de 19 de 
março de 2024.
I.2 - 50% em favor de RAIMUNDA DE SOUZA MORAES, na condição de filha 
maior inválida, no valor de r$ 7.784,69 (sete mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e sessenta e nove centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos: 30, inciso i, alínea “c” c/c §3º, art. 99, art. 100, inciso ii 
e art. 101, ambos da lei complementar nº 142/2021.
ii – Perfazendo o total de r$ 15.569,39 (quinze mil, quinhentos e sessenta 
e nove reais e trinta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado alMir NogUeira Moraes, que pertencia ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do estado do Pará– PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 
2º sargento /PM, sob a matrícula nº 3376524/1, falecido em 03/01/2024.
III – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/07/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(11/04/2024) para a requerente da inclusão raiMUNda de soUza Mo-
raes, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a 
concessão do benefício conforme determina o art. 102, §1º, da lei com-
plementar nº 142/2021.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
V – A perda da qualidade de um dos beneficiários não implicará a reversão 
da sua respectiva cota aos demais, conforme disposto no art. 101, §1º, da 
lei complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1095345
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2730 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2023/647978 e 2024/395401.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/647978 e 2024/395401, 
ficando o percentual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de HeleNa do socorro correa PaUla, na condi-
ção de mãe no valor de r$ 4.435,31 (quatro mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais e trinta e um centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso ii, art. 99, art. 100, inciso ii e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 4.435,31 (quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais e trinta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado josé 
felipe Paula Nunes, pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de soldado/PM rg 41149, 
sob a matrícula nº 6401679/1, falecido em 21/09/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (05/06/2023) do 
ex-segurado, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso ii 
c/c art. 99, ambos da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1095351
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA REt PS Nº 2720 DE 14 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a revisão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Processo 
Nº 2023/967246; 2023/967267; 2024/384485.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 
2023/967246; 2023/967267; 2024/384485, em razão da promoção post-
mortem do ex-segurado, adriano francisco leitão Neto, a graduação de 
cabo/PM rg 43163, concedida pelo comandante geral da Polícia Militar do 
Pará, mediante Portaria Nº 103/2024-cPP, publicada no boletim geral 

nº 226 de 13/12/2023, deferido nos autos dos processos em epígrafe, 
resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela Portaria Ps Nº 2.377 de 18/09/2023, que passarão ao 
valor atualizado de:
i.1 - 50% em favor de taiNa sardiNHa lobato, na condição de compa-
nheira, no valor de r$ r$ 2.148,35 (dois mil, cento e quarenta e oito reais 
e trinta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
I.2 - 50% em favor de ALEX LOBATO LEITÃO, na condição de filho, no valor 
de r$ 2.148,35 (dois mil, cento e quarenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea 
“d”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 4.296,70 (quatro mil, duzentos e noventa e seis 
reais e setenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado adriano 
francisco leitão Neto, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
estado do Pará, na qual ocupou a graduação de cabo/PM rg 43163, sob a 
matrícula nº 05944623/1, falecido em 06/07/2023.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
 dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095355
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2556 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/494278 e 2024/692415.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/494278 e 2024/692415, 
ficando o percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de Maria odete ferNaNdes de soUsa, na condi-
ção de companheira no valor de r$ 16.650,85 (dezesseis mil, seiscentos 
e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 
101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 16.650,85 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais e 
oitenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo dos 
santos Monteiro, que pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 3º sargento/PM 
rg 3217, sob a matrícula nº 3360512/1, falecido em 24/02/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095396
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 2911 DE 04 DE JuLHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/558137.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2024/558137, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de graziela dias correa, na condição de cônjuge, 
no valor de r$ 2.719,67 (dois mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso ii e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
I.2 - 50% em favor de SAULO DIAS CORREA, na condição de filho menor, 
no valor de r$ 2.719,67 (dois mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alíneas “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total r$ 5.439,33 (cinco mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e trinta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
sergio baia correa, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 3º sgt PM rg 33105, 
sob a matrícula nº 54195585/1, falecido em 19/08/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
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efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (09/05/2024) a 
pensão por morte da requerente categoria cônjuge graziela dias cor-
rea, conforme art. 100, ii, da lei complementar nº 142/2021, de ou-
tro modo retroagirá do óbito do ex-segurado (19/08/2023), a pensão por 
morte do requerente categoria filho menor SAULO DIAS CORREA, confor-
me art. 100, i, da lei complementar nº 142/2021. os proventos serão 
atualizados de acordo com o previsto no art. 101 da lei complementar 
nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da 
revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 
real equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação 
que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096075
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA PS Nº 3037 DE 02 DE JuLHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/331786 e 2024/567539.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2024/331786 e 2024/567539, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 100% em favor de Mariza sales da silva, na condição de com-
panheira no valor de r$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais e setenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais 
e setenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado goNÇa-
lo MateUs de oliveira, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 3º sgt 
PM re rg 4295, sob a matrícula nº 3356639/1, falecido em 09/02/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, nos 
termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1096088

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WLAMIR ABREU TEIXEI-
ra, que o processo de aposentadoria nº 2013/210288, protocolo tce nº 
537901/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094003
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA INEZ TELES DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2015/206035, protocolo tce 
nº 533842/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094005
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO FERNANDO 
MoNteiro Maciel, que o processo de aposentadoria nº 2014/417215, 
protocolo tce nº 510676/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094006
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 

legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FERNANDO ANTÔNIO 
Maia dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2012/182191, 
protocolo tce nº 521560/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094008
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA EDINAR DO CAR-
Mo da silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/227477, protoco-
lo tce nº 525390/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094009
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FÁTIMA FER-
reira, que o processo de aposentadoria nº 2010/298295, protocolo tce 
nº 520603/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094015
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SANTANA SALO-
MÃo araújo, que o processo de aposentadoria nº 2011/525704, protoco-
lo tce nº 534175/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094016
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDILZA CARVALHO DOS 
saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2012/157203, protocolo tce 
nº 507161/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094018
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LAERCIO RIBEIRO DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2016/347970, protocolo tce 
nº 509633/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093703
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDECIR DE SOUZA 
dias, que o processo de aposentadoria nº 2007/177504, protocolo tce 
nº 510166/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093704
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA DOS 
saNtos rodrigUes, que o processo de aposentadoria nº 2007/398079, 
protocolo tce nº 510279/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093706
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADEMILDES CARMO 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2008/206682, protocolo tce 
nº 511770/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093716
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SELMA REGINA DA SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2013/69700, protocolo tce nº 
511985/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093717
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALEXANDRE MARTINS 
araUjo, que o processo de aposentadoria nº 2012/29933, protocolo tce 
nº 512300/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093718
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JUREMA DO COUTO MA-
ciel, que o processo de aposentadoria nº 2015/24803, protocolo tce nº 
513164/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093719
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SELMA DOS SANTOS 
Paes, que o processo de aposentadoria nº 2012/339014, protocolo tce 
nº 513492/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093721
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RUBENS LUIZ MELO 
goNÇalves, que o processo de aposentadoria nº 2014/296904, protocolo 
tce nº 513608/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093725
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BERNADETE MARIA PIN-
to serrUYa, que o processo de aposentadoria nº 2007/389919, protocolo 
tce nº 513743/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093732
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ROSITA PEREIRA 
sarges de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2012/323322, 
protocolo tce nº 513845/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 

Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093734
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO PILAR FER-
reira soUza, que o processo de aposentadoria nº 2010/157941, pro-
tocolo tce nº 513958/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093739
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TARCISIO DE SOUZA DO 
NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2016/519757, protoco-
lo tce nº 514881/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093743
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA MAIA DE OLI-
veira, que o processo de aposentadoria nº 2010/215472, protocolo tce 
nº 515498/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093744
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NILDA MORAES ARAU-
jo, que o processo de aposentadoria nº 2014/118080, protocolo tce nº 
515590/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093745
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA DA SILVA 
barreto, que o processo de Pensão nº 2010/85228, protocolo tce nº 
515691/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093748
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITA ANDRADE 
Melo oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2011/22368, pro-
tocolo tce nº 518420/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093750
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ELIELZA BAR-
bosa da foNseca, que o processo de aposentadoria nº 2011/65286, 
protocolo tce nº 523860/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093754
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
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legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA BERNADETE FE-
lix MartiNs liMa, que o processo de aposentadoria nº 2013/375788, 
protocolo tce nº 524943/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093755
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALDAIRES DE SOUSA 
xavier, que o processo de aposentadoria nº 2009/228371, protocolo tce 
nº 525367/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093758
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARINALDO FERREIRA 
foNseca, que o processo de aposentadoria nº 2016/15645, protocolo tce 
nº 526745/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093762
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA REGINA DE 
leMos Medeiros, que o processo de aposentadoria nº 2013/69548, pro-
tocolo tce nº 533886/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093764
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AMARILDO BARATA 
aleixo correa, que o processo de aposentadoria nº 2016/62519, pro-
tocolo tce nº 533999/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093772
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL NU-
Nes, que o processo de aposentadoria nº 2010/51370, protocolo tce nº 
534197/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093791
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSA DE FATIMA FA-
rias da foNseca, que o processo de aposentadoria nº 2010/122265, 
protocolo tce nº 538970/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093795
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos le-
gais, vem, por meio deste instrumento, notificar TERESA GEMAQUE PINHO 
de soUsa e silva, que o processo de aposentadoria nº 2017/157204, 
protocolo tce nº 541192/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093805

NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODOMARINA RODRI-
gUes ferreira, que o processo de aposentadoria nº 2011/298102, pro-
tocolo tce nº 541589/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093806
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TEREZINHA DE JESUS 
gaMa soUsa, que o processo de aposentadoria nº 2017/44852, protocolo 
tce nº 548078/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093808
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SONIA SOLANGE BOR-
ges silva, que o processo de Pensão nº 2012/259568, protocolo tce nº 
542490/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093810
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TEREZINHA PATRIAR-
cHa de soza liMa, que o processo de Pensão nº 2018/81913, protocolo 
tce nº 544838/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093812
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA BARRETO 
de oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2013/353302, protoco-
lo tce nº 527147/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093817
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GUIOMAR DO NASCI-
MeNto caMPos, que o processo de aposentadoria nº 2011/122907, pro-
tocolo tce nº 525039/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093818
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos le-
gais, vem, por meio deste instrumento, notificar DULCIMAR DO SOCORRO 
PiNHo dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2008/419297, 
protocolo tce nº 540983/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093820
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FÁTIMA SILVA 
roMeiro, que o processo de aposentadoria nº 2009/352905, protocolo 
tce nº 534390/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
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de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093823
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ AN-
drade dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2007/118851, 
protocolo tce nº 534470/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093826
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIA IRENITA DE 
oliveira aMoriM, que o processo de aposentadoria nº 2009/411845, 
protocolo tce nº 521515/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093829
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIA REGINA MOURA 
costa, que o processo de aposentadoria nº 2012/598953, protocolo tce 
nº 526483/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093832
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA GOMES 
MoUra, que o processo de aposentadoria nº 2009/354777, protocolo tce 
nº 535032/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093833
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO CÉU BARBO-
sa saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2012/551710, protocolo 
tce nº 537388/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093836
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA EUNICE PEREIRA 
da silva, que o processo de aposentadoria nº 2018/189935, protocolo 
tce nº 532453/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093844
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CELIA MARIA FARIAS 
da costa, que o processo de aposentadoria nº 2014/224056, protocolo 
tce nº 532555/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093847
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 

legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SAULA BEATRIZ KOS-
cHevitz, que o processo de aposentadoria nº 2008/39562, protocolo tce 
nº 532657/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093851
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA IVANILZA DA 
silva liMa, que o processo de aposentadoria nº 2013/63372, protocolo 
tce nº 523656/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093855
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA CLEA RODRI-
gUes de oliveira dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 
2012/287980, protocolo tce nº 543904/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094001
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GUIOMAR ORNELAS TO-
leNtiNo, que o processo de aposentadoria nº 2013/29261, protocolo tce 
nº 523306/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094021
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DIVA CELY NUNES DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2008/281577, protocolo tce 
nº 524580/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094023
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA HELENA MELO 
de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2012/375899, protocolo 
tce nº 520104/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094024
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE LOURDES 
coelHo rodrigUe, que o processo de aposentadoria nº 2008/388372, 
protocolo tce nº 523690/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094026
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADISEN FARIAS DE JE-
sUs, que o processo de aposentadoria nº 2007/200849, protocolo tce nº 
516617/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093684
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA 
aleNcar da silva, que o processo de aposentadoria nº 2018/212418, 
protocolo tce nº 517642/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093688
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DIANA MARIA SEIXAS 
alves dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2013/216319, 
protocolo tce nº 518179/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093689
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA DE 
oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2012/450702, protocolo 
tce nº 521672/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093691
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RITA DO ESPIRITO SAN-
to de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2010/103360, protoco-
lo tce nº 522041/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093694
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ITA CARDOSO 
aNdre, que o processo de aposentadoria nº 2014/353281, protocolo tce 
nº 542016/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093696
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSA PEDRA GUR-
gel, que o processo de aposentadoria nº 2011/177777, protocolo tce nº 
543926/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1093699
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUZINETE FREI-
re Pavao, que o processo de aposentadoria nº 2012/607989, protocolo 
tce nº 512911/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092641
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUIZA GURJÃO 
dalMácio, que o processo de aposentadoria nº 2004/56126, protocolo 
tce nº 513244/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 

de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092642
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NALZIRA DA CRUZ BRA-
ga, que o processo de aposentadoria nº 2015/130476, protocolo tce nº 
526508/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092644
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JUANA RODRIGUES DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2017/17505, protocolo tce 
nº 538813/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092645
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar KATIA HELENYR TA-
daiesKY liMa de liMa, que o processo de aposentadoria nº 2010/64944, 
protocolo tce nº 511759/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092646
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DARCYLENE LOBO CAR-
doso, que o processo de aposentadoria nº 2017/533828, protocolo tce 
nº 516923/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092648
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANGELA MARIA MATOS 
Meireles, que o processo de aposentadoria nº 2012/186758, protocolo 
tce nº 520363/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092649
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NORMA MARIA DOS 
saNtos borges, que o processo de aposentadoria nº 2016/49918, pro-
tocolo tce nº 513142/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092650
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SONIA MARIA CAMPELO 
figUeiredo, que o processo de aposentadoria nº 2015/392079, protocolo 
tce nº 541352/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092651
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
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legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TEREZINHA DE JESUS 
ferreira coelHo, que o processo de aposentadoria nº 2010/110185, 
protocolo tce nº 510246/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092652
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUIZA FERREIRA 
NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2013/262456, protoco-
lo tce nº 512285/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092653
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IOLANDA DE JESUS 
goMes MagalHÃes, que o processo de aposentadoria nº 2008/64634, 
protocolo tce nº 512490/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092654
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA AZEVEDO 
agUiar, que o processo de aposentadoria nº 2015/278810, protocolo tce 
nº 513346/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092656
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA CRISTINA MORAIS 
de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2009/298444, protocolo 
tce nº 515578/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092657
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
dias costa, que o processo de aposentadoria nº 2013/96473, protocolo 
tce nº 515670/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092658
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA SOUZA DE 
azevedo, que o processo de aposentadoria nº 2010/259277, protocolo 
tce nº 524670/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092659
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JUSSARA GOMES LO-
Pes, que o processo de aposentadoria nº 2014/2455, protocolo tce nº 
525345/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092660

NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEUSDEDIT OTAVIANO 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2008/388088, protocolo tce 
nº 515080/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092663
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARTINHA MORAES 
saNtiago, que o processo de aposentadoria nº 2014/155488, protocolo 
tce nº 516504/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092665
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEA ORMINDA ALMEIDA 
Melo, que o processo de aposentadoria nº 2013/94623, protocolo tce nº 
517620/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092668
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TIMOTEO ATAIDE FA-
vacHo, que o processo de aposentadoria nº 2009/111163, protocolo tce 
nº 513335/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092669
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LAIDE DA SILVA 
e silva, que o processo de aposentadoria nº 2018/122936, protocolo tce 
nº 541873/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092670
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE VIVALDO VIEIRA 
Matos, que o processo de aposentadoria nº 2003/40076, protocolo tce 
nº 517755/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092671
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA BRITO 
dias, que o processo de aposentadoria nº 2010/232893, protocolo tce 
nº 520920/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092673
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO ROBERTO EMI-
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dio, que o processo de aposentadoria nº 2012/440502, protocolo tce nº 
521344/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092675
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLEY DO SOCORRO 
soUza do carMo, que o processo de aposentadoria nº 2018/134050, 
protocolo tce nº 518066/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092676
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Kaynara Batista 
de Menezes Nunes que o processo de composição de Pensão Por Morte 
nº 2018/250132 foi concluído. Para obtenção das informações solicitadas, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096006
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Luzia Tavares Pedrosa 
que o processo de composição de Pensão Por Morte nº 2018/51056 foi 
concluído. Para obtenção das informações solicitadas, procurar as Unida-
des de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096007
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Antônio Carlos da 
silva campos que o processo de Pensão por Morte nº 2024/387421 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095819
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Rosa Maria Sousa 
do Nascimento que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária 
nº 2013/284942 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095813
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Maria Paula Cha-
ves valverde que o processo de revisão aposentadoria Previdenciária nº 
2018/432581 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095818
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Valdemar Monteiro dos 
santos que o processo de ressarcimento de contribuição Previdenciária nº 
2021/565225 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095516

NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Livia Araujo Soares 
valente que o processo de Pensão por Morte nº 2023/1266874 está com a 
instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo 
de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095520
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Selma Zulmira De Oli-
veira rodilha que o processo de revisão de aposentadoria nº 2023/244300 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095526
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Mariza Pinheiro 
de araújo que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2023/538116 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095527
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Zuleide Dos Santos 
da silva que o processo de revisão de aposentadoria nº2023/442406 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095529
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Raimundo Cruz 
dos santos que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária 
nº2022/1174186 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095532
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Maria da Paixão 
gonçalves Pinheiro luna que o processo de reversão de aposentadoria nº 
2022/1499599 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095536
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Maria Madalena 
andrade ribeiro que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciá-
ria nº2023/555059 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095540
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NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos le-
gais, vem, por meio deste instrumento, notificar Iracema Maria Pereira que 
o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 2012/144935 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095542
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Flavio Henrique dos 
santos costa que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária 
nº 2020/654224 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095544
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Jacitara Reis da Silva que 
o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 2021/984025 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095546
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Marisa Campos 
de Melo freitas que o processo de revisão de Pensão Previdenciária nº 
2022/360181 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095548
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Neidiany Mendes 
almeida que o processo de Pensão por Morte nº 2022/1081813 está com 
a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo 
de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095553
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Missilene de Oliveira 
tavares que o processo de Pensão por Morte nº 2021/1006153 está com a 
instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo 
de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095554
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Terezinha Pereira 
dos santos que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2024/102467 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095556

NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Jorge Luiz Au-
gusto caetano correa que o processo de Pensão por Morte Previdenciária 
nº2023/795477-2024/172619-2023/1374446 foi iNdeferido em razão 
do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, conforme a lei 
complementar nº039/2002. Para maiores informações, procurar as Unida-
des de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095559
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Maria Ilza Souza Silva 
que o processo de recurso de Pensão Previdenciária nº 2020/653309 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095718
NotificaÇÃo de caNcelaMeNto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Umbelino Nascimento 
de souza que o processo de renúncia de aposentadoria Previdenciária nº 
2019/71530-2021/744820 foi cancelada a pedido devido a acumulação 
ilegal. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento 
virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095720
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar João Batista dos Santos 
albuquerque que o processo de Pensão por Morte nº 2018/487641 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095723
NotificAção DE iNDEfERiMENto 
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Nailza Antunes Cordei-
ro de Melo que o processo de Pensão por Morte nº PriNc. 2019/489094 
- 2021/245338 foi INDEFERIDO em razão da insuficiência de documen-
tos apresentados, em desacordo com o previsto no regulamento geral do 
rPPs-Pa. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento 
virtuais ou presenciais. 
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva 
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095727
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Eliana da Silva barata Fa-
vacho que o processo de Pensão por Morte Previdenciária nº2024/500887 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095732
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Elaine Cristina da Silva 
lagoia que o processo de Pensão por Morte Previdenciária nº 2024/326945 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095736
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Maria Miranda Alves que 
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o processo de revisão de Pensão por Morte Previdenciária nº2024/486645 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095740
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Jhon Wendell Wes-
ley de sousa correa que o processo de continuidade Pensão por Morte 
Previdenciária nº2023/1269154 foi iNdeferido em razão do não cumpri-
mento dos requisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar 
nº039/2002. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095747
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Antonia Aucilei-
de Noronha Mota que o processo de Pensão por Morte Previdenciária nº 
2024/225323 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095750
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Alexandre Zacarias 
correa Pinto que o processo de Pensão por Morte nº 2024/503611 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095755
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Tereza Cristina Souza 
freire da silva que o processo de Pensão por Morte nº 2024/508058 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095758
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Antonio Maria da 
fonseca gomes que o processo de Pensão por Morte nº 2024/604808 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095762
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Joel Lobo Brito 
que o processo de Pensão por Morte nº 2020/598498 - 2020/747067 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095767
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Rosileia Alves Moura da 
silva/ kamylla sophia azevedo dos santos que o processo de Pensão por 
Morte nº 2023/1455415 e 2024/79077 está com a instrução processual 

incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo de 30 dias, a contar 
desta notificação, sob pena de indeferimento. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095771
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Valdenice Barata Pinhei-
ro da silva que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2013/284942 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095773
NotificAção PARA SANEAMENto DE PRocESSo
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Lucivaldo dos Reis Fer-
reira que o processo de auxilio funeral nº 2024/230213 está com a instru-
ção processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo de 30 
dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095774
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Joana Vinagre da 
costa que o processo de revisão de Pensão por Morte Previdenciária nº 
2023/105276 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095777
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Maria do Livramento da 
silva que o processo de Pensão por Morte Previdenciária nº 2024/364404 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095769
NotificAção DE iNDEfERiMENto 
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Nailza Antunes Cordei-
ro de Melo que o processo de Pensão por Morte nº PriNc. 2019/489094 
- 2021/245338 foi INDEFERIDO em razão da insuficiência de documen-
tos apresentados, em desacordo com o previsto no regulamento geral do 
rPPs-Pa. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento 
virtuais ou presenciais. 
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva 
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095808
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Graciete Mirandil Martins 
que o processo de revisão aposentadoria Previdenciária nº 2023/799746 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095809
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Maria de Lourdes Coelho 
costa que o processo de composição de Pensão Por Morte nº 2018/224970 
foi concluído. Para obtenção das informações solicitadas, procurar as Uni-
dades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096025
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NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Waleria Viana dos San-
tos que o processo de composição de Pensão Por Morte nº 2019/379995 
foi concluído. Para obtenção das informações solicitadas, procurar as Uni-
dades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096019
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Maria do Espirito 
santo amorim lobato que o processo de composição de Pensão Por Morte 
nº 2021/880215 foi concluído. Para obtenção das informações solicitadas, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096020
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Mirian Silva de Oliveira 
que o processo de composição de Pensão Por Morte nº 2024/240262 foi 
concluído. Para obtenção das informações solicitadas, procurar as Unida-
des de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096022
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Crizolita Leite de Lima 
que o processo de composição de Pensão Por Morte nº 2018/373418 foi 
concluído. Para obtenção das informações solicitadas, procurar as Unida-
des de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096010
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Belemita Mar-
tins gonçalves que o processo de composição de Pensão Por Morte nº 
2018/224948 foi concluído. Para obtenção das informações solicitadas, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096011
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Cintia dos San-
tos garcia barreto que o processo de composição de Pensão Por Morte 
nº 2018/489297 foi concluído. Para obtenção das informações solicitadas, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096013
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Cynthia Sinara Lima 
leite que o processo de composição de Pensão Por Morte nº 2018/469440 
foi concluído. Para obtenção das informações solicitadas, procurar as Uni-
dades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096015
NotificAção DE iNfoRMAção
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar Suzana Claudia 
souza e souza que o processo de composição de Pensão Por Morte nº 
2018/573058 foi concluído. Para obtenção das informações solicitadas, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096017
EDitAL DE NotificAção Nº07/2024 – ccoB/iGEPPS
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 

demais dispositivos legais, Notifica os interessados abaixo para que se 
dirijam à coordenadoria de concessão de benefícios – ccob, no igePPs, 
para informações acerca de seus requerimentos, no prazo de 30 dias, sob 
pena de indeferimento/arquivamento.
Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, o atendimento presencial em 
nossa sede e agências nos interiores é de 08h às 15h, o qual pode ser 
agendado no sistema de atendimento agendado – siaag, por meio do 
link https://sistemas.igeprev.pa.gov.br/siaag/login, ou, caso prefira, pelo 
telefone (91) 3217-7037.

PRotocoLo iNtERESSADo MAtRÍcuLA/cPf
2024/158285 lUis gUilHerMe batista de liMa 541216101
2024/5298 felicia da silva caMPos 53794310201

2023/1457893 ivaN tadeU MoNteiro saNta rosa 5926901
2023/1442452 Maria etelviNa MagalHÃes 574631001
20231424895 Maria Hilda alves de aNdrade 50199400102
2023/1379665 aNtoNio sergio de alMeida carvalHo 56302501
2023/20415 joao PaUlo freitas barata 533090206
2021/672665 Katia costa dos saNtos 56022200103
2021/658712 oscar de PaUla gUiMaraes sobriNHo 561580101
2023/1262065 aNtoNio carvalHo goMes 336491701
2023/917405 Maria verlUcileNe agUiar de MoUra 17057728204
2024/511016 adelsoN teles de carvalHo 72710502
2024586533 Maria lUcileia Pereira silva 33457500102
2024/571027 Heloise HeleNe MiraNda de barros 5790801
2024/564642 regiNaldo aUgUsto da silva 512717301
2024/562174 alberto aUgUsto aNdrade Hadad 504828101
2024/562064 joNas PaMPloNa Moreira 338996001
2024/561810 edsoN de soUsa Modesto 540999301
2024/559508 dilciNHa celia triNdade cardoso 50798880101
2024/608803 Maria lUcia farias carloto 78311002
2024/603154 MadaleNa de freitas aNdrade 67974701
2024/588573 Maria do socorro rodrigUes da silva 67271801
2024/565637 israel de jesUs figUeira saMPaio 526447201
2024/558844 rosaNia barros goMes 572644101
2022/1071685 Noelia raiMUNda batista da crUz 1714001
2022/1077528 carMeN leticia dos saNtos feleol 1657801
2023/984329 jeaNe goNÇalves lobato  538843001
2023/1074213 WilliaM soares de liMa 5720016701
2023/799919 odeNilde Pereira de liMa 601666901
2023/1041458 Maria aNgelica de albUqUerqUe lisboa 517583601
2022/425296 Maria lUcia de araUjo soUza 42191000103
2024/35254 davi PaUliNo da costa 12227111

2023/1300310 Maria jose felix 39305301
2024/155337 leNY ferreira de soUsa 59496201
2024/6473 alessaNdra KellY soUza dos saNtos 11661341

2022/1327759 jaiaNe soUza PiNHeiro 57293000105
2024/539611 sUelY Maria Melo 518353703
2024/541328 Maria aMelia MoUra 68442201
2024/541743 fraNcisca MoUra reis 68441401
2024/541880 raiMUNda ferreira do NasciMeNto 68527501
2024/543046 israel de jesUs figUeira saMPaio 631436802
2024/668542 laUdeMir sarMeNto 339524301
2024/673915 gildasio ferreira da silva 242.231.313-20
2024/667321 soNia Maria leite 522527202
2024/654761 catariNa escocio silva 64876001
2024/556847 jUlia Maria do NasciMeNto 124.039.202.82
2024/557425 teodora Maria siqUeira 320756002
2024/560557 iris Maria rocHa 42891401
2024/561612 lUcieNe goMes da silva 67997601
2024/96229 joao teixeira do rosário 4946400101

2023/1093632 MaNoel joao alves 520152701
2024/132608 rosaNa raMos bastos NoNato 57812210101
2024/183931 delMa Maria dos saNtos 29188901
2024/544309 gilMar PaNtoja dias 505404402

 2023/1367798 caMila sodre da silva 9181964005
2024/687269 aNaide Peixoto 16426701
2024/228673 Maria elizia rodrigUes 057.240.152-34
2024/627176 fatiMa raMos de oliveira 19559601
2024/641260 jose ferNades Pereira 560060001

2024/635887 Maria do carMo assis 47692701

2024/632390 aNtoNio croNeMberger 336112901
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2024/605642 reNeida KellY serra 03367843-01
2024/565919 Maria de fatiMa ferreira 42909001
2024/548038 Maria de Nazare soUza 141.514.802.34
2024/522603 Maria lUciliNda cardoso 569048001
2024/235570 altaMira MartiNs dos saNtos 11542111
2024/225195 eMaNUel lisboa alves do NasciMeNto 340008501
2024/161620 PaUlo lisboa da costa 541007001
2024/82663 sebastiÃo rego dos saNtos 336774601
2024/14374 Naide reis Pereira 24333701

2023/1427027 aNacleto Neves de soUza 506418001
2023/1413764 aNtoNio Pereira PaNtoja 35174101
2024/588713 jose lUis NogUeira da silva 336298101
2024/579965 odoMar jose da silva roMeiro filHo 337600101
2024/580050 doMiNgas soUza dos saNtos 41517001
2024/588682 ivaN MeNezes Pereira 338497701
2024/563867 Maria NelY soUza de agUiar 53926001
2024/561550 regiNa coelY ataide gUerreiro 631481302
2024/548015 valdiNeia de soUsa NUNes 630951801
2024/512650 Maria edNa soares dos saNtos 42821301
2024/507166 Maria aNtoNia qUadros rodrigUes 51103601
2022/930651 Maria das graÇas alvareNga de freitas 24614001
2021/672632 Hiago Marcio costa de oliveira 56022200102
2024/686650 Maria lUzia MacHado Prado de soUsa 3254780012
2023/1094219 joao crisostoMo goMes borges 568402101
2023/1337572 Waldecir feitosa Paiva 29273701
2023/1338820 Pedro jorge de oliveira ferreira 580534103
2023/990025 rUbeM ribeiro dos saNtos 26936001
2024/5479 raiMUNda barros de soUza 12081201

2023/1437560 Marilza triNdade soUza 165.825.862.20
2023/1441543 Marcos freitas de oliveira 507940301
2024/709342 elio coNceiÇÃo 50283901
2024/18932 evaldo NUNes NegrÃo 521152201

2023/1418867 Maria de fatiMa Melo 3223066002
2024/56502 josUe de jesUs MadUro 526447201

2023/11411371 WaNderleia goMes Neves 11560111
2024/641470 rosileNe do socorro 596006201
2024/240662 jose isaac coHeN dias 4318401
2024/196674 MarciaNo de oliveira 11568111
2023/1388818 aNtoNio soares das Neves 337282001
2024/262603 carlos jesUs da silva dias 337467001
2024/263733 aNa debora dos saNtos dias 9523111
2024/542589 fraNisco qUeiroz de alMeida 523318601
2024/92068 NiltoN jose Moraes barbosa 338298201
2024/61752 Maria gertrUdes alves de oliveira 540988801
2024/691458 roseaNira dos saNtos liMa 4835111
2024/678395 jailsoN da silva goNdiM 5719916401
2024/659435 Pedro das gracas cabral 338065301
2023/1445660 Nadir de Moraes saNtaNa 18313001
2023/88398 joao gabriel barbosa oliveira 884.137.212-53
2020/538415 saNdra Maria dos saNtos 582110103
2024/385751 jose everaldo rabelo 340401301
2024/503638 Maria cristiNa da silva 32469060101
2024/505527 MariaNa da silva MacHado 48195501
2024/507603 egNaldo ferNaNdes da silva 520287601
2024/513175 valMir ferreira de abrel 72931001
2024/513857 Maria aUgUsta tavares 58388001
2024/541715 Maria das dores costa 68532101
2024/576678 aNtoNia da costa MesqUita 68092301
2024/524459 Maria lidia braga borges 50877201
2022/629355 claUdileNe oliveira do NasciMeNto 748.430.012-87
2021/1378435 fraNcisco aMoras de carvalHo jUNior 516788401
2024/492867 cidaliNo lazaro 7771111
2024/528219 Maria leoNor de soUsa 23279301
2024/701200 Maria berNadete costa Medeiros 687323001
2024/639948 HeNriqUe NelsoN MeleNas aleixo 501932001
2023/1134702 MarileNe de Nazare NasciMeNto velloso da silva 22585102
2023/1208044 aNa rita dos saNtos cordeiro 57202001
2024/179014 jailsoN da silva goNdiM 5719916401
2023/636142 lUis PaUlo brito de Moraes jUNior 567337201

2022/1504617 Maria de beleM loPes sales 9391111
2024/720499 reiNaldo alves silva 288.557.952-87
2024718297 alexaNdre lisboa das cHagas 373.695.802-10
2024/531382 carMeM lUcia raiol silva 57134201
2022/292113 roberto de soUza bastos 70008802
2023/722334 aNgela xavier brUce de soUza 520528001
2024/506257 edNa do NasciMeNto teixeira 53508701
2024/522371 Maria rUtH delgado 26663901
2024/535661 Matilde de freitas soUsa 68344201
2024/641580 aNa clara da silva alMeida 596006401
2024/672798 cralos alberto saNtos da silva 339548001
2024/658500 sebastiÃo da silva do NasciMeNto 502022001
2024/640203 beNedito PaixÃo MartiNs 338005001
2024/536679 telMa HeleNa rodrigUes oliveira 536679
2024/708809 WilsoN MoNteiro loPes 337430001
2023/1376677 Marilia carNeiro godiNHo 515684001
2024/589004 ida clara gUiMarÃes NogUeira 549500802
2024/571965 raiMUNda rosileide MiraNda da silva 68530501
2024/534888 rosaliNa de seNa saNtos 23318801
2021/489292 diaNa de loUrdes silva torres 22870201
2023/1376677 isabel de araUjo 507215801
2024/443085 Maria dilMa barbosa 5581375
2024/444697 Marilia braNco ribeiro 339391701
2022/950888 raiMUNdo soares da silva 335963801
2024/301772 joÃo Nildo loPes 336482801
2024/351620 MaNoel Messias Moraes 202180301
2024/421301 aNtoNio carlos de Moraes 34616101
2024/420620 dUlcireNe Melo e silva 542762201
2024/428076 Maria adeliNa goMes 506248902
2024/433598 Nelso seabra Pereira 57511790103
2024/369936 Maria do PerPetUo socorro 20129401
2024/377849 dalvaNi da silva rodrigUes 22906701
2024/373320 Maria ivoNe Moraes saNtiago 41203101
2024/380458 aMa Maria ferreira Macedo 335826701
2024/381065 Maria de Nazare costa 507898701
2023/234122 lUciaNa da silva 5709801
2024/334716 carlos doUglas saNtiago 337861601
2023/157238 lUiz alves de soUza 200301
2024/359196 jose fraNcisco NUNes 73222201
20242/276565 osvaldo PaNtoja cardoso 4515595253
2024/331297 odiceia WaNgHoN Maia 6083601
2024/332497 zeNilda lea lUcas de carvalHo 33763432
2024/343438 HaMiltoN loPes PiNHeiro 339185001
2024/308982 MaUro Hirval soUza da silva 578795534
2024/320335 estefaNY caNaveira roMÃo 524334401
2024/487483 jose de jesUs assUNÇÃo 338175701
2022/1509566 Maria eUNice albUqUerqUe do vale 64381501
2024/500873 HeNriqUe rabelo UcHoa 57494090201
2024/428445 lUcidalva seqUeira lobato 517410401
2024/524270 raiMUNdo NoNato de oliveira borges 25363401
2024/506886 Maria de fátiMa arNaUd PiNto 54877401
2024/522246 jUraNdir PiNto cardoso 338528001
2024/505480 beNedita célia cHaves MagalHÃes 55662901
2024/512333 tereziNHa de jesUs brito de MiraNda 70040101
2024/474733 lUiz ferNaNdo da silva 46536401
2024/507827 MÔNica cristiNa barbosa gil 66334401
2023/1401638 roosevelt Neri de brito 336972201
2022/1182890 valdoMiro daMasceNo de soUza 335848801
2022/497807 lUciaNe cristiNa PiNto da silva 533275301
2024/136255 otavio aUgUsto do vale Portela 6177801
2024/596331 edileNe rejaNe PiNHeiro 51098001
2024/632288 MaNoel carlos da costa carvalHo 335347801
2024/676846 edileNe rejaNe PiNHeiro 51098001
2024/619100 liNdalva leite leao 5740102
2024/662043 lUcia Maria Mota de soUza 509161601
2024/678602 raiMUNda dos saNtos MoUra 12080111
2024/403826 raiMUNdo NoNato loPes rabelo 340319001
2024/545405 iraNilde aNdrade PaNtoja 146300101
2022/798016 Maria lUcia soUza e silva 50450020102
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2024/413403 rozildo carlos da costa 340369602
2024/678687 telMa fraNcisca carvalHo frota e silva 8988111
2024/678719 raiMUNda calixto MeNdes 1081030101
2024/683880 raiMUNda das gracas da costa soUsa 631717001
2024/473965 NoNata de jesUs ferreira carvalHo 319026902
2024/611426 NerY Maciel Pereira 324.189.732-04
2024/613294 aNa de brito siMitH 68494501
2024/249777 adPeP 34.655.522/0001-43
2024/522621 orivaldo corrêa dos saNtos 336395301
2024/543153 rossivaldo cezar braNco 601033401
2024/548029 Maria doMiNgas teixeira 53960001
2022/83361 selia Maria triNdade crUz 36221201
2024/497251 florivaldo goMes de araUjo 339935401
2024/497920 jairo ferreira brito 502047601
2024/473995 beNedito Pereira barbosa 23275001
2024/474513 aNtoNio Macieira da silva 334949701
2024/536288 Maria MoUra da silva 68131801
2024/537148 coNstaNcia MarqUes caldas 54008001
2024/543305 raiMUNda valdeNira liMa gUiMaraes 42908201
2022/1389108 Narcisa Maria liMa gardelHa 52644560108
2024/428202 MaNoel de assis goNÇalves correa 574818601
2024/708292 joÃo gUsMÃo de oliveira 335221801

2023/13822024 Maria da coNceiÇÃo ferreira soUza 36626901
2024/422013 rociMar fraNcisco foNseca 558338101
2024/235217 rita de cassia Moreira da silva 55824740102
202/1055772 jose ribaMar ferNaNdes dos saNtos 339314301
2024/641579 loUrdes gUiMaraes raMos 16904801
2024/628870 Maria rosaNa fUrtado 50947702
2024/787962 MarleNe de deUs tavares da silva 519495401
2024/597695 lUzia dos saNtos 23280701
2023/1069268 carlos goMes 60217270101
2023/605492 carlos alberto triNdade 70041001
2024/354690 silvia HeleNa coNteNte stiliaNidi 510631101
2022/872253 jUreMa do coUto Maciel 515853201
2022/604933 jUlieta Maria aMoriN daNiN 2762601
2022/574482 etelMar Melo de soUza 510958202
2024/181548 aNtoNio Maria loUriNHo 578795534
2023/518502 cleUde Maria aMoriM alvareNga 52334401
2024/284785 iraM oUeira Pires 50785901
2024/272012 ivaN da cUNHa Moraes 39471901
2024/303914 lUiz PaUlo brito de Moraes jUNior 567337201
2024/200642 MaNoel MartiNs azevedo 339875701
2024/307494 Maria do rosario de soUsa coelHo 46812601
2024/256514 MarivetHe goMes da crUz 503952501
2024/304555 olavo caMara de oliveira 315481501
2023/549506 otalicio da costa PiMeNtel 336449601
2024/278316 raiMUNdo cardoso Pereira 62995220101
2024/223690 sHirleY dos saNtos castro 572726001
2024/263561 soNia Maria de oliveira goNÇalves 34247901
2024/265211 valdiviNo Mota Pereira da costa 3407736019
2024/304197 vaNilda qUaresMa de alMeida 1018890100
2024/451671 Mario NazareNo correa do NasciMeNto 599101
2023/1034465 gUioMariNa MiraNda beleM 37963801
2023/984085 Marisa ferNaNda PiMeNta 541052501
2024/317772 jorge daNilo NUNes de soUza 541126201
 2024/757144 joao rosivaldo lUgliMe bezerra 9411001
 2024/746588 Maria Natalia de jesUs e silva ferNaNdes 20382301
 2024/756925 diaNa sUelY de castro soares borges 584933002
 2024/708747 jUlieta oliveira da costa 141482
 2024/188174 soPHia cHie HorigUcHi garcia 2572001
 2024/38773 ediNalda da liMa de brito 34017070101
2024/15790 gilMar de soUsa oliveira 512270801
2022/154725 graca MariNa ribeiro de soUza 25054601
2024/234071 everaldo de oliveira aNgeliM 9834221
2024/740560 PaUlo geraldo da silva 507659501
2024/754121 aNa lUcia Moda silva 29989101
2024/54427 cosMa cabral de soUza 8435201
2024/441825 daNiel agostiNHo tavares ferNaNdes 13273001
2024/594822 Maria raiMUNda corrêa Pereira 23472901

2024/218148 jar rodrigUes liMa 29843301
2024/757485 edsoN brito ladislaU 340443901
2024/735034 regiNa celi cordeiro da silva 59524101
2024/7296973 MaNoel silva das cHagas 337679601
2024/668787 lUiz carlos da costa oeiras 335766001
2022/956555 Kiara caroliNe alves dias 952.732.042-91
2024/669699 vaNildes dias MartiNs 6212001
2024/485925 Kleber riveliNo da PUrificaÇÃo Neves 533891301
2024/492997 telMa silva Pires 7102101
2024/500819 HelY cHristieNe rabelo da costa 57494090202
2024/508016 edNilsoN Nazare da costa rodrigUes 336969201
2024/651239 adoMario de Melo vieira 512679701
2024/694604 Maria goretti seNa de soUsa 44793501
2021/372035 Pietro saNtos loPes 42191000105
2021/372035 Pietro HeNriqUe cardoso loPes 42191000102
2021/372035 PetrUs Heitor saNtos loPes 42191000104
 2021/372035 Maria valeNtiNa dos reis loPes 42191000103
 2021/372035 gabriel de alMeida loPes 42191000101
2024/91708 silvio aldeMiro P. MoNteiro 506416301
2024/256335 carlos alberto de soUsa cavalcaNte 340428501
2024/161079 Maria aUgUsta f. da silva 38744401
2024/228812 evaldo NUNes NegrÃo 521152201
2024/254365 joaNa cleia aNdrade 513044101
2023/1419198 Maria jose ferreira da silva 48962001
2023/1370642 coNstaNtiNo daMasceNo 1932750101
2023/1367867 Maria MarleNe caiMbra 9737111
2022/1022184 arliNda Maria cUNHa 353190201
2023/1018464 ageNor alMeida rodrigUes lagoia 22043401
2024/369179 Neli YacHiYo oNUMa de oliveira 41019501
2023/238608 adeMar MoNteiro 1425701
2024/132499 cleo farias 27235301
2022/1616215 ediNa Maria da silva gUiMaraes 42732201
2024/96419 veroNica de oliveira 55745360102
2024/229894 aNaliNa silva 548970902
2024/102147 aMbrozia correa 10851001

ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1094506
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CELSO LUIZ GOMES que 
o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2024/358651 foi iNdeferi-
do em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, 
conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092622
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA DO 
socorro raiol barros que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 
2024/4722 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos 
necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092623
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSÉ PINTO DE MORAES 
ferreira que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2024/211671 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092624
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos le-
gais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS AUGUSTO ALVES 
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correia que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2024/644303 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092628
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA NEGRÃO 
goMes que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2023/736342 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092630
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DOMINGAS CAR-
doso e silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/68484, protocolo 
tce nº 518168/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092708
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO NONATO 
rego, que o processo de aposentadoria nº 2010253552, protocolo tce 
nº 519648/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092710
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
silva Matos, que o processo de aposentadoria nº 2008/2099456, pro-
tocolo tce nº 521140/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092715
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGINA CELIA 
dos saNtos vieira, que o processo de aposentadoria nº 2012/293539, 
protocolo tce nº 521548/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092716
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BRUNA SOUZA DE 
liMa, que o processo de aposentadoria nº 2010/110172, protocolo tce 
nº 521934/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092717
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSE CARRA-
las, que o processo de aposerntadoria nº 2015/30686, protocolo tce nº 
512183/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092718

NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OSVALDO MARTINS CO-
elHo, que o processo de aposentadoria nº 2006/17488, protocolo tce nº 
512401/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092722
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARLENE COSTA 
dos reis, que o processo de aposentadoria nº 2013/86053, protocolo 
tce nº 513255/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092723
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IVANDER MARTINS 
saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2016/446788, protocolo tce 
nº 513470/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092725
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ELENA DE ARAU-
jo cardoso, que o processo de aposentadoria nº 2010/236663, protoco-
lo tce nº 518317/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092726
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZENEIDE TAVARES MAR-
tiNs, que o processo de aposentadoria nº 2012/603037, protocolo tce 
nº 525265/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092727
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE LOURDES 
MartiNs da silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/580531, 
protocolo tce nº 526315/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092728
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DALVA ANTONIA 
saNtiago varela, que o processo de aposentadoria nº 2012/569600, 
protocolo tce nº 527180/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092760
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IVONE FERREIRA DE 
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qUeiroz, que o processo de aposentadoria nº 2015/851366, protocolo 
tce nº 532680/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092793
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUZENIR TORRES AL-
ves, que o processo de aposentadoria nº 2016/31542, protocolo tce nº 
533762/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092797
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSA HELENA ESTEVES 
dias, que o processo de aposentadoria nº 2013/4176, protocolo tce nº 
537399/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092799
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO DE 
soUsa MoNteiro, que o processo de Pensão nº 2012/371601, protocolo 
tce nº 535178/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092800
NotificAção PoR EDitAL
Processo: 2024/854458. Pelo presente edital NotificaMos o (a) senhor 
(a) jaNete do rosário ferreira de oliveira, matrícula nº 390941/1, 
aposentado (a) no cargo/função de Professor classe especial, lotado (a) 
no (a) secretaria estado de educação - sedUc, que o tribunal de contas 
do estado do Pará – tce/Pa, através do ofício n° 202404596/seger-tce, 
por ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, 
recomendou e este instituto de Previdência acatou parcialmente a revisão 
da composição de seu benefício, no sentido de retificar o percentual do 
adicional por tempo de serviço, de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
para 50% (cinquenta por cento), tendo em vista que foi equivocadamente 
utilizado no cálculo da citada parcela o período posterior à data de seu 
afastamento (ocorrido em 05/04/2009) para aguardar a aposentadoria. 
Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este instituto: 10 
(dez) dias úteis, a contar desta publicação.
belém, 09 de julho de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1096332
NotificAção PoR EDitAL
Processo: 2024/854530. Pelo presente edital NotificaMos o (a) senhor 
(a) Maria eliete oliveira do rosário, matrícula nº 510807/1, apo-
sentado (a) no cargo/função de Professor classe especial, lotado (a) no 
(a) secretaria estado de educação - sedUc, que o tribunal de contas do 
estado do Pará – tce/Pa, através do ofício n° 202404597/seger-tce, por 
ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, 
recomendou e este instituto de Previdência acatou parcialmente a revisão 
da composição de seu benefício, no sentido de retificar o percentual do 
adicional por tempo de serviço, de 60% (sessenta por cento) para 55% 
(cinquenta e cinco por cento), tendo em vista que foi equivocadamente 
utilizado no cálculo da citada parcela o período posterior à data de seu 
afastamento (ocorrido em 04/05/2010) para aguardar a aposentadoria. 
Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este instituto: 10 
(dez) dias úteis, a contar desta publicação.
belém, 09 de julho de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1096344
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos le-
gais, vem, por meio deste instrumento, notificar ITAPORANGA BERNARDO 
Pereira de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2018/175425, 
protocolo tce nº 513266/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092806

NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAO CARLOS DE OLI-
veira, que o processo de aposentadoria nº 2005/102098, protocolo tce 
nº 514371/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092810
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIETE OLIVEIRA DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2010/221641, protocolo tce 
nº 515104/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092811
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDECY DOS SANTOS 
barbosa, que o processo de aposentadoria nº 2012/394330, protocolo 
tce nº 516413/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092831
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGINA CELIA SANTOS 
Pereira, que o processo de aposentadoria nº 2011/497398, protocolo 
tce nº 516515/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092846
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELIANA MARIA LOPES 
liMa, que o processo de aposentadoria nº 2015/78626, protocolo tce nº 
516945/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092847
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CLARA SIMOES 
aNgelica, que o processo de aposentadoria nº 2015/90502, protocolo 
tce nº 517766/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092848
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OZIEL FREITAS VENAN-
cio, que o processo de aposentadoria nº 2017/110368, protocolo tce nº 
519433/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092849
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUCIA SILVA 
NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2024/72859, protocolo 
tce nº 519557/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092850
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATI-
Ma MartiNs fUrtado ferreira, que o processo de aposentadoria nº 
2011/131398, protocolo tce nº 521945/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092851
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EVALDO TEIXEIRA FI-
gUeira, que o processo de aposentadoria nº 2014/306985, protocolo tce 
nº 537752/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091948
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE JESUS COSTA 
lira cUNHa, que o processo de aposentadoria nº 2013/171755, protocolo 
tce nº 519422/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091950
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLODOALDO AUGUSTO 
PiNto ribeiro, que o processo de aposentadoria nº 2015/80854, pro-
tocolo tce nº 513120/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091952
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA MARIA DA SIL-
va crUz, que o processo de aposentadoria nº 2013/76412, protocolo tce 
nº 513324/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091953
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSUE TORQUATO DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2009/403766 , protocolo tce 
nº 511635/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091955
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CELIA MARIA ALVES 
de soUsa NogUeira, que o processo de aposentadoria nº 2013/69561, 
protocolo tce nº 511737/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091957
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LETICIA SEBASTIANA 

PicaNco PalHeta, que o processo de aposentadoria nº 2011/165983, 
protocolo tce nº 511941/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091959
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA CARMEN DA SILVA 
soares, que o processo de aposentadoria nº 2010/293874, protocolo tce 
nº 512795/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091960
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GERALDA CON-
ceiÇÃo socorro da silva loPes, que o processo de aposentadoria nº 
2018/1818, protocolo tce nº 513540/2019, obteve o registro deferido pelo 
tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091962
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALLICE DA ROCHA 
sedoviM, que o processo de aposentadoria nº 2013/295148, protocolo 
tce nº 513652/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091963
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGINA CELIA DE GOES 
Moraes, que o processo de aposentadoria nº 2012/311425, protocolo 
tce nº 513801/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091964
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IDA CLARA GUIMARAES 
NogUeira, que o processo de aposentadoria nº 2018/221595, protocolo 
tce nº 514848/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091965
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDIO DANIEL BAR-
bosa, que o processo de aposentadoria nº 2012/355002, protocolo tce 
nº 515556/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091966
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CHRISTINA BETHANIA 
NogUeira MagNo, que o processo de aposentadoria nº 2012/441883, 
protocolo tce nº 515658/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091968
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA MARIA COSTA 
abdoN, que o processo de aposentadoria nº 2023/1271226 protocolo tce 
nº 523260/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091969
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ISABEL FER-
reira PassariNHo, que o processo de aposentadoria nº 2007/293241, 
protocolo tce nº 523500/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091970
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE 
soUza qUaresMa, que o processo de aposentadoria nº 2013/261604, 
protocolo tce nº 525323/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091971
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO ITACELMO 
de soUza coNceicao, que o processo de aposentadoria nº 2013/553207, 
protocolo tce nº 527158/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091972
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CONCEICAO SARATY 
geMaqUe, que o processo de aposentadoria nº 2016/502521, protocolo 
tce nº 534153/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091973
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOÃO ALBERTO PEREIRA 
coelHo, que o processo de aposentadoria nº 2016/233082, protocolo tce 
nº 535553/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091974
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA AUGUSTA 
MoNteiro MeNdes, que o processo de aposentadoria nº 2009/314779, 
protocolo tce nº 013054/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091975
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLARICE SILVA 

oliveira, que o processo de Pensão nº 2018/362795, protocolo tce nº 
524411/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091976
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SERGIO DE SOUSA BAS-
tos, que o processo de aposentadoria nº 2010/254958, protocolo tce nº 
511919/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091977
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MOISES DOS SANTOS 
PiMeNtel, que o processo de aposentadoria nº 2010/305447, protocolo 
tce nº 512751/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091979
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRENE FARIAS E SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2012/157254, protocolo tce nº 
512220/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091980
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGINA PEREIRA DA-
MasceNo, que o processo de aposentadoria nº 2013/569670, protocolo 
tce nº 513754/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091981
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERA NAZARE PAES DA 
rocHa, que o processo de aposentadoria nº 2012/443752, protocolo tce 
nº 514906/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091982
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
soares goMess, que o processo de aposentadoria nº 2011/225788, pro-
tocolo tce nº 515614/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091983
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WILSON CHAVES COS-
ta, que o processo de aposentadoria nº 2013/157839, protocolo tce nº 
510199/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091984
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANALIA VIEIRA GOMES 
toMoteo, que o processo de aposentadoria nº 2013/313470, protocolo 
tce nº 510304/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091985
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARMEN LUCIA DA-
MasceNo fUrtado, que o processo de aposentadoria nº 2008/96930, 
protocolo tce nº 511704/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091987
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOAQUINA DA 
silva NavegaNte, que o processo de aposentadoria nº 2013/123616, 
protocolo tce nº 511920/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091989
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GUARACI FERREIRA 
saNtos jUNior, que o processo de aposentadoria nº 2007/150337, pro-
tocolo tce nº 512015/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091990
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELOINA MARIA QUA-
resMa avila, que o processo de aposentadoria nº 2016/218766, protoco-
lo tce nº 512128/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091991
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGINA LUCIA FERREI-
ra feio, que o processo de aposentadoria nº 2012/77619, protocolo tce 
nº 512230/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091992
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALNEIDE MARIA CAR-
valHo liMa, que o processo de aposentadoria nº 2017/117246, protocolo 
tce nº 512649/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091993
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WILSON ANTONIO NU-
Nes bertolo, que o processo de aposentadoria nº 2007/155203, pro-

tocolo tce nº 512966/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091994
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRAÇAS 
da lUz daMasceNo, que o processo de aposentadoria nº 2017/230426, 
protocolo tce nº 513620/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091995
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
das virgeNs alves, que o processo de aposentadoria nº 2008/65315, 
protocolo tce nº 513776/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091996
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DALVA NASCIMENTO DE 
liMa, que o processo de aposentadoria nº 2012/69636, protocolo tce nº 
513878/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1091998
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
dos saNtos siMao, que o processo de aposentadoria nº 2013/263231, 
protocolo tce nº 515432/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092000
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOANA MONTEIRO DE 
sa, que o processo de aposentadoria nº 2014/450142, protocolo tce nº 
526461/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092002
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA AMO-
riM MartiNs, que o processo de aposentadoria nº 2014/210597, protoco-
lo tce nº 526665/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092003
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VITORIA CATARI-
Na cHaves de seNa, que o processo de aposentadoria nº 2018/304792, 
protocolo tce nº 532737/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092004
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE LOURDES 
carvalHo MaNito, que o processo de aposentadoria nº 2014/455540, 
protocolo tce nº 533605/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092005
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NIZETE MATOS DE SOU-
za, que o processo de aposentadoria nº 2015/152810, protocolo tce nº 
534765/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092006
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MATILDES CONCEIÇÃO 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2015/390784, protocolo tce 
nº 537435/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092010
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZENEIDE OLIVEIRA 
MacaNs costa, que o processo de aposentadoria nº 2008/10075448, 
protocolo tce nº 537548/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092011
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIAO OLIVEIRA 
teixeira, que o processo de aposentadoria nº 2014/859971, protocolo 
tce nº 541283/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092012
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ONEIDE BASTOS FARI-
NHa, que o processo de aposentadoria nº 2014/327675, protocolo tce nº 
515035/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092013
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE SINDO 
feio, que o processo de aposentadoria nº 2005/273795, protocolo tce 
nº 516650/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092015
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TABAJARA NORAT DE 

vascoNcelos, que o processo de aposentadoria nº 2013/264805, pro-
tocolo tce nº 517019/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092016
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEILA CARVALHO FREI-
re, que o processo de aposentadoria nº 2018/154746, protocolo tce nº 
517697/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092017
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE BELEM MO-
raes da silva silva, que o processo de aposentadoria nº 2015/84800, 
protocolo tce nº 519590/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092019
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RITA DE NASARE ATAI-
de Modesto, que o processo de aposentadoria nº 2018/189872, protoco-
lo tce nº 516559/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092020
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISAURITA ALVES DA 
foNseca, que o processo de aposentadoria nº 2011/103792, protocolo 
tce nº 521297/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092022
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO NONATO 
coelHo laNoa, que o processo de aposentadoria nº 2012/467016, pro-
tocolo tce nº 521730/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092024
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO SERGIO MATOS 
aMaral, que o processo de aposentadoria nº 2009/151275, protocolo tce 
nº 521989/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092025
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODILON INÁCIO TEI-
xeira, que o processo de aposentadoria nº 2014/630797, protocolo tce 
nº 512558/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092027
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSA MARIA BARROSO 
de alMeida, que o processo de aposentadoria nº 2014/540278, protocolo 
tce nº 512650/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092052
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LUCIA PORTILHO 
costa, que o processo de aposentadoria nº 2013/167476, protocolo tce 
nº 513302/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092056
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WILSON FRANCO DE 
Melo, que o processo de aposentadoria nº 2010/276563, protocolo tce 
nº 513404/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092060
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRENE FERNANDES DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2007/369595, protocolo tce 
nº 514316/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092062
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IOLANDA RIBEIRO 
Paes, que o processo de aposentadoria nº 2004/325299, protocolo tce 
nº 514611/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092063
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELEONICE SOUZA RI-
beiro, que o processo de aposentadoria nº 2013/546803, protocolo tce 
nº 515534/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092065
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ALVES RIBEI-
ro, que o processo de aposentadoria nº 2013/132485, protocolo tce nº 
520807/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092066
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA HELENA RIBEIRO 
da costa, que o processo de aposentadoria nº 2009/452428, protocolo 

tce nº 524182/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092067
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLI DE SOUSA CON-
ceicao, que o processo de aposentadoria nº 2013/168760, protocolo tce 
nº 525301/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092069
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO DE ASSIS 
foNseca da silva, que o processo de aposentadoria nº 2016/200660, 
protocolo tce nº 526235/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092070
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZA DE SOUZA NU-
Nes, que o processo de aposentadoria nº 2008/21918, protocolo tce nº 
532624/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092072
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MODESTO LIARTE MON-
teiro, que o processo de aposentadoria nº 2012/608131, protocolo tce 
nº 532726/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092074
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO CORREIA DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2014/85880, protocolo tce 
nº 536567/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092075
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO CARMO DA 
silva vilar, que o processo de aposentadoria nº 2024/480592, protocolo 
tce nº 537344/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092078
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA 
qUeiroz de castro, que o processo de aposentadoria nº 2018/207783, 
protocolo tce nº 537661/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092083
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE DORIVALDO ME-
NiNea de freitas, que o processo de aposentadoria nº 2013/501099, 
protocolo tce nº 537730/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092085
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA CARVALHO 
soares, que o processo de aposentadoria nº 2011/437303, protocolo tce 
nº 544099/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092088
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA PAIVA 
brito, que o processo de aposentadoria nº 2015/480602, protocolo tce 
nº 548023/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092091
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDIO GONCALVES 
coelHo, que o processo de Pensão nº 2018/362954, protocolo tce nº 
525196/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092092
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ERINEUDA DOS NAVE-
gaNtes alves dias, que o processo de Pensão nº 2021/468880, protoco-
lo tce nº 020595/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092093
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIZABETH PENA GON-
Çalves, que o processo de aposentadoria nº 2012/553770, protocolo tce 
nº 511715/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092094
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOANA MEIRE SILVEIRA 
saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2018/398370, protocolo tce 
nº 512139/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092095
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DOMENAS 
resqUe goNÇalves, que o processo de aposentadoria nº 2013/17053, 

protocolo tce nº 512252/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092096
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LIBERATO LIMA DA SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2013/549835, protocolo tce nº 
512365/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092098
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WANDERLEY BRAGA 
MartiNs, que o processo de aposentadoria nº 2016/200273, protocolo 
tce nº 512467/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092100
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALDEIR BARROSO 
cesar de oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2016/348681, 
protocolo tce nº 512569/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092101
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELENICE LEAL DE ARAU-
jo, que o processo de aposentadoria nº 2013/375742, protocolo tce nº 
513313/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092103
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ELIZABETH 
saNtos teixeira, que o processo de aposentadoria nº 2016/489932, 
protocolo tce nº 513641/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092104
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SILVIA MARIA PEREIRA 
de oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2011/88191, protocolo 
tce nº 515545/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092106
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA BENEDITA 
NoNato qUaresMa, que o processo de aposentadoria nº 2010/45330, 
protocolo tce nº 520669/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092107
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUZIA SABA LO-
Pes, que o processo de aposentadoria nº 2013/53617, protocolo tce nº 
520793/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092109
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALDETE FREITAS BAR-
bosa, que o processo de aposentadoria nº 2013/580509, protocolo tce 
nº 522981/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092110
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GILVA SILVA DE JE-
sUs, que o processo de aposentadoria nº 2010/24934, protocolo tce nº 
523714/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092113
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA MARIA PIN-
to beNassUlY, que o processo de aposentadoria nº 2013/85609, protoco-
lo tce nº 524885/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092114
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
de farias, que o processo de aposentadoria nº 2014/327588, protocolo 
tce nº 525425/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092115
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA GLORIA AL-
Meida Maciel, que o processo de aposentadoria nº 2017/64587, protoco-
lo tce nº 526133/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092117
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NANCY DO SOCORRO 
taveira teles, que o processo de aposentadoria nº 2012/235860, pro-
tocolo tce nº 526574/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092118
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE JESUS OLI-
veira aMador, que o processo de aposentadoria nº 2008/26306, pro-

tocolo tce nº 533831/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092120
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SUELY SABA SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2014/481039, protocolo tce nº 
537355/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092121
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA MARINHO RO-
drigUes, que o processo de aposentadoria nº 2014/521564, protocolo 
tce nº 537887/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092123
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIZETH DE JESUS 
soUza, que o processo de aposentadoria nº 2015/473537, protocolo tce 
nº 540699/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092124
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSANGELA 
Nazare falcao viegas soares, que o processo de aposentadoria nº 
2007/419487, protocolo tce nº 541002/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092125
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LAURA ALICE ALMEIDA 
belfort, que o processo de aposentadoria nº 2015/109330, protocolo 
tce nº 541964/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092126
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARIEL DOS SANTOS 
PoMPeU; dalva caroliNa dos saNtos araUjo, que o processo de Pen-
são nº 2016/124504, protocolo tce nº 515137/2019, obteve o registro 
deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092129
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DILCILENE FERREIRA 
da silva; beatriz cardoso farias da silva, que o processo de Pen-
são nº 2019/81718, protocolo tce nº 544420/2019, obteve o registro de-
ferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092132
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZAIDA FARIAS DOS 
saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2011/425452, protocolo tce 
nº 515410/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092133
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDIO NAZARENO 
da costa MoNteiro, que o processo de aposentadoria nº 2007/338544, 
protocolo tce nº 515807/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092134
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA MARIANA DE 
azevedo MoUsiNHo, que o processo de aposentadoria nº 2010/110498, 
protocolo tce nº 516275/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092138
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITA SARRAF DE 
abreU, que o processo de aposentadoria nº 2010/156211, protocolo tce 
nº 510280/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092139
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ PA-
lHeta e silva, que o processo de aposentadoria nº 2014/21192, protoco-
lo tce nº 511781/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092140
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA EDNA DE LIMA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2012/587111, protocolo tce 
nº 512219/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092141
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AMELIA NAZARE SOUZA 
saraiva, que o processo de aposentadoria nº 2003/186382, protocolo 
tce nº 512740/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092144
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALDOMIRA DA SILVA 

soUsa, que o processo de aposentadoria nº 2012/433933, protocolo tce 
nº 512842/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092146
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZENAIDE FERREIRA RA-
Mos, que o processo de aposentadoria nº 2010/108707, protocolo tce 
nº 513856/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092147
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANUEL FIGUEIREDO 
Neto, que o processo de aposentadoria nº 2016/430460, protocolo tce 
nº 514699/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092148
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CANDIDA DA 
silva raMos, que o processo de aposentadoria nº 2016/268207, protoco-
lo tce nº 515501/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092149
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA IRENE DOS SAN-
tos oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2017/95334, protoco-
lo tce nº 515603/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092150
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA 
PiNHeiro serrÃo, que o processo de aposentadoria nº 2006/294974, 
protocolo tce nº 515705/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092153
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO NONATO 
MariNHo da Mota, que o processo de aposentadoria nº 2016/214390, 
protocolo tce nº 523328/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092154
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DALILA LUISA DO NAS-
ciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2014/579789, protocolo 
tce nº 523565/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092155
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL BORGES PE-
reira filHo, que o processo de aposentadoria nº 2011/177233, protocolo 
tce nº 523770/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092157
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAZARE DO SOCORRO 
de soUsa Modesto, que o processo de aposentadoria nº 2014/580170, 
protocolo tce nº 525491/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092160
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HUMBERTO LEAL FER-
reira, que o processo de aposentadoria nº 2013/82686, protocolo tce 
nº 534743/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092162
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA FRANCISCA COE-
lHo NoNato, que o processo de aposentadoria nº 2013/156672, protoco-
lo tce nº 534947/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092165
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO MARTINHO 
soUsa de alMeida, que o processo de aposentadoria nº 2013/340681, 
protocolo tce nº 541319/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092167
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITA TEIXEIRA 
de soUsa, que o processo de Pensão nº 2018/297750, protocolo tce nº 
532205/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092168
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA SILVA 
de oliveira, que o processo de Pensão nº 2018/438249, protocolo tce 
nº 546119/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092169
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LOIDEMAR ASSUNCAO 
araUjo, que o processo de Pensão nº 2017/474317, protocolo tce nº 

546458/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092170
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MATHEUS EBIASAFE 
NogUeira cardoso PoNtes; lidia NogUeiro cardoso PoNtes; 
PaUlo gUilHerMe NogUeira cardoso PoNtes, que o processo de Pen-
são nº 2017/475645, protocolo tce nº 519149/2019, obteve o registro 
deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092171
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GLAUCO NASCIMENTO 
da silva, que o processo de aposentadoria nº 2015/166812, protocolo 
tce nº 533853/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092174
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GRACIETE MARIA DO 
vale valiNo, que o processo de aposentadoria nº 2013/7416, protocolo 
tce nº 516581/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092176
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROBERTO RAIMUNDO 
dos saNtos gUedes, que o processo de aposentadoria nº 2012/107304, 
protocolo tce nº 512172/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092177
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CELIA MARIA SANTOS 
rocHa, que o processo de aposentadoria nº 2014/418297, protocolo tce 
nº 512580/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092178
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE HUMBERTO NU-
Nes, que o processo de aposentadoria nº 2015/256954, protocolo tce nº 
513131/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092179
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SILVIA ROSANA FERREI-
ra da silva, que o processo de aposentadoria nº 2015/310205, protocolo 
tce nº 513732/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092180
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NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIAO LICINIO 
lira dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2014/329132, 
protocolo tce nº 525550/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092196
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MARLY DE SOU-
za silva, que o processo de aposentadoria nº 2017/63139, protocolo tce 
nº 526155/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092197
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIANA BANDEIRA 
dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2013/202802, protoco-
lo tce nº 526268/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092198
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ELIENE SANTOS 
MoNteiro, que o processo de aposentadoria nº 2011/192030, protocolo 
tce nº 526494/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092200
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA GLORIA OLI-
veira liMa, que o processo de aposentadoria nº 2012/8991, protocolo 
tce nº 527169/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092201
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLARIS ELIANE MELO 
qUaresMa, que o processo de aposentadoria nº 2010/283023, protocolo 
tce nº 533547/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092202
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ODARIA PANTO-
ja PiNHeiro, que o processo de aposentadoria nº 2013/116397, protocolo 
tce nº 534903/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092204
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AUREA LEONARDO DE 
soUza, que o processo de aposentadoria nº 2018/154479, protocolo tce 

nº 537581/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092205
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO EZEQUIEL 
rodrigUes de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2018/121905, 
protocolo tce nº 541986/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092206
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EINAR MARIA COLLARES 
goMes de soUza, que o processo de Pensão nº 2018/426436, protocolo 
tce nº 522325/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092207
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDEIDES JARDIM 
Pereira, que o processo de Pensão nº 2018/418658, protocolo tce nº 
534608/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092208
NotificAção DE REGiStRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSA MARIA PEREIRA 
da silva, que o processo de aposentadoria nº 2012/383460, protocolo 
tce nº 512591/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1092209

outRAS MAtéRiAS
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.713 DE 13 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/717825.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único, inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 1°, 
inciso i, “g” do decreto n° 4.490/1986; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da lei complementar nº 
142/2021, sUbteNeNte qbM rg 2421623 edivaldo barros salles, 
mat. nº 5608996/1, ser lotado no (qcg-MUs) banda de Música do corpo 
de bombeiros Militar do estado do Pará (belém), conforme atestado de 
localidade especial fornecido pela seção de controle de Pessoal do cbMPa, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.963,67 (dezes-
seis mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
representação de integrante de banda de Música - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82
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Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.899,77
adicional de inatividade - 35% 4.397,99

total de Proventos 16.963,67

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095812
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2539 DE 05 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/545869.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o 1° sargeNto PM rg 21763 sebas-
tiÃo rodrigUes barbosa, mat. nº 5576482/1, pertencente ao efeti-
vo do 32º companhia independente de Polícia Militar do estado do Pará 
(afuá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.496,29 
(dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89

Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42

representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24

adicional de inatividade - 35% 2.721,26

total de Proventos 10.496,29

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095770
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.573 DE 07 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/341056.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o 1º sargento PM rg 20473 edilsoN 
soUsa Medeiros, mat. nº 5419832/1, lotado na 26º batalhão de Polícia 
Militar da Polícia Militar do estado do Pará (26º bPM – distrito de outeiro), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez 
mil e duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discri-
minados:

soldo de subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.200,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095785
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.617 DE 10 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/655044.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; a sUbteNeNte PM rg 21713 
WaldireNe da silva soUza, mat. nº 5614295/1, pertencente ao efetivo 
do 8° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (soure), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095788
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 2.739 DE 14 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/281558.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” por incapacidade, na mesma graduação, de acor-
do com o art. 106, inciso ii e art. 108, inciso vi, ambos da lei estadual nº 
5.251/1985, combinado com o v. acórdão nº 16.034/1988, do tribunal de 
contas do estado do Pará; art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20, 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, inciso ii da lc nº 
142/2021, do cabo PM rg 38787, orivaldo NasciMeNto silva, mat. 
nº 57794560/1, lotado na 29° batalhão de Políciamento Militar do estado 
do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 4.162,47 (quatro mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminados:
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soldo de cabo PM proporcional a 9.965 dias de 10.950 dias
sobre r$ 1.386,03 correspondente a 91,0045%. 1.261,35

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 252,27
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.261,35

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 693,74
adicional de inatividade - 20% 693,74

total de Proventos 4.162,47

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1095802
instituto de GestãoPrevidenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 2.237 DE 03 DE JuLHo DE 2024
disPÕe sobre alteraÇÃo do beNefÍcio de reserva reMUNera-
da Para reforMa ex-officio Por iNcaPacidade - Processo Nº 
2024/484191.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suasatribuiçõesconferidas pela lei 
complementarestadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por Incapacidade, a Soldado PM RR RG 14239 
deUzariNa goNÇalves saNtaNa, mat. nº 5071038/1, pertencente à 
reforma, por meio da Portaria rr nº 2195, de 13/11/2000, em razão da 
ata nº 004/2024 de saúde homologada na sessão ordinária nº 001/2024- 
jPMss, alternado o fundamento legal do benefício do interessado, de acor-
do com arts. 86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii e alíneas “a, b, c, 
d, e, f e g”; arts. 95, inciso i, e 134, parágrafo único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “h” da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada 
pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; e art. 134, inciso ii da lei comple-
mentar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.053,08 (cinco mil, cinqüenta e três reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:
soldo de soldado/PM 1.320,03
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 264,01
Gratificação de Localidade Especial - 20% 264,01
Gratificação de Tropa - 10% 132,00
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.320,03
Gratificação de Serviço Ativo - 10% 132,00
representação por graduação - 30% 396,01
Gratificaçãopor Tempo de Serviço- 10% 382,81
adicional de inatividade - 20% 842,18
total de Proventos 5.053,08
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/01/2024, data da sessão 
ordinária nº 001/2024 - jPMss, nostermos do art. 89, inciso v, § 2º, da lei 
complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1095807
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.884 DE 24 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/653879.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o subtenente PM rg 24615 sidNeY for-
tUNato da silva, Mf nº 5684129/1, pertencente ao efetivo do comando 
de Policiamento regional da Polícia Militar do estado do Pará (altamira), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095776
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.656 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/598990.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 22393 ed lito 
castro de Moraes, mat. nº 5582962/1, pertencente ao efetivo do 5° 
batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (castanhal), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e 
quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095775
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.881 DE 21 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/387837.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 23200, clecio 
silva do NasciMeNto, mat. nº 5685516/1, lotado no 21° batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.151,70 (Nove mil, cento e cinquenta e um reais 
e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:
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soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66 

total de Proventos 9.151,70

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095768
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2796 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/718942.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte bM rg 2381732 saNdro 
viNiciUs goMes de Melo, mat. nº 5623669/1 ser lotado na 2º seção in-
dependente de bombeiros Militar do estado do Pará (icoaraci), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta 
e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095759
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 2.781 DE 18 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/644323.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso i e ii c/c art. 134, § único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso i e ii, §1° lei complementar 
nº 142/2021; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 e art. 
135, inciso i e §4º lei complementar nº 142/2021 do 1° sargeNto PM 
rg 21668 saMUel goMes de soUza, Mf nº 5582407/1, lotado no 1° 

batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 10.819,33 (dez mil, oitocentos e 
dezenove reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1° sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
total de Proventos 

1.604,51
641,80
320,90
160,45

1.604,51
481,35
561,58

1.612,53
2.445,67
1.386,03
10.819,33

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/04/2024, data da sessão or-
dinária nº 010/2024 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da lei 
complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
iii - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2024.
iv - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, § 1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1095744
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.622 DE 10 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/508061.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 21932 claUdeNes 
saNtos da silva, mat. nº 5574862/1, pertencente ao efetivo do 15º 
batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (itaituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095719
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.664 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/415515.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
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tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; a sUbteNeNte PM rg 22358 rosilda 
Maria crUz soares, mat. nº 5578914/1, pertencente ao efetivo do 47° 
batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Moju), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidentedo igePPs/Pa

Protocolo: 1095726
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.507 DE 04 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/585467.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021; o subtenente PM rg 21854 ageNor 
rebelo dos saNtos, Mf nº 5577500/1, pertencente ao efetivo do 29º 
companhia independente da Polícia Militar do estado do Pará (santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095563
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.914 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reserva reMU-
NERADA ex-officio - processo nº 2022/590121.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com os artigos o art. 133, §4º da lei 5.251/1985 c/c art. 
69, inc. ii c/c art. 67, inc. ii, art. 66, i, e ii, § 7° 60, inc. ii, § 1° e alte-
rações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea “d” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo 
i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “h” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, do cabo PM rg 35227, 
aliPio dos aNjos oliveira jUNior, mat. nº 54180978/2, lotado no 
comando de Missões especiais da Polícia Militar do estado do Pará (belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.027,38 (dois mil, 
vinte e sete reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de cabo PM proporcional a 4.276 dias de 12.084 dias sobre r$ 1.386,03 
correspondente a 35.3856% 495,45

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 99,09
Gratificação de Localidade Especial - 20% 99,09

Gratificação de Tropa - 10% 49,54
Gratificação de Risco de vida - 100% 495,45
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 148,63
representação por graduação - 30% 148,63

Gratificação por Tempo de Serviço - 10% 153,59
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 
337,90

2.027,38

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095571
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.537 DE 05 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/584631.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o subtenente PM rg 21773 aMadeU al-
bUqUerqUe do NasciMeNto, Mf nº 5584213/1, pertencente ao efetivo 
do 5º batalhão da Polícia Militar do estado do Pará (castanhal), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095578
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2784 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/716137.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte bM coNd rg 2089698 
Moises Pereira de qUeiroz, mat. nº 5609143/1 ser lotado na 2º seção 
incêndio de bombeiros Militar do estado do Pará (cametá), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, qua-
trocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095584
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.007 DE 01 DE JuLHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atingir a idade limite - processo nº 2020/403321.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, ex officio, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 101, inciso ii, 103, inciso i, alínea “c”, todos da 
lei estadual nº 5.251/85; art. 52, inciso iii, da lei estadual nº 5.251/85; 
art. 1° lei n° 8.229/2015; art. 1º, inciso iv, alínea “c”, do decreto nº. 
2940/1983; art. 20, da lei estadual nº. 4491/1973, com redação dada 
pelo art. 1º da lei estadual nº. 5231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto 
nº 4439/86, soldado PM rg 18148 NilsoN soUza da silva, mat. nº 
5195586/1, lotado no centro de formação e aperfeiçoamento de Policia 
Militar do estado do Pará (belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.659,12 (três mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de soldado/PM  1.320,03
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 264,01

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.320,03
Gratificação por Tempo de Serviço - 5%  145,20

adicional de inatividade - 20% 609,85
total de Proventos 3.659,12

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 142 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095587
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 2.855 DE 20 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/152021.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 

art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o soldado bM rg 
3147295, aNdré feliPe teles vascoNcelos, matrícula nº 57218554/1, 
pertencente ao efetivo da diretoria de Pessoal do corpo de bombeiros 
Militar do estado do Pará (belém), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$2.021,74 (dois mil, vinte e um reais e setenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de soldado bM proporcional a 5.524 dias de 10950 dias
sobre r$ 1.320,03 correspondente a 50.4474%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida -100% 

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

665,93
133,18
665,93
219,75
336,95

2.021,74

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1095590
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.663 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio 
por promoção por tempo de serviço a pedido - processo nº 2024/460185.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021, do 2° sargento PM rg 28078 odacY 
araújo ribeiro, mat. nº 5782015/1, lotado no 18° batalhão da Policia 
Militar do estado do Pará (Monte alegre), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° sargento/PM  1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 611,24
Gratificação de Tropa - 10%  152,81

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  458,43
representação por graduação - 35%  534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.535,74
adicional de inatividade - 35% 2.329,21

total de Proventos 8.984,09

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095592
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.028 DE 02 DE JuLHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atingir a idade limite - processo nº 2023/1278029.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, por Idade limi-
te na ativa, na mesma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea 
“c”, iten 4, c/c com art. 60, inciso i e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e art. 
134, paragrafo único, da lei nº 142/2021; art. 21-a, alínea “c” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, 3° sargento PM rg 22098 aNtoNio da 
silva Maia, mat. nº 5573416/1, lotado no 23° batalhão de Policia Militar 
do estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 9.252,28 (nove mil, duzentos e cinquenta e dois reais e 
vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 30% 458,43
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Gratificação de Localidade Especial - 40% 611,24
Gratificação de Tropa - 10% 152,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.581,59
adicional de inatividade - 35% 2.398,74 

total de Proventos 9.252,28

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 142 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095594
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2834 DE 20 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/415504.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “f”da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º sgt PM rg 21456 aNtoNio dos reMédios saNtos de Moraes, 
mat. nº 5016665/2, lotado no 1º batalhão de Missões especiais de Polícia 
Militar (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89
indenização de tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35% 2.721,26

total de Proventos 10.496,29

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095609
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.082 DE 04 DE JuLHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/671621.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134, parágrafo único, inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei estadual nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o subtenente PM rg 23427 
aNtoNio leoNildo MagalHÃes dos saNtos, mat. nº 5585902/1, per-
tencente ao efetivo comando de policiamento regional v da Polícia Militar 
do estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação os proventos 

mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

 total de Proventos  16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095614
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2904 DE 24 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atiNgir a idade liMite - processo nº 2023/1256260.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade limite na 
ativa, na mesma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, iten 
4, c/c com art. 60, inciso ii e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 
142/2021, do 3º sargento bM rg 1696804, aNtoNio MaUro gUedes 
liMa, mat. nº 5689368/1, lotado na diretoria de Pessoal do corpo de 
bombeiros Militar do Pará - qcg (belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.045,49 (oito mil, quarenta e cinco reais e qua-
renta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto bM 1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 291,07

Gratificação de Localidade Especial - 20% 291,07
Gratificação de Tropa - 10% 145,53

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  436,60
representação por graduação - 35% 509,37

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.375,30
adicional de inatividade - 35% 2.085,87

total de Proventos 8.045,49

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095619
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2979 DE 27 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/526227.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 20350, aNtoNio 
rosa da costa júNior, mat. nº 533468/1, lotado no 3º batalhão de 
Missões especial da Policia Militar do estado do Pará – 3º bMe (castanhal), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.151,70 (nove 
mil, cento e cinquenta e uma reais e setenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:
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soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66

total de Proventos 9.151,70

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/o7/2024, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095624
instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 2.793 de 17 de jUNHo de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2023/979442.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, in-
ciso i alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o cabo PM rg 40796 
PaUlo edUardo godot e silva, matrícula nº 59083372/2, pertencente 
ao efetivo da 29° batalhão da Polícia Militar do estado do Pará (aNaNiN-
deUa), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.586,36 
(Mil, quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de cabo PM proporcional a 4.789 dias de 12.151 dias
sobre r$ 1.386,03 correspondente a 39.4123%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 

Gratificação por Tempo de Serviço – 10%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

546,27
109,25
546,27
120,18
264,39

1.586,36

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 28/04/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1095649
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 606 DE 27 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/599924.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “f”da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º sgt PM rg 21510 aUrélio silva arias, mat. nº 5586178/1, lotado 
no 2º batalhão de Polícia rural (castanhal), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ r$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM 1.648,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
indenização de tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.648,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42

representação por graduação - 35% 589,66
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70

adicional de inatividade - 35% 2.644,61
total de Proventos 10.200,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095684
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2988 DE 28 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/546524.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 23786, Pedro 
oliveira da silva sobriNHo, mat. nº 5685028/1, lotado no 5º batalhão 
da Policia Militar do estado do Pará – 5º bPM (castanhal), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 9.443,30 (nove mil, quatrocentos 
e quarenta e três reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 30% 481,35
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67

total de Proventos 9.443,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/o7/2024, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095688
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.618 DE 07 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção a Pedido - processo nº 2024/602329.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 20590, 
do 1º sargento PM rg 22365 regiNaldo cesar Pereira silva, mat. 
nº 5578957/1, lotado no 8º batalhão da Polícia Militar do estado do Pará 
(soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.433,30 
(Nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
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representação por graduação - 35%  561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.612,53

adicional de inatividade - 35% 2.455,67
total de Proventos 9.433,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095703
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.947 DE 26 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/648698.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o subtenente PM rg 24615 roNaldo 
de carvalHo bezerra, Mf nº 5688345/1, pertencente ao efetivo do 18º 
batalhão da Polícia Militar do estado do Pará (Monte alegre), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095713
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.799 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/532994.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 22759 jose os-
Mar ferreira de abreU, mat. nº 557769/1, pertencente ao efetivo da 
companhia independente de Missões especiais da Polícia Militar do estado 
do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096089
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.752 DE 14 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/503485.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22838, josé 
Pedro Melo da costa, mat. nº 5579414/1, lotado no 31° batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.151,70 (Nove mil, cento e cinquenta e um 
reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66 

total de Proventos 9.151,70

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096093
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.823 DE 19 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/749636.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único, inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da 
lei complementar nº 142/2021, o sUbteNeNte qbM rg 2755557 fraN-
ceNildo soUza de soUsa, mat. nº 5609720/1, ser lotado no (4° gbM) 
grupamento de bombeiros Militar do estado do Pará (santarém), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), con-
forme abaixo discriminados:



114  diário oficial Nº 35.890 Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024,respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095921
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA REt RR Nº 3.032 DE 02 DE JuLHo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo da Portaria de traNsferêNcia Para re-
serva a Pedido - processo nº 2024/754994.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da Portaria rr nº 653, de 26/02/2019, no diá-
rio Oficial do Estado nº 33.819, de 11/03/2019;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação de 
localidade especial de 20% para 30% e do valor total indicado na Portaria 
rr nº 653/2019;
resolve:
I – Retificar a Portaria RR nº 653, de 26/02/2019, que transferiu para a 
reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, a tenente coronel qoPM 
rg 24984, Marta valéria MoNteiro Nabor, matrícula nº 5674956/1, 
pertencente ao efetivo da diretoria de Pessoal da Polícia Militar do estado 
do Pará (icoaraci), passando a constar: de acordo com os artigos 1º e 
2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da constituição do estado do 
Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 52, 
§ 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, da lei 
nº 4.491/1973 c/c art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, 
inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “b”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 35.772,88 (trinta e cinco mil, 
setecentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados, conforme abaixo discriminados:

soldo de coronel PM 5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.609,22
indenização de tropa - 10% 536,41

Gratificação de Risco de vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,22
representação por graduação - 60% 3.218,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 6.115,02
adicional de inatividade - 35% 9.274,45

total de Proventos 35.772,88

ii – os efeitos jurídicos desta portaria retroagirão a 11/03/2019, data de 
concessão do benefício de reserva remunerada, a pedido.
iii - esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/07/2024, com efeitos financeiros retroativos a 11/07/2019, 
em virtude da prescrição qüinqüenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096204
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA REt RE Nº 2973 DE 26 DE JuNHo DE 2024
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO DE REFORMA EX-offIcio POR 
iNcaPacidade aUtUado jUNto ao tce No Protocolo 501460/2019 
-tce; Processo Nº 2023/837380 -igePPs.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção do estado 
do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar estadual nº 142, de 16/12/2021, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
considerando a ata 004/2024, da sessão ordinária nº 009/2024 – jPMss 
(Processo nº 2024/63970, seq. 5), que concluiu pela necessidade de cui-
dados permanentes de enfermagem do militar reformado, nos termos do 
art. 99, da lei nº 4.491/1973;

resolve:
I - Retificar a Portaria RET RE nº 914, de 11/03/2024, que retificou a 
Portaria RE nº 1.252/2010 de reforma “ex-officio” do Cabo PM OSCAR DA 
silva batista, Mat. 3393828/1, pertencente ao efetivo do 6º bPM/aNa-
NiNdeUa, para reincluir a parcela de auxílio invalidez e a fundamentação 
legal, passando a constar: art. 106, inciso ii, e o art. 108, inciso v, da lei 
estadual nº. 5.251/1985. acórdão nº. 16.034/1988; art. 110, §1º e §2º, 
alínea “c”, da lei estadual nº. 5.251/1985; art. 4º, da lei nº. 7.617/2012; 
art. 1º da lei estadual nº. 8.229/2015; artigo 1º, inciso iv, alínea “c”, 
do decreto n° 2.940/1983; art. 1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº. 
4.490/1986; art. 1º, item i do decreto n° 3.266/1984; art. 1º, categoria 
“b” do decreto nº. 1.461/1981 alterado pela Portaria nº. 001/99-drH/3; 
art. 1º do decreto nº. 2.696/1983; art. 20, da lei estadual nº. 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei estadual nº. 5.231/1985; art. 1º, in-
ciso iii do decreto nº. 4.439/1986; art. 99, da lei nº 4.491/1973 receben-
do os proventos mensais de r$ 8.092,23 (oito mil e noventa e dois reais e 
vinte e três centavos), assim constituídos:

soldo de 3º sargento/PM
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20%

Gratificação de Localidade Especial – 30%
indenização de tropa – 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30%

auxílio invalidez
representação por graduação – 30%

Gratificação Tempo de Serviço Militar – 10%
adicional de inatividade - 20%

1.455,34
291,07
436,60
145,53

1.455,34
436,60

1.386,23
436,60
931,42

1.117,70
total de Proventos 8.092,23

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 26/03/2024, data da sessão 
ordinária n° 009/2024 – jPMss, nos termos do art. 108, §2º, da lei n° 
5.251/1985.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs

Protocolo: 1096226
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2882 DE 21 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/658661.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134, parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “c” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, do caPitÃo qoaPM rg 
22059 elias aNtoNio raMos barbosa, mat. nº 55911201, lotado no 
47° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Moju), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 23.896,59 (vinte e três mil, oitocen-
tos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
4.084,89
6.195,41
23.896,59

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095823
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.852 DE 20 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/531214.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
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e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b”da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo 
i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do subtenente PM rg 23763, elisvaldo 
dos saNtos Pereira, mat. nº 5685168/1, lotado no 15° batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará – (itaituba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e vinte e novecentavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89
Gratificação de Localidade Especial -40% 673,89

Gratificação de Tropa - 10% 168,47
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35% 2.721,26

total de Proventos 10.496,29

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095825
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.736 DE 14 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/444671.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22076, eloi 
teodosio de oliveira, mat. nº 5590574/1, lotado no 19° batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.151,70 (Nove mil, cento e cinquenta e um 
reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66 

total de Proventos 9.151,70

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095830
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2839 DE 20 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/546031.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 

“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 24491, everaldo 
Mota da coNceiÇÃo, mat. nº 5697158/1, pertencente ao efetivo do 1° 
batalhão Polícia Militar (belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 9.065,06 (nove mil, sessenta e cinco reais e seis centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 20% 320,90
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,66
adicional de inatividade - 35% 2.350,20

total de Proventos  9.065,06

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095834
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.685 DE 12 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/475265.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria 
“a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 1°, inciso 
i alínea “g” do decreto 4.490/1986; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
o sUbteNeNte PM rg 25068 fraNceNildo agUiar dos saNtos, mat. 
nº 5622140/1, pertencente ao efetivo do 35° batalhão de Polícia Militar 
do estado do Pará (santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 17.893,20 (dezessete mil, oitocentos e noventa e três reais 
e vinte centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%
representação de integrante banda de Música - 30%

 1.059,28
794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.058,67
adicional de inatividade - 35% 4.638,98

total de Proventos 17.893,20

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095858
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA REº 2771 DE 17 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
-processo nº 2021/147069.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 de 
09/01/2002, resolve:
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I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 52, 
inciso ii § 1º alínea ¨c¨, art. 106, inciso ii e art. 108, inciso vi, ambos 
da lei nº 5.251/1985 c/c com a lei complementar nº 142 de 16 de de-
zembro de 2021, combinado com o item 2.1 do acórdão nº 16.034/1988, 
do tribunal de contas do estado do Pará; art. 1º, inciso iv, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, do 3º sargento PM rg 24682, aNtoNio roWilsoN da silva 
viaNa mat. nº 5690153/1, lotado no 24º batalhão de Polícia Militar do es-
tado do Pará (belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 5.900,00 (cinco mil, novecentos reais), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.528,10
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.008,55

adicional de inatividade - 35% 1.529,63
total de Proventos 5.900,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1095665
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.626 DE 10 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/572744.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 21912 aNtoNio 
WagNer goMes farias, mat. nº 5583195/1, pertencente ao efetivo do 
10° companhia independente de Polícia Militar do estado do Pará (capitão 
Poço), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095676
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2873 DE 21 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/415504.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 

alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f”da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, do 1º sgt PM rg 14813 Pedro arNoldo rodrigUes gaia, 
mat. nº 5080843/1, lotado no 13º batalhão de Polícia Militar do estado do 
Pará (tucurui), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ r$ 
10.899,99 (dez mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89
indenização de tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 2.093,28
adicional de inatividade - 35% 2.825,92

total de Proventos 10.899,99

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095681
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2877 DE 21 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/747637.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único, inciso 
ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, 
da lei complementar nº 142/2021, o sUbteNeNte qbM rg 2546362 aU-
gUsto riler de aMoriM loPes, mat. nº 56098521/1, ser lotado no (4° 
gbM) 4º grupamento de bombeiros Militar do estado do Pará (santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095682
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.843 DE 20 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/746129.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
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tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único, inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, 
da lei complementar nº 142/2021, sUbteNeNte qbM rg 2404787 josé 
alexaNdre goMes HolaNda, mat. nº 5618010/1, ser lotado no (17° 
gbM) grupamento de bombeiros Militar do estado do Pará (salinopólis), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezes-
seis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discri-
minados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096064
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2779 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/713540.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 1º inciso l, ̈ g¨ do decreto nº 4490/1986; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f”da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021, do subtenente bM rg 2781186 jose 
Maria MeNezes rabelo, mat. nº 5623634/1, lotado no qcg – baNda de 
Música (belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
r$ 16.963,67 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta 
e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
indenização de tropa - 10% 264,82

representação da banda de musica 30%
Gratificação de Risco de vida - 100% 

794,46
2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.899,77
adicional de inatividade - 35% 4.397,99

total de Proventos 16.963,67

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096086
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.968 DE 26 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/871464.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 2º sargento PM rg 
19478, jose claUdio braNdÃo soUza, mat. nº 5389178/1, pertencen-
te ao efetivo do 1° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.447,73 (oito 
mil, quatrocentos e quarenta e sete e setenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 20% 305,62
Gratificação de Tropa - 10% 152,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.444,06
adicional de inatividade - 35% 2.190,15

total de Proventos 8.447,73

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096083
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 3004 DE 2 DE JuLHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2023/1032361.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto PM 
rg 22619, josé caMPos ferreira, matrícula nº 5625556/1, pertencente 
ao efetivo do centro de Patrimônio da Polícia Militar do estado do Pará (ico-
araci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.218,80 
(quatro mil, duzentos e dezoito reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 3º sargeNto PM proporcional a 9.908 dias de 11.279 dias
sobre r$ 1.455,34 correspondente a 87.8446%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

1.278,43
255,68

1.278,43
703,13
703,13

4.218,80 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1096070
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.902 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/766245.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “a” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
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nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; art.39, §2º da constituição 
estado do Pará alterado pela emenda constitucional nº 85 de 28/06/2022, 
do coroNel qobM rg 1826546 josé carlos da silva farias, mat. 
nº 5420792/1, pertencente ao efetivo da 4º gbM do corpo de bombei-
ros Militar do estado do Pará - (santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, e oito reais e 
cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de coroNel/qobM +20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

subtotal
redutor constitucional

total de Proventos 

6.436,86
3.218,43
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.531,13
11.422,21
44.057,10

48,58
44.008,52

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096074
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PoRtARiA Nº 2926, DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforMa adMi-
Nistrativa disciPliNar Processo nº 2023/1270163.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 39, 
inciso iv c/c art. 44, §1º, inciso ii e §2º da lei nº 6.883/2006 e artigos 
106, inciso vi e 61 da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iv, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pela lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, 
do decreto nº 4.439/1986, o soldado PM rg 24431, Marcos aNtoNio 
MarqUes de azevedo, mat. nº 5702364/2, pertencente ao efetivo do 
comando geral da Polícia Militar do estado do Pará (belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.922,75 (um mil, novecentos 
e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discri-
minados:

soldo de soldado/PM – proporcional a 5.683 de 11845 dias sobre r$ 1.320,03 correspondente 
a 47,9780% 633,32

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 126,66
Gratificação de Risco de Vida - 100% 633,32

Gratificação por Tempo de Serviço - 15% 208,99
adicional de inatividade - 20% 320,46

total de Proventos 1.922,75

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos jurídicos a contar de 24 de julho de 
2012, data da Portaria Nº 1252/2012 do gab cMd da Policia Militar do 
estado do Pará, publicado no boletim geral nº 135 em 24 de julho de 2012.
iii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096264
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA REt RE Nº 2.738 DE 14 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre A retificação DO benefício PREVIDENCIÁRIO DE REFORMA 
“ex officio” - processo nº 2024/687295.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar a Portaria ret re nº 922 de 12/03/2024, que reformou “ex-o-
ffício”, na mesma graduação, o SOLDADO PM RE RG 28483, ALESSANDRO 
dos aNjos silva, mat. nº 57680800/1, para que seja incluída a parcela 
de auxílio invalidez, em razão da ata 006/2024 de saúde homologada 
na sessão ordinária nº 009/2024 - jPMss, bem como a sua fundamen-
tação legal, de acordo com o art. 86, inciso ii e art. 89, inciso v da lei 
complementar nº 142/2021; art. 95, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “h” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 

142/2021 e art. 99, item 1 e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135, inciso 
i e §4º da lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.341,27 (sete mil, trezentos e quarenta e um 
reais e vinte e sete centavos), assim discriminados:

soldo de 3º sargeNto/PM 1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10% 

291,07
291,07
145,53

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 30% 

1.455,34
436,60
436,60

Gratificação por Tempo de Serviço - 10% 451,15
adicional de inatividade - 20% 992,54

auxílio invalidez 1.386,03
total de Proventos 7.341,27

ii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2024.
iii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 26/03/2024, data da sessão 
ordinária nº 009/2024 - jPMss, nos termos do art. 89, §2º, da lei comple-
mentar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes 
à época.
iv - os efeitos da Parcela de auxílio invalidez retroagiram a 26/03/2024, 
data da sessão ordinária nº 009/2024 - jPMss, nos termos do art. 89, 
inciso v, § 2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores 
das tabelas salariais vigentes à época.
v - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096269
iNStituto DE GEStão PREviDENciÁRiA E PRotEção SociAL
PoRtARiA REt RE Nº 2.600 DE 10 DE JuNHo DE 2024
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO DE REFORMA EX-offIcio 
Por idade limite aUtUado jUNto ao tce No Protocolo 002291/2023-
tce c/c Processo Nº 2024/159724 - 2020/10158 (igePPs).
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção do estado 
do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar estadual nº 142, de 16/12/2021, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (202400840/
SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria RE nº 708/2021;
resolve:
I - Retificar a Portaria re nº 708 de 18 de MarÇo de 2021, que reformou 
subtenente bM rr rg 35585, ferNaNdo da silva NasciMeNto, mat. 
3357589/1, pertencente ao quadro de inativos do corpo de bombeiros 
Militar do estado do Pará, excluindo o auxílio moradia, corrigindo a fun-
damentação legal, passando a constar: art. 106, inciso i, alínea “c”, e 
caput do art. 107 e parágrafo único da lei n° 5.251/1985 c/c v. acórdão 
nº 16.034/1988 do tribunal de contas do estado do Pará; art. 52, § 1º, 
alínea “b” da lei estadual n° 5.251/1985, art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 27-a, anexo i, cate-
goria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 20, da lei esta-
dual nº 4.491/1973, com nova redação dada pelo artigo 1º da lei estadual 
nº 5.231/1985; artigo 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
art. 99, item 1 e §5º da lei n° 4.491/73 c/c artigo 135, inciso i e §4º 
da lei complementar nº 142/2021, recebendo os proventos mensais r$ 
17.884,95 (dezessete mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar – 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40%

indenização de tropa - Policial Militar - 10%
1.059,28
264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação de Tempo de Serviço Militar - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
4.277,50
1.386,03

Proventos Mensais 17.884,95 

ii - os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/10/2018, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para a graduação de subtenente bM.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProjUr/igePPs.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096270
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iNStituto DE GEStão PREviDENciÁRiA E PRotEção SociAL
PoRtARiA REt RE Nº 2.066 DE 13 DE JuNHo DE 2024
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO DE REFORMA EX-offIcio 
Por idade limite aUtUado jUNto ao tce No Protocolo 544703/2019 
-tce c/c Processo Nº 2024/378513 - 2019/21991 (igePPs).
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção do estado 
do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar estadual nº 142, de 16/12/2021, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (202401924/
SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria RE nº 0337/2019.
resolve:
I - Retificar a Portaria re nº 0337 de 29 de jaNeiro de 2019, que reformou 
subtenente PM rr rg 4335, MaNoel galvao alves, mat. 3377350/1, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, 
excluindo o auxílio moradia, corrigindo a fundamentação legal, passando 
a constar: art. 106, inciso i, alínea “c”, e caput do art. 107 e parágrafo 
único da lei n° 5.251/1985 c/c v. acórdão nº 16.034/1988 do tribunal 
de contas do estado do Pará; art. 52, § 1º, alínea “b” da lei estadual n° 
5.251/1985, art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; artigo 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; artigo 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; artigo 29-b, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; artigo 20, da lei estadual nº 4.491/1973, com 
nova redação dada pelo artigo 1º da lei estadual nº 5.231/1985; artigo 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 99, item 1 e §5º da 
lei n° 4.491/73 c/c artigo 135, inciso i e §4º da lei complementar nº 
142/2021, recebendo os proventos mensais r$ 18.350,66 (dezoito mil, 
trezentos e cinquenta reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar – 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40%

indenização de tropa - Policial Militar - 10%
1.059,28
264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 45% 1.191,69

Gratificação de Tempo de Serviço Militar - 30% 2.899,77
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
4.397,99
1.386,99

Proventos Mensais 18.350,66 

II – Esta Portaria retificadora será implantada a contar do dia 01/07/2024.
iii - os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 23/04/2009, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para a graduação de subtenente PM.
iv - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProjUr/igePPs.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096272
iNStituto DE GEStão PREviDENciÁRiA E PRotEção SociAL
PoRtARiA REt RE Nº 2.065 DE 10 DE JuNHo DE 2024
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO DE REFORMA EX-offIcio 
Por idade limite aUtUado jUNto ao tce No Protocolo 000364/2023 
-tce c/c Processo Nº 2024/159269 - 2021/95253 (igePPs).
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção do estado 
do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar estadual nº 142, de 16/12/2021, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (202400841/
SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria RE nº 2.489/2021.
resolve:
I - Retificar a Portaria re nº 2.489 de 22 de seteMbro de 2021, que 
reformou 1º sargeNto PM rr rg 6840, raiMUNdo de soUsa PiNto, 
matrícula nº 336115201/3, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará, excluindo o auxílio moradia, corrigindo a fun-
damentação legal, passando a constar: art. 106, inciso i, alínea “c”, e 
caput do art. 107 e parágrafo único da lei n° 5.251/1985 c/c v. acórdão 
nº 16.034/1988 do tribunal de contas do estado do Pará; art. 52, inciso 
ii e § 1º, alínea “c” da lei estadual n° 5.251/1985, art. 21-a, alínea “b” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 27-a, anexo 
i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
artigo 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 
29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 22-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-b, alínea 
“f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 20, da 
lei estadual nº 4.491/1973, com nova redação dada pelo artigo 1º da 
lei estadual nº 5.231/1985; artigo 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; art. 99, item 1 e §5º da lei n° 4.491/73 c/c artigo 135, inciso i 
e §4º da lei complementar nº 142/2021, recebendo os proventos mensais 
r$ 11.882,32 (onze mil, oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar – 40% 673,89
Gratificação de Localidade Especial - 40%

indenização de tropa - Policial Militar - 10%
673,89
168,47

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação de Tempo de Serviço Militar - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
2.721,26
1.386,03

Proventos Mensais 11.882,32 

II – Esta Portaria retificadora será implantada a contar do dia 01/07/2024.
iii - os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 03/04/2008, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para a graduação de 1º sargento PM.
iv- os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProjUr/igePPs.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096276
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 2.549 DE 06 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2024/605990.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Subtenente PM RR 12705 
joNatHas edWard MartiNs do esPirito saNto, mat. nº 5006554/1, 
pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por meio da Portaria rr 
nº 365, de 23/03/2017, em razão da ata de saúde 001/2024 homolo-
gada na sessão ordinária nº 010/2024- jPMss, alterando o fundamento 
legal do benefício do interessado, de acordo com art. 86, inciso iii e art. 
89, inciso v, da lei complementar nº 142/2021; art. 52, §1º, alínea “a” 
da lei nº5251/1985 c/c art. 134, parágrafo único, inc. i e art.95, inci-
so i e ii da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b”da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei 
nº 4.491/1973, art. 1°, inciso i, “g” do decreto n° 4.490/1986; alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada 
pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar 
nº 142/2021; artigo 135, inc. i e ii da lei complementar 142/2021, per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de 18.349,70 (dezoito mil, 
trezentos e quarenta e nove reais e setenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10%

representação de integrante de banda de Música – 30% 
264,82
794,46

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.899,77
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez 
4.397,99
1.386,03

total de Proventos 18.349,70

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 05/04/2024, data da 
sessão ordinária nº 010/2024 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 
2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2024.
IV – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
05/04/2024, data da sessão ordinária nº 010/2024 – jPMss, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096032
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2798 DE 18 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/682820.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; art. 37, xi, da constituição federal de 1988, c/c §2º, art. 39, da 
constituição do estado do Pará, redação dada pela ec nº 072/2018; o co-
ronel qoPM rg 27635 jorge fabrÍcio dos saNtos, mat. nº 5788285-1, 
lotado no departamento geral de Pessoal (icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 42.927,44 (quarenta e dois mil, no-
vecentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM + 20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.931,06
indenização de tropa - 10% 643,69

Gratificação de Risco de vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
representação por graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.338,02
adicional de inatividade - 35% 11.129,34

total de Proventos 42.927,44

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096033
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2772 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/713817.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo 
i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i, da lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte bM coNd rg 
2332437 jorge figUeiredo dos saNtos, mat. nº 5623537/1 ser lotado 
na 2º seção independente de bombeiros Militar do estado do Pará (ico-
araci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096035
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 3.048 DE 3 DE JuLHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2023/1380007.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso i e ii c/c art. 134, § único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso i e ii, §4º lei complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 e art. 135, 
inciso i e §4º lei complementar nº 142/2021 do 2º sargeNto PM rg 
25008 HoMero ferreira qUiNtaNilHa filHo, Mf nº 5692059/1, lotado 
na 27ª companhia independente da Polícia Militar do estado do Pará (al-
merim), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.523,17 
(nove mil quinhentos e vinte e três reais e dezessete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

1.528,10
611,24
611,24
152,81

1.528,10
458,43
534,84

1.356,19
1.356,19
1.386,03
9.523,17

iii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 17/11/2023, data da sessão 
ordinária nº 033/2023 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iv - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2024.
v - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, § 1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1095974
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.513 DE 04 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/661586.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1° sargento bM rg 1696772 iraN 
da silva loPes, mat. nº 5398754/1, pertencente ao efetivo 3° subgru-
pamento de incêndio do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará 
(ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/bM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.200,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
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complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095982
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.813 DE 19 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/530504.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 22945 iraN de 
jesUs seNa lUcas, mat. nº 5591279/1, pertencente ao efetivo do 21° 
batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Marituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e 
quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidentedo igePPs/Pa

Protocolo: 1095987
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2849 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/742588.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o capitão qoabM rg 2243662, ivo dos saNtos fraNco, 
mat. nº 5623677/1, pertencente ao efetivo da 3ª seção Hidrante do corpo 
de bombeiros Militar do estado do Pará (cametá), percebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$23.896,59 (vinte e três mil oitocentos 
e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de Major/bM 3.680,08
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.472,03
indenização de tropa - 10% 368,01

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.680,08
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
representação por graduação - 50% 1.840,04

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 4.084,89
adicional de inatividade - 35% 6.195,41

total de Proventos 23.896,59

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095992
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2627 DE 10 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio 
por promoção por tempo de serviço a pedido - processo nº 2024/510999.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 21835, 
jaiMe roberto da costa raMos, mat. nº 5578442/1, lotado no 16° 
batalhão da Polícia Militar do estado do Pará – 16° bPM (altamira), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.996,48 (nove mil, 
novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68 

total de Proventos 9.996,48

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095996
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2995 DE 01 DE JuLHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/549642.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021; o subtenente PM rg 22275, joÃo 
batista saNtos de sarges, mat. nº 5588790/1, pertencente ao efetivo 
do 47º batalhão de Policia Militar do estado do Pará (Mojú), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92
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ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussep stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095999
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.061 DE 03 DE JuLHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/666637.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “g” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o 1º sargento PM rg 22347 
joÃo fUrtado da silva, mat. nº 5579104/1, pertencente ao efetivo do 
8º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (8º bPM – Município de 
soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.496,29 
(dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.496,29

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096005
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.862 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/517772.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o 2° sargeNto PM rg 22228 joel MoN-
teiro raYol, mat. nº 5588464/1, pertencente ao efetivo do 2° batalhão 
de Polícia Militar do estado do Pará (belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.870,12 (oito mil, oitocentos e setenta reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1° sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 20% 320,90
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.516,26
adicional de inatividade - 35% 2.299,66

total de Proventos 8.870,12

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096023
PoRtARiA RR Nº 2.619 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/509647.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único 
da lei nº 7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, do 2º sgt PM rg 23984 josé roberto ribeiro de MoUra, 
mat. nº 5697409/1, lotado no 5º batalhão de Polícia Militar do estado do 
Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
r$ 9.151,72 (nove mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
indenização de tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
adicional de inatividade - 35% 2.372,67

total de Proventos 9.151,72

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussep stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096151
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.783 DE 18 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/524488.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134, parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “c” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do caPitÃo qoaPM rg 23556 
josé silva MacHado, mat. nº 5684951/1, lotado no 15° batalhão de 
Polícia Militar do estado do Pará (itaituba), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 23.896,59 (vinte e três mil, oitocentos e noventa 
e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:
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soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
4.084,89
6.195,41
23.896,59

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096158
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 2.707 DE 13 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2022/541709.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso v, da lei complementar nº 142/2021; art. 95, 
inciso i e ii da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “h” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei estadual nº 5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 e art. 135, inciso i 
e §4º lei complementar nº 142/2021 o soldado PM rg 43066, jUliaNa 
goNcalves leMos, matrícula nº 5944509/1, pertencente ao efetivo do 2° 
batalhão de Polícia Militar (belém), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 6.819,28 (seis mil, oitocentos e dezenove reais e vinte 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de soldado/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 5%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

1.320,03
264,01
264,01
132,00

1.320,03
396,01
396,01
204,60

1.136,55
1.386,03
6.819,28 

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 07/04/2022, data da sessão 
ordinária nº 009/2022 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2024.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1096161
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.731 DE 14 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/716529.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único, inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i, da lei complementar nº 142/2021, o sUbteNeNte qbM rg 
2704082 joHerbet costa MarqUes, mat. nº 5623235/1, ser lotado no 

(29° gbM) grupamento de bombeiros Militar do estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096028
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2857 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/555683.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o 1° sargeNto PM rg 21576 
josé roberto de aNdrade ferreira, mat. nº 5588391/1, pertencente 
ao efetivo do 47º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Moju), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.899,99 (dez mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 2.093,28
adicional de inatividade - 35% 2.825,92

total de Proventos 10.899,99

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096102
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.603 DE 10 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/633115.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d”da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo 
i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
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4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 2º sargento PMrg 16696, 
josé raiMUNdo de vascoNcelos daMasceNo, mat. nº 5147484/1, lo-
tado no 1° batalhão da Polícia Militar do estado do Pará – 1° bPM (belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.772,64 (oito mil, 
setecentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 20% 305,62
Gratificação de Tropa - 10% 152,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 1.684,73
adicional de inatividade - 35% 2.274,39

total de Proventos 8.772,64

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/o7/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096098
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2761 DE 17 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/511480.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 22740 
josé roberto ferreira da silva, mat. nº 0558.8570-1, pertencente 
ao efetivo do 2º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.569,40 (quinze 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

total de Proventos 15.569,40

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096105
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2587 DE 07 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio 
por promoção por tempo de serviço a pedido - processo nº 2024/599770.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 

da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 21762, MaNoel 
da graÇa silva, mat. nº 5579171/1, lotado no 9° batalhão da Polícia 
Militar do estado do Pará – 9° bPM (breves), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.996,48 (nove mil, novecentos e noventa e seis 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68 

total de Proventos 9.996,48

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096175
PoRtARiA RE Nº 2776 DE 02 DE JuLHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2023/819117.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto 
PM rg 34505, leoNardo cezario da silva, matrícula nº 57199000/1, 
pertencente ao efetivo do 6° batalhão de Polícia Militar do Pará (ananin-
deua), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.166,33 
(dois mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de sargeNto PM proporcional a 5.868 dias de 11.968 dias
sobre r$ 1.455,34 correspondente a 49.0307%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

713,55
142,71
713,55
235,47
361,05

2.166,33 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1096164
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.615 DE 06 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/547125.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 23159 MaNoel 
lUiz de carvalHo cabral, mat. nº 563130/0, pertencente ao efetivo 
do 47º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Moju), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:
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soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096177
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.815 DE 19 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/742977.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único, inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da 
lei complementar nº 142/2021, sUbteNeNte qbM rg 2352981 Marce-
lo aNdré costa Macêdo, mat. nº 56299334/1, ser lotado no 29° gbM 
grupamento de bombeiros Militar do estado do Pará (cametá), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096178
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2753 DE 17 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/673860.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 23736 

Marcelo cardoso de jesUs, mat. nº 56842691, pertencente ao efetivo 
do comando de Policiamento regional viii (altamira), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2 ° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096182
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2589 DE 07 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/533641.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22809, 
Marcio NazareNo ribeiro ferNaNdes, mat. nº 5575311/1, lotado no 
14° batalhão da Polícia Militar do estado do Pará – 14° bPM (barcarena), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.714,88 (nove 
mil, setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), conforme abai-
xo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,66
adicional de inatividade - 35% 2.518,67 

total de Proventos 9.714,88

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096184
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.756 DE 17 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/451017.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
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inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 23300, 
lUiz carlos MUrUziNHo da silva, mat. nº 5673399/1, lotado no 19° 
batalhão da Polícia Militar do estado do Pará (Paragominas), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 9.151,70 (Nove mil, cento e 
cinquenta e um reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66 

total de Proventos 9.151,70

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096173
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2682 DE 12 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/469144.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 20942 Marcio 
oliveira de soUza, mat. nº 5597382/1, pertencente ao efetivo do 36° 
batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (são félix do xingu),perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), con-
forme abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidentedo igePPs/Pa

Protocolo: 1096187
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.555 DE 06 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/526810.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 

lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 22615 MarcUs 
josé Moraes batista, mat. nº 5587204/1, pertencente ao efetivo do 
8° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (soure),percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidentedo igePPs/Pa

Protocolo: 1096189
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2987 DE 28 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/555172.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22881, 
Mario soUsa goNÇalves, mat. nº 5575290/1, lotado no 3ª compa-
nhia independente da Policia Militar do estado do Pará – 3º ciPM (vigia), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.151,70 (nove 
mil, cento e cinquenta e uma reais e setenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66

total de Proventos 9.151,70

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/o7/2024, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096190
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.621 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/470099.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
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lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “d” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, da 2º teNeNte qoaPM rg 
28079 MariselMa alves da crUz, mat. nº 5781493/1, lotado no 47º 
batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Moju), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$18.920,63 (dezoito mil, novecentos 
e vinte reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º teNeNte/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

3.071,84
1.228,74
1.228,74
307,18

3.071,84
921,55

1.382,33
2.803,06
4.905,35
18.920,63

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos financeiros a contar de 01/07/2024, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reu-
niu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da 
lei complementar nº142/2021
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096191
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 2.899 DE 24 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE - processo nº 2020/686183
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade, do CORONEL QOPM RG 4269 CATARINO 
da silva, mat. nº 3348580-1, pertencente à reserva remunerada “a 
pedido”, por meio da Portaria rr Nº 0599, de 05/05/1994 - sePlad, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com 
a redação original dada pelo art. 86, inciso i, alínea “a” e art. 87, inciso 
ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 134, § único, inciso i, da lei 
complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 2º, inciso i do decreto nº 2.940/83, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; artigo 1º da lei nº 5.320/1986 e artigo 1º, alíneas 
“b” e “c” do decreto nº 1.916/1993 c/c artigo 136 da lei complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 135, 
inc. i e §4º da lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de coroNel PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
auxílio Moradia - 30%

Gratificação Incorporação de Representação – 100%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
subtotal

redutor constitucional
total de Proventos 

6.436,86
3.218,43
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
9.735,94
1.931,06
5.418,30
14.766,17
4.043,20
60.998,43
16.989,91
44.008.52

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 30/04/2008, data em 
que a militar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para o posto de coronel PM.
iii - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2024.
IV – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
21/02/2020, data da sessão ordinária nº 003/2020 – jPMss;
 v- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídicas transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096196

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA REt RE Nº 2.700 DE 13 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo do benefício de reforMa ex officio - 
Processo nº 2023/83430.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
considerando a publicação da Portaria rr Nº 2.057 de 17/05/2024 no 
Diário Oficial do Estado nº 35.849 de 10/06/2024, bem como a necessidade 
de correção, corrija-se o valor do soldo e proventos mensais escrito por 
extenso, indicado na Portaria Nº 2.057 de 18/05/2024.
I – Retificar a Portaria 2.057 que transferiu para Reformar “ex-offício” por 
idade, do capitão PM rr 15797, evilasio ferreira batista, mat. nº 
3351190/1, pertencente à reserva remunerada a Pedido, por meio da 
Portaria rr Nº 2.210 de 27/07/1994, alterando o fundamento legal do 
benefício do interessado, de acordo com a redação original dada pelo art. 
106, inciso i, alínea “a” e art. 107 da lei nº 5251/1985; art. 52, inc. ii, 
§ 1º, alínea “a”, da lei nº 5251/1985; art. 1º, inciso i e art. 2º, inciso 
i ambos do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 art. 99, “caput”, da lei nº 
4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985; art. 134, inciso i da lei 
complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais r$26.511,29 (vinte e seis mil, quinhentos e onze reais e vinte e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxilio invalidez
total de proventos

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
2.208,05
4.195,29
6.362,86
1.968,84
26.511,29

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 20/07/2009, data em 
que a militar completou 62 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para o posto de capitão PM.
III- Este Beneficio será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2024.
VI - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
15/09/2021, data da sessão ordinária nº 01/2021 – jPMss, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
v - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096194
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA REt Nº 2.675 DE 12 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre RETIFICAÇÃO do benefício De reforma ex-officio POR INCA-
Pacidade – Processo nº 2012/333552
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
considerando a necessidade de correção, corrija-se o valor da parcela de 
representação por graduação e reflexo nos proventos totais, indicado na 
Portaria Nº 1.306, de 06/06/2022.
I – R etificar a PORTARIA Nº 1.306, de 06/06/2022, publicada no DOE nº 
35.465, de 10/07/2023, que reformou “ex-officio”, na mesma graduação, 
o militar edilsoN MoNteiro da coNceiÇÃo, rg 35328, mat. nº 
57198529/1, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado 
do Pará, para corrigir a graduação de soldado para cabo e fundamentação 
legal, em razão da promoção por ato de bravura, conforme publicação no 
boletim geral nº 206, de 09/11/2020, de acordo com o art. 9, §1º, da lei 
nº 8.230/2015, passando a constar: artigos 106, inciso ii, 108, inciso iii, 
e 109, caput, todos da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iv alínea “c” do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 48, inciso ii, da constituição estadual; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 
1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 4.814,38 (quatro mil e oitocentos e quartoze 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de cabo/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
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Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por graduação - 30% 364,65

adicional de inatividade - 20% 802,23
total de Proventos 4.814,38

II – Esta Portaria não produzirá efeitos financeiros, pois os valores estão 
corretos na ficha financeira.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1096201
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 2.698 DE 11 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2022/741320.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, in-
ciso i alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o soldado PM rg 
40476, francisco dos santos almeida, matrícula nº 4218989/1, pertencen-
te ao efetivo da 11ª companhia independente de Polícia Militar do estado 
do Pará (rondon do Pará), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 1.412,00 (Mil e quatrocentos e doze reais), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de soldado PM proporcional a 3.882 dias de 12.305 dias
sobre r$ 1.320,03 correspondente a 31.5481%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 10%
adicional de inatividade - 20%

subtotal
diferença complementar (súmula vinculante 15 e 16 do stf)

total de Proventos 

416,44
83,29
416,44
91,62
201,56

1.209,35
202,65

1.412,00

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 31/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1095933
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA REt RR Nº 2.851 DE 20 DE JuNHo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo da Portaria de traNsferêNcia Para re-
serva a Pedido - processo nº 2017/164108 e 2024/455648.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da Portaria rr Nº 1.010, de 30/08/2016, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.229, de 11/10/2016;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
Portaria rr Nº 1.010/2016;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 1.010, de 30/08/2016, que transferiupara 
a reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, o tenente coronel 
qoPM rg 21168, gabriel girÃo da silva, matrícula nº 5107784/2, 
pertencente ao efetivo do Museu da Policia Militar do estado do Pará 
(belém), passando a constar: de acordo com os artigos 1º da lei nº 
5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da constituição do estado do Pará de 1989; 
artigos 101, inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; de acordo com os artigos 
1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art. 94, §2º da lc nº039/2000, 
com as alterações dadas pela lc nº044/2003; art. 52, § 1º, alínea “a”, da 
lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c 
art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “b”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 38.625,61 (trinta e oito mil, seiscentos e vinte 
e cinco reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminados, 
conforme abaixo discriminados:

soldo de coronel
adicional pelo exercício de cargo comissionado no padrão (das.03) – 40%

5.364,05
1.625,48

Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03
Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.609,22

indenização de tropa - 10% 536,41
Gratificação de Risco de vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,22
representação por graduação - 60% 3.218,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 6.602,67
adicional de inatividade - 35% 10.014,05

total de Proventos 38.625,61

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/10/2016.
iii - ii - esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento 
a contar de 01/07/2024, com efeitos financeiros retroativos a 01/07/2019, 
cinco anos anteriores à data da implantação em folha, em virtude da pres-
crição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do art. 129, da lc 
142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e decreto-lei nº 
4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas salariais vigen-
tes à época.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095938
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 2.749 DE 17 DE JuNHo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2023/140838.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” por incapacidade, na mesma graduação, de acor-
do com o art. 106, inciso ii e art. 108, inciso vi, ambos da lei estadual nº 
5.251/1985, combinado com o v. acórdão nº 16.034/1988, do tribunal de 
contas do estado do Pará; art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 
21-a, alínea “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20, 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, inciso ii da lc 
nº 142/2021, do cabo bM rg 4867129 gesivaldo aNdrade leÃo, mat. 
nº 54185320/1, lotado no 7º subgrupamento de incêndio ind. do Municí-
pio de belém do estado do Pará, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.125,33 (três mil, cento e vinte e cinco reais e trinta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de cabo PM proporcional a 7.455 dias de 10.950 dias
sobre r$ 1.386,03 correspondente a 68,0821%. 943,64

Gratificação de Habilitação Militar - 30% 283,09
Gratificação de Risco de Vida - 100% 943,64

Gratificação por Tempo de Serviço - 20% 434,07
adicional de inatividade - 20% 520,89

total de Proventos 3.125,33

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1095951
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 2.636 DE 11 DE JuNHo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/516714.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 23863, gilsoN 
MartiNs MeNdes, mat. nº 5630355/1, lotado no 7º batalhão da Polícia 
Militar do estado do Pará – (7° bPM - redenção), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 9.433,30 (Nove mil, quatrocentos e trinta 
e três reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
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Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67 

total de Proventos 9.433,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1095968
PoRtARiA Nº 703 DE 09 DE JuLHo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020
coNsideraNdo, os termos do decreto nº 795, de 29/05/2020, publicado 
no doe nº 34.240, de 01/07/2020; e
coNsideraNdo ainda, o teor do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/592945 (Pae), de 15/05/2024, que solicita a prorrogação de cessão 
de servidor;
resolve:
i – forMalizar a ProrrogaÇÃo de cessÃo do servidor david Willian 
calandrine Mendes, matrícula 57216888/1, ocupante do cargo de assis-
tente administrativo, para a secretaria de estado de Planejamento e ad-
ministração – sePlad com ônus para o órgão cessionário, conforme art. 
3º, § 2º, do decreto nº 795, de 29/05/2020, pelo período de 05/07/2024 
a 04/07/2028.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 09 
de julho de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1096202
PoRtARiA Nº 694 DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o falecimento da srª. edilma Pinheiro de oliveira dias, 
mãe do servidor Marcus vinicius de oliveira dias, ocorrido em 27 de junho 
de 2024 e, especialmente o que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
resolve:
i – forMalizar o afastaMeNto, por motivo de falecimento de pessoa da 
família, do servidor Marcus vinicius de oliveira dias, ocupante da função 
de técnico em gestão de informática, matrícula nº 5957475/2, lotado na 
coordenadoria de tecnologia da informação, no período de 27 de junho de 
2024 a 04 de julho de 2024, conforme certidão de Óbito nº 067595 01 55 
2024 4 00525 146 0194845 19.
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 27 de junho de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de julho de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1095929

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tERMo DE cooPERAção técNicA
.

tERMo DE cooPERAção técNicA Nº 12/2024-EGPA
Partes: MUNicÍPio de redeNÇÃo - Pa e escola de goverNaNÇa Pú-
blica do estado do Pará/egPa
objeto: garantir a troca mútua de esforços para o aperfeiçoamento da 
atividade de capacitação dos servidores públicos da acordada e do poder 
executivo do estado do Pará.
cláUsUla qUarta – da vigêNcia: o presente termo vigerá a partir da 
data de sua assinatura pelo prazo de (05) anos, sem prorrogação.
data da assiNatUra: 09/07/2024
resPoNsáveis Pelas assiNatUras: sr. Helvio Moreira arruda – diretor 
geral da egPa e o Prefeito Marcelo frança borges – Prefeito do Município 
de redenção – Pa.

Protocolo: 1096246

SEcREtARiA DE EStADo
DA fAzENDA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1799/2024-SEfA.DAD, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º - desigNar os servidores diogo lobato diUNa, auditor fiscal 
de Receitas Estaduais, identificação funcional nº 059694550/1, lotado na 
diretoria de tecnologia da informação – dti e aNgela cristiNa aqUiNo 
DE CAMPOS MATOS, Auditora Fiscal de Receitas Estaduais, identificação 
funcional nº 058581510/1, lotada na diretoria de tecnologia da informa-
ção – dti, para atuarem, respectivamente, como fiscal titular e fiscal 
Substituto, na fiscalização do CONTRATO Nº 038/2021/SEFA, firmado en-
tre a secretaria de estado da fazeNda/sefa e o consultora vaNes-
sa reNise s. de soUsa caMarÃo, que tem como objeto a contratação de 
consultores individuais (Pessoa física) para atuarem no Projeto de Moder-
nização da gestão fiscal do estado do Pará – Profisco ii.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa

Protocolo: 1096340
PoRtARiA Nº 1798/2024-SEfA.DAD, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º - desigNar os servidores diogo lobato diUNa, auditor fiscal 
de Receitas Estaduais, identificação funcional nº 059694550/1, lotado na 
diretoria de tecnologia da informação – dti e aNgela cristiNa aqUiNo 
DE CAMPOS MATOS, Auditora Fiscal de Receitas Estaduais, identificação 
funcional nº 058581510/1, lotada na diretoria de tecnologia da informa-
ção – dti, para atuarem, respectivamente, como fiscal titular e fiscal 
Substituto, na fiscalização do CONTRATO Nº 090/2021/SEFA, firmado en-
tre a secretaria de estado da fazeNda/sefa e o consultor Ulisses 
da silva assUNÇÃo, que tem como objeto a contratação de consultores 
individuais (Pessoa física) para atuarem no Projeto de Modernização da 
gestão fiscal do estado do Pará – Profisco ii.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa

Protocolo: 1096338
DiREtoRiA DE ADMiNiStRAção

PoRtARiA Nº 1800 DE 08 DE JuLHo DE 2024
r e s o l v e:
coNceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês ago/2024 
aos servidores deste órgão conforme discriminado abaixo:
diretoria do tesoUro estadUal
Matrícula Nome Período aquisitivo fração Período gozo
57215563 rafaelY dos aNjos cavalcaNte 03/07/2023 - 
02/07/2024 1° 05/08/2024 - 19/08/2024
diretoria de gestao coNtabil e fiscal
57175976 daNiela cristiNa a. NogUeira 01/12/2022 - 
30/11/2023 2° 01/08/2024 - 20/08/2024
03247112 rosaNa Maria da M. alcaNtara 07/08/2023 – 
06/08/2024 1º 08/08/2024 - 22/08/2024
05333288 silvio goMes da costa 25/06/2023 - 
24/06/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
tribUNal adMiNistrativo de recUrsos fazeNdários
05852439 daNiel fraiHa Pegado 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
jUlgadoria de PriMeira iNstâNcia
05279976 liria KediNa cUiMar de s. Moraes 22/04/2022 - 
21/04/2023 1° 19/08/2024 - 30/08/2024
00772950 eMilio carlos vieira de barros 06/08/2023 - 
05/08/2024 1° 29/08/2024 - 27/09/2024
05914883 ferNaNda barros de oliveira 29/07/2022 - 
28/07/2023 1° 19/08/2024 - 28/08/2024
escola fazeNdária
03249476 aNa Maria NePoMUceNo de liMa 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
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05902483 carlos alberto jorge o. jUNior 18/05/2023 - 
17/05/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
00002380 rUi gUilHerMe Pereira da costa 01/07/2023 - 
30/06/2024 1° 12/08/2024 - 10/09/2024
oUvidoria fazeNdária
02006022 Maria soraia NUNes de soUza 28/05/2023 - 
27/05/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
coordeNaÇÃo de assUNtos fazeNdários estratégicos
07004206 aNa Marcia soUza PaNtoja 15/07/2023 - 
14/07/2024 1° 14/08/2024 - 28/08/2024
05144230 Maria de Nazare c. da silva 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
05156483 taNia goMes Pereira braga 26/10/2022 - 
25/10/2023 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
UNidade de coNtrole iNterNo
00027979 taNYa rosaleM Pereira ferraro 25/06/2023 - 
24/06/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
diretoria de tribUtaÇÃo
55209077 icaro eUfrasio boMfiM 11/07/2023 - 
10/07/2024 1° 05/08/2024 - 14/08/2024
57176048 Marcelo aMaral teixeira 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
diretoria de arrecadaÇÃo e iNforMaÇÕes fazeNdárias
05888281 vitor HUgo galvao vieira 29/07/2022 - 
28/07/2023 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
03249573 loreNa costa NaUar lisboa 01/07/2023 - 
30/06/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
55209389 leoNardo de oUro Preto 11/07/2023 - 
10/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
55209390 viNiciUs ribeiro soares 11/07/2023 - 
10/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
55209063 victor soUza reboUÇas 03/02/2023 - 
02/02/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
54190793 PaUlo taKasHi saWaKi filHo 09/06/2023 - 
08/06/2024 1° 01/08/2024 - 14/08/2024
00455725 MirtHes iNes de j. lago M. Melo 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
diretoria de fiscalizaÇÃo
02007525 iNes socorro r. M. MiraNda 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 12/08/2024 - 10/09/2024
05519195 Maria de fatiMa crUz figUeiredo 06/08/2023 - 
05/08/2024 1° 06/08/2024 - 04/09/2024
05914810 lUaNa caMillY PastaNa de barros 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
55208847 cleYtoN igleia c. dos saNtos 11/07/2023 - 
10/07/2024 1° 02/08/2024 - 31/08/2024
05969409 PaUlo aUgUsto Pereira ribaMar 03/02/2023 - 
02/02/2024 2° 05/08/2024 - 19/08/2024
diretoria de tecNologia da iNforMaÇÃo
05969455 diogo lobato diUaNa 03/02/2023 - 02/02/2024 2° 19/08/2024 
- 31/08/2024
05914949 david raPHael M. a. goNcalves 29/07/2021 - 
28/07/2022 1° 19/08/2024 - 30/08/2024
diretoria de adMiNistraÇÃo
05976425 alexaNdre saloMao b. s. jUNior 19/07/2023 - 
18/07/2024 1° 01/08/2024 - 15/08/2024
05924754 sérgio aUgUsto P. fraNco de sá 16/08/2023 - 
15/08/2024 1° 19/08/2024 - 02/09/2024
00028967 HeleNil silva valeNte 19/05/2023 - 
18/05/2024 1° 19/08/2024 - 02/09/2024
03233588 rosaNgela socorro P. jUca 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 30/08/2024 - 28/09/2024
03156370 jose aNtoNio caMbra goUveia 18/06/2023 - 
17/06/2024 1° 13/08/2024 - 11/09/2024
05144337 eliete da silva NasciMeNto 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 05/08/2024 - 19/08/2024
00032450 Nazare socorro P. de oliveira 01/06/2023 - 
31/05/2024 1° 01/08/2024 - 14/08/2024
05144167 aNibal MoNteiro barata 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
coordeNaÇÃo exec. reg.de adM. trib./NÃo tribUtária de beléM
05132398 jose otavio baNdeira costa 06/08/2022 - 
05/08/2023 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05139970 laUra Maria de oliveira soUto 11/07/2023 - 
10/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
57219715 leaNdro foNseca Pessoa 03/02/2023 - 
02/02/2024 2° 19/08/2024 - 02/09/2024
03247325 MaUro loUreNco goNcalves 06/11/2022 - 
05/11/2023 1° 01/08/2024 - 30/08/2024

05392632 Marta goMes beNcHiMol 01/10/2022 - 
30/09/2023 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
coordeNaÇÃo exec. reg.de adM. trib./NÃo tribUtária de castaNHal
05413389 adilsoN bezerra dos saNtos 17/02/2023 - 
16/02/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
02007819 ioNara MesqUita MagalHaes 09/07/2023 - 
08/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05969511 tHiago farias Neves 03/02/2023 - 02/02/2024 1° 16/08/2024 
- 30/08/2024
03248704 joao gaMa e gaMa 14/03/2023 - 13/03/2024 1° 01/08/2024 
- 30/08/2024
00012408 Pedro Kleber galvao dos saNtos 10/03/2023 - 
09/03/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
00832022 fraNcisco soares vieira 15/05/2023 - 
14/05/2024 2° 01/08/2024 - 15/08/2024
coordeNaÇÃo exec. reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de Marabá
02005697 ireNice alves MartiNs ferreira 13/06/2023 - 
12/06/2024 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
05143993 jose claUdio rodrigUes leite 28/08/2022 - 
27/08/2023 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
54186045 MiltoN da coNceicao s. da silva 07/06/2023 - 
06/06/2024 1° 01/08/2024 - 15/08/2024
05914769 leoNardo HaeffNer 04/02/2023 - 03/02/2024 2° 19/08/2024 
- 02/09/2024
coordeNaÇÃo exec. reg.de adM.trib./NÃo trib.de saNtaréM
03249131 aUgUsto cesar freire falcao 18/06/2023 - 
17/06/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05138566 Maria do socorro da silva 10/07/2023 - 
09/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05969473 MateUs cabral de brito 03/02/2023 - 
02/02/2024 1° 19/08/2024 - 30/08/2024
05914728 josias da coNceiÇÃo Moita 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
54185517 jose raiMUNdo PortUgal de liMa 18/09/2022 - 
17/09/2023 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de abaetetUba
02006642 afoNso cardoso de c. jUNior 10/07/2023 - 
09/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05858100 daNilo goNcalves de soUza 13/05/2023 - 
12/05/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de redeNÇÃo
05915118 caio rUbio de Melo 29/07/2022 - 28/07/2023 1° 20/08/2024 
- 18/09/2024
05042445 aNtoNio qUeNtal arrUda jUNior 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05969419 leaNdro de abreU saNtaNa 03/02/2023 - 
02/02/2024 2° 24/08/2024 - 06/09/2024
coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de ParagoMiNas
05149452 jose ivaN ricardo da silva 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
03248526 PaUlo sergio PiNto debs 14/03/2023 - 
13/03/2024 2° 19/08/2024 - 02/09/2024o
05969441 aNdre HeNriqUe l. dos saNtos 03/02/2023 - 
02/02/2024 2° 19/08/2024 - 02/09/2024
05091683 aNtoNio algeNor g. de freitas 05/03/2023 - 
04/03/2024 2° 01/08/2024 - 15/08/2024
03248739 eMaNUel soUsa da silva 12/04/2023 - 
11/04/2024 2° 12/08/2024 - 26/08/2024
coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de MaritUba
05519845 elsoN de alMeida Pereira 06/08/2022 - 
05/08/2023 2° 12/08/2024 - 26/08/2024
00050474 Maria da gloria l. de s. sobral 28/06/2023 - 
27/06/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05570107 HeleNize HeleNa lobato da silva 26/11/2022 - 
25/11/2023 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05914745 caio aUgUsto gibertoNi goMes 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de altaMira
05914781 roMUlo rodrigUes Mota 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 01/08/2024 - 10/08/2024
coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de caPaNeMa
03251411 oscar correa bastos 12/06/2023 - 
11/06/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo tribUtária de tUcUrUÍ
04002237 adailtoN vieira bezerra 22/05/2023 - 
21/05/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
03247180 aNtoNio ferNaNdes barros 15/08/2023 - 
14/08/2024 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
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coordeNaÇÃo exec. esPecial de adM.trib. de graNdes coNtribUiNtes
05914763 lUcas savegNago de soUza 29/07/2022 - 
28/07/2023 1° 19/08/2024 - 30/08/2024
05914773 HeNriqUe Medeiros silva 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05914771 Pedro MartiNs leal 29/07/2022 - 28/07/2023 1° 05/08/2024 
- 03/09/2024
00052841 rosaNgela Moraes valeNte 27/11/2022 - 
26/11/2023 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
coordeNaÇÃo exec. esPecial de adM.trib. de sUbst. tribUtária
05616450 Maria do rosario arrais alMeida 07/03/2023 - 
06/03/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
05588286 lUciNda PiNHeiro de soUsa 26/11/2021 - 
25/11/2022 2° 20/08/2024 - 03/09/2024
03198723 MaUricio araUjo cardoso 01/10/2022 - 
30/09/2023 1° 19/08/2024 - 28/08/2024
05444900 dario sergio dias goMes 06/08/2022 - 
05/08/2023 1° 20/08/2024 - 18/09/2024
57213103 MicHeliNe Merces leal 19/02/2023 - 
18/02/2024 2° 26/08/2024 - 05/09/2024
05279992 aNa claUdia daNtas figUeiredo 22/04/2023 - 
21/04/2024 2° 19/08/2024 - 06/09/2024
55208639 rodrigo NasciMeNto jUNior 11/07/2023 - 
10/07/2024 1° 05/08/2024 - 14/08/2024
coordeNaÇÃo exec. esPecial de adM.trib. de Micro e Peq.eMPresas
55208959 doUglas NUNes cordova 11/07/2022 - 
10/07/2023 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
coordeNaÇÃo exec. esPecial de adM.trib. do iPva e itcd
05914939 allaN do s. M. do esPirito saNto 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
05969377 daMoN Peixoto de aleNcar 03/02/2023 - 
02/02/2024 2° 19/08/2024 - 02/09/2024
05128781 HeliaNe xavier Pereira liMa 22/04/2023 - 
21/04/2024 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
coordeNaÇÃo execUtiva de coNtrole de Mercadorias eM trâNsito
00032336 odiNaldo de oliveira e silva 01/06/2022 - 
31/05/2023 1° 01/08/2024 - 15/08/2024
03248860 Maria beNedita PiNHeiro 03/05/2023 - 
02/05/2024 2° 05/08/2024 - 19/08/2024
05128056 Marcia Maria serra MoNteiro 11/05/2023 - 
10/05/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05106249 lUcia de fatiMa bozi 06/11/2022 - 05/11/2023 1° 01/08/2024 
- 30/08/2024
00110825 liNdete silva da silva 01/03/2023 - 
29/02/2024 1° 15/08/2024 - 29/08/2024
05208734 edevaldo barroso estUMaNo 21/10/2022 - 
20/10/2023 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
00050075 aNtoNio carlos b. de Moraes 28/07/2023 - 
27/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05128579 MarileNe rodrigUes de araUjo 11/05/2023 - 
10/05/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05436982 sebastiao freitas de liMa 29/04/2023 - 
28/04/2024 2° 16/08/2024 - 30/08/2024
coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs. do itiNga
02007592 aileNe Maria aNtoNY cUNHa 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
00727423 cilas dos saNtos soUza 13/06/2023 - 
12/06/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
05914783 gUilHerMe bUcKer silva 18/09/2021 - 
17/09/2022 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
03251004 HeleNa favacHo castro 08/05/2023 - 
07/05/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
00000914 jose Maria zeferiNo dos aNjos 17/01/2023 - 
16/01/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
03247015 sebastiao MartiNs coelHo jUNior 24/07/2023 - 
23/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
03249450 MarceliNo rodrigUes s. ribeiro 01/07/2023 - 
30/06/2024 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
coord. exec de coNtrole Mercadoria eM traNs. do aragUaia
05914712 claUdio jose da silva 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05915179 saNdro MarqUes MoNteiro 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs. do gUrUPi
05914760 leoNardo barreiros crUz 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 09/08/2024 - 23/08/2024
05914723 gUstavo viNiciUs silva b. de liMa 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 16/08/2024 - 30/08/2024

05146062 lUcileNe beleM soares cHristo 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 02/08/2024 - 31/08/2024
05144019 alcides PaNtoja da silva 01/07/2023 - 
30/06/2024 1° 02/08/2024 - 31/08/2024
05914774 carlos HeNriqUe Maria 29/07/2022 - 
28/07/2023 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs. da base caNdirú
55209397 edersoN cHarles da silva goMes 11/07/2023 - 
10/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs. da serra do cacHiMbo
05144140 siMoNe crUz da silva 01/08/2023 - 31/07/2024 1° 12/08/2024 
- 10/09/2024
coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs.de Portos e aeroPortos
05097274 jair gUiMaraes Neto 22/04/2023 - 21/04/2024 1° 01/08/2024 
- 30/08/2024
05141630 joao correa fUrtado 16/07/2023 - 
15/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
05097240 arMeNio WilsoN c. de Moraes 22/04/2023 - 
21/04/2024 1° 19/08/2024 - 30/08/2024
00050423 Maria de fatiMa c. da silva 30/12/2022 - 
29/12/2023 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
03246736 aNa regiNa MoUra liMa 02/05/2023 - 
01/05/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05151945 Nilda Maria araUjo Pereira 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
05914945 lUis claUdio o. do NasciMeNto 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
00031992 vera lUcia da silva liberal 01/06/2023 - 
31/05/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs.de carajás
05129028 Marco aNtoNio N. tavares 11/05/2022 - 
10/05/2023 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05085012 Weder jose vitor HolaNda 12/04/2023 - 
11/04/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05914803 edUardo dUarte de o. jUNior 29/07/2023 - 
28/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
05144248 Maria de Nazare lira Moraes 01/08/2023 - 
31/07/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
03247589 jose de ribaMar saNtos jUNior 02/01/2023 - 
01/01/2024 1° 01/08/2024 - 30/08/2024
diretoria de crédito tribUtário
55209400 carYbe aNdre da Paz M. vieira 11/07/2023 - 
10/07/2024 1° 19/08/2024 - 17/09/2024
55209324 ebersoN MarqUes de freitas 11/07/2023 - 
10/07/2024 1° 05/08/2024 - 03/09/2024
aNidio MoUtiNHo da coNceicao
diretor de administração

Protocolo: 1096106

.

.

ADMiSSão DE SERviDoR
.

EDitAL DE NotificAção .
EDitAL DE Auto DE iNfRAção E NotificAção
fiScAL DE tRÂNSito - cERAt ABAEtEtuBA
o coordenador regional de administração tributária e Não tributária da se-
cretaria da fazenda – cerat abaetetuba, no uso de suas atribuições, faz
saber a todos quanto o presente edital, lerem ou dele por qualquer outro
meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o aUto de iNfraÇÃo e No-
tificaÇÃo fiscal de trâNsito - aiNf, originário de termo de apreensão
e depósito - tad conforme abaixo:
aiNf Nº 412024510000016-5
tad: 372024390000001
coNtribUiNte: reiNaldo da PaixÃo golÇalves da lUz
cPf: 368.050.172-20
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15o dia da publicação
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.o 6.182, de 30
de dezembro de 1998, alterada pela lei no 7.078, de 28 de dezembro de
2007, art. 14, § 3o, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada
avenida Pedro rodrigues 140, centro, abaetetjuba, no horário de 08:00
as 14:00hs, findo o
qual sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
danilo gonçalves de souza
coordenador fazendário – cerat - abaetetuba

Protocolo: 1096163
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ERRAtA
.

PoRtARiA Nº 1781 / 2024 – DAD / SEfA de 05 de julho de 2024, 
publicada no DoE nº 35.888 de 09/07/2024, referente à diária, 
HENRiQuE MEDEiRoS SiLvA, nº 0591477301
onde se lê equivocado:
autorizar 3,5 diárias
Leia-se o correto:
autorizar 2,5 diárias

Protocolo: 1096165

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº1801, 09 DE JuLHo DE 2024
o DiREtoR DE ADMiNiStRAção DA SEcREtARiA DE EStADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela Portaria 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2024/834886-
resolve:
coNceder a servidora Maria do socorro da silva teixeira, car-
go assistente administrativo, Matricula nº1813/1, portadora do cPf nº 
175.367.662.20, suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (mil 
e setecentos reais ), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– oPeracioNalizaÇÃo das aÇÕes adMiNis-
trativas
33.90.30 - Material de coNsUMo: 1.700,00 (mil e setecentos reais)
foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cerat-caPa-
NeMa, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de jUlHo do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
a concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração
PoRtARiA Nº 1802, 09 DE JuLHo DE 2024
o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da fazeNda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº2024/809772 -
resolve:
coNceder o servidor sérgio Matos da silva, cargo Motorista fazen-
dário b, Matricula nº 05208726-1, portadora do cPf nº 252.320.102-04, 
suprimento de fundos no valor total de r$ 2.000,00 (dois mil reais), o qual 
deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– oPeracioNalizaÇÃo das aÇÕes adMiNis-
trativas
33.90.30 - Material de coNsUMo: 2.000,00 (dois mil reais)
foNte de recUrsos: 015000000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cecoMt-
Mercadorias eM trâNsito (UecoMts), não subordinada ao processo 
normal de aplicação, referente ao mês de jUlHo do exercício corrente, e 
deverão ser aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebi-
mento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
a concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração
PoRtARiA Nº 1803, 09 DE JuLHo DE 2024
o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
fazeNda, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela Portaria 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2024/809769- resolve:
coNceder a servidora Margarete goMes Neves, assistente adminis-
trativo, Matricula nº 032478051, portadora do cPf nº 189.943.422-49, 
suprimento de fundos no valor total de r$ 4.400,00 (quatro mil e quatro-
centos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338 - oPeracioNalizaÇÃo das aÇÕes adMiNistrativas
33.90.30 - Material de coNsUMo: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)
foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cecoMt-
Mercadorias eM trâNsito, não subordinada ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de jUlHo do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação

a concessão do no suprimento de fundos/ e ou unidade fazendária será 
autorizado somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da coutinho
diretor de administração
PoRtARiA Nº 1804, 09 DE JuLHo DE 2024
o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
fazeNda, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela Portaria 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2024/834064- cecoMt serra 
do cacHiMbo
resolve:
coNceder a servidora, jaqUeliNe dos saNtos rodrigUes, secretária 
de gabinete, matricula nº 0541724403, portador do cPf nº 245.935.592-
00, suprimento de fundos no valor total de r$ 4.300,00 (quatro mil e 
trezentos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– oPeracioNalizaÇÃo das aÇÕes adMiNistrativas
33.90.30 - Material de coNsUMo: 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cecoMt - 
serra do cacHiMbo, não subordinada ao processo normal de aplicação, 
referente ao mês de jUlHo do exercício corrente, e deverão ser aplicados 
em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
a concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração

Protocolo: 1096111

.

.

DiÁRiA
.

o DiREtoR DE ADMiNiStRAção DA SEcREtARiA DE EStADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 451 de 13/02/2019 (publicada no doe n° 33.805 de 15/02/2019)
resolve
PoRtARiA Nº 1806 / DAD-SEfA de 09 de julho de 2024. aUtori-
zar 23 e 1/2 diárias ao servidor eMMaNUel aUgUsto Maia liMa, nº 
0005088101, fiscal -c, coordeNaÇÃo execUtiva de coNtrole de 
Mercadorias eM trâNsito, objetivo de realizar trabalho em itinerante, 
no período de 08.07.2024 a 31.07.2024, no trecho belém/breves/base 
antônio lemos/breves/belém
PoRtARiA Nº 1807 / DAD-SEfA de 09 de julho de 2024. aUtori-
zar 3 e 1/2 diárias ao servidor MaYcoN aNdersoN do valle freitas, 
nº 0591510001, coordeNador fazeNdario, coord. exec. de coN-
trole Mercadoria eM traNs. da base caNdirú, objetivo de parti-
cipar da reunião mensal de coordenadores, no período de 10.07.2024 a 
13.07.2024, no trecho Óbidos/santarém/belém/santarém/Óbidos
PoRtARiA Nº 1788 / DAD-SEfA de 08 de julho de 2024. aUtori-
zar 1/2 diária ao servidor Ubiraci HUgo de MiraNda, nº 0520874201, 
Motorista fazeNdário - b - iv, coord. exec. de coNtrole Merca-
doria eM traNs. da serra do cacHiMbo, objetivo de conduzir veículo 
oficial, no período de 18.07.2024, no trecho Serra do Cachimbo/Sinop/
serra do cachimbo
PoRtARiA Nº 1808 / DAD-SEfA de 09 de julho de 2024. aUtorizar 
2 e 1/2 diárias ao servidor roMUlo roldao braNdao de soUsa, nº 
0509697902, aUditor -c, coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./NÃo 
tribUtária de redeNÇÃo, objetivo de participar da reunião de coorde-
nadores fazendários, no período de 10.07.2024 a 12.07.2024, no trecho 
redenção/belém/redenção
anidio Moutinho
diretor de administração

Protocolo: 1096012

outRAS MAtéRiAS
.

AtoS Do tRiBuNAL ADMiNiStRAtivo DE REcuRSoS 
fAzENDÁRioS - tARf

REtiRADA DE PAutA DE JuLGAMENto
a secretária-geral do tarf da secretaria de estado da fazenda, torna pú-
blico que foram retirados de pauta os recursos, com julgamento previsto 
como segue:
PRiMEiRA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
em 15/07/2024,às 09:30h, recurso n. 18560, aiNf n. 092017510000683-
3, contribuinte PaUlista coMercio de aliMeNtos ltda, insc. estadual 
n. 15211589-7, advogado: elMaNo MartiNs ferreira, oab/Pa-8097;
em 15/07/2024, às 09:30h, recurso n. 18562, aiNf n. 092017510000683-
3, contribuinte PaUlista coMercio de aliMeNtos ltda, insc. estadual 
n. 15211589-7, advogado: elMaNo MartiNs ferreira, oab/Pa-8097.
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acÓrdÃos
PleNo
acÓrdÃo N. 861 - PleNo. recUrso N. 6477 - de revisÃo (Processo/
aiNf N.: 372020510000037-8). coNselHeiro relator: roberta Ka-
roliNNY rodrigUes alvares. eMeNta: Processo adMiNistrativo-
tribUtário. recUrso de revisÃo. reqUisitos de adMissibilidade. 
iNobservâNcia. aUsêNcia de divergêNcia eNtre as decisÕes. da 
revisÃo de ofÍcio. do coNHeciMeNto e iMProviMeNto. 1. o recurso 
de revisão é instrumento processual lídimo a evidenciar a existência de 
divergências, relativas à interpretação da legislação tributária, entre julga-
mentos do tribunal administrativo de recursos fazendários. 2. a admissão 
do recurso de revisão está condicionada a clara e a precisa demonstração 
da matéria de direito objeto da divergência e, em especial, à inequívoca 
evidenciação dos fundamentos da dissidência existente entre a decisão 
atacada e a decisão representativa da divergência na interpretação da le-
gislação tributária. 3. ausência de divergência jurisprudencial a respeito da 
interpretação da legislação tributária, motivando o não conhecimento pela 
falta de preenchimento de pressuposto para cognição recursal. 4. ausência 
de nulidade no acórdão recorrido. Não há que se falar em cerceamento do 
direito de defesa, uma vez que o julgador não é obrigado a analisar todo e 
qualquer argumento apontado pela defesa no processo, mas, sim, aqueles 
capazes de, em tese, infirmar a conclusão por ele adotada. 5. Recurso de 
revisão não conhecido. 6. revisão de ofício conhecida e improvida. de-
cisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 28/06/2024. data do 
acÓrdÃo: 28/06/2024.
acÓrdÃo N. 860 - PleNo. recUrso N. 6604 - de revisÃo (Processo/
aiNf N. 092022510000083-5). coNselHeiro relator: daNiel Hissa 
Maia. eMeNta: icMs – aNteciPado Na eNtrada. PreliMiNar de NÃo 
adMissbilidade rejeitada. MedicaMeNtos. descoNtos iNcoNdi-
cioNais. base de cálcUlo. 1. rejeita-se a preliminar de não admissibi-
lidade do recurso de revisão, por maioria, a considerar que a divergência 
jurisprudencial do tarf/Pa restou bem caracterizada. 2. os descontos in-
condicionais compõem a base de cálculo tanto na substituição tributária 
como na antecipação com substituição, ou seja, com encerramento de 
tributação. 3. os descontos incondicionais não devem abater a base de 
cálculo do icMs – antecipado na entrada. 4. Não se presume que os des-
contos incondicionais serão repassados nas operações subsequentes. 5. 
recurso conhecido e provido. decisÃo: Maioria de votos. votos con-
trários: conselheiro Nilson Monteiro de azevedo e regina célia Nascimento 
vilanova, pelo improvimento do recurso. jUlgado Na sessÃo do dia: 
28/06/2024. data do acÓrdÃo: 28/06/2024.
acÓrdÃo N. 859 - PleNo. recUrso N. 6592 - de revisÃo (Processo 
N. 252021730000683-7). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo si-
MÕes Nasser. eMeNta. siMPles NacioNal. exclUsÃo. extraPola-
ÇÃo de liMite Para PerMaNêNcia No sisteMa. 1. deve ser mantida a 
decisão de exclusão de ofício do sujeito passivo do Regime Especial Unifica-
do de arrecadação de tributos e contribuições devidos pelas Microempre-
sas e empresas de Pequeno Porte (siMPles NacioNal), conforme termo 
de Notificação de Exclusão do Simples Nacional, em face à constatação de 
que a receita bruta global dos estabelecimentos, obtida a partir das decla-
rações de Pgdas-d, ultrapassou o limite de r$ 4.800.000,00 (quatro mi-
lhões e oitocentos mil reais). 2. os efeitos da exclusão do simples Nacional 
na hipótese de vedação contida no art. 3º, §4º, iv da lei complementar nº 
123/2006 se darão no mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva, 
conforme se preceitua o art. 31, ii da lei complementar nº 123/2006. 3. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 10/05/2024. data do acÓrdÃo: 28/06/2024.
acÓrdÃo N. 858 – PleNo. recUrso N. 6585 - de revisÃo (Processo 
N. 252021730000679-9). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo si-
MÕes Nasser. eMeNta. siMPles NacioNal. exclUsÃo. extraPola-
ÇÃo de liMite Para PerMaNêNcia No sisteMa. 1. deve ser mantida a 
decisão de exclusão de ofício do sujeito passivo do Regime Especial Unifica-
do de arrecadação de tributos e contribuições devidos pelas Microempre-
sas e empresas de Pequeno Porte (siMPles NacioNal), conforme termo 
de Notificação de Exclusão do Simples Nacional, em face à constatação de 
que a receita bruta global dos estabelecimentos, obtida a partir das decla-
rações de Pgdas-d, ultrapassou o limite de r$ 4.800.000,00 (quatro mi-
lhões e oitocentos mil reais). 2. os efeitos da exclusão do simples Nacional 
na hipótese de vedação contida no art. 3º, §4º, iv da lei complementar nº 
123/2006 se darão no mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva, 
conforme se preceitua o art. 31, ii da lei complementar nº 123/2006. 3. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 10/05/2024. data do acÓrdÃo: 28/06/2024.
segUNda câMara PerMaNeNte de jUlgaMeNto
acÓrdÃo N. 9178 - 2ª cPj - recUrso N. 21276 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000130-0). coNselHeiro relator: ri-
cHard farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. deixar de reco-
lHer icMs. Uso de crédito tribUtário iNdevido oU iNexisteNte. 

coNtribUiNte. recUrso volUNtário iMProvido. aUto de iNfraÇÃo 
ProcedeNte. 1. autoridade fiscal comprovou, ao analisar as operações 
de entrada que denotem a apropriação de crédito que estavam constantes 
no livro de registro de entrada (lre) da escrituração fiscal digital (efd), 
que o contribuinte se utilizou de crédito indevido ou inexistente para, in-
devidamente, deixar de recolher icMs. 2. escorreita a decisão singular 
que reconheceu o cometimento de penalidade pelo contribuinte ao ferir às 
disposições dos artigos 51 e 60, do Decreto 4.676/01, quando identificado 
que o contribuinte utilizou-se de crédito, de forma indevida ou inexistente, 
em operações de mercadorias constantes da cesta básica tributadas. 3. 
recurso voluntário conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 13/06/2024. data do acÓrdÃo: 13/06/2024.
acÓrdÃo N. 9177 - 2ª cPj - recUrso N. 21248 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000129-6). coNselHeiro relator: ri-
cHard farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. deixar de reco-
lHer icMs. Uso de crédito tribUtário iNdevido oU iNexisteNte. 
coNtribUiNte creditoU-se de Mercadorias destiNadas ao Uso 
oU coNsUMo. recUrso volUNtário iMProvido. aUto de iNfraÇÃo 
ProcedeNte. 1. autoridade fiscal comprovou, ao analisar as operações 
de entrada que denotem a apropriação de crédito que estavam constan-
tes no livro de registro de entrada (lre) da escrituração fiscal digital 
(efd), que o contribuinte se utilizou de crédito indevido ou inexistente 
para, indevidamente, deixar de recolher icMs. 2. é vedada a utilização de 
crédito presumido indicado em DIEF das notas fiscais de saída referente a 
mercadorias constantes da cesta básica e utilização de crédito inexistente 
em valor superior ao presumido. 3. escorreita a decisão singular em todos 
os seus termos. 4. recurso voluntário conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 13/06/2024. data do acÓr-
dÃo: 13/06/2024.
acÓrdÃo N. 9176 - 2ª cPj - recUrso N. 21246 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000128-8). coNselHeiro relator: ri-
cHard farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. deixar de reco-
lHer icMs. Uso de crédito tribUtário iNdevido oU iNexisteNte. 
coNtribUiNte. recUrso volUNtário iMProvido. aUto de iNfraÇÃo 
ProcedeNte. 1. autoridade fiscal comprovou, ao analisar as operações 
de entrada que denotem a apropriação de crédito que estavam constantes 
no livro de registro de entrada (lre) da escrituração fiscal digital (efd), 
que o contribuinte se utilizou de crédito indevido ou inexistente para, in-
devidamente, deixar de recolher icMs. 2. escorreita a decisão singular 
que reconheceu o cometimento de penalidade pelo contribuinte ao ferir às 
disposições dos artigos 51 e 60, do Decreto 4.676/01, quando identificado 
que o contribuinte utilizou-se de crédito, de forma indevida ou inexistente, 
ao escriturar os créditos no LRE, sem lastro nas respectivas notas fiscais. 
3. recurso voluntário conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlga-
do Na sessÃo do dia: 13/06/2024. data do acÓrdÃo: 13/06/2024.
acÓrdÃo N. 9175 - 2ª cPj - recUrso N. 21244 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000127-0). coNselHeiro relator: ri-
cHard farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. deixar de reco-
lHer icMs. Uso de crédito tribUtário iNdevido oU iNexisteNte. 
coNtribUiNte. recUrso volUNtário iMProvido. aUto de iNfraÇÃo 
ProcedeNte. 1. autoridade fiscal comprovou, ao analisar as operações 
de entrada que denotem a apropriação de crédito que estavam constantes 
no livro de registro de entrada (lre) da escrituração fiscal digital (efd), 
que o contribuinte se utilizou de crédito indevido ou inexistente para, in-
devidamente, deixar de recolher icMs. 2. escorreita a decisão singular 
que reconheceu o cometimento de penalidade pelo contribuinte ao ferir às 
disposições dos artigos 51 e 60, do Decreto 4.676/01, quando identificado 
que o contribuinte utilizou-se de crédito, de forma indevida ou inexistente, 
ao escriturar os créditos no lre de mercadoria sujeitas à antecipação e 
substituição tributária, com encerramento de fase de tributação. 3. recur-
so voluntário conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na 
sessÃo do dia: 13/06/2024. data do acÓrdÃo: 13/06/2024.
acÓrdÃo N. 9174 - 2ª cPj - recUrso N. 21242 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000091-5). coNselHeiro relator: ricHard 
farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. Uso de crédito tribUtá-
rio iNdevido oU iNexisteNte. coNtribUiNte. recUrso volUNtário 
iMProvido. aUto de iNfraÇÃo ProcedeNte. 1. autoridade fiscal com-
provou, ao analisar as operações de entrada que denotem a apropriação de 
crédito que estavam constantes no livro de registro de entrada (lre) da 
escrituração fiscal digital (efd), que o contribuinte se utilizou de crédito 
indevido ou inexistente para, indevidamente, deixar de recolher icMs. 2. 
escorreita a decisão singular que reconheceu o cometimento de penalidade 
pelo contribuinte ao ferir às disposições dos artigos 51 e 60, do decreto 
4.676/01, quando identificado que o contribuinte utilizou-se de crédito, de 
forma indevida ou inexistente, ao escriturar os créditos no lre, sem lastro 
nas respectivas notas fiscais. 3. Recurso Voluntário conhecido e improvido. 
decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 13/06/2024. data 
do acÓrdÃo: 13/06/2024.
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acÓrdÃo N. 9173 - 2ª cPj - recUrso N. 21240 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000089-3). coNselHeiro relator: ri-
cHard farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. deixar de reco-
lHer icMs. Uso de crédito tribUtário iNdevido oU iNexisteNte. 
coNtribUiNte. recUrso volUNtário iMProvido. aUto de iNfraÇÃo 
ProcedeNte. 1. autoridade fiscal comprovou, ao analisar as operações 
de entrada que denotem a apropriação de crédito que estavam constantes 
no livro de registro de entrada (lre) da escrituração fiscal digital (efd), 
que o contribuinte se utilizou de crédito indevido ou inexistente para, in-
devidamente, deixar de recolher icMs. 2. escorreita a decisão singular 
que reconheceu o cometimento de penalidade pelo contribuinte ao ferir às 
disposições dos artigos 51 e 60, do Decreto 4.676/01, quando identificado 
que o contribuinte utilizou-se de crédito, de forma indevida ou inexistente, 
ao escriturar os créditos no LRE, sem lastro nas respectivas notas fiscais. 
3. recurso voluntário conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlga-
do Na sessÃo do dia: 13/06/2024. data do acÓrdÃo: 13/06/2024.
acÓrdÃo N. 9172 - 2ª cPj - recUrso N. 21238 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000087-7). coNselHeiro relator: ricHard 
farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. Uso de crédito tribUtá-
rio iNdevido oU iNexisteNte. coNtribUiNte. recUrso volUNtário 
iMProvido. aUto de iNfraÇÃo ProcedeNte. 1. autoridade fiscal com-
provou, ao analisar as operações de entrada que denotem a apropriação de 
crédito que estavam constantes no livro de registro de entrada (lre) da 
escrituração fiscal digital (efd), que o contribuinte se utilizou de crédito 
indevido ou inexistente para, indevidamente, deixar de recolher icMs. 2. 
escorreita a decisão singular que reconheceu o cometimento de penalidade 
pelo contribuinte ao ferir às disposições dos artigos 51 e 60, do decreto 
4.676/01, quando identificado que o contribuinte utilizou-se de crédito, de 
forma indevida ou inexistente, ao escriturar os créditos no lre, sem lastro 
nas respectivas notas fiscais. 3. Recurso Voluntário conhecido e improvido. 
decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 13/06/2024. data 
do acÓrdÃo: 13/06/2024.
acÓrdÃo N. 9171 - 2ª cPj - recUrso N. 21234 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000059-1). coNselHeiro relator: ri-
cHard farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. deixar de reco-
lHer icMs. Uso de crédito tribUtário iNdevido oU iNexisteNte. 
coNtribUiNte. recUrso volUNtário iMProvido. aUto de iNfraÇÃo 
ProcedeNte. 1. autoridade fiscal comprovou, ao analisar as operações 
de entrada que denotem a apropriação de crédito que estavam constantes 
no livro de registro de entrada (lre) da escrituração fiscal digital (efd), 
que o contribuinte se utilizou de crédito indevido ou inexistente para, in-
devidamente, deixar de recolher icMs. 2. escorreita a decisão singular 
que reconheceu o cometimento de penalidade pelo contribuinte ao ferir às 
disposições dos artigos 51 e 60, do Decreto 4.676/01, quando identificado 
que o contribuinte utilizou-se de crédito, de forma indevida ou inexistente, 
ao escriturar os créditos no LRE, sem lastro nas respectivas notas fiscais. 
3. recurso voluntário conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlga-
do Na sessÃo do dia: 13/06/2024. data do acÓrdÃo: 13/06/2024.
acÓrdÃo N. 9170 - 2ª cPj - recUrso N. 21236 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 042023510000069-9). coNselHeiro relator: ricHard 
farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. Uso de crédito tribUtá-
rio iNdevido oU iNexisteNte. coNtribUiNte creditoU-se de Mer-
cadorias destiNadas ao Uso oU coNsUMo. recUrso volUNtário 
iMProvido. aUto de iNfraÇÃo ProcedeNte. 1. autoridade fiscal com-
provou, ao analisar as operações de entrada que denotem a apropriação de 
crédito que estavam constantes no livro de registro de entrada (lre) da 
escrituração fiscal digital (efd), que o contribuinte se utilizou de crédito 
indevido ou inexistente para, indevidamente, deixar de recolher icMs. 2. é 
vedada a utilização de crédito originado de operações de mercadorias des-
tinadas ao uso ou consumo do estabelecimento em operações anteriores 
à 01/01/2033, nos termos do artigo 51, parágrafo segundo, i, do decreto 
4.676/01. 3. escorreita a decisão singular em todos os seus termos. 4. 
recurso voluntário conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 13/06/2024. data do acÓrdÃo: 13/06/2024.
acÓrdÃo N. 9168 - 2ª cPj - recUrso N. 20732 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 012019510001546-3). coNselHeiro relator: ricHard 
farias becKedorff PiNto. eMeNta: icMs. difereNÇa eNtre valores 
declarados Na efd Para a dief. aUto de iNfraÇÃo iMProcedeN-
te. 1. contribuinte comprovou que as diferenças de valores declarados na 
dief e efd, que são objetos do presente aiNf, foram resultantes da im-
possibilidade de descrever na efd as operações mercantis que ocorrem por 
substituição tributária, o que é possível de se realizar na dief. 2. relatório 
de diligência fiscal comprovou que ao se excluir as operações mercantis 
de substituição tributária na efd, resultam no mesmo valor declarado na 
dief pelo contribuinte, o que demonstra a falta de infração à legislação tri-
butária. 3. escorreita a decisão singular que julgou improcedente o crédito 
tributário quando identificada a falta de motivação para lavratura do AINF. 
4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-

sÃo do dia: 13/06/2024. data do acÓrdÃo: 13/06/2024.
acÓrdÃo N. 9167 - 2ª cPj - recUrso N. 20738 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N.012022510000429-7). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. coNselHeiro desigNado: Pedro MartiNs 
leal. eMeNta: icMs. oMissÃo de saÍdas –falta de eMissÃo de do-
cUMeNto fiscal- aUsêNcia de Provas. 1. Não foram carreados aos 
autos evidências suficientes para determinar a matéria tributável, sendo as 
provas trabalhadas nos autos inadequadas para determinar a existência da 
infração e insuficientes para comprovar a extensão da infração. 2. A falta 
de provas e a indeterminação da matéria tributável são determinantes para 
a improcedência do AINF. 3. A autoridade fiscal não logrou êxito em apre-
sentar os elementos necessários para demonstrar o fato constitutivo do di-
reito da fazenda, desobedecendo o art. 373, i, do código de Processo civil 
(cPc). 4. recurso conhecido e provido para declarar a improcedência total 
do aiNf. decisÃo: voto de qUalidade. votos contrários: conselheiros 
Nelson Paulo simões Nasser e ana Paula da silva ribeiro, pelo conheci-
mento e improvimento do recurso, para, em revisão de ofício, declarar a 
nulidade do aiNf. jUlgado Na sessÃo do dia: 09/05/2024. data do 
acÓrdÃo: 11/06/2024.
acÓrdÃo N. 9166 - 2ª cPj - recUrso N. 20736 – de ofÍcio (Pro-
cesso/aiNf N.012022510000429-7). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. redUÇÃo do crédito tribU-
tário. exaMe do recUrso PrejUdicado. 1. resta prejudicado o exame 
do recurso de ofício, quando a decisão em recurso voluntário, concomitan-
temente, declarar a improcedência do auto de infração. 2. recurso prejudi-
cado por perda de objeto. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do 
dia: 09/05/2024. data do acÓrdÃo: 11/06/2024.
acÓrdÃo N. 9165 - 2ª cPj - recUrso N. 20220 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 372022510000306-1). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. critério 
teMPoral da iNcidêNcia tribUtária e do veNciMeNto da obri-
gaÇÃo PriNciPal. PrevisÃo legal. coiNcidêNcia NorMativa. 1. 
Em conformidade com a tese jurídica firmada no julgamento do Recurso 
extraordinário n. 598.677/rs, sintetizada no tema de repercussão geral 
do supremo tribunal federal n. 456, é válida a exigência do icMs – sob 
o regime de antecipação sem substituição tributária – quando amparada 
em ato normativo primário que prescreva a entrada interestadual como 
critério temporal da regra matriz de incidência. 2. o art. 2° (§ 3°) da 
lei estadual n. 5.530/1989 prescreve a coincidência normativa entre os 
tempos do surgimento (instante da ocorrência do fato jurídico-tributário) 
e do vencimento (termo para pagamento do imposto) da obrigação tribu-
tária principal relativa ao recolhimento da antecipação especial do icMs, 
os quais se materializam no exato momento da entrada interestadual no 
território paraense da mercadoria – sujeita ao regime normal de tributação 
– adquirida com o fim de comercialização. 3. A autorização regulamentar 
– exercida nos limites legais fixados no art. 2° (§ 3°, I e III) e 62, ambos, 
da Lei Estadual n. 5.530/1989 – configura sanção premial, e não sanção 
política de natureza punitiva, porquanto apenas reconhece e recompensa 
os contribuintes qualificados como em situação cadastral fiscal de regula-
ridade pela instrução Normativa n. 13/2005, já que adimplentes com seus 
deveres fundamentais perante esta administração tributária estadual. 4. 
recurso voluntário conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 21/05/2024. data do acÓrdÃo: 11/06/2024.
acÓrdÃo N. 9164 - 2ª cPj - recUrso N. 20218 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 372022510000299-5). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. critério 
teMPoral da iNcidêNcia tribUtária e do veNciMeNto da obri-
gaÇÃo PriNciPal. PrevisÃo legal. coiNcidêNcia NorMativa. 1. 
Em conformidade com a tese jurídica firmada no julgamento do Recurso 
extraordinário n. 598.677/rs, sintetizada no tema de repercussão geral 
do supremo tribunal federal n. 456, é válida a exigência do icMs – sob 
o regime de antecipação sem substituição tributária – quando amparada 
em ato normativo primário que prescreva a entrada interestadual como 
critério temporal da regra matriz de incidência. 2. o art. 2° (§ 3°) da 
lei estadual n. 5.530/1989 prescreve a coincidência normativa entre os 
tempos do surgimento (instante da ocorrência do fato jurídico-tributário) 
e do vencimento (termo para pagamento do imposto) da obrigação tribu-
tária principal relativa ao recolhimento da antecipação especial do icMs, 
os quais se materializam no exato momento da entrada interestadual no 
território paraense da mercadoria – sujeita ao regime normal de tributação 
– adquirida com o fim de comercialização. 3. A autorização regulamentar 
– exercida nos limites legais fixados no art. 2° (§ 3°, I e III) e 62, ambos, 
da Lei Estadual n. 5.530/1989 – configura sanção premial, e não sanção 
política de natureza punitiva, porquanto apenas reconhece e recompensa 
os contribuintes qualificados como em situação cadastral fiscal de regula-
ridade pela instrução Normativa n. 13/2005, já que adimplentes com seus 
deveres fundamentais perante esta administração tributária estadual. 4. 
recurso voluntário conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
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Na sessÃo do dia: 21/05/2024. data do acÓrdÃo: 11/06/2024.
acÓrdÃo N. 9163 - 2ª cPj - recUrso N. 20216 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 372022510000297-9). coNselHeiro relator: daNiel 
fraiHa Pegado. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. critério 
teMPoral da iNcidêNcia tribUtária e do veNciMeNto da obri-
gaÇÃo PriNciPal. PrevisÃo legal. coiNcidêNcia NorMativa. 1. 
Em conformidade com a tese jurídica firmada no julgamento do Recurso 
extraordinário n. 598.677/rs, sintetizada no tema de repercussão geral 
do supremo tribunal federal n. 456, é válida a exigência do icMs – sob 
o regime de antecipação sem substituição tributária – quando amparada 
em ato normativo primário que prescreva a entrada interestadual como 
critério temporal da regra matriz de incidência. 2. o art. 2° (§ 3°) da 
lei estadual n. 5.530/1989 prescreve a coincidência normativa entre os 
tempos do surgimento (instante da ocorrência do fato jurídico-tributário) 
e do vencimento (termo para pagamento do imposto) da obrigação tribu-
tária principal relativa ao recolhimento da antecipação especial do icMs, 
os quais se materializam no exato momento da entrada interestadual no 
território paraense da mercadoria – sujeita ao regime normal de tributação 
– adquirida com o fim de comercialização. 3. A autorização regulamentar 
– exercida nos limites legais fixados no art. 2° (§ 3°, I e III) e 62, ambos, 
da Lei Estadual n. 5.530/1989 – configura sanção premial, e não sanção 
política de natureza punitiva, porquanto apenas reconhece e recompensa 
os contribuintes qualificados como em situação cadastral fiscal de regula-
ridade pela instrução Normativa n. 13/2005, já que adimplentes com seus 
deveres fundamentais perante esta administração tributária estadual. 4. 
recurso voluntário conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 21/05/2024. data do acÓrdÃo: 11/06/2024.
acÓrdÃo N. 9162 - 2ª cPj - recUrso N. 21096 – de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N.012022510000551-0). coNselHeira relatora: aNa PaUla 
da silva ribeiro. eMeNta: icMs. coMProvaÇÃo da efetiva exPor-
taÇÃo. iMProcedêNcia do aiNf. 1. correta a decisão singular que julga 
improcedente o aiNf, quando restar comprovado via documentação o não 
cometimento da infração imputada. 2. recurso de conhecido e improvido. 
decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 11/06/2024. data 
do acÓrdÃo: 11/06/2024.
acÓrdÃo N. 9161 - 2ª cPj - recUrso N. 19282 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N.182020510000085-6). coNselHeira relatora: MarlY 
soares bezerra. eMeNta: icMs. difereNcial de alÍqUota. Merca-
dorias destiNadas ao coNsUMidor fiNal. 1. rejeita-se a preliminar 
de nulidade do aiNf por ausência de prejuízo à defesa administrativa, vez 
que do lançamento constam elementos suficientes para compreensão da 
infração tributária constituída. 2. Não há que se falar em nulidade do aiNf, 
quando lavrado na forma como determina o § 1º do art. 12 da lei estadual 
nº 6.182/1998, não havendo assim violação ao princípio da legalidade. 
3. Não se considera abusiva a multa aplicada em razão de infração tri-
butária, desde que prevista em lei e derivada de atividade administrativa 
plenamente vinculada. 4. deixar de recolher icMs - diferencial de alí-
quota, relativo à operação com mercadoria, oriunda de outra unidade da 
federação, destinada ao uso/consumo e à integração ao ativo permanente 
do estabelecimento, constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às cominações legais. 5. recurso conhecido e improvido. de-
cisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 11/06/2024. data do 
acÓrdÃo: 11/06/2024.
acÓrdÃo N. 9160 - 2ª cPj - recUrso N. 19280 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N.182020510000081-3). coNselHeira relatora: MarlY 
soares bezerra. eMeNta: icMs. difereNcial de alÍqUota. Merca-
dorias destiNadas ao coNsUMidor fiNal. 1. rejeita-se a preliminar 
de nulidade do aiNf por ausência de prejuízo à defesa administrativa, vez 
que do lançamento constam elementos suficientes para compreensão da 
infração tributária constituída. 2. Não há que se falar em nulidade do aiNf, 
quando lavrado na forma como determina o § 1º do art. 12 da lei estadual 
nº 6.182/1998, não havendo assim violação ao princípio da legalidade. 
3. Preliminar de decadência rejeitada. tributo não pago descaracteriza a 
modalidade de lançamento tributário por homologação. a exigência do tri-
buto, nessa hipótese, deve ser mediante lançamento de ofício, cujo dies 
a quo do interstício decadencial observará a regra do art. 173, i, do ctN. 
4. Não se considera abusiva a multa aplicada em razão de infração tribu-
tária, desde que prevista em lei e derivada de atividade administrativa 
plenamente vinculada. 5. deixar de recolher icMs - diferencial de alí-
quota, relativo à operação com mercadoria, oriunda de outra unidade da 
federação, destinada ao uso/consumo e à integração ao ativo permanente 
do estabelecimento, constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às cominações legais. 6. recurso conhecido e improvido. de-
cisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 11/06/2024. data do 
acÓrdÃo: 11/06/2024.
acÓrdÃo N. 9159 - 2ª cPj - recUrso N. 21086 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 352023510002121-3). coNselHeiro relator: daNiel 
Hissa Maia. eMeNta: icMs – NUlidade. iNdeterMiNaÇÃo da Matéria 

tribUtária. cerceaMeNto ao direito de defesa. 1. o caso versa so-
bre a cobrança de icMs decorrente da situação de “ativo não regular”; no 
caso, houve a constatação de indeterminação da infração, vez que o lança-
mento, além de não descrever qual a exação fiscal constituída na entrada 
das mercadorias no estado do Pará, se antecipado especial ou antecipado 
na entrada, trouxe diversos fundamentos normativos que confundem e in-
determinam a matéria tributável. 2. recurso conhecido para decretar preli-
minarmente, de ofício, a nulidade do aiNf. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 04/06/2024. data do acÓrdÃo: 06/06/2024.
acÓrdÃo N. 9158 - 2ª cPj. recUrso N. 20814 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 352022510000897-0). coNselHeiro relator: alber-
to aUgUsto velHo vilHeNa júNior. coNselHeira desigNada: aNa 
PaUla da silva ribeiro. eMeNta: icMs. difal. NUlidade. vÍcio for-
Mal. 1. deve ser declarada a nulidade, por vício formal, do aiNf, pela 
impossibilidade de a autoridade fiscal realizar a modificação do critério ju-
rídico originalmente firmado no lançamento fiscal. 2. Recurso conhecido e 
provido para decretar a nulidade formal do aiNf sem prejuízo da eventual 
reabertura do procedimento fiscal. Decisão: Voto de qualidade. Votos con-
trários: conselheiros alberto augusto velho vilhena júnior e emílio carlos 
vieira de barros, pelo conhecimento e improvimento do recurso. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 21/05/2024. data do acÓrdÃo: 06/06/2024.

Protocolo: 1096221

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

contrato Nº: 054/2024
inexigibilidade Nº 033/2024
data: 17/04/2024
Objeto: Patrocínio Cultural com incentivo fiscal da Lei Rouanet, na for-
ma da Política institucional do banpará destinado à realização do evento 
denominado “MaNUteNÇÃo das atividades do iMWf 2024”, que será 
realizado na cidade de santarém/Pa no período de 22 de abril a 31 de 
dezembro de 2025, considerando o interesse do banpará em divulgar, for-
talecer, agregar, incrementar, gerar reconhecimento ou ampliar, benefícios 
ligados à marca deste banco, em atitude negocial visando aumento de 
volume de negócios posto o reconhecimento do banco como socialmente 
responsável na valorização da cultura regional, conforme aprovado pela 
diretoria colegiada.
valor total do Patrocínio: r$-100.000,00 (cem mil reais)
fundamento: art. 30, caput da lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º letras “b e c” do regulamento de licitações e contratos do banpará.
data de assinatura do contrato: 17/04/2024
vigência: 17/04/2024 a 16/01/2025
contratada: associaÇÃo artÍstico-cUltUral Maestro WilsoN foNseca
endereço: rua dos artistas, nº 26 - bairro: Prainha
ceP: 68005-230 santarém/Pa
ordenador: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 1096026
contrato Nº: 103/2024
inexigibilidade Nº 060/2024
data: 25/06/2024
objeto: Patrocínio desportivo na forma da Política institucional do banpa-
rá destinado à realização do evento denominado “coPa verÃo baNPará 
2024 de fUtsal MascUliNo e feMiNiNo”, que será realizado na cidade 
de são felix do xingu/Pa, no período de 01 a 30 de julho de 2024, conside-
rando o interesse do banpará em divulgar, fortalecer, agregar, incrementar, 
gerar reconhecimento ou ampliar benefícios ligados à marca deste banco, 
em atitude negocial visando aumento de volume de negócios posto o re-
conhecimento do banco como socialmente responsável na valorização do 
esporte regional, conforme aprovado pela diretoria colegiada.
valor total do Patrocínio: r$-30.000,00 (trinta mil reais)
fundamento: art. 30, caput da lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º, letras “b” e “c” do regulamento de licitações e contratos do banpará.
data de assinatura do contrato: 26/06/2024
vigência: 26/06/2024 a 25/12/2024
contratada: liga esPortiva de sÃo felix do xiNgU
endereço: trav. antônio Nunes, s/nº – bairro: centro
ceP: 68380-000 são felix do xingu/Pa
ordenador: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 1096119
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SEcREtARiA DE EStADo
DE SAúDE PúBLicA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 878, DE 08 DE JuLHo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo decreto n° 2.235/1997, e considerando às leis comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
resolve: resciNdir a pedido, a contar de 06/07/2024, o contrato ad-
ministrativo do servidor joÃo MicHel balieiro Moraes, matrícula nº 
5960815/1, cargo de técNico de eNferMageM, lotado na Unidade Mista 
– oeiras do Pará, conforme Processo nº 2024/2254683.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
gabinete da secretaria de estado de saúde Pública, em 08.07.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1096092
PoRtARiA Nº 713, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria nº 1021 de 07 de novembro 
de 2022, publicada no d.o.e. n° 35.185, de 11 de novembro de 2022, 
prorrogado pela Portaria nº 66 de 02 de janeiro de 2023, redesignado 
pela Portaria nº 226 de 03 de março de 2023, prorrogado pela Portaria 
nº 426 de 05 de maio de 2023, redesignado pela Portaria 709 nº de 10 
de julho de 2023, prorrogado pela Portaria nº 918 de 31 de agosto de 
2023, redesignado pela Portaria nº 1086 de 30 de outubro de 2023, 
prorrogada pela Portaria nº 57 de 03 de janeiro de 2024, redesignada 
pela Portaria n°286 de 11 de março de 2024 e redesignada pela 
Portaria n° 449 de 30 de abril de 2024.
coNsideraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no ofício nº 345/2024.
r e s o l v e:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 12/07/2024, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2014/170584 e anexos, composta pelos servido-
res: Marcio roNi correa liMa, matricula nº54189029/1 , solaNge da 
costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1 e iraNY do socorro oli-
veira da silva, matrícula nº 54189539/1, juntamente com os suplentes 
Myrian Wanessa Moraes de souza, matrícula nº 5830370/3, josé Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, sílvia selma ribeiro Pó de oli-
veira, matrícula n°55586666/3 e ana cidamaia souza batista, matrícula nº 
5096375/1 para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa;
ii – convalidar os atos já praticados pela comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública.
belém, 08 de julho de 2024.
ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1096298
PoRtARiA Nº 714, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria nº 1031 de 07 de novembro 
de 2022, publicada no d.o.e. n° 35.185, de 11 de novembro de 2022, 
prorrogada pela Portaria nº 068 de 02 de janeiro de 2023, redesignada 
pela Portaria nº 228 de 03 de março de 2023, prorrogada pela Portaria 
n° 429 de 05 de maio de 2023, redesignada pela Portaria nº 711 de 10 
de julho de 2023, prorrogada pela Portaria nº 920 de 31 de agosto de 
2023, redesignada pela Portaria nº 1087 de 30 de outubro de 2023, 
prorrogada pela Portaria nº 58 de 03 de janeiro de 2024, redesignada 
pela Portaria n°287 de 11 de março de 2024 e redesignada pela 
Portaria n°450 de 30 de abril de 2024.
coNsideraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no ofício nº 346/2024.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 12/07/2024, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2015/113315 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1, Mar-
cio roNi correa liMa, matrícula n° 54189029/1, e solaNge da costa 
Pedroza, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes sílvia 
sema ribeiro Pó de oliveira, matrícula nº 55586666/1, Myrian Wanessa 
Moraes de souza, matrícula nº 5830370/3, josé Henrique cardoso de Pau-
la matrícula nº 57190904/1, e ana cidamaia souza batista, matrícula nº 
5096375/1, para sob a presidência da primeira, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa;
ii – convalidar os atos já praticados pela comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública.
belém, 08 de julho de 2024.
ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1096302

PoRtARiA Nº 717, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria nº 1027 de 07 de novembro 
de 2022, publicada no d.o.e. n° 35.185, de 11 de novembro de 2022, 
prorrogada pela Portaria n° 81 de 02 de janeiro de 2023, redesignada 
pela Portaria n° 241 de 03 de março de 2023, prorrogada pela Portaria 
nº 451 de 05 de maio de 2023, redesignada pela Portaria nº 716 de 10 
de julho de 2023, prorrogada pela Portaria nº 932 de 31 de agosto de 
2023, redesignada pela Portaria nº 1090 de 30 de outubro de 2023, e 
prorrogada pela Portaria nº 061 de 03 de janeiro de 2024, redesignada 
pela Portaria n°290 de 11 de março de 2024 e redesignada pela 
Portaria n°453 de 30 de abril de 2024.
coNsideraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no ofício nº 349/2024.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 12/07/2024, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2021/270587 e anexos, composta pelos servidores: 
Marcio roNi correa liMa, matrícula nº54189029/1, solaNge da cos-
ta Pedroza, matrícula nº 57197565/1 e iraNY do socorro olivei-
ra da silva, matrícula nº 54189539/1, e juntamente com os suplentes 
Myrian Wanessa Moraes de souza, matrícula nº 5830370/3, josé Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, sílvia selma ribeiro Pó de oli-
veira, matrícula n° 55586666/3, e ana cidamaia souza batista, matrícula 
nº 5096375/1, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularida-
des processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito 
ao contraditório e à ampla defesa;
ii – convalidar os atos já praticados pela comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública.
belém, 08 de julho de 2024.
ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1096308
PoRtARiA Nº718, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria nº 1028 de 07 de novembro 
de 2022, publicada no d.o.e. n° 35.185, de 11 de novembro de 2022, 
prorrogada pela Portaria nº 84 de 02 de janeiro de 2023, redesignada 
pela Portaria nº 244 de 03 de março de 2023, prorrogada pela Portaria 
nº 454 de 05 de maio de 2023, redesignada pela Portaria nº 719 de 10 
de julho de 2023, prorrogada pela Portaria nº 935 de 31 de agosto de 
2023, redesignada pela Portaria nº 1093 de 30 de outubro de 2023, 
prorrogada pela Portaria nº 64 de 03 de janeiro de 2024, redesignada 
pela Portaria n°293 de 11 de março de 2024 e redesignada pela 
Portaria n°456 de 30 de abril de 2024.
coNsideraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no ofício nº 351/2024.
r e s o l v e:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 12/07/2024, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2022/216541 e anexos, composta pelos servidores: 
Marcio roNi correa liMa, matrícula nº 54189029/1, MYriaN WaNes-
sa Moraes de soUza, matrícula nº 5830370/3 e solaNge da costa 
Pedroza, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes irany 
do socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1, josé Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, silvia selma ribeiro Pó de olivei-
ra, matrícula nº 55586666/3 e ana cidamaia souza batista, matrícula nº 
5096375/1, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa;
ii – convalidar os atos já praticados pela comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública.
belém, 08 de julho de 2024.
ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1096312
PoRtARiA Nº 715, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria nº 1030 de 07 de novembro 
de 2022, publicada no d.o.e. n° 35.185, de 11 de novembro de 2022, 
prorrogada pela Portaria nº 72 de 02 de janeiro de 2023, redesignada 
pela Portaria nº 232 de 03 de março de 2023, prorrogada pela Portaria 
nº 428 de 05 de maio de 2023, redesignada pela Portaria n° 714 de 07 
julho de 2023, prorrogada pela Portaria nº 924 de 31 de agosto de 2023, 
redesignada pela Portaria nº 1088 de 30 de outubro de 2023, prorrogada 
pela Portaria n° 59 de 03 de janeiro de 2024, redesignada pela Portaria 
n°288 de 11 de março de 2024 e redesignada pela Portaria n° 451 de 
30 de abril de 2024.
coNsideraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no ofício nº 347/2024.
r e s o l v e:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 12/07/2024, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2016/425667 e anexos, composta pelos servidores: 
Marcio roNi correa liMa, matrícula nº54189029/1, MYriaN WaNessa 
Moraes de soUza, matrícula nº 5830370/3, e iraNY do socorro oli-
veira da silva, matrícula nº 54189539/1, e juntamente com os suplen-
tes solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, josé Henrique 
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cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, sílvia selma ribeiro Pó de 
oliveira, matrícula n° 55586666/3 e ana cidamaia souza batista, matrícu-
la nº 5096375/1, para sob a presidência do primeiro apurar as irregularida-
des processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito 
ao contraditório e à ampla defesa;
ii – convalidar os atos já praticados pela comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública.
belém, 08 de julho de 2024.
ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1096305
PoRtARiA Nº 716,DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto na Portaria nº 1025, de 07 de novembro 
de 2022, publicada no d.o.e. n° 35.185, de 11 de novembro de 2022, 
prorrogada pela Portaria nº 80 de 02 de janeiro de 2023, redesignada 
pela Portaria nº 240, de 03 de março de 2023, prorrogada pela 
Portaria nº 450 de 05 maio de 2023, redesignada pela Portaria n° 
715 de 10 de julho de 2023, prorrogada pela Portaria nº 931 de 31 de 
agosto de 2023, redesignada pela Portaria nº 1089 de 30 de outubro 
de 2023, prorrogada pela Portaria nº 60 de 03 de janeiro de 2024, 
redesignado pela Portaria n° 289 de 11 de marco de 2024 e redesignada 
pela Portaria n°452 de 30 de abril de 2024.
coNsideraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no ofício nº 348/2024.
r e s o l v e:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 12/07/2024, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2021/270552 e anexos, composta pelos servidores: 
solaNge da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, iraNY do so-
corro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1 e silvia selMa 
ribeiro PÓ de oliveira, matricula n° 55586666/3 e juntamente com 
os suplentes josé Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, e 
ana cidamaia souza batista matrícula 5096375/1, para sob a presidência 
do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra refe-
rido, em tudo se observando o direito ao contraditório e à ampla defesa;
ii – convalidar os atos já praticados pela comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública.
belém, 08 de julho de 2024.
ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1096306

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA no desembolso do valor inicial da concedente no convênio 
10/2022, firmado entre a SESPA (Concedente) e a Prefeitura Municipal de 
Moju (convenente), cujo objeto é a “construção do hospital geral de Moju”, 
publicado no doe nº 34.913, do dia 30 de março de 2022, sob o protocolo 
de nº 778423 e, conforme Plano de trabalho, logo:
onde lê:
valor concedente: r$ 17.285.473,21
Leia-se:
valor concedente: r$ 17.285.473,22

Protocolo: 1096002

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto ASSiStENciAL Nº 03/2023
 PRocESSo Nº 2024/542048 e 2022/1489757
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigên-
cia do contrato assistencial nº 03/2023.
vigêNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato assistencial 
nº 03/2023 por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 10/07/2024 a 
09/07/2025.
valor: o presente termo aditivo tem o valor de r$ 3.600.000,00 pagos 
em parcelas mensais de até r$300.000,00.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
fes – fUNdo estadUal de saúde
Projeto atividade: 8288
elemento de despesa: 339039
Plano interno: 1020008288c
fonte de recurso: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01
 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03
 01.601.0000.49 / 02.601.0000.49
valor estimado global: r$ 3.600.000,00
ação: 282545
RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas do Contrato 
assistencial nº 03/2023, bem como dos termos aditivos não alterados por 
este instrumento as quais permanecem inalteradas.
data da assinatura: 28/06/2024
coNtratada: clÍNica Médica voo de liberdade ltda
coNtrataNte: secretaria de estado de saúde
ordeNadora de desPesa: ivete gadelHa vaz - secretária de es-
tado de saúde

Protocolo: 1096511

4º termo Aditivo contrato de Gestão Nº 003/SESPA/2022
Processo: 2024/347047
HoSPitAL iNfANtiL oNcoLÓGico DR. octÁvio LoBo
fUNdaMeNto: a celebração do termo aditivo tem como fundamento le-
gal o disposto na lei estadual 5.980/96, decreto estadual 21/2019, bem 
como o que consta na cláusula terceira do contrato de gestão nº 003/
sesPa/2022.
objeto: o presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência 
contratual pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando em 02 de julho de 
2024 e finalizando em 01 de julho de 2025.
vigêNcia e Prazo de execUÇÃo: o presente termo aditivo terá vigência 
de até 12 (doze) meses, iniciando em 02 de julho de 2024 e finalizando em 
01 de julho de 2025.
valor: Mantém-se o valor mensal de custeio de r$ 5.759.213,13 (cinco 
milhões setecentos e cinquenta e nove mil duzentos e treze reais e treze 
centavos).
data de assiNatUra: 28/06/2024
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Projeto atividade: 8877; Plano interno: 
1020008877c; elemento de despesa: 335085; ação detalhada: 285302; 
descrição: repasse financeiro Para gestão do Hospital oncológico infan-
til octavio lobo; fonte de recurso: 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 / 
01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 01.600.0000.49 / 02.600.0000.01.
coNtratado: iNstitUto diretrizes (cNPj: 10.946.361/0016-65 – fi-
lial)
eNdereÇo: tv. 14 de abril nº 1394, bairro são braz, ceP 66.063-005, 
belém-Pa.
ordeNador: edney Mendes Pereira – secretário adjunto de gestão ad-
ministrativa

Protocolo: 1096293

.

.

féRiAS
.

ERRAtA DE féRiAS
Retifica-se a PORTARIA Coletiva de nº 678/14.06.2024, publicado no DOE 
nº 35.854 de 14.06.2024, referente a servidora deize qUeiroz MUNiz 
n°. 5917836/3.
onde se lê: Periodo de gozo de ferias 16.07.2024 a 30.07.2024
Leia-se: Periodo de gozo de ferias 01.07.2024 a 30.07.2024
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 09.07.2024.
simone gabbay oliveira do Nascimento
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde- em exercício.

Protocolo: 1095872

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA Nº 881 DE 09 DE JuLHo DE 2024 - DGtES/SESPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° e-2024/2235155.
resolve:
autorizar o afastamento do servidor fredsoN lUiz oliveira costa, 
ocupante do cargo de enfermeiro, id. funcional nº 5897272/1, lo tado na 
Unidade de referência especializada - santarém, a contar de 17/06/2024, 
por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de seu filho.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 09/07/2024.
simone gabbay oliveira do Nascimento
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, em exercício.
PoRtARiA Nº 882 DE 09 DE JuLHo DE 2024 - DGtES/SESPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° e-2024/2241162.
resolve:
autorizar o afastamento da servidora edileUsa da silva Pereira, ocu-
pante do cargo de agente administrativo, id. funcional nº 57194872/1, lo-
tada no 6º centro regional de saúde - barcarena, a contar de 17/06/2024, 
por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua filha.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 09/07/2024.
simone gabbay oliveira do Nascimento
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, em exercício.
PoRtARiA Nº 883 DE 09 DE JuLHo DE 2024 - DGtES/SESPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° e-2024/2253659.
resolve:
autorizar o afastamento da servidora deUzariNa de oliveira bezer-
ra, ocupante do cargo de auxiliar de saúde, id. funcional nº 5182654/1, 
lo tada no centro saúde - cremação/atenção Psicossocial, a contar de 
11/06/2024, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento 
de seu irmão.
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PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 09/07/2024.
simone gabbay oliveira do Nascimento
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, em exercício.
PoRtARiA Nº. 884 DE 09 DE JuLHo DE 2024
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso da 
competência delegada através da Portaria nº. 050/17.01.2006, Publicado 
no doe n.º 30.605/19.01.2006, e considerando os termos do Processo Pae 
nº. 2024/661908.
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 93 da lei 5.810/24.01.94, licença 
sem vencimentos de 02 (dois) anos a servidora diaNNa lHYs araUjo 
leal, matrícula nº. 54194033/1, ocupante do cargo de agente adminis-
trativo, lotada no departamento de recursos Humanos com atuação na 
gerencia de atenção ao trabalhador, a contar da data de publicação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 09.07.2024.
simone gabbay oliveira do Nascimento
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde em exercício.

Protocolo: 1096228
cHAMAMENto PúBLico Nº 5/2024 – SESPA
BoLEtiM DE NotificAção N. 06
a comissão especial para seleção de organização social em saúde – ce-
soss, no uso suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 205 de 19 de fe-
vereiro de 2024 (doe nº 35.716 de 20/02/2024), resolve divulgar o resul-
tado da análise das planilhas financeiras das entidades participantes, que 
será disponibilizado no Portal da transparência do site da sesPa (www.
saude.pa.gov.br) e no Portal de compras do estado (www.compraspara.
pa.gov.br), para conhecimento amplo de todos os interessados.
assim, apesar de não existir, em tese, indícios de inexequibilidade das 
propostas apresentadas, o presidente da cesoss, no uso das suas atribui-
ções, considerando as inconsistências verificadas nas planilhas financeiras, 
resolve abrir diligência para que sejam realizados os ajustes necessários 
por parte das entidades participantes, razão pela qual fica concedido, o 
prazo de 24 horas para apresentação de novas planilhas financeiras a se-
rem encaminhadas para o e-mail da cesoss disponibilizado no edital, não 
sendo permitida alteração substancial da proposta apresentada no certa-
me, devendo ser mantido o preço final ofertado.
Na oportunidade, a cesoss resolve suspender a sessão agendada para o 
dia 10/07/2024 as 10h, ficando todas as entidades participantes cientes 
do novo cronograma, contendo os atos a serem praticados e respectivos 
períodos, conforme quadro abaixo, permanecendo inalterado os demais 
preceitos estabelecidos no edital do certame, inclusive horário de 10h, já 
definido para a próxima sessão.

Novo cRoNoGRAMA PERÍoDo
sessão Pública para abertura dos envelopes de Habilitação e para apresentação do resultado provi-

sório do chamamento Público 11/07/2024

Publicação do resultado provisório do chamamento Público 12/07/2024
Apresentação das razões recursais contra o resultado provisório do julgamento das propostas finan-

ceiras e técnicas e ato de habilitação
15/07/2024 a 
17/07/2024

Notificação para apresentação de contrarrazões 18/07/2024
apresentação de contrarrazões ao recurso interposto contra o resultado provisório do julgamento das 

propostas financeiras e técnicas e ato de habilitação
19/07/2024 a 
23/07/2024

reconsideração da cesoss 24/07/2024 a 
26/07/2024

Resultado da análise dos recursos pela Secretária de Saúde Pública e publicação do resultado defini-
tivo do julgamento das propostas financeiras, técnicas e ato de habilitação

caso não haja reconsideração da cesoss

29/07/2024 a 
02/08/2024

Homologação 02/08/2024

Prazo para assinatura do contrato de gestão 10 dias
 
belém, 09 de julho de 2024
tiago ramos azevedo
Presidente da cesoss

Protocolo: 1096516

.

.

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 022/2024 - EtSuS/SEPA
NoMe/MatricUla/cargo/fUNÇÃo:
izabella carla silva loPes / 004.xxx.xxx-75 / colaborador eveN-
tUal
lotaÇÃo: NÃo se aPlica
objetivo: realizar sUPervisÃo PedagÓgica do cUrso de qUalifi-
caÇÃo No acolHiMeNto Na ateNÇÃo PriMária eM saúde, Na regiÃo 

do rio caPiM.
origeM/destiNo: beléM/ParagoMiNas
PerÍodo: 07 a 13/07/2024
valor UNitário (r$): 247,07 / Nº de diárias: 6,5 diária(s) / valor 
a receber (r$): 1.605,96
diretora da etsUs/ordeNadora: elizetH do socorro da silva 
braga

Protocolo: 1096397

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

Homologação
o diretor do 1° centro regional de saúde no uso de suas atribuições legais 
resolve:
com base no artigo 13° inciso v do decreto estadual n° 534 de 04 de 
fevereiro de 2020:
Pregão eletrônico para contratação de empresa para aquisição de Punch 
dermatológico e tubo criogênico para remoção de pele (biópsia) em pa-
cientes com suspeita de resistência antimicrobiana que visam atender ne-
cessidades das Unidades de abrangência do 1º centro regional de saúde/
sesPa, por um período de 12 meses.
empresas vencedoras:
EvEN PRoDutoS PARA SAúDE LtDA
cNPj: 54.486.117/0001-56

total do fornecedor: r$ 1.064,88

(Um mil e sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).
KRG BENto LtDA
cNPj: 18.932.464/0001-00

total do fornecedor: r$ 48.000,00

(quarenta e oito mil reais).
total do PregÃo: r$ 49.064,88 (quarenta e nove mil, sessenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos)
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1ºcrs/sesPa

Protocolo: 1096126
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 516 DE DiÁRiAS – 09 /07/2024
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar sUPervisÃo técNica e visita iNloco, a todos 
os UsUsarios resideNtes Na zoNa UrbaNa e rUral do PrograMa 
Para Posterior atUalizaÇÃo dos Processos de tfd.
origem: castanhal – Pa.
destino: são francisco do Pará – Pa.
Período: 08,09,10,11,12 /07/2024
valor Unitário: 247,07
quantidade de diárias: duas diária e meia
valor: 617,68
servidoras: osmarina Mendes de almeida cargo: agente de Portaria 
cPf- 208.200.142.6 mat. 5145090
eliana Maciel da silva cavalcante cargo: enfermeira cPf- 176.559.352. 
mat. 5278074/3
Maria edileuda de souza Pereira cargo: agente adm. cPf- 254.368.302.00 
mat. 5719830
ordenador: francisco de sales Neves Neto.
PoRtARiA Nº 517 DE DiÁRiA - 09 /07/2024
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidoras que irão realizar supervisão técnica e visita 
iNloco, a todos os usuários residentes na zona urbana e rural do progra-
ma para posterior atualização dos processos de tfd.
origem: castanhal – Pa.
destino: são francisco do Pará – Pa.
valor Unitário: 247,07
quantidade de diárias: duas diárias e meia
valor: 617.68
Período: 08,09,10,11,12/07/2024
servidor: vitor jorge fernandes Pereira cargo: Motorista cPf- 
173.260.952.72 mat. 1086516
ordenador: francisco de sales Neves Neto.

Protocolo: 1096037
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t..

toRNAR SEM EfEito
.

 toRNAR SEM EfEito
toRNAR SEM EfEito A PoRtARiA 497 e 498 DE 27/ DE JuNHo 
2024 PuBLicADA
No DoE 35.874 SoB o Protocolo: 1090918
servidores: aNa Patricia da gaMa bitteNcoUrt cargo: Méd. ve-
teriNaria cPf- 633.538.062.53 Mat. 5861705/3
cicero alves ferreira cargo: Motorista cPf- 108102.502.68 Mat. 
0478954
destiNo: MaracaNÃ
origeM: 3º crs/castaNHal
ordeNador de disPesas: fraNcisco de sales Neves Neto
 fraNcisco de sales Neves Neto
 diretor deste 3º ceNtro regioNal de saúde

Protocolo: 1096003
 toRNAR SEM EfEito
toRNAR SEM EfEito A PoRtARiA 495 e 496 DE 27/ DE JuNHo 
2024 PuBLicADA
No DoE 35.874 SoB o Protocolo: 1090908
servidores: aNa Patricia da gaMa bitteNcoUrt cargo: Méd. ve-
teriNaria cPf- 633.538.062.53 Mat. 5861705/3
cicero alves ferreira cargo: Motorista cPf- 108102.502.68 Mat. 
0478954
destiNo: MagalHÃes barata
origeM: 3º crs/castaNHal
ordeNador de disPesas: fraNcisco de sales Neves Neto
 fraNcisco de sales Neves Neto
 diretor deste 3º ceNtro regioNal de saúde

Protocolo: 1095997
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

..

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 192 DE 08/07/2024.
fUNdaMeNto legal: art. 149 da lei 5.810/94
objetivo: coNdUzir servidores Para realizar atividades de sU-
PervisÃo de aÇÕes da vigilâNcia saNitária, MUNicÍPio de MÃe do 
rio, PerÍodo de 08 a 10/07/2024. veÍcUlo oficial s10, Placa rfW
-4d89.
PerÍodo: de 08 a 10/07/2024.
qUaNtidade de diárias: 3,0
origeM: sÃo MigUel do gUaMá
destiNo (s): MÃe do rio
servidor (es):

NoME MAtRicuLA cARGo
fraNK jUNior carvalHo costa 57234098/1 Motorista

ordeNador: cYbellY taYs PiNHeiro da silva
Protocolo: 1095943

PoRtARiA Nº 193 DE 08/07/2024
fUNdaMeNto legal: art. 149 da lei 5.810/94
objetivo: realizar atividades de sUPervisÃo de aÇÕes da vigi-
lâNcia saNitária, MUNicÍPio de saNta Maria do Para, dias 11 a 
12/07/2024.
PerÍodo: de 11 a 12/07/2024.
qUaNtidade de diárias: 1,0
origeM: sÃo MigUel do gUaMá
destiNo (s): saNta Maria do Pará
servidor (es):

NoME MAtRicuLA cARGo
MaYra ferreira da costa teixeira 5970177/1 farMacêUtica
Maria de Nazaré Neres da silva 91170/1 datilÓgrafa

roNaldo da silva saNtos 112232-1 Médico veteriNário

ordeNador: cYbellY taYs PiNHeiro da silva
Protocolo: 1095944

PoRtARiA Nº 194 DE 08/07/2024.
fUNdaMeNto legal: art. 149 da lei 5.810/94
objetivo: coNdUzir servidores Para realizar atividades de sU-
PervisÃo de aÇÕes da vigilâNcia saNitária, MUNicÍPio de saNta 
Maria do Para, dias 11 a 12/07/2024. veÍcUlo oficial s10, Placa 
rfW-4d89.
PerÍodo: de 11 a 12/07/2024.
qUaNtidade de diárias: 1,0
origeM: sÃo MigUel do gUaMá
destiNo (s): saNta Maria do Pará
servidor (es):

NoME MAtRicuLA cARGo
fraNK jUNior carvalHo costa 57234098/1 Motorista

ordeNador: cYbellY taYs PiNHeiro da silva
Protocolo: 1095947

PoRtARiA Nº 191 DE 08/07/2024
fUNdaMeNto legal: art. 149 da lei 5.810/94
objetivo: realizar atividades de sUPervisÃo de aÇÕes da vi-
gilâNcia saNitária, MUNicÍPio de MÃe do rio, PerÍodo de 08 a 
10/07/2024.
PerÍodo: de 08 a 10/07/2024.
qUaNtidade de diárias: 3,0
origeM: sÃo MigUel do gUaMá
destiNo (s): MÃe do rio
servidor (es):

NoME MAtRicuLA cARGo
MaYra ferreira da costa teixeira 5970177/1 farMacêUtica
Maria de Nazaré Neres da silva 91170/1 datilÓgrafa

roNaldo da silva saNtos 112232-1 Médico veteriNário

ordeNador: cYbellY taYs PiNHeiro da silva
Protocolo: 1095939

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA n° 055, de 06 de julho de 2024.
a diretora do 9º centro regional de saúde - 9ºcrs da secretaria de esta-
do de saúde Pública
- sesPa, no uso de suas atribuições legais;
coNsideraNdo a Portaria nº 470, de 29 de julho de 2020, publicada no 
doe nº 34.307 de 11/08/2020.
coNsideraNdo a Portaria n° 079, de 15 de janeiro de 2024, publicada 
no doe nº 35.682 de 17/01/2024, que constituiu a comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa do 9º Centro Regional de Saúde.
coNsideraNdo, MaNifestaÇÃo Nº 1376/2019, referente ao processo 
2019/467269, que determinou a instauração de siNdicâNcia adMiNis-
trativa, nos termos do art. 199 do regime jurídico único dos servidores 
do estado do Pará (lei estadUal N.º 5.810 de 24 de janeiro de 1994), 
para apurar as denúncias de irregularidades supostamente ocorridas no 9º 
centro regional de saúde.
resolve:
I – Instaurar a competente Sindicância Administrativa na forma do Art. 199 
da lei 5.810/94, nomeando para compor a comissão os servidores: fer-
nando antonio araujo Mello, Psicólogo, Matrícula funcional nº 5225380/4, 
jacira da conceição de aguiar rego, enfermeira, Matrícula funcional nº 
57196782/1, cristiana Pinto oliveira costa, agente administrativo, Matrí-
cula funcional nº 54196328/1 e cristiane andréa oliveira da silva Mesqui-
ta, técnica de enfermagem, Matrícula funcional nº 57191719/2, para, sob 
a presidência do primeiro, realizar a instauração de sindicância administra-
tiva para apurar as denúncias de irregularidades supostamente ocorridas 
no 9º centro regional de saúde.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com a apresentação do re-
latório final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual 
período, desde que por motivo fundamentado.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
aline Nair liberal cunha
diretora do 9º crs da sesPa.

Protocolo: 1095883

.

.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA DE DESiGNAR SERviDoR N°68 DE 09 DE JuLHo DE 
2024. a diretora do 9° ceNtro regioNal de saúde/sesPa, usan-
do das atribuições legais, coNsideraNdo, a Nllc n° 14.133/21. resol-
ve: designar como fiscais de contrato as servidoras luciene sousa de 
sousa (titUlar), Matricula nº 73504309/1, técnica de enfermagem e 
joice belo castro Matos (sUPleNte), Matrícula nº 5895990/1 assisten-
te social, celebrado com a empresa f. cardoso e cia ltda cNPj nº 
049.499.05.0001/63; Processo nº 2024/183480 que tem como objeto: 
contratação de empresa especializada para aquisição de Material de 
coNsUMo (iNsUMos), que visa o atendimento da demanda em favor da 
Paciente: gleyce Kelly vasconcelos da costa, oriundo de liminar judicial 
Processo nº 0016508- 42.2016.8.14.0051, com obrigação de fazer em 
desfavor do estado do Pará por um período de 12 meses, de acordo com os 
itens especificados neste documento, nos moldes da Lei 14.133/21.REGIS-
tre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. aline Nair liberal cunha. diretora 
do 9°crs/sesPa.

Protocolo: 1096317

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

Extrato de empenho
Número da nota de Empenho: 2024.200103NE000788
Processo nº: 2024/183480
objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de Material 
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de consumo (iNsUMos), que visa o atendimento da demanda em favor 
da Paciente gleyce Kelly vasconcelos da costa oriundo de liminar judi-
cial Protocolo Nº 0016508- 42.2016.8.14.0051 com obrigação de fazer em 
desfavor do estado do Pará por um período de 12 meses, de acordo com os 
itens especificados no Termo de Referência de Bens Consumos, Protocolo 
Pae nº 2024/183480, nos moldes da lei 14.133/21.
contratante: 9º centro regional de saúde da secretaria de saúde Pública 
do estado do Pará-9ºcrs/sespa. cNPj n°: 05.054.929/0001-17.
contratado: empresa f. cardoso e cia ltda cNPj nº 049.499.05.0001/63
fundamentação legal: lei nº 14.133/21.
valor r$: 4.788,00 (qUatro Mil e seteceNtos e oiteNta e oito re-
ais)
vigência: 21/05/2024 a 20/05/2025.
funcional Programática: 908302
elemento de despesa: 339030
fonte do recurso: 02600000049-000000 01600000049-001435
foro: belém
data da assinatura: 21/05/2024.
endereço do contratado: rodovia br 316 KM 08, rua joão Nunes de sousa, 
nº 125, bairro águas brancas, ceP: 67033-030 - ananindeua/Pa.
santarém/Pa, 04 de julho de 2024.
aline Nair liberal cunha diretora de centro regional

Protocolo: 1096366

.
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.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA n° 313/2024, de 09/07/2024
PoRtARiA individual
objetivo: realizar visita técnica e atividades para orientações acerca do 
SISTEMA Novo OUVIDORSUS (Configuração do sistema e capacitação do 
ouvidor municipal).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): brasil Novo/Pa
Período: 15/07 a 19/07/2024
lotação: doca/10ºcrs
quantidade de diária: 4,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.111,82
valor total: r$ 1.111,82
servidor: 5939905/1 / josenilda fima de araujo sousa (assistente social)
camila da silva rui
diretora do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1096207
PoRtARiA n° 314/2024, de 09/07/2024
PoRtARiA coletiva
Objetivo: Realizar visita técnica voltada para ações da DOCA, com a fina-
lidade de monitorar e orientar os servidores municipais visando o fortale-
cimento das ações e melhoria de desempenho nas áreas de regulação em 
saúde no sUs
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): brasil Novo/Pa
Período: 15/07 a 19/07/2024
lotação: doca/10ºcrs
quantidade de diária: 4,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.111,82
valor total: r$ 2.223,64
Servidor: 5981454/1 / Jhenyffer Patricia Rocha Gonçalves (Diretora da 
doca)
servidor: 57224755/1 / dilma fernandes Pereira bezerra (técnica de en-
fermagem)
camila da silva rui
diretora do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1096209
PoRtARiA n° 315/2024, de 09/07/2024
PoRtARiA individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores da doca 10°crs/sespa, 
que irão realizar visita técnica
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): brasil Novo/Pa
Período: 15/07 a 19/07/2024
lotação: 10ºcrs
quantidade de diária: 4,5
valor Unitário: r$ 247,07

valor por servidor: r$ 1.111,82
valor total: r$ 1.111,82
servidor: 57206434/1 / carlos átHilas dos saNtos (Motorista)
camila da silva rui
diretora do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1096210
PoRtARiA n° 316/2024, de 09/07/2024
PoRtARiA individual
objetivo: realizar visita técnica para capacitar, orientar e monitorar os 
servidores ações de tfd/sUs
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): brasil Novo/Pa
Período: 15/07 a 19/07/2024
lotação: doca/10ºcrs
quantidade de diária: 4,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.111,82
valor total: r$ 1.111,82
servidor: 57224580/1 / darly costa silva (agente de artes Práticas)
camila da silva rui
diretora do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1096212
PoRtARiA n° 317/2024, de 09/07/2024
PoRtARiA individual
objetivo: Monitoramento do programa Melhor em casa e saúde do idoso.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): senador josé Porfírio/Pa
Período: 15/07 a 19/07/2024
lotação: dt/10ºcrs
quantidade de diária: 4,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.111,82
valor total: r$ 1.111,82
servidor: 5247640/2 / giane silva de oliveira lorenzoni (enfermeira)
camila da silva rui
diretora do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1096215
PoRtARiA n° 318/2024, de 09/07/2024
PoRtARiA individual
objetivo: realizar supervisão técnica referente ao programa de rastrea-
mento do câncer do colo de uterino e mama
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): anapu/Pa
Período: 15/07 a 19/07/2024
lotação: dt/10ºcrs
quantidade de diária: 4,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.111,82
valor total: r$ 1.111,82
servidor: 59521291 / anniely dayana amaral ferreira (enfermeira)
camila da silva rui
diretora do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1096216
PoRtARiA n° 319/2024, de 09/07/2024
PoRtARiA individual
Objetivo: Conduzir viatura oficial com técnico que irá realizar supervisão 
técnica referente ao programa de rastreamento do câncer do colo de ute-
rino e mama.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): anapu/Pa
Período: 15/07 a 19/07/2024
lotação: 10ºcrs
quantidade de diária: 4,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.111,82
valor total: r$ 1.111,82
servidor: 5143535/1 / Pedro da silva santos (Motorista)
camila da silva rui
diretora do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1096217
PoRtARiA 320/2024, de 09/07/2024
PoRtARiA individual
objetivo: realizar monitoramento nos programas de nutrição.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): senador Porto de Móz/Pa
Período: 15 a 20/07/2024
lotação: direção 10ºcrs-sesPa/Pa
quantidade de diária: 5,5
valor Unitário: r$247,07
valor total: r$ 1.358,89
colaborador: fraNciele saNtos costa
camila da silva rui
diretora do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1096463
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PoRtARiA nº 440 de 09 de Julho de 2024
Nome: jeniel dos santos rocha.
cargo: guarda de endemias.
Matrícula/siape: 504691.
cPf: 234.711.072-15.
Nome: antônio luiz Pereira lima.
cargo: agente de saúde Pública.
Matrícula/siape: 504820.
cPf: 108.006.202-59.
Período: 15 a 18.07.2024.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: santana do araguaia
objetivo: realizar capacitação de agente de endemias e levantamento en-
tomológico de flebotomineos (Leishmaniose Visceral).
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago

Protocolo: 1096042
PoRtARiA nº 441 de 09 de Julho de 2024
Nome: edinaldo ferreira da silva.
cargo: agente de saúde Pública.
Matrícula/siape: 504995.
cPf: 259.585.933-15.
Período: 15 a 19.07.2024
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
Destino: Sapucaia, Água Azul do Norte, Ourilândia do Norte, Tucumã e São 
felix do xingu
objetivo: tratar de assuntos relacionados ao setor de almoxarifado nesses 
municípios sob a jurisdição do 12ºcrs/sesPa/eNdeMias.
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1096048
PoRtARiA nº 447 de 09 de Julho de 2024
Nome: fernando rodrigues ferreira.
cargo/função: agente de arte Práticas.
Matrícula/siape: 5425212-2.
cPf: 265.935.642-49.
Nome: valmici lima rocha alencar.
Cargo: Agente de Vigilância Sanitária.
Matrícula/siape: 0720534-1.
cPf: 131.892.392-15.
Período: 16 a 19.07.2024.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
Destino: Ourilândia do Norte
objetivo: acompanhar equipe do Nível central/belém que irá realizar ins-
peção p/ verificação do cumprimento do Termo de Intimação nº 14 do HR 
da Pa 279. conforme memorando em anexo 0416/2024-devs/sesPa de 
13 de junho de 2024.
ordenador de despesa: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1096096
PoRtARiA nº 443 de 09 de Julho de 2024
Nome: Maria Mariana fialho da silva.
cargo/função: auxiliar administrativo
Matrícula/siape: colaborador eventual.
cPf: 021.333.572-70.
Período: 15 a 19.07.2024.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: santana do araguaia
objetivo: tratar de assuntos relacionados ao setor de transporte deste 
12ºcrs/sesPa/eNdeMias junto ao município citados.
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1096063
PoRtARiA nº 442 de 09 de Julho de 2024
Nome: Whatina leite de souza.
cargo: enfermeira.
Matrícula/siape: 57198909-2.
cPf: 380.612.872-34.
Nome: Nicolly Mathias ferreira.
cargo: enfermeira.
Matrícula/siape: 57210508-1.
cPf: 838.349.742-34.
Período: 15 a 18.07.2024.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: xinguara
objetivo: realizar acompanhamento de visita técnica na central de regu-
lação Municipal.
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1096055
PoRtARiA nº 444 de 09 de Julho de 2024
Nome: joão Magalhães de carvalho.
cargo/função: agente de saúde Pública.
Matrícula/siape: 498811.
cPf: 178.089.792-87.

Período: 16 a 19.07.2024.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
Destino: Ourilândia do Norte e Tucumã
objetivo: monitorar ações dos Programas vsPea, visaMb, vigiagUa, vi-
sat, vigisolo.
ordenador de despesa: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1096073
PoRtARiA nº 446 de 09 de Julho de 2024
Nome: gaspar inácio de Morais.
cargo: guarda de endemias.
Matrícula/siape: 504786.
cPf: 288.882.602-00.
Período: 16 a 19.07.2024
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: redenção, bannach, floresta do araguaia e xinguara.
objetivo: distribuir de imunobiológicos, nos referidos municípios.
ordenador de despesa: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1096085
PoRtARiA nº 445 de 09 de Julho de 2024
Nome: salvador corrêa bento.
cargo/função: Microscopista.
Matrícula/siape: 504386.
cPf: 123.762.992-68.
Período: 16 a 19.07.2024.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
Destino: Ourilândia do Norte e Tucumã
objetivo: monitorar ações do vsPea, checar a necessidade de recadastra-
mento de solos contaminados no SISSOLO e acompanhar parâmetros do 
vigiagUa.
ordenador de despesas: alex josé de aquino santiago.

Protocolo: 1096077

.

.
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.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PuBLicAção DE DiÁRiA
Publicado no DoE: 35.881 de 04/07/2024-Pag.28
Número de Protocolo: 1093390
onde se lê:
PoRtARiA Nº 171 de 05 de Junho de 2024
Leia-se:
PoRtARiA Nº 271 de 05 de Junho de 2024
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
13º centro regional de saúde
Helius cezar tocantins de souza
diretor regional

Protocolo: 1096479

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 596/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, Publicado no doe 
nº 35.805 de 02/05/2024.
coNsideraNdo o disposto no § 1° do art. 93 da lei 5.810/94 – rjU de 
24/01/1994 e,
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2024/2187774 de 
21/05/2024.
resolve:
coNceder a servidora laYdiaNe MartiNs PiNto, técnico de enferma-
gem, matricula n° 5905381/1, lotada no centro de suporte de enferma-
gem ((departamento de ambulatório), pertencente ao quadro de Pessoal 
ativo do Hol, licença para tratar de interesse Particular, por 2 (dois) anos, 
a partir de 12/07/2024 a 11/07/2026, conforme disposto no art. 93 § 1°da 
lei 5.810/94 -rjU de 24/01/1994.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola,
em, 08 de julho de 2024.
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096400
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PoRtARiA Nº 597/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, publicado no 
Diário Oficial n° 35.805 de 02 de maio de 2024.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2024/832374 de 
03/07/2024.
r e s o l v e:
alterar os termos da Portaria Nº 364/2024 de 03/05/2024, publicada 
no doe nº 35.819 de 15/05/2024, iNclUiNdo o período de férias de 
15/07 a 13/08/2024, do servidor jaqUes da silva Neves, diretor geral 
(Medico), matricula n° 54195976/1, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2023 a 31/01/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 09 de julho de 2024.
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096391
PoRtARiA Nº 591/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, publicado no 
Diário Oficial n° 35.805 de 02 de maio de 2024.
coNsideraNdo os termos contidos nos Pae n° 2024/2212203 de 
07/06/2024
resolve:
sUsPeNder por necessidade de serviço a contar 03/06 a 02/07/2024, 
o gozo de férias da servidora debora fraNcisca da silva jares 
alves, comissionado (farmacêutico - assessor), matricula nº 5893893/6, 
concedido por meio da Portaria nº 364/2024 de 03/05/2024, publicada 
no doe nº 35.819 de 15/05/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
HosPital oPHir loYola,
em, 05 de julho de 2024.
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096138
PoRtARiA Nº 601/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, publicado no 
Diário Oficial n° 35.805 de 02 de maio de 2024.
coNsideraNdo os termos contido no Processo nº 2024/2202631 de 
29/05/2024
resolve:
i-revogar, a partir de 01/06/2024 os termos da Portaria nº 172/2021 
- GAB/DG/HOL de 19/03/2021, que concedeu Gratificação de Tempo 
integral – gti, a servidora Marcelle laraNjeira de oliveira saNtos, 
tec. adm. e finanças (administração), matrícula n° 57229921/1.
ii- esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 01/06/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 09 de julho de 2024.
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096509
PoRtARiA Nº 604/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, publicado no 
Diário Oficial n° 35.805 de 02 de maio de 2024.
coNsideraNdo o gozo de férias no período de 01 a 15/08/2024, da ser-
vidora lUcieNe dias cavalcaNte, tec. em gestão Publica (bibliotecono-
mista), matricula nº 57213328/1, chefe da divisão de documentaçao e 
biblioteca, deste Hospital.
coNsideraNdo os termos contidos nos processos nº 2024/2223369 de 
17/06/2024
 r e s o l v e:
desigNar o servidor alexaNdre lobo PiNHeiro, tec. administração 
e finanças (biblioteconomia), matrícula nº 57194572/2, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Ativo do HOL, para responder pela Chefia da Divisão de 
documentaçao e biblioteca, em razão da ausência do seu titular.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 Hospital ophir loyola.
em, 09 de julho de 2024
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096503
PoRtARiA Nº 602/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, publicado no 
Diário Oficial n° 35.805 de 02 de maio de 2024.
coNsideraNdo o gozo de férias no período de 15/07/2024 a 13/08/2024, 
da servidora dalMira MoNteiro PoNtes siMor, assistente social, ma-
tricula nº 5104378/2 , chefe da divisão de serviço social, deste Hospital.
coNsideraNdo os termos contido no processo nº 2024/2230278 de 
20/06/2024
 r e s o l v e:
desigNar a servidora aNa lidia brito sardiNHa, assistente social, 
matrícula nº 5833981/1, pertencente ao quadro de Pessoal ativo do Hol, 
para responder pela Chefia da Divisão de Serviço Social, em razão da au-
sência do seu titular.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.

Hospital ophir loyola.
em, 09 de julho de 2024.
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096506
PoRtARiA Nº 607/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, publicado no 
Diário Oficial n° 35.805 de 02 de maio de 2024.
coNsideraNdo o gozo de férias no período de 15 a 29/07/2024, do servi-
dor tHiago rebelo brito, tec. adm. e finanças (administração), matrí-
cula nº 57215200/1, coord. do serviço administrativo da Medicina Nuclear, 
deste Hospital.
coNsideraNdo os termos contidos nos processos nº 2024/2224408 de 
18/06/2024.
 r e s o l v e:
desigNar a servidora aNa barbara braNcHes figUeira, Medico, ma-
trícula nº 55586254/2, pertencente ao quadro de Pessoal ativo do Hol, 
para responder pela coord. do serviço administrativo da Medicina Nuclear, 
em razão da ausência do seu titular.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 Hospital ophir loyola.
em, 09 de julho de 2024
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096496
PoRtARiA Nº 603/2024 – GAB/DG/HoL
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, Publicado no doe 
nº 35.805 de 02/05/2024.
considerando o disposto do art. 72, inciso iii, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 e ainda o Processo de n° 2024/2204938;
resolve:
i- autorizar o afastamento da servidora raiMUNda dirce acacio go-
Mes, ocupante do cargo de enfermeiro, matrícula nº 3259005/1, a contar 
de 23/05/2024, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimen-
to de Maria saNtaNa acacio(Mãe) sem prejuízo de sua remuneração.
ii- esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 23/05/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Hospital ophir loyola.
em, 09 de julho de 2024.
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096462

.

.

ALtERAção DE féRiAS
.

PoRtARiA Nº 600/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, publicado no 
Diário Oficial n° 35.805 de 02 de maio de 2024.
coNsideraNdo os termos contidos nos Pae n° 2024/2236953 de 
26/06/2024
resolve:
sUsPeNder por necessidade de serviço a contar 17/06/2024 a 
16/07/2024, o gozo de férias do servidor leoNardo cordeiro da crUz, 
agente administrativo, matricula nº 57229795/1, concedido por meio da 
Portaria nº 256/2024 de 27/03/2024, publicada no doe nº 35.783 de 
15/04/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
HosPital oPHir loYola,
em, 09 de julho de 2024.
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096168
..

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA Nº 594/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, No Uso de sUas atri-
bUiÇÕes legais.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2024/2176945 de 
13/05/2024.
resolve:
coNceder sUPriMeNto de fUNdos, em nome de raYssa braUN iMbi-
riba, matrícula funcional nº 5945925/2, comissionado (Psicologo), lotada 
no grupo de trabalho de Humanização deste Hospital, nos seguintes ele-
mentos de despesa:
r$ 4.000,00 (quatro mil reais) para despesas com bens de consumo (ele-
mento de despesa 33.90.30) e r$ 2.000,00 (dois mil reais) para despesas 
com serviços (elemento de despesa 33.90.39), para fazer face às despesas 
eventuais do grupo de trabalho de Humanização/Hol.
o prazo de utilização do suprimento de fundos será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de emissão da ordem bancária. o prazo de encaminha-
mento para prestação de contas é de 15 (quinze) dias, após o período, 
sujeitando-se a tomada de contas se não o fizer no prazo determinado.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe e cUMPra-se.
gabinete da diretoria geral do Hospital ophir loyola, 08.07.2024
jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1095932
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PoRtARiA Nº 598/2024 – GAB/DG/HoL
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, Publicado no doe 
nº 35.805 de 02/05/2024.
coNsideraNdo a necessidade de assegurar maior segurança, rapidez e 
objetividade às decisões;
resolve:
art. 1º - delegar a competência à diretoria clÍNica, que atua como 
responsável financeiro, para, em conjunto com o titular do Órgão, assina-
rem os documentos a seguir elencados:
- Ajustar valor, cláusula e condições de empréstimo e/ou financiamento;
- abrir contas de depósito;
- estipular cláusulas e condições;
- Utilizar o crédito aberto na forma e condições;
- receber, passar recibo e dar quitação;
- confessar, transigir, desistir;
- reivindicar direitos;
- solicitar saldos e extratos;
- Receber gratificações, diárias, pensões, salário família;
- Autorizar contrato de câmbio e seus respectivos aditivos e averbações;
- retirar cheques devolvidos;
- endossar cheque;
- assinar instrumento de crédito;
- assinar instrumento de crédito com autorização da diretoria geral;
- Assinar proposta de empréstimo/financiamento;
- assinar aditivo de qualquer espécie;
- assinar contrato de abertura de crédito;
- efetuar transferência e pagamentos;
- sustar cheques;
- baixar cheques;
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Assinar boleto de câmbio;
- receber ordens de pagamento;
- solicitar movimentação de contas no exterior;
- Liberar arquivos de pagamentos na gerência financeira;
- solicitar saldos/extratos de investimentos e operações de crédito;
- emitir comprovantes;
- efetuar transferência para mesma titularidade-meio eletrônico;
art. 2º - os documentos acima descritos deverão ser assinados pelos dois 
ordenadores descritos no caput do artigo 1º.
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém, 09 de julho de 2024.
jaqUes da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1096421
..

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 583/2024 – GAPE/GP/fScMPA, DE 08 DE JuLHo DE 
2024.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo os termos da tramitação através do Processo nº 
e-2024/2244139;
resolve:
desigNar o (a) servidor (a) vaNda Heloiza Marvao soares, id. fun-
cional nº 5465443/2, ocupante do cargo de Nutricionista, para responder 
pela coordenação do banco de leite Humano-cblH, durante o impedimen-
to do titular do cargo - cYNara Melo soUza, id. funcional nº 5607256/2- 
no período de 16/07/2024 a 30/07/2024, em gozo de férias regulares.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém – Pa, 08 de julho de 2024.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1096420
..

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 907/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA, de 09 de julho 
de 2024
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, xxiii da constituição federal 
brasileira, assim como o art. 1º da lei estadual nº 5.539/89, que disciplina 

a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HeMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/759070
resolve,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoME MAtRÍcuLA  cARGo  LotAção A coNtAR

leticia dias Martins 5982715/1 técnico de Patologia 
clínica gediH 17/06/2024

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 09 de julho de 2024.
Paulo andré castelo branco bezerra
Presidente do HeMoPa

Protocolo: 1096099

.

.

ERRAtA
.

oNDE SE Lê Órgão: fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMato-
logia do Pará
Modalidade de admissão: temporário
Processo de autorização: 2024/373537
ato: contrato nº 032/2024
Nome: vivianne araújo ferreira
cargo: técnico de Patologia clinica
data da admissão: 28/06/2024
término de vínculo: 27/06/2025
coNtrataÇÃo eM caráter de sUbstitUiÇÃo, aUtorizada através 
do Processo Nº 2024/373537, coNforMe lc 131/2020, art 1º ii, art 
5º, aUtorizado eM 01/07/2024, NÃo acarretaNdo acrésciMo de 
desPesa ao erário.
LEiA-SE
Órgão: fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia do Pará
Modalidade de admissão: temporário
Processo de autorização: 2024/373537
ato: contrato nº 033/2024
Nome: vivianne araújo ferreira
cargo: técnico de Patologia clinica
data da admissão: 28/06/2024
término de vínculo: 27/06/2025
coNtrataÇÃo eM caráter de sUbstitUiÇÃo, aUtorizada através 
do Processo Nº 2024/373537, coNforMe lc 131/2020, art 1º ii, art 
5º, aUtorizado eM 01/07/2024, NÃo acarretaNdo acrésciMo de 
desPesa ao erário.

Protocolo: 1096149

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

Nº da PoRtARiA: 898/2024
Nº do Processo: 2024/840751
Prazo para aplicação (em dias): 30 Prazo para prestação de contas (em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
NoeltoN Neves soares farmac. bioq./HeNca 572062111
Natureza de trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: valor:
10122129783380000 01659000069001022 339030 1400,00
10122129783380000 01659000069001022 339036 4346,00
10122129783380000 01659000069001022 339039 254,00
ordenador: PaUlo aNdre castelo braNco bezerra

Protocolo: 1095879

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 866 de 04 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/830472.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: ParticiPar da caMPaNHa exterNa de caPtaÇÃo de caNdida-
tos a doadores de saNgUe No MUNiciPio de aNaNiNdeUa/Pa No 
dia 06/07/2024.
 Márcia cristiaNe varaNda costa dos saNtos, cPf: 644519172-04, 
ag. administrativa/gecad, Mat. 5941594, 0,5 diaria, iracY MagalHÃes 
b. liMa, cPf: 668552767-53, aux. admin./gecad, Mat.: 5937312, 0,5 
diaria e liliaN lúcia freire boUtH,cPf: 689812602-49, assistente so-
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cial/gecad, Mat.: 54195620, 0,5 diaria .
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 04 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1095882
PoRtARiA Nº 873 de 08 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/847094.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: visita técNica Para a realizaÇÃo da caMPaNHa exterNa No 
MUNiciPio de saNta barbara/Pa No dia 08/07/2024.
 danilo Henrique souza Martins, cPf: 841691842-20, cargo: analista sis-
tema/getiN, Mat.: 57176622, 0,5 diária.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 08 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1095896
PoRtARiA Nº 886 de 05 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/814842.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: coNdUzir servidores ao distrito de MosqUeiro/bel No 
dia 29/06/2024.
 joaqUiM araújo HeNriqUes, cPf: 108388802-15, Motorista/getra, 
Mat.: 55946261, 0,5 diaria, lUiz eMaNUel UrsUliNo de feaNÇa, cPf: 
146.353.302-06, Motorista/getra, Mat.: 541949162, 0,5 diaria, Walter 
cUNHa barata jUNior, cPf: 247739482-72, Motorista/getra, Mat.: 
571752811, 0,5 diaria e david dUarte beMMUNYal, cPf: 267422682-
04, Motorista/getra, Mat.: 54188238, 0,5 diaria.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 05 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1095955
PoRtARiA Nº 875 de 08 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 817962/2024.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: coNdUzir servidor/dar sUPorte técNica a caMPaNHa ex-
terNa No MUNiciPio de tailâNdia/Pa no período de 5 a 07/07/2024.
edgar flavio qUeiroz leMos, cPf: 299400442-91, Motorista/cHr-
cas, Mat.: 555883901,2,5 diarias e sebastiao aPrigio de soUza 
Neto, cPf: 008.634.382-37, cargo: op. computação/cHr-cas, Mat.: 
5938208, 2,5.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 08 de julho de 2024.
PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
PresideNte

Protocolo: 1096046
PoRtARiA Nº 874 de 08 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/816945.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: ParticiPar da caMPaNHa exterNa de caPtaÇÃo de caNdida-
tos a doadores de saNgUe No MUNiciPio de ParagoMiNas/Pa nos 
período de 28 e 30/06/2024.
Maria gorete gracia dos saNtos, cPf: 152476512-00, Médica/crH-
cas, Mat.: 5132096, 2,5 diarias.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 08 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1096031
PoRtARiA Nº 889 de 05 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/817202.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: coNdUzir servidores aos MUNiciPios de tUcUrUi/Pa e al-
taMira/Pa No Periodo de 11 a 18/07/2024.
 alexaNdre da silva e silva, cPf: 476912202-00, cargo: Motorista/
getra, Mat.: 54189177 , 7,5 diárias,
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 05 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1096016
PoRtARiA Nº 887 de 08 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.

 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/791046.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: Para ajUste técNicos e treiNaMeNto Nas caMPaNHas ex-
terNas No HeMoceNtro coordeNador eM beléM/Pa No Periodo de 
24 a 26/06/2024.
 PaUlo coUto saNtos jUNior, cPf: 299382012-53, cargo: op. de com-
putador/crH-cas, Mat.: 58987851, 2,5 diárias,
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 08 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1095993
PoRtARiA Nº 888 de 08 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/796507.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: ParticiPa da caMPaNHa exterNa No MUNiciPio de sÃo do-
MiNgos do aragUaia/Pa No dia 08/06/2024.
 ferNaNdo aUgUsto foNseca MoNteiro, cPf: 101533812-72, cargo: 
Médico/crH-saN, Mat.: 54191692-2, 0,5 diária,
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 08 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1096000
PoRtARiA Nº 880 de 05 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/811761.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: visita técNica Para a realizaÇÃo da caMPaNHa exterNa No 
MUNiciPio de aNaNiNdeUa/Pa No dia 27/06/2024.
 danilo Henrique souza Martins, cPf: 841691842-20, cargo: analista sis-
tema/getiN, Mat.: 57176622, 0,5 diária.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 05 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1095888
PoRtARiA Nº 881 de 05 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/818029.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: visita técNica Para a realizaÇÃo da caMPaNHa exterNa No 
MUNiciPio de aNaNiNdeUa/Pa No dia 01/07/2024.
 danilo Henrique souza Martins, cPf: 841691842-20, cargo: analista sis-
tema/getiN, Mat.: 57176622, 0,5 diária.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 05 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1095890
PoRtARiA Nº 885 de 05 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/818100.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: visita técNica Para a realizaÇÃo da caMPaNHa exterNa No 
MUNiciPio de aNaNiNdeUa/Pa Nos dias 05 e 06/07/2024.
 danilo Henrique souza Martins, cPf: 841691842-20, cargo: analista sis-
tema/getiN, Mat.: 57176622, 1,0 diária.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 05 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1095892
PoRtARiA Nº 876 de 08 de Julho de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/824574.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: coNdUzir servidor ao MUNiciPio de bragaNÇa/Pa No Pe-
riodo de 02 a 03/07/2024.
 david dUarte beMMUNYal, cPf: 267422682-04, Motorista/getra, 
Mat.: 54188238, 1,5 diaria.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 08 de julho de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1096050
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..

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 244, de 01 de Julho 2024
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe-Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023.
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
resolve:
designar o servidora talita ariane amaro lobato, matrícula nº 5955174, 
para acompanhar e fiscalizar o seguinte contrato:
• CONTRATO Nº 112/2024 – BEST PHARMA TERAPIA NUTRICIONAL LTDA
• ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2024 – BEST PHARMA TERAPIA 
NUtricioNal ltda
objeto: fornecimento contínuo de nutrição parenteral manipulada para 
atender a necessidade de 12 (doze) meses nas clínicas e unidades de te-
rapia intensiva pediátrica e neonatal, principalmente e outras unidades de 
internação quando da necessidade atendimento individualizado da funda-
ção Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna.
vigêNcia: início em 28/06/2024 e término em 28/06/2025
Processo Nº 2024/60115
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Heloisa Maria Melo e silva guimarães
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1095984

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA N° 239, DE 01 DE JuLHo DE 2024.
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no doe n° 
356277 de 03/02/2023.
considerando os termos decreto estadual nº 3.792 de 22 de março de 
2024*;
Pae: 2024/806216.
r e s o l v e:
coNceder ao(s) servidor(es) da fundação Pública estadual Hospital de 
clínicas gaspar vianna - fHcgv, abaixo elencado(s) 03 (três) diárias cor-
respondente ao deslocamento da cidade de belém/Pa para a cidade de rio 
de janeiro/rj (capital) no período de 22 a 24/07/2024, para participação 
no “seminário zênite: 40 orientações práticas para aplicar a Nova lei de 
licitações”, aos servidores abaixo elencados:

MAtRicuLA NoME cARGo cPf

54186962/2 Nadja PolYaNa alMeida batista aUx. adMiNistrativo 655.608.332-15

dê-se ciêNcia, registre-se e PUbliqUe-se.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente / fHcgv
*Republicado devido a incorreções no DoE nº 35.878/02.07.2024.

Protocolo: 1096291

.

.

coNtRAto
.

contrato Nº 112/2024
Exercício: 2024
objeto: fornecimento contínuo de nutrição parenteral manipulada para 
atender a necessidade de 12 (doze) meses nas clínicas e unidades de te-
rapia intensiva pediátrica e neonatal, principalmente e outras unidades de 
internação quando da necessidade atendimento individualizado da funda-
ção Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna.
Modalidade: Pregão eletrônico srP nº 90017/2024
valor: r$ 455.400,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos 
reais)
vigência: 12 (doze) meses 28/06/2024 a 28/06/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, 02600000049- 8751 e suas respectivas sub-
fontes e superavits
Plano interno - Pi 1020008288c
contratado: best PHarMa teraPia NUtricioNal ltda
endereço: Passagem principal 40, bairro Umarizal
belém/Pa, ceP: 66.055-480
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1095988

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico SRP Nº 90025/fPEHc-
Gv/2024
objeto: Aquisição eventual de cânulas arteriais e venosas, para atender a 
necessidade de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de terapia intensi-
va, ambulatório, centro cirúrgico e obstétrico na fundação Pública estadual 
Hospital de clínicas gaspar vianna.
eMPresa veNcedora:

Nº do 
item Descrição  Qtd. Preço unitário Preço total Empresa vencedora/ 

itens fracassados

1
Cânula arterial aramada 

ponta reta
alongada – 6fr

30 - - iteM fracassado

2
Cânula arterial aramada 

ponta reta
alongada – 8fr

40 r$ 530,00 r$ 21.200,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

3
Cânula arterial aramada 

ponta reta
alongada– 10fr

40 r$ 513,80 r$ 20.552,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

4
Cânula arterial aramada 

ponta reta
alongada – 12fr

60 r$ 635,00 r$ 38.100,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

5
Cânula arterial aramada 

ponta reta
alongada – 14fr

50 r$ 584,00 r$ 29.200,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

6
Cânula arterial aramada 

ponta reta
alongada- 16fr

20 r$ 539,00 r$ 10.780,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

7
Cânula arterial aramada 

ponta curva-
18fr

25 r$ 469,00 r$ 11.725,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

8
Cânula arterial aramada 

ponta curva-
20fr

90 r$ 369,00 r$ 33.210,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

9
Cânula arterial aramada 

ponta curva-
22fr

80 r$ 342,00 r$ 27.360,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

10
Cânula venosa aramada 

estágio único
ponta reta- 12fr

40 r$ 399,00 r$ 15.960,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

11
Cânula venosa aramada 

estágio único
ponta reta- 16fr

90 r$ 538,90 r$ 48.501,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

12
Cânula venosa aramada 

estágio único
ponta reta- 18fr

100 r$ 485,90 r$ 48.590,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

13
Cânula venosa aramada 

ponta curva
90° – 12fr

60 r$ 438,00 r$ 26.280,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

14
Cânula venosa aramada 

ponta curva
90° – 14fr

80 r$ 409,00 r$ 32.720,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

15
Cânula venosa aramada 

com ponta
curva 90° – 16fr

80 r$ 437,00 r$ 34.960,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

16
Cânula venosa aramada 

ponta curva
90° – 18fr

90 r$ 473,60 r$ 42.624,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

17
Cânula venosa aramada 

ponta curva
90° – 20fr

60 r$ 429,00 r$ 25.740,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

18
Cânula venosa de estágio 

único ponta
90º- 22fr

100 r$ 409,00 r$ 40.900,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

19
Cânula venosa de estágio 

único ponta
90º- 24fr

40 r$ 439,00 r$ 17.560,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

20
Cânula venosa de estágio 

único ponta
90º ou reta- 28fr

30 r$ 429,00 r$ 12.870,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

21
Cânula venosa de estágio 

único ponta
90º ou reta- 30fr

60 r$ 380,00 r$ 22.800,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

22

Cânula venosa aramada fe-
moral de múltiplos estágios 

– 25 ou 26 ou 27 ou
28 fr

10 - - iteM fracassado

23
Cânula venosa aramada de 

múltiplos
estágios 29fr

30 - - iteM fracassado
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24
Cânula venosa aramada de 

duplo es-
tágio 34fr

60 r$ 349,00 r$ 20.940,00 M.r.bioMedica rio Preto 
ltda

total r$ 582.572,00  

total do PregÃo eletrÔNico srP Nº 90025/fHcgv/2024:
r$ 582.572,00 (quinhentos e oitenta e dois mil e quinhentos e setenta e 
dois reais).
belém/Pa, 10 de julho de 2024.
Heloísa Maria Melo e silva guimarães
diretora-Presidente

Protocolo: 1096097

.

.

APoStiLAMENto
.

tERMo DE APoStiLAMENto
 a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
 exPedir a presente aPostila a ao 7° terMo aditivo ao coNtrato 
N° 005/2022 – fPeHcgv – eMPresa serviÇos dos aNestesiologis-
tas UNidos, que tem por objeto a readequação ao contrato nº 05/2020, 
com fulcro no art. 58, inciso i e §2°, da lei nº 8666/93, a respeito da 
prestação do serviço de anestesia em pacientes na fundação santa casa 
de Misericórdia do Pará, no período de 23 de março a 07 de abril de 2024, 
para registrar:
i -cláUsUla PriMeira – errata
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do 7° 
termo aditivo ao contrato n° 005/2020 – fPeHcgv, visando a alteração da 
cláusula terceira – do valor,
onde se lê:
“3.1 a readequação acarretará a inserção do valor de r$313.995,92 (tre-
zentos e treze mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa e dois 
centavos) no contrato, referente ao período em que os serviços foram 
prestados.”
Leia-se:
“3.1 a readequação acarretará a inserção do valor de r$275.730,00 (du-
zentos e setenta e cinco mil, setecentos e trinta reais) no contrato, refe-
rente ao período em que os serviços foram prestados.”
ii -cláUsUla segUNda- da ratificaÇÃo
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acorda-
das, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modifica-
das por este instrumento.
belém-Pa, 10 de julho de 2024.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1096512

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA Nº257, DE 09 DE JuLHo DE 2024
a chefe do serviço de Pessoal da fundação Pública estadual Hospital de 
clínicas gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria de 05 de dezembro de 2023, publicado no doe nº 35.665 
de 02 de janeiro de 2024.
resolve,
coNceder, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lo-
tados na fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna, 
referente ao mês de jUlHo/ 2024.
PERÍoDo AQuiSitivo 2020/2021

MAtRicuLA NoME PERÍoDo
57231119 2 MaUro dos saNtos costa 15/07/2024 13/08/2024

PERÍoDo AQuiSitivo 2021/2022

MAtRicuLA NoME PERÍoDo
57198482 1 alcioNe barbosa barros araUjo 01/07/2024 30/07/2024
54180204 2 aNa claUdia siqUeira de araUjo PiNto 01/07/2024 30/07/2024
57188286 1 aNtoNia gleiciaNe dos saNtos Moreira PasiNi 01/07/2024 30/07/2024
3238954 1 ilza PastaNa ferreira 15/07/2024 13/08/2024
57192295 1 ivaN Mattoso de aNdrade 01/07/2024 30/07/2024
57210998 2 MarlUcia de Matos rodrigUes 15/07/2024 13/08/2024
57188646 1 Patricia eMaNoela MeleM de figUeiredo da silva 01/07/2024 30/07/2024
54195144 1 soraia cHaves oliveira 17/07/2024 15/08/2024
5436877 4 sotero goNcalves sarqUis Netto 15/07/2024 13/08/2024

PERÍoDo AQuiSitivo 2022/2023

MAtRicuLA NoME PERÍoDo
57192995 1 adib KoUrY jUNior 15/07/2024 03/08/2024
54197840 1 aNa claUdia foNseca de MeNdoNca freire MeNdes 15/07/2024 13/08/2024
54193951 1 aNa cristiNa MoNteiro leal 01/07/2024 30/07/2024

57194404 2 aNdrea castilHos rodrigUes 01/07/2024 30/07/2024

54191753 1 aNtoNia eliete aMoriM terto 15/07/2024 13/08/2024
57192007 1 carleaNe de araUjo fraNca das Merces 01/07/2024 30/07/2024
57188665 1 dalvaci Mira PaNtoja de oliveira 01/07/2024 30/07/2024
54193866 1 deise Maria caMPos barroso 01/07/2024 30/07/2024
55586195 1 deivi da coNceicao oliveira 01/07/2024 30/07/2024
57192260 1 deYseaNe do socorro costa de oliveira 01/07/2024 30/07/2024
54193845 1 dieNe PrYcila torres PacHeco 01/07/2024 30/07/2024
54187937 2 ediaNe vaNise PiNHeiro cavalcaNte 01/07/2024 30/07/2024
54195162 1 eleN rose daMasceNo de aNdrade 01/07/2024 30/07/2024
5834694 2 estelio da silva liMa 01/07/2024 30/07/2024
57188739 1 fabio jUNio beNicio da silva 01/07/2024 30/07/2024
5828635 4 fabiola saNtaNa de oliveira costa 08/07/2024 06/08/2024
57222457 2 faUsto ferreira lobo 01/07/2024 30/07/2024
54181780 3 fraNcisca carMosiNa de castro lobato 15/07/2024 13/08/2024
5231027 1 giaNNe de la rocqUe barros WarKeN 01/07/2024 30/07/2024
54193607 1 gleissoN ferNaNdes saNtos dos saNtos 01/07/2024 30/07/2024
57188337 1 graca do socorro saNtos de seNa 01/07/2024 30/07/2024
57213344 3 gracY KellY da silva tobias 01/07/2024 30/07/2024
54184214 2 HedelMare da silva MoNteiro 01/07/2024 30/07/2024
57192268 1 HelieNe raiol gUiMaraes 01/07/2024 30/07/2024
57192108 1 irNaKlei loPes rodrigUes MiraNda 01/07/2024 30/07/2024
57189498 1 jesseNira de jesUs de Moraes goMes Macedo 01/07/2024 30/07/2024
5160928 1 joao carlos de castro MadUreira 01/07/2024 30/07/2024
54195120 1 joao de deUs alMeida saNtaNa 01/07/2024 30/07/2024
54187897 2 joNatHas jardiM soUza 01/07/2024 30/07/2024
54187924 1 josedea Macedo dos saNtos 16/07/2024 14/08/2024
54187855 1 josUe braga ceciM 01/07/2024 30/07/2024
54195236 1 KatsUro Harada jUNior 01/07/2024 30/07/2024
57192287 1 KelY MartiNs de freitas 15/07/2024 13/08/2024
57192111 1 KeYtH sHirleY fraNco braga de soUza 01/07/2024 30/07/2024
57192120 1 leideMeire MartiNs rocHa 01/07/2024 30/07/2024
5682045 1 Maisa Matos Maria MeNdes 01/07/2024 30/07/2024
5854466 2 MarcileNe PiMeNtel goMes 01/07/2024 30/07/2024
115479 1 Maria das gracas loPes seNa 01/07/2024 30/07/2024
5829399 2 MariNaldo oliveira da silva 08/07/2024 06/08/2024
729817 5 Mario aNtoNio Moraes vieira 15/07/2024 13/08/2024
5913102 1 Marivaldo ferreira da cUNHa 01/07/2024 30/07/2024
5829321 2 MaUricio soares carNeiro 15/07/2024 13/08/2024
57192171 1 MaUro adriaNo dos saNtos araUjo 01/07/2024 30/07/2024
54188069 1 MoNica MoriaNe de oliveira NUNes 01/07/2024 30/07/2024
54184269 2 MUrilo vascoNcelos de oliveira 13/07/2024 11/08/2024
55590231 1 Noelle oliveira goMes Matos 15/07/2024 13/08/2024
3404374 2 osvaldo da silva Peixoto 08/07/2024 06/08/2024
54186977 3 Pedro PaUlo coelHo de assis 01/07/2024 30/07/2024
5229448 4 reiNaldo silva Maia 15/07/2024 13/08/2024
54185452 3 ricardo jorge de MoUra PalHeta 01/07/2024 30/07/2024
5313783 2 rita de cassia carvalHo da silva 01/07/2024 30/07/2024
55590225 1 rodrigo silva MarqUes 14/07/2024 12/08/2024
55586745 2 rUY aPoloNHo de oliveira jUNior Po 22/07/2024 20/08/2024
57231038 2 saNdra Moraes MartiNs dos saNtos 01/07/2024 30/07/2024
54189932 2 saUlo coelHo assis ribeiro 01/07/2024 30/07/2024
3257975 1 silvia lUcia soUza costa 15/07/2024 13/08/2024
54195124 1 silvio rogerio azevedo viaNa 01/07/2024 30/07/2024
57188603 1 taNia do socorro saNtos silva 01/07/2024 30/07/2024
54184612 2 tHais MartiNs MacHado 15/07/2024 13/08/2024
57188269 1 tHiago rocKMaNN dos saNtos 01/07/2024 30/07/2024
5150515 2 valMira soUza sales cordeiro aNtUNes 01/07/2024 30/07/2024
54195853 1 Waldir da costa siqUeira 01/07/2024 30/07/2024
5831920 2 YlleN stefaNia affoNso MiraNda 15/07/2024 13/08/2024

PERÍoDo AQuiSitivo 2023/2024

MAtRicuLA NoME PERÍoDo
57196671 1 adaNKelMoN silva dias 01/07/2024 30/07/2024
5086850 2 aldaMere rodrigUes vilHeNa borges 22/07/2024 01/08/2024
3261204 1 alice do socorro PaNtoja silva 01/07/2024 30/07/2024
5969714 1 aNdersoN jorge araUjo PiNHeiro 04/07/2024 02/08/2024
54182580 2 aNgelica daMoUs de qUeiroz aMaral 01/07/2024 30/07/2024
54189911 1 caMila dieNY MoUtiNHo godiNHo castro 01/07/2024 30/07/2024
57220511 6 daNiel da costa torres 01/07/2024 30/07/2024

5960048 2 deivesoN ferNaNdes lelis 01/07/2024 30/07/2024



diário oficial Nº 35.890  147Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

5042534 6 ecY Neide coelHo ferreira 01/07/2024 30/07/2024
5156181 1 edilMa Maria araUjo MarqUes 10/07/2024 08/08/2024
57193420 2 ediNaldo bastos saNtos 09/07/2024 07/08/2024
54190626 2 edUardo Piotto leoNardi 02/07/2024 21/07/2024
54195845 1 eliaNa geMaqUe saNtos 22/07/2024 20/08/2024
5855632 2 elisaNgela cristiNa MeNdes goNcalves 01/07/2024 30/07/2024
54189600 1 elizabetH Nazare dos saNtos silva 01/07/2024 30/07/2024
57191363 2 evaNdro da silva MadUreira 01/07/2024 30/07/2024
5828635 3 fabiola saNtaNa de oliveira costa 08/07/2024 06/08/2024
57192807 1 fraNciaNe dias bastos 01/07/2024 30/07/2024
57194996 1 gerlaNdia deives de oliveira caMPos cavalcaNte 01/07/2024 30/07/2024
57194996 2 gerlaNdia deives de oliveira caMPos cavalcaNte 01/07/2024 30/07/2024
54189934 1 gildete dos saNtos silva 01/07/2024 30/07/2024
54196186 1 ie regiNa beNtes ferNaNdez 15/07/2024 13/08/2024
5722942 3 ivoNe da silva loPes 01/07/2024 30/07/2024
5893052 2 jadsoN joao alves barata 01/07/2024 30/07/2024
5972248 1 jeaNe KellY tavares saratY 01/07/2024 30/07/2024
57197793 1 joelMa Moraes Maia caMPos de carvalHo 15/07/2024 13/08/2024
5430020 2 jorge lUiz bordallo PaNtoja 15/07/2024 13/08/2024
5905682 3 jorge roberto raiol saNtos 15/07/2024 13/08/2024
54184723 2 Katia cileNe rocHa MartiNs 01/07/2024 30/07/2024
5972156 1 KleYtoN deaN farias de alMeida 01/07/2024 30/07/2024
54190928 1 KlYvia sUeNNY barbosa de oliveira 11/07/2024 09/08/2024
5920355 4 laise cristiNa PaNtoja feitosa 01/07/2024 30/07/2024
5827850 2 leaNdro soUza rodrigUes 15/07/2024 13/08/2024
5972100 1 lidiaNe MiraNda Neves 01/07/2024 30/07/2024
55586638 4 lUaNa valeria dos saNtos blois 01/07/2024 30/07/2024
729914 1 lUciNete cHaves da silva 01/07/2024 30/07/2024
5922915 3 lUcireNe batista PiNto 01/07/2024 30/07/2024
54180328 1 Marcia do socorro soUza saNta brigida 18/07/2024 16/08/2024
54189929 1 MargaretH de oliveira MoNteiro 01/07/2024 30/07/2024
5166977 1 Maria adelaide coNceicao saNtos 02/07/2024 31/07/2024
54190645 1 Maria do carMo barbosa baia 01/07/2024 30/07/2024
5447070 5 Maria do rosario aMaral botelHo 15/07/2024 13/08/2024
5077753 1 Maria selMa Negrao de carvalHo 15/07/2024 13/08/2024
57206556 7 MicHelle carvalHo tUPiNaMba 15/07/2024 13/08/2024
54188925 1 orivaNdo Nobre barbosa 08/07/2024 06/08/2024
5902546 4 PaUlo victor goMes Peres 16/07/2024 14/08/2024
54195838 1 raqUel dos saNtos PacHeco 18/07/2024 16/08/2024
5814120 2 raqUel vieira costa 01/07/2024 30/07/2024
54185452 2 ricardo jorge de MoUra PalHeta 01/07/2024 30/07/2024
54190406 2 roberto ferNaNdo de jesUs Pereira 16/07/2024 14/08/2024
54184263 2 rosaNgela azevedo teodoro 01/07/2024 30/07/2024
5086876 3 rosaNgela eYMard abUfaiad 15/07/2024 13/08/2024
57193858 2 rosaNgela NasciMeNto da silva 01/07/2024 30/07/2024
57195087 1 rozaNgela de Matos de liMa 02/07/2024 31/07/2024
54189932 1 saUlo coelHo assis ribeiro 01/07/2024 30/07/2024
5623561 2 sebastiao araUjo da silva 06/07/2024 04/08/2024
55586274 1 silvia cristiNa silva bitteNcoUrt 01/07/2024 30/07/2024
5855640 3 tatiaNa de Nazare godiNHo de aqUiNo 01/07/2024 30/07/2024
5813514 3 WaNda rUfiNo de fraNca barros 01/07/2024 20/07/2024
3389405 2 WilliaM berNardo cardoso da crUz 06/07/2024 04/08/2024
5890754 2 WilsoN barbosa MegUiNs 01/07/2024 30/07/2024

PERÍoDo AQuiSitivo 2024/2024

MAtRicuLA NoME PERÍoDo

57173312 1 daNielle cristiNa silva do NasciMeNto costa 19/07/2024 07/08/2024

5091390 3 Haroldo KoUrY MaUes 22/07/2024 10/08/2024

dê-se ciêNcia, registre-se e PUbliqUe-se.
ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa
chefe do serviço de Pessoal/fHcgv

Protocolo: 1096100

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

LicENçA NoJo
PAE: 2024/812662
Nº de dias: 08 (oito) dias.
Nome: claUdelY bitteNcoUrt lobato
Matricula: 5963619/1
cargo:/lotação: aux. administrativo/fHcgv
Período: 16/06/2024 a 26/06/2024

grau de parentesco: geNitor
N° da certidão: 066852 01 55 2024 4 00078 212 0059892 81
ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa
chefe do serviço de Pessoal - sePes/fHcgv

Protocolo: 1096112
LicENçA NoJo
PAE: 2024/8174268
Nº de dias: 08 (oito) dias.
Nome: liliaNa saNtos Peixoto
Matricula: 5955568/2
cargo:/lotação: aux. administrativo/fHcgv
Período: 12/06/2024 a 19/06/2024
grau de parentesco: geNitor
N° da certidão: 066852 01 55 2024 4 00078 124 0059804 39
ivoNe MitsUKo YosHiMarU cUNHa
chefe do serviço de Pessoal - sePes/fHcgv

Protocolo: 1096113
AtA Nº 64/2024
Exercício: 2024
objeto: fornecimento contínuo de nutrição parenteral manipulada para 
atender a necessidade de 12 (doze) meses nas clínicas e unidades de te-
rapia intensiva pediátrica e neonatal, principalmente e outras unidades de 
internação quando da necessidade atendimento individualizado da funda-
ção Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna.
Modalidade: Pregão eletrônico srP nº 90017/2024
valor: r$ 455.400,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos 
reais)
vigência: 12 (doze) meses 28/06/2024 a 28/06/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, 02600000049- 8751 e suas respectivas sub-
fontes e superavits
Plano interno - Pi 1020008288c
contratado: best PHarMa teraPia NUtricioNal ltda
endereço: Passagem principal 40, bairro Umarizal
belém/Pa, ceP: 66.055-480
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1095990
ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 057/2024/fHcGv
ata de registro de Preços Nº 057/2024, decorrente do Pregão eletrônico 
para registro de Preços n.º 90008/2024/fHcgv, processo nº 2024/50679.
objeto: o registro de preços para a aquisição eventual de medicamentos 
de uso geral – injetáveis (H-v), para atender à necessidade de 12 (doze) 
meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, ambulatório, centro ci-
rúrgico e obstétrico da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gas-
par vianna.
validade: 12 meses a contar de 11/07/2024 a 11/07/2025
eMPresa: UNiKa distribUidores de MedicaMeNtos ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cNPj/Mf sob nº 38.412.948/0001-
27, telefone: (62) 99148-9629, situada na rua Herbenen n° 611, bairro 
Messejana, fortaleza/ce, e-mail: rodrigo.tavares@grupounikamed.com.br
 

itEM cÓDiGo 
SiMAS DEScRição APRES QuANt P/ 12 

MESES
vALoR uNi-

tARio vALoR totAL

19

 
 35275-6

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 Pantoprazol 40mg pó 
liofilizado

 
 
 
 

 
 
 

 fr/amp
 
 
 
 
 
 

40.000 r$ 7,30 r$ 292.000,00

valor total 292.000,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 292.000,00 (duzentos e noventa 
e dois mil).
dra. Heloisa Maria Melo e silva guimarães
ordenadora responsável.

Protocolo: 1096447
ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 047/2024/fHcGv
ata de registro de Preços Nº 047/2024, decorrente do Pregão eletrônico 
para registro de Preços n.º 90008/2024/fHcgv, processo nº 2024/50679.
objeto: o registro de preços para a aquisição eventual de medicamentos 
de uso geral – injetáveis (H-v), para atender à necessidade de 12 (doze) 
meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, ambulatório, centro ci-
rúrgico e obstétrico da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gas-
par vianna.
validade: 12 meses a contar de 11/07/2024 a 11/07/2025
eMPresa: cristália ProdUtos qUÍMicos farMacêUticos ltda, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no cNPj/Mf sob n° 44.734.671/0022-
86, inscrição estadual 374.076.430.117, com sede na rodovia Monsenhor 
clodoaldo de Paiva, km. 46,2, s/n, na cidade de itapira-sP, ceP: 1374-
908, fone/fax: (19) 3863-9563 - e-mail: thais.felix@cristalia.com.br
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itEM cÓDiGo 
SiMAS DEScRição APRES QuANt P/ 12 

MESES
vALoR uNi-

tARio vALoR totAL

02 20869-8
Hidralazina 
(cloridrato) 
20mg/ml

amp 1ml 800 r$ 5,69 r$ 4.552,00

10 201128-0
Metoprolol 
(succinato) 
1mg/ml

amp 5ml 700 r$16,20 r$11.340,00

14 06911-6
Nitroprusseto 

de sódio 
25mg/ml

amp 2ml 2.500 18,10 r$45.250,00

valor total 61.142,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 61.142,00 (sessenta e um mil, 
cento e quarenta e dois reais).
dra. Heloisa Maria Melo e silva guimarães
ordenadora responsável.

Protocolo: 1096444
ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 049/2024/fHcGv
ata de registro de Preços Nº 049/2024, decorrente do Pregão eletrônico 
para registro de Preços n.º 90008/2024/fHcgv, processo nº 2024/50679.
objeto: o registro de preços para a aquisição eventual de medicamentos 
de uso geral – injetáveis (H-v), para atender à necessidade de 12 (doze) 
meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, ambulatório, centro ci-
rúrgico e obstétrico da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gas-
par vianna.
validade: 12 meses a contar de 11/07/2024 a 11/07/2025
eMPresa: eMPresa freseNiUs Kabi brasil ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cNPj/Mf sob nº 49.324.221/0020-77, inscri-
ção estadual nº 107.790.33-5, telefone: (62) 3310-8200/ (62)3310-8237, 
e-mail: jackeline.elias@fresenius-kabi.com / licitacao.br@fresenius-kabi.
com, com sede na av. brasil Norte, 1255 - cidade jardim, anápolis/go, 
ceP: 75080-240
 

itEM cÓDiGo 
SiMAS DEScRição APRES QuANt P/ 12 

MESES
vALoR uNi-

tARio vALoR totAL

04 07024-6

Hidrocortisona 
500mg (suc-

cinato
sódico) pó 
liofilizado

fr/amp 5.000 r$ 5,15 r$ 25.750,00

valor total 25.750,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 25.750,00 (vinte e cinco mil e 
setecentos e cinquenta reais).
dra. Heloisa Maria Melo e silva guimarães
ordenadora responsável.

Protocolo: 1096445
ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 056/2024/fHcGv
ata de registro de Preços Nº 056/2024, decorrente do Pregão eletrônico 
para registro de Preços n.º 90008/2024/fHcgv, processo nº 2024/50679.
objeto: o registro de preços para a aquisição eventual de medicamentos 
de uso geral – injetáveis (H-v), para atender à necessidade de 12 (doze) 
meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, ambulatório, centro ci-
rúrgico e obstétrico da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gas-
par vianna.
validade: 12 meses a contar de 11/07/2024 a 11/07/2025
eMPresa: UNiÃo qUiMica farMaceUtica NacioNal s/a, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no cNPj/Mf sob nº cNPj: 60.665.981/0009-
75, ie: 5257755260375, inscrição Municipal: 88282, situada à rodovia 
ferNao dias-br381 s/N, bairro: distrito industrial, ceP: 37556830, Pou-
so alegre/Mg, telefone (11) 5586-2000, e-mail: licitacoes@uniaoquimica.
com.br / faturamentolicitacoes@uniaoquimica.com.br (para Nota empe-
nhos/oc/ac
 

itEM cÓDiGo 
SiMAS DEScRição APRES QuANt P/ 12 

MESES
vALoR uNi-

tARio vALoR totAL

17

 
 

020829-9
 
 
 

 
 
 
 
 

 omperazol 40mg pó 
liofilizado

 
 
 

 fr/amp
 
 
 
 

20.000 r$ 5,70 r$ 114.000,00

valor total 114.000,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 114.000,00 (cento e quatorze 
mil).
dra. Heloisa Maria Melo e silva guimarães
ordenadora responsável.

Protocolo: 1096446
ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 058/2024/fHcGv
ata de registro de Preços Nº 058/2024, decorrente do Pregão eletrônico 
para registro de Preços n.º 90008/2024/fHcgv, processo nº 2024/50679.
objeto: o registro de preços para a aquisição eventual de medicamentos 
de uso geral – injetáveis (H-v), para atender à necessidade de 12 (doze) 

meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, ambulatório, centro ci-
rúrgico e obstétrico da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gas-
par vianna.
validade: 12 meses a contar de 11/07/2024 a 11/07/2025
eMPresa: Halexistar iNdústria farMacêUtica s/a, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cNPj/Mf sob nº 01.571.702/0001-98, insc. 
estadual N° 10001621-9, telefone: (62) 3265-6500, estabelecida à br 153 
S/N KM 03 – Conjunto Residencial Palmares, Goiânia/GO, CEP 74775-027
 

itEM cÓDiGo 
SiMAS DEScRição APRES QuANt P/ 12 

MESES
vALoR uNi-

tARio vALoR totAL

21

228590-8
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Paracetamol 10mg/ml
 
 
 
 
 
 

 
 

bls 100ml
 
 
 
 
 
 
 
 

30.000 r$ 21,35 r$ 640.500,00

valor total 640.500,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 640.500,00 (seiscentos e qua-
renta mil e quinhentos reais).
dra. Heloisa Maria Melo e silva guimarães
ordenadora responsável.

Protocolo: 1096450
ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 060/2024/fHcGv
ata de registro de Preços Nº 060/2024, decorrente do Pregão eletrônico 
para registro de Preços n.º 90008/2024/fHcgv, processo nº 2024/50679.
objeto: o registro de preços para a aquisição eventual de medicamentos 
de uso geral – injetáveis (H-v), para atender à necessidade de 12 (doze) 
meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, ambulatório, centro ci-
rúrgico e obstétrico da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gas-
par vianna.
validade: 12 meses a contar de 11/07/2024 a 11/07/2025
eMPresa: Nord ProdUtos eM saúde ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cNPj/Mf sob nº 35.753.111/0001-53, inscrição esta-
dual nº: 0865572-38, sediada na rua josé da silva lucena, 102 – imbi-
ribeira – recife/Pe, ceP: 51.150-430, telefone: (81) 4141-2416, e-mail: 
licitacao@nordpharma.com.br
 

itEM cÓDiGo 
SiMAS DEScRição APRES QuANt P/ 12 

MESES
vALoR uNi-

tARio vALoR totAL

23
146248-2

 
  

sugamadex sódico 
100mg/ml

 

fr/amp 2ml
 
 
 

600 r$ 49,90 r$ 29.940,00

valor total 29.940,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 29.940,00 (vinte e nove mil, 
novecentos e quarenta reais).
dra. Heloisa Maria Melo e silva guimarães
ordenadora responsável.

Protocolo: 1096451
ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 061/2024/fHcGv
ata de registro de Preços Nº 061/2024, decorrente do Pregão eletrônico 
para registro de Preços n.º 90008/2024/fHcgv, processo nº 2024/50679.
objeto: o registro de preços para a aquisição eventual de medicamentos 
de uso geral – injetáveis (H-v), para atender à necessidade de 12 (doze) 
meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, ambulatório, centro ci-
rúrgico e obstétrico da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gas-
par vianna.
validade: 12 meses a contar de 11/07/2024 a 11/07/2025
eMPresa: PolYMedH.ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cNPj/Mf sob nº 63.848.345/0001-10, inscrição estadual n° 15.160.219-
0, sediada na av. Presidente vargas, nº 4547, ianetama, ceP: 68.745-
000 - castanhal /Pará, telefone: (91) 3721-3275 ou 9.8162-2948, e-mai: 
licitacao@polymedh.com
 

itEM cÓDiGo 
SiMAS DEScRição APRES QuANt P/ 12 

MESES
vALoR uNi-

tARio vALoR totAL

30
06803-9

 vitamina c 100mg/ml
 

amp 5 ml
  3.000 r$ 0,90 r$ 2.700,00

31 28821-7
 

vitamina K/ fitome-
nadiona 10mg/ml, via 

intrmuscular
 

amp 1ml
 1.500 r$1,77 r$2.655,00

valor total 5.355,00

o valor global estimado desta ata é de r$ 5.355,00 (cinco mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais).
dra. Heloisa Maria Melo e silva guimarães
ordenadora responsável.

Protocolo: 1096453
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..

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

.

.

DiSPENSA DE LicitAção
.

AviSo DE DiSPENSA ELEtRôNicA
DiSPENSA PoR cotAção ELEtRôNicA Nº 010/2024- HRS/SESPA
PRocESSo Nº 2024/2205692
objeto: contratação de empresa especializada na Prestação de serviços 
de dosimetria pessoal para o setor de raio x deste Hrs/sesPa, contem-
plando o fornecimento de 10 dosimetros ao mês, incluindo envio e reenvio 
e testes, pelo período de 12 meses.
data e Hora da sessÃo: 15/07/2024, às 08:00h.
local:. https://cotacao.banpara.b.br/default.aspx
coordeNador de coMPras: Hellen cristina de andrade silva
observaÇÃo: edital disponível nos sites: https://cotacao.banpara.b.br/
default.aspx; e www.compraspara.pa.gov/mural

Protocolo: 1096141
AviSo DE DiSPENSA ELEtRôNicA
DiSPENSA PoR cotAção ELEtRôNicA Nº 009/2024- HRS/SESPA
PRocESSo Nº 2024/2135800
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de Mate-
rial de coNsUMo: Material de iNforMática, para atender as neces-
sidades deste Hospital regional vinculado à sesPa, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital.
data e Hora da sessÃo: 16/07/2024, às 08:00h.
local:. https://cotacao.banpara.b.br/default.aspx
coordeNador de coMPras: Hellen cristina de andrade silva
observaÇÃo: edital disponível nos sites: https://cotacao.banpara.b.br/
default.aspx; e www.compraspara.pa.gov/mural

Protocolo: 1096169

.

.

SEcREtARiA DE EStADo DE 
iNfRAEStRutuRA E LoGÍSticA

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº. 223 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2208192
servidor (a): josé viana da costa junior
id. funcional nº 55587526/2
origem: belém
destino: santa luzia
Objetivo: fiscalizar obras de pavimentação do referido município
Período: 10 a 14/06/24
quantidade: 4,5
valor Unitário r$ 308,84
valor total r$ 1.389,78
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 224 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2233329
servidor (a): jacob santana auday
id. funcional nº 5432944/1
origem: belém
destino: santarém
objetivo: inspecionar obras de pavimentação do referido município
Período: 09 a 14/07/24
quantidade: 5,5
valor Unitário r$ 247,07
valor total r$ 1.358,88
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 225 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2234347
servidor (a): Paulo sérgio dos santos Neves
id. funcional nº 3275981/1
origem: belém
destino: bragança
objetivo: conduzir o o engenheiro emerson braga, nos serviços de inspe-
ção de obras emergenciais do referido município.
Período: 26 a 28/06/24
quantidade: 2,5
valor Unitário r$ 308,84
valor total r$ 772,10
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira

PoRtARiA Nº. 226 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2213716
servidor (a): Paulo sérgio dos santos Neves
id. funcional nº 3275981/1
origem: belém
destino: barcarena
Objetivo: conduzir o fiscal Antônio Augusto Ferreira Filho
Período: 16 a 17/05/24
quantidade: 1,5
valor Unitário r$ 308,84
valor total r$ 463,26
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 227 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2189100
servidor (a): jacob santana auday
id. funcional nº 5432944/1
origem: belém
destino: santarém
objetivo: inspecionar obras de pavimentação do referido município.
Período: 22 a 24/05/24
quantidade: 2,5
valor Unitário r$ 308,84
valor total r$ 772,10
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 235 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2208527
servidor (a): raimunda alcilene Mendes dos santos
id. funcional nº 5947119/2
origem: belém
destino: cametá
objetivo: inspecionar o surgimento de patologias (buracos) situados ao 
longo da Pa-467, da obra já concluída pela empresa.
Período: 05/06/24
quantidade: 0,5
valor Unitário r$ 308,84
valor total r$ 154,42
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 236 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2209357
servidor (a): josé tadeu dos santos jr.
id. funcional nº 5982087/1
origem: belém
destino: santarém
objetivo: participar de reunião com os coordenadores de infraestrutura de 
Governo, e dar continuidade à fiscalização dos contratos que abrangem a 
região do 10º Nr.
Período: 10 a 14/06/24
quantidade: 4,5
valor Unitário r$ 308,84
valor total r$ 1.389,78
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 237 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2209830
servidor (a): Paulo sergio dos santos Neves
id. funcional nº 3275981/1
origem: belém
destino: abaetetuba
objetivo: conduzir o engenheiro emerson braga, aos serviços de pavimen-
tação no referido município.
Período: 05 a 07/06/24
quantidade: 2,5
valor Unitário r$ 308,84
valor total r$ 772,10
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 238 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2227291
servidor (a): Welter carvalho Pereira
id. funcional nº 5964639/1
origem: belém
destinos: gurupá, breves e bagre
objetivo: vistoriar equipamentos – retroescavadeira dos referidos municí-
pios, conforme de emendar Parlamentar 891171/2019
Período: 08 a 13/07/24
quantidade: 5,5
valor Unitário r$ 247,07
valor total r$ 1.358,88
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 239 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2209836
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servidor (a): getúlio alves ramalho junior
id. funcional nº 5957794/1
origem: belém
destinos: Marabá, brejo grande do araguaia, Piçarra, xinguara, são felix 
do xingu, redenção e santa Maria das barreiras
Objetivo: fiscalizar obras de Conservação e Pavimentação nos referidos 
municípios.
Período: 17 a 21/06/24
quantidade: 4,5
valor Unitário r$ 308,84
valor total r$ 1.389,78
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 240 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2213563
servidor (a): raimunda alcilene Mendes dos santos
id. funcional nº 5947119/2
origem: belém
destino: bragança
Objetivo: fiscalizar obras de pavimentação do referido município..
Período: 26 a 27/06/24
quantidade: 1,5
valor Unitário r$ 308,84
valor total r$ 463,26
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº. 241 de 08 de Julho de 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo Pae 2024/2201634
servidor (a): fabio luis de araújo rodrigues
id. funcional nº 5976615/1
origem: belém
destino: salinópolis
objetivo: vistoriar na manutenção de balizamento no aeroporto de salinó-
polis no referido município.
Período: 12/06/24
quantidade: 0,5
valor Unitário r$ 359,18
valor total r$ 179,59
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 1096368

.

.

ALtERAção DE féRiAS
.

PoRtARiA Nº 242 DE 08 DE JuLHo DE 2024
a diretora administrativa e financeira no uso das atribuições que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 123 de 20 de novembro de 2023, publicada no 
doe 35.617 de 22 de novembro de 2023, considerando o disposto no art. 
74 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994
em conformidade ao Processo eletrônico nº 2024/834951;
r e s o l v e:
traNsferir, o período de 08/07 à 06/08/2024 para 02/09 a 01/10/2024, 
o gozo de férias do servidor clovis borboreMa de laMartiNe 
NogUeira, id. funcional nº 57223980/2, ocupante do cargo em comissão 
de assessor, concedido por meio da Portaria nº 199 de 03.06.2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.843 de 05.06.2024, referente 
ao período aquisitivo de 18.02.2023 a 17.02.2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
gabinete da diretoria administrativa e financeira, 08/07/2024
rafaela dias Pires
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1096371

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA Nº 080/2024-GP, 09 DE JuLHo DE 2024.
o diretor PresideNte da companhia de Portos e Hidrovias do estado 
do Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso vii 
do art. 19 do estatuto social da cPH e considerando o decreto governa-
mental de Nomeação publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.773 de 
08 de abril de 2024.
r e s o l v e:
a contar do dia 08 de julho de 2024:
exoNerar a sra. MariaNa do Ó teixeira saNtos, Matrícula 5914346/2, 
como assessor lotado na diretoria de gestão Hidroviária da companhia 
de Portos e Hidrovias do estado do Pará – cPH;
NoMear o sr. edMilsoN correa liMa, como assessor, companhia de 
Portos e Hidrovias do estado do Pará – cPH.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
joseNir goNÇalves NasciMeNto
diretor Presidente

Protocolo: 1096530

..

SEcREtARiA DE EStADo
DE DESENvoLviMENto 
AGRoPEcuÁRio E DA PEScA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA de N° 257/2024
considerando o princípio do interesse público e os termos do edital nº 
01/2024 de credenciamento prévio, o secretário, resolve:
Prorrogar o prazo de 30 (trinta) dias o edital de nº 01/2024 de credencia-
mento prévio para habilitação das organizações da sociedade civil sem 
fins Lucrativo.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
giovanni correa queiroz
secretário da sedaP
ordenador de despesa

Protocolo: 1096501
PoRtARiA Nº 259 DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/666709;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria nº 229/2024 de 21 de junho de 2024, 
publicada no doe nº 35.868, de 25/06/2024, referente à designação 
de comissão de Monitoramento e avaliação do termo de fomento nº 
017/2024-sedaP.
art. 2º - desigNar os servidores décio da costa Matos, ocupante do 
cargo de extensionista rural, matrícula 54196647/1, aNtÔNio josé da 
silva saNtos, ocupante do cargo extensionista rural -téc. engenheiro 
agrônomo, matrícula nº 57189479/1 e Pedro afoNso aqUiNo qUares-
Ma de liMa, ocupante do cargo de gerente, matrícula 5983129/1, como 
integrantes da comissão de monitoramento e avaliação do cumprimento 
dos projetos de parceria voluntária celebrados pela sedaP.
art. 2° salvo designação em contrário, os servidores listados no art. 1º 
são responsáveis pelas atividades de monitoramento e avaliação do cum-
primento do termo de fomento nº 017/2024 celebrado pela sedaP com o 
iNstitUto aMazÔNia + - iaM+, cNPj Nº 32.457.226/0001-02.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 1096363
PoRtARiA Nº 261 DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/334119 (Pae);
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
r e s o l v e:
art. 1º - desigNar o servidor jorge lUiz coelHo MagalHaes, ocupan-
te do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 22764/1, para atuar 
como fiscal titular, e Marcio lorildo braga da silva, ocupante do 
cargo de gerente, matrícula n° 5952731/1, como fiscal suplente, para 
acompanhar e fiscalizar, o Contrato Administrativo nº 034/2024-SEDAP 
celebrado com a empresa agroMax eqUiPaMeNtos agrÍcolas ltda, 
inscrita no cNPj/Mf n° 10.627.815/0002-30.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contrato; fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; registrar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato; confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabele-
cido no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade financeira, 
juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado; controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsa-
bilidade; apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do 
contrato.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca.

Protocolo: 1096324
PoRtARiA Nº 260 DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/334119 (Pae);
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
r e s o l v e:
art. 1º - desigNar o servidor jorge lUiz coelHo MagalHaes, ocupan-
te do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 22764/1, para atuar 
como fiscal titular, e Marcio lorildo braga da silva, ocupante do 
cargo de gerente, matrícula n° 5952731/1, como fiscal suplente, para 
acompanhar e fiscalizar, o Contrato Administrativo nº 033/2024-SEDAP ce-
lebrado com a empresa coMazi tratores e MáqUiNas ltda, inscrita no 
cNPj/Mf n° 47.075.363/0001-50.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fisca-



diário oficial Nº 35.890  151Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

lizar a execução do contrato; fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; registrar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato; confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabele-
cido no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade financeira, 
juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado; controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsa-
bilidade; apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do 
contrato.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca.

Protocolo: 1096290
PoRtARiA Nº 258 DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto governamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 
2023;
coNsideraNdo o Processo nº 2024/668529 (Pae);
coNsideraNdo o decreto estadual nº 3.813, de 01/04/2024;
r e s o l v e:
art. 1º - desigNar os servidores Márcio lorildo braga da silva, ocu-
pante do cargo de gerente, matrícula n° 5952731/1 para atuar como fiscal 
titular e MatHeUs castelo braNco dias, ocupante do cargo de coorde-
nador, matrícula nº 5931203/2, como fiscal suplente, para acompanhar e 
fiscalizar, o Contrato Administrativo nº 036/2024-SEDAP celebrado com a 
empresa 3P gestÃo ltda, inscrita no cNPj/Mf n° 10.737.299/0001-15.
art. 2º - as atribuições do fiscal do coNtrato estão previstas no art. 11 
do decreto estadual nº 3.813, de 01/04/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca.

Protocolo: 1096419
..

ERRAtA
.

ERRAtA - PoRtARiA DE DiÁRiA 546/2024
oNDE SE Lê: 

PERÍoDo QuANt v. uNit totAL
03 a 06/07/2024 3,5 r$ 308,84 r$ 1.080,94

LEiA-SE

PERÍoDo QuANt v. uNit totAL
03 a 06/07/2024 3,5 r$ 247,07 r$ 864,75

Márcio Marcelo de souza trindade
diretor adm. financeiro/sedaP

Protocolo: 1096383
.

coNtRAto
.

contrato nº 033/2024-SEDAP
Processo nº 2023/334119
coNvêNio fEDERAL DE N° 939157/2022 MiDR
EMENDA DA DEPutADA fEDERAL RENiLcE NicoDEMoS
Pregão Eletrônico nº 017/2023– SEDAP
objeto: aqUisiÇÃo de trator agrÍcola – item 02, na quantidade 01 
(um).
valor global: r$ 220.000,00 (duzentos e vinte Mil reais).
dotação orçamentária: ação: 2233; fonte: 01.700.0000.06 e 
62.500.0000.01; Natureza da despesa: 449052; funcional Programática: 
20.608.1528.2233; Plano interno: Pea1022233e.
data assinatura: 08/07/2024.
vigência: 10/07/2024 a 09/07/2025.
coNtratado: coMazi tratores e MáqUiNas ltda, inscrita no cNPj nº 
47.075.363/0001-50.
endereço: rod br-153, s/n, quadra 07/11, lote 007a, bloco b sala 01, 
Loteamento Santo Antônio, CEP: 74.985-260 – Aparecida de Goiânia/GO.
ordenador: giovaNNi correa qUeiroz.

Protocolo: 1096285
contrato nº 034/2024-SEDAP
Pregão Eletrônico SRP nº 017/2023-SEDAP
Processo: 2023/334119
coNvêNio fEDERAL DE N° 939157/2022 MiDR
EMENDA DA DEPutADA fEDERAL RENiLcE NicoDEMoS
objeto: aqUisiÇÃo de tratores agrÍcolas - item 04, na quantidade 
de 10 (dez).
valor global: r$ 2.448.000,00 (dois Milhões, quatrocentos e quarenta e 
oito Mil reais).
dotação orçamentária: ação: 2233; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 01.700.0000.06 e 62.500.0000.01; funcional Programática: 
20.608.1528.2233; Plano interno: Pea1022233e.
data assinatura: 09/07/2024.
vigência: 10/07/2024 a 09/07/2025.
contratado: agroMax eqUiPaMeNtos agrÍcolas ltda, inscrita no 
cNPj nº 10.627.815/0002-30.
endereço: rodovia Pa 256, Nova conquista, ceP: 68.627-451, Paragomi-
nas/Pa.
ordenador: giovaNNi correa qUeiroz.

Protocolo: 1096313
contrato nº 036/2024-SEDAP
Processo nº 2024/668529
iNExiGiBiLiDADE N° 011/2024 – SEDAP
objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para capacitação 
e treinamento em captação de recursos públicos federais, em sistema 

traNsferigov e na prestação de contas em convênios federais, para 
atender as necessidades da secretaria de estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca – sedaP.
valor global: r$ 300.000,00 (trezentos Mil reais).
dotação orçamentária: Projeto/ atividade: 8704 / 2233; elemen-
to de despesa: 33.90.39; funcional Programática: 20.608.1528.8704 
/ 20.608.1528.2233; gestão/Unidade: 140101; Plano interno: Pe-
a1028704c / Pea1022233c.
data assinatura: 10/07/2024.
vigência: 10/07/2024 a 09/07/2025.
coNtratado: 3P gestÃo ltda, inscrita no cNPj nº 10.737.299/0001-15.
endereço: av. roberto camelier, nº 81, altos, bairro: jurunas, ceP: 
66.025-420, belém/Pa.
ordenador: giovaNNi correa qUeiroz.

Protocolo: 1096406
..

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

2º termo Aditivo ao convênio N° 60/2022 - SEDAP
Data de assinatura: 28/06/2024.
objeto: alteração do plano de trabalho e prorrogação do prazo de vigência 
do convênio nº 60/2022-sedaP, por mais 12(doze) meses, a contar do dia 
30/06/2024 à 29/06/2025.
convenente: MUNiciPio de aNaNiNdeUa.
endereço: rodovia br-316, Km 09/n° 1515 - centro, ananindeua- Pa, 
67.033-009, no Município de ananindeua, estado do Pará, inscrita no 
cNPj/Mf sob o nº 05.058.441/0001-68.
ordenador: giovaNNi correa qUeiroz.

Protocolo: 1096116
..

DiÁRiA
.

PoRtARiA DE DiÁRiA 575/2024
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 126-sedaP de 08/04/2024, 
publicada no doe de 10/04/2024; e considerando decreto estadual nº 
4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa valores e estabelece normas à 
concessão de diárias;
resolve: conceder diárias aos servidor joão carlos leão ramos, se-
cretário adjunto Matrícula 5815398 lotação belém/Pa destiNo: ilhéus/
ba objetivo: Participar do xv festival internacional do chocolate e cacau 
da bahia-ilhéus/ba 

PERÍoDo QuANt v. uNit totAL
17 a 22/07/2024 5,5 r$ 582,20 r$ 3.202,10

Márcio Marcelo de souza trindade
diretor adm. financeiro/sedaP
PoRtARiA DE DiÁRiA 576/2024
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 126-sedaP de 08/04/2024, 
publicada no doe de 10/04/2024; e considerando decreto estadual nº 
4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa valores e estabelece normas à 
concessão de diárias;
resolve: conceder diárias aos servidor dvandro Pedro de oliveira, di-
retor, Matrícula : 55588857, origem: belém/Pa destiNo: ilhéus/ba ob-
jetivo: Participar do xv festival internacional do chocolate e cacau da 
bahia-ilhéus/ba

PERÍoDo QuANt v. uNit totAL
17 a 22/07/2024 5,5 r$ 527,10 r$ 2.899,05

Márcio Marcelo de souza trindade
diretor adm. financeiro/sedaP
PoRtARiA DE DiÁRiA 577/2024
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 126-sedaP de 08/04/2024, 
publicada no doe de 10/04/2024; e considerando decreto estadual nº 
4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa valores e estabelece normas à 
concessão de diárias;
resolve: conceder diárias ao servidor emerson de souza vieira. , cargo 
Motorista Matrícula 57205257 lotação belém, com: destiNo: quatipuru 
e Primavera/Pa objetivo: conduzir servidor que irá realizar visita técnica 
nos referidos municípios..

PERÍoDo QuANt v. uNit totAL
11 a 13/07/2024 2,5 r$ 247,07 r$ 617,67

Márcio Marcelo de souza trindade
diretor adm. financeiro/sedaP
PoRtARiA DE DiÁRiA 578/2024
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 126-sedaP de 08/04/2024, 
publicada no doe de 10/04/2024; e considerando decreto estadual nº 
3.792 de 22 de março de 2024 que fixa valores e estabelece normas à 
concessão de diárias;
resolve: conceder diárias ao servidores, jorge batista leal, cargo 
coordenador Matrícula 54194533, lotação belém e joão Monteiro da 
silva, cargo: agente de Portaria. matrícula 11720/1 origem belém/Pa 
com: destiNo: Marabá/Pa objetivo: conduzir produtores de cacau e 
servidores para o muicípio de Marabá/Pa

PERÍoDo QuANt v. uNit totAL
15 a 16/07/2024 1,5 r$ 247,07 r$ 370,60

Márcio Marcelo de souza trindade
diretor adm. financeiro/sedaP

Protocolo: 1096472
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.

outRAS MAtéRiAS
.

ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS N° 013/2024-SEDAP
PREGão ELEtRôNico SEDAP/cPL/SRP Nº 90001/2024
Processo nº. 2024/309631-SEDAP
forNecedor: saNtos solUÇÕes eMPresariais ltda, cNPj/Mf sob o 
nº 26.099.463/0001-46.
representante legal: jose alberto abdoN dos saNtos jUNior.
end.: conjunto itauba, n.º 137, bairro da Pedreira, ceP: 66087-420, no 
Município de belém/Pa.
e-mail: comercial@beltechweb.com.br
data de assinatura: 02/07/2024.
vigêNcia: 02/07/2024 a 01/07/2025.
objeto: registrar os preços destinados à implementação de soluções de 
CFTV, C. A, Alarme e Manutenções, a fim de propiciar à Secretaria de Esta-
do de desenvolvimento agropecuário e da Pesca – sedaP para 10 unidades 
regionais e 14 unidades Uagros, conforme abaixo:

1.0 cftv/cABEAMENto/iNfRA
itEM DEScRição uNiD QuANt vALoR uNit. vALoR totAL

1.1

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de câ-
Mera iP bUllet coM recoNHeciMeNto 
facial bUllet coM recoNHeciMeNto 
facial iP bUllet coM recoNHeciMeN-

to facial
Marca: iNtelbras

Modelo: viP 9450 b ia ft

PÇs 48,00 r$14.373,21 r$ 689.914,08

1.2

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de 
câMera iP coM leitUra aUtoMática de 

Placas. forNeciMeNto
Marca: iNtelbras

Modelo: viP 7250 lPr ia ft 

PÇs 48,00 r$ 9.726,09 r$ 466.852,32

1.3

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de câMe-
ra exterNo.

Marca: iNtelbras
Modelo: viP 3230 b sl

PÇs 224,00 r$ 947,74 r$ 212.293,76

1.4

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de 
câMera iNterNo

Marca: iNtelbras
Modelo: viP 3230 d sl

PÇs 224,00 r$ 962,55 r$ 215.611,20

1.5

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de caixa 
de PassageM Para cftv

Marca: iNtelbras
Modelo: vbox 1100 e

PÇs 544,00 r$ 29,93 r$ 16.281,92

1.6

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de 
coNector MacHo cat.6 Para cabo 

solido
Marca: fUrUKaWa

Modelo: coNector MacHo cat.6 PN: 
35050282

PÇs 544,00 r$ 12,17 r$ 6.620,48

1.7

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de cabo 
traNsMissao de dados U/UtP 24aW-

gx4P cat.6 cM az roHs
Marca: fUrUKaWa

Modelo: cabo de dados MUltilaN U/
UtP 24aWgx4P cat.6 cM az roHs PN: 

23400219

Mt 21.760,00 r$ 9,38 r$ 204.108,80

1.8

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de PatcH 
PaNel cat.6 24 Portas t568a/b

Marca: fUrUKaWa
Modelo: PatcH PaNel ModUlar MUlti-

laN cat.6 24 Portas t568a/b
PN: 35030015

PÇs 34,00 r$ 1.743,40 r$ 59.275,60

1.9

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de PatcH 
cord U/UtP cat.6 - cM - t568a/b - 

1.5m – azUl
Marca: fUrUKaWa

Modelo: PatcH cord U/UtP MUltilaN 
cat.6 - cM - t568a/b - 1.5m – azUl PN: 

35129088

PÇs 554,00 r$ 56,92 r$ 31.533,68

1.10

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de 
sWitcH gereNciavel Poe 24P giga 

+ 4P gbic.
Marca: iNtelbras

Modelo: sg 2404 Poe l2+

PÇs 34,00 r$ 4.243,63 r$ 144.283,42

1.11

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de gra-
vador digital de vÍdeo eM rede - 32 
caNais - 4K - recoNHeciMeNto facial, 
detecÇÃo iNteligeNte de Pessoas e 

veÍcUlos, liNHa e cerca virtUal, lei-
tUra de Placas - eNtradas e saÍdas 
de alarMe - até 02 Hd - lgPd - H.265+

Marca: iNtelbras
Modelo: Nvd 3332 aM

PÇs 10,00 r$ 3.887,14 r$ 38.871,40

1.12

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de gra-
vador digital de vÍdeo eM rede - 16 
caNais - 4K - recoNHeciMeNto facial, 
detecÇÃo iNteligeNte de Pessoas e 

veÍcUlos, liNHa e cerca virtUal, lei-
tUra de Placas - eNtradas e saÍdas 
de alarMe - até 01 Hd - lgPd - H.265+

Marca: iNtelbras
Modelo: Nvd 3316

PÇs 14,00 r$ 3.057,21 r$ 42.800,94

1.13

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de Hard 
disK cftv 4tb

Marca: iNtelbras
Modelo: Wd42PUrz

PÇs 10,00 r$ 1.441,80 r$ 14.418,00

1.14

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de baN-
deja fixa 19” 1U x 400MM Pt

 Marca: beltecH aNgeliN
Modelo: baNdeja fixa 19” 1U x

400MM Pt

PÇs 24,00 r$ 170,56 r$ 4.093,44

1.15

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de racK 
19” 08U x 570MM Parede Pt
 Marca: beltecH aNgeliN

Modelo: racK 19” 08U x 570MM
Parede Pt

PÇs 24,00 r$ 1.009,03 r$ 24.216,72

1.16

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de gUia 
de cabos HorizoNtal 19” 1U Pt

Marca: beltecH aNgeliN
Modelo: gUia de cabos HorizoNtal 

19” 1U Pt

PÇs 24,00 r$ 60,42 r$ 1.450,08

1.17

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de Kit 
Porca gaiola e ParafUso M5

Marca: beltecH aNgeliN
Modelo: Kit Porca gaiola e Para-

fUso M5

PÇs 768,00 r$ 1,00 r$ 768,00

1.18

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de regUa 
19” 08 toMadas 2P+t 10ª cabo 1.5M

Marca: beltecH aNgeliN
Modelo: regUa 19” 08 toMadas

2P+t 10a cabo 1.5M

PÇs 24,00 r$ 167,50 r$ 4.020,00

1.19

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo dedisPo-
sitivo de ProteÇÃo coNtra sUrtos 

elétricos - 10a Preto
Marca: beltecH claMPer

Modelo: PocKet 2P corP 10ª

PÇs 24,00 r$ 50,66 r$ 1.215,84

1.20

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de vel-
cro Preto (rolo 3 Mts)
 Marca: beltecH seccoN

Modelo: velcro Preto (rolo 3Mts)

PÇs 24,00 r$ 9,97 r$ 239,28

2.0 coNtRoLE DE AcESSo/ALARME

itEM DEScRição uNiD QuANt vALoR uNit. vALoR totAL

2.1

forNeciMeNtoeiNstalaÇÃo de coN-
trolador de acesso facial

Marca: iNtelbras
Modelo: ss 3540 Mf face ex

PÇs 68,00 r$ 2.015,61 r$ 137.061,48

2.2

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de foNte 
de aliMeNtaÇÃo iNiNterrUPta 12v 2 a

Marca: iNtelbras
Modelo: fa1220s

PÇs 68,00 r$ 260,16 r$ 17.690,88

2.3

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo bateria 
de cHUMbo-ácido 12v

Marca: iNtelbras
Modelo: xb 1270

PÇs 68,00 r$172,82 r$11.751,76

2.4

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de Mola 
aérea Para Portas
Marca: iNtelbras

Modelo: MH 102a Prata

PÇs 68,00 r$722,58 r$49.135,44

2.5

forNeciMeNtoeiNstalaÇÃo de 
acioNador abertUra iNox sobrePor 

c/caixa
Marca: iNtelbras

Modelo: bt 3000 iN

PÇs 68,00 r$150,90 r$10.261,20

2.6

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de 
fecHadUra eletroÍMÃ 150 Kgf

UNiversal
Marca: iNtelbras

Modelo: fe 20150 Prata c/ seNsor

PÇs  68,00 r$479,02 r$32.573,36

2.7

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de
acioNador de eMergêNcia rearMável

Marca: iNtelbras
Modelo: as2010

PÇs 68,00 r$ 243,24 r$16.540,32
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2.8

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de cabo 
traNsMissao de dados U/UtP 24aW-

gx4P cat.6 cM az roHs
Marca: fUrUKaWa

Modelo: cabo de dados MUltilaN U/
UtP 24aWgx4P cat.6 cM az roHs PN: 

23400219

Mt 2.720,00 r$ 9,68 r$26.329,60

2.9

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de 
caNcela

Marca: vaUlt
Modelo: vaUlt-6100

PÇs 14 r$ 10.659,00 r$ 149.226,00

2.10

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de
coNtrolador de acesso

Marca: iNtelbras
Modelo: ct 3000 2Pb

PÇs  24,00 r$ 1.515,10 r$36.362,40

2.11

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de 
ceNtral de alarMe MoNitorada coM 

18 zoNas
Marca: iNtelbras

Modelo: aMt 2018 eg(iP c/gPrs

PÇs  24,00 r$ 1.377,08 r$33.049,92

2.12

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo bateria 
de cHUMbo-ácido 12v

Marca: iNtelbras
Modelo: xb 1270

PÇs 260,00 r$167,42 r$43.529,20

2.13

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de seN-
sor iNfraverMelHo
Marca: iNtelbras

Modelo: ivP 3000 Pet
 PÇs 68,00 r$ 37,64 r$ 2.559,52

2.14

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de
seNsor ativo de barreira

Marca: iNtelbras
Modelo: iva 3110 x

PÇs 24,00 r$458,06 r$10.993,44

2.15

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de tecla-
do eM led Para ceNtrais de

alarMe
Marca: iNtelbras

Modelo: xat 4000 lcd

PÇs 24,00 r$418,23 r$10.037,52

2.16

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de si-
reNe coM fio 9 a 15 vdc/105 db Para 

sisteMa de segUraNÇa
Marca: iNtelbras

Modelo: sir 1000 - braNca

PÇs 24,00 r$ 51,67 r$ 1.240,08

2.17

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de cabo 
traNsMissao de dados U/UtP 24aW-

gx4P cat.6 cM az roHs
Marca: fUrUKaWa

Modelo: cabo de dados MUltilaN U/
UtP 24aWgx4P cat.6 cM az roHs PN: 

23400219

PÇs 13.920,00 r$ 9,38 r$ 130.569,60

2.18

MaNUteNÇÃo PreveNtiva/corretiva 
MeNsal dos eqUiPaMeNtos qUe coM-

PÕeM o sisteMa de circUito
fecHado de televisÃo (cftv).

Marca: beltecH
Modelo: beltecH

srv  12,00 r$ 20.833,33 r$ 249.999,96

3.0 SoftWARE vMS

3.1

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de liÇeN-
cas vMs 16 caNais
Marca: iNtelbras

Modelo: defeNse ia versÃo 3.1 - 
liceNÇa base de vÍdeo

UNd  24,00 r$ 7.103,14 r$ 170.475,36

3.2

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de liceN-
Ça de 1 coNexÃo de vÍdeo, sUPorta 

câMeras de recoNHeciMeNto facial e 
leitUra de Placas
Marca: iNtelbras

Modelo: defeNse ia versÃo 3.1 - 
liceNÇa de coNexÃo de vÍdeo

UNd 174,00 r$971,88 r$ 169.107,12

3.3

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de 
liceNÇa de coNtrole de acesso, coM 

16 Portas
Marca: iNtelbras

Modelo: defeNse ia versÃo 3.1 - li-
ceNÇa base de coNtrole de acesso

UNd  24,00 r$ 4.853,13 r$ 116.475,12

3.4

forNeciMeNto e iNstalaÇÃo de liceN-
Ça de 1 Porta de acesso

Marca: iNtelbras
Modelo: defeNse ia versÃo 3.1 -

liceNÇa de Porta de acesso

UNd 50,00 r$709,68 r$35.484,00

total r$3.639.322,24
 

ordeNador: joÃo carlos leÃo raMos
Protocolo: 1096274

..

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 581, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de pro-
mover a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, obser-
vando, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 
de dezembro de 1976;coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará 
– iterPa é o Órgão executor da política fundiária do estado do Pará em 
tudo quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 
4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o 
patrimônio público do particular; coNsideraNdo que a diretoria de ges-
tão de desenvolvimento agrário e fundiário – deaf, do iterPa, em con-
formidade com os dados e mapas cadastrais do instituto, constataram o 
domínio do estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de viseu, abrangendo uma área de 20.531,2340 ha; coNsideraNdo por 
último, tudo o que consta do Processo administrativo autuado no iterPa 
sob o nº 2024/740336 .
resolve: i – arrecadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao 
Patrimônio do estado do Pará, incluídas na poligonal com 20.531,2340 ha, 
(vinte mil quinhentos e trinta e um hectares, vinte e três ares, quarenta 
centiares), inserida no Município de viseu denominada gleba PitorÓ, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no 
Memorial descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguintes termos: Partin-
do do marco M-001, de coordenada N = 9.840.566,88m e e = 312.021,44m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem esquerda (sentido sudes-
te) da rodovia Pa - 108, com a seguinte distância 12,24 m e azimute plano 
128°22’03” até o marco M-002, de coordenada N = 9.840.559,29m e e = 
312.031,03m; 83,44 m e azimute plano 136°35’02” até o marco M-003, de 
coordenada N = 9.840.498,68m e e = 312.088,38m; 60,32 m e azimute 
plano 138°40’04” até o marco M-004, de coordenada N = 9.840.453,39m 
e e = 312.128,21m; 39,80 m e azimute plano 137°46’48” até o marco 
M-005, de coordenada N = 9.840.423,92m e e = 312.154,96m; 102,77 m 
e azimute plano 140°43’11” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.840.344,37m e e = 312.220,02m; 138,17 m e azimute plano 138°21’59” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.840.241,10m e e = 312.311,81m; 
160,29 m e azimute plano 139°46’10” até o marco M-008, de coordenada 
N = 9.840.118,73m e e = 312.415,34m; 49,39 m e azimute plano 
138°23’04” até o marco M-009, de coordenada N = 9.840.081,81m e e = 
312.448,14m; 1,71 m e azimute plano 125°09’30” até o marco M-010, de 
coordenada N = 9.840.080,82m e e = 312.449,53m; 28,69 m e azimute 
plano 115°15’15” até o marco M-011, de coordenada N = 9.840.068,58m 
e e = 312.475,48m; 25,85 m e azimute plano 100°57’01” até o marco 
M-012, de coordenada N = 9.840.063,67m e e = 312.500,86m; 17,43 m 
e azimute plano 89°59’06” até o marco M-013, de coordenada N = 
9.840.063,68m e e = 312.518,29m; 38,18 m e azimute plano 87°28’54” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.840.065,36m e e = 312.556,43m; 
114,44 m e azimute plano 80°55’17” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.840.083,41m e e = 312.669,44m; 42,17 m e azimute plano 78°24’14” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.840.091,89m e e = 312.710,75m; 
38,37 m e azimute plano 81°48’33” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.840.097,36m e e = 312.748,73m; 41,34 m e azimute plano 80°09’59” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.840.104,42m e e = 312.789,46m; 
57,82 m e azimute plano 86°11’41” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.840.108,25m e e = 312.847,16m; 55,74 m e azimute plano 82°23’13” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.840.115,64m e e = 312.902,40m; 
45,21 m e azimute plano 74°49’41” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.840.127,47m e e = 312.946,04m; 63,69 m e azimute plano 78°44’16” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.840.139,91m e e = 313.008,51m; 
82,70 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.840.139,91m e e = 313.091,21m; 71,74 m e azimute plano 93°02’49” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.840.136,10m e e = 313.162,85m; 
37,89 m e azimute plano 95°45’06” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.840.132,30m e e = 313.200,55m; 30,12 m e azimute plano 99°17’35” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.840.127,44m e e = 313.230,27m; 
25,60 m e azimute plano 103°34’54” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.840.121,43m e e = 313.255,15m; 25,07 m e azimute plano 100°54’18” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.840.116,68m e e = 313.279,77m; 
36,85 m e azimute plano 99°19’06” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.840.110,72m e e = 313.316,14m; 31,93 m e azimute plano 96°49’26” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.840.106,92m e e = 313.347,84m; 
52,66 m e azimute plano 104°19’22” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.840.093,89m e e = 313.398,86m; 39,69 m e azimute plano 105°05’00” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.840.083,57m e e = 313.437,18m; 
39,24 m e azimute plano 109°18’31” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.840.070,59m e e = 313.474,21m; 45,79 m e azimute plano 114°53’38” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.840.051,32m e e = 313.515,75m; 
41,72 m e azimute plano 115°33’38” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.840.033,32m e e = 313.553,38m; 31,14 m e azimute plano 117°53’50” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.840.018,75m e e = 313.580,90m; 
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18,09 m e azimute plano 124°09’34” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.840.008,59m e e = 313.595,87m; 19,46 m e azimute plano 127°11’07” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.839.996,83m e e = 313.611,38m; 
52,95 m e azimute plano 133°57’57” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.839.960,07m e e = 313.649,48m; 61,59 m e azimute plano 140°33’02” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.839.912,51m e e = 313.688,62m; 
32,80 m e azimute plano 141°42’35” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.839.886,77m e e = 313.708,94m; 39,10 m e azimute plano 146°51’35” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.839.854,03m e e = 313.730,32m; 
87,63 m e azimute plano 150°33’52” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.839.777,71m e e = 313.773,38m; 61,22 m e azimute plano 151°50’15” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.839.723,74m e e = 313.802,28m; 
136,32 m e azimute plano 154°06’08” até o marco M-045, de coordenada 
N = 9.839.601,11m e e = 313.861,82m; 26,14 m e azimute plano 
152°42’25” até o marco M-046, de coordenada N = 9.839.577,89m e e = 
313.873,80m; 56,31 m e azimute plano 142°41’08” até o marco M-047, de 
coordenada N = 9.839.533,10m e e = 313.907,94m; 69,78 m e azimute 
plano 143°26’38” até o marco M-048, de coordenada N = 9.839.477,04m 
e e = 313.949,50m; 33,77 m e azimute plano 140°39’11” até o marco 
M-049, de coordenada N = 9.839.450,93m e e = 313.970,91m; 23,73 m 
e azimute plano 135°53’00” até o marco M-050, de coordenada N = 
9.839.433,89m e e = 313.987,43m; 21,15 m e azimute plano 129°41’59” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.839.420,38m e e = 314.003,71m; 
35,23 m e azimute plano 123°57’08” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.839.400,70m e e = 314.032,93m; 105,15 m e azimute plano 
131°18’21” até o marco M-053, de coordenada N = 9.839.331,30m e e = 
314.111,92m; 64,28 m e azimute plano 122°24’47” até o marco M-054, de 
coordenada N = 9.839.296,84m e e = 314.166,18m; 84,39 m e azimute 
plano 121°28’21” até o marco M-055, de coordenada N = 9.839.252,78m 
e e = 314.238,16m; 39,10 m e azimute plano 114°36’38” até o marco 
M-056, de coordenada N = 9.839.236,50m e e = 314.273,70m; 69,85 m 
e azimute plano 117°39’53” até o marco M-057, de coordenada N = 
9.839.204,07m e e = 314.335,57m; 68,09 m e azimute plano 118°49’45” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.839.171,24m e e = 314.395,22m; 
35,40 m e azimute plano 117°09’32” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.839.155,08m e e = 314.426,71m; 19,15 m e azimute plano 115°47’46” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.839.146,75m e e = 314.443,95m; 
28,24 m e azimute plano 106°09’45” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.839.138,88m e e = 314.471,08m; 29,48 m e azimute plano 101°50’54” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.839.132,83m e e = 314.499,93m; 
21,04 m e azimute plano 104°22’46” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.839.127,61m e e = 314.520,31m; 146,46 m e azimute plano 
100°11’39” até o marco M-064, de coordenada N = 9.839.101,68m e e = 
314.664,46m; 76,35 m e azimute plano 99°32’21” até o marco M-065, de 
coordenada N = 9.839.089,03m e e = 314.739,75m; 29,39 m e azimute 
plano 104°02’11” até o marco M-066, de coordenada N = 9.839.081,90m 
e e = 314.768,27m; 20,00 m e azimute plano 111°48’05” até o marco 
M-067, de coordenada N = 9.839.074,48m e e = 314.786,83m; 15,46 m 
e azimute plano 119°55’54” até o marco M-068, de coordenada N = 
9.839.066,76m e e = 314.800,24m; 22,60 m e azimute plano 129°56’11” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.839.052,25m e e = 314.817,57m; 
24,92 m e azimute plano 150°29’19” até o marco M-070, de coordenada N 
= 9.839.030,57m e e = 314.829,84m; 43,15 m e azimute plano 154°36’15” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.838.991,59m e e = 314.848,34m; 
141,47 m e azimute plano 151°36’03” até o marco M-072, de coordenada 
N = 9.838.867,14m e e = 314.915,63m; 92,79 m e azimute plano 
147°45’51” até o marco M-073, de coordenada N = 9.838.788,65m e e = 
314.965,13m; 78,73 m e azimute plano 150°30’05” até o marco M-074, de 
coordenada N = 9.838.720,13m e e = 315.003,89m; 61,57 m e azimute 
plano 145°53’51” até o marco M-075, de coordenada N = 9.838.669,15m 
e e = 315.038,41m; 172,73 m e azimute plano 150°01’49” até o marco 
M-076, de coordenada N = 9.838.519,52m e e = 315.124,70m; 184,10 m 
e azimute plano 149°24’03” até o marco M-077, de coordenada N = 
9.838.361,05m e e = 315.218,41m; 94,37 m e azimute plano 149°56’48” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.838.279,37m e e = 315.265,67m; 
48,32 m e azimute plano 149°22’13” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.838.237,79m e e = 315.290,29m; 36,88 m e azimute plano 145°22’42” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.838.207,44m e e = 315.311,24m; 
20,73 m e azimute plano 142°04’50” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.838.191,09m e e = 315.323,98m; 36,93 m e azimute plano 138°18’46” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.838.163,51m e e = 315.348,54m; 
50,80 m e azimute plano 146°43’59” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.838.121,04m e e = 315.376,41m; 59,47 m e azimute plano 150°01’38” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.838.069,52m e e = 315.406,12m; 
58,04 m e azimute plano 148°20’25” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.838.020,12m e e = 315.436,58m; 140,98 m e azimute plano 
147°06’40” até o marco M-086, de coordenada N = 9.837.901,74m e e = 
315.513,13m; 125,47 m e azimute plano 145°24’18” até o marco M-087, 
de coordenada N = 9.837.798,45m e e = 315.584,37m; 105,71 m e 
azimute plano 141°05’12” até o marco M-088, de coordenada N = 
9.837.716,20m e e = 315.650,77m; 70,01 m e azimute plano 143°53’21” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.837.659,64m e e = 315.692,03m; 
21,43 m e azimute plano 129°41’00” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.837.645,96m e e = 315.708,52m; 21,64 m e azimute plano 120°25’55” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.837.635,00m e e = 315.727,18m; 
113,46 m e azimute plano 107°49’26” até o marco M-092, de coordenada 
N = 9.837.600,27m e e = 315.835,19m; 37,16 m e azimute plano 
104°33’44” até o marco M-093, de coordenada N = 9.837.590,92m e e = 
315.871,16m; 35,20 m e azimute plano 106°54’33” até o marco M-094, de 
coordenada N = 9.837.580,69m e e = 315.904,84m; 24,38 m e azimute 
plano 116°01’01” até o marco M-095, de coordenada N = 9.837.569,99m 
e e = 315.926,75m; 25,78 m e azimute plano 133°21’49” até o marco 

M-096, de coordenada N = 9.837.552,29m e e = 315.945,50m; 28,66 m 
e azimute plano 145°08’15” até o marco M-097, de coordenada N = 
9.837.528,77m e e = 315.961,88m; 26,08 m e azimute plano 155°39’56” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.837.505,00m e e = 315.972,63m; 
33,34 m e azimute plano 159°00’47” até o marco M-099, de coordenada N 
= 9.837.473,87m e e = 315.984,57m; 287,92 m e azimute plano 
157°41’38” até o marco M-100, de coordenada N = 9.837.207,50m e e = 
316.093,85m; 75,89 m e azimute plano 159°12’56” até o marco M-101, de 
coordenada N = 9.837.136,55m e e = 316.120,78m; 55,65 m e azimute 
plano 155°11’55” até o marco M-102, de coordenada N = 9.837.086,03m 
e e = 316.144,12m; 31,43 m e azimute plano 167°03’43” até o marco 
M-103, de coordenada N = 9.837.055,40m e e = 316.151,16m; 21,46 m 
e azimute plano 177°50’20” até o marco M-104, de coordenada N = 
9.837.033,96m e e = 316.151,97m; 43,20 m e azimute plano 194°02’29” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.836.992,05m e e = 316.141,49m; 
24,52 m e azimute plano 195°49’07” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.836.968,46m e e = 316.134,80m; 19,31 m e azimute plano 184°59’56” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.836.949,22m e e = 316.133,12m; 
17,72 m e azimute plano 171°13’51” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.836.931,71m e e = 316.135,82m; 14,39 m e azimute plano 146°44’05” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.836.919,67m e e = 316.143,72m; 
31,15 m e azimute plano 139°41’03” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.836.895,92m e e = 316.163,87m; 113,03 m e azimute plano 
136°10’47” até o marco M-111, de coordenada N = 9.836.814,37m e e = 
316.242,13m; 44,72 m e azimute plano 137°42’10” até o marco M-112, de 
coordenada N = 9.836.781,29m e e = 316.272,23m; 139,98 m e azimute 
plano 143°58’29” até o marco M-113, de coordenada N = 9.836.668,08m 
e e = 316.354,55m; 65,01 m e azimute plano 139°36’26” até o marco 
M-114, de coordenada N = 9.836.618,57m e e = 316.396,68m; 150,18 m 
e azimute plano 138°32’23” até o marco M-115, de coordenada N = 
9.836.506,03m e e = 316.496,12m; 109,50 m e azimute plano 140°02’54” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.836.422,09m e e = 316.566,43m; 
88,31 m e azimute plano 145°10’55” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.836.349,58m e e = 316.616,85m; 42,58 m e azimute plano 144°22’40” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.836.314,97m e e = 316.641,65m; 
25,82 m e azimute plano 148°37’37” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.836.292,93m e e = 316.655,10m; 24,14 m e azimute plano 153°59’48” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.836.271,23m e e = 316.665,68m; 
18,30 m e azimute plano 166°45’32” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.836.253,42m e e = 316.669,87m; 57,37 m e azimute plano 172°06’02” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.836.196,60m e e = 316.677,75m; 
95,46 m e azimute plano 173°25’26” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.836.101,76m e e = 316.688,69m; 17,55 m e azimute plano 166°04’04” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.836.084,72m e e = 316.692,91m; 
14,50 m e azimute plano 161°05’56” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.836.071,00m e e = 316.697,61m; 19,11 m e azimute plano 154°15’25” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.836.053,79m e e = 316.705,91m; 
81,17 m e azimute plano 152°05’13” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.835.982,06m e e = 316.743,91m; 147,58 m e azimute plano 
151°17’02” até o marco M-128, de coordenada N = 9.835.852,63m e e = 
316.814,82m; 119,16 m e azimute plano 149°23’24” até o marco M-129, 
de coordenada N = 9.835.750,08m e e = 316.875,49m; 96,66 m e azimu-
te plano 150°56’43” até o marco M-130, de coordenada N = 9.835.665,58m 
e e = 316.922,44m; 134,16 m e azimute plano 150°39’44” até o marco 
M-131, de coordenada N = 9.835.548,63m e e = 316.988,17m; 157,30 m 
e azimute plano 151°37’30” até o marco M-132, de coordenada N = 
9.835.410,23m e e = 317.062,92m; 125,53 m e azimute plano 150°14’35” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.835.301,24m e e = 317.125,23m; 
94,24 m e azimute plano 150°56’43” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.835.218,86m e e = 317.171,00m; 67,90 m e azimute plano 150°30’18” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.835.159,77m e e = 317.204,43m; 
39,02 m e azimute plano 143°28’58” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.835.128,41m e e = 317.227,64m; 33,80 m e azimute plano 142°40’19” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.835.101,53m e e = 317.248,14m; 
4,37 m e azimute plano 166°25’48” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.835.097,28m e e = 317.249,16m; 55,72 m e azimute plano 178°10’44” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.835.041,59m e e = 317.250,93m; 
deste, segue pela Margem direita do rio Pitoró, com a distância de 
20.864,6m até o marco M-140, de coordenada N = 9.831.215,43m e e = 
303.432,94m; deste, atravessa o rio Pitoró, com a seguinte distância 
20,44 m e azimute plano 150°38’09” até o marco M-141, de coordenada N 
= 9.831.197,62m e e = 303.442,96m; deste, segue confrontando com o 
limite do imóvel rural fazenda campo verde (Matrícula nº 2.376 às folhas 
077 do livro nº 2-H), com a seguinte distância, 1.660,24 m e azimute 
plano 158°21’10” até o marco M-142, de coordenada N = 9.829.654,47m 
e e = 304.055,40m; 620,70 m e azimute plano 284°21’50” até o marco 
M-143, de coordenada N = 9.829.808,45m e e = 303.454,10m; 1.323,16 
m e azimute plano 159°07’54” até o marco M-144, de coordenada N = 
9.828.572,09m e e = 303.925,45m; 332,15 m e azimute plano 55°17’40” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.828.761,20m e e = 304.198,50m; 
1.020,16 m e azimute plano 145°17’55” até o marco M-146, de coordena-
da N = 9.827.922,49m e e = 304.779,27m; 32,71 m e azimute plano 
145°17’55” até o marco M-147, de coordenada N = 9.827.895,61m e e = 
304.797,89m; 23,18 m e azimute plano 145°17’55” até o marco M-148, de 
coordenada N = 9.827.876,55m e e = 304.811,09m; deste, segue con-
frontando com o limite do imóvel rural da fazenda samarina (Matrícula nº 
4887, 1.723; fl. 224, livro nº 2-e), com a seguinte distância 68 m e 
azimute plano 237°30’50” até o marco M-149, de coordenada N = 
9.827.452,42m e e = 304.144,98m; 472,82 m e azimute plano 235°24’45” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.827.184,02m e e = 303.755,73m; 
91,03 m e azimute plano 148°00’50” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.827.106,81m e e = 303.803,95m; 1.062,70 m e azimute plano 
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148°10’05” até o marco M-152, de coordenada N = 9.826.203,94m e e = 
304.364,45m; 1.117,21 m e azimute plano 148°12’35” até o marco M-153, 
de coordenada N = 9.825.254,33m e e = 304.953,01m; 1.181,49 m e 
azimute plano 149°23’13” até o marco M-154, de coordenada N = 
9.824.237,51m e e = 305.554,67m; 3.208,30 m e azimute plano 60°55’11” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.825.796,86m e e = 308.358,53m; 
deste, segue confrontando com o limite do imóvel rural fazenda campo 
verde (Matrícula nº 2.376 às folhas 077 do livro nº 2-H), com a seguinte 
distância, 89,92 m e azimute plano 198°45’57” até o marco M-156, de 
coordenada N = 9.825.711,72m e e = 308.329,60m; 362,34 m e azimute 
plano 198°45’57” até o marco M-157, de coordenada N = 9.825.368,64m 
e e = 308.213,04m; 938,53 m e azimute plano 125°43’13” até o marco 
M-158, de coordenada N = 9.824.820,70m e e = 308.975,01m; 324,52 m 
e azimute plano 126°45’18” até o marco M-159, de coordenada N = 
9.824.626,51m e e = 309.235,02m; 1.178,37 m e azimute plano 80°17’35” 
até o marco M-160, de coordenada N = 9.824.825,19m e e = 310.396,52m; 
segue confrontando com o limite do imóvel rural sem denominação es-
pecial (Matrícula nº 5073), com a seguinte distância 1.365,65 m e azimute 
plano 182°26’10” até o marco M-161, de coordenada N = 9.823.460,77m 
e e = 310.338,47m; 1.159,15 m e azimute plano 95°45’48” até o marco 
M-162, de coordenada N = 9.823.344,37m e e = 311.491,76m; 855,45 m 
e azimute plano 86°39’38” até o marco M-163, de coordenada N = 
9.823.394,20m e e = 312.345,76m; 571,45 m e azimute plano 353°41’23” 
até o marco M-164, de coordenada N = 9.823.962,19m e e = 312.282,95m; 
595,65 m e azimute plano 55°53’40” até o marco M-165, de coordenada N 
= 9.824.296,18m e e = 312.776,15m; 239,31 m e azimute plano 
326°54’20” até o marco M-166, de coordenada N = 9.824.496,67m e e = 
312.645,48m; 1.770,69 m e azimute plano 72°11’01” até o marco M-167, 
de coordenada N = 9.825.038,44m e e = 314.331,25m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela Margem esquerda (sentido sul) do ramal de acesso 
à rodovia Pa - 108, com a seguinte distância 51,63 m e azimute plano 
147°36’14” até o marco M-168, de coordenada N = 9.824.994,85m e e = 
314.358,92m; 39,65 m e azimute plano 140°17’43” até o marco M-169, de 
coordenada N = 9.824.964,34m e e = 314.384,25m; 20,57 m e azimute 
plano 146°11’07” até o marco M-170, de coordenada N = 9.824.947,26m 
e e = 314.395,69m; 21,66 m e azimute plano 150°08’52” até o marco 
M-171, de coordenada N = 9.824.928,47m e e = 314.406,47m; 19,38 m 
e azimute plano 147°32’34” até o marco M-172, de coordenada N = 
9.824.912,12m e e = 314.416,87m; 15,32 m e azimute plano 151°00’14” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.824.898,72m e e = 314.424,30m; 
18,45 m e azimute plano 154°13’19” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.824.882,10m e e = 314.432,32m; 16,60 m e azimute plano 138°32’49” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.824.869,66m e e = 314.443,31m; 
14,47 m e azimute plano 130°55’58” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.824.860,18m e e = 314.454,25m; 44,99 m e azimute plano 141°43’37” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.824.824,86m e e = 314.482,11m; 
55,91 m e azimute plano 147°11’39” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.824.777,87m e e = 314.512,40m; 104,91 m e azimute plano 
148°37’15” até o marco M-179, de coordenada N = 9.824.688,30m e e = 
314.567,03m; 36,18 m e azimute plano 154°31’58” até o marco M-180, de 
coordenada N = 9.824.655,63m e e = 314.582,59m; 7,12 m e azimute 
plano 146°01’51” até o marco M-181, de coordenada N = 9.824.649,73m 
e e = 314.586,57m; 46,70 m e azimute plano 139°33’05” até o marco 
M-182, de coordenada N = 9.824.614,20m e e = 314.616,86m; 20,33 m 
e azimute plano 144°56’02” até o marco M-183, de coordenada N = 
9.824.597,56m e e = 314.628,54m; 7,36 m e azimute plano 152°56’58” 
até o marco M-184, de coordenada N = 9.824.591,01m e e = 314.631,89m; 
16,59 m e azimute plano 175°04’59” até o marco M-185, de coordenada N 
= 9.824.574,47m e e = 314.633,31m; 15,62 m e azimute plano 171°39’15” 
até o marco M-186, de coordenada N = 9.824.559,02m e e = 314.635,58m; 
10,59 m e azimute plano 161°50’22” até o marco M-187, de coordenada N 
= 9.824.548,96m e e = 314.638,88m; 56,15 m e azimute plano 163°33’04” 
até o marco M-188, de coordenada N = 9.824.495,11m e e = 314.654,77m; 
11,49 m e azimute plano 166°00’01” até o marco M-189, de coordenada N 
= 9.824.483,96m e e = 314.657,55m; 11,77 m e azimute plano 150°08’35” 
até o marco M-190, de coordenada N = 9.824.473,76m e e = 314.663,41m; 
18,45 m e azimute plano 154°08’02” até o marco M-191, de coordenada N 
= 9.824.457,16m e e = 314.671,46m; 117,62 m e azimute plano 
159°16’00” até o marco M-192, de coordenada N = 9.824.347,15m e e = 
314.713,10m; 59,32 m e azimute plano 155°59’20” até o marco M-193, de 
coordenada N = 9.824.292,96m e e = 314.737,24m; 64,85 m e azimute 
plano 160°50’56” até o marco M-194, de coordenada N = 9.824.231,70m 
e e = 314.758,52m; 41,01 m e azimute plano 157°00’25” até o marco 
M-195, de coordenada N = 9.824.193,94m e e = 314.774,54m; 109,37 m 
e azimute plano 159°41’44” até o marco M-196, de coordenada N = 
9.824.091,37m e e = 314.812,49m; 12,68 m e azimute plano 164°03’52” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.824.079,18m e e = 314.815,97m; 
51,21 m e azimute plano 155°53’33” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.824.032,44m e e = 314.836,89m; 48,15 m e azimute plano 155°04’32” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.823.988,77m e e = 314.857,18m; 
82,31 m e azimute plano 156°28’22” até o marco M-200, de coordenada N 
= 9.823.913,30m e e = 314.890,03m; 55,54 m e azimute plano 158°32’33” 
até o marco M-201, de coordenada N = 9.823.861,61m e e = 314.910,35m; 
21,25 m e azimute plano 156°48’09” até o marco M-202, de coordenada N 
= 9.823.842,08m e e = 314.918,72m; 21,93 m e azimute plano 164°51’33” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.823.820,91m e e = 314.924,45m; 
9,75 m e azimute plano 173°12’38” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.823.811,23m e e = 314.925,60m; 25,99 m e azimute plano 190°26’58” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.823.785,67m e e = 314.920,89m; 
16,91 m e azimute plano 195°03’46” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.823.769,35m e e = 314.916,50m; 18,80 m e azimute plano 188°49’02” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.823.750,77m e e = 314.913,61m; 

22,08 m e azimute plano 186°46’17” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.823.728,84m e e = 314.911,01m; 48,79 m e azimute plano 182°42’47” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.823.680,11m e e = 314.908,70m; 
42,68 m e azimute plano 188°16’41” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.823.637,87m e e = 314.902,56m; 24,92 m e azimute plano 184°50’07” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.823.613,04m e e = 314.900,46m; 
14,39 m e azimute plano 175°31’05” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.823.598,69m e e = 314.901,58m; 37,78 m e azimute plano 164°27’18” 
até o marco M-213, de coordenada N = 9.823.562,29m e e = 314.911,71m; 
10,40 m e azimute plano 150°12’34” até o marco M-214, de coordenada N 
= 9.823.553,27m e e = 314.916,87m; 12,18 m e azimute plano 159°15’41” 
até o marco M-215, de coordenada N = 9.823.541,88m e e = 314.921,18m; 
8,68 m e azimute plano 144°59’52” até o marco M-216, de coordenada N 
= 9.823.534,76m e e = 314.926,17m; 34,35 m e azimute plano 150°12’02” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.823.504,95m e e = 314.943,24m; 
20,03 m e azimute plano 153°06’48” até o marco M-218, de coordenada N 
= 9.823.487,09m e e = 314.952,30m; 61,83 m e azimute plano 159°49’49” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.823.429,05m e e = 314.973,62m; 
45,14 m e azimute plano 156°39’51” até o marco M-220, de coordenada N 
= 9.823.387,61m e e = 314.991,50m; 13,20 m e azimute plano 149°32’36” 
até o marco M-221, de coordenada N = 9.823.376,23m e e = 314.998,18m; 
15,34 m e azimute plano 137°47’27” até o marco M-222, de coordenada N 
= 9.823.364,87m e e = 315.008,49m; 18,01 m e azimute plano 146°05’37” 
até o marco M-223, de coordenada N = 9.823.349,92m e e = 315.018,54m; 
19,35 m e azimute plano 157°04’17” até o marco M-224, de coordenada N 
= 9.823.332,10m e e = 315.026,08m; 25,62 m e azimute plano 159°02’39” 
até o marco M-225, de coordenada N = 9.823.308,18m e e = 315.035,24m; 
31,69 m e azimute plano 162°08’59” até o marco M-226, de coordenada N 
= 9.823.278,01m e e = 315.044,95m; 20,71 m e azimute plano 163°18’02” 
até o marco M-227, de coordenada N = 9.823.258,17m e e = 315.050,90m; 
24,81 m e azimute plano 179°42’04” até o marco M-228, de coordenada N 
= 9.823.233,36m e e = 315.051,03m; 56,82 m e azimute plano 177°33’43” 
até o marco M-229, de coordenada N = 9.823.176,59m e e = 315.053,45m; 
32,80 m e azimute plano 172°11’35” até o marco M-230, de coordenada N 
= 9.823.144,09m e e = 315.057,91m; 17,82 m e azimute plano 167°34’15” 
até o marco M-231, de coordenada N = 9.823.126,68m e e = 315.061,74m; 
11,90 m e azimute plano 159°40’06” até o marco M-232, de coordenada N 
= 9.823.115,53m e e = 315.065,88m; 65,29 m e azimute plano 157°13’03” 
até o marco M-233, de coordenada N = 9.823.055,33m e e = 315.091,16m; 
55,70 m e azimute plano 159°43’58” até o marco M-234, de coordenada N 
= 9.823.003,08m e e = 315.110,45m; 218,47 m e azimute plano 
158°17’47” até o marco M-235, de coordenada N = 9.822.800,09m e e = 
315.191,25m; 23,27 m e azimute plano 154°15’16” até o marco M-236, de 
coordenada N = 9.822.779,14m e e = 315.201,35m; 30,15 m e azimute 
plano 141°36’48” até o marco M-237, de coordenada N = 9.822.755,50m 
e e = 315.220,08m; 22,73 m e azimute plano 134°20’52” até o marco 
M-238, de coordenada N = 9.822.739,62m e e = 315.236,33m; 30,57 m 
e azimute plano 131°52’41” até o marco M-239, de coordenada N = 
9.822.719,21m e e = 315.259,08m; 18,03 m e azimute plano 148°37’36” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.822.703,82m e e = 315.268,47m; 
55,44 m e azimute plano 160°01’15” até o marco M-241, de coordenada N 
= 9.822.651,72m e e = 315.287,41m; 21,15 m e azimute plano 166°22’08” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.822.631,17m e e = 315.292,40m; 
1,63 m e azimute plano 155°37’35” até o marco M-243, de coordenada N 
= 9.822.629,68m e e = 315.293,07m; 2,27 m e azimute plano 133°07’28” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.822.628,13m e e = 315.294,73m; 
10,48 m e azimute plano 116°32’42” até o marco M-245, de coordenada N 
= 9.822.623,45m e e = 315.304,10m; 13,72 m e azimute plano 107°01’34” 
até o marco M-246, de coordenada N = 9.822.619,43m e e = 315.317,22m; 
12,71 m e azimute plano 147°37’53” até o marco M-247, de coordenada N 
= 9.822.608,70m e e = 315.324,02m; 23,84 m e azimute plano 140°00’19” 
até o marco M-248, de coordenada N = 9.822.590,43m e e = 315.339,35m; 
26,58 m e azimute plano 145°37’11” até o marco M-249, de coordenada N 
= 9.822.568,49m e e = 315.354,36m; 61,36 m e azimute plano 166°35’25” 
até o marco M-250, de coordenada N = 9.822.508,81m e e = 315.368,59m; 
79,66 m e azimute plano 168°41’24” até o marco M-251, de coordenada N 
= 9.822.430,70m e e = 315.384,21m; 33,33 m e azimute plano 172°23’27” 
até o marco M-252, de coordenada N = 9.822.397,66m e e = 315.388,62m; 
47,65 m e azimute plano 170°38’12” até o marco M-253, de coordenada N 
= 9.822.350,65m e e = 315.396,38m; 20,53 m e azimute plano 163°54’24” 
até o marco M-254, de coordenada N = 9.822.330,92m e e = 315.402,07m; 
21,00 m e azimute plano 169°30’26” até o marco M-255, de coordenada N 
= 9.822.310,27m e e = 315.405,89m; 12,73 m e azimute plano 167°21’15” 
até o marco M-256, de coordenada N = 9.822.297,85m e e = 315.408,68m; 
23,10 m e azimute plano 174°17’05” até o marco M-257, de coordenada N 
= 9.822.274,86m e e = 315.410,98m; 52,65 m e azimute plano 172°42’05” 
até o marco M-258, de coordenada N = 9.822.222,64m e e = 315.417,67m; 
32,89 m e azimute plano 171°52’06” até o marco M-259, de coordenada N 
= 9.822.190,08m e e = 315.422,32m; 42,63 m e azimute plano 170°39’03” 
até o marco M-260, de coordenada N = 9.822.148,01m e e = 315.429,25m; 
48,58 m e azimute plano 173°11’54” até o marco M-261, de coordenada N 
= 9.822.099,77m e e = 315.435,00m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem esquerda (sentido sudoeste) da rodovia Pa - 108, com a 
seguinte distância 57,77 m e azimute plano 258°46’04” até o marco 
M-262, de coordenada N = 9.822.088,52m e e = 315.378,34m; 71,87 m 
e azimute plano 257°47’19” até o marco M-263, de coordenada N = 
9.822.073,32m e e = 315.308,09m; 170,67 m e azimute plano 259°15’06” 
até o marco M-264, de coordenada N = 9.822.041,49m e e = 315.140,42m; 
23,41 m e azimute plano 261°57’52” até o marco M-265, de coordenada N 
= 9.822.038,22m e e = 315.117,24m; 93,81 m e azimute plano 260°51’12” 
até o marco M-266, de coordenada N = 9.822.023,30m e e = 315.024,63m; 
48,64 m e azimute plano 254°01’04” até o marco M-267, de coordenada N 
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= 9.822.009,91m e e = 314.977,86m; 57,98 m e azimute plano 251°07’56” 
até o marco M-268, de coordenada N = 9.821.991,16m e e = 314.923,00m; 
55,47 m e azimute plano 253°26’18” até o marco M-269, de coordenada N 
= 9.821.975,35m e e = 314.869,83m; 41,16 m e azimute plano 259°23’43” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.821.967,77m e e = 314.829,37m; 
24,14 m e azimute plano 268°22’31” até o marco M-271, de coordenada N 
= 9.821.967,09m e e = 314.805,24m; 36,66 m e azimute plano 271°21’27” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.821.967,96m e e = 314.768,59m; 
31,16 m e azimute plano 274°09’14” até o marco M-273, de coordenada N 
= 9.821.970,21m e e = 314.737,52m; 12,62 m e azimute plano 276°27’45” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.821.971,63m e e = 314.724,98m; 
5,98 m e azimute plano 266°02’10” até o marco M-275, de coordenada N 
= 9.821.971,22m e e = 314.719,01m; 30,48 m e azimute plano 261°19’54” 
até o marco M-276, de coordenada N = 9.821.966,63m e e = 314.688,88m; 
3,42 m e azimute plano 254°23’33” até o marco M-277, de coordenada N 
= 9.821.965,71m e e = 314.685,59m; 30,80 m e azimute plano 249°01’03” 
até o marco M-278, de coordenada N = 9.821.954,68m e e = 314.656,84m; 
43,59 m e azimute plano 238°00’13” até o marco M-279, de coordenada N 
= 9.821.931,58m e e = 314.619,87m; 16,95 m e azimute plano 247°59’19” 
até o marco M-280, de coordenada N = 9.821.925,23m e e = 314.604,15m; 
93,11 m e azimute plano 255°56’18” até o marco M-281, de coordenada N 
= 9.821.902,61m e e = 314.513,83m; 46,84 m e azimute plano 258°01’26” 
até o marco M-282, de coordenada N = 9.821.892,89m e e = 314.468,01m; 
24,66 m e azimute plano 264°19’25” até o marco M-283, de coordenada N 
= 9.821.890,45m e e = 314.443,47m; 13,49 m e azimute plano 259°27’26” 
até o marco M-284, de coordenada N = 9.821.887,98m e e = 314.430,21m; 
21,16 m e azimute plano 262°06’21” até o marco M-285, de coordenada N 
= 9.821.885,07m e e = 314.409,25m; 27,89 m e azimute plano 254°11’50” 
até o marco M-286, de coordenada N = 9.821.877,48m e e = 314.382,41m; 
84,29 m e azimute plano 251°58’43” até o marco M-287, de coordenada N 
= 9.821.851,40m e e = 314.302,26m; 18,55 m e azimute plano 248°37’14” 
até o marco M-288, de coordenada N = 9.821.844,64m e e = 314.284,99m; 
46,28 m e azimute plano 246°49’49” até o marco M-289, de coordenada N 
= 9.821.826,43m e e = 314.242,44m; 44,96 m e azimute plano 245°37’52” 
até o marco M-290, de coordenada N = 9.821.807,88m e e = 314.201,49m; 
33,48 m e azimute plano 247°18’40” até o marco M-291, de coordenada N 
= 9.821.794,97m e e = 314.170,60m; 27,09 m e azimute plano 241°48’00” 
até o marco M-292, de coordenada N = 9.821.782,17m e e = 314.146,73m; 
27,52 m e azimute plano 238°28’39” até o marco M-293, de coordenada N 
= 9.821.767,78m e e = 314.123,26m; 35,40 m e azimute plano 236°42’10” 
até o marco M-294, de coordenada N = 9.821.748,34m e e = 314.093,68m; 
96,26 m e azimute plano 235°38’49” até o marco M-295, de coordenada N 
= 9.821.694,02m e e = 314.014,20m; 52,36 m e azimute plano 239°31’29” 
até o marco M-296, de coordenada N = 9.821.667,47m e e = 313.969,07m; 
65,33 m e azimute plano 244°44’02” até o marco M-297, de coordenada N 
= 9.821.639,58m e e = 313.910,00m; 32,61 m e azimute plano 243°50’57” 
até o marco M-298, de coordenada N = 9.821.625,21m e e = 313.880,72m; 
36,66 m e azimute plano 240°30’23” até o marco M-299, de coordenada N 
= 9.821.607,16m e e = 313.848,81m; 18,78 m e azimute plano 245°04’42” 
até o marco M-300, de coordenada N = 9.821.599,24m e e = 313.831,77m; 
89,55 m e azimute plano 247°40’50” até o marco M-301, de coordenada N 
= 9.821.565,23m e e = 313.748,93m; 89,72 m e azimute plano 250°11’17” 
até o marco M-302, de coordenada N = 9.821.534,82m e e = 313.664,52m; 
40,19 m e azimute plano 247°16’02” até o marco M-303, de coordenada N 
= 9.821.519,29m e e = 313.627,45m; 118,68 m e azimute plano 
241°15’55” até o marco M-304, de coordenada N = 9.821.462,24m e e = 
313.523,39m; 23,86 m e azimute plano 234°39’35” até o marco M-305, de 
coordenada N = 9.821.448,43m e e = 313.503,92m; 49,34 m e azimute 
plano 233°02’57” até o marco M-306, de coordenada N = 9.821.418,77m 
e e = 313.464,49m; 28,65 m e azimute plano 235°38’04” até o marco 
M-307, de coordenada N = 9.821.402,60m e e = 313.440,84m; 48,50 m 
e azimute plano 236°49’06” até o marco M-308, de coordenada N = 
9.821.376,06m e e = 313.400,25m; 26,85 m e azimute plano 233°30’11” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.821.360,09m e e = 313.378,67m; 
15,33 m e azimute plano 226°59’52” até o marco M-310, de coordenada N 
= 9.821.349,63m e e = 313.367,46m; 38,86 m e azimute plano 214°53’47” 
até o marco M-311, de coordenada N = 9.821.317,76m e e = 313.345,23m; 
84,78 m e azimute plano 203°55’02” até o marco M-312, de coordenada N 
= 9.821.240,26m e e = 313.310,86m; 78,91 m e azimute plano 203°09’53” 
até o marco M-313, de coordenada N = 9.821.167,71m e e = 313.279,81m; 
49,61 m e azimute plano 208°59’44” até o marco M-314, de coordenada N 
= 9.821.124,32m e e = 313.255,76m; 192,35 m e azimute plano 
208°04’43” até o marco M-315, de coordenada N = 9.820.954,61m e e = 
313.165,23m; 64,52 m e azimute plano 210°56’55” até o marco M-316, de 
coordenada N = 9.820.899,27m e e = 313.132,04m; 34,09 m e azimute 
plano 205°30’52” até o marco M-317, de coordenada N = 9.820.868,50m 
e e = 313.117,36m; 73,88 m e azimute plano 207°17’31” até o marco 
M-318, de coordenada N = 9.820.802,84m e e = 313.083,48m; 28,05 m 
e azimute plano 208°00’16” até o marco M-319, de coordenada N = 
9.820.778,08m e e = 313.070,31m; 12,92 m e azimute plano 205°28’09” 
até o marco M-320, de coordenada N = 9.820.766,41m e e = 313.064,76m; 
24,07 m e azimute plano 200°42’11” até o marco M-321, de coordenada N 
= 9.820.743,90m e e = 313.056,25m; 40,98 m e azimute plano 196°47’20” 
até o marco M-322, de coordenada N = 9.820.704,66m e e = 313.044,41m; 
83,32 m e azimute plano 193°51’37” até o marco M-323, de coordenada N 
= 9.820.623,77m e e = 313.024,45m; 88,82 m e azimute plano 192°43’28” 
até o marco M-324, de coordenada N = 9.820.537,14m e e = 313.004,89m; 
78,56 m e azimute plano 195°12’37” até o marco M-325, de coordenada N 
= 9.820.461,32m e e = 312.984,27m; 28,14 m e azimute plano 193°11’40” 
até o marco M-326, de coordenada N = 9.820.433,93m e e = 312.977,85m; 
49,93 m e azimute plano 187°16’14” até o marco M-327, de coordenada N 
= 9.820.384,40m e e = 312.971,53m; 61,51 m e azimute plano 185°02’50” 

até o marco M-328, de coordenada N = 9.820.323,12m e e = 312.966,12m; 
29,00 m e azimute plano 187°35’41” até o marco M-329, de coordenada N 
= 9.820.294,38m e e = 312.962,29m; 36,47 m e azimute plano 184°09’31” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.820.258,01m e e = 312.959,64m; 
17,08 m e azimute plano 187°05’46” até o marco M-331, de coordenada N 
= 9.820.241,06m e e = 312.957,53m; 8,86 m e azimute plano 177°31’46” 
até o marco M-332, de coordenada N = 9.820.232,21m e e = 312.957,91m; 
11,93 m e azimute plano 171°30’51” até o marco M-333, de coordenada N 
= 9.820.220,40m e e = 312.959,68m; 24,80 m e azimute plano 166°01’04” 
até o marco M-334, de coordenada N = 9.820.196,34m e e = 312.965,67m; 
37,08 m e azimute plano 170°34’54” até o marco M-335, de coordenada N 
= 9.820.159,76m e e = 312.971,74m; 17,20 m e azimute plano 173°21’17” 
até o marco M-336, de coordenada N = 9.820.142,68m e e = 312.973,73m; 
19,10 m e azimute plano 191°53’19” até o marco M-337, de coordenada N 
= 9.820.123,98m e e = 312.969,79m; 15,37 m e azimute plano 202°14’58” 
até o marco M-338, de coordenada N = 9.820.109,76m e e = 312.963,97m; 
20,66 m e azimute plano 220°30’09” até o marco M-339, de coordenada N 
= 9.820.094,05m e e = 312.950,55m; 42,91 m e azimute plano 234°38’59” 
até o marco M-340, de coordenada N = 9.820.069,23m e e = 312.915,56m; 
56,86 m e azimute plano 232°38’20” até o marco M-341, de coordenada N 
= 9.820.034,72m e e = 312.870,36m; 41,34 m e azimute plano 234°29’11” 
até o marco M-342, de coordenada N = 9.820.010,70m e e = 312.836,71m; 
26,39 m e azimute plano 229°54’29” até o marco M-343, de coordenada N 
= 9.819.993,71m e e = 312.816,52m; 20,39 m e azimute plano 224°37’48” 
até o marco M-344, de coordenada N = 9.819.979,19m e e = 312.802,20m; 
25,62 m e azimute plano 209°42’26” até o marco M-345, de coordenada N 
= 9.819.956,94m e e = 312.789,50m; 105,56 m e azimute plano 
191°59’03” até o marco M-346, de coordenada N = 9.819.853,69m e e = 
312.767,58m; 21,20 m e azimute plano 190°53’20” até o marco M-347, de 
coordenada N = 9.819.832,87m e e = 312.763,58m; 26,64 m e azimute 
plano 205°00’49” até o marco M-348, de coordenada N = 9.819.808,73m 
e e = 312.752,31m; 89,13 m e azimute plano 203°36’58” até o marco 
M-349, de coordenada N = 9.819.727,07m e e = 312.716,61m; 29,54 m 
e azimute plano 214°03’39” até o marco M-350, de coordenada N = 
9.819.702,60m e e = 312.700,06m; 35,43 m e azimute plano 212°02’20” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.819.672,57m e e = 312.681,27m; 
38,45 m e azimute plano 207°59’02” até o marco M-352, de coordenada N 
= 9.819.638,61m e e = 312.663,23m; 51,76 m e azimute plano 215°14’17” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.819.596,34m e e = 312.633,37m; 
36,00 m e azimute plano 212°18’02” até o marco M-354, de coordenada N 
= 9.819.565,91m e e = 312.614,13m; 28,90 m e azimute plano 210°36’38” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.819.541,03m e e = 312.599,41m; 
35,07 m e azimute plano 212°49’15” até o marco M-356, de coordenada N 
= 9.819.511,56m e e = 312.580,40m; 20,59 m e azimute plano 209°59’56” 
até o marco M-357, de coordenada N = 9.819.493,73m e e = 312.570,11m; 
15,00 m e azimute plano 224°57’33” até o marco M-358, de coordenada N 
= 9.819.483,12m e e = 312.559,51m; 43,07 m e azimute plano 220°36’16” 
até o marco M-359, de coordenada N = 9.819.450,42m e e = 312.531,48m; 
42,47 m e azimute plano 209°08’45” até o marco M-360, de coordenada N 
= 9.819.413,32m e e = 312.510,79m; 47,82 m e azimute plano 206°22’56” 
até o marco M-361, de coordenada N = 9.819.370,49m e e = 312.489,55m; 
26,75 m e azimute plano 215°42’24” até o marco M-362, de coordenada N 
= 9.819.348,77m e e = 312.473,94m; 20,89 m e azimute plano 225°19’39” 
até o marco M-363, de coordenada N = 9.819.334,08m e e = 312.459,08m; 
36,15 m e azimute plano 233°07’52” até o marco M-364, de coordenada N 
= 9.819.312,39m e e = 312.430,16m; 28,28 m e azimute plano 237°57’27” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.819.297,39m e e = 312.406,19m; 
27,99 m e azimute plano 242°29’17” até o marco M-366, de coordenada N 
= 9.819.284,46m e e = 312.381,37m; 24,91 m e azimute plano 247°19’10” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.819.274,85m e e = 312.358,38m; 
26,17 m e azimute plano 253°35’21” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.819.267,46m e e = 312.333,27m; 36,84 m e azimute plano 258°06’42” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.819.259,87m e e = 312.297,23m; 
44,53 m e azimute plano 264°35’58” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.819.255,68m e e = 312.252,90m; 13,09 m e azimute plano 259°00’17” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.819.253,18m e e = 312.240,05m; 
9,07 m e azimute plano 249°10’27” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.819.249,96m e e = 312.231,58m; 17,66 m e azimute plano 239°45’11” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.819.241,07m e e = 312.216,32m; 
48,50 m e azimute plano 233°23’10” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.819.212,14m e e = 312.177,39m; 27,06 m e azimute plano 236°12’33” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.819.197,09m e e = 312.154,90m; 
11,44 m e azimute plano 244°35’33” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.819.192,18m e e = 312.144,57m; 20,81 m e azimute plano 251°20’00” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.819.185,52m e e = 312.124,85m; 
12,75 m e azimute plano 256°49’37” até o marco M-378, de coordenada N 
= 9.819.182,61m e e = 312.112,44m; 27,36 m e azimute plano 261°28’09” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.819.178,56m e e = 312.085,39m; 
38,79 m e azimute plano 263°07’29” até o marco M-380, de coordenada N 
= 9.819.173,91m e e = 312.046,88m; 29,86 m e azimute plano 259°12’19” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.819.168,32m e e = 312.017,55m; 
12,00 m e azimute plano 253°40’17” até o marco M-382, de coordenada N 
= 9.819.164,95m e e = 312.006,03m; 21,41 m e azimute plano 251°04’10” 
até o marco M-383, de coordenada N = 9.819.158,00m e e = 311.985,78m; 
14,46 m e azimute plano 242°57’53” até o marco M-384, de coordenada N 
= 9.819.151,43m e e = 311.972,89m; 16,09 m e azimute plano 228°53’51” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.819.140,85m e e = 311.960,77m; 
16,88 m e azimute plano 208°56’54” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.819.126,08m e e = 311.952,60m; 43,33 m e azimute plano 195°45’19” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.819.084,38m e e = 311.940,84m; 
17,70 m e azimute plano 199°14’59” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.819.067,67m e e = 311.935,00m; 14,74 m e azimute plano 207°53’49” 
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até o marco M-389, de coordenada N = 9.819.054,64m e e = 311.928,10m; 
26,58 m e azimute plano 222°11’30” até o marco M-390, de coordenada N 
= 9.819.034,94m e e = 311.910,25m; 13,86 m e azimute plano 233°07’49” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.819.026,63m e e = 311.899,16m; 
10,69 m e azimute plano 248°40’55” até o marco M-392, de coordenada N 
= 9.819.022,74m e e = 311.889,21m; 11,18 m e azimute plano 263°39’35” 
até o marco M-393, de coordenada N = 9.819.021,51m e e = 311.878,09m; 
23,45 m e azimute plano 275°50’23” até o marco M-394, de coordenada N 
= 9.819.023,89m e e = 311.854,76m; 32,24 m e azimute plano 280°10’32” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.819.029,59m e e = 311.823,03m; 
33,13 m e azimute plano 281°24’09” até o marco M-396, de coordenada N 
= 9.819.036,14m e e = 311.790,56m; 21,62 m e azimute plano 276°47’16” 
até o marco M-397, de coordenada N = 9.819.038,70m e e = 311.769,09m; 
16,80 m e azimute plano 260°59’46” até o marco M-398, de coordenada N 
= 9.819.036,07m e e = 311.752,49m; 27,61 m e azimute plano 250°29’56” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.819.026,85m e e = 311.726,47m; 
30,48 m e azimute plano 240°36’53” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.819.011,89m e e = 311.699,91m; 23,36 m e azimute plano 230°25’51” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.818.997,01m e e = 311.681,90m; 
46,88 m e azimute plano 227°08’18” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.818.965,12m e e = 311.647,53m; 85,83 m e azimute plano 225°15’29” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.818.904,70m e e = 311.586,57m; 
30,81 m e azimute plano 219°11’32” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.818.880,82m e e = 311.567,10m; 12,87 m e azimute plano 217°04’23” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.818.870,55m e e = 311.559,34m; 
26,50 m e azimute plano 225°07’26” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.818.851,85m e e = 311.540,56m; 31,02 m e azimute plano 222°52’04” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.818.829,12m e e = 311.519,45m; 
40,35 m e azimute plano 220°18’32” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.818.798,34m e e = 311.493,35m; 29,67 m e azimute plano 217°08’33” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.818.774,69m e e = 311.475,43m; 
26,62 m e azimute plano 221°31’21” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.818.754,76m e e = 311.457,78m; 21,59 m e azimute plano 224°28’54” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.818.739,35m e e = 311.442,65m; 
23,18 m e azimute plano 222°44’45” até o marco M-412, de coordenada N 
= 9.818.722,33m e e = 311.426,92m; 16,33 m e azimute plano 225°07’55” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.818.710,81m e e = 311.415,35m; 
11,86 m e azimute plano 237°17’12” até o marco M-414, de coordenada N 
= 9.818.704,40m e e = 311.405,37m; 12,27 m e azimute plano 243°31’52” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.818.698,94m e e = 311.394,39m; 
38,77 m e azimute plano 254°54’58” até o marco M-416, de coordenada N 
= 9.818.688,85m e e = 311.356,96m; 16,25 m e azimute plano 261°14’40” 
até o marco M-417, de coordenada N = 9.818.686,37m e e = 311.340,90m; 
21,30 m e azimute plano 249°02’08” até o marco M-418, de coordenada N 
= 9.818.678,75m e e = 311.321,01m; 25,82 m e azimute plano 253°16’47” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.818.671,33m e e = 311.296,28m; 
18,55 m e azimute plano 258°30’29” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.818.667,63m e e = 311.278,10m; 17,27 m e azimute plano 262°11’05” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.818.665,28m e e = 311.261,00m; 
12,97 m e azimute plano 268°17’45” até o marco M-422, de coordenada N 
= 9.818.664,90m e e = 311.248,03m; 17,57 m e azimute plano 256°51’33” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.818.660,90m e e = 311.230,92m; 
12,84 m e azimute plano 248°31’06” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.818.656,20m e e = 311.218,97m; 14,96 m e azimute plano 239°51’30” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.818.648,69m e e = 311.206,04m; 
19,43 m e azimute plano 228°16’08” até o marco M-426, de coordenada N 
= 9.818.635,75m e e = 311.191,54m; 26,86 m e azimute plano 221°56’02” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.818.615,77m e e = 311.173,59m; 
43,62 m e azimute plano 216°48’53” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.818.580,85m e e = 311.147,45m; 61,69 m e azimute plano 215°39’32” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.818.530,72m e e = 311.111,48m; 
118,36 m e azimute plano 220°54’38” até o marco M-430, de coordenada 
N = 9.818.441,28m e e = 311.033,97m; 64,45 m e azimute plano 
220°10’09” até o marco M-431, de coordenada N = 9.818.392,03m e e = 
310.992,40m; 45,20 m e azimute plano 221°05’52” até o marco M-432, de 
coordenada N = 9.818.357,97m e e = 310.962,69m; 45,33 m e azimute 
plano 216°49’17” até o marco M-433, de coordenada N = 9.818.321,68m 
e e = 310.935,52m; 32,76 m e azimute plano 213°09’29” até o marco 
M-434, de coordenada N = 9.818.294,26m e e = 310.917,61m; 32,53 m 
e azimute plano 218°19’01” até o marco M-435, de coordenada N = 
9.818.268,74m e e = 310.897,44m; 73,38 m e azimute plano 217°09’19” 
até o marco M-436, de coordenada N = 9.818.210,25m e e = 310.853,12m; 
63,58 m e azimute plano 213°54’05” até o marco M-437, de coordenada N 
= 9.818.157,47m e e = 310.817,65m; 81,44 m e azimute plano 216°33’17” 
até o marco M-438, de coordenada N = 9.818.092,06m e e = 310.769,15m; 
26,61 m e azimute plano 211°58’03” até o marco M-439, de coordenada N 
= 9.818.069,48m e e = 310.755,06m; 20,69 m e azimute plano 215°06’46” 
até o marco M-440, de coordenada N = 9.818.052,56m e e = 310.743,16m; 
16,83 m e azimute plano 216°44’05” até o marco M-441, de coordenada N 
= 9.818.039,07m e e = 310.733,09m; 23,30 m e azimute plano 213°32’49” 
até o marco M-442, de coordenada N = 9.818.019,65m e e = 310.720,21m; 
37,22 m e azimute plano 206°40’01” até o marco M-443, de coordenada N 
= 9.817.986,38m e e = 310.703,51m; 65,37 m e azimute plano 204°13’47” 
até o marco M-444, de coordenada N = 9.817.926,77m e e = 310.676,68m; 
82,47 m e azimute plano 200°59’27” até o marco M-445, de coordenada N 
= 9.817.849,77m e e = 310.647,14m; 46,79 m e azimute plano 201°33’42” 
até o marco M-446, de coordenada N = 9.817.806,26m e e = 310.629,94m; 
33,04 m e azimute plano 199°59’59” até o marco M-447, de coordenada N 
= 9.817.775,21m e e = 310.618,64m; 23,67 m e azimute plano 201°23’48” 
até o marco M-448, de coordenada N = 9.817.753,17m e e = 310.610,01m; 
34,18 m e azimute plano 198°40’34” até o marco M-449, de coordenada N 
= 9.817.720,79m e e = 310.599,06m; 16,05 m e azimute plano 200°45’58” 

até o marco M-450, de coordenada N = 9.817.705,78m e e = 310.593,37m; 
39,77 m e azimute plano 207°58’25” até o marco M-451, de coordenada N 
= 9.817.670,66m e e = 310.574,71m; 20,74 m e azimute plano 211°20’54” 
até o marco M-452, de coordenada N = 9.817.652,95m e e = 310.563,93m; 
15,03 m e azimute plano 206°03’23” até o marco M-453, de coordenada N 
= 9.817.639,44m e e = 310.557,32m; 23,72 m e azimute plano 204°02’34” 
até o marco M-454, de coordenada N = 9.817.617,79m e e = 310.547,66m; 
22,20 m e azimute plano 198°30’46” até o marco M-455, de coordenada N 
= 9.817.596,74m e e = 310.540,61m; 28,54 m e azimute plano 195°53’53” 
até o marco M-456, de coordenada N = 9.817.569,29m e e = 310.532,79m; 
31,38 m e azimute plano 201°25’09” até o marco M-457, de coordenada N 
= 9.817.540,07m e e = 310.521,33m; 34,90 m e azimute plano 208°39’53” 
até o marco M-458, de coordenada N = 9.817.509,45m e e = 310.504,59m; 
36,18 m e azimute plano 206°54’08” até o marco M-459, de coordenada N 
= 9.817.477,18m e e = 310.488,22m; 29,17 m e azimute plano 212°19’50” 
até o marco M-460, de coordenada N = 9.817.452,53m e e = 310.472,62m; 
27,39 m e azimute plano 215°10’12” até o marco M-461, de coordenada N 
= 9.817.430,14m e e = 310.456,84m; 16,29 m e azimute plano 226°43’20” 
até o marco M-462, de coordenada N = 9.817.418,98m e e = 310.444,99m; 
20,89 m e azimute plano 241°55’20” até o marco M-463, de coordenada N 
= 9.817.409,14m e e = 310.426,55m; 20,32 m e azimute plano 247°44’55” 
até o marco M-464, de coordenada N = 9.817.401,45m e e = 310.407,75m; 
32,41 m e azimute plano 252°56’57” até o marco M-465, de coordenada N 
= 9.817.391,95m e e = 310.376,77m; 47,26 m e azimute plano 254°49’07” 
até o marco M-466, de coordenada N = 9.817.379,57m e e = 310.331,15m; 
50,82 m e azimute plano 254°06’01” até o marco M-467, de coordenada N 
= 9.817.365,65m e e = 310.282,27m; 48,97 m e azimute plano 252°48’46” 
até o marco M-468, de coordenada N = 9.817.351,18m e e = 310.235,49m; 
67,54 m e azimute plano 254°05’35” até o marco M-469, de coordenada N 
= 9.817.332,67m e e = 310.170,53m; 35,14 m e azimute plano 253°01’57” 
até o marco M-470, de coordenada N = 9.817.322,41m e e = 310.136,92m; 
34,90 m e azimute plano 256°56’51” até o marco M-471, de coordenada N 
= 9.817.314,53m e e = 310.102,92m; 61,02 m e azimute plano 255°22’39” 
até o marco M-472, de coordenada N = 9.817.299,12m e e = 310.043,88m; 
49,77 m e azimute plano 257°19’42” até o marco M-473, de coordenada N 
= 9.817.288,21m e e = 309.995,32m; 36,28 m e azimute plano 261°25’13” 
até o marco M-474, de coordenada N = 9.817.282,79m e e = 309.959,45m; 
90,92 m e azimute plano 270°48’28” até o marco M-475, de coordenada N 
= 9.817.284,08m e e = 309.868,54m; 52,46 m e azimute plano 273°41’12” 
até o marco M-476, de coordenada N = 9.817.287,45m e e = 309.816,20m; 
41,68 m e azimute plano 271°21’42” até o marco M-477, de coordenada N 
= 9.817.288,44m e e = 309.774,53m; 59,04 m e azimute plano 270°36’45” 
até o marco M-478, de coordenada N = 9.817.289,07m e e = 309.715,49m; 
63,94 m e azimute plano 273°00’32” até o marco M-479, de coordenada N 
= 9.817.292,43m e e = 309.651,64m; 54,81 m e azimute plano 271°44’31” 
até o marco M-480, de coordenada N = 9.817.294,09m e e = 309.596,86m; 
34,87 m e azimute plano 268°15’14” até o marco M-481, de coordenada N 
= 9.817.293,03m e e = 309.562,01m; 54,56 m e azimute plano 266°22’28” 
até o marco M-482, de coordenada N = 9.817.289,58m e e = 309.507,56m; 
26,49 m e azimute plano 271°23’30” até o marco M-483, de coordenada N 
= 9.817.290,22m e e = 309.481,08m; 18,91 m e azimute plano 281°58’17” 
até o marco M-484, de coordenada N = 9.817.294,14m e e = 309.462,58m; 
60,04 m e azimute plano 289°24’14” até o marco M-485, de coordenada N 
= 9.817.314,09m e e = 309.405,95m; 39,78 m e azimute plano 292°48’16” 
até o marco M-486, de coordenada N = 9.817.329,51m e e = 309.369,28m; 
54,37 m e azimute plano 288°37’08” até o marco M-487, de coordenada N 
= 9.817.346,87m e e = 309.317,76m; 40,39 m e azimute plano 290°16’20” 
até o marco M-488, de coordenada N = 9.817.360,86m e e = 309.279,86m; 
34,20 m e azimute plano 288°27’27” até o marco M-489, de coordenada N 
= 9.817.371,69m e e = 309.247,42m; 30,96 m e azimute plano 294°40’13” 
até o marco M-490, de coordenada N = 9.817.384,61m e e = 309.219,29m; 
18,59 m e azimute plano 289°39’08” até o marco M-491, de coordenada N 
= 9.817.390,86m e e = 309.201,79m; 20,58 m e azimute plano 274°30’08” 
até o marco M-492, de coordenada N = 9.817.392,48m e e = 309.181,27m; 
23,51 m e azimute plano 261°47’05” até o marco M-493, de coordenada N 
= 9.817.389,12m e e = 309.158,00m; 25,43 m e azimute plano 250°51’49” 
até o marco M-494, de coordenada N = 9.817.380,79m e e = 309.133,98m; 
19,20 m e azimute plano 244°54’53” até o marco M-495, de coordenada N 
= 9.817.372,65m e e = 309.116,59m; 26,49 m e azimute plano 240°32’40” 
até o marco M-496, de coordenada N = 9.817.359,62m e e = 309.093,53m; 
28,41 m e azimute plano 237°35’42” até o marco M-497, de coordenada N 
= 9.817.344,39m e e = 309.069,54m; 54,77 m e azimute plano 230°03’09” 
até o marco M-498, de coordenada N = 9.817.309,23m e e = 309.027,55m; 
31,63 m e azimute plano 222°02’07” até o marco M-499, de coordenada N 
= 9.817.285,73m e e = 309.006,37m; 29,64 m e azimute plano 217°33’01” 
até o marco M-500, de coordenada N = 9.817.262,23m e e = 308.988,31m; 
29,80 m e azimute plano 209°46’25” até o marco M-501, de coordenada N 
= 9.817.236,37m e e = 308.973,51m; 33,87 m e azimute plano 204°51’09” 
até o marco M-502, de coordenada N = 9.817.205,63m e e = 308.959,27m; 
45,39 m e azimute plano 206°27’59” até o marco M-503, de coordenada N 
= 9.817.165,00m e e = 308.939,04m; 49,28 m e azimute plano 205°35’19” 
até o marco M-504, de coordenada N = 9.817.120,56m e e = 308.917,76m; 
52,77 m e azimute plano 206°39’35” até o marco M-505, de coordenada N 
= 9.817.073,40m e e = 308.894,08m; 42,76 m e azimute plano 204°47’59” 
até o marco M-506, de coordenada N = 9.817.034,58m e e = 308.876,15m; 
56,66 m e azimute plano 203°52’16” até o marco M-507, de coordenada N 
= 9.816.982,77m e e = 308.853,22m; 53,16 m e azimute plano 207°19’04” 
até o marco M-508, de coordenada N = 9.816.935,53m e e = 308.828,82m; 
58,74 m e azimute plano 204°51’47” até o marco M-509, de coordenada N 
= 9.816.882,24m e e = 308.804,12m; 54,97 m e azimute plano 205°32’16” 
até o marco M-510, de coordenada N = 9.816.832,64m e e = 308.780,42m; 
68,05 m e azimute plano 204°43’18” até o marco M-511, de coordenada N 
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= 9.816.770,82m e e = 308.751,96m; 54,80 m e azimute plano 206°00’59” 
até o marco M-512, de coordenada N = 9.816.721,57m e e = 308.727,92m; 
173,96 m e azimute plano 205°05’31” até o marco M-513, de coordenada 
N = 9.816.564,03m e e = 308.654,15m; 237,77 m e azimute plano 
205°28’31” até o marco M-514, de coordenada N = 9.816.349,38m e e = 
308.551,88m; 64,21 m e azimute plano 202°57’44” até o marco M-515, de 
coordenada N = 9.816.290,25m e e = 308.526,83m; 53,23 m e azimute 
plano 208°28’21” até o marco M-516, de coordenada N = 9.816.243,46m 
e e = 308.501,46m; 55,84 m e azimute plano 203°58’44” até o marco 
M-517, de coordenada N = 9.816.192,44m e e = 308.478,76m; 44,88 m 
e azimute plano 206°16’06” até o marco M-518, de coordenada N = 
9.816.152,20m e e = 308.458,90m; 38,97 m e azimute plano 205°04’35” 
até o marco M-519, de coordenada N = 9.816.116,90m e e = 308.442,38m; 
41,61 m e azimute plano 202°50’57” até o marco M-520, de coordenada N 
= 9.816.078,56m e e = 308.426,23m; 51,84 m e azimute plano 205°48’49” 
até o marco M-521, de coordenada N = 9.816.031,89m e e = 308.403,65m; 
83,07 m e azimute plano 206°33’05” até o marco M-522, de coordenada N 
= 9.815.957,58m e e = 308.366,52m; 44,58 m e azimute plano 204°40’19” 
até o marco M-523, de coordenada N = 9.815.917,07m e e = 308.347,91m; 
69,43 m e azimute plano 202°36’38” até o marco M-524, de coordenada N 
= 9.815.852,98m e e = 308.321,22m; 28,39 m e azimute plano 206°21’07” 
até o marco M-525, de coordenada N = 9.815.827,54m e e = 308.308,62m; 
43,39 m e azimute plano 207°52’32” até o marco M-526, de coordenada N 
= 9.815.789,19m e e = 308.288,33m; 101,99 m e azimute plano 
205°42’41” até o marco M-527, de coordenada N = 9.815.697,29m e e = 
308.244,09m; 33,13 m e azimute plano 208°30’55” até o marco M-528, de 
coordenada N = 9.815.668,18m e e = 308.228,27m; 47,74 m e azimute 
plano 204°15’35” até o marco M-529, de coordenada N = 9.815.624,65m 
e e = 308.208,65m; 36,95 m e azimute plano 205°14’00” até o marco 
M-530, de coordenada N = 9.815.591,23m e e = 308.192,90m; 40,58 m 
e azimute plano 206°12’56” até o marco M-531, de coordenada N = 
9.815.554,82m e e = 308.174,97m; 44,69 m e azimute plano 203°30’37” 
até o marco M-532, de coordenada N = 9.815.513,84m e e = 308.157,15m; 
83,46 m e azimute plano 204°45’49” até o marco M-533, de coordenada N 
= 9.815.438,06m e e = 308.122,18m; 117,14 m e azimute plano 
205°18’28” até o marco M-534, de coordenada N = 9.815.332,16m e e = 
308.072,11m; 76,94 m e azimute plano 206°32’31” até o marco M-535, de 
coordenada N = 9.815.263,33m e e = 308.037,73m; 74,72 m e azimute 
plano 204°25’14” até o marco M-536, de coordenada N = 9.815.195,29m 
e e = 308.006,84m; 30,62 m e azimute plano 201°45’55” até o marco 
M-537, de coordenada N = 9.815.166,86m e e = 307.995,49m; 39,90 m 
e azimute plano 205°20’32” até o marco M-538, de coordenada N = 
9.815.130,81m e e = 307.978,41m; 42,21 m e azimute plano 206°13’29” 
até o marco M-539, de coordenada N = 9.815.092,94m e e = 307.959,76m; 
42,60 m e azimute plano 202°00’48” até o marco M-540, de coordenada N 
= 9.815.053,45m e e = 307.943,79m; 31,04 m e azimute plano 196°04’34” 
até o marco M-541, de coordenada N = 9.815.023,62m e e = 307.935,20m; 
34,45 m e azimute plano 193°14’30” até o marco M-542, de coordenada N 
= 9.814.990,09m e e = 307.927,31m; 32,15 m e azimute plano 195°49’29” 
até o marco M-543, de coordenada N = 9.814.959,16m e e = 307.918,54m; 
26,66 m e azimute plano 205°22’01” até o marco M-544, de coordenada N 
= 9.814.935,07m e e = 307.907,12m; 21,52 m e azimute plano 209°04’11” 
até o marco M-545, de coordenada N = 9.814.916,27m e e = 307.896,66m; 
25,36 m e azimute plano 214°13’52” até o marco M-546, de coordenada N 
= 9.814.895,30m e e = 307.882,40m; 37,91 m e azimute plano 21531’59” 
até o marco M-547, de coordenada N = 9.814.864,45m e e = 307.860,37m; 
34,53 m e azimute plano 211°16’35” até o marco M-548, de coordenada N 
= 9.814.834,94m e e = 307.842,44m; 73,56 m e azimute plano 212°46’05” 
até o marco M-549, de coordenada N = 9.814.773,08m e e = 307.802,62m; 
28,73 m e azimute plano 207°19’05” até o marco M-550, de coordenada N 
= 9.814.747,55m e e = 307.789,44m; 27,47 m e azimute plano 211°26’18” 
até o marco M-551, de coordenada N = 9.814.724,12m e e = 307.775,11m; 
29,06 m e azimute plano 210°19’18” até o marco M-552, de coordenada N 
= 9.814.699,03m e e = 307.760,44m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem esquerda (sentido noroeste) da br 316, com a seguinte dis-
tância 58,23 m e azimute plano 293°47’50” até o marco M-553, de coor-
denada N = 9.814.722,53m e e = 307.707,16m; 179,65 m e azimute 
plano 293°14’50” até o marco M-554, de coordenada N = 9.814.793,43m 
e e = 307.542,10m; 115,30 m e azimute plano 294°14’38” até o marco 
M-555, de coordenada N = 9.814.840,78m e e = 307.436,97m; 104,40 m 
e azimute plano 295°21’40” até o marco M-556, de coordenada N = 
9.814.885,50m e e = 307.342,62m; 264,38 m e azimute plano 294°02’58” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.814.993,24m e e = 307.101,19m; 
126,24 m e azimute plano 294°25’29” até o marco M-558, de coordenada 
N = 9.815.045,44m e e = 306.986,25m; 177,44 m e azimute plano 
293°48’03” até o marco M-559, de coordenada N = 9.815.117,05m e e = 
306.823,90m; 73,05 m e azimute plano 293°22’12” até o marco M-560, de 
coordenada N = 9.815.146,03m e e = 306.756,84m; 82,16 m e azimute 
plano 294°27’17” até o marco M-561, de coordenada N = 9.815.180,04m 
e e = 306.682,04m; 88,51 m e azimute plano 296°51’40” até o marco 
M-562, de coordenada N = 9.815.220,03m e e = 306.603,09m; 99,78 m 
e azimute plano 293°59’52” até o marco M-563, de coordenada N = 
9.815.260,61m e e = 306.511,93m; 83,02 m e azimute plano 292°59’15” 
até o marco M-564, de coordenada N = 9.815.293,03m e e = 306.435,50m; 
98,01 m e azimute plano 293°46’42” até o marco M-565, de coordenada N 
= 9.815.332,55m e e = 306.345,81m; 150,41 m e azimute plano 
294°30’21” até o marco M-566, de coordenada N = 9.815.394,94m e e = 
306.208,95m; 55,40 m e azimute plano 292°52’51” até o marco M-567, de 
coordenada N = 9.815.416,48m e e = 306.157,91m; 113,03 m e azimute 
plano 293°48’49” até o marco M-568, de coordenada N = 9.815.462,12m 
e e = 306.054,50m; 54,11 m e azimute plano 294°54’56” até o marco 
M-569, de coordenada N = 9.815.484,91m e e = 306.005,43m; 72,27 m 

e azimute plano 296°00’25” até o marco M-570, de coordenada N = 
9.815.516,60m e e = 305.940,47m; 64,11 m e azimute plano 293°54’25” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.815.542,58m e e = 305.881,86m; 
74,94 m e azimute plano 295°39’50” até o marco M-572, de coordenada N 
= 9.815.575,04m e e = 305.814,32m; 90,89 m e azimute plano 293°40’08” 
até o marco M-573, de coordenada N = 9.815.611,53m e e = 305.731,08m; 
74,32 m e azimute plano 292°56’55” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.815.640,50m e e = 305.662,64m; 91,60 m e azimute plano 294°33’28” 
até o marco M-575, de coordenada N = 9.815.678,57m e e = 305.579,32m; 
47,09 m e azimute plano 297°50’30” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.815.700,56m e e = 305.537,69m; 141,53 m e azimute plano 
292°57’47” até o marco M-577, de coordenada N = 9.815.755,78m e e = 
305.407,37m; 54,33 m e azimute plano 293°57’38” até o marco M-578, de 
coordenada N = 9.815.777,84m e e = 305.357,73m; 65,95 m e azimute 
plano 297°02’00” até o marco M-579, de coordenada N = 9.815.807,82m 
e e = 305.298,98m; 77,14 m e azimute plano 294°53’29” até o marco 
M-580, de coordenada N = 9.815.840,29m e e = 305.229,01m; 224,79 m 
e azimute plano 292°51’30” até o marco M-581, de coordenada N = 
9.815.927,61m e e = 305.021,87m; 73,58 m e azimute plano 295°46’32” 
até o marco M-582, de coordenada N = 9.815.959,60m e e = 304.955,61m; 
126,11 m e azimute plano 295°28’00” até o marco M-583, de coordenada 
N = 9.816.013,83m e e = 304.841,75m; 104,22 m e azimute plano 
294°23’21” até o marco M-584, de coordenada N = 9.816.056,87m e e = 
304.746,83m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel rural 
fazenda são francisco (Matrícula nº 3240), com a seguinte distância 
981,15 m e azimute plano 22°34’52” até o marco M-585, de coordenada N 
= 9.816.962,80m e e = 305.123,58m; 485,05 m e azimute plano 
114°07’46” até o marco M-586, de coordenada N = 9.816.764,51m e e = 
305.566,26m; 595,95 m e azimute plano 35°49’02” até o marco M-587, de 
coordenada N = 9.817.247,75m e e = 305.915,00m; 1.040,40 m e azimu-
te plano 297°26’00” até o marco M-588, de coordenada N = 9.817.727,09m 
e e = 304.991,60m; 463,87 m e azimute plano 37°03’52” até o marco 
M-589, de coordenada N = 9.818.097,23m e e = 305.271,18m; 1.028,40 
m e azimute plano 121°01’16” até o marco M-590, de coordenada N = 
9.817.567,24m e e = 306.152,50m; 207,46 m e azimute plano 40°43’59” 
até o marco M-591, de coordenada N = 9.817.724,44m e e = 306.287,87m; 
1.059,29 m e azimute plano 303°33’09” até o marco M-592, de coordena-
da N = 9.818.309,91m e e = 305.405,08m; 557,77 m e azimute plano 
33°22’25” até o marco M-593, de coordenada N = 9.818.775,70m e e = 
305.711,91m; 1.267,47 m e azimute plano 299°54’24” até o marco M-594, 
de coordenada N = 9.819.407,65m e e = 304.613,22m; 1.911,49 m e 
azimute plano 203°44’00” até o marco M-595, de coordenada N = 
9.817.657,82m e e = 303.843,88m; 796,69 m e azimute plano 301°44’01” 
até o marco M-596, de coordenada N = 9.818.076,85m e e = 303.166,29m; 
1.107,53 m e azimute plano 291°08’55” até o marco M-597, de coordena-
da N = 9.818.476,43m e e = 302.133,35m; 764,56 m e azimute plano 
313°20’17” até o marco M-598, de coordenada N = 9.819.001,15m e e = 
301.577,27m; 922,93 m e azimute plano 214°22’21” até o marco M-599, 
de coordenada N = 9.818.239,38m e e = 301.056,21m; 7,28 m e azimute 
plano 217°32’44” até o marco M-600, de coordenada N = 9.818.233,61m 
e e = 301.051,77m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem es-
querda (sentido noroeste) da br 316, com a seguinte distância 56,07 m e 
azimute plano 301°18’01” até o marco M-601, de coordenada N = 
9.818.262,74m e e = 301.003,87m; 55,74 m e azimute plano 303°28’11” 
até o marco M-602, de coordenada N = 9.818.293,48m e e = 300.957,37m; 
58,76 m e azimute plano 301°53’53” até o marco M-603, de coordenada N 
= 9.818.324,53m e e = 300.907,48m; 38,76 m e azimute plano 300°40’09” 
até o marco M-604, de coordenada N = 9.818.344,30m e e = 300.874,15m; 
33,10 m e azimute plano 303°47’52” até o marco M-605, de coordenada N 
= 9.818.362,71m e e = 300.846,64m; 37,51 m e azimute plano 302°27’25” 
até o marco M-606, de coordenada N = 9.818.382,84m e e = 300.814,99m; 
33,92 m e azimute plano 299°46’05” até o marco M-607, de coordenada N 
= 9.818.399,68m e e = 300.785,54m; 36,07 m e azimute plano 301°13’03” 
até o marco M-608, de coordenada N = 9.818.418,38m e e = 300.754,70m; 
69,34 m e azimute plano 302°03’42” até o marco M-609, de coordenada N 
= 9.818.455,19m e e = 300.695,93m; 28,01 m e azimute plano 300°45’28” 
até o marco M-610, de coordenada N = 9.818.469,51m e e = 300.671,86m; 
29,40 m e azimute plano 303°50’17” até o marco M-611, de coordenada N 
= 9.818.485,88m e e = 300.647,44m; 36,27 m e azimute plano 302°25’21” 
até o marco M-612, de coordenada N = 9.818.505,33m e e = 300.616,82m; 
77,37 m e azimute plano 300°47’56” até o marco M-613, de coordenada N 
= 9.818.544,95m e e = 300.550,36m; 44,52 m e azimute plano 302°51’47” 
até o marco M-614, de coordenada N = 9.818.569,10m e e = 300.512,97m; 
39,67 m e azimute plano 301°41’22” até o marco M-615, de coordenada N 
= 9.818.589,95m e e = 300.479,21m; 39,48 m e azimute plano 303°11’57” 
até o marco M-616, de coordenada N = 9.818.611,56m e e = 300.446,18m; 
73,71 m e azimute plano 308°33’24” até o marco M-617, de coordenada N 
= 9.818.657,51m e e = 300.388,53m; 34,43 m e azimute plano 307°06’02” 
até o marco M-618, de coordenada N = 9.818.678,27m e e = 300.361,07m; 
42,58 m e azimute plano 309°17’07” até o marco M-619, de coordenada N 
= 9.818.705,23m e e = 300.328,12m; 33,19 m e azimute plano 316°00’16” 
até o marco M-620, de coordenada N = 9.818.729,11m e e = 300.305,06m; 
54,32 m e azimute plano 317°35’07” até o marco M-621, de coordenada N 
= 9.818.769,21m e e = 300.268,43m; 67,39 m e azimute plano 314°33’47” 
até o marco M-622, de coordenada N = 9.818.816,50m e e = 300.220,41m; 
49,83 m e azimute plano 319°12’40” até o marco M-623, de coordenada N 
= 9.818.854,23m e e = 300.187,86m; 61,22 m e azimute plano 318°24’09” 
até o marco M-624, de coordenada N = 9.818.900,01m e e = 300.147,21m; 
49,75 m e azimute plano 314°13’41” até o marco M-625, de coordenada N 
= 9.818.934,71m e e = 300.111,56m; 41,41 m e azimute plano 318°19’27” 
até o marco M-626, de coordenada N = 9.818.965,64m e e = 300.084,03m; 
deste, segue pelo limite Municipal (ibge consolidado iterPa) entre viseu 
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e santa luzia do Pará, com a seguinte distância 161,46 m e azimute plano 
16°47’23” até o marco M-627, de coordenada N = 9.819.120,22m e e = 
300.130,67m; 730,54 m e azimute plano 45°13’50” até o marco M-628, de 
coordenada N = 9.819.634,71m e e = 300.649,31m; 466,85 m e azimute 
plano 25°26’19” até o marco M-629, de coordenada N = 9.820.056,29m e 
e = 300.849,84m; 347,56 m e azimute plano 6°10’13” até o marco M-630, 
de coordenada N = 9.820.401,84m e e = 300.887,20m; 353,70 m e 
azimute plano 350°21’16” até o marco M-631, de coordenada N = 
9.820.750,54m e e = 300.827,94m; 578,41 m e azimute plano 307°17’58” 
até o marco M-632, de coordenada N = 9.821.101,04m e e = 300.367,83m; 
395,65 m e azimute plano 327°05’03” até o marco M-633, de coordenada 
N = 9.821.433,18m e e = 300.152,82m; 256,12 m e azimute plano 
348°52’28” até o marco M-634, de coordenada N = 9.821.684,49m e e = 
300.103,40m; 532,82 m e azimute plano 359°30’34” até o marco M-635, 
de coordenada N = 9.822.217,29m e e = 300.098,84m; 657,72 m e 
azimute plano 12°33’20” até o marco M-636, de coordenada N = 
9.822.859,29m e e = 300.241,82m; 1.170,80 m e azimute plano 0°48’19” 
até o marco M-637, de coordenada N = 9.824.029,98m e e = 300.258,28m; 
466,52 m e azimute plano 343°09’28” até o marco M-638, de coordenada 
N = 9.824.476,48m e e = 300.123,11m; 645,76 m e azimute plano 
327°08’16” até o marco M-639, de coordenada N = 9.825.018,91m e e = 
299.772,71m; 365,58 m e azimute plano 341°11’58” até o marco M-640, 
de coordenada N = 9.825.364,99m e e = 299.654,89m; 1.477,63 m e 
azimute plano 354°46’41” até o marco M-641, de coordenada N = 
9.826.836,49m e e = 299.520,41m; 294,00 m e azimute plano 343°44’20” 
até o marco M-642, de coordenada N = 9.827.118,72m e e = 299.438,08m; 
1.054,84 m e azimute plano 356°42’39” até o marco M-643, de coordena-
da N = 9.828.171,82m e e = 299.377,56m; 247,55 m e azimute plano 
327°20’10” até o marco M-644, de coordenada N = 9.828.380,22m e e = 
299.243,95m; 213,43 m e azimute plano 354°48’33” até o marco M-645, 
de coordenada N = 9.828.592,78m e e = 299.224,64m; 241,95 m e 
azimute plano 337°27’20” até o marco M-646, de coordenada N = 
9.828.816,24m e e = 299.131,88m; 186,63 m e azimute plano 278°09’57” 
até o marco M-647, de coordenada N = 9.828.842,74m e e = 298.947,15m; 
492,78 m e azimute plano 260°46’51” até o marco M-648, de coordenada 
N = 9.828.763,79m e e = 298.460,73m; 472,97 m e azimute plano 
271°52’28” até o marco M-649, de coordenada N = 9.828.779,26m e e = 
297.988,00m; 291,15 m e azimute plano 284°49’50” até o marco M-650, 
de coordenada N = 9.828.853,79m e e = 297.706,55m; deste, segue pelo 
limite Municipal (ibge consolidado iterPa) entre viseu e bragança, com a 
seguinte distância 807,94 m e azimute plano 306°17’30” até o marco 
M-651, de coordenada N = 9.829.332,01m e e = 297.055,34m; 18.713,80 
m e azimute plano 53°06’17” m até o marco M-001, ponto inicial da des-
crição deste perímetro. todas as coordenadas aqui descritas encontram-se 
representadas no sistema UtM, referenciadas ao Meridiano central nº 
45°00’, fuso -23, tendo como datUM o sirgas 2000. todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.
iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de viseu.
flávio ricardoa.azevedo
respondendo pela Presidência-iterPa
Port.013/2019

Protocolo: 1096449
ExtRAto DA(S) PoRtARiA(S) DE HoMoLoGAção ExPEDiDAS 
PELo iLMo. SR. PRESiDENtE Do iNStituto DE tERRAS Do PARÁ
-itERPA, NoS AutoS Do PRocESSo DE REGuLARizAção fuNDiÁ-
RiA Não oNERoSA (DoAção) DE tERRAS, EM QuE fiGuRA coMo 
iNtERESSADo:

PRocESSo NoME DENoMiNAção ÁREA MuNicÍPio PoRtARiA

2009/106143 fraNcisca Maria oliveira 
de alMeida sÍtio esMeralda 4,8726 Ha castaNHal 579/2024

belém(Pa), 09/07/2024
flavio ricardo albUqUerqUe azevedo
respondendo pela Presidência
PoRtARiA nº 013/2019
ExtRAto DA(S) PoRtARiA(S) DE HoMoLoGAção ExPEDiDA(S) 
PELo iLMo. SR. PRESiDENtE Do iNStituto DE tERRAS Do PARÁ
-itERPA, NoS AutoS DoS PRocESSoS DE REGuLARizAção fuN-
DiÁRiA oNERoSA (coMPRA) DE tERRAS, EM QuE fiGuRAM coMo 
iNtERESSADoS:

PRocESSo NoME DENoMiNAção ÁREA MuNicÍPio PoRtARiA

2015/528556 joÃo MeNdes Pereira fazeNda jM 331,4985 Ha sÃo felix do 
xiNgU 580/2024

belém(Pa), 09/07/2024
flavio ricardo albUqUerqUe azevedo
respondendo pela Presidência
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 1096309

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do tERMo ADitivo Nº: 01/2024 - coNtRAto Nº: 
07/2023
coNtrataNte: iNstitUto de terras do Pará – iterPa cNPj: 
05.089.495/0001-90
coNtratado: liMPar - liMPeza e coNservaÇÃo ltda cNPj: 
08.775.721/0001-85
eNdereÇo: av. josé MarceliNo de oliveira, alaMeda boM jardiM 
Nº 02–sala a –ceNtro, ceP:67.030-015 - aNaNiNdeUa/Pa.
Processo: 2023/643168 - Pae
objeto: Prorrogação de prazo pelo período de 12 meses, e repactuação 
dos valores contratuais, a fim de atender a convenção coletiva 2024/2025.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 57, inciso ii, da lei 8.666/93, bem como a 
cláusula vigésima.
vigêNcia: 09/07/2024 a 08/07/2025.
valor global: r$ 60.480,24 (sessenta mil quatrocentos e oitenta reais 
e vinte e quatro).
valor da difereNÇa da rePactUado: r$ 2.795,04 (dois mil setecentos 
e noventa e cinco reais e quatro centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: exercício: 2024 – ação: 293.956 Proj./ativ.: 
21.122.1297.8338 – operacionalização das ações administrativas. fon-
te: 1ª) 01.500.0000.01 – recurso do tesouro detalhamento: 000000 2ª) 
02.501.0000.61 – receita de superávit 3ª) 01.501.0000.61 – receita do 
exercício detalhamento: 007852 elemento de despesa: 339037 – locação 
de Mão de obra P.i.: 411.000.8338c
data assiNatUra: 08/07/2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo 
raMos - Presidente

Protocolo: 1096124

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 576/2024 de 09/07/2024
objetivo: atender a ação de entrega de 117 títulos de regularização fun-
diária
rural (individual) no município de sÃo felix do xiNgU/Pa.
Período: 04 a 07/07/2024 (3,5) diárias
servidores:
- 3166813/1 - Maria jose soares Pereira – aux. administrativo
- 3170225/1 - cleonice silva rodrigues – aux. administrativo
- 55585968/2 - bruno de abreu Pereira – assist. administrativo
- 5897542/3 - vitor leonardo de lucena souza – Motorista
ordeNador: flávio ricardo albuquerque azevedo
 respondendo pela Presidência

Protocolo: 1096001

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

EDitAL 
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, de acordo com o art. 08º 
do decreto Nº 1.190/2020, torna público que os interessados abaixo re-
lacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes espe-
cificações:
fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste edital para impugnações. após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da regularização fundiária dos requerentes.

oRD PRocESSo iNtERESSADo iMÓvEL ÁREA (ha) LocALizAção MuNicÍPio

1 032803245/2024 Marco aNtoNio
botelHo

fazeNda sÃo
Marcos 374,9197

Pa-102 À 20 KM, 
ate o

raMal do ari-
raMa

viseU

2 010400011/2024
M s terraPle-

NageM
ltda

fazeNda
cacHoeira 156,3013 Pa - 403, KM 16. abaetetUba

3 020900308/2023 aNtoNio aMiltoN 
PadilHa da rocHa

sÍtio soNHo 
MeU 106,6312

rodovia Pa-253, 
estrada da ta-

MaNcUoca

saNta lUzia do 
Pará

4 051501407/2021 beNedito loPes 
PacHeco

fazeNda re-
PoUso da 
boiada

965,1656
rodovia Pa-448,
ProxiMo a vila 

do taUari
caPaNeMa

5 100703811/2022 Mario alaNo to-
losa de soUsa

sÍtio cUrU-
Micaia 77,7031

rio gUajará 
MiriM,

fUro da laUra, 
s/N

vigia

6 110308149/2023 elda bastiaNi 
cascaes

fazeNda da 
saNga 289,2100

Pa-254, ramal do 
balão, ramal do 
cupim de baixo

PraiNHa

7 111707514/2021
Maria do rosario

Pereira dos 
saNtos

sÍtio boM 
jesUs 13,6588

rodovia Pa-318, 
KM-60,

raMal do bosqUe
cUrUÇa

8 081203294/2022 valdiviNo alves 
da silva

fazeNda 
veNeza 1.495, 9383 rodovia Pa-279, 

Pista do aviÃo
sÃo félix do 

xiNgU

9 041804039/2024 iraNildo de soU-
sa sarraff

retiro sao 
joao 629,0900

rio Parú, KM 61,
MargeM esqUer-
da, 2 KM adeNtro

alMeiriM
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10 112204237/2022 MeliNa cUrsage 
Mafra belarMiNo

fazeNda 
saNta crUz 947,2575

rodovia Pa-256, 
adeNtra estrada 
MiNeraÇÃo 25 KM, 

aPÓs a direita 
Mais 7

KM

ParagoMiNas

11 050602261/2022 adeMar arleN 
borges dias

fazeNda 
borges iii 78,6119

3ª travessa, 
distaNdo

707 Metros da 
rodovia Pa-112

bragaNÇa

belém (Pa), 09.07.2024
bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
flávio ricardo a. azevedo – respondendo pela deaf, Port. Nº 568/2024

Protocolo: 1096304
ExtRAto Do EDitAL DA 2ª PuBLicAção
Associação de Remanescentes de Quilombo das comunidades de 
calados e caranazal
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, torNa Público que, através 
do Processo nº 2024/306721, está sendo processada a regularização da 
área rural tradicionalmente ocupada pela associação de remanescentes 
de quilombo das comunidades de calados e caranazal, localizada no mu-
nicípio de baião (Pa), com área total líquida de 1.558,7341 ha, Perímetro: 
21.023,215, com os limites, confrontações e demais especificações técni-
cas constantes no memorial descritivo elaborado pelo iterPa, e que faz 
parte integrante do processo em trâmite. Possíveis contestações poderão 
ser dirigidas à Presidência do instituto de terras do Pará - iterPa e pro-
tocoladas na sede da entidade, situada na avenida augusto Montenegro, 
bairro Parque guajará, ceP: 66.645-001, município de belém, estado do 
Pará, durante o horário de 08h às 14h, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data desta publicação. esgotado o prazo deste edital e 
não havendo contestações ou julgadas estas improcedentes, será dado 
continuidade ao feito visando a conclusão da regularização da área, com a 
expedição da titulação coletiva em nome da associação.
belém (Pa), 09 de julho de 2024.
flávio ricardoa.azevedo
respondendo pela Presidência-iterPa
Port.013/2019

Protocolo: 1096507
ExtRAto Do EDitAL DA 2ª PuBLicAção
ASSociAção DE MoRADoRES PEScADoRES E AGRicuLtoRES RE-
MANEScENtES DE QuiLoMBoS DA viLA DutRA-AMPARQvD
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, torNa Público que, através 
do Processo nº 2024/128930, está sendo processada a regularização da 
área rural tradicionalmente ocupada pela associação de Moradores Pes-
cadores e agricultores remanescentes de quilombos da vila dutra-aM-
Parqvd, localizada no município de baião (Pa), com área total líquida de 
1.121,2922 ha, Perímetro: 17.098,88, com os limites, confrontações e de-
mais especificações técnicas constantes no memorial descritivo elaborado 
pelo ITERPA, e que faz parte integrante do processo em trâmite. Possíveis 
contestações poderão ser dirigidas à Presidência do instituto de terras do 
Pará - iterPa e protocoladas na sede da entidade, situada na avenida au-
gusto Montenegro, bairro Parque guajará, ceP: 66.645-001, município de 
belém, estado do Pará, durante o horário de 08h às 14h, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação. esgotado o prazo 
deste edital e não havendo contestações ou julgadas estas improcedentes, 
será dado continuidade ao feito visando a conclusão da regularização da 
área, com a expedição da titulação coletiva em nome da associação.
belém (Pa), 09 de julho de 2024.
flávio ricardoa.azevedo
respondendo pela Presidência-iterPa
Port.013/2019

Protocolo: 1096495
..

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 3111/2024- ADEPARÁ, DE 09 DE JuNHo DE 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará-adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo o Pae 20242013188 e homologação da daf e ddia.
r e s o l v e:
reMover a pedido(a) o servidor(a) ricHelle de azevedo loPes, matrí-
cula nº 55586359/1, ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, da 
ger de rondon do Pará/esc abel figueiredo para ger. de rondon do Pará/
Ulsa bom jesus do tocantins, a contar da data de publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra – se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral

Protocolo: 1096197
PoRtARiA Nº 3110/2024- ADEPARÁ, DE 09 DE JuLHo DE 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará-adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

22, da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo o Pae 2024/2249616, devidamente homologado pela dg.
r e s o l v e:
reMover a pedido a servidora Maria jose saNtos Melo da silva, ma-
trícula nº 57176268/2, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
da gagP/gdH para ger capanema/ Ulsa de bragança, a contar da data 
de publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra – se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral

Protocolo: 1096072
PoRtARiA Nº 2952/2024 – ADEPARA BELéM 02 DE JuLHo DE 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará – adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 22 da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo o laudo Pericial de nº 038/2013 - Ulsa de Monte alegre.
resolve:
coNceder adicional de insalubridade – grau Médio, correspondente a 
10% (dez por cento) ao servidor: roseNildo silva de alMeida, car-
go: agente fiscal agropecuário, Matricula: 5937596/2, lotação: gerência 
regional de santarém / Ulsa de Monte alegre, a contar de 27/03/2023 
– Processo: 2023/2052880.
registra-se PUblica-se e cUMPra-se.
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral

Protocolo: 1096115
PoRtARiA Nº 3085 de 09 de julho de 2024– ADEPARÁ.
dispõe sobre a instauração de Processo administrativo disciplinar, designa 
a comissão e dá outras providências.
o diretor-geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado do 
Pará - adePará, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos art. 199, 204 e 205 da lei estadual 5.810/94.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo de nº 
2024/2233800 e demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o art. 177, inciso vi, e o art. 178, incisos v, xviii e xxi 
combinado com o art. 199 da lei 5810/94; compreende a juntada de pro-
vas objetivas de infração, em poder da administração Pública, indicação, 
citação, defesa e relatório conclusivo da comissão processante.
resolve:
i – deterMiNar a instauração de Processo administrativo disciplinar em 
desfavor da servidora s.P.s, cargo: gerente, matrícula: 6403722/1; pelo 
suposto cometimento dos fatos narrados na denúncia;
ii – desigNar carlos beNjaMiM da costa MartiNs, cargo: fiscal 
estadual agropecuário, matrícula: 3173186/4, aNdré lUiz bizerra, 
cargo: assistente administrativo, matrícula: 57222899/1; e WilsoN eMÍ-
lio saraiva da silva, cargo: fiscal estadual agropecuário, matrícula 
54186897/2; para sob a presidência do primeiro, constituírem a comissão 
de Processo administrativo disciplinar, todos lotados na sede da instituição 
situada na tv. Mariz e barros, 1184 - Pedreira, belém - Pa, 66080-008.
iii–estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório conclusivo.
registre-se, publique-se e cumpra-se
jaMir jUNior ParagUassú Macedo
diretor geral
adePara

Protocolo: 1096062
PoRtARiA Nº3113/2024/ADEPARA, DE 09 JuLHo DE 2024
dispõe sobre a prorrogação da etapa de vacinação contra brucelose no 
estado do Pará.
o diretor geral da ageNcia de defesa agroPecUária do
estado do Pará- adePará, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art.2º da lei estadual nº6.482, de 17 de setembro de 2002;
coNsideraNdo a falta de vacina contra brucelose bovina e bubalina in-
formada por diversos municípios do estado do Pará e registrada em todo o 
país durante o 1° semestre de 2024;
CONSIDERANDO que o estoque atual verificado nas revendas que comer-
cializam as vacinas B19 e RB51 no estado do Pará não é suficiente para 
atender aos critérios preconizados pela iN 10/2017;
coNsideraNdo a necessidade de ampliação do prazo para a vacinação de 
bovinos e bubalinos contra a brucelose e comprovação junto à adePará;
resolve:
art. 1º Prorrogar, até o dia 31 de julho de 2024, a etapa de vacinação 
contra a brucelose, prevista para o período de 1° de janeiro a 30 de junho 
de 2024.
art. 2º todos os proprietários e criadores de bovinos e bubalinos deverão 
vacinar suas fêmeas com idade entre 3 e 8 meses, utilizando a vacina b19 
ou RB51, conforme orientação do Serviço Veterinário Oficial.
art. 3º a comprovação da vacinação também deverá ser feita até 31 de 
julho de 2024, mediante a apresentação do atestado de vacinação emiti-
do por um médico veterinário responsável cadastrado junto ao Programa 
estadual de controle e erradicação da brucelose e tuberculose – Pecebt/
ADEPARÁ acompanhado da nota fiscal de compra da vacina.
art. 4º a não realização da vacinação das bezerras ou a não comprovação 
junto ao escritório da adePará, dentro do prazo estabelecido, implicará 
em penalidades previstas na legislação vigente, incluindo multas e outras 
sanções administrativas.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral – adePará

Protocolo: 1096176
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PoRtARiA Nº 3086/2024 de 09 de julho de 2024 – ADEPARÁ.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar Simplifi-
cado - Pads, designa a comissão e dá outras providências.
o diretor-geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado do 
Pará - adePará, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos art. 199, 204 e 205 da lei estadual 5.810/94.
considerando, os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/1261207 
e demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Considerando, a conclusão (fl. 213) do Parecer Simplificado nº 
004/2024-PROJUR/ADEPARA, e o Despacho de Aprovação (fl. 214), dos 
autos.
resolve:
i – deterMiNar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Simplificado - PADS, em desfavor de R.R.B., matricula nº 57188327/ 1, 
cargo fiscal estadUal agroPecUario, pelo suposto cometimento dos 
fatos narrados na denúncia, previstos nos art. 178 - iv e 190 – ii, da lei 
5.810/94-rjU.
ii – desigNar os servidores, Walbert dias gabriel, cargo: fiscal es-
tadual agropecuário, matrícula: 5775698/1; e Maria Margarete Matos 
dos saNtos, cargo: assistente administrativo, matrícula 54186964/1; 
para sob a presidência do primeiro, com observância do novo rito, con-
forme os art. 191 - § 3º e 191-a, da lei 9.230/21; apurar, a transgressão 
apontada, com apresentação de relatório conclusivo no período máximo de 
30 (trinta dias), prorrogado por mais 15 (quinze dias).
iii- coNvalidar todos os atos praticados no processo em epígrafe, obser-
vando a conclusão do Parecer Simplificado nº 004/2024-PROJUR.
esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral adePara

Protocolo: 1096198

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA da PoRtARiA 2631/2024, publicada dia 14/06/2024.
onde se lê: 24/06/2024 a 28/06/2024.
Leia-se: 24/06/2024 a 27/06/2024.
ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1096068
Na PoRtARiA de Enquadramento Nº 2371/2024 de 29/05/2024, 
publicada no DoE 35840 de 03 de junho 2024, da servidora JANi-
LENE ANDRADE DA coStA NASciMENto.
onde se lê: matricula 5214564/4
Leia-se: matricula 5214564/3

Protocolo: 1096206

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA DE SuPRiMENto DE fuNDo Nº 3096/2024: 
beNeficiário: edeNilsoN goMes liMa; Matrícula: 55586105; 
20.122.1297–8338;fonte:01501.000061;objetivo: atender demandas da 
Ulsa de Pacajá.elemento de despesa / valor: 339030 / r$ 1.000,00;Pra-
zo de aplicação (em dia): 60 Prazo de prestação de contas (em dia): 
15.ordenador de despesas: jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1096004
PoRtARiA DE SuPRiMENto DE fuNDo Nº 3090/2024: beNe-
ficiário: olivar aNtoNio valeNte ribeiro; Matrícula: 5934204; 
20.122.1297–8338;fonte: 01501.000061; objetivo: atender demandas 
da Ulsa de soure com despesas que não possam ser submetidas ao pro-
cessamento natural da administração pública.elemento de despesa / va-
lor: 339030/36/47 / r$ 3.000,00 ;Prazo de aplicação (em dia): 60 Prazo 
de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: jeffersoN 
PiNto de oliveira.

Protocolo: 1095976
PoRtARiA DE SuPRiMENto DE fuNDo Nº 3077/2024: beNefi-
ciário: raiMUNdo eliNaldo alves correa; Matrícula: 5885884; 
20.122.1297–8338;fonte: 01501.000061; objetivo: atender demandas 
da UVL de Garrafão do Norte para aquisição de materiais de consumo, afim 
de suprir as necessidades da unidade quanto a: água potável, café, açúcar, 
biscoito e outros itens que se façam necessários e que não encontram-se 
disponíveis no almoxarifado.elemento de despesa / valor: 339030 / r$ 
300,00 ;Prazo de aplicação (em dia): 60 Prazo de prestação de contas (em 
dia): 15.ordenador de despesas: jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1095949

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA: 3114/2024 objetivo: capacitação dos servidores da re-
gional de tucuruí, visando aprimorar conhecimento e habilidades para 
aplicação eficaz dos processos internos de RH.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149.origem: beléM/Pa destino: jacUNda, tUcUrUi, 
breU braNco, goiaNésia do Para/Pa servidor: 54187081 / jorge 
reis MarqUes jUNior (assisteNte adMiNistrativo) / 4,5 diárias / 
v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 08/07/2024 a 12/07/2024.ordenador: 
jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1096289
PoRtARiA: 3087/2024 objetivo: dar apoio administrativo e operacio-
nal em atividades de fiscalização do em áreas com embargo ambiental 
que estejam sendo utilizadas para a criação de bovinos.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: beléM/Pa destino: saNtareM, Novo 

Progresso, altaMira/Pa servidor: 54188789 / caMila rocHa ferrei-
ra (assisteNte adMiNistrativo) / 14,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 
/ r$ 3.582,53 / 03/07/2024 a 17/07/2024.ordenador: jaMir jUNior Pa-
ragUassU Macedo.

Protocolo: 1095953
PoRtARiA: 3070/2024 objetivo: realizar padronização documental nos 
municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: be-
leM/Pa destino: redeNÇÃo, coNceiÇÃo do aragUaia e saNta Maria 
das barreiras/Pa servidor: 55586119 / vera lUcia soares figUeira 
(assisteNte adMiNistrativo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 
1.111,82 / 08/07/2024 a 12/07/2024.ordenador: jaMir jUNior Para-
gUassU Macedo.

Protocolo: 1095913
PoRtARiA: 3066/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactrocera carambolae no município.fundamento le-
gal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: saNto aNtÔNio do taUá/Pa 
destino: colares/Pa servidor: 54187600 / joaNNes PaUlUs ferNaN-
des de soUsa (ageNte fiscal agroPecUário) / 0,5 diária / v.U/v.t: 
r$ 247,07 / r$ 123,54 / 29/07/2024 a 29/07/2024.ordenador: lUcioNi-
la PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1095901
PoRtARiA: 3067/2024 objetivo: realizar levantamento de ocorrência 
de praga bactrocera carambolae com armadilhas com armadilhas jackson.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: sÃo joÃo de 
Pirabas /Pa destino: saliNoPolis/Pa servidor: 5868424/ leoNidas 
ParrY de castro (fea - eNg. agrÔNoMo) / 0,5 diária / v.U/v.t: r$ 
247,07 / r$ 123,54 / 29/07/2024 a 29/07/2024.ordenador: lUcioNila 
PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1095903
PoRtARiA: 3068/2024 objetivo: realizar ações de educação sanitária 
do programa nacional de erradicação da mosca da carambola.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: ParaUaPebas/Pa destino: 
cUrioNoPolis, eldorado dos carajas, caNaÃ dos carajás/Pa 
servidor: 6403376 / vaNdeilsoN belfort MoUra (fea - eNg. agrÔ-
NoMo) / 2,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 617,68 / 10/07/2024 a 
12/07/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1095904
PoRtARiA: 3072/2024 objetivo: realizar captura de morcego he-
matófagos em atendimento ao foco de raiva. Nas comunidades de são 
Miguel, laguinho e centro alegre, no município.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: caPaNeMa/Pa destino: viseU/Pa servi-
dor: 57224213 / NelsoN jose de liMa ferNaNdes (ageNte fiscal 
agroPecUário) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 
01/07/2024 a 05/07/2024.ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Ma-
cedo.

Protocolo: 1095905
PoRtARiA: 3069/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactrocera carambolae no município.fundamento le-
gal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: saNto aNtÔNio do taUá/Pa 
destino: colares/Pa servidor: 54187600 / joaNNes PaUlUs ferNaN-
des de soUsa (ageNte fiscal agroPecUário) / 0,5 diária / v.U/v.t: 
r$ 247,07 / r$ 123,54 / 15/07/2024 a 15/07/2024.ordenador: lUcioNi-
la PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1095906
PoRtARiA: 3080/2024 objetivo: Participar de reunião/treinamento a 
ser conduzida pela gerência de contabilidade, coordenadoria de contro-
le interno, coordenação da área orçamentária e financeira e gerência de 
contratos e aquisições a capacitar fiscais de contrato das regionais, usu-
ários do sistema de cartão suprimentos de fundos, usuários de diárias e 
servidores da adePara de modo geral. 0,5 por dia.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: caPitÃo PoÇo/Pa destino: oUreM/
Pa servidor: 57201929/ Pedro júlio Pedrosa de MiraNda (gereNte) 
/ 1 diária / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 247,07 / 03/07/2024 a 04/07/2024.
ordenador: jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1095923
PoRtARiA: 3074/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária a bactrocera carambolae (mosca da carambola) no 
distrito de Mosqueiro (belém/Pa).fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: beléM/Pa destino: beléM/Pa servidor: 55586094 / 
carlos aUgUsto raMos cardoso (ageNte fiscal agroPecUária) / 
0,5 diária / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 123,54 / 05/07/2024 a 05/07/2024.
ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1095924
PoRtARiA: 3075/2024 objetivo: realizar padronização documental 
nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
beléM/Pa destino: redeNÇÃo, coNceiÇÃo do aragUaia, saNta Ma-
ria das barreiras/Pa servidor: 57189787 / aUrea sirleNe ferrei-
ra Peres figUeiredo (assisteNte adMiNistrativo) / 4,5 diárias / 
v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 08/07/2024 a 12/07/2024.ordenador: 
jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1095931
PoRtARiA: 3073/2024 objetivo: realizar visita técnica para avalia-
ção do serviço veterinário oficial.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 
145/149.origem: beléM/Pa destino: redeNÇÃo, coNceiÇÃo do ara-
gUaia, saNta Maria das barreiras/Pa servidor: 5882753/ graziela 
soares de oliveira cerviNsKi (fea – Médica veteriNaria) / 4,5 
diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 08/07/2024 a 12/07/2024.
ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1095915
PoRtARiA: 3071/2024 objetivo: fiscalização de evento agropecuário 
do leilão j.a leilões.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.ori-
gem: saPUcaia/Pa destino: xiNgUara /Pa servidor: 5868203 / joÃo 
cUstÓdio de liMa (afa) / 1,5 diária / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 370,61 
/ 10/07/2024 a 11/07/2024.ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Ma-
cedo.

Protocolo: 1095916
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PoRtARiA: 3103/2024 objetivo: fiscalizar estabelecimentos com re-
gistro no serviço de inspeção estadual - sie/Pa com coleta de amostras 
para análises laboratoriais.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: beléM/Pa destino: sÃo joÃo do aragUaia, boM jesUs do to-
caNtiNs, abel figUeiredo/Pa servidor: 5091829 / aNa cristiNa MeN-
des veloso (fea - Médico veteriNário) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 
247,07 / r$ 1.111,82 / 08/07/2024 a 12/07/2024.ordenador: jaMir jU-
Nior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1096034
PoRtARiA: 3099/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: breves/Pa destino: 
aNajas/Pa servidor: 5942399 / iêda rodrigUes da silva (aUxiliar 
de caMPo) / 2,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 617,68 / 11/07/2024 
a 13/07/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1096036
PoRtARiA: 3100/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária a bactrocera carambolae (mosca da carambola) no 
distrito de Mosqueiro (belém/Pa).fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: beléM/Pa destino: beléM/Pa servidor: 55586094 / 
carlos aUgUsto raMos cardoso (ageNte fiscal agroPecUária) / 
0,5 diária / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 123,54 / 19/07/2024 a 19/07/2024.
ordenador: lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1096045
PoRtARiA: 3097/2024 objetivo: dar apoio no atendimento ao produtor 
no escritório e cumprimento de metas de todos os programas sanitários no 
município de eldorado do carajás, uma vez que o número de servidores 
do município é insuficiente.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. 
origem: ParaUaPebas/Pa destino: eldorado dos carajás/Pa servi-
dor: 5922600 / edeNiltoN NoNato leite (ageNte fiscal agroPecU-
ário) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 22/07/2024 a 
26/07/2024.ordenador: jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1096018
PoRtARiA: 3098/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção 
da praga quarentenária a bactrocera carambolae (mosca da carambola) 
no distrito de Mosqueiro (belém/Pa).fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: beléM/Pa destino: beléM/Pa servidor: 54193829 
/ HUgo edUardo Moreira caMiNHa (a. de caMPo) / 0,5 diária / 
v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 123,54 / 19/07/2024 a 19/07/2024.ordenador: 
lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1096029
PoRtARiA: 3094/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: tUcUMÃ/Pa destino: 
agUa azUl do Norte, oUrilâNdia do Norte/Pa servidor: 57202680 
/ WadisoN da silva MaraNHao (fea - eNg. agrÔNoMo) / 1,5 diária 
/ v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 370,61 / 15/07/2024 a 16/07/2024.ordenador: 
lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1096024
PoRtARiA: 3078/2024 objetivo: conduzir os servidores gabriela 
cunha, andressa bentes e olivar valente, adalberto tavares, que irão com 
o objetivo de realizarem atividade da monilíase do cacau.fundamento le-
gal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: beléM/Pa destino: terra saN-
ta, faro/Pa servidor: 57232189 / rodrigo josé cardoso do esPiri-
to saNto (Motorista)/ 6,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.605,96 
/ 01/07/2024 a 07/07/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1095959
PoRtARiA: 3088/2024 objetivo: levantamento de documentação na 
unidade local, para averiguação de fraudes técnicas e administrativas.fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: beléM/Pa destino: 
bragaNÇa/Pa servidor: 55588072 / NelMa jaqUeliNe brito da PaixÃo 
(assisteNte adMiNistrativo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 308,84 / r$ 
1.389,78 / 24/06/2024 a 28/06/2024.ordenador: jaMir jUNior Para-
gUassU Macedo.

Protocolo: 1095960
PoRtARiA: 3084/2024 objetivo: realizar cadastramento em 06 (seis)) 
apiários e vigilância epidemiológica para o PESAB referente as metas- esta-
belecidas pelo b.i para o segundo semestre/2024. 0,5 por dia.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: saNto aNtÔNio do taUá/
Pa destino: colares/Pa servidor: 57216618 / draUcia darleN silva 
goUvea (fea – Medico veteriNario) / 1 diária / v.U/v.t: r$ 247,07 / 
r$ 247,07 / 17/07/2024 a 18/07/2024.ordenador: jaMir jUNior Para-
gUassU Macedo.

Protocolo: 1095946
PoRtARiA: 3089/2024 objetivo: realizar captura de morcegos hema-
tófagos em área de foco.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: bragaNÇa/Pa destino: viseU/Pa servidor: 55586148 / fraN-
cisco teodoro das cHagas oliveira jUNior (afa) / 4,5 diárias / 
v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 01/07/2024 a 05/07/2024.ordenador: 
jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1095967
PoRtARiA: 3083/2024 objetivo: dar apoio ao cadastramento em 06 
(seis) apiários e vigilância epidemiológica para o PESAB referente as metas 
estabelecidas pelo b.i para o segundo semestre/2024. 0,5 por dia.funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: saNto aNtÔNio do 
taUá/Pa destino: colares/Pa servidor: 54187600 / joaNNes PaUlUs 
ferNaNdes de soUsa (ageNte fiscal agroPecUário) / 1 diária / 
v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 247,07 / 17/07/2024 a 18/07/2024.ordenador: 
jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1095940
PoRtARiA: 3076/2024 objetivo: dar apoio nas ações administrativas 
referente ao foco de raiva no município.fundamento legal: lei 5.810/94 

art. 145/149.origem: bragaNÇa/Pa destino: viseU/Pa servidor: 
54186941 / HelleN cleise MartiNs galvao (assisteNte adMiNis-
trativo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 01/07/2024 
a 05/07/2024.ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1095942
PoRtARiA: 3081/2024 objetivo: Ministrar aos servidores da regional 
de capitão Poço e ourém, treinamento sobre o programa de operacio-
nalização de ações administrativas.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: beléM/Pa destino: oUreM, caPitao PoÇo/Pa servi-
dor: 54197071 / vaNessa da silva sidoNio (coordeNador (a)) / 4,5 
diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 01/07/2024 a 05/07/2024.
ordenador: jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1095926
PoRtARiA: 3082/2024 objetivo: dar apoio na coleta de material bio-
lógico referente a notificação de doenças obrigatória no município de 
vigia efetuado no dia 19/06/24 no sisbravet. 0,5 por dia.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: saNto aNtÔNio do taUá/
Pa destino: vigia/Pa servidor: 54186764 / aNtoNio carlos cardoso 
rodrigUes (a. de caMPo) / 0,5 diária / v.U/v.t: r$ 308,84/ r$ 154,42 
/ 19/06/2024 a 19/06/2024.ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Ma-
cedo.

Protocolo: 1095936
PoRtARiA: 3093/2024 Objetivo: Realizar fiscalização no comércio de 
sementes e mudas das localidades relacionadas abaixo, a fim de garantir 
o controle desta atividade comercial, no que tange a rastreabilidade e a 
qualidade destes insumos em território paraense. Justificativa de diárias 
no mesmo município de lotação se deve as longas distancias da sede, mais 
de 200 km por dia.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
Marabá/Pa destino: Marabá/Pa servidor: 57189977 / eliaNa claUdia 
oliveira viaNa (fea – eNgª agroNoMa) / 2,5 diárias / v.U/v.t r$ 
247,07 / r$ 617,68 / 22/07/2024 a 24/07/2024.ordenador: lUcioNila 
PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1096008
PoRtARiA: 3091/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: tUcUMÃ/Pa destino: 
agUa azUl do Norte, oUrilâNdia do Norte/Pa servidor: 57202680 
/ WadisoN da silva MaraNHao (fea - eNg. agrÔNoMo) / 1,5 diária 
/ v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 370,61 / 23/07/2024 a 24/07/2024.ordenador: 
lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1095991
PoRtARiA: 3092/2024 objetivo: Participar de reunião técnica para a 
praga quarentenária pinta preta dos citros e supervisionar unidades produ-
tivas no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
beléM/Pa destino: caPitao PoÇo/Pa servidor: 54186897 / WilsoN eMi-
lio saraiva da silva (fea - eNg. agrÔNoMo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: 
247,07 / 1.111,82 / 08/07/2024 a 12/07/2024.ordenador: lUcioNila 
PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1095998
PoRtARiA: 3095/2024 objetivo: realizar atividades da gerência de 
tecnologia e informação – gti na gerência regional de soure, eac de sal-
vaterra.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: beléM/Pa 
destino: soUre, salvaterra /Pa servidor: 5972876 / eMersoN ribei-
ro da silva (gereNte) / 8,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 2.100,10 
/ 07/07/2024 a 15/07/2024.ordenador: jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1095995
PoRtARiA: 3079/2024 objetivo: levantamento de detecção da praga 
quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: sÃo fraNcisco do Pará/
Pa destino: igaraPé aÇU /Pa servidor: 54189087 / rosivaldo saNta 
brigida borges (afa) / 0,5 diária / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 123,54 
/ 15/07/2024 a 15/07/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1095980
PoRtARiA: 3108/2024 objetivo: conduzir os servidores rafael Haber 
e adalberto tavares que irão com o objetivo de realizar supervisão do 
programa nacional de erradicação da mosca da carambola, bem como to-
dos relacionados a defesa vegetal.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: beléM/Pa destino: roNdoN do Para, abel figUei-
redo, boM jesUs do tocaNtiNs, doM eliseU/Pa servidor: 54187223 
/ ovidio goMes bricio Neto (Motorista) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 
247,07 / r$ 1.111,82 / 08/07/2024 a 12/07/2024.ordenador: lUcioNila 
PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1096091
PoRtARiA: 3101/2024 objetivo: dar apoio em atividades com vista a 
registros de dados de sistemas da defesa e inspeção vegetal.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: bUjarU/Pa destino: baiÃo, 
igaraPé-Miri, toMé-aÇU/Pa servidor: 55589331 / raiMUNdo fred-
soN carvalHo dos saNtos (a. de caMPo) / 5,5 diárias / v.U/v.t: r$ 
247,07 / r$ 1.358,89 / 15/07/2024 a 20/07/2024.ordenador: lUcioNila 
PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1096052
PoRtARiA: 3104/2024 objetivo: realizar captura de morcego he-
matófagos em atendimento ao foco de raiva, nas comunidades de são 
Miguel, laguinho e centro alegre, no município.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: caPaNeMa/Pa destino: viseU/Pa servi-
dor: 54196745 / cleoMeNes deMerval PiMeNtel costa (afa) / 4,5 
diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 01/07/2024 a 05/07/2024.
ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1096054
PoRtARiA: 3102/2024 Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito para 
atender a Portaria 6143/2023-adePará, referente à rastreabilidade da 
cadeia produtiva do dendê.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
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origem: acará/Pa destino: coNcÓrdia do Pará, toMé aÇú /Pa ser-
vidor: 54187139 / eNeias MarceliNo de araUjo MarqUes (ageNte 
fiscal agroPecUário) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 
/ 01/07/2024 a 05/07/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1096060
PoRtARiA: 3105/2024 objetivo: supervisão das atividades técnicas 
realizadas em propriedades rurais, referentes aos programas de defesa 
vegetal.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: beléM/
Pa destino: aUgUsto correa/Pa servidor: 54185728 / Maria alice al-
ves tHoMaz lisboa (gereNte) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 
1.111,82 / 01/07/2024 a 05/07/2024.ordenador: jaMir jUNior Para-
gUassU Macedo.

Protocolo: 1096061
PoRtARiA: 3107/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção 
da mosca da carambola (bactrocera carambolae).fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: ParaUaPebas/Pa destino: caNaÃ 
dos carajás, eldorado dos carajás, cUrioNÓPolis/Pa servidor: 
5922600 / edeNiltoN NoNato leite (afa) / 1,5 diária / v.U/v.t: r$ 
247,07 / r$ 370,61 / 11/07/2024 a 12/07/2024.ordenador: jaMir jU-
Nior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1096082
PoRtARiA: 3106/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: breves/Pa destino: 
bagre/Pa servidor: 5246601 / roNaldo oliveira MiraNda (afa) / 1,5 
diária / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 370,61 / 12/07/2024 a 13/07/2024.
ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1096069
..

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº0348/2024 – 04.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
desigNar, a contar de 01/07/2024 a 30/07/2024, a assistente de admi-
nistração- Maria rita da lUz freitas - Matrícula nº 3176550/1, para 
responder pelo Núcleo de administração de Pessoal/NaP/codes, em virtu-
de da titular encontrar-se em gozo de férias. (Pae: 2023/2218875).
joNiel vieira de abreU
Presidente
PoRtARiA Nº0354/2024 – 04.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
desigNar, a contar de 03/07/2024 a 01/08/2024, o técnico em adm. e 
finanças - ailtoN vieira de oliveira - Matrícula nº 3173569/1, para 
responder pela supervisão do escritório regional de são Miguel do gua-
má, em virtude do titular encontrar-se em gozo de licença Prêmio. (Pae: 
2023/2214553).
joNiel vieira de abreU
Presidente
PoRtARiA Nº0355/2024 – 04.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
desigNar, a contar de 03/07/2024 a 01/08/2024, a extensionista rural 
i - WagMa MoNteiro de liMa - Matrícula nº 5822874/2, para responder 
pela Chefia do Escritório Local de Irituia/Regional de São Miguel do Gua-
má, em virtude do titular encontrar-se em gozo de licença Prêmio. (Pae: 
2023/2214553).
joNiel vieira de abreU
Presidente
PoRtARiA Nº0356/2024 – 04.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
desigNar, a contar de 01/07/2024 a 30/07/2024, o extensionista rural 
ii - jUraNdir de vascoNcelos batista - Matrícula nº 5690846/1, para 
responder pela supervisão do regional do Médio amazonas, em virtude do 
titular encontrar-se em gozo de férias. (Pae: 2023/2214819).
joNiel vieira de abreU
Presidente
PoRtARiA Nº0357/2024 – 04.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
desigNar, a contar de 03/07/2024 a 01/08/2024, o extensionista rural 
ii - qUesede teixeira teles - Matrícula nº 5870950/3, para responder 
pela Chefia do Escritório Local de Ourilândia do Norte/Regional de Con-
ceição do araguaia, em virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. 
(Pae: 2023/2215435).
joNiel vieira de abreU
Presidente

Protocolo: 1096153

PoRtARiA Nº0361/2024 – 09.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
r e v o g a r, a contar de 01/07/2024, os efeitos da Portaria de 
nº 0679/2013, que designou o extensionista rural ii – técnico em 
agropecuária- josé lUiz do carMo loPes- Matricula nº 3178323/1, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe do Escritório Local de Goianésia/
escritório regional de Marabá. (Pae/2024/851303).
joNiel vieira de abreU
PoRtARiA Nº0362/2024 – 09.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
r e v o g a r, a contar de 01/07/2024, os efeitos da Portaria de 
nº 0330/2021, que designou o extensionista rural ii – técnico em 
agropecuária- osvaldo vieira roMário- Matricula nº 5066867/1, 
para exercer a Função Gratificada de Supervisor Adjunto do Regional de 
castanhal. (Pae: 2024/851303).
joNiel vieira de abreU
PoRtARiA Nº0363/2024 – 09.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
r e v o g a r, a contar de 01/07/2024, os efeitos da Portaria de nº 
0164/2022, que designou o extensionista rural i – eng.º florestal-josé 
rodrigUes MartiNs filHo- Matricula nº 3163261/3, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe do Escritório Local de Bonito/ Regional de 
capanema. (Pae: 2024/851303).
joNiel vieira de abreU
PoRtARiA Nº0364/2024 – 09.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
a d o t a r, as seguintes medidas administrativas, relacionadas à si-
tuação funcional do extensionista rural ii, técnico em agropecuária- 
josé everaldo Matos Pereira-Matricula nº 54197624/1, a contar de 
01/07/2024, abaixo relacionadas:
I –T R A NS F E R I R, do Escritório Local de Tailândia/Escritório Regional 
do tocantins, para exercer suas funções no escritório local de goianésia/
escritório regional de Marabá;
II – D E S I G N A R, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escri-
tório local de goianésia/regional Marabá.(Pae:2024/851303).
joNiel vieira de abreU
PoRtARiA Nº0365/2024 – 09.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
a d o t a r, as seguintes medidas administrativas, relacionadas à situa-
ção funcional do extensionista rural l, zootecnista- daNiel diNiz silva 
- Matrícula nº 57212840/1, a contar de 01.07.2024, abaixo relacionadas:
i – r e M a N e j a r, do escritório local de castanhal, para exercer suas 
funções no escritório regional de castanhal;
II – D E S I G N A R, para exercer a Função Gratificada de Supervisor Ad-
junto do escritório regional de castanhal. (Pae: 2024/851303).
joNiel vieira de abreU
PoRtARiA Nº0366/2024 – 09.07.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
a d o t a r, as seguintes medidas administrativas, relacionadas à situa-
ção funcional da extensionista social-ii - PaUla fraNciNet de freitas 
coelHo alledi - Matrícula nº 3174573/1, a contar de 01.07.2024, abaixo 
relacionadas:
i – r e M a N e j a r, do escritório local de capanema, para exercer suas 
funções no escritório local de bonito/ambos vinculados ao escritório re-
gional de capanema;
II – D E S I G N A R, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escri-
tório local de bonito/regional de capanema. Pae:2024/851303).
joNiel vieira de abreU

Protocolo: 1096300
..

ERRAtA
.

ERRAtA DE PoRtARiA DE SuPRiMENto DE fuNDoS Nº030/2024: 
Protocolo 1044713 (publicada em 08/07/2024) – onde se lê 
“...339030=r$ 600,00/ 339039=r$ 400,00...” Leia-se “...339030=r$ 
1.000,00...”. Unidade Gestora de Marabá. Beneficiário: Rudinei Ribeiro Ma-
galhães. Pae e-2023/2250821.

Protocolo: 1095876
.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

Suprimento de fundos – PoRtARiA Nº031/2024. Beneficiário(a): 
aguiberto rodrigues alves/Matrícula: 57210887/cargo ou função: chefe 
local/Município: Marabá /objetivo: custear despesas visando promover 
a regularização ambiental e fundiária dos imóveis rurais em comunidades 
atendidas pelo escritório local de Marabá/Programa:1527 / Plano interno: 
Pea1012214c / Projeto atividade: 2214c / foNte: 01500000001 /ele-
mento de despesa: 339030=r$ 1.000,00/valor total r$ 1.000,00/Prazo 
para aplicação: até 30 dias após emissão da ob/comprovação: 15 dias 
após o período de aplicação/ordenador de despesas: Mauro Pires salgado 
Moraes. Ug Marabá. Pae 2024/2255666.

Protocolo: 1095877
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Suprimento de fundos – PoRtARiA Nº032/2024. Beneficiário(a): 
francisco flávio vidal/Matrícula: 57212866/cargo ou função: ext. rural 
ii/Município: Piçarra /objetivo: custear despesas visando promover a 
regularização ambiental e fundiária dos imóveis rurais em comunidades 
atendidas pelo escritório local de Piçarra/Programa:1527 / Plano interno: 
Pea1012214c / Projeto atividade: 2214c / foNte: 01500000001 /ele-
mento de despesa: 339030=r$ 1.000,00/valor total r$ 1.000,00/Prazo 
para aplicação: até 30 dias após emissão da ob/comprovação: 15 dias 
após o período de aplicação/ordenador de despesas: Mauro Pires salgado 
Moraes. Ug Marabá. Pae 2024/2257260.

Protocolo: 1096066
PoRtARiA DE SuPRiMENto DE fuNDo Nº029/2024
beNeficiário: fabricio Marinho Novaes dos reis; Mat.: 57230946; fUN-
ÇÃo: extensionista rural i; Prog.: 1528; Proj. ativ.: 8711; foNte: 
01500000001; obj.: cUstear desPesas visaNdo ProMover o deseN-
volviMeNto da agricUltUra faMiliar e as atividades de ater das 
coMUNidades ateNdidas Pelo escritÓrio local de beNevides. 
MUNic.: benevides-l; elemento de despesa: 339030: r$ 500,00; Prazo 
de aPlicaÇÃo: até 60 dias após a emissão da ob. Prazo de coMProva-
ÇÃo: até 15 dias após o período de aplicação; ord. sUbst.de desPesas 
Ug ilHas: deNilsoN batista de soUsa

Protocolo: 1096294
PoRtARiA DE SuPRiMENto DE fuNDo Nº028/2024
beNeficiário: Martinho da silva Morinaka; Mat.: 57212752; fUN-
ÇÃo: extensionista rural ii; Prog.: 1528; Proj. ativ.: 8711; foNte: 
01500000001; obj.: cUstear desPesas visaNdo ProMover o de-
seNvolviMeNto da agricUltUra faMiliar e as atividades de ater 
das coMUNidades ateNdidas Pelo escritÓrio local de PoNta de 
Pedras. MUNic.: Ponta de Pedras-l; elemento de despesa: 339030: r$ 
500,00; Prazo de aPlicaÇÃo: até 60 dias após a emissão da ob. Prazo 
de coMProvaÇÃo: até 15 dias após o período de aplicação; ord. sUbst.
de desPesas Ug ilHas: deNilsoN batista de soUsa.

Protocolo: 1096258

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA DE DiARiA 008/2024; beNeficiário: sHirleY cristiNa 
soares MesqUita MatricUla: 54197147;cargo/fUNÇÃo: rUa regio-
Nal altaMira-Pa;objetivo: viajar aos MUNicÍPios de Pacajá-Pará, 
aNaPU-Pará, seNador jose Porfirio-Para Para supervisão, Proces-
sos Administrativos, Prestação de contas, Retificação sobre Cadastro Am-
biental rural – car, licença ambiental rural – lar e cadastro Nacional de 
agricultura familiar – caf;PerÍodo: 8 a 12/07/2024; Nº de diárias: 4,5 
(qUatro e Meia); destiNo: Pacajá, aNaPU e seNador jose Porfi-
rio-Pa ordeNador de desPesa : MaNoel jUlio albUqUerqUe filHo

Protocolo: 1096128
PoRtARiA DE DiARiA 009/2024; beNeficiário: MaNoel jUlio al-
bUqUerqUe filHo MatricUla: 57175239;cargo/fUNÇÃo: sUPerviso 
regioNal altaMira-Pa; objetivo: viajar aos MUNicÍPios de Paca-
já-Pará, aNaPU-Pará, seNador jose Porfirio-Para Para supervisão, 
Processos Administrativos, Prestação de contas, Retificação sobre Cadastro 
ambiental rural – car, licença ambiental rural – lar e cadastro Nacio-
nal de agricultura familiar – caf;PerÍodo: 8 a 12/07/2024; Nº de diá-
rias: 4,5 (qUatro e Meia); destiNo: Pacajá, aNaPU e seNador jose 
Porfirio-Pa ordeNador de desPesa : MaNoel jUlio albUqUerqUe 
filHo

Protocolo: 1096129

.

.

SEcREtARiA DE EStADo DE 
AGRicuLtuRA fAMiLiAR

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA DE DiÁRiAS Nº 151/2024. De 09 de julho de 2024.
fUNdaMeNto legal: lei n° 5.810/94, art. 145. base legal: decreto
estadual n° 734/1992, decreto estadUal Nº 4.025, de 01 julho de 2024.
beNeficiário: cássio alves Pereira. cargo: secretá de esado/
seaf.
MatrÍcUla: 571761450.
origeM: beléM/Pa.
destiNo: Marabá- belém - brasília – df - belém
data: 11 e 12 de julho de 2024.
objetivo: Marabá: Participar de reunião com gestores da UNifessPa sobre 
cooperação entre a universidade e a SEAF no âmbito da agricultura familiar 
no sul e sudeste do Pará, dia 11 de julho de 2024, de acordo com e- mail/
convite nos autos
brasília: Participar de reunião presencial no Ministério de desenvolvimento 
agrário – Mda, dia 12 de julho de 2024, de acordo com e-mail/convite 
nos autos.
coNcedo:
diárias: meia diária (belém-Marabá) e Meia diária (Marabá-brasilia)
 valor unitário: r$ 287,34 (duzentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro 
centavos)
 valor unitário: r$ 582,20 (quinhentos e oitenta e dois centavos)
valor a ser pago: r$ 143,67 (cento e quarenta e três reais e sessenta e 

sete centavos), r$ 291,10
(duzentos e noventa e um real e dez centavos)

valor total a ser Pago r$ 434,77 (quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e sete centavos)

ordeNador: cássio alves Pereira
secretário de estado da agricultura familiar.

Protocolo: 1096167

.

.

SEcREtARiA DE EStADo DE MEio 
AMBiENtE E SuStENtABiLiDADE

.

PoRtARiA Nº 1482/2024 - SAGAt/SEMAS
a secretária de estado de Meio aMbieNte e sUsteNtabilidade, em 
exercício, no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 18 
de junho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.860, de 19 
de junho de 2024;
 considerando o memo nº 157 e 28/2024/ Processo n° 2024/766533 e 
765998
seMas/difisc/cofisc/sbPa
resolve:
i – designar os servidores abaixo, como agente de fiscalização ambiental 
da secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade – seMas, 
lotada na gerência de fiscalização florestal - difisc/cofisc/ sbPa
 

NoME MAtRicuLA cARGo/fuNção
gustavo aires sarmanho 5954934 coordeNador

verena lucia correa gemaque 5954930 gereNte
Marcelo luiz Monteiro de Monteiro 5943157 tecNico eM gestao de iNfra-estrUtUra

ii – esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
belém, 04 de julho de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
 lÍlia Márcia raMos reis
secretária de estado de Meio ambiente e sustentabilidade, em exercício

Protocolo: 1096481
GovERNo Do EStADo Do PARÁ
SEcREtARiA DE EStADo DE MEio AMBiENtE E SuStENtABiLiDA-
DE
PoRtARiA Nº 1572/2024-GAB/SEMAS
a secretária de estado de Meio aMbieNte e sUsteNtabilidade, em 
exercício, no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 18 
de junho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.860, de 19 
de junho de 2024;
coNsideraNdo o disposto o art. 13 da lei nº 8.633, de 19 de junho de 
2018, e o decreto nº 2.205, de 10 de outubro de 2018, que regulamenta 
a Gratificação de Desempenho de Atividade na Gestão Pública de Meio 
ambiente; e,
coNsideraNdo os princípios que regem a administração Pública, dispos-
tos no art. 37 da constituição federal,
resolve:
art. 1º tornar público as metas para avaliação institucional da secretaria 
de estado de Meio ambiente e sustentabilidade-seMas, previstas para o 
décimo oitavo ciclo de avaliação, compreendido no período de 1º de julho a 
31 de outubro de 2024, referentes ao processo de avaliação de desempe-
nho, conforme anexo único que é parte integrante desta Portaria.
art. 2º o resultado das metas será apresentado à comissão de avaliação 
de Desempenho da SEMAS, por meio de relatório sucinto e específico das 
atividades realizadas para o cumprimento das metas estabelecidas.
art. 3º a comissão de avaliação de desempenho divulgará por meio do 
site oficial da SEMAS (www.semas.pa.gov.br), pelo Diário Oficial do Estado 
ou por outro meio eletrônico os esclarecimentos para desenvolvimento da 
avaliação pelos gestores.
art. 4º os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de julho de 2024.
belém, 08 de julho de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária de estado de Meio ambiente e sustentabilidade, em exercício

ANExo úNico
QuADRo DE AvALiAção DE DESEMPENHo iNStitucioNAL DA 

SEMAS

MEtAS - 18º cicLo – 1º de julho a 31 de outubro de 2024
SEtoRES 
(Siglas) MEtAS PoNtoS

gabsec

1.acompanhar a revisão da cartilha onboarding seMas, em conjunto com a dgaf.

602.elaborar sistema de controle de afastamento dos servidores do gabiNete.
3.avaliar mudanças funcionais no formulário e no dashboard do Power bi do 

gabiNete.

sagrH
1.lançar o informativo do NUgac.

602.realizar reuniões preparatórias para o fórum Paraense de Mudanças e adaptação 
climáticas.

sagrH
1.realizar ações de suspensão e cancelamento de 80% dos cadastros particulares 
(imóvel rural) com sobreposição acima de 5% sobre os 39 territórios quilombolas 

com car/Pct.
60
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sagat 1.realizar o preenchimento do smartsheet da sagat. 60

direH
 

1.atualizar mensalmente a planilha de processos de outorga de uso de recursos 
hídricos.

60
 

2.elaborar relatório contendo as informações qualitativas do setor referente às ações 
executadas no Plano Plurianual - PPa 2024-2027.

3. atualizar o termo de referência para declaração de reserva de disponibilidade 
Hídrica (drdH).

NMH
 

1. Publicar boletins diários de monitoramento de focos de calor (queimadas) no prin-
cipal período de ocorrências de focos (julho, agosto, setembro e outubro) no estado.

602.elaborar cálculo do indicador 6.3.2 da ods 6 “Proporção de corpos Hídricos com 
boa qualidade de água” para 117 estações de monitoramento e incorporar os resulta-

dos ao dashboard de divulgação dos dados de qualidade da água.

diMUc
 

1.realizar seminário técnico de monitoramento da vegetação secundária.

60

2.Realizar Oficina de Capacitação acerca das agendas da Pecuária e do projeto de 
Unidade de recuperação triunfo do xingu.

3.elaborar Manual operacional para adesão de iniciativas parceiras ao Projeto Piloto 
de Pagamento por serviços ambientais (valoriza territórios sustentáveis).

4.execução de 4 capacitações técnicas nos municípios-sede dos territórios de tucuruí, 
transamazônica, guajará e Marajó.

digeo

1.atualizar, sistematizar e disponibilizar os dados referentes ao banco de imagens 
e de insumos referente aos satélites sentinel 2a e landsat 8 e 9, ano 2024, para o 

estado do Pará.

60
2.analisar 6000 cadastros ambientais rurais – car na plataforma sicar, com todos 

os seus status: ativo, Pendente, cancelado e suspenso.
3.criar do boletim quadrimestral informativo da Municipalização da análise do car 

para atualizar e dar publicidade no portal do regulariza Pará.
4.criar uma página no Portal do regulariza Pará, para dar publicidade a resultados de 

ações de mutirões de atendimento realizados pela digeo.

dgflor
 

1.analisar, em 60%, os processos que foram protocolados entre o período do 17º 
ciclo e os que já estão em trâmite na Diretoria, durante o quadrimestre.

602.analisar, em 60%, as demandas dos requerimentos enviados e as que já estão em 
trâmite no CEPROF/SISFLORA, durante o quadrimestre.

3.apresentar proposta de alterações na instrução Normativa seMas 15/2011, consi-
derando a lei Nº 14.876 de 31 de maio de 2024.

diored
 

1.apresentar comprovação das entregas das informações qualitativas da diored 
realizadas nos meses de junho a setembro de 2024 referentes às ações consignadas 

no PPa 2024-2027. 60
2.apresentar minuta de Projeto de lei da Política estadual de educação ambiental 

com objetivo de descrever diretrizes e instrumentos específicos.

 

3.apresentar relatório técnico, contendo em anexo lista de frequência e material 
fotográfico, como comprovação da realização do Workshop “Taxas do licenciamento 

ambiental municipal”.

 
4.Elaborar minuta de Nota Técnica referente à Oficina preparatória para a construção 
e implementação do Plano Municipal de gerenciamento costeiro (PMgc) de augusto 

corrêa - Pa.
5.apresentar roteiro de análise técnica para projetos de Planos de recuperação de 

Áreas Degradadas e Alteradas (PRADA) para alinhar os fluxos das análises eletrônicas 
da gerência de articulação e adequação ambiental rural - gear.

dla

1.emitir o número de 80 atos autorizativos.

60
2.Homologar 01 acordo de Pesca.

3.Preencher o Portal da transparência e a smartsheet do PPa e tratativas junto à dti.
4.realizar 7º ciclo de diálogos da diretoria de licenciamento ambiental.

dgsocio
 

1.construir a Nota técnica contribuições à estruturação do sistema de informação 
de salvaguardas do sisredd+/Pa, na conformidade, das de cancún, relativo aos 

territórios tradicionais de Povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais 
(Piqct’s) do Pará.

 

60

dPc

1.apresentar comprovante de entrega dos relatórios contendo as informações qualita-
tivas do setor referente às ações do PPa 2024-2027.

60
2.apresentar o dashboard de projetos da seMas/Pa.

3.Promover o lançamento da Plataforma de Monitoramento e execução do PlaNbio.
4.atualizar a categoria de bioeconomia, no Portal da transparência do site da semas, 

com os documentos referentes a agenda.
ascoM 1.criar Plano de comunicação – ascoM/seMas. 60

 
2.criar modelo de boletim informativo sobre as ações e eventos do Núcleo de gover-

nança das águas e clima (Nugac/semas).  
3.Criar homepage do site oficial da Semas.

aisc

1.elaborar relatório relacionando as demandas recebidas e encaminhadas pela 
assessoria de inteligência e segurança corporativa aisc/seMas com os resultados 

alcançados na apuração.

602.desenvolver estratégias de integração com as instituições federais (ibaMa, Polícia 
federal e forças armadas do brasil), bem como das instituições executoras do Plano 

estadual amazônia agora - Peaa, principalmente nas ações previstas dentro da 
força estadual de combate ao desmatamento, constada no art. 9º, i do decreto 

supracitado.

correg

1.atualizar as informações da corregedoria na aba institucional do site da seMas/Pa.

60
2.realizar, no mínimo, 01 (uma) visita/inspeção/vistoria em Núcleo regional da 

seMas.

oUvid
1.elaborar layout de banner de divulgação dos serviços e plataformas da ouvidoria.

602.elaborar boletim informativo do primeiro semestre de 2024 (02 de janeiro a 30 de 
junho) com as estatísticas das demandas recebidas na ouvidoria.

tra
1.Manter atualizada a Planilha dos Processos no tra no aplicativo smartsheet.

60
 2.elaborar Minuta de alteração do regimento interno do tribunal administrativo de 

recursos ambientais.

UcP KfW
 

1.elaborar relatório referente à implementação do quadro de gestão ambiental e 
Social (QGAS) do Projeto de Combate ao Desmatamento no Estado do Pará no âmbito 

da Cooperação Financeira firmada entre os governos do Brasil e da Alemanha por 
meio da semas e o banco alemão de desenvolvimento (KfW).

60

Nci
 

1.elaborar orientação técnica para auxiliar a gestão nas ações preventivas e 
corretivas para o bom uso dos veículos oficiais da Semas com a criação de Cartilha 

informativa.
60

jUlg
 

1.analisar 50% dos processos administrativos infracionais existentes na caixa de 
entrada simlam julgadoria ao longo do 18º ciclo. 60

coNjUr
 

1.analisar 960 processos administrativos infracionais.
60

2.alimentar o Portal da transparência.

Nel
 

1.elaborar anteprojeto de lei que visa alterar as leis estaduais no 9.575, de 11 de 
maio de 2022, e no 5.752, de 26 de julho de 1993.

60

2.elaborar minuta de decreto que visa alterar os decretos estaduais no 2.856, de 5 
de janeiro de 2023, e no 2.804, de 6 de dezembro de 2022.

3.Elaborar minuta de PORTARIA sobre procedimentos e fluxo para a instauração e 
tramitação do processo administrativo infracional e os procedimentos de arquivamen-

to dos processos infracionais passivos, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade (seMas).

cfisc

1.elaborar 130 relatórios de Monitoramento (denúncias, PMfs, agenda Marrom, 
outros).

60

2.realizar 250 análises de sensoriamento remoto, relacionadas a lista do desma-
tamento ilegal-ldi, em áreas com ocorrência de desmatamento, para subsidiar 

embargos e demais procedimentos punitivos da difisc/seMas.
3.elaborar Nota técnica com análise dos alertas de desmatamento deter para o 

trimestre maio, junho e julho de 2024.
4.elaborar Nota técnica sobre os alertas de desmatamento deter referente ao “ano 

Prodes 2024”.

diNUre
 

1.realizar 500 (quinhentas) análises de cadastro ambiental rural, com seus diversos 
status de análise. 60

 2.realizar análise de 700 (setecentos) processos de regularização ambiental, de 
competência dos Núcleos regionais.

difisc

1.apresentar comprovante de entrega dos relatórios contendo as informações qualita-
tivas do setor referente às ações no PPa 2024-2027.

60

2.realizar o encaminhamento dos processos infracionais tombados em 2022, que 
estão pendentes de retorno de aviso de recebimento (ar) e defesa administrativa.

3.juntar 300 ar avulsos em seus respectivos processos infracionais.

4.Publicar 100 notificações sobre processos administrativos ambientais em Diário 
Oficial.

5.realizar ciclo de reuniões informativas para reciclagem de conhecimentos dos 
agentes de fiscalização.

dgaf

1.realizar o preenchimento do smartsheet da sagat com controle de demandas 
da dgaf.

60
2.realizar a revisão da cartilha onboarding seMas, em conjunto com o gabiNete.

dti

1.realizar o preenchimento do smartsheet da sagat com controle de demandas 
da dti.

60
2.encaminhar ações de segurança da informação a partir de relatórios de detecção 

de vulnerabilidades.

Protocolo: 1095686
PoRtARiA Nº 1574/2024-GAB/SEMAS a secretária de estado de 
Meio aMbieNte e sUsteNtabilidade, em exercício, no uso de suas atri-
buições, considerando o decreto s/nº de 18 de junho de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 35.860, de 19 de junho de 2024.
coNsideraNdo o disposto no art. 13 da lei nº 8.633, de 19 de junho de 
2018, e o decreto nº 2.205, de 10 de outubro de 2018;
coNsideraNdo a Portaria gab/seMas nº 1.417, de 01 de julho de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.032 de 4 de julho de 
2022;
coNsideraNdo a Portaria gab/seMas nº 375/2024-gab/seMas, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado nº 35.742, de 12 de março de 2024;
resolve:
Art. 1º Tornar público o resultado definitivo das metas institucionais da 
secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade – seMas, re-
ferente ao 17º ciclo de avaliação da gdga, compreendido no período de 
1 de março a 30 de junho de 2024, conforme anexo único que faz parte 
integrante desta Portaria.
belém, 08 de julho de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária de estado de Meio ambiente e sustentabilidade, em exercício
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ANExo úNico
QuADRo DE AvALiAção DE DESEMPENHo iNStitucioNAL DA 

SEMAS
RESuLtADo (MENSuRAção Do ALcANcE DoS oBJEtivoS DoS 
PRoGRAMAS PARA AcoMPANHAR oS RESuLtADoS/ cARÁtER 

QuANtitAtivo E QuALitAtivo)
 

RESuLtADo - 17º cicLo – Período: 1º de março a 30 de junho de 2024
SEtoRES/SiGLA PoNtoS

gab 60
sagrH 60
sagra 60
sagat 60
cfisc 60

coNjUr 60
Nel 60
Nci 60
aisc 60
dPc 60

ascoM 60
correg 60
oUvid 60

dgflor 60
dla 60

difisc 60
diored 60

dti 60
digeo 60
dgaf 60
direH 60
diMUc 60
NMH 60

diNUre 60
dgsocio 60

tra 60
UcP 60

jUlgadoria 60

Protocolo: 1095643

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA 01570/2024 - SAGAt/SEMAS, DE 08/07/2024
Nome: fabÍola Pereira de azevedo
Matrícula: 57214819/1
cargo: técnico em gestão de Meio ambiente
concessão: 30 (trinta) dias de licença Prêmio
Período aquisitivo: 1ª parcela do triênio 20/03/2012 a 19/03/2015
Período de gozo: 15/07/2024 a 13/08/2024
Processo: e-2024/2098154
rildo aNtÔNio MarÇal caldas
secretário adjunto de gestão administrativa e tecnologias, em exercício

Protocolo: 1096087

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 01573/2024-GAB/SEMAS DE 08.07.2024, 
PuBLicADA No DoE Nº 35.888 DE 09/07/2024
oNDE SE Lê: de férias
LEiA-SE: de licença saúde

Protocolo: 1095891
Errata da PoRtARiA n 1257/2024- DGAf/GAB/SEMAS,
 doe Nº 35.853 de 13/06/2024.
onde se lê; igor Pereitra diNiz
Leia-se: igor Pereira diNiz
Errata da PoRtARiA n 1363/2024- DGAf/GAB/SEMAS,
doe Nº 35.8864 de 21/06/2024.
servidor: valeria aMaral dos saNtos
onde se lê: Periodo de gozo ; 01/ a 15/07/224
Leia-se: Periodo de gozo : 16 a 30/07/2024
exercício 2022/2023

Protocolo: 1096467
Errata da PoRtARiA nº 1363/2024 - DGAf/GAB/SEMAS de 
12/06/2024, DoE Nº 35.853 de 13/06/2024
servidor: loUrival da silva ribeiro jUNior
onde se lê: 08/07/2024 a 06/08/2024
Leia-se: 15/07/2024 a 13/08/2024
exercício: 2022/2023

Protocolo: 1096152

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 034/2024-SEMAS/PA
REf. DiSPENSA DE LicitAção
PRocESSo PAE Nº E-2023/365239
Objeto: O presente Contrato tem por finalidade a implantação de links de 
fibra óptica, licença do business inteligence web, bloco ip/25, endereços 
de e-mail institucional, domínio de internet, licenças de uso de sistemas 
globais, serviços em tecnologia da informação (tic) e implantação de in-
fraestrutura de fibra óptica em unidades da semas (capital e unidades re-
gionais), desta secretaria de estado de meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas/Pa
valor global: r$ 2.197.097,88
assinatura: 05/07/2024
vigência: 05/07/2024 a 05/07/2029
dotação orçamentaria:
UNidade: 27102; gestÃo: 00001; fUNcioNal PrograMática: 
18.122.1297.8338; foNte: 01759000016002877 – feMa; eleMeNto: 
339140 – serviÇos de tec. da iNforMaÇÃo; P.i.: 4110008338c
contratado: eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e coMUNica-
ÇÃo do estado do Pará - ProdePa (cNPj 05.059.613/0001- 18)
endereço: rodovia augusto Montenegro, Km 10, ceP: 66.820-000
ordenador(a): lÍlia Marcia raMos reis
secretária de estado de Meio ambiente e sustentabilidade, em exercício

Protocolo: 1096107

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 1590/2024 – GAB/SEMAS 09 DE JuLHo DE 2024.
Processo PAE: 2024/802972
objetivo: Participar da conferência brasileira de restauração ecológica 
(sobre).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: juazeiro/ba.
Período: 10/07 a 13/07/2024 – 03 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 527,10
valor total a ser pago: r$ 1.844,85
servidores:
– 57215448/ 1 – loUrival da silva ribeiro jUNior (técnico em ges-
tão de Meio ambiente) – diMUc
ordeNador: rildo aNtÔNio MarÇal caldas/secretário adjunto de 
gestão administrativa e tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1096224
PoRtARiA Nº 1563/2024 – GAB/SEMAS 05 DE JuLHo DE 2024.
Processo PAE: 2024/
objetivo: realizar amostragem para análise da qualidade dos recursos hí-
dricos do estado do Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: castanhal, igarapé-açu, Marapanim, santo antônio do tauá, são 
francisco do Pará e terra alta/Pa.
Período: 15/07 a 20/07/2024 – 05 e ½ diárias.
valor unitário: r$247,07
valor total a ser pago: r$4.076,66
servidores:
– 57215444/ 1 – diogo MarqUes oliveira – (técnico em gestão de 
Meio ambiente–gereH/NMH/sagrH)
– 5136784/ 1 – ivelise Nazaré fraNco fiocK dos saNtos – (técnica 
em gestão de Meio ambiente–gereH/NMH/sagrH)
– 57214665/ 1 – lUis aUgUsto Maia cesar – (técnico em gestão de 
Meio ambiente–gereH/NMH/sagrH)
ordeNador: rildo aNtÔNio MarÇal caldas/secretário adjunto de 
gestão administrativa e tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1095109
PoRtARiA Nº 1520/2024 – GAB/SEMAS 03 DE JuLHo DE 2024.
Processo PAE: 2024/767716
objetivo: realizar vistoria técnica para subsidiar a análise de licenciamento 
de empreendimento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: são caetano/Pa.
Período: 15/07/2024 – ½ diária.
valor unitário: r$247,07
valor total a ser pago: r$370,61
servidores:
– 5951679/ 1 – ciNtHYa KareN assUNÇÃo do rosário dUarte – (téc-
nica em gestão de Meio ambiente–gecos/dla)
– 5961383/ 3 – victor MartiNs gUedes – (técnico em gestão de Meio 
ambiente–gecos/dla)
– 5654777/ 1 – gilberto goNzalez PiNa – (Motorista–getraN)
ordeNador: rildo aNtÔNio MarÇal caldas/secretário adjunto de 
gestão administrativa e tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1093648
PoRtARiA Nº 1533/2024 – GAB/SEMAS 04 DE JuLHo DE 2024.
Processo PAE: 2024/790334
objetivo: Participar de reunião sobre acordo de pesca.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
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de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: são domingos do capim/Pa.
Período: 11/07 a 13/07/2024– 02 ½ diária.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 1.235,35
servidores:
–57195659/ 2 – MarlleN KariNe da silva PalHeta (técnico em gestão 
de Meio ambiente – gefaP)
–5963651/ 1 – MaUricio WilliaNs de liMa (técnico em gestão de Meio 
ambiente/coordenador – gefaP)
ordeNador: rildo aNtÔNio MarÇal caldas/secretário adjunto de 
gestão administrativa e tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1094051
PoRtARiA Nº 1585/2024 – GAB/SEMAS 09 DE JuNHo DE 2024.
Processo PAE: 2024/829650
objetivo: acompanhar e fazer cobertura jornalística das “ações de Mobili-
zação no Projeto de assentamento olho d’agua i.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: Moju/Pa.
Período: 10/07 a 12/07/2024 – 02 e ½ diárias.
valor unitário: r$247,07
valor total a ser pago: r$1.235,35
servidores:
– 5958996/ 2 – daNiel liMa PaNtoja dos aNjos (secretário de gabi-
nete – ascoM)
– 57196796/ 1 – Marcelo aNtoNio de sa Medeiros (Motorista – ge-
traN)
ordeNador: rildo aNtÔNio MarÇal caldas/secretário adjunto de 
gestão administrativa e tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1096076
PoRtARiA Nº 1246/2024 – GAB/SEMAS 12 DE JuNHo DE 2024.
Processo PAE: 2024/708712
objetivo: dar apoio na ação de fiscalização ambiental integrada operação 
amazonia viva – fase 45.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994 e decreto 3.792, 
de 22.03.2024.
origem: belém/Pa.
Destino: Pacajá, Anapú, Senador José Porfírio, Medicilândia, Novo Reparti-
mento, vitória do xingu, brasil Novo, Porto de Moz, Mojú e Portel/Pa.
Período: 10/06 a 30/06/2024 – 20 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 343,16
valor total a ser pago: r$ 28.139,12
servidores:
– 5826888/1 – joÃo PaUlo de soUsa oliveira (2º sgt qbM–coMaN-
do oPeracioNal)
– 57189297-1 – jobsoN rodrigUes da costa (3º sgt qbM–coMaNdo 
oPeracioNal)
– 57189246-1 – alex goUvea cardoso (3º sgt qbM–1º gbM)
– 541964 – NeeMias dos saNtos silva (3º sgt qbM–11º gbM)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1084365
PoRtARiA Nº 1251/2024 – GAB/SEMAS 12 DE JuNHo DE 2024.
Processo PAE: 2024/712084
objetivo: dar apoio na ação de fiscalização ambiental integrada operação 
amazonia viva – fase 45.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994 e decreto 3.792, 
de 22.03.2024.
origem: belém/Pa.
Destino: Pacajá, Anapú, Senador José Porfírio, Medicilândia, Novo Reparti-
mento, vitória do xingu, brasil Novo, Porto de Moz, Mojú e Portel/Pa.
Período: 10/06 a 30/06/2024 – 20 e ½ diárias.
valor total a ser pago: r$ 27.857,45
servidores:
– 5419980/1 – KarlsoN Pereira braNdÃo (1º sgt–PMPa/bP) r$ 343,16
– 5734134/1 – orlaNdo josé Matos NUNes (2º sgt–PMPa/ga) r$ 
343,16
– 572225111 – victor rUbeNs alMeida cristo (3º sgt–PMPa/bPa) 
r$ 343,16
– 3540560/1 – cHarlle WilliaN soUza MesqUita (soldado–PM-
Pa/24ºbPM) r$ 329,42
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1084433
PoRtARiA Nº 1321/2024 – GAB/SEMAS 18 DE JuNHo DE 2024.
Processo PAE: 2024/711785
objetivo: dar apoio na ação de fiscalização ambiental.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994 e decreto 3.792, 
de 22.03.2024.
origem: belém/Pa
destino: santarém, Prainha, Monte alegre, alenquer, Mojuí dos campos, 
Placas, belterra, aveiro, rurópolis, itaituba e trairão/Pa.
Período: 12/06 à 28/06/2024– 16 e ½ diária.
valor unitário: r$ 308,84
valor total a ser pago: r$ 20.383,44
servidores:
– 5966664 – lUcas vascoNcelos KUtscHer de oliveira – (delega-
do – cofisc)
– 57233581 – clivia daNielle Navarro dos reis – (iNvestigador 

– cofisc)
– 57233647 – sWe elleN carvalHo KlegiN – (iNvestigador – co-
fisc)
– 5619262 – roMUlo de soUsa valeNte – (iNvestigador – cofisc)
ordeNador: lilia Marcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1086884

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 01586/2024 - DGAf/GAB/SEMAS
 a secretária adjUNta de gestÃo adMiNistrativa e tecNologias, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 31 de março de 
2023, publicada no doe nº 35.349 de 03 de abril de 2023;
coNsideraNdo o disposto no art.74, § 2º, da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994;
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo nº 2023/1222897;
 resolve: coNceder férias regulamentares aos servidores deste órgão, 
conforme relacionados abaixo:
 

MAtRÍcuLA SERviDoR ExERcÍcio PERÍoDo DE Gozo totAL DE 
DiAS

5955182 adler HeNriqUe rodrigUes alves 2023-2024 05/08/2024 a 
19/08/2024 15

5976720 aila da silva MeNdes 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

5975903 agila flaviaNa alves cHaves rodrigUes 2023-2024 05/08/2024 a 
14/08/2024 10

5923850 alecsaNder da silva reis 2022-2023 05/08/2024 a 
23/08/2024 19

97571379 alice floriNda azevedo silva 2023-2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5428050 aliNe Maria HeNriqUes UcHoa 2023-2024 19/08/2024 a 
30/08/2024 12

5975274 aNielle soUsa da costa 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

55209140 aNNe caroliNe garcia soUza 2023-2024 22/07/2024 a 
05/08/2024 15

8400821 aNtoNia rita xavier da crUz 2023-2024 05/08/2024 a 
03/09/2024 30

57225812 aNtoNio carlos brasil de soUsa 2023-2024 05/08/2024 a 
03/09/2024 30

5905174 aParecida do socorro da silva WaNzeler 2023-2024 16/08/2024 a 
30/08/2024 15

5976891 arlesoN de alMeida leite 2023-2024 05/08/2024 a 
19/08/2024 15

5976725 barbara lUzia saNtos de oliveira faro 2023-2024 05/08/2024 a 
15/08/2024 11

5955686 beatriz PiNHeiro PaNtoja de oliveira 2023-2024 19/08/2024 a 
28/08/2024 10

97571244 berNardo cleo PiNto de aviz 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

5976217 caMila Maciel cavalcaNte de soUza 2023-2024 05/08/2024 a 
19/08/2024 15

5975232 carla vaNessa alves MoNteiro 2023-2024 12/08/2024 a 
31/08/2024 20

5938603 carlos aUgUsto da crUz 2023-2024 23/08/2024 a 
06/09/2024 15

5975193 carMeN grasiela dias MartiNs 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5141818 cassilda do socorro dias de Moraes 2023-2023 19/08/2024 a 
17/09/2024 30

5956359 cHeila cristiNa alves da silva 2023-2024 01/08/2024 a 
14/08/2024 14

5961241 claUdio lUiz Medeiros dias 2023-2024 20/08/2024 a 
03/09/2024 15

55585598 cleber PeNa cardoso 2023-2024 05/08/2024 a 
03/09/2024 30

6403575 cleide liMa ferNaNdes 2023-2024 20/08/2024 a 
29/08/2024 10

5975323 diellY de castro silva 2023-2024 19/08/2024 a 
06/09/2024 19

5921006 eder victor oeiras leite 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

5907165 edira de Nazaré ferreira vidal 2023-2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5954948 edivaldo Neves ferreira 2022-2023 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5903373 edeNilce oliveira de oliveira 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15
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5943128/1 elielsoN de jesUs Medeiros soUsa 2021-2022 15/07/2024 a 
14/08/2024 30

5919752 eliezer da silva costa jUNior 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

97571316 elizabetH fortUNato beNtivi goMes 2022-2023 12/08/2024 a 
26/08/2024 15

57175327 eveliNe farias UcHoa 2023-2024 19/08/2024 a 
28/08/2024 10

5654831 evaNdro de soUza Paes barreto 2023-2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5951934 fabricio vitaliNo Neves agUiar 2020-2021 05/08/2024 a 
14/08/2024 10

57201739 ferNaNda alMeida cUNHa 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5956727 flavio robsoN dias seMblaNo 2023-2024 05/08/2024 a 
14/08/2024 10

5976244 gabriel WesleY baia correa 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5975267 gabriela MiraNda de brito 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 18

5976473 gabriele do NasciMeNto fUrtado 2023-2024 19/08/2024 a 
06/09/2024 19

5976209 geNa carla correa costa de MesqUita 2023-2024 05/08/2024 a 
14/08/2024 10

5975232 gilvaNia Maria de sa 2022-2023 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5949632 giselli castilHo Moraes 2022-2023 31/07/2024 a 
14/08/2024 15

5914594 gUstavo HeNriqUe silva da rosa 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5976678 HelMUt soUsa PiMeNtel 2023-2024 22/08/2024 a 
20/09/2024 30

5920655/4 iago lobÃo dos aNjos 2022-2023 26/08/2024 a 
24/09/2024 30

5976919 jaciele barbosa da silva 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5914604 jaKeliNe da silva viaNa 2023-2024 08/08/2024 a 
22/08/2024 15

5955023 jaNaiNa de fatiMa da silva gUsMao 2023-2024 02/08/2024 a 
16/08/2024 15

54182031 jaNira ladislaU batista 2022-2023 15/07/2024 a 
03/08/2024 20

5928199 jeaN Pereira cavalcaNte 2022-2023 19/08/2024 a 
30/08/2024 12

5936443 jHUlia Nobrega MagNo 2023-2024 01/08/2024 a 
14/08/2024 14

5963658 josiaNe de oliveira lestoN Marvao 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

5654815 joao MartiNHo coNde aleixo 2023-2024 01/07/2024 a 
30/07/2024 30

5888153 joYce aNaNda Paixao dUarte 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5976210 jUliaNa rodrigUes do carMo 2023-2024 19/08/2024 a 
03/09/2024 16

5954892 jUliaNa taMYres viNHolte do rego 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5975899 KariN cardiNalle soUsa da lUz Prado 2023-2024 05/08/2024 a 
14/08/2024 10

6403656 KellY cristiNa MoNteiro de soUza 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

57195714 larissa daNiella loPes rodrigUes 2023-2024 19/08/2024 a 
28/08/2024 10

3213978 laUra de soUza oliveira 2023-2024 05/08/2024 a 
03/09/2024 30

5918074 leticia da silva cardoso 2023-2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5918074 leticia Melo da silva cardoso 2023-2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5914957 lUaN feliPe feitosa da silva 2023-2024 19/08/2024 a 
17/09/2024 30

5953145 lUcas dos saNtos alves 2023-2024 19/08/2024 a 
05/09/2024 18

5976214 lUaNa MagalHÃes ferreira 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5181127 lUiz flavio foNseca bezerra 2023-2024 29/07/2024 a 
27/08/2024 30

5921045 lUeNa ossaNa caNavieira 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5888701 lUiz alfredo fraNco PiNHeiro 2023-2024 19/08/2024 a 
30/08/2024 12

5963749 lUz MariNa loPes de alMeida 2023-2024 01/08/2024 a 
14/08/2024 14

57196796 Marcelo aNtoNio de sa Medeiros 2023-2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

54197163 Marcelo aUgUsto MoreNo da silva alves 2023-2024 05/08/2024 a 
19/08/2024 15

57174375 Marcio tadeU dos saNtos brito 2022-2023 01/07/2024 a 
15/07/2024 15

57219371 Marcio Medeiros alves 2023/2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5888155 Marcia cristiNa delfiNa 2023/2024 01/08/2024 a 
10/08/2024 10

5976236 MariaNNa correia aragÃo goes 2023-2024 05/08/2024 a 
19/08/2024 15

5953163 Marla Maria verissiMo de oliveira 2023-2024 05/08/2024 a 
14/08/2024 10

5976265 MaUricio do NasciMeNto MoUra 2023-2024 05/08/2024 a 
19/08/2024 15

5975488 MaYara alexaNdra oliveira da crUz 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5970465 MicHael aNdreY Pereira MoNteiro 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5954979 Pablo ferNaNdes botelHo 2023-2024 19/08/2024 a 
17/09/2024 30

5902659 PaUlo edeNilsoN froes leMos 2023-2024 19/08/2024 a 
17/09/2024 30

5954969 PaUlo roberto soares rodrigUes 2023-2024 19/08/2024 a 
28/08/2024 10

3202690 Pedro PaUlo bitteNcoUrt ferreira 2022-2023 05/08/2024 a 
19/08/2024 15

5953423 PetersoN silva de soUsa 2023-2024 05/08/2024 a 
20/08/2024 16

57175444 rafael liMa araUjo ferreira 2022-2023 12/08/2024 a 
26/08/2024 15

8002804 rafael MeNdoNÇa MoUra de soUza 2023-2024 20/08/2024 a 
03/09/2024 15

5976223 roberta ferreira greidiNger 2023-2024 05/08/2024 a 
14/08/2024 10

55209097 rodolfo iNacio NUNes saNtos 2023-2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5936180 rodrigo PiNto cHaves 2023-2024 19/08/2024 a 
17/09/2024 30

5094518 rosa Maria brito loPes 2023-2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5975823 rUY NeY goes da Paixao 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5936249/ 3 sara goNzaga arrUda 2023-2024 08/07/2024 a 
24/07/2024 17

6403541 saUlo leao alves 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5898763 sergio lUis barbosa da silva 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5888224 silvia cristiNa raiol da silva 2023-2024 28/08/2024 a 
16/09/2024 20

57201638 sHeila MicHella albUqUerqUe de soUza 
boNifácio 2021-2022 19/08/2024 a 

02/09/2024 15

5975161/1 siMoNe soUsa aood 2023-2024 03/07/2024 a 
01/08/2024 30

54186246 soraYa tatiaNa Macedo alves 2023-2024 01/08/2024 a 
30/08/2024 30

5976924 talita de soUza Praia 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5955050 taMara roqUe de barros 2022-2023 22/07/2024 a 
05/08/2024 15

5892200 tassia do socorro serra NUNes 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

54191363 tereza cristiNa de soUza freitas da crUz 2022-2023 01/08/2024 a 
14/08/2024 14

5975821 tHaMires beatriz dos saNtos caitaNo 2023-2024 19/08/2024 a 
06/09/2024 19

5899663 tHiago jose costa da costa 2023-2024 26/08/2024 a 
24/09/2024 30

5976682 tHYago Mota silva 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

59613833 victor MartiNs gUedes 2023-2024 19/08/2024 a 
05/09/2024 18
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55209119 victor Pereira de oliveira 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

5922441 vitor abNer borges dUtra 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

5956075 Wedlas jUNior Pereira brito 2023-2024 01/08/2024 a 
15/08/2024 15

5954910 YasMiM de aNdrade raMos 2023-2024 19/08/2024 a 
02/09/2024 15

belém, 09 de julho de 2024
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
rildo aNtÔNio MarÇal caldas
secretário adjunto de gestão administrativa e tecnologias, em exercício

Protocolo: 1096193

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PRocESSo SELEtivo SiMPLificADo Nº 02/2024
ExtRAto Do RESuLtA Do fiNAL Do PSS Nº 02/2024
o secretário adjUNto de gestÃo adMiNistrativa e tecNologias, 
em exercício, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria 
nº01445, de 26 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial nº 35.872, 
de 27 de junho de 2024;
coNsideraNdo o edital nº 02/2024 - seMas, de 17 de junho de 2024, 
que trata do Processo Seletivo Simplificado, para seleção de candidatos 
para a contratação em funções temporárias com escolaridade de Nível su-
perior e Nível Médio;
coNsideraNdo, os princípios que regem a administração pública, em es-
pecial, os da legalidade e publicidade;
coNsideraNdo, o subitem 8.4, do edital nº 02/2024, de 17 de junho de 
2024;
resolve:
I – Tornar público o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para 
os candidatos aprovados às funções de Nível superior e Nível Médio, dispo-
nibilizados na íntegra no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br;
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
rildo aNtÔNio MarÇal caldas
secretário adjunto de gestão administrativa e tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1096282

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE SEGuRANçA PúBLicA
E DEfESA SociAL

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 095/2024/ccc/fESPDS/SEGuP/PA.
Dispõe sobre designação de comissão fiscalizadora para acompanhar e fis-
calizar a execução do instrumento.
o secretário de segurança Pública e defesa social do estado do Pará, sr 
UalaMe fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pelo Fundo Estadual de 
segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do contrato administrativo n° 018/2024 - 
segUP/fesPds/Pa, celebrado junto a empresa NissaN do brasil aU-
toMoveis ltda, decorrente do Pregão eletrônico Nº 011/2023-fesPds/
segUP/Pa, oriundo do Processo eletrônico n° 2023/967966, cujo objeto 
é a aquisição de veÍcUlo tiPo PicK-UP cabiNe dUPla, coM rádio de 
coMUNicaÇÃo, rastreador veicUlar, siNalizador acústico e vi-
sUal, sisteMa de ilUMiNaÇÃo iNterMiteNte aUxiliar/estroboscÓ-
bico, cela Para traNsPorte de detidos, coM ProteÇÃo balÍstica 
Parcial (seMi-bliNdada) para atender as necessidades da Policia Militar 
e Polícia Civil, conforme condições e especificações constantes no Termo 
de referência, anexo i do edital, com recursos provenientes dos Planos de 
aplicação, oriundo do termo de adesão nº 043/2019 e termo de adesão 
nº 028/2020; que
resolve:
art. 1°. designar o servidor ed-liN aNselMo de liMa, Matricula funcional 
nº 5773806, como Presidente de Comissão, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do contrato administrativo n° 018/2024 - segUP/fesPds/Pa;
art. 2°. designar o servidor roalde gUalberto Neves ribeiro filHo, 
Matricula funcional nº 5787360, para atuar como Membro de comissão, 
em substituição ao presidente nos casos de ausência, impedimentos e 
afastamentos legais.
art. 3°. designar o servidor joselito teixeira silva, Matricula funcional 
nº 5620708/1, para atuar como Membro de comissão, em substituição ao 
presidente nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
art. 4°. ao Presidente e aos Membros da comissão do respectivo contrato, 

ora nomeados, garantida pela administração as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
ii. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
vii. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
viii. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
ix. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
x. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
xi. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
art. 5°. em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
PORTARIA específica para este fim.
art. 6°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 08 de julho de 2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
UalaMe fialHo MacHado
secretário de segurança Pública do estado do Pará

Protocolo: 1096389

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 1153/2024 - SAGA, PuBLicADA EM DoE 
Nº 35.886, publicada em 08.07.2024
oNDE Lê: (...) NoMe: rita cássia ferNaNdes Pereira
LEiA-SE: (...) NoMe: rita cássia ferNaNdes ferreira
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 1150/2024 - SAGA, PuBLicADA EM DoE 
Nº 35.886, publicada em 08.07.2024
oNDE Lê: (...) r$4.657,32
LEiA-SE: (...) r$4.657,26
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa

Protocolo: 1096498
ERRAtA DA PuBLicAção No DoE Nº 35.888 Do DiA 09/07/2024 - 
Protocolo nº 1095804.
onde se lê: 01.711.278/0001-30
Leia-se: 05.059.613/0001-18

Protocolo: 1096486

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

2º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 172/2022-SEGuP
Processo: 2022/27743.
Exercício: 2024.
origem: ata de registro de Preços nº 09/2022 - sePlad/dgl/srP, oriun-
do do Pregão eletrônico nº 024/2021 - sePlad/dgl/srP.
objeto: a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais mais 12 
(doze) meses, com início em 01/08/2024 e término em 31/07/2025.
fundamentação legal: Parecer jurídico N° 331/2024- coNjUr.
data da assinatura: 04/07/2024.
vigência: 01/08/2024 a 31/07/2025.
Programação orçamentária: 21.101.06.122.1297.4668 - abastecimento 
de Unidades Móveis do estado; fonte 01500000001; Natureza 339030.
contratada: ticKet solUÇÕes Hdfgt s/a.
cNPj: 03.506.307/0001-57.
endereço: rua Machado de assis, 50, Prédio 2, santa lúcia, campo bom 
- rs, ceP: 93700-000.
ordenador: PaUlo roberto dos saNtos liMa.

Protocolo: 1096484
1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 034/2023-SEGuP/fESPDS/
PA
Processo: 2023/178853
Exercício: 2024
origem: Pregão eletrônico nº 004/2023-segUP/fesPds/Pa.
objeto: a prorrogação do prazo de entrega do contrato, com início em 
24/05/2024 e término em 10/06/2024.
fundamentação legal: Parecer jurídico N° 315/2024-coNjUr.
data da assinatura: 09/07/2024
contratada: rca dist. de ProdUtos HosPitalares e coM. eqUiP. de 
iNforMatica ltda.
cNPj: 26.543.386/0001-71.
endereço: tv We 51 cidade Nova iv- Nº 141 – aNaNiNdeUa/Pará 
bairro, ceP: 67133340.
ordenadora de despesas: reNata gUrgel saNtos borges

Protocolo: 1096493
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.

AviSo DE LicitAção
.

coNSÓRcio iNtEREStADuAL DE DESENvoLviMENto SuStENtÁ-
vEL DA AMAzôNiA LEGAL
AviSo DE LicitAção
Pregão Eletrônico nº: 01/2024
Processo Administrativo nº 65/2023
critério de julgamento: Menor Preço por lote.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de munição 
para atender as necessidades dos estados membros do consórcio da ama-
zônia legal – acre, amapá, amazonas, Maranhão, Mato grosso, Pará, ron-
dônia, Roraima e Tocantins, conforme especificações completas constantes 
no termo de referência - anexo i do edital de licitação.
valor estimado: r$ 149.613.408,00
data de abertura: 31 de julho de 2024.
Horário: às 10h00 (horário de brasília – df).
endereço eletrônico e disponibilidade do edital: www.comprasnet.gov.br. 
outras informações por meio do e-mail: ccl@consorcioamazonialegal.gov.
br
brasília-df, 09 de julho de 2024.
vaNessa dUarte eMeNergildo
Pregoeira
consórcio amazônia legal

Protocolo: 1096461

.

.

coNvêNio
.

coNvêNio Nº 001/2024/ccv/SEGuP
Processo: 2024/367546
Exercicio: 2024
objeto: o presente instrumento tem por objeto a cooperação mútua entre 
os partícipes visando o desenvolvimento de atividades integradas na área 
de ensino do Sistema de Segurança Pública, com fim de atender despesas 
com o pagamento da hora aula para o seguinte curso: cUrso de for-
MaÇÃo de gUarda civil MUNiciPal de Portel/Pa - lei N° 864/2011.
fundamentação legal: Parecer nº 275/2024 coNjUr/segUP/Pa e resolu-
ção n° 494/2024 coNsUP
data de assinatura: 05/07/2024.
vigência: 12 (doze) meses.
valor: r$ 147.770,40 (cento e quarenta e sete mil, setecentos e setenta 
reais e quarenta centavos)
Partes:
PrefeitUra do MUNicÍPio de Portel
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social - 
segUP
iNstitUto de eNsiNo de segUraNÇa do Pará - iesP
assinaram:
UalaMe fialHo MacHado - secretário de estado de segurança Pública e 
defesa social - segUP.
viceNte de PaUlo ferreira oliveira - Prefeito Municipal de Portel/Pa.
Walder braga de carvalHo - diretor do instituto de ensino de segu-
rança do Pará - iesP/segUP.

Protocolo: 1096057

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 1108/2024 –SAGA, de 04 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/777238;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de saliNÓPolis/Pa, no período de 04 a 08.07.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt PM Mariel dos saNtos dias
cargo: Motorista

Mf: 57199484
lotaÇÃo: gabiNete

Para ParticiPar da oPeraÇÃo verÃo 2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) alimenta-
ção e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para 
nível de Sargento; totalizando a importância a ser paga de R$1.321,83 ao 
servidor acima, que se deslocará conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 04 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1154/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,

coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/838238;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 25.07 a 05.08.2024:
 

civiL
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: lUis gUilHerMe Mota liMa
cargo: gereNte

Mf: 5898914/4
lotaÇÃo: fisP

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: gilvaNdro ferreira de castro
cargo: ass. adM

Mf: 700251
lotaÇÃo: alMoxarifado

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: gabriel Pereira teixeira
cargo: secretario de diretoria

Mf: 5981782-1
lotaÇÃo: daf

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: edUardo socorro de albUqUerqUe 
PiNto

cargo: secretario de diretoria
Mf: 5945770/1

lotaÇÃo: PrefeitUra

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: siMoNi MarlY ferreira leÃo da 
silva

cargo: gereNte
Mf: 589789-1

lotaÇÃo: ceof

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: reNata PiMeNtel NasciMeNto
cargo: gereNte

Mf: 596773/1
lotaÇÃo: cioP

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: jessica saNtiago dos saNtos
cargo: eNgeNHeira civil

Mf: 5963795/2
lotaÇÃo: eNgeNHaria

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: Késia isaUra Pereira da costa
cargo: ass. adM

Mf: 5931530/3
lotaÇÃo: crl

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: laUra Maria cardoso Pereira
cargo: assessora

Mf: 5945563/3
lotaÇÃo: cPl

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 11 ½ (onze e meia) 
diárias para civil no valor unitário de r$247,07 para nível ii; totalizando 
a importância a ser paga de R$25.571,70 aos servidores acima, que se 
deslocarão conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1155/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/838248;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 05 a 09.08.2024:
 

MiLitAR

SERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt PM MaUro de soUza barros
cargo: técNico eletricista

Mf: 5673461/1
lotaÇÃo: cicc

Para realizar a desMoNtageM da base do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: sgt bM aNdré da coNceiÇÃo silva
cargo: Motorista

Mf: 57189234/1
lotaÇÃo: gtraN

Para realizar a desMoNtageM da base do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024
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NoMe: sUb teN PM daNiel castilHo dos saNtos
cargo: técNico de telecoMUNicaÇÃo

Mf: 55798801
lotaÇÃo: Nt

Para realizar a desMoNtageM da base do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: sgt PM reNato NazareNo oliveira do 
NasciMeNto

cargo: estafeta
Mf: 5787432

lotaÇÃo: daf

Para realizar a desMoNtageM da base do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

NoMe: sgt PM NeHeMias Peixoto soares
cargo: Motorista

Mf: 57222471-1
lotaÇÃo: gab sec

Para realizar a desMoNtageM da base do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

 

civiL
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: PaUlo elaYr NogUeira liMa 
filHo

cargo: coordeNador
Mf: 57218455/2
lotaÇÃo: fisP

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo verÃo 
2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) alimenta-
ção e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para 
nível de sargento e sub tenente; e conceder 04 ½ (quatro e meia) diárias 
para civil no valor unitário de r$247,07 para nível ii, totalizando a impor-
tância a ser paga de R$7.720,96 aos servidores acima, que se deslocaram 
conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1156/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/838265;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 06 a 09.08.2024:
 

MiLitAR

SERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt bM gleUber geovaNNi ferreira 
Mafra

cargo: Motorista
Mf: 5601894/1
lotaÇÃo: dioP

Para realizar a desMoNtageM da base do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

 

civiL

SERviDoR oBJEtivo

NoMe: gilvaNdro ferreira de 
castro

cargo: ass. adM
Mf: 700251

lotaÇÃo: alMoxarifado

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo verÃo 
2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 (quatro) alimen-
tação e 03 (três) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para 
nível de sargento; e conceder 03 ½ (três e meia) diárias para civil no valor 
unitário de R$247,07 para nível II, totalizando a importância a ser paga 
de r$1.892,83 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1157/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/838299;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 05 a 09.08.2024:

 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt bM eder Marcelo brito de 
araújo

cargo: sUPorte oPeracioNal
Mf: 57189415-1

lotaÇÃo: gsago

Para realizar a desMoNtageM da base do cicc, oPeraÇÃo 
verÃo 2024

 

civiL
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: aNtoNio carlos daNtas barroso
cargo: ass. adM

Mf: 56120/1
lotaÇÃo: gPs

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo verÃo 
2024

NoMe: alex lacerda dos saNtos
cargo: secretario de secretaria 

adjUNta
Mf: 5968738

lotaÇÃo: gab sec

Para realizar serviÇos de MaNUteNÇÃo do cicc, oPeraÇÃo verÃo 
2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) alimenta-
ção e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para 
nível de sargento; e conceder 04 ½ (quatro e meia) diárias para civil no 
valor unitário de R$247,07 para nível II, totalizando a importância a ser 
paga de r$3.545,45 aos servidores acima, que se deslocaram conforme 
item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1158/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/838327;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de saliNÓPolis/Pa, no período de 06.07 a 04.08.2024:
 

civiL

SERviDoR oBJEtivo

NoMe: aNtoNio carlos daNtas barroso
cargo: ass. adM

Mf: 56120/1
lotaÇÃo: gPs

Para ParticiPar da oPeraÇÃo verÃo 2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 29 ½ (vinte e nove 
e meia) para civil no valor unitário de r$247,07 para nível ii; totalizando a 
importância a ser paga de R$7.288,56 ao servidor acima, que se deslocará 
conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1159/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/838356;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 06.07 a 04.08.2024:
 

MiLitAR

SERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt bM eder Marcelo brito de 
araújo

cargo: sUPorte oPeracioNal
Mf: 57189415-1

lotaÇÃo: gsago

Para realizar serviÇo de aPoio No cicc, oPeraÇÃo verÃo 
2024
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civiL
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: alex lacerda dos saNtos
cargo: secretário da secretaria adjUNta

Mf: 5968738
lotaÇÃo: gabiNete

Para realizar serviÇo de aPoio No cicc, oPeraÇÃo verÃo 2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 30 (trinta) alimenta-
ção e 29 (vinte e nove) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 
para nível de sargento; e conceder 29 ½ (vinte e nove e meia) diárias para 
civil no valor unitário de R$247,07 para nível II, totalizando a importância 
a ser paga de r$15.953,89 aos servidores acima, que se deslocarão con-
forme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1160/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/838365;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 22 a 30.07.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: sUb teN bM Pedro gUilHerMe Nasci-
MeNto goMes

cargo: Motorista
Mf: 5064074

lotaÇÃo: gtraN

Para realizar serviÇo de aPoio veicUlar do cicc, oPera-
ÇÃo verÃo 2024

NoMe: sgt PM delsoN bastos da silva
cargo: Motorista

Mf: 5738474
lotaÇÃo: gtraN

Para realizar serviÇo de aPoio veicUlar do cicc, oPera-
ÇÃo verÃo 2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 09 (nove) alimen-
tação e 08 (oito) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para 
nível de Sargento e Sub tenente, totalizando a importância a ser paga de 
r$4.993,58 aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1161/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/838367;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de saliNÓPolis/Pa, no período de 01 a 15.07.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt bM élcio dos saNtos 
aMaral

cargo: Motorista
Mf: 5428491-1

lotaÇÃo: gtraN

Para realizar serviÇo de aPoio veicUlar do cicc, oPeraÇÃo verÃo 
2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 15 (quinze) alimen-
tação e 14 (quatorze) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 
para nível de Sargento, totalizando a importância a ser paga de R$4.259,23 
ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1162/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,

coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/838369;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de saliNÓPolis/Pa, no período de 11 a 21.07.2024:
 

civiL
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: WilsoN josé NegrÃo 
PalHeta

cargo: Motorista
Mf: 3242005

lotaÇÃo: gtraN

Para realizar serviÇo de aPoio veicUlar do cicc, oPeraÇÃo verÃo 
2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 10 ½ (dez e meia) 
diárias para civil no valor unitário de r$247,07 para nível ii, totalizando a 
importância a ser paga de R$2.594,23 ao servidor acima, que se deslocará 
conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1163/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/821049;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de bragaNÇa e saliNÓPolis/Pa, no período de 04 a 08.07.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: teN cel PM MarcUs viNiciUs de castro alves
cargo: diretor
Mf: 5808103/1
lotaÇÃo: dPs

oPeraÇÃo verÃo 2024

NoMe: sgt PM joabe dos saNtos goUveia
cargo: Motorista

Mf: 50637010-1
lotaÇÃo: dPs

oPeraÇÃo verÃo 2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) alimenta-
ção e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$164,72 para 
nível de tenente coronel e no valor unitário der r$146,87 para nível de 
Sargento, totalizando a importância a ser paga de R$2.804,31 aos servi-
dores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1164/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/812020;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de MosqUeiro, saliNÓPolis e bragaNÇa/Pa, no período de 
24 a 29.06.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: teN cel PM celtoN otávio costa de jesUs
cargo: coordeNador de PreveNÇÃo social da violêNcia e da criMiNalidade

Mf: 05807859-1
lotaÇÃo: dPs

oPeraÇÃo verÃo 2024

NoMe: sgt PM joabe dos saNtos goUveia
cargo: aUxiliar de coordeNaÇÃo

Mf: 50637010-1
lotaÇÃo: dPs

oPeraÇÃo verÃo 2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 06 (seis) alimenta-
ção e 05 (cinco) Pousada para militar no valor unitário de r$164,72 para 
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nível de tenente coronel e no valor unitário der r$146,87 para nível de 
Sargento, totalizando a importância a ser paga de R$3.427,49 aos servi-
dores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1367/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/833958;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 18 a 22.07.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: cel PM Hélio PaixÃo de Moraes
cargo: assessor

Mf: 5820065/1
lotaÇÃo: sago

oPeraÇÃo verÃo 2024 - sUPervisÃo

NoMe: teN cel PM arMaNdo jofre soUza de liMa
cargo: assessor

Mf: 54193372/1
lotaÇÃo: cioP

oPeraÇÃo verÃo 2024 - sUPervisÃo

NoMe: sgt PM fraNcisco ribeiro de MeNezes jUNior
cargo: sUPorte oPerac.

Mf: 57222022/1
lotaÇÃo: dioP

oPeraÇÃo verÃo 2024 - sUPervisÃo

NoMe: sd PM lUcas Marsi soUza caMPelo da costa
cargo: sUPorte oPerac.

Mf: 6402177/1
lotaÇÃo: dioP

oPeraÇÃo verÃo 2024 - sUPervisÃo

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) alimen-
tação e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$164,72 
para nível de coronel e tenente coronel, no valor unitário de r$146,87 
para nível de sargento e no valor unitário de r$131,76 para nível de cabo, 
totalizando a importância a ser paga de R$5.472,63 aos servidores acima, 
que se deslocarão conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1368/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/832432;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 11 a 15.07.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: cel PM ed-liN aNselMo de liMa
cargo: assessor

Mf: 5773806
lotaÇÃo: dioP

oPeraÇÃo verÃo 2024 - sUPervisÃo

NoMe: caP PM MiltoN brito da silva filHo
cargo: assessor

Mf: 5697468/1
lotaÇÃo: cioP

oPeraÇÃo verÃo 2024 - sUPervisÃo

NoMe: sgt PM lUciaNo vitor de soUza crUz
cargo: sUPorte oPerac.

Mf: 54193235/1
lotaÇÃo: dioP

oPeraÇÃo verÃo 2024 - sUPervisÃo

NoMe: sgt PM fraNcisco ribeiro de MeNezes jUNior
cargo: sUPorte oPerac.

Mf: 57222022/1
lotaÇÃo: dioP

oPeraÇÃo verÃo 2024 - sUPervisÃo

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) alimenta-
ção e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$164,72 para 
nível de coronel, no valor unitário de r$150,99 para nível de capitão e no 

valor unitário de r$146,87 para nível de sargento, totalizando a impor-
tância a ser paga de R$5.485,05 aos servidores acima, que se deslocarão 
conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1369/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/832291;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 06 a 15.07.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt bM gleUber giovaNNi ferreira 
Mafra

cargo: sUPorte oPerac.
Mf: 5601894/1

lotaÇÃo: sago

balizaMeNto da Praia do atalaia, refereNte a oPeraÇÃo 
verÃo 2024

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 10 (dez) alimenta-
ção e 09 (nove) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para 
nível de Sargento, totalizando a importância a ser paga de R$2.790,53 ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1370/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/832361;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 04 à 08.07.2024:

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: teN cel bM leNilsoN da costa silva
cargo: assessor

Mf: 57174210
lotaÇÃo: sago

“oPeraÇÃo verÃo 2024” 

NoMe: cel bM Marcos aUrélio aqUiNo loPes
cargo: assessor

Mf: 3348717/1
lotaÇÃo: dioP

“oPeraÇÃo verÃo 2024” 

NoMe: teN bM joselito teixeira silva
cargo: cHefe de sec.

Mf: 5620708/1
lotaÇÃo: dioP

“oPeraÇÃo verÃo 2024” 

NoMe: sgt PM fraNcisco ribeiro de MeNezes jUNior
cargo: sUPorte oPeracioNal

Mf: 57222022/1
lotaÇÃo: dioP

“oPeraÇÃo verÃo 2024” 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) alimen-
tação e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$164,72 
para nível de coronel e tenente coronel e no valor unitário de r$146,87 
para nível de Sargento e Tenente, totalizando a importância a ser paga 
de r$5.608,62 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1372/2024 –SAGA, de 08 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado doe n° 35.757 de 25/03/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/698021;
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resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o muni-
cípio de ParaUaPebas e caNaÃ dos carajás/Pa, no período de 11 a 
20.06.2024:
 

civiL
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: osWaldo HiltoN botelHo de barros
cargo: aNalista

Mf: 54191888
lotaÇÃo: Ngr

caPacitaÇÃo de segUraNÇa PreveNtiva

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 9 ½ (nove e meia) 
diárias para civil no valor unitário de r$308,84 para nível ii, totalizando a 
importância a ser paga de R$2.933,98 ao servidor acima, que se deslocou 
conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 08 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1373/2024 –SAGA, de 09 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/821347;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de MosqUeiro, abaetetUba e barcareNa/Pa, no período de 
04 à 08.07.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: teN cel PM celtoN otávio costa de jesUs
cargo: coordeNador de PreveNÇÃo social da violêNcia e da criMiNalidade

Mf: 058078591
lotaÇÃo: dPs

“oPeraÇÃo verÃo 2024” 

NoMe: sgt bM dHiego saNtos da silva
cargo: aPoio oPeracioNal

Mf: 57218051/1
lotaÇÃo: dPs

“oPeraÇÃo verÃo 2024” 

NoMe: sgt PM joÃo de jesUs de seNa aNtUNes
cargo: Motorista

Mf: 54194835
lotaÇÃo: siac

“oPeraÇÃo verÃo 2024” 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) alimenta-
ção e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$164,72 para 
nível de coronel, e no valor unitário de r$146,87 para nível de sargento; 
totalizando a importância a ser paga de R$4.126,14 aos servidores acima, 
que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 09 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1374/2024 –SAGA, de 09 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/844119;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de saliNÓPolis/Pa, no período de 25 à 29.07.2024:
 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt PM Mariel dos saNtos dias
cargo: Motorista

Mf: 57199484
lotaÇÃo: gabiNete

“oPeraÇÃo verÃo 2024” 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) alimenta-
ção e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para 
nível de Sargento; totalizando a importância a ser paga de R$1.321,83 ao 
servidor acima, que se deslocará conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 09 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1375/2024 –SAGA, de 09 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado doe n° 35.757 de 25/03/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/786277;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de orixiMiNá/Pa, no período de 19.06.2024:
 

civiL
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: Haroldo caNizo Pereira
cargo: Piloto de aeroNave

Mf: 54197238-1
lotaÇÃo: graesP

traNsPortar aUtoridades do tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará 

 

MiLitAR
SERviDoR oBJEtivo

NoMe: cel PM arMaNdo aUgUsto coelHo da silva 
bitteNcoUrt

cargo: Piloto de aeroNave
Mf: 5755310-1

lotaÇÃo: graesP

traNsPortar aUtoridades do tribUNal de jUstiÇa do 
estado do Pará 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária para 
civil no valor unitário de r$308,84 para nível ii; e conceder 01 (uma) ali-
mentação para militar no valor unitário de r$205,90 para nível de coronel, 
totalizando a importância a ser paga de R$360,32 aos servidores acima, 
que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 09 
de julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1096491

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 1429/2024-SAGA
Belém, 08 de julho de 2024
coNsideraNdo: o Processo nº 2024/841780, e Memorando nº 82/2024 
sgflU-segUP, de 04.07.2024.
coNsideraNdo: a Portaria nº 1366/2024-saga, de 08.07.2024, 
publicada no doe nº 35.888, de 09.07.2024, que concedeu 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares ao servidor josé vilHeNa barbosa júNior, 
diretor do grupamento fluvial, Mf 5773938/2, 2023/2024, no período de 
01.07 a 30.07.2024.
r e s o l v e: - transferir o período de gozo de férias do servidor josé vi-
lHeNa barbosa júNior, diretor do grupamento fluvial, Mf 5773938/2, 
2023/2024, de 01.07 a 30.07.2024, para 01.01 a 30.01.2025.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa da segUP

Protocolo: 1095918

t.
.

toRNAR SEM EfEito
.

toRNAR SEM EfEito AS PuBLicAçÕES coNStANtE No DiÁRio 
oficiAL Nº 35.864 DE 21/06/2024 REfERENtE À DiARiA DE PoR-
tARiA Nº 946/2024 - SAGA, QuE GERou o PRotocoLo DE PuBLi-
cAção: 1088434
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa
toRNAR SEM EfEito AS PuBLicAçÕES coNStANtE No DiÁRio 
oficiAL Nº 35.878 DE 02/07/2024 REfERENtE À DiARiA DE PoR-
tARiA Nº 1031/2024 - SAGA, QuE GERou o PRotocoLo DE Pu-
BLicAção: 1091759
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa

Protocolo: 1096500

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

GovERNo Do EStADo Do PARÁ
SEcREtARiA DE EStADo DE SEGuRANçA PúBLicA E DEfESA So-
ciAL
iNStituto DE ENSiNo DE SEGuRANçA Do PARÁ - iESP
coNSELHo SuPERioR Do iESP - coNSuP
RESoLução Nº 496/2024 - coNSuP. UalaMe fialHo MacHado, 
secretáriodeestado de segurança Pública e defesa social, Presidente do 
coNsUP, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 5º da lei es-
tadual nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, c/c o art. 17 do estatuto 
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do iesP, aprovado pelaresolução nº 12/1999 do conselho estadual dese-
gurança Pública (coNseP). coNsideraNdo a necessidade de adaptar o 
3º sargento PM as suas atribuições legais noseio da corporação, dentre 
as quais, como fiscal de frações elementares nas organizações policiais 
militares, comandante de postos policiais destacados e de auxiliar no pro-
cessodeformação de outros militares estaduais. coNsideraNdo o projeto 
pedagógico do curso de adaptação à graduação de 3º sargentoPM - cgs 
PMPA 2024 - TURMA II, submetido à Câmara de Ensino e Pesquisa do IESP, 
emsessão realizada no dia 19 de junho de 2024, e aprovado na 5ª reunião 
ordinária do egrégioconselho superior do iesP, realizada presencialmente 
no dia 26 de junho de 2024, resolve:
art. 1º aprovar o projeto pedagógico do curso de adaptação à graduação 
de 3º sargento PM - cgs PMPa 2024 - tUrMa ii, elaborado pelo depar-
tamento-geral de educaçãoecultura da PMPa, com carga horária de 571 
horas-aula, na modalidade presencial, no valor total de r$ 1.129.234,50 
(um milhão, cento e vinte e nove mil, duzentos e trinta e quatroreais e 
cinquenta centavos), a ser custeado pela Polícia Militar do Pará (PMPa), so-
basupervisão pedagógica da Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP.
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no mesmo projeto pedagógico.
art. 3º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação
Plenário do coNsUP, 26 junho de 2024.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNsUP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 1096483
GovERNo Do EStADo Do PARÁ
SEcREtARiA DE EStADo DE SEGuRANçA PúBLicA E DEfESA So-
ciAL
iNStituto DE ENSiNo DE SEGuRANçA Do PARÁ - iESP
coNSELHo SuPERioR Do iESP - coNSuP
RESoLução Nº 496/2024 - coNSuP. UalaMe fialHo MacHado, 
secretáriodeestado de segurança Pública e defesa social, Presidente do 
coNsUP, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 5º da lei es-
tadual nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, c/c o art. 17 do estatuto 
do iesP, aprovado pelaresolução nº 12/1999 do conselho estadual dese-
gurança Pública (coNseP). coNsideraNdo a necessidade de adaptar o 
3º sargento PM as suas atribuições legais noseio da corporação, dentre 
as quais, como fiscal de frações elementares nas organizações policiais 
militares, comandante de postos policiais destacados e de auxiliar no pro-
cessodeformação de outros militares estaduais. coNsideraNdo o projeto 
pedagógico do curso de adaptação à graduação de 3º sargentoPM - cgs 
PMPA 2024 - TURMA II, submetido à Câmara de Ensino e Pesquisa do IESP, 
emsessão realizada no dia 19 de junho de 2024, e aprovado na 5ª reunião 
ordinária do egrégioconselho superior do iesP, realizada presencialmente 
no dia 26 de junho de 2024, resolve:
art. 1º aprovar o projeto pedagógico do curso de adaptação à graduação 
de 3º sargentoPM - cgs PMPa 2024 - tUrMa ii, elaborado pelo depar-
tamento-geral de educaçãoecultura da PMPa, com carga horária de 571 
horas-aula, na modalidade presencial, no valor total de r$ 1.129.234,50 
(um milhão, cento e vinte e nove mil, duzentos e trinta e quatroreais e 
cinquenta centavos), a ser custeado pela Polícia Militar do Pará (PMPa), so-
basupervisão pedagógica da Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP.
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no mesmo projeto pedagógico.
art. 3º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação
Plenário do coNsUP, 26 junho de 2024.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNsUP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 1096468
tERMo DE RESciSão AMiGÁvEL Ao coNtRAto Nº 025/2023-SE-
GuP/PA
Processo: 2023/7423
Exercício: 2024
objeto: rescisão amigável ao contrato nº 025/2023-segUP, com funda-
mento no inciso ii do art. 79 da lei nº 8.666/1993 de acordo com a cláu-
sula décima do contrato originário. bem como com o parágrafo único da 
cláusula segunda do 1º termo aditivo, o qual versa que o presente instru-
mento poderá ser rescindido a qualquer tempo quando da homologação do 
certame licitatório e assinatura de novo contrato visando atender a objeto 
contratual similar ou superior.
fundamentação legal: Parecer jurídico N° 316/2024-coNjUr
data da assinatura: 04/07/2024
contratada: H2 o distribUidora ltda
cNPj: 29.515.982/0001-36
endereço: travessa quatorze de Março, 246, telegrafo sem fio, cidade: 
belém/Pa, ceP: 66.113-300
ordenador: PaUlo roberto dos saNtos liMa

Protocolo: 1096443
tERMo DE cESSão Nº 2024/941
Processo: 2024/574465
doadora: secretaria de estado de segurança Pública
recebedor: Prefeitura Municipal de Novo repartimento
objeto: coletes balísticos
data: 03/07/2024
assinaturas: UalaMe fialHo MacHado - secretário de estado de segu-
rança Pública e defesa social e valdir leMes MacHado - Prefeito do 
Município de Novo repartimento

Protocolo: 1095914

PoRtARiA Nº 97/2024–GAB-SEc/SEGuP                         
Belém/PA, 09 de julho de 2024.
dispõe sobre a criação de grupo de trabalho destinado à elaboração de 
estudos e de propostas para adequação à lei geral de Proteção de dados 
(LGPD), no âmbito da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
social - segUP.  
o sr. UalaMe fialHo MacHado, secretário de estado de segurança Pú-
blica e defesa social, no uso de suas atribuições conferidas em lei;
coNsideraNdo a lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - lei geral 
de Proteção de dados (lgPd), que dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos  
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural;
 coNsideraNdo a necessidade de adequação e revisão quanto à execu-
ção da LGPD no âmbito da SEGUP;
resolve:
Art. 1º - Constituir no âmbito da Secretaria de Estado de Segurança Públi-
ca e defesa social - segUP, o grupo de trabalho destinado à elaboração 
de estudos e de propostas para adequação e revisão quanto à execução 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Para tanto, ficam indicados os 
servidores elencados abaixo:
1 - ederson barros dias (gabinete)  – Presidente;
2 – Márcio Emídio Pereira Câmelo (CONJUR) - Membro; 
3 - lorena amoras de carvalho (coNjUr) – Membro;
4 - cadna fernanda formigosa Pinheiro (ciNte) - Membro;
5 – Maria do socorro de souza costa (cgP)  – Membro;
6 - renan Henrique Nabor de oliveira (saga) - Membro;
7 - Monique cristina costa de farias (ccv) - Membro;
8 - roberta caroline Meireles da conceição (NUcoM) - Membro;
9 - Walena de Nazaré Pereira lopes (NUcoM) - Membro;
10 - carlos alexandre cruz carvalho (Nt);
11 - eduardo Paulo Marques raiol (Nt).
art. 2º- esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
UalaMe fialHo MacHado
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 1096519
..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA DE NoMEAção DE fiScAL N.º 089/2024 – ccc obje-
to: NoMear 2º teN qoaPM rg 32694 leoNardo dos aNjos NUNes, 
como Fiscal do Contrato, a fim de fiscalizar o Contrato Administrativo nº 
029/2024 – ccc/PMPa, celebrado entre a PMPa e a empresa loc eNge-
NHaria ltda; NoMear o 3º sgt qPMP-0 rg 28021 jose NilsoN PiNHei-
RO RIBEIRO, como fiscal substituto do contrato; Registra-se, publique-se 
e cumpra-se; belém/Pa, 09 de julho de 2024; MaNoel do socorro 
ferreira soares – teN cel qoPM rg 29169; subdiretor de apoio lo-
gístico da PMPa.

Protocolo: 1095954

.

.

ADMiSSão DE SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 1590/2024 – SccMo/DGP
o coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
atribuições previstas no artigo 8º, inciso v da lei complementar estadual 
nº 053/2006.
resolve:
art. 1º exoNerar o caP PM rr rg 8479 adeMar da coNceiÇÃo goMes, 
da função de chefe de seção de fundos vinculados do fundo de assistên-
cia social da PMPa (belém).
art. 2º esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar do 
dia 03 de julho de 2024,
registre-se, publique-se e cumpra-se.
quartel em icoaraci-Pa, 03 de julho de 2024.
josé dilsoN Melo de soUza júNior – cel PM rg 18044
coMaNdaNte geral da PMPa

Protocolo: 1096259
PoRtARiA Nº 1576/2024 – SccMo/DGP
o coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
atribuições previstas no artigo 8º, inciso v da lei complementar estadual 
nº 053/2006;
resolve:
art. 1º NoMear o caP PM rr rg 24031 Haroldo da silva costa para 
exercer a função de chefe de seção de fundos vinculados do fundo de 
saúde da PMPa (belém).
art. 2º esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar do 
dia 02 de julho de 2024,
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
quartel em icoaraci-Pa, 02 de julho de 2024.
josé dilsoN Melo de soUza júNior – cel PM rg 18044
coMaNdaNte geral da PMPa

Protocolo: 1096253
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PoRtARiA Nº 1580/2024 – SccMo/DGP
o coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
atribuições previstas no artigo 8º, inciso v da lei complementar estadual 
nº 053/2006;
resolve:
art. 1º NoMear o caP PM rr rg 24140 josé roberto assUNÇÃo dos 
saNtos para exercer a função de chefe de seção de fundos vinculados do 
fundo de saúde da PMPa (belém).
art. 2º esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar do 
dia 02 de julho de 2024,
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
quartel em icoaraci-Pa, 02 de julho de 2024.
josé dilsoN Melo de soUza júNior – cel PM rg 18044
coMaNdaNte geral da PMPa

Protocolo: 1096254
PoRtARiA Nº 1569/2024 – SccMo/DGP
o coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
atribuições previstas no artigo 8º, inciso v da lei complementar estadual 
nº 053/2006 e no artigo 12, alínea “b”, item 1, do decreto estadual nº 
2.400/1982.
resolve:
art. 1º exoNerar o teN cel qoPM rg 31134 diMitri de oliveira bra-
ga da função de subdiretor do fundo de saúde da PMPa.
art. 2º traNsferir o teN cel qoPM rg 31134 diMitri de oliveira 
braga, por necessidade do serviço, do fundo de saúde da PMPa (belém) 
para a corregedoria geral da PMPa (belém).
art 3º NoMear o teN cel qoPM rg 31134 diMitri de oliveira braga 
para exercer a função de Membro da divisão de Polícia judiciária Militar.
art. 4º esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar do 
dia 02 de julho de 2024,
registre-se, publique-se e cumpra-se.
quartel em icoaraci-Pa, 02 de julho de 2024.
josé dilsoN Melo de soUza júNior – cel PM rg 18044
coMaNdaNte geral da PMPa

Protocolo: 1096247
PoRtARiA Nº 1573/2024 – SccMo/DGP
o coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
atribuições previstas no artigo 8º, inciso v da lei complementar estadual 
nº 053/2006.
resolve:
art. 1° exoNerar a Maj qosPM rg 39736 Marcelle lobato Melo da 
função de chefe de seção de fundos vinculados do fundo de saúde da 
PMPa (belém).
art. 2º NoMear a Maj qosPM rg 39736 Marcelle lobato Melo para 
exercer a função de subdiretora do fundo de saúde da PMPa (belém).
art. 3º esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar do 
dia 02 de julho de 2024,
registre-se, publique-se e cumpra-se.
quartel em icoaraci- Pa, 02 de julho de 2024.
josé dilsoN Melo de soUza júNior – cel PM rg 18044
coMaNdaNte geral da PMPa

Protocolo: 1096251
PoRtARiA Nº 1589/2024 – SccMo/DGP
o coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
atribuições previstas no artigo 8º, inciso v da lei complementar estadual 
nº 053/2006;
resolve:
art. 1º NoMear a caP PM rr rg 13460 MarileNe loPes de soUsa, para 
exercer a função de chefe de seção de fundos vinculados do fundo de 
assistência social da PMPa (belém)
art. 2º esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar do 
dia 03 de julho de 2024,
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
quartel em icoaraci-Pa, 03 de julho de 2024.
josé dilsoN Melo de soUza júNior – cel PM rg 18044
coMaNdaNte geral da PMPa

Protocolo: 1096260
PoRtARiA Nº 1581/2024 – SccMo/DGP
o coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício de 
atribuições previstas no artigo 8º, inciso v da lei complementar estadual 
nº 053/2006;
resolve:
art. 1º NoMear o caP PM rr rg 17744 roNildo dos saNtos silva, 
para exercer a função de chefe de seção de fundos vinculados do fundo 
de saúde da PMPa (belém).
art. 2º esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar do 
dia 02 de julho de 2024,
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
quartel em icoaraci-Pa, 02 de julho de 2024.
josé dilsoN Melo de soUza júNior – cel PM rg 18044
coMaNdaNte geral da PMPa

Protocolo: 1096255
..

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 048/2024 – DPcPM – NoMear o 1º sgt qPMP rg 
21869 saNdro Marcelo alcaNtara PoMPeU coMo fiscal do coN-
trato adM Nº 014/2024-dPcPM. objeto: aqUisiÇÃo de Mobiliário, 
a fiM de sereM eMPregados Nas UNidades adMiNistrativas e oPe-
racioNais da PolÍcia Militar do Pará. eMPresa: sYdde qUalidade 
eM serviÇo ltda, cNPj: 29.447.227/0001-61 beléM/Pa, 09/07/2024; 
jeaNdersoN da silva saraiva – cel qoPM – diretor de Projetos e 
coNvêNios da PMPa.

Protocolo: 1096513

PoRtARiA Nº 047/2024 – DPcPM – NoMear o 1º sgt qPMP rg 
21869 saNdro Marcelo alcaNtara PoMPeU coMo fiscal do coN-
trato adM Nº 013/2024-dPcPM. objeto: aqUisiÇÃo de Mobiliário, 
a fiM de sereM eMPregados Nas UNidades adMiNistrativas e oPe-
racioNais da PolÍcia Militar do Pará. eMPresa: creative solU-
ÇÕes coMercio de Moveis ltda, cNPj: 04.251.374/0001-30. beléM/
Pa, 09/07/2024; jeaNdersoN da silva saraiva – cel qoPM – diretor 
de Projetos e coNvêNios da PMPa.

Protocolo: 1096510

.

.

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 3283/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: 3º sgt PM Ywandey de sena gomes; 
Mf: 571994601; lotação: cPc-i; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$3431.60. 
cb PM danilo carneiro de Moraes; Mf: 4218901/1; lotação: cPc-i; valor 
Unit.: r$ 164,71; valor: r$3294.20. Leia-se: sgt PM Ywandey de sena 
gomes; Mf: 571994601; lotação: cPc-i; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$ 2.937,40. cb PM danilo carneiro de Moraes; Mf: 4218901/1; lota-
ção: cPc-i; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635,20. ordenador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3367/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM ivanei da costa 
belo; Mf:57232666/1 ; lotação: 24ºbPM; valor Unit.: r$ 171,58; valor: 
r$1.029.48. sd PM denise cristina da silva da silva; Mf:57212527/2 ; 
lotação: 24ºbPM; valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$988.26. Leia-se: sgt 
PM ivanei da costa belo; Mf:57232666/1; lotação: 24ºbPM; valor Unit.: 
r$ 146,87; valor: r$ 881,22. sd PM denise cristina da silva da sil-
va; Mf:57212527/2 ; lotação: 24ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$ 790,56. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa fal-
cÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3180/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM elvis Mauro oliveira de al-
meida; Mf:56979051 ; lotação: ciaP; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$ 
1.029.48. sgt PM Max roberto guimarães; Mf: 57222325/1; lotação: 
dgP; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$ 1.029.48. sgt PM anderson ro-
drigues da silva; Mf: 54193287/1; lotação: dgP; valor Unit.: r$ 171,58; 
valor: r$ 1.029.48. Leia-se: sgt PM elvis Mauro oliveira de almeida; 
Mf:56979051 ; lotação: ciaP; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 881,22. 
sgt PM Max roberto guimarães; Mf: 57222325/1; lotação: dgP; valor 
Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 881,22. sgt PM anderson rodrigues da sil-
va; Mf: 54193287/1; lotação: dgP; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 
881,22. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3266/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sd PM ronaldo cezar 
ferreira dos santos; Mf:5942175/2 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: 
r$164,71; valor: r$988,26. Leia-se: sd PM ronaldo cezar ferreira dos 
santos; Mf:5942175/2 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: r$131,76; valor: 
r$790,56. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1096442
Errata da PoRtARiA Nº 3312/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM diane Helena borges Pa-
rente; Mf:541946591 ; lotação: cvP; valor Unit.: r$ 171,58; valor: 
r$3.431,60. Leia-se: sgt PM diane Helena borges Parente; Mf:541946591 
; lotação: cvP; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.937,40. ordenador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1096487
Errata da PoRtARiA Nº 3309/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sd PM ediolinda de cassia 
lopes e silva; Mf:5944385 ; lotação: ci; valor Unit.: r$ 164,71; va-
lor: r$ 3.294.20. Leia-se: sd PM ediolinda de cassia lopes e silva; 
Mf:5944385 ; lotação: ci; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635,20. or-
denador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3314/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM Marcos viana cunha; 
Mf: 57222519/1; lotação: 20º bPM; valor Unit.: r$ 171,58; valor: 
r$3.431.60. Leia-se: sgt PM Marcos viana cunha; Mf: 57222519/1; lo-
tação: 20º bPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 2.937,40. ordenador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3369/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM darlene conceição Poiares 
de oliveira; Mf:571999211 ; lotação: dgo; valor Unit.: r$ 171,58; 
valor: r$1.029.48. Leia-se: sgt PM darlene conceição Poiares de oli-
veira; Mf:571999211 ; lotação: dgo; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$881,22. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3224/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sd PM caroline Martins rebou-
ças; Mf:6402406/1 ; lotação: 12ºbPM; valor Unit.: r$ 164,71; valor: 
r$988.26. sd PM everton Hudson castro dos santos; Mf:5938283/1 ; lo-
tação: 12ºbPM; valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$ 988.26. Leia-se: sd PM 
caroline Martins rebouças; Mf:6402406/1 ; lotação: 12ºbPM; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 790,56. sd PM everton Hudson castro dos 
santos; Mf:5938283/1 ; lotação: 12ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$ 790,56. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa fal-
cÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3339/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: Maj PM diego santos Wan-
zeller; Mf:571993612 ; lotação: 28ºbPM; valor Unit.: r$ 205,90; valor: 
r$4.118.00. cb PM arlen William Pereira e silva; Mf:59234161 ; lota-
ção: 28ºbPM; valor Unit.: r$ 164.71; valor: r$3.294.20. cb PM Walter 
de jesus Pereira ferreira; Mf:4219791/1 ; lotação: 28ºbPM; valor Unit.: 
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r$ 164,71; valor: r$3.294.20. Leia-se: Maj PM diego santos Wanzel-
ler; Mf:571993612 ; lotação: 28ºbPM; valor Unit.: r$ 164,72; valor: 
r$ 3.294,40. cb PM arlen William Pereira e silva; Mf:59234161 ; lotação: 
28ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635,20. cb PM Walter de 
jesus Pereira ferreira; Mf:4219791/1 ; lotação: 28ºbPM; valor Unit.: r$ 
131,76; valor: r$ 2.635,20. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela 
de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3348/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM raulemberde baia Matos ju-
nior; Mf:57221854/1 ; lotação: 20ºbPM; valor Unit.: r$ 171,58; valor: 
r$3.431.60. sd PM jean lima ramos; Mf:35416201 ; lotação: 20ºbPM; 
valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$3.294.20. Leia-se: sgt PM raulember-
de baia Matos junior; Mf:57221854/1 ; lotação: 20ºbPM; valor Unit.: 
r$ 146,87; valor: r$2.937,40. sd PM jean lima ramos; Mf:35416201 ; 
lotação: 20ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635,20. ordenador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3349/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM joão luis quadros fur-
tado; Mf:57927201 ; lotação: 20ºbPM; valor Unit.: r$ 171,58; valor: 
r$3.431.60. Leia-se: sgt PM joão luis quadros furtado; Mf:57927201 ; 
lotação: 20ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 2.937,40. ordenador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3351/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: cb PM cleilton da silva 
diniz; Mf:42197211; lotação: 20° bPM; valor Unit.: r$ 164,71; valor: 
r$ 3.294,20. sd PM rafael leandro almeida souto; Mf:6402096/1 ; lo-
tação: 20° bPM; valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$3.294,20. Leia-se: cb 
PM cleilton da silva diniz; Mf:42197211 ; lotação: 20° bPM; valor Unit.: 
r$ 131,76; valor: r$ 2.635,20. sd PM rafael leandro almeida sou-
to; Mf:6402096/1 ; lotação: 20° bPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$ 2.635,20. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3273/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sd PM alisson goncalves 
alves; Mf:3540636/1 ; lotação: cfaP; valor Unit.: r$ 164,71; valor: 
r$ 3.294.20. Leia-se: sd PM alisson goncalves alves; Mf:3540636/1; 
lotação: cfaP; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635,20. ordenador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3377/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM Marinaldo de souza gal-
vão; Mf: 5065623/1; lotação: cfaP; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$ 
1.029,48. Leia-se: sgt PM Marinaldo de souza galvão; Mf: 5065623/1; 
lotação: cfaP; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 881,22. ordenador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3287/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sd PM arthur araujo bo-
telho; Mf:3540341/1 ; lotação: ci; valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$ 
3.294.20. Leia-se: sd PM arthur araujo botelho; Mf:3540341/1; lo-
tação: ci; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635,20. ordenador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3288/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sd PM leonardo césar soa-
res cabral; Mf:6402303 ; lotação: ci; valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$ 
3.294.20. Leia-se: sd PM leonardo césar soares cabral; Mf:6402303; 
lotação: ci; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635,20. ordenador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1096148
Errata da PoRtARiA Nº 3072/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.876 do dia 01/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM rogério de souza 
loureiro; Mf:541930051 ; lotação: df; valor Unit.: r$171,58; valor: 
r$1.029,48. sgt PM jurandir cabral Nascimento junior; Mf:58959261 ; 
lotação: df; valor Unit.: r$171,58; valor: r$1.029,48. Leia-se: sgt PM 
jurandir cabral Nascimento junior; Mf:58959261 ; lotação: df; va-
lor Unit.: r$146,87; valor: r$881,22. sd PM josé Moreira dias Neto; 
Mf:59165742; lotação: df; valor Unit.: r$131,76; valor: r$790,56. or-
denador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3219/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM elizeu Prudencio da 
costa; Mf:57222097/1 ; lotação: 21º bPM; valor Unit.: r$ 171,58; valor: 
r$1.029.48. Leia-se: sgt PM elizeu Prudencio da costa; Mf:57222097/1 
; lotação: 21º bPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881,22. ordenador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3221/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM rivelino rita vas-
concelos; Mf:58027761 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: r$ 171,58; valor: 
r$1.029.48. sd PM diego cardins Macedo Mendes; Mf:5910751/1 ; lota-
ção: 21ºbPM; valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$988.26. Leia-se: sgt PM 
rivelino rita vasconcelos; Mf:58027761 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: 
r$ 146,87; valor: r$881,22. cb PM diego cardins Macedo Mendes; 
Mf:5910751/1 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 
790,56. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3227/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM josé alexan-
dre silva queiroz; Mf:571987771 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: r$ 
171,58; valor: r$1.029.48. Leia-se: sgt PM josé alexandre silva quei-
roz; Mf:571987771 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$881,22. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3265/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM valderilson ferreira 
canindé; Mf:57642621 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: r$171,58; valor: 
r$3.431,60. Leia-se: sgt PM valderilson ferreira canindé; Mf:57642621 
; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. ordenador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.

Errata da PoRtARiA Nº 3378/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM simone do socor-
ro da luz ribeiro Miranda; Mf:507267002 ; lotação: HPM; valor Unit.: 
r$ 171,58; valor: r$1.029.48. sgt PM luciano Maciel dos santos; Mf: 
54194718/1; lotação: HPM; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$1.029.48. 
sgt PM leila eli vulcão vieira; Mf: 535067002; lotação: HPM; valor 
Unit.: r$ 171,58; valor: r$1.029.48. Leia-se: sgt PM simone do socor-
ro da luz ribeiro Miranda; Mf:507267002 ; lotação: HPM; valor Unit.: 
r$ 146,87; valor: r$881,22. sgt PM luciano Maciel dos santos; Mf: 
54194718/1; lotação: HPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881,22. sgt 
PM leila eli vulcão vieira; Mf: 535067002; lotação: HPM; valor Unit.: r$ 
146,87; valor: r$881,22. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de 
soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 3288/24/Di/Df, contida no DoE nº 
35.878 do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sd PM leonardo césar soa-
res cabral; Mf:6402303 ; lotação: ci; valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$ 
3294.20. Leia-se: sd PM leonardo césar soares cabral; Mf:6402303 ; 
lotação: ci; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635,20. ordenador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1096433
Errata da PoRtARiA Nº 2507/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.843 
do dia 05/06/2024; onde Lê-Se: Período: 30/05/2024 a 10/05/2024; 
servidor: Leia-se: Período: 30/05/2024 a 10/06/2024 . ordenador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 2557/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.847 
do dia 07/06/2024; onde Lê-Se: Período; 30 a 10/06/2024; quan-
tidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Leia-se: Perío-
do:; 30/05 a 10/06/2024; quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 
de pousada. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa fal-
cÃo.

Protocolo: 1096473

.

.

AviSo DE RESuLtADo DE LicitAção
.

PREGão ELEtRôNico Nº 016/2024 – DL/PMPA
tERMo DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção DE PREGão ELEtRô-
Nico
o comandante-geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 71, iv da lei 14.133/2021, regulamentado pelo art. 44 
do decreto estadual nº 2.940/2023; considerando os autos do Processo 
licitatório na modalidade Pregão eletrônico nº 16/2024/dl/PMPa – Pae 
n° 2024/234983, cujo objeto é aquisição de ferraduras e cravos para utili-
zação nos semoventes da Polícia Militar do estado do Pará.
resolve:
1 - adjUdicar aos licitantes vencedores o objeto do certame, após ana-
lisados os atos praticados pela agente de contratação designada para o 
certame, a sd PM PatrÍcia lobato dias, conforme indicado no quadro 
abaixo:

LicitANtE vENcEDoR: vEtMAx PRoDutoS AGRoPEcuÁRioS LtDAcNPJ: 09.049.833/0001-11
ENDEREço: Rua Doutor Gil Lino, Nº 62, Qd. 79: Lt .08 - Setor coimbra - cidade: Goiânia, Estado: Goiás cEP: 

74.535-310
tELEfoNE: (62) 3291-0110

itEM oBJEto uNiD QtD MARcA/
MoDELo

valor 
unitário valor total

1 ferradUra P/ coUdelaria,(jogo 
composto por 4 ferraduras). jg 1200

MattHeis borg/ 
ferradUra jK 

Ng Nro. 1
r$37,09 r$44.508,00

2 ferradUra P/ coUdelaria,(jogo 
composto por 4 ferraduras). jg 1200

MattHeis borg/ 
ferradUra jK 

Ng Nro.3
 

r$38,80 r$46.560,00

3 ferradUra P/ coUdelaria, (jogo 
composto por 4 ferraduras). jg 1200

MattHeis borg/ 
ferradUra jK Ng 

Nro. 4
 

r$39,50 r$47.400,00

5
ferradUra P/ coUdelaria, (jogo 

composto por 4 ferraduras)
 

jg 56

MattHeis borg/ 
ferradUra jK 

Ng Nro. 7
 

r$42,81 r$2.397,36

valor total r$140.865,36
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LicitANtE vENcEDoR: ExituS coMERciAL PRoDutoS E SERviçoS LtDA – EPP
cNPJ: 14.163.479/0001-91

ENDEREço: Rua das orquídeas, 587 BAiRRo: chácara Primavera - cidade: campinas, Estado: São Paulo cEP: 
13.087- 430

tELEfoNE: (19) 3256 - 1446/ (19) 3395-3580
 

itEM oBJEto uNiD QtD MARcA/
MoDELo

valor 
unitário valor total

4

ferradUra P/ coUdelaria, Nro. 
5 ferradura nº 5; ferradura forma-
da a partir de barra chata de aço 
maleável de 18,75mm x 8,3mm 

de espessura, medindo aproxima-
damente 363mm de perímetro, 
largura dos pontos extremos de 
127mm, altura da mão 134mm 
e altura do pé 136mm, guarda 

casco na pinça, possuindo 8 furos 
retangulares, craveira prismática 

e com friso somente na região dos 
furos. as peças em

formato de mãos mais arredonda-
dos e as peças em formatos de pés 

são mais fechadas.

jg 696 ferradUras 
brasil Nro 5

r$ 49,97
 

r$ 34.779,12
 

6 cravo eM aÇo de baixo carbo-
No, 47MM, (caixa c/100 unidades)

cx c/ 100 
Unid. 875 cobra/ 4-4 r$ 30,00

 
r$ 26.250,00

 

valor total r$ 61.029,12

2 - HoMologar o resultado do certame, após constatada a regularidade 
dos seus atos procedimentais.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
quartel em belém-Pa, 09 de junho de 2024.
josé dilsoN Melo de soUza júNior - cel qoPM
comandante-geral da PMPa

Protocolo: 1096301

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº3630/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Maracanã-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sd PM Wallacy baars lopes de sousa; Mf:3540378/1 ; lotação: 20º bPM; 
valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. ordeNador: cel qoPM Ubi-
rajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3631/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: bragança-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM andré luiz carvalho cardoso; Mf:571984971 ; lotação: correg; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.937.40. sgt PM elber Natalino Neves 
souza; Mf: 541965193; lotação: correg; valor Unit.: r$ 146,87; va-
lor: r$2.937.40.ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa 
falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº3632/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; quan-
tidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: cb PM 
renato Melo dos santos; Mf:572323451 ; lotação: cPc-i; valor Unit.: r$ 
131,76; valor: r$790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela 
de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.
PoRtARiA Nº3633/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Marapanim-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM rodolfo josé Pereira amancio; Mf:5694361/1 ; lotação: caPl; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. sgt PM Miguel arcanjo bitten-
court Pereira junior; Mf: 541875861; lotação: 25º bPM; valor Unit.: r$ 
146,87; valor: r$881.22.ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de 
soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PoRtARiA Nº3634/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: belém-Pa; destino: afuá-Pa; Período: 23 a 30/07/2024; 
quantidade de diárias: 07 de alimentação e 07 de pousada; servidores: 
sgt PM Moisés gonçalves Pinheiro júnior; Mf:57221555/1 ; lotação: 
cPc-i; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.056.18. sgt PM Michele luzia 
da silva lima souza; Mf: 54184834/2; lotação: cPc-i; valor Unit.: r$ 
146,87; valor: r$2.056.18. cb PM fabilson cunha do Nascimento; Mf: 

4219734/1; lotação: cPc-i; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$1.844.64. 
cb PM gisely cristina souza lacerda; Mf: 572216921; lotação: cPc-i; 
valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$1.844.64. sd PM filipe josé Pereira da 
costa; Mf: 3540849/1; lotação: 20º bPM; valor Unit.: r$ 131,76; va-
lor: r$1.844.64. sd PM josiney gomes silva; Mf: 3540650/1; lotação: 1º 
bPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$1.844.64. ordeNador: cel qoPM 
Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1096482
PoRtARiA Nº3595/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
ananindeua-Pa; destino: ilha do cotijuba -Pa; Período: 12 a 15/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sd PM diuliene jannine dos santos bentes barros; Mf: 5965113/1; lota-
ção: 30ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 790.56. ordeNador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3596/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
cb PM allan douglas branco rodrigues; Mf: 57232754; lotação: odc; 
valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635.20. ordeNador: cel qoPM Ubi-
rajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3597/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: belém-Pa; destino: Marapanim-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sd PM Narcisio Padilha ferreira; Mf: 3540697/1; lotação: cfaP; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635.20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3598/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Marapanim-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM anderson Pereira do Nascimento; Mf: 572044381; lotação: cfaP; 
valor Unit.: r$ 146,76; valor: r$ 881.22. ordeNador: cel qoPM Ubi-
rajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3602/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: belém-Pa; destino: oeiras do Pará-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sd PM tayani raiana de souza roque; Mf: 64016231; lotação: cPc-i; va-
lor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. sd PM larissa Húrsula Neves; Mf: 
5965131/1; lotação: cPc-ii; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. or-
deNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3603/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: belém-Pa; destino: afuá-Pa; Período: 23 a 30/07/2024; 
quantidade de diárias: 07 de alimentação e 07 de pousada; servidores: 
sgt PM cleidiani de sousa silva; Mf: 572215591; lotação: cPe; valor 
Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 2.056.18. cb PM joão Paulo de souza rodri-
gues; Mf: 57232631/1; lotação: cPei; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$1. 
844.64. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1096458
PoRtARiA Nº3380/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Muaná-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; quan-
tidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: cb PM 
daniel araujo gonçalves; Mf:42204671 ; lotação: 20ºbPM; valor Unit.: r$ 
131,76; valor: r$ 790.56. sd PM gleidson evan gomes; Mf:3540425/1 ; 
lotação: 20ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 790.56. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3393/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: curuçá-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; quan-
tidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: sd PM 
rudnelson vieira Magalhaes dias; Mf:5958545/1 ; lotação: 20ºbPM; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3402/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sd PM sara larissa Neves soares; Mf:5944854/1 ; lotação: df; va-
lor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 790.56. sd PM geisa Nayane de olivei-
ra vilhena; Mf:5903543/3 ; lotação: df; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$ 790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa fal-
cÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de re-
torno.
PoRtARiA Nº3569/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: curuçá-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
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cb PM Paula daniela Nascimento de Morais; Mf:42201301 ; lotação: 
dgo; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635.20. ordeNador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3572/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM jorge luis costa tenorio; Mf:541946751 ; lotação: dgo; valor 
Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 2.937,40. ordeNador: cel qoPM Ubira-
jara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3573/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: curuçá-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; quan-
tidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: sgt PM 
Maira gleise lima da silva; Mf:57323281 ; lotação: dgo; valor Unit.: r$ 
146,87; valor: r$ 881.22. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela 
de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.
PoRtARiA Nº3574/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: Mocajuba-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM josé rubens Marques da silva; Mf:541931431 ; lotação: dgo; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 881.22. ordeNador: cel qoPM Ubi-
rajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1096094
PoRtARiA Nº3585/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Muni-
cípio de origem: ananindeua-Pa; destino: barcarena-Pa; Período: 13 a 
23/07/2024; quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; 
servidores: caP PM Nilton tiago da costa Piedade; Mf:572177292 ; lota-
ção: 39ºbPM; valor Unit.: r$ 150,99; valor: r$ 3.019.80. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3586/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 12 a 15/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
teN PM emanuelli dal col stinghel; Mf:59382251 ; lotação: correg; va-
lor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 881.22. sgt PM luma Natacha dos san-
tos cardoso; Mf:572005801 ; lotação: correg; valor Unit.: r$ 146,87; 
valor: r$ 881.22. sd PM joao Paolo de souza reis; Mf:571913232 ; lo-
tação: correg; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 790.56. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3587/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: bragança-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
cb PM luciene Nepomuceno valente; Mf:572323901 ; lotação: beP; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635.20. ordeNador: cel qoPM Ubira-
jara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3588/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: belém-Pa; destino: ilha do cotijuba-Pa; Período: 19 a 
22/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sgt PM tonny Michelo cruz Magno; Mf:56765921 ; lotação: 
dgP; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 881.22. cb PM evermanos gomes 
da silva; Mf:4219676/1 ; lotação: dgP; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$ 790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa fal-
cÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de re-
torno.
PoRtARiA Nº3589/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
teN PM rayanna alexia oliveira do espirito santo correa; Mf:6402142/2 ; 
lotação: rPMoN; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 881.22. sgt PM 
edvilson coelho rodrigues; Mf:56764101 ; lotação: rPMoN; va-
lor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 881.22. sgt PM luiz renato souza dos 
reis; Mf:5701392/1 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$ 881.22. sgt PM cleiton couto de vilhena; Mf:58775042 ; lotação: 
rPMoN; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 881.22. sgt PM jaime silva de 
araújo; Mf:572346261 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$ 881.22. sd PM anderson costa Maciel; Mf:6402760-1 ; lotação: rP-
MoN; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 790.56. sd PM gabriel barra Pra-
zeres; Mf:3540859/1 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 
790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3601/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
belém-Pa; destino: soure-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; quantidade de 
diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: sgt PM gilson 
da silva ferreira; Mf:541932911 ; lotação: dgP; valor Unit.: r$ 146,87; 
valor: r$ 2.937.40. cb PM Maiara aquino casseb Padilha; Mf:42197511 ; 
lotação: dgP; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635.20. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1096233

PoRtARiA Nº3620/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sUb teN PM Miguel lago rodrigues; Mf:55975441 ; lotação: HPM; valor 
Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. sgt PM amaury odon de oliveira; 
Mf:500616301 ; lotação: HPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. 
sgt PM Maria bernadete santana da silva; Mf:532159002 ; lotação: 
HPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. ordeNador: cel qoPM 
Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3621/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sUb teN PM eliene santos de andrade; Mf:608519903 ; lotação: HPM; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. sgt PM altaidia almeida de 
Mesquita; Mf:556327502 ; lotação: HPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$881.22. sgt PM fabio araujo de castilho; Mf:57221562/1 ; lotação: 
HPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. ordeNador: cel qoPM 
Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3622/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM felisbela dos reis carvalho almeida; Mf:540867901 ; lotação: 
HPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. sgt PM jackson augusto 
rodrigues dos reis; Mf:541931701 ; lotação: HPM; valor Unit.: r$ 146,87; 
valor: r$881.22. cb PM daniel de amaral siqueira; Mf:530434202 ; lo-
tação: HPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. ordeNador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1096297
PoRtARiA Nº3612/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: ourém-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; quan-
tidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: cb PM 
jucely cristine Mendonça da silva; Mf:4219129/1 ; lotação: df; valor 
Unit.: r$131,76; valor: r$790,56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3613/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: chaves-Pa; Período: 11 a 25/07/2024; 
quantidade de diárias: 14 de alimentação e 14 de pousada; servidores: 
sgt PM rogério de souza loureiro; Mf:541930051 ; lotação: df; valor 
Unit.: r$146,87; valor: r$4.112,36. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3614/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: bragança-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM raimundo Natalino dos santos siqueira; Mf:57882421 ; lo-
tação: df; valor Unit.: r$146,87; valor: r$881,22. ordeNador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3615/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Marapanim-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
cb PM gleise Maria Moraes cordeiro; Mf:572322631 ; lotação: df; valor 
Unit.: r$131,76; valor: r$790,56. sd PM geisa Nayane de oliveira vilhe-
na; Mf:5903543/3 ; lotação: df; valor Unit.: r$131,76; valor: r$790,56. 
ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1096314
PoRtARiA Nº3604/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: ananindeua-Pa; destino: vigia-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
cb PM luan roosewel costa Nunes; Mf:57195516/2 ; lotação: 21ºbPM; 
valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 790.56. ordeNador: cel qoPM Ubi-
rajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3605/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM claudio Marcio Moraes almeida; Mf:5578779/1 ; lotação: cPe; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.937.40. ordeNador: cel qoPM Ubi-
rajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3606/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
ananindeua-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 04 a 14/07/2024; quan-
tidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: caP PM 
Paulo Keven carvalho de almeida; Mf:59130661 ; lotação: 6º bPM; valor 
Unit.: r$ 150,99; valor: r$3.019.80. sgt PM aldrey angelo Nascimento 
Paranhos; Mf: 57221996/1; lotação: 6º bPM; valor Unit.: r$ 146,87; va-
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lor: r$2.937.40. cb PM bruno cesar silva alexandre; Mf: 4219405/1; lo-
tação: 6º bPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635.20. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3610/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM reginaldo Pinheiro ribeiro; Mf:57925331 ; lotação: bac; va-
lor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 2.937.40. sgt PM elielson fonseca dos 
santos; Mf: 57211513/2; lotação: bac; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$ 2.937.40. cb PM claudia alves ribeiro; Mf: 572323721; lotação: bac; 
valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 2.635.20. sd PM viviane valente saboia 
de Paiva; Mf: 59448511; lotação: bac; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$ 2.635.20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa 
falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº3611/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: belém-Pa; destino: Marapanim-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM gilmar da cunha sousa; Mf:571989501 ; lotação: 32º bPM; valor 
Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.937.40. cb PM ezequiel ferreira Maia; Mf: 
42197321; lotação: cPa; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635,20. or-
deNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3616/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: belém-Pa; destino: abaetetuba-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sd PM josé Moreira dias Neto; Mf:59165742 ; lotação: df; valor Unit.: 
r$ 131,76; valor: r$2.635.20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Ma-
gela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3617/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: bragança-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sd PM ana carolyne trindade da silva; Mf:5965282/1 ; lotação: df; va-
lor Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635.20. ordeNador: cel qoPM Ubi-
rajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3618/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; quanti-
dade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: sgt PM 
joão Marcolino de freitas; Mf:541931551 ; lotação: df; valor Unit.: r$ 
146,87; valor: r$2.937.40. sd PM edilene ferreira de sousa correa; Mf: 
5944361/1; lotação: df; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635.20. or-
deNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3619/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: cametá-Pa; Período: 05 a 08/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sd PM thais gomes ribeiro; Mf:3540921/1 ; lotação: df; valor Unit.: r$ 
131,76; valor: r$790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela 
de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.

Protocolo: 1096267
PoRtARiA Nº3590/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; quan-
tidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: teN PM 
rosivan diego carvalho dos santos; Mf:64028381 ; lotação: 28ºbPM; va-
lor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. sd PM Marcelo Henrique freitas 
duarte; Mf:3540492/1 ; lotação: 28ºbPM; valor Unit.: r$131,76; valor: 
r$2.635,20. sd PM thomas victor castro goulart; Mf:59243862 ; lota-
ção: 28ºbPM; valor Unit.: r$131,76; valor: r$2.635,20. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3591/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: ananindeua-Pa; destino: são joão de Pirabas-Pa; Período: 22/07 
a 01/08/2024; quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; 
servidores: sgt PM carlos andré souza azevedo; Mf:57221567/1 ; lo-
tação: 21ºbPM; valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3592/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 05 a 08/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
teN PM antenor Pereira de jesus Netto; Mf:541931111 ; lotação: cor-
reg; valor Unit.: r$146,87; valor: r$881,22. sgt PM Paulo cezar saraiva 
trindade; Mf:56981891 ; lotação: correg; valor Unit.: r$146,87; va-
lor: r$881,22. sgt PM sidney da silva Monteiro; Mf:56977191 ; lota-
ção: correg; valor Unit.: r$146,87; valor: r$881,22. ordeNador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3593/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Municí-

pio de origem: belém-Pa; destino: limoeiro do ajuru-Pa; Período: 26 a 
29/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousa-
da; servidores: sd PM Hygor oliveira barral; Mf:3540406/1 ; lotação: 
20ºbPM; valor Unit.: r$131,76; valor: r$790,56. ordeNador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3594/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Marapanim-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sd PM jean lucas Machado brasil; Mf:3540498/1 ; lotação: 20ºbPM; va-
lor Unit.: r$131,76; valor: r$790,56. ordeNador: cel qoPM Ubira-
jara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3599/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: são caetano de odivelas-Pa; Período: 26 a 
29/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sgt PM Manoel sedeni oliveira das chagas; Mf:55869091 ; 
lotação: cPc-i; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881,22. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3600/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
ananindeua-Pa; destino: bragança-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; quan-
tidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: sd PM 
elizama freires carneiro da silva; Mf:5944878/1 ; lotação: 6ºbPM; valor 
Unit.: r$131,76; valor: r$790,56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.

Protocolo: 1096245
PoRtARiA Nº3607/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: ananindeua-Pa; destino: abaetetuba-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
cb PM luan roosewel costa Nunes; Mf:57195516/2 ; lotação: 21ºbPM; 
valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56.ordeNador: cel qoPM Ubi-
rajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3608/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Marapanim-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM luis carlos de amorim tavares; Mf:57931651 ; lotação: cfaP; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22.ordeNador: cel qoPM Ubi-
rajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3609/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: chaves-Pa; Período: 20/07 a 03/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM alex belém da costa; Mf:5697727/1 ; lotação: cfaP; valor Unit.: 
r$ 146,87; valor: r$3.965.49.ordeNador: cel qoPM Ubirajara Ma-
gela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.

Protocolo: 1096292
PoRtARiA Nº3623/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: ananindeua-Pa; destino: limoeiro do ajuru -Pa; Período: 19 a 
22/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sgt PM antônio sidney lopes de sousa; Mf:572219661 ; lo-
tação: 21ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. sgt PM allan Pa-
trick Mendes Pamplona; Mf:57222035/1 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: 
r$ 146,87; valor: r$881.22. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Mage-
la de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3624/24/Di/Df – objetivo: a serviço da PMPa; fUNda-
MeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: belém-Pa; destino: 
salinópolis-Pa; Período: 04/07/2024; quantidade de diárias: 01 de ali-
mentação; servidores: sgt PM regilmar Nobre feitosa; Mf:572218781 ; 
lotação: ac; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$146.87. sgt PM angela Ma-
ria santos da silva; Mf:531912901 ; lotação: ac; valor Unit.: r$ 146,87; 
valor: r$146.87. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa 
falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº3625/24/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: breves-Pa; destino: Portel-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
teN PM victor francisco serrao Pantoja; Mf:5938313/3 ; lotação: 9ºbPM; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.937.40. sgt PM josoel brandão de 
sousa; Mf:5782252/1 ; lotação: 9ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$2.937.40. sgt PM Nelson barbosa Miranda; Mf:5621089/1 ; lotação: 
9ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.937.40. sgt PM alvaro amaral 
da silva filho; Mf:5621364/1 ; lotação: 9ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; 
valor: r$2.937.40. sgt PM eraldo gomes do amaral; Mf:54192604/1 ; 
lotação: 9ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.937.40. sgt PM fred-
son rodrigues de Morais; Mf:572220951 ; lotação: 9ºbPM; valor Unit.: 
r$ 146,87; valor: r$2.937.40. sgt PM stéfanie Mayara Melo Miranda de 
vasconcelos; Mf:57232294/1 ; lotação: 9ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; 
valor: r$2.937.40. cb PM eder ferreira de albuquerque; Mf: 572323161; 
lotação: correg; valor Unit.: r$ 131,87; valor: r$2.635.20. cb PM 
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adriano conceição do Nascimento; Mf:4219581/1 ; lotação: 9ºbPM; va-
lor Unit.: r$ 131,87; valor: r$2.635.20. cb PM andre carlos de souza 
furtado; Mf:4219072/1 ; lotação: 9ºbPM; valor Unit.: r$ 131,87; valor: 
r$2.635.20. sd PM Marcos breno cruz sales; Mf:3541846/1 ; lotação: 
9ºbPM; valor Unit.: r$ 131,87; valor: r$2.635.20. sd PM benedito de sou-
za sarja júnior; Mf:64025621 ; lotação: 9ºbPM; valor Unit.: r$ 131,87; 
valor: r$2.635.20. sd PM lucas Protasio Marques; Mf:3541947/1 ; lo-
tação: 9ºbPM; valor Unit.: r$ 131,87; valor: r$2.635.20. sd PM joão 
Marcelo garcia corrêa; Mf:5949081/2 ; lotação: 9ºbPM; valor Unit.: r$ 
131,87; valor: r$2.635.20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela 
de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.

Protocolo: 1096488

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

tERMo DE cooPERAção técNicA Nº 010/2024 – PMPA x PRE-
fEituRA PRAiNHA/PA. objeto: “Promover ações mais efetivas no 
tocante à segurança Pública no Município de Prainha/Pa.”. assiNatUra: 
30/06/2024. vigêNcia: 05/07/2024 a 05/07/2026. Partes: PolÍcia Mi-
litar do Pará - cel qoPM josé dilsoN Melo de soUza júNior – co-
mandante geral da PMPa; PrefeitUra MUNiciPal de PraiNHa/Pa - davi 
xavier de Moraes – Prefeito.

Protocolo: 1096452
tERMo DE cooPERAção técNicA Nº 013/2024 – PMPA x PRE-
fEituRA DE BENEviDES/PA. objeto: “orientação e capacitação de 
crianças e adolescentes residentes no município de benevides/Pa nas 
questões de educação, valores éticos e morais, esporte, cultura e lazer 
na metodologia do Programa PMzito”. assiNatUra: 09/07/2024. vigêN-
cia: 09/07/2024 a 09/07/2026. Partes: PolÍcia Militar do Pará - 
cel qoPM josé dilsoN Melo de soUza júNior – comandante geral 
da PMPa; PrefeitUra MUNiciPal de beNevides/Pa - lUziaNe de liMa 
soloN oliveira – Prefeita.

Protocolo: 1096454
tERMo DE cooPERAção técNicA Nº 008/2024 – PMPA x PRE-
fEituRA DE DoM ELiSEu/PA. objeto: “orientação e capacitação dos 
estudantes da rede Municipal de ensino de dom eliseu/Pa, por meio da 
metodologia Proerd”. assiNatUra: 30/06/2024. vigêNcia: 07/07/2024 
a 07/07/2026. Partes: PolÍcia Militar do Pará - cel qoPM josé dil-
soN Melo de soUza júNior – comandante geral da PMPa; PrefeitUra 
MUNiciPal de doM eliseU/Pa - gersiloN silva da gaMa – Prefeito.

Protocolo: 1096448
Errata da Portaria Nº 3303/24/Di/Df, contida no doe nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sd PM emilio cristiano galdez lyra; 
Mf:64010141 ; lotação: bMUs; valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$988.26. 
sd PM daniel cleino Pinheiro tavares; Mf:3541140/1 ; lotação: bMUs; 
valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$988.26. Leia-se: sd PM emilio cristiano 
galdez lyra; Mf:64010141 ; lotação: bMUs; valor Unit.: r$ 131,76; 
valor: r$790.56. sd PM daniel cleino Pinheiro tavares; Mf:3541140/1 ; 
lotação: bMUs; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. ordenador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da Portaria Nº 3238/24/Di/Df, contida no doe nº 35.878 do 
dia 02/07/2024; onde Lê-Se: servidores: sgt PM jonathan Maia barroso; 
Mf:57000861 ; lotação: ajg; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$ 3.431.60. 
Leia-se: servidores: sgt PM jonathan Maia barroso; Mf:57000861 ; 
lotação: cPr-vii; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$ 2.937.40. ordenador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da Portaria Nº 3239/24/Di/Df, contida no doe nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: servidores: sgt PM rafael alves do 
Nascimento; Mf:571997861 ; lotação: bMUs; valor Unit.: r$ 171,58; 
valor: r$ 3.431.60. Leia-se: servidores: sgt PM rafael alves do 
Nascimento; Mf:571997861 ; lotação: bMUs; valor Unit.: r$ 146,87; 
valor: r$ 2.937.40. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa 
falcÃo.
Errata da Portaria Nº 3261/24/Di/Df, contida no doe nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: servidores: sgt PM rafael santos de 
sousa; Mf:541941281 ; lotação: bMUs; valor Unit.: r$ 171,58 ; valor: 
r$3.431.60. Leia-se: sgt PM rafael santos de sousa; Mf:541941281 ; 
lotação: bMUs; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2.937.40. ordenador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da Portaria Nº 3357/24/Di/Df, contida no doe nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM Mário sérgio oliveira corrêa; 
Mf:5358779/1 ; lotação: ciaP; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$1.029.48. 
cb PM luis carlos da costa ferreira; Mf:80846485/2 ; lotação: ciaP; 
valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$988.26. Leia-se: sgt PM Mário sérgio 
oliveira corrêa; Mf:5358779/1 ; lotação: ciaP; valor Unit.: r$ 146,87; 
valor: r$881,22. cb PM luis carlos da costa ferreira; Mf:80846485/2 ; 
lotação: ciaP; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790,56. ordenador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da Portaria Nº 3282/24/Di/Df, contida no doe nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM renato soeiro Paraense; 
Mf:57221767/1 ; lotação: ci; valor Unit.: r$171,58; valor: r$3.431,60. 
Leia-se: sgt PM renato soeiro Paraense; Mf:57221767/1 ; lotação: 
ci; valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. ordenador: cel qoPM 
Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da Portaria Nº 3297/24/Di/Df, contida no doe nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: cb PM diego corrêa oliveira; Mf: 
4219094/1; lotação: ci; valor Unit.: r$ 164,71; valor: r$988.26. sd PM 
anderson ferreira espindola; Mf: 5944710/1; lotação: ci; valor Unit.: 
r$ 164,71; valor: r$988,26. Leia-se: cb PM diego corrêa oliveira; Mf: 

4219094/1; lotação: ci; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790,56. sd PM 
anderson ferreira espindola; Mf: 5944710/1; lotação: ci; valor Unit.: r$ 
131,76; valor: r$790,56. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de 
soUsa falcÃo.
Errata da Portaria Nº 3379/24/Di/Df, contida no doe nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: sgt PM jorge artemis Melo Martins; 
Mf:57364631 ; lotação: 1ºbPr; valor Unit.: r$ 171,58; valor: r$1.029.48. 
Leia-se: sgt PM jorge artemis Melo Martins; Mf:57364631 ; lotação: 
1ºbPr; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881,22. ordenador: cel qoPM 
Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
PoRtARiA Nº3661/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: castanhal-Pa; destino: são domingos do capim -Pa; Período: 26 
a 29/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sgt PM edmilson soares lins filho; Mf: 57025691; lotação: 
cPr-iii; valor Unit.: 146,87; valor: r$881.22. ordeNador: cel qoPM 
Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3662/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: redenção-Pa; destino: santana do araguaia-Pa; Período: 19 a 
22/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sd PM divani Pereira rodrigues; Mf: 3540214/1; lotação: 7° 
bPM; valor Unit.: 131,76; valor: r$790.56. sd PM flavio da silva araújo; 
Mf: 3540194/1; lotação: 7° bPM; valor Unit.: 131,76; valor: r$790.56. 
sd PM daniel assunção silva; Mf: 3540153/1; lotação: 7° bPM; valor 
Unit.: 131,76; valor: r$790.56. sd PM tiago rota; Mf: 5965103/1; 
lotação: 7° bPM; valor Unit.: 131,76; valor: r$790.56. ordeNador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3663/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: são Miguel do guamá-Pa; Período: 13 a 
23/07/2024; quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; 
servidores: cb PM Wallace oliveira de andrade; Mf: 42197821; lotação: 
gabcg; valor Unit.: 131,76; valor: r$2.635.20. ordeNador: cel qoPM 
Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3654/24/Di/Df – objetivo: A Serviço da PMPA; 
fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: belém-
Pa; destino: curuçá-Pa; Período: 03/07/2024; quantidade de diárias: 01 
de alimentação; servidores: caP PM fatima do socorro dias da cruz; 
Mf:53855801 ; lotação: cPat; valor Unit.: r$ 150,99; valor: r$150.99. 
cb PM anderson leandro lopes sousa; Mf: 4219015/1; lotação: cPat; 
valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$131,76. sd PM gabriel danilo silva Matos; 
Mf: 64011811; lotação: cPat; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$131,76. 
ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3655/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: castanhal-Pa; destino: são domingos do capim-Pa; Período: 19 
a 22/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sgt PM edmilson soares lins filho; Mf:57025691 ; lotação: 
cPr-iii; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. ordeNador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3656/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: curuçá-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
cb PM amires alves ferreira; Mf:57232217/1 ; lotação: cPr-i; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3657/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: barcarena-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: sd 
PM Murilo santiago vale rodrigues; Mf:5960200/2 ; lotação: cPc-i; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635.20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3638/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op.  verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
teN PM filipe torrinha Maciel; Mf:5898363/2 ; lotação: rPMoN; valor 
Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. sgt PM edvilson coelho rodrigues; 
Mf:56764101 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. 
sgt PM claudiomiro costa da silva; Mf:57808881 ; lotação: rPMoN; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. sgt PM Mauro lima da silva; 
Mf:541955251 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$881.22. sgt PM tiago vieira silva; Mf:572224851 ; lotação: rPMoN; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. cb PM johnny Negrão sarmento; 
Mf:572326431 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. 
sd PM gabriel barra Prazeres; Mf:3540859/1 ; lotação: rPMoN; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3639/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op.  verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
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cb PM tamires alves ferreira; Mf:57232217/1 ; lotação: cPc-i; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. sd PM ana carolina silva da silva; 
Mf:64027261 ; lotação: cPc-i; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. 
ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3626/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: ananindeua-Pa; destino: afuá-Pa; Período: 23 a 30/07/2024; 
quantidade de diárias: 07 de alimentação e 07 de pousada; servidores: 
cb PM Marcelo de souza carneiro; Mf:42203801 ; lotação: 6ºbPM; valor 
Unit.: r$131,76; valor: r$1.844,64. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3627/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: bragança-Pa; Período: 05 a 08/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: sd 
PM tainara Helena de assis Pereira; Mf:6401614/1 ; lotação: eMg; valor 
Unit.: r$131,76; valor: r$790,56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3628/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: Mocajuba-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM arlan Marinho sousa; Mf:57007791 ; lotação: correg; valor 
Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. sd PM rafael da silva campos; 
Mf:64020821 ; lotação: correg; valor Unit.: r$131,76; valor: 
r$2.635,20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa 
falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº3629/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 12 a 15/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: sd 
PM elkson brandão Nascimento; Mf:64009931 ; lotação: ac; valor Unit.: 
r$131,76; valor: r$790,56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela 
de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.
PoRtARiA Nº3389/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: oeiras do Pará-Pa; Período: 19 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 04 de alimentação e 05 de pousada; servidores: sd 
PM elielson corrêa Pereira; Mf:64009291 ; lotação: cPat; valor Unit.: r$ 
131,76; valor: r$1.185.84. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela 
de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.
PoRtARiA Nº3383/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: limoeiro do ajuru -Pa; Período: 19 a 
22/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sd PM tomás almeida silva de sousa; Mf:3540540/1 ; 
lotação: cPat; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3635/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
teN PM eduardo da silva cohen; Mf:3541729/1 ; lotação: rPMoN; valor 
Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. sgt PM Márcio roberto gomes 
trindade; Mf:57872461 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$146,87; valor: 
r$2.937,40. sgt PM luiz alberto abreu de oliveira; Mf:57198995/1 ; 
lotação: rPMoN; valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. sgt PM 
luciano Pereira de oliveira tavares; Mf:541954431 ; lotação: rPMoN; 
valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. cb PM valdeone viana 
soares; Mf:572122692 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$131,76; valor: 
r$2.635,20. sd PM leonardo de oliveira vale; Mf:6403733/2 ; lotação: 
rPMoN; valor Unit.: r$131,76; valor: r$2.635,20. sd PM Kisan lourenço 
costa gonçalves júnior; Mf:59445301 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: 
r$131,76; valor: r$2.635,20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3636/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM jose Maria da silva rodrigues; Mf:5792916/1 ; lotação: bac; 
valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. sd PM crisley inaê Monteiro 
da silva; Mf:572330813 ; lotação: bac; valor Unit.: r$131,76; valor: 
r$2.635,20. sd PM rômulo corrêa Pantoja baia; Mf:64015321 ; lotação: 
bac; valor Unit.: r$131,76; valor: r$2.635,20. sd PM amanda Mayara 
gazel dos reis; Mf:59449411 ; lotação: bac; valor Unit.: r$131,76; 
valor: r$2.635,20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de 
soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PoRtARiA Nº3637/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
teN PM claudio Wallace lisboa almeida; Mf:64018361 ; lotação: rPMoN; 
valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. sgt PM adilio Mendel calandrini 

de castilho; Mf:57199677/1 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$146,87; 
valor: r$2.937,40. sgt PM Maycon de araújo oliveira; Mf:57200041/1 
; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. sgt PM 
augusto oliveira da costa; Mf:572219591 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: 
r$146,87; valor: r$2.937,40. cb PM dionisio augusto favacho costa 
Marques; Mf:4220486/1 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$131,76; valor: 
r$2.635,20. sd PM berklley ferreira de almeida Mota; Mf:6402565/1 
; lotação: rPMoN; valor Unit.: r$131,76; valor: r$2.635,20. sd PM 
Mayara celestino Modesto; Mf:6401438-1 ; lotação: rPMoN; valor Unit.: 
r$131,76; valor: r$2.635,20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3640/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: ilha do cotijuba -Pa; Período: 26 a 
29/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sd PM luiz antonio cabral Moreira; Mf: 59447171; lotação: 
ac; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. ordeNador: cel qoPM 
Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3641/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: cametá-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM jeiel de souza Pereira; Mf: 57221564/1; lotação: correg; valor 
Unit.: r$ 146,87; valor: r$2937.40. sgt PM targimara de Melo ferreira; 
Mf: 541954511; lotação: correg; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$2937.40. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa 
falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº3642/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 04 a 14/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
Maj PM osmarley furtado; Mf: 571997722; lotação: bPtUr; valor Unit.: 
r$ 164,72; valor: r$3294.40. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3643/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 05 a 08/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM charllenton alberto Machado vieira; Mf: 5788676/1; lotação: 
ciNt; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. cb PM Maiko de sousa 
lima; Mf: 5892145/2 ; lotação: ciNt; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa 
falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº3644/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
cb PM rafaela Pantoja santos; Mf: 42203021; lotação: bcscg; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$2635.20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3645/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: barcarena-Pa; Período: 19 a 22/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: sd 
PM gabriela cardoso Martins; Mf: 6401189-1 ; lotação: correg; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3646/24/Di/Df – objetivo: Reforço de Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: Nova timboteua-Pa; Período: 23/07 a 
02/08/2024; quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; 
servidores: Maj PM Kaydson fernando dos reis cunha; Mf: 57199461/1; 
lotação: ditel; valor Unit.: r$ 164,72; valor: r$3294.40. sgt PM josé 
Holando Pinto ribeiro; Mf: 516540701; lotação: df; valor Unit.: r$ 
146,87; valor: r$2937.40. sgt PM rui rubens galvão de souza; Mf: 
r$2937.40; lotação: ditel; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2937.40. 
sgt PM carlos augusto Mota Uchôa; Mf: 339786601; lotação: dga; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2937.40. sgt PM othon Mascarenhas 
Monteiro; Mf: 541948581; lotação: ditel; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$2937.40. sgt PM fabio alan dos santos lobato; Mf: 57199638/1; 
lotação: ditel; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$2937.40. cb PM diego 
daniel da costa vieira; Mf: 42204791; lotação: ditel; valor Unit.: r$ 
131,76; valor: r$2635.20. sd PM gleydson assuncao da costa ramos; 
Mf: 64012311; lotação: ditel; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$2635.20. 
ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3650/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM thaislyn Mariana froes gomes borges; Mf:572217091 ; lotação: 
10ºbPM; valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. ordeNador: cel 
qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
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PoRtARiA Nº3651/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salvaterra-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM luiz carlos sales dias; Mf:57850901 ; lotação: bcscg; valor 
Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3652/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: barcarena-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM eron de jesus valente Pinto; Mf:541955461 ; lotação: ciNt; valor 
Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3653/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: curuçá-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM Waldomiro da cruz braga; Mf:55932201 ; lotação: fadM; valor 
Unit.: r$146,87; valor: r$881,22. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3664/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: teN 
PM William raphael da silva balbino rodrigues; Mf:64028151 ; lotação: 
coNjUr; valor Unit.: r$146,87; valor: r$2.937,40. sgt PM elielma lima 
Pereira; Mf:572235731 ; lotação: gabcg; valor Unit.: r$146,87; valor: 
r$2.937,40. sd PM rosalina Paula da silva oliveira; Mf:59136122 ; 
lotação: gabcg; valor Unit.: r$131,76; valor: r$2.635,20. sd PM Maiane 
oliveira de aviz; Mf:59443711 ; lotação: gabcg; valor Unit.: r$131,76; 
valor: r$2.635,20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de 
soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PoRtARiA Nº3665/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
CB PM Amanda Sâmela Da Silva Gonçalves; MF:42204431 ; lotação: 
gabcg; valor Unit.: r$131,76; valor: r$2.635,20. cb PM cristiano dias 
rodrigues; Mf:4218832/1 ; lotação: gabcg; valor Unit.: r$131,76; 
valor: r$2.635,20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de 
soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PoRtARiA Nº3666/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: Marapanim-Pa; Período: 12 a 15/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM josué Matos estumano; Mf:572223941 ; lotação:bcscg; valor 
Unit.: r$146,87; valor: r$881,22. ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3647/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op.  verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: capanema-Pa; destino: santarém Novo-Pa; Período: 19 a 
22/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sgt PM ricardo corrêa santa brigida; Mf:5764637/1 ; 
lotação: 11ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. sgt PM 
francisco junior vicente de brito; Mf:5795516-1 ; lotação: 11ºbPM; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. sgt PM claudecir Nascimento 
silva; Mf:5690404/1 ; lotação: 11ºbPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$881.22. cb PM Paulo araújo fernandes; Mf:57232704-1 ; lotação: 
11ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. cb PM rafael farias de 
lima; Mf:4220258/1 ; lotação: 11ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$790.56. sd PM vanderson sousa de oliveira; Mf:3542042-1 ; lotação: 
11ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. sd PM denise Pereira 
da silva; Mf:3542071-1 ; lotação: 11ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; 
valor: r$790.56. sd PM josé alexandro de sousa silva; Mf: 3542075-1; 
lotação: 11ºbPM; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56.  ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3648/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op.  verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: capanema-Pa; destino: Peixe-boi-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: 
sgt PM Weslley de souza Moraes; Mf:57222232-1 ; lotação: 11º 
bPM; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$881.22. cb PM david dos santos 
sacramento; Mf:4218960-1 ; lotação: cPr-vii; valor Unit.: r$ 131,76; 
valor: r$790.56. sd PM denise Pereira da silva; Mf:3542071-1 ; lotação: 
cPr-vii; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. sd PM abrahão batista 
bezerra de oliveira junior; Mf:5944626-1 ; lotação: 11ºbPM; valor Unit.: 
r$ 131,76; valor: r$790.56. sd PM gleydson Maia da silva; Mf:5938330/1 
; lotação: cPr-vii; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56. sd PM 
gracieli ferreira da silva; Mf:64012361 ; lotação: cPr-vii; valor Unit.: r$ 
131,76; valor: r$790.56.  ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela 
de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.
PoRtARiA Nº3649/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op.  verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: capanema-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 13 a 

23/07/2024; quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; 
servidores: caP PM joão Hailton araujo de brito; Mf:42205711 ; lotação: 
cPr-vii; valor Unit.: r$ 150,99; valor: r$3.019.80. cb PM cleyton 
Patrik Modesto castelo branco; Mf:57232566/1 ; lotação: cPr-vii; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635.20. sd PM juan lucas do Nascimento 
lucas; Mf:6402226-1 ; lotação: cPr-vii; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$2.635.20. ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa 
falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PoRtARiA Nº3658/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op.  verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 13 a 23/07/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sgt PM everton jorge gomes da silva; Mf:572217821 ; lotação: dgP; 
valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$.2937.40. cb PM Perla regina ferreira 
lemos; Mf:42202081 ; lotação: dgP; valor Unit.: r$ 131,76; valor: 
r$2.635.20. sd PM Humberto Matheus silva de aviz; Mf:5933487/2 ; 
lotação: dgP; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635.20. ordeNador: 
cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3659/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op.  verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: belém-Pa; destino: Mocajuba-Pa; Período: 26 a 29/07/2024; 
quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; servidores: sd 
PM renata Pereira da silva costa; Mf:64019971 ; lotação: ascoM; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$790.56.ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3660/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op.  verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: belém-Pa; destino: salinópolis-Pa; Período: 22/07 a 01/08/2024; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: sd 
PM rodrigo felipe Monteiro santos; Mf:3540379/1 ; lotação: cPc-i; valor 
Unit.: r$ 131,76; valor: r$2.635.20.ordeNador: cel qoPM Ubirajara 
Magela de soUsa falcÃo; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº3381/24/Di/Df – objetivo: Reforço De Policiamento 
(op. verão 2024); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: ananindeua-Pa; destino: abaetetuba-Pa; Período: 19 a 
22/07/2024; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
servidores: sgt PM rivelino rita vasconcelos; Mf:58027761 ; lotação: 
21ºbPM; valor Unit.: r$146,87; valor: r$881,22. sd PM gustavo 
sales do Nascimento; Mf:5964762/1 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: 
r$131,76; valor: r$790,56. sd PM carlos rafael de vasconcelos salgado; 
Mf:64024031 ; lotação: 21ºbPM; valor Unit.: r$131,76; valor: r$790,56. 
ordeNador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1096521
coNtRAto ADMiNiStRAtivo nº. 025/2024-ccc/PMPA; objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de certi-
ficação digital do tipo e-CPF, A3, para atender às demandas da atividade 
de Polícia Judiciária Militar, inerente aos Oficiais da Polícia Militar do Estado 
do Pará, o presente contrato é oriundo do pregão eletrônico n° 04/2024-/
dl/PMPa; valor global: r$ r$ 74.000,00 (setenta e quatro mil); data da 
assinatura: 28/06/2024; vigência: o contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, com início em 28/06/2024 e término em 28/06/2025; a despe-
sa com este contrato ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1297 - Ma-
nutenção de gestão; ação: 8338 - operação das ações administrativas; 
Natureza da despesa: 33.90.40 - serviço de tecnologia da informação e 
comunicação - Pessoa jurídica; Plano interno: 4110008838c; fonte do re-
curso: 01500000001 (recurso ordinário); empresa: docs coNsUltoria 
esPecializada ltda; cNPj: 50.506.800/0001-57; ordeNador: josé 
dilsoN Melo de soUza júNior – cel qoPM.

Protocolo: 1096522
GovERNo Do EStADo Do PARÁ

SEcREtARiA DE EStADo DE ADMiNiStRAção
SEcREtARiA DE EStADo DE SEGuRANçA PúBLicA

PoLÍciA MiLitAR Do EStADo Do PARÁ
coNcuRSo PúBLico Nº 003/PMPA/2012

coNcuRSo PúBLico PARA ADMiSSão Ao cuRSo DE 
foRMAção DE SoLDADoS

DA PoLÍciA MiLitAR Do EStADo Do PARÁ – cSfD/PM/2012
EDitAL Nº 78/PMPA, DE 09 DE JuLHo DE 2024.

a Policia Militar do estado do Pará e a secretaria de estado 
de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo – sePlad, tornam pública a con-
vocação sub judice para realização da 4ª etapa – avaliação Psicológica do 
referido concurso, mediante condições estabelecidas no edital nº001/2012 
- PMPa, de 26 de junho de 2012.
cANDiDAto SuB JuDicE coNvocADo:

iNScRição  NoME Do cANDiDAto PRocESSo JuDiciAL

64872 rafael PiNto laYser  0801027-95.2017.8.14.0301

local /data/Hora de aPreseNtaÇÃo:
Prédio da reitoria
rua do Una, nº 156 - telégrafo - belém-Pará-brasil | ceP: 66050-540 
- belém - Pa
dia 25 de julho de 2024, às 11h.
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2.1. a avaliação Psicológica obedecerá ao horário previsto no item aci-
ma. o candidato deverá se apresentar com 1(uma) hora de antecedência, 
quando assinara a ata de frequência. após a hora estabelecida para início 
será proibida a entrada de qualquer candidato que, assim, estará automa-
ticamente eliminado do concurso, conforme regras previstas no item 7.1. 
do edital nº 001/2012-PMPa;
3. das disPosiÇÕes fiNais:
3.1. Na forma do item 14 do edital nº 001/2012 - PMPa, esta comissão 
estabelece que os subitens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 
7.1.8 do mesmo edital, prevalecerão para quaisquer etapas, no dia de sua 
realização, ou seja, não será permitido ao candidato entrar e/ou permane-
cer no local do exame com aparelhos eletrônicos de qualquer natureza e 
demais instrumentos/objetos elencados no edital, sob pena de eliminação 
e demais cominações;
3.2. todas as orientações para a realização da avaliação Psicológica cons-
tam no edital de abertura do concurso público N.º 003/ PMPa/2012.
4.o presente edital entra em vigor na data de sua divulgação.
belém, 09 de julho de 2024.
coroNel qoPM josé dilsoN Melo de soUza júNior
comandante-geral da Polícia Militar do estado do Pará
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1096528

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DAS PuBLicAçÕES DoE nº 35.878, pág. 48, de 02/07/2024, 
Protocolo 1092210.
................
onde se lê:
2º sgt odeNi josé dos saNtos loPes
Leia-se:
1º sgt odeNi josé dos saNtos loPes

Protocolo: 1096044

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N°057/2024-GAB DiREtoR/Sup. fundos.
o diretor do fundo de assistência social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
resolve:
art. 1° autorizar o servidor Mário oberto dos saNtos Melo, caP PM 
rg 8296, cPf 211.572.432-15, Mf 33768261, cHefe do fiNaNceiro e 
orÇaMeNtário do fasPM, a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 
4.000,00 (quatro Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcio-
nal programática: 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo 4.000,00 (qua-
tro Mil reais) na 339039 (Pessoa jurídica).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para aplicação e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem bancária.
belém-Pa, 10 de julho de 2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Moisés costa da coNceiÇÃo – cel qoPM
diretor do fundo de assistência social da PMPa

Protocolo: 1096195

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA DE SuBStituição DE fiScAiS Nº 006/2024 – fuN-
SAu/coNtRAtoS
a direção do fUNdo de saúde dos servidores Militares – fUN-
saU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
resolve:
art. 1º exoNerar o Militar Maj qosPM rg 37718 odiltoN cléber 
siqUeira de aMaral da função de fiscal titular, que foi nomeado 
pela Portaria de NoMeaÇÃo de fiscais Nº 008/2024 - fUNsaU/
coNtratos, do contrato de credenciamento nº 015/2023 celebrado com 
a empresa biodiagNÓsticos ltda, com sede em saNtaréM/Pa;
art. 2º NoMear o Militar Maj qosPM rg 39710 carlos HeNriqUe dos 
saNtos Portela, do cPr i, como fiscal titular do contrato de credencia-
mento 015/2023 celebrado com a empresa biodiagNÓsticos ltda, com 
sede em saNtaréM/Pa;
art. 6º esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
belém-Pa, 09 de julho de 2024.
ordenador: Marcelle lobato Melo Maj qosPM rg 39736 - responden-
do pela direção do do fUNsaU

Protocolo: 1096471

.

.

APoStiLAMENto
.

APoStiLAMENto
coNtRAto ADMiNiStRAtivo n° 003/2021 – fuNSAu & iMPRESA 
oficiAL Do EStADo Do PARÁ - ioEPA
Objeto: Alteração de Valores de Publicação em Diário Oficial do Estado.
data de assinatura: 09/07/2024
contratante: fundo de saúde da PMPa - fUNsaU
contratada: iMPreNsa oficial do estado do Pará - ioePa
ord
enador: Marcelle lobato Melo - Maj qoaPM rg 39736 - respondendo 
pela direção do fUNsaU

Protocolo: 1096492

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA nº 010/2024 – GAf/SuP.fuNDo, de 09 de julho de 2024
Nome do servidor / rg / cargo do servidor / Mf / cPf
george leaNdro ferreira liMa / rg 39720
Maj PM / Mf: 5418991/2 / cPf: 023.501.234-30
fonte: 01759000050-000000 (recurso Próprio - superávit) / Natureza da 
despesa: 33.90.39
valor: r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
Prazos: aplicação: 60 dias / Prestação de contas: 15 dias
ordenador: Marcelle lobato Melo – Maj qosPM
 diretora do fUNsaU, em exercício

Protocolo: 1096263

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

ExtRAto DA PoRtARiA N°154/iN/coNtRAto, DE 09 DE JuLHo 
DE 2024
PRocESSo N° 2022/241218
coNtRAto N° 021/2022
fiscal sUPleNte sUbstitUÍdo: Maj qobM MaNoel leoNardo costa 
sarges, Mf: 57173900/1
fiscal sUPleNte sUbstitUto: Maj qobM diaNa ferNaNdes das cHa-
gas, Mf: 54184148/2
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Na PrestaÇÃo 
dos serviÇos de adMiNistraÇÃo e gereNciaMeNto iNforMatiza-
do de forNeciMeNto coNtÍNUo e iNiNterrUPto de coMbUstÍveis, 
coM UtilizaÇÃo de cartÃo MagNético.
vigêNcia: esta Portaria eNtra eM vigor Na data de sUa 
PUblicaÇÃo e terá vigêNcia até o veNciMeNto do coNtrato e de 
seUs terMos aditivos, qUaNdo HoUver
coNtratada: ticKet solUÇÕes Hdfgt s/a
cNPj: 03.506.307/0001-57
ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1095983
ExtRAto DA PoRtARiA N°156/iN/coNtRAto, DE 09 DE JuLHo 
DE 2024
PRocESSo N° 2023/1133247
coNtRAto N° 116/2023
fiscal sUbstitUÍdo: Maj qobM MaNoel leoNardo costa sarges, 
Mf: 57173900/1
fiscal sUbstitUto: Maj qobM diaNa ferNaNdes das cHagas, Mf: 
54184148/2
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Na PrestaÇÃo de 
serviÇo coNtiNUado de locaÇÃo de veÍcUlos (tiPo PicK-UP’s).
vigêNcia: esta Portaria eNtra eM vigor Na data de sUa 
PUblicaÇÃo e terá vigêNcia até o veNciMeNto do coNtrato e de 
seUs terMos aditivos, qUaNdo HoUver.
coNtratada: c s brasil frotas s.a
cNPj: 27.595.780/0001-16
ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1095989
ExtRAto DA PoRtARiA N°155/iN/coNtRAto, DE 09 DE JuLHo 
DE 2024
Processo N° 2023/1223439
coNtrato N° 045/2024
fiscal titUlar sUbstitUÍdo: Maj qobM MaNoel leoNardo costa 
sarges, Mf: 57173900/1
fiscal titUlar sUbstitUto: Maj qobM diaNa ferNaNdes das cHa-
gas, Mf: 54184148/2
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Na PrestaÇÃo de 
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serviÇo coNtiNUado de locaÇÃo de veÍcUlos (tiPo PicK-UP’s).
vigêNcia: esta Portaria eNtra eM vigor Na data de sUa 
PUblicaÇÃo e terá vigêNcia até o veNciMeNto do coNtrato e de 
seUs terMos aditivos, qUaNdo HoUver.
coNtratada: c s brasil frotas s.a
cNPj: 27.595.780/0001-16
ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1095985

.

.

DiÁRiA
.

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 412/DiÁRiAS/Df 27 DE JuNHo DE 
2024
concede aos militares: sgt bM roNildo aNdrade de aNdrade, Mf: 
54185258; sgt bM jHoNataN feijo silva, Mf: 54185329 e sgt bM 
joelio Pereira dias, Mf: 57218236, 07 (sete) diárias de alimentação 
e 06 (seis) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total 
de r$ 6.691,62 (seis Mil e seisceNtos e NoveNta e UM reais e 
sesseNta e dois ceNtavos), para seguirem viagem de Paragominas 
- Pa para dom eliseu - Pa no período de 07 a 13 de Maio de 2024, a 
serviço do 1°gPa do cbMPa.esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. 
comandante - geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 413/DiÁRiAS/Df 27 DE JuNHo DE 
2024
concede aos militares: sUbteN bM djaMil raiol gUiMaraes, Mf: 
5602041; sgt bM gUtteMberg MagNo soUza, Mf: 5398681; sd bM 
gabrielle coelHo ferNaNdes, Mf:5971089 e sd bM fabio alex silva 
coNdUrU jUNior, Mf: 5970634, 03 (três) diárias de alimentação para 
cada, perfazendo um valor total de r$ 2.017,74 (dois Mil e dezessete 
reais e seteNta e qUatro ceNtavos), para seguirem viagem de 
salvaterra - Pa para soure - Pa nos dias de 06, 07 e 08 de Maio de 2024, 
a serviço do 18°gbM do cbMPa.esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. 
comandante - geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 417/DiÁRiAS/Df 28 DE JuNHo DE 
2024
concede aos militares: Maj qobM tHiago aUgUsto vilHeNa da silva 
Mf: 57220120; sgt bM tiago da coNceicao sobriNHo Mf: 57217820; 
sgt bM aNdre oliveira da silva Mf: 54186691; sgt bM HevertoN 
rodrigo reis de liMa Mf: 57217935; sd bM KaMilY da silva saNtos 
Mf: 5970992; sd bM saYUri Pereira coNceicao MartiNs Mf: 5971309 
e sd bM Pedro HeNriqUe tHoMe da silva Mf: 5971436, 02 (dUas) 
diárias de alimentação e 01 (UMa) diária de pousada para cada, perfazendo 
um valor total de r$ 3.644,31 (três Mil e seisceNtos e qUareNta e 
qUatro reais e triNta e UM ceNtavos), para seguirem viagem de 
capanema - Pa para salinópolis - Pa no período de 15 a 16 de Maio de 
2024, a serviço do 19ºgbM do cbMPa.esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. 
comandante - geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 418/DiÁRiAS/Df 01 DE JuLHo DE 2024
concede aos militares: sgt bM aNdersoN albert costa de 
vascoNcelos, Mf: 57190186 e cb bM carlirio tHiago Moreira 
redig, Mf: 5932562, 04(qUatro) diárias de alimentação e 03 (três) 
diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 2.354,03 
(dois Mil e trezeNtos e ciNqUeNta e qUatro reais e três 
ceNtavos), para seguirem viagem de belém - Pa para breves - Pa no 
período de 25 a 28 de junho de 2024, a serviço da dal do cbMPa.esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.ordeNador: jaYMe 
de aviz beNjÓ - cel qobM. comandante - geral do cbMPa e coordenador 
estadual de defesa civil.
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 420/DiÁRiAS/Df 02 DE JuLHo DE 2024
concede aos militares: Maj qobM adriaNo goNcalves de soUza, 
Mf: 57216360; sgt bM joao Marcos de oliveira Moraes, Mf: 
5399076; sgt bM eMiliaNo do NasciMeNto caba, Mf: 54185225 e 
sgt bM leoNilsoN bezerra rosa, Mf: 57189136, 04(qUatro) diárias 
de alimentação e 03(três) diárias de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de r$ 5.044,48 (ciNco Mil e qUareNta e qUatro reais e 
qUareNta e oito ceNtavos), para seguirem viagem de vigia-Pa para 
são caetano de odivelas-Pa, no período de 20 a 23 de Maio de 2024, 
a serviço do 17ºgbM do cbMPa.esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. 
comandante - geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 438/DiÁRiAS/Df 09 DE JuLHo DE 2024
concede aos militares: cel qobM MicHel NUNes reis, Mf: 5817064; 
sgt bM aNdersoN albert costa de vascoNcelos, Mf: 57190186; cb 
bM artHUr NasciMeNto da caMara, Mf: 5932531 e cb bM carlirio 
tHiago Moreira redig, Mf: 5932562, 03 (três) diárias de alimentação 
e 02 (dUas) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total 
de r$ 2.875,55 (dois Mil e oitoceNtos e seteNta e ciNco reais 
e ciNqUeNta e ciNco ceNtavos), para seguirem viagem de belém 
- Pa para são félix do xingu - Pa, no período de 03 a 05 de julho de 
2024, a serviço da dal do cbMPa.esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. 
comandante - geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 439/DiÁRiAS/Df 09 DE JuLHo DE 2024
concede aos militares: cel qobM MicHel NUNes reis Mf: 5817064; 
sgt bM aNdersoN albert costa de vascoNcelos Mf: 57190186; 
cb bM artHUr NasciMeNto da caMara Mf: 5932531 e cb bM 
carlirio tHiago Moreira redig Mf: 593256203, 11 (oNze) diárias 
de alimentação e 10 (dez) diárias de pousada para cada, perfazendo 

um valor total de r$ 12.077,31 (doze Mil e seteNta e sete reais e 
triNta e UM ceNtavos), para seguirem viagem de belém - Pa para Novo 
Progresso - Pa, oriximiná - Pa e almeirim - Pa, no período de 06 a 16 de 
julho de 2024, a serviço da corporação.esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. 
comandante - geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.

Protocolo: 1096162

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1966/2024-GAB/DG/cEDêNciA
Belém, 29 de Junho de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo a necessidade de regularizar a cessão de servidor à se-
cretaria de estado de segurança Pública e defesa social - segUP, nos 
termos do decreto 795/2020, bem como o Pae nº 2020/167015 que trata 
da regularização de cessões à segUP;
r e s o l v e: i - revogar a contar de 01/05/2024, os termos da 
Portaria nº 200/2019 - gab/dg/cedêNcia de 09/01/2016, que cedeU 
o servidor dPc carlos aNdre viaNa da costa, Matrícula nº 57193032, 
à secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, a 
contar de 01/01/2019;
i - ceder o servidor dPc carlos aNdre viaNa da costa, Matrícula nº
57193032, para o(a) secretaria de estado de segUraNÇa Pública e
defesa social, pelo período de 04 (quatro) anos, de 01/05/2024 a 
29/04/2028, nos termos do decreto 795/2020, com ônus para esta Polícia 
civil, sem reembolso,
iii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1095973
PoRtARiA Nº 1273/2024-GAB/DG/cEDêNciA
Belém, 02 de Abril de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo os termos dos Pae`s Nº 2022/1096745, 2024/681850 e 
2024/ 699693, que versa sobre pedido de cessão do servidor iPc reNaN 
MiraNda arrUda de carvalHo barros, matrícula nº. 5940354, para 
o Governo de Pernambuco, a fim de exercer suas atividades Secretaria de 
defesa social do estado;
coNsideraNdo os termos do Parecer Nº 626/2022-asjUr/ccg, bem 
como a manifestação do chefe da casa civil da governadoria, autorizando 
a cessão,
r e s o l v e: i - ceder, o servidor iPc reNaN MiraNda arrUda de 
carvalHo barros, matrícula nº. 5940354, para o governo de Pernam-
buco, a fim de exercer suas atividades na Secretaria de Defesa Social da-
quele estado, com ônus ao órgão cedente, mediante reembolso pelo ces-
sionário, pelo período de 01/05/2024 até 30/04/2026;
ii - determinar às diretorias de Polícia do interior, de administração e de 
Recursos Humanos para que adotem as devidas providências ao fiel cum-
primento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1095979
PoRtARiA Nº 1967/2024-GAB/DG/cEDêNciA
Belém, 29 de Junho de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo a necessidade de regularizar a cessão de servidor à se-
cretaria de estado de segurança Pública e defesa social - segUP, nos 
termos do decreto 795/2020, bem como o Pae nº 2020/167015 que trata 
da regularização de cessões à segUP;
r e s o l v e: i - ceder o servidor ePc aldeNir NoNato da silva fraN-
co, Matrícula nº 5834961, à secretaria de estado de segUraNÇa Pú-
blica e defesa social, pelo período de 04 (quatro) anos, de 27/11/2020 
a 25/11/2024 nos termos do decreto 795/2020, com ônus para esta Polícia 
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civil, sem reembolso,
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida

Protocolo: 1095975
PoRtARiA Nº 1965/2024-GAB/DG/cEDêNciA
Belém, 29 de Junho de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo a necessidade de regularizar a cessão de servidor à se-
cretaria de estado de segurança Pública e defesa social - segUP, nos 
termos do decreto 795/2020, bem como o Pae nº 2020/167015 que trata 
da regularização de cessões à segUP;
r e s o l v e: i - revogar a contar de 01/05/2024, os termos da Portaria 
nº 150/2016 - gab/dg/cedêNcia de 01/07/2016, publicada no doe 
nº 33.062 de 03/02/2016, que cedeU o servidor ) ePc artHUr cezar 
aNaissi de Moraes, Matrícula nº 54196044, à secretaria de estado 
de segUraNÇa Pública e defesa social, a contar de 01/02/2016;
i - ceder o servidor ePc artHUr cezar aNaissi de Moraes, Matrí-
cula nº 54196044, à secretaria de estado de segUraNÇa Pública 
e defesa social, pelo período de 04 (quatro) anos, de 01/05/2024 a 
29/04/2028, nos termos do decreto 795/2020, com ônus para esta Polícia 
civil, sem reembolso,
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1095971
PoRtARiA Nº 1962/2024-GAB/DG/cEDêNciA
Belém, 29 de Junho de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo a necessidade de regularizar a cessão de servidor à se-
cretaria de estado de segurança Pública e defesa social - segUP, nos 
termos do decreto 795/2020, bem como o Pae nº 2020/167015 que trata 
da regularização de cessões à segUP;
r e s o l v e: i - revogar a contar de 01/05/2024, os termos da Portaria 
nº 866/2016 - gab/dg/cedêNcia de 14/07/2016, que prorrogou a 
cessão do servidor iPc roMildo ribeiro aNdre, Matrícula nº 5410592, 
à secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, a 
contar de 01/04/2019;
ii - ceder, o servidor iPc roMildo ribeiro aNdre, Matrícula nº 
5410592, à secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa 
social, pelo período de 04 (quatro) anos, de 01/05/2024 a 29/04/2028, 
nos termos do decreto 795/2020, com ônus para esta Polícia civil, sem 
reembolso,
iii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1095965
PoRtARiA Nº 1963/2024-GAB/DG/cEDêNciA
Belém, 29 de Junho de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo a necessidade de regularizar a cessão de servidor à se-
cretaria de estado de segurança Pública e defesa social - segUP, nos 
termos do decreto 795/2020, bem como o Pae nº 2020/167015 que trata 
da regularização de cessões à segUP;
r e s o l v e: i - revogar a contar de 01/05/2024, os termos da 
Portaria nº 850/2016 - gab/dg/cedêNcia de 13/07/2016, publicada 
no doe nº 33.183 de 03/08/2016, que prorrogou a cessão iPc MoNica 
saNtos do MoNte, Matrícula nº 54185630, à secretaria de estado 
de segUraNÇa Pública e defesa social, a contar de 10/05/2016;
i - ceder, a servidora iPc MoNica saNtos do MoNte, Matrícula nº 
54185630, à secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa 
social, pelo período de 04 (quatro) anos, de 01/05/2024 a 29/04/2028, 
nos termos do decreto 795/2020, com ônus para esta Polícia civil, sem 
reembolso,
iii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 

ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1095966
PoRtARiA Nº 1964/2024-GAB/DG/cEDêNciA
Belém, 29 de Junho de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo a necessidade de regularizar a cessão de servidor à se-
cretaria de estado de segurança Pública e defesa social - segUP, nos 
termos do decreto 795/2020, bem como o Pae nº 2020/167015 que trata 
da regularização de cessões à segUP;
r e s o l v e: i - revogar a contar de 01/05/2024, os termos da 
Portaria nº 847/2016 - gab/dg/cedêNcia de 13/07/2016, publicada 
no doe nº 33.183 de 03/08/2016, que prorrogou a cessão do servidor 
iPc carlos raiMUNdo de azevedo cHaves, Matrícula nº 54188916, à 
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, a 
contar de 10/05/2016;
ii - ceder o servidor iPc carlos raiMUNdo de azevedo cHaves, Ma-
trícula nº 54188916, à secretaria de estado de segUraNÇa Pública 
e defesa social, pelo período de 04 (quatro) anos, de 01/05/2024 a 
29/04/2028, nos termos do decreto 795/2020, com ônus para esta Polícia 
civil, sem reembolso,
iii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1095970
PoRtARiA Nº 1989/2024-GAB/DG/REvoGAção
Belém, 03 de Julho de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo o teor do Pae Nº 2024/807219,
r e s o l v e: i - revogar, a pedido, os termos da Portaria nº 1035/2024, 
que concedeu afastado Para cUrso de forMaÇÃo para o servidor PPc 
KlaUber viaNa cardoso, Matrícula nº 5975737, da PolÍcia civil do 
estado do Pará, a contar de 26/06/202;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1095961
PoRtARiA Nº 1955/2024-GAB/DG/REvoGAção
Belém, 28 de Junho de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo o teor do Pae Nº 2024/796297,
r e s o l v e: i - revogar, a pedido, os termos da Portaria nº 
1353/2024, que concedeu afastado Para cUrso de forMaÇÃo para 
o servidor PPc lUÍs otávio gaMa teixeira, Matrícula nº 5966902,da 
PolÍcia civil do estado do Pará, a contar de 08/06/2024;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1095962
PoRtARiA Nº 1985/2024-GAB/DG/REvoGAção
Belém, 03 de Julho de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo o teor do Pae Nº 2024/820755;
r e s o l v e: i - revogar, a pedido, os termos da Portaria nº 
1699/2024, que concedeu afastado Para cUrso de forMaÇÃo para 
o servidor iPc reNato loNtra rodrigUes, Matrícula nº 5979787, da 
PolÍcia civil do estado do Pará, a contar de 01/07/2024;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
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para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1095957

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

ExtRAto DE tERMo
tERMo DE cooPERAção técNicA N° 048/2024-Pc/PA-PMP
Partes: Polícia civil do estado do Pará cNPj nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de Portel/PA, CNPJ 04.876.447/0001-80 . Classifica-
ção do objeto: cooperação mútua entre as partes, visando dar apoio às 
atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para emissão de 
carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de Portel/Pa. 
vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação. foro: 
belém-Pa. data da assinatura: 09/07/2024. Processo nº 2024/549933. 
Prefeito: vicente de Paulo ferreira oliveira. Prefeito de Portel/Pa. endere-
ço: av. duque de caxias, nº 803, bairro: centro, ceP: 68.480-000, Portel/
Pa. ordenador: Walter resende de almeida. delegado geral da Polícia ci-
vil/Pa.
ExtRAto DE tERMo
tERMo DE cooPERAção técNicA N° 049/2024-Pc/PA-PMB
Partes: Polícia civil do estado do Pará cNPj nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de Bonito/PA, CNPJ nº 05.149.083/0001-07. Classifi-
cação do objeto: cooperação mútua entre as partes, visando dar apoio às 
atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para emissão de 
carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de bonito/Pa. 
vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação. foro: 
belém-Pa. data da assinatura: 09/07/2024. Processo nº 2024/205649. 
Prefeito: Michel assad. Prefeito de bonito/Pa. endereço: largo do rosário, 
nº 399, bairro: centro, ceP: 68.645-000, bonito. ordenador: Walter re-
sende de almeida. delegado geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 1096268

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 180/24-GAB/DG/PcEPA DE 04 DE JuLHo DE 2024
o diretor-geral, eM exercÍcio, da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 
usando das atribuições legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n 
publicado no d.o.e. nº 35.826 de 21.05.2024.
coNsideraNdo o edital nº 94/sePlad-PcePa/Pa, de 05 de junho de 
2024.
coNsideraNdo o Processo nº 2024/773882.
r e s o l v e:
I- INSTITUIR Comissão Específica responsável por realizar a 5ª FASE do 
concurso Público – investigação criminal e social.
ii- desigNar os servidores a seguir relacionados, sob a presidência do 
primeiro, para comporem a referida comissão:
edvaldo rodrigUes de castro, Perito criminal, diretor administrativo 
e financeiro, PcePa;
rise foNseca de liMa, coordenadora de administração, PcePa;
daNiela borges vascoNcelos, delegada de Polícia civil, PcPa;
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 04 de julho de 2024.
fraNcisco josé soUza saNtos
diretor-geral, em exercício.

Protocolo: 1096214

.

.

ALtERAção DE féRiAS
.

PoRtARiA Nº 186/24-GAB/DG/PcEPA DE 08 DE JuLHo DE 2024
o diretor-geral, eM exercÍcio, da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 
usando das atribuições legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n 
publicado no d.o.e. nº 35.826 de 21.05.2024.
coNsideraNdo a lei nº 5.810/1994 e o Processo nº 2024/812287.
r e s o l v e:
sUsPeNder o gozo de férias do servidor carlos alberto oliveira 
braga, Perito criminal, matrícula nº 5819016/3, no período de 16.07.2024 
a 30.07.2024, concedida pela Portaria nº 143/24-gab/dg/PcePa de 
28.05.2024, publicada no d.o.e. nº 35.838 de 29.05.2024, para posterior 
gozo.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 08 de julho de 2024
fraNcisco josé soUza saNtos
diretor-geral, em exercício.

Protocolo: 1096231

..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 2948/2024-DG/cGP, de 08/07/2024.
A Diretora Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – detraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNsideraNdo a solicitação do servidor Welington josé gonçalves Mou-
ra, vistoriador, constante do requerimento datado de 28/06/2024, pro-
tocolado sob o nº 2024/2240902, para afastamento das atividades que 
exerce neste Departamento, junto à CIRETRAN “A” de Altamira, a fim de 
concorrer às eleições/2024,
coNsideraNdo também a conclusão do Parecer 000500/2024-NUcadiN/
ccoNsUl/detraN, e o que determina o art. 77 e 94, da lei 5.810/94-rjU, 
o art. 1º, da lei complementar federal 64/90, e Manual da Procuradoria 
geral do estado do Pará,
r e s o l v e:
aUtorizar o afastamento do servidor Welington josé gonçalves Moura, 
vistoriador, matrícula 55587661/2, no período de 05/07 a 06/10/2024, das 
atividades que exerce na CIRETRAN “A” de Altamira, a fim de concorrer às 
eleições/2024, sem prejuízo de seus vencimentos, conforme estabelecido 
em lei.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/07/2020.
reNata Mirella freitas g. de soUza coelHo
diretora geral

Protocolo: 1096223
PoRtARiA Nº 2693/2024-DG/cGP, de 26/06/2024.
A Diretora Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará – detraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e,
coNsideraNdo a solicitação do Memorando nº 123/2024-crt ananin-
deua, datado de 21/06/2024,
r e s o l v e:
remover a servidora Maria de Nazaré rocha rodrigues dutra, auxiliar ope-
racional de Trânsito, matrícula 55587593/1, da CIRETRAN “B” de Ananin-
deua para a gerência de compras deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 26/06/2024.
reNata Mirella freitas g. de soUza coelHo
diretora geral, em exercício.

Protocolo: 1096239
PoRtARiA Nº 2963/2024-DG/cGP, de 09/07/2024.
A Diretora Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – detraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNsideraNdo a solicitação da assembleia legislativa do estado do Pará, 
constante do ofício nº 190/2024, de 02/07/2024, para a revogação da ces-
são do servidor Valdir Amadeu da Silva, Agente de Fiscalização de Trânsito, 
matrícula 5827485/2, através do Protocolo 2024/846908;
r e s o l v e:
revogar a Portaria nº 816/2024-dg/cgP que autorizou a cessão do 
servidor VALDIR AMADEU DA SILVA, Agente de Fiscalização de Trânsito, 
matrícula 5827485/2, à assembléia legislativa do estado do Pará, no 
período de 01/03/2024 a 28/02/2026, com ônus para o Órgão cessionário, 
de conformidade com o decreto 795/2020, de 29/05/2020.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2024.
reNata Mirella freitas g. de soUza coelHo
diretora geral, em exercício

Protocolo: 1096281
PoRtARiA Nº 2783/2024-DG/cGP, de 01/07/2024.
A Diretora Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO a solicitação constante do Despacho constrante às fls. 01, 
datado de 06/06/2023, e demais despachos no Processo 2023/2127867,
r e s o l v e:
Prorrogar, por um (1) ano, no período de 03/06/2023 a 02/06/2024, a 
remoção do servidor augusto álvaro gaspar do rosário júnior, agente de 
Fiscalização de Trânsito, matrícula 57189668/2, da Gerência de Operação 
e Fiscalização de Trânsito da Capital para, desenvolver suas atividades na 
ciretraN “a” de tucuruí.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/06/2023.
reNata Mirella freitas g. de soUza coelHo
diretora geral
PoRtARiA Nº 2785/2024-DG/cGP, de 01/07/2024.
A Diretora Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
coNsideraNdo a solicitação do servidor constante no requerimento da-
tado de 03/06/2024, e demais despachos no Processo 2024/2220417,
r e s o l v e:
Prorrogar, por um (1) ano, no período de 03/06/2024 a 02/06/2025, a 
remoção do servidor augusto álvaro gaspar do rosário júnior, agente de 
Fiscalização de Trânsito, matrícula 57189668/2, da Gerência de Operação 
e Fiscalização de Trânsito da Capital para, desenvolver suas atividades na 
ciretraN “a” de tucuruí.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/06/2024.
reNata Mirella freitas g. de soUza coelHo
diretora geral

Protocolo: 1096494
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.

coNvêNio
.

NúMERo Do coNvêNio: Nº 05/2024
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, 
cNPj n° 04.822.060/0001-40 e o dePartaMeNto MUNiciPal de traNs-
Porte e trâNsito de baiÃo/Pa – deMUtraN, inscrito no cNPj nº 
33.821.227/0001-57.
objeto do coNvêNio: delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, jul-
gamento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de 
trânsito do DETRAN/PA e o DEMUTRAN.
vigêNcia: início: 03/07/2024 término: 02/07/2026
foro: belém
data de assiNatUra: 03/07/2024
ordeNador resPoNsável: reNata Mirella freitas gUiMaraes de 
soUza coelHo
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
diretora geral detraN/Pa

Protocolo: 1096261

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 2875/2024-DAf/cGP, DE 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro,em exercício do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/470208;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor jo-
aquim telmo de brito Pinon, matrícula nº 5960540/1, no cargo de gerente, 
lotado no ciretran de Paragominas.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (qUatro Mil reais), atender despesas emergenciais da ciretran 
de Paragominas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- r$:-3.000,00
3339036- r$:-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro,em exercício
PoRtARiA Nº 2880/2024-DAf/cGP, DE 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro,em exercício do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/470383;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor Pe-
dro afonso rey guimarães, matrícula nº 57214892/1, no cargo de agente 
fiscalização trânsito, lotado na DTO/COFT/GOFTC.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (qUatro Mil reais), suprir as despesas eventuais e de pronto 
pagamento durante a realização de operação de fiscalização de trânsito 
que será realizada nas circunscrições do município de salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- r$:-2.000,00
3339036- r$:-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 18/07 à 06/08/2024
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro,em exercício

Protocolo: 1096108

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 2792/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470308;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 29 e ½ (vin-
te e nove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 9.110,78, referente ao deslocamento do 
Município de belém para o Município de salinópolis no período de 08/07 à 
06/07/2024, a fim de realizar atividades da Operação Verão, visita técnica 
para avaliação de processos referentes a registro de veículos e habilitação 
de condutores, levantamento de pendências, orientação, entre outros.

nome cargo LotAção matricula
fernanda jatene ewerton gereNte dHcrv/crv/garv 5884004/3

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2819/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470328
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38, referente ao deslocamento do Muni-
cípio de altamira para o Município de ananindeua no período de 18/07 à 
06/08/2024, desempenhar suas atividades funcionais, em operações de 
Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no refe-
rido município, em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula
cleyton vinicius cruz dos santos ageNte fisc trâNsito crt altamira 5958512/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2838/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470309;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 18 e ½ (dezoi-
to e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 5.713,54 referente ao deslocamento do Município de 
belém para o Município de benevides no período de 18/07 à 05/08/2024, 
a fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município em 
cumprimento a cronograma de ações determinadas pela diretoria técnica 
e operacional. com Pernoite

nome cargo LotAção matricula
Maria do carmo fernandes Monteiro aUxiliar de trâNsito dto/coft 57175752/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2839/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470372;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (deze-
nove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor to-
tal por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Município de 
Marabá para o Município de salinópolis no período de 18/07 à 06/08/2024, 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido município, 
em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula
francisco aires da silva ageNte fisc trâNsito Marabá 57201674/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2840/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470371;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Municí-
pio de capanema para o Município de salinópolis no período de 18/07 à 
06/08/2024, desempenhar suas atividades funcionais, em operações de 
Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no refe-
rido município, em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula

denis Pinheiro vales ageNte fisc trâNsito caPaNeMa 57207186/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2841/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470370;
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r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (deze-
nove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor to-
tal por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Município de 
itaituba para o Município de salinópolis no período de 18/07 à 06/08/2024, 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido município, 
em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula
vonildo soares dos santos ageNte fisc trâNsito itaitUba 57227326/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2849/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470339;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Município 
de bragança para o Município de belém no período de 18/07 à 06/08/2024, 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido município. 
e atender demais demandas repassadas pela coft, bem como possíveis 
escoltas táticas, a qual ira contemplar a operação verão 2024..

nome cargo LotAção matricula
Madson William ribeiro da silva ageNte fisc trâNsito bragaNÇa 5958753/1

samarthony Henrique da silva cordeiro ageNte fisc trâNsito bragaNÇa 5959074/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2855/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470361;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (deze-
nove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor to-
tal por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Município de 
itaituba para o Município de altamira no período de 18/07 à 06/08/2024, 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido município, 
em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula
antonio dima lima ageNte fisc trâNsito itaitUba 57201219/1

francisco Nedson ferreira Nunes ageNte fisc trâNsito itaitUba 57201528/1
josé de arimatéia corrêa fernandes júnior ageNte fisc trâNsito itaitUba 57208444/2

orlane ferreira Nunes ageNte fisc trâNsito itaitUba 57227349/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2857/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470357;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Município 
de itaituba para o Município de trairão no período de 18/07 à 06/08/2024, 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido município, 
em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula

antonio carlos almeida santos ageNte fisc trâNsito itaitUba 57214204/2

Kleyton gemaque Miranda da silva ageNte fisc trâNsito itaitUba 57227943/1

Marcos aurélio castro feitosa ageNte fisc trâNsito itaitUba 57201534/1

oclenio fernandes de lima ageNte fisc trâNsito itaitUba 57227329/1

Patricia barbosa lima de Moraes ageNte fisc trâNsito itaitUba 57224315/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2859/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470354;

r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Municí-
pio de altamira para o Município de brasil Novo no período de 18/07 à 
06/08/2024, desempenhar suas atividades funcionais, em operações de 
Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no refe-
rido município, em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula
josé Neto santos alves ageNte fisc trâNsito altaMira 57223373/2

Marco aurélio reis sena ageNte fisc trâNsito altaMira 57201765/1
Nayra glais Pereira trindade ageNte fisc trâNsito altaMira 5936400/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2861/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470346;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Municí-
pio de castanhal para o Município de Marapanim no período de 18/07 à 
06/08/2024, desempenhar suas atividades funcionais, em operações de 
Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no refe-
rido município, em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula
evanildo dos santos Moraes ageNte fisc trâNsito castaNHal 5143861/2

jézio Nunes de sousa ageNte fisc trâNsito castaNHal 57226852/1
lindon júlio santiago dos santos ageNte fisc trâNsito castaNHal 57202003/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2863/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470332;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Municí-
pio de bragança para o Município de ananindeua no período de 18/07 à 
06/08/2024, desempenhar suas atividades funcionais, em operações de 
Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no re-
ferido município. atendendo ao convênio nº 003/2018 – srPrf-Pa - Km-0 
ao Km-18 da rod. br-316, a qual ira contemplar a operação verão 2024.

nome cargo LotAção matricula
igor santos soares ageNte fisc trâNsito bragança 5958748/1

josé roberto farias da silva ageNte fisc trâNsito bragança 57201801/1
Mara Nataly chaves dos santos ageNte fisc trâNsito bragança 5958509/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2864/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470365;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Municí-
pio de tucurui para o Município de breu branco no período de 18/07 à 
06/08/2024, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, 
no referido município, em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula
augusto álvaro gaspar do rosário júnior ageNte fisc trâNsito tUcUrUi 57189668/2

dolcinei amaral Moraes ageNte fisc trâNsito tUcUrUi 5958529/1
fernanda gabriele brasil silva ageNte fisc trâNsito tUcUrUi 5958536/1

fernando de sousa teran ageNte fisc trâNsito tUcUrUi 5958590/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2865/2024-DAf/cgp, de 01/07/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470368;
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r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38 referente ao deslocamento do Município 
de Marabá para o Município de são joão do araguaia no período de 18/07 à 
06/08/2024, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, 
no referido município, em especial por ocasião da “operação verão 2024“.

nome cargo LotAção matricula
antonio gilberto alves da costa ageNte fisc trâNsito Marabá 57201651/1

genival alves de sousa ageNte fisc trâNsito Marabá 5868157/3
Wellington de souza costa ageNte fisc trâNsito Marabá 57201809/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício

Protocolo: 1096103
PoRtARiA nº 2750/2024-DAf/cgp, de 28/06/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470258;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.022,38 , referente ao deslocamento do Município 
de belém para o Município de santa bárbara do Pará no período de 18/07 
à 06/08/2024, a fim de realizar controle de fluxo de veículos, ações de 
fiscalização de trânsito dos agentes, no referido município acima citado, à 
qual contemplará a “operação verão 2024”, bem como desenvolver ações 
determinadas pela diretoria técnica e operacional. com Pernoite.

nome cargo LotAção matricula
alexandre dos santos da silva ageNte fisc trâNsito ParagoMiNas 57201985/1

cláudia dos santos Menezes almeida ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57230594/1

gilvan veloso cruz ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57213689/2

Hamilton barbosa da silva júnior ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57198269/1

Mauro clovis gomes da silva ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57227318/1

Nívia guedes gorayeb ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57195550/2

Priscyla roman vieira ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57200275/1

raimundo daniel santos da silva ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57200355/1

rodolfo rannieri Pacheco bastos ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57196573/2

roseane de fátima cardoso damaso ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57200357/1

shirley alessandra soares castanheira ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57226458/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício
PoRtARiA nº 2751/2024-DAf/cgp, de 28/06/2024
o diretor administrativo e financeiro,em exercício, do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470272;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (deze-
nove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor to-
tal por servidor de r$ 6.022,38, referente ao deslocamento do Município de 
belém para o Município de benevides no período de 18/07 a 06/08/2024, a 
fim de realizar controle de fluxo de veículos, ações de fiscalização de trân-
sito dos agentes, no referido município acima citado, à qual contemplará a 
“operação verão 2024”, bem como desenvolver ações determinadas pela 
diretoria técnica e operacional. com Pernoite.

nome cargo lotação matricula
antonio rafael rodrigues queiroz Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57227951/1

edson itamar barradas da silva Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57200229/1

evandro ferreira Marques Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57188406/2

franciley roberto Maciel ferreira Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57227745/1

francisco antonio da silva Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57198620/1

fábio rodrigo braga santiago Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57197560/2

gerson gomes santiago Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57192440/2

giselle oliveira Uribe rosado Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57213563/2

jofre costa e cunha Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 54191302/2

josé ribamar do Nascimento Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57201705/1

joão das Merces oliveira júnior Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57226382/1

Kleverson oeiras de almeida Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57205255/1

lorena suelen de souza costa Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57232111/1

lyndon chrysler de almeida Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 5816874/2

Marco antonio Pinheiro Paciência Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57195024/2

Moisés de albuquerque Pereira Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57203792/2

rita de cássia Moreira de Melo Pompeu Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57205875/1

robson diego oliveira da silva Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 54185842/3

sirley da silva julio Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57214394/2

soraia selma andrade cardoso Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57202052/1

thyago fernando Pinheiro de lima Agente fisc.trânsito dt/coft/goftc 57201687/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro,em exercício
PoRtARiA nº 2752/2024-DAf/cgp, de 28/06/2024
o diretor administrativo e financeiro,em exercício, do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470264;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (deze-
nove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o valor to-
tal por servidor de r$ 6.022,38, referente ao deslocamento do Município de 
belém para o Município de abaetetuba no período de 18/07 à 06/08/2024, 
a fim de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trân-
sito dos agentes, na referida localidade acima citada, qual contemplará a 
“operação verão 2024”, bem como cumprir cronograma de ações estabe-
lecidas pela diretoria técnica operacional. com Pernoite.

nome cargo LotAção matricula
antonieta cristina araújo carvalho athayde Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 5632994/2

charles santos e cunha Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 54191524/2

edmée Maria queiroz de araujo alves Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57229227/1

ellen correa fortunato Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57210661/2

eudo Mamede da costa junior Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57212965/2

franciana Maria jatene cavalcante Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57212348/2

frederico costa lins Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57176371/2

ilmar anaisy araújo borges Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57205216/1

izaura valadares de souza Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57211114/2

Katy Keizer de lima lima Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57228290/1

Kelly da silva alves Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57227729/1

Klécio de tarcio brito Pereira Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57214999/1

luciano batista santos braga Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57201668/2

luiza silvana Pinheiro Meireles Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57227614/1

Márcio odilio cerveira de oliveira Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57202286/1

Nelson Horacio salgado rego Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57232981/1

Pedro Hugo de lima filho Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57226484/1

sandra seny china bastos Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57230596/1

sidclei furtado farias Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 5921334/1

Wanderley Pontes ferreira Agente fisc.trânsito dto/coft/goftc 57211861/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro,em exercício

Protocolo: 1096090
PoRtARiA nº 2746/2024-DAf/cgp, de 28/06/2024
o diretor administrativo e financeiro, em exercíco do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/470250;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 308,84, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 6.022,38 , referente ao deslocamento do 
Município de Belém para o Município de Tailândia no período de 18/07 à 
06/08/2024, a fim de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fis-
calização de trânsito dos agentes, no referido município acima citado, em 
especial para acompanhar os trabalhos da empresa que fará a pesagem 
de veículos de carga na balança localizada naquele município conforme 
ofício nº 681/2019 – gab/setraN, à qual contemplará a “operação verão 
2024”, bem como desenvolver ações determinadas pela diretoria técnica 
e operacional com Pernoite.

nome cargo LotAção matricula
alberto jansen ferreira ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57231977/1

alcir ferreira quadros ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57227594/1

carla do socorro estumano de sena ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57203709/1

cláudia da silva Nascimento ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57224176/2

jacson cleiton de Melo saraiva ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57200226/1
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Paulo roberto carneiro barroso ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57227620/1

rodrigo emanuel rodrigues dos santos ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57228929/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro, em exercício

Protocolo: 1096081

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 2969/2024-DAf/cGP, de 09/07/2024.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r e s o l v e:
sUsPeNder, por necessidade de serviço, a contar de 11/07/2023, o gozo 
de férias da servidora jUcireNe silva de araújo, matrícula 55585884/2, 
analista de gestão Pública b, concedido por meio da Portaria 1778/2023-
DAF/CGP, publicada no DOE Nº 35.427, de 06/06/2023, ficando os dias 
interrompidos para gozo oportuno.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 11/07/2023.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1096489

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE ADMiNiStRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 143/2024 – GAB/SEAP
belém, 08 de julho de 2024.
o secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo o disposto no art. 117, da lei federal nº 14.133/21 e o 
disposto no decreto nº. 3.813 de 01/04/2024.
resolve:
art. 1º - designar o servidor erlYc ferreira de aviz – Matrícula funcio-
nal n° 57201912 como fiscal titular e o servidor IZEQUIAS FERREIRA RO-
DRIGUES FILHO – Matrícula Funcional n° 5968861 como fiscal suplente do 
contrato administrativo n° 032/2024/seaP/Pa, celebrado entre a empresa 
M.a.g. coMercio de Pecas e servicos Para aUtos e a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária – seaP, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em administração e gerenciamen-
to de Manutenção da frota de veiculos, máquinas e equipamentos pro-
prios (preventiva e corretiva), por meio de rede credenciada de oficinas, 
com fornecimento de peças, acessórios (originais ou genuínas novas e de 
primeiro uso) e serviços, incluindo guincho e lavagem, mediante sistema 
informatizado on-line, fornecido pela contratada, para atender a frota e 
outros equipamentos (geradores elétricos e roçadeiras) à disposição da 
secretaria de estado de administração Penitenciária - seaP, conforme as 
condições e especificações do Termo de referência.
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art. 2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1096280

.

.

ERRAtA
.

Errata de publicação do DoE Nº 35.879, de 03.07.24, Protoco-
lo: 1092599, referente à PoRtARiA nº 539/24/DGP/SEAP, de 
01/07/24:
onde se lê: no período de 26 de junho a 05 de julho de 2024.
Leia-se: no período de 21 de junho a 05 de julho de 2024.

Protocolo: 1096476

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto: 032/2024/SEAP/PA
PREGão ELEtRôNico Nº 90006/2024
ExERcÍcio: 2024
objeto: contratação de empresa especializada em administração e ge-
renciamento de Manutenção da frota de veiculos, máquinas e equipamen-
tos proprios (preventiva e corretiva), por meio de rede credenciada de 
oficinas, com fornecimento de peças, acessórios (originais ou genuínas no-
vas e de primeiro uso) e serviços, incluindo guincho e lavagem, mediante 
sistema
informatizado on-line, fornecido pela contratada, para atender a frota e 

outros equipamentos (geradores elétricos e roçadeiras) à disposição da 
secretaria de estado de administração Penitenciária - seaP, de acordo com 
as condições e especificações deste Termo de Referência.
valor total: r$ 1.380.000,00
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
fonte 0.1.500.000.01.
Programa de trabalho 97.0101.1.03.421.1510.8283
elemento de despesa 339039
Plano interno 1030008283c.
data da assiNatUra: 08/07/2024
vigêNcia: o contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de 
publicação.
coNtratado: M.a.g. coMercio de Pecas e servicos Para aUtos.
cNPj: 05.929.042/0001-25.
eNdereÇo: rod. br 316 Km 06 nº 10 b (galpão Hg comércio), bairro: 
águas lindas – ananindeua-Pa.
coNtrataNte: secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteN-
ciária – seaP.
ordeNador: Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes – se-
cretário de estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 1096283

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA DE fuNção GRAtificADA N° 4050/2024 /cRH/DGP/
SEAP
Belém, 09 de Julho de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/
gab/seaP de 30/01/2023;
resolve:
coNceder ao (à) servidor (a) siMao lUis NasciMeNto silva, matrícula 
funcional nº 5976368/1, a Função Gratificada de Supervisor de Serviços 
técnicos Penitenciários, a contar de 10/07/2024.
cleidYr liMa
diretor de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096469
LicENçA GALA
PoRtARiA Nº 576/2024 – DGP/SEAP BELéM, 05 DE JuLHo DE 
2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais,
resolve:
conceder 08 (oito) dias de licença gala ao servidor joHNatHaN WeN-
dell braga Nobre, Policial Penal, Matrícula nº 5970950/1, no período de 
24/06/2024 a 01/07/2024.
cleidYr liMa
diretor de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096464
LicENçA GALA
PoRtARiA Nº 583/2024 – DGP/SEAP BELéM, 09 DE JuLHo DE 
2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais,
resolve:
conceder 08 (oito) dias de licença gala ao servidor edUardo de PaUla da 
silva, Policial Penal, Matrícula nº 5972789/1, no período de 03/07/2024 
a 10/07/2024.
cleidYr liMa
diretor de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096465
LicENçA PAtERNiDADE
PoRtARiA Nº 577/2024 – DGP/SEAP BELéM, 05 DE JuLHo DE 
2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais,
resolve:
coNceder 20 (vinte) dias de liceNÇa PaterNidade ao servidor aN-
dersoN alMeida NasciMeNto, agente Penitenciário, Matrícula nº 
57221197/1, no período de 02/07/2024 a 21/07/2024.
cleidYr liMa
diretor de gestão de Pessoas, em exercício.

Protocolo: 1096460
cREDENciAMENto EMPRESA PEtRuz Ao cHAMAMENto PúBLi-
co Nº 001/2024 - SEAP
o estado do Pará, por intermédio da secretaria de estado de adMi-
NistraÇÃo PeNiteNciária - seaP torna público o resultado da primeira 
seleção do credenciamento nº 001/2024, objetivando o credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, no intuito de firmar ou renovar 
parcerias para oportunizar atividades laborais às pessoas privadas de liber-
dade do sistema Penitenciário do estado do Pará.
atendidos os critérios habilitatórios estabelecidos no edital e em seus ane-
xos, autorizo o credenciamento da seguinte entidade:
1. eMPresa PetrUz frUitY iNd e coM ltda (cNPj: 10.404.940/0001-
08)
o credenciamento desta entidade junto à seaP terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar da data desta publicação.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1096250
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LicENçA PARA coNcoRRER A cARGo ELEtivo
PoRtARiA n° 582/2024-GAB/SAGA/SEAP Belém/PA, 09 de julho 
de 2024.
o secretário adjUNto de gestÃo adMiNistrativa, no uso de suas 
atribuições legais;
coNsideraNdo Processo nº 2024/838875 e Parecer jurídico nº 402/2024 
– coNjUr/seaP.
resolve:
aUtorizar o servidor fabio brito diaMaNtiNo, Policial Penal, Matrícula 
nº 5950113/1, lotado na Unidade de custódia e reinserção de redenção – 
Ucr redenção, a se afastar para candidatura a cargo eletivo, com amparo 
na lei complementar federal nº 064/1990, no período de 06/07/2024 a 
06/10/2024.
lUiz aNdre coNceicao MaUes
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1096171
Errata de publicação do DoE Nº 35.849, de 10.06.24, Protocolo: 
1082632, referente à Portaria nº 494/24/DGP/SEAP, de 07/06/24:
onde se lê: no período de 10 de junho a 09 de julho de 2024.
Leia-se: no período de 10 de junho a 03 de julho de 2024.
Errata de publicação do DoE Nº 35.858, de 18.06.24, Protocolo: 
1086399, referente à Portaria nº 515/24/DGP/SEAP, de 17/06/24:
onde se lê: no período de 10 de junho a 09 de julho de 2024.
Leia-se: no período de 10 de junho a 03 de julho de 2024.

Protocolo: 1096520

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE cuLtuRA

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

LicENçA PRêMio
PoRtARiA Nº 308 DE 08.07.2024
servidor: joelsoN silva dos saNtos
Matrícula: 5950788/1
cargo: secretário de gabinete
Período: 10.07.2024 a 08.08.2024 e 09.08.2024 a 07.09.2024 – 60 dias
triênios: 23.08.2019 a 27.03.2024

Protocolo: 1096379

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA n.º 309 DE 09/07/2024
Processo n.º 2024/374310
servidor: sÔNia MargaretH saNtiago
cargo: técnico em gestão cultural
objeto: designado como gestora do termo de fomento a ser celebrado en-
tre secretaria de estado de cultura – secUlt e a associaÇÃo cUltUral 
o UiraPUrU, inscrita sob o cNPj n.º 04.168.842/0001-08, cujo objeto é 
realização do 4º festival da associaÇÃo o UiraPUrU 2024 – o caNto 
do UiraPUrU, que acontecerá no período de 13 a 14/07/2024, no muni-
cípio de Marapanim/Pa.
autoridade que designou: lUiz Maria de jesUs soares jUNior/ secre-
tário adjunto de estado de cultura/secUlt.

Protocolo: 1096275

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA n.º 310 de 09/07/2024
Processo n.° E-2024/2257001
servidor josé Helder Moreira câNdido
cargo: diretor do departamento de Patrimônio-dPat
Matrícula: 5945919/1
quantidade de diárias: 1 e 1/2 (uma e meia)
origem: belém/Pa
destino: brasília/df
Período: 10 a 11/06/2024
objetivo: Participar de reuniões institucionais para tratar de assuntos refe-
rentes à coP 30, na referida cidade.
ordenador: lUiz Maria de jesUs soares jUNior/ secretário adjunto 
de estado de cultura.

Protocolo: 1096375

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA N.º 306 DE 05 DE JuLHo DE 2024
o secretário adjUNto da secretaria de estado de cUltUra, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria de 
n° 239/2024, publicada no Diário Oficial do Estado, de 06.06.2024, c/c o 
artigo 35, do decreto n° 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
coNsideraNdo:
- o Processo n.º e-2024/2253564, de 04/07/2024;
r e s o l v e: 
reMover, a contar de 05.06.2024, a servidora MileNa carvalHo ca-
valcaNte, matrícula n.º 5940603/3, ocupante do cargo de assessor, da 

secretaria adjunta de estado de cultura, para a gabinete do secretário de 
estado de cultura/secUlt.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de cultura, em 05 julho de 2024.
lUiz Maria de jesUs soares jUNior
secretário adjunto da secretaria de estado de cultura/secUlt.

Protocolo: 1096334

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

contrato: 283/2024
PAE: 2024/237673
referente: inexigibilidade de licitação 470/2024
objeto: o objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas:: sUaNNY batidÃo, aNjos do 
MelodY, baNda d’baile, cujo projeto é “sHoW e cUltUra”.
vigência: 05/07/2024 à 05/09/2024
valor total: r$ 150.000,00
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841 24 eMeN 00275 fonte re-
curso: 015.0000.0001 elemento despesa: 339039 ação: 285480.
fiscal do contrato: NoMe do servidor resPoNsável sandra Maria de 
oliveira Moraes, MatrÍcUla servidor resPoNsável: 57217065/1 car-
go do servidor resPoNsável: coordenadora e-mail: dic@fcp.pa.gov.
br setor/ local de trabalHo: cceiN NoMe do servidor sUbstitU-
to: Marcelo santos carmo MatrÍcUla servidor sUbstitUto: 5888124 
cargo do servidor sUbstitUto: tec.cultural e-mail: dic@fcp.pa.gov.
br setor/ local de trabalHo: dic
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará – fcP, inscrita 
no cNPj: 14.662.886/0001-43, avenida gentil bittencourt, nº 650, bairro: 
Nazaré, ceP 66.035-340, belém/Pa.
contratada: sb ProdUÇÕes inscrita no cNPj nº 32.845.326/0001-06
data de assinatura: 08/07/2024
ordenador: thiago farias Miranda

Protocolo: 1096123
contrato: 271/2024
PAE: 2024/374751
referente: inexigibilidade de licitação 436/2024
objeto: o objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: laice cravo, vâNia brazil, 
jacKsoN e zé victor, broWN do Piseiro, balé PoPUlar das ágUas, 
lUciaNe cHaveiriNHo, baNda Hits, eMersoN farias, que será rea-
lizado pela produtora soNgs ProdUÇÕes, cujo projeto é “Música Nas 
rUas”.
vigência: 28/06/2024 à 28/08/20240
valor total: r$ 100.000,00
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841 24 eMeN 00518; fonte 
recurso: 015.0000.0001; elemento despesa: 339039; ação: 285480.
fiscal do contrato: NoMe do servidor resPoNsável: eder da silva al-
meida MatrÍcUla servidor resPoNsável: 5949400/2 tel. de contato: 
(91) 99977-6959 cargo do servidor resPoNsável: assistente admi-
nistrativo e-mail: dic@fcp.pa.gov.br setor/ local de trabalHo: cgP 
NoMe do servidor sUbstitUto: Marcelo dos santos carmo MatrÍcUla 
do servidor sUbstitUto: 5888124/1 tel. de contato: 91 -98216-6123 
cargo do servidor sUbstitUto: técnico em gestão cultural e-mail: 
dic@fcp.pa.gov.br setor/ local de trabalHo: dic
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará – fcP, inscrita 
no cNPj: 14.662.886/0001-43, avenida gentil bittencourt, nº 650, bairro: 
Nazaré, ceP 66.035-340, belém/Pa.
contratada: soNgs ProdUÇÕes, inscrita no cNPj nº 24.888.966/0001-
75
data de assinatura: 28/06/2024
ordenador: thiago farias Miranda

Protocolo: 1096014

.

.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 483/2024
PAE: 2024/2231892.
objeto: contratação de risoleNe de carvalHo alves, por meio do edi-
tal de credenciamento 002/2024 – fcP, para ministrar o Workshop “letra-
mento cultural em danças Populares”. – História e técnicas do carimbo
em conformidade com a N.e: 2024.460202Ne002402, 
2024.460202Ne002403
fundamento legal: fundamenta-se no art. 74, inciso iii, da lei federal 
nº 14.133/21
dotação orçamentária: Projeto/atividade 8928 283955 339036 
104.000.8928c 015.0000.0001 8928 283955 339047 104.000.8928c 
015.0000.0001.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPj 14.662.886/0001-43, avenida gentil bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, ceP 66.035-340, belém/Pa
Oficineiro (a): NOMe do servidor titUlar: PatrÍcia ePifaNia de 
soUza MatrÍcUla do servidor resPoNsável: 5964076 cargo do 
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servidor resPoNsável: assisteNte adMiNistrativo e-Mail: pro-
fissionaladmpaty@gmail.com SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DLI NOME 
do servidor sUbstitUto: Maria do socorro c. de MiraNda dos 
saNtos MatrÍcUla do servidor sUbstitUto: 50427125 cargo do 
servidor sUbstitUto: técNica eM gestÃo cUltUral e-Mail: socor-
ro.miranda@fcp.pa.gov.br setor/ local de trabalHo: dli/cPed
valor total: r$ 1.344,00 (mil trezentos e quarenta e quatro reais)
ordenador: tHiago farias MiraNda
 terMo de ratificaÇÃo de iNexigibilidade de licitaÇÃo Nº 
483/2024
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 483/2024, 
com fundamento no art. 74, iii, da lei federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 02/07/2024
ordenador: tHiago farias MiraNda

Protocolo: 1096192
ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 482/2024
PAE: 2024/2217972.
objeto: contratação de taisa costa lobato, por meio do edital de cre-
denciamento 002/2024 – FCP, para ministrar o Oficina de “Desenho e Pin-
tura com Paisagem”.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 74, inciso iii, da lei federal 
nº 14.133/21
dotação orçamentária: Projeto/atividade 8928; ação 283955; elemento 
339036; 339047; Pi 104.000.8928c; fonte valor 015.0000.0001.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPj 14.662.886/0001-43, avenida gentil bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, ceP 66.035-340, belém/Pa
Oficineiro (a): NOME DO SERVIDOR TITULAR: Suzana Tota Da Silva; MA-
trÍcUla servidor resPoNsável: 57234355; cargo do servidor 
resPoNsável: diretora dli; setor/local de trabalHo: dli; ser-
vidor sUbstitUto: Maria do socorro baia dos santos; MatrÍcUla do 
servidor sUbstitUto: 32131; cargo do servidor sUbstitUto: co-
ordenadora bPav; setor/local de trabalHo: cbPav.
valor total: r$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais)
data: 12/06/2024
ordenador: tHiago farias MiraNda
 terMo de ratificaÇÃo de iNexigibilidade de licitaÇÃo Nº 
482/2024
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 482/2024, 
com fundamento no art. 74, iii, da lei federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 12/06/2024
ordenador: tHiago farias MiraNda

Protocolo: 1096142
ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 470/2024
PAE: 2024/237673.
objeto Projeto “sHoW e cUltUra” que trata de pagamento de cachê para 
os artistas: sUaNNY batidÃo, aNjos do MelodY, baNda d’baile, o 
evento será realizado no dia 08/07/2024 nos horários de 18h ás 21h na 
Passagem belo horizonte, 56 (usina da Paz) – benguí no Município de be-
lém/Pa
 em conformidade com a N.e: 2024460202Ne: 002454
fundamento legal: fundamenta-se no art. 74, ii, da lei federal nº 
14.133/21
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841 24 eMeN 00275 
fonte recurso: 015.0000.0001 elemento despesa: 339039 ação: 285480.
fiscais do contrato: NoMe do servidor resPoNsável: sandra Maria de 
oliveira Moraes, MatrÍcUla servidor resPoNsável: 57217065/1 car-
go do servidor resPoNsável: coordenadora e-mail: dic@fcp.pa.gov.
br setor/ local de trabalHo: cceiN NoMe do servidor sUbstitU-
to: Marcelo santos carmo MatrÍcUla servidor sUbstitUto: 5888124 
cargo do servidor sUbstitUto: tec.cultural e-mail: dic@fcp.pa.gov.
br setor/ local de trabalHo: dic
favorecido (a): sb ProdUÇÕes inscrita no cNPj nº 32.845.326/0001-06
valor total: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
coordenador: tHiago farias MiraNda
 terMo de ratificaÇÃo de iNexigibilidade de licitaÇÃo Nº 
470/2024
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 470/2024, 
com fundamento no art. 74, ii, da lei federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/07/2024
ordenador: tHiago farias MiraNda

Protocolo: 1096121

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

tERMo DE HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico Nº 90002/2024
PRocESSo PAE Nº 2024/2145504
o presidente da fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará - fcP, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no inciso iv, do art.71, da lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores,
resolve: HoMologar o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
eletrônico Nº 90002/2024, do tipo Menor Preço, destinado à contratação 
de empresa especializada no fornecimento de aliMeNtos coMUNs Para 
coNsUMo, ágUa MiNeral eM coPo de 200 ml, garrafa de 300 ml, 
ágUa MiNeral 20l, leite eM PÓ iNtegral, café e aÇúcar para a fun-
dação cultural do estado do Pará – fcP, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital e anexos.

item EMPRESAS vENcEDoRAS cNPJ vALoR totAL
1 e 6 d dos s vasqUes ltda 37.356.450/0001-21 r$ 43.325,00
2 e 3 coMercial Kaledo ltda 11.917.073/0001-69 r$ 92.100,00

4 e 5 silva e silva coMercio e servicos 
ltda 52.722.679/0001-26 r$ 42.375,00

tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará

Protocolo: 1096240

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 465 - cGP/fcP DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o decreto 3.792 
de 22 de março de 2024, o artigo 13 do decreto Nº 4.025 de 1º de julho 
de 2024 e ainda o processo nº e-2024/2254249 – dic/gabPres/fcP de 
05/07/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias a servidora abai-
xo mencionada, para fiscalização do Projeto: “LUAU CULTURAL 1”, que será 
realizado no município de MOSQUEIRO/PA, conforme especificado nos pro-
cessos: 2024/685748.

NoME MAtRÍcuLA cARGo PERÍoDo DiÁRiA vALoR uNi-
tÁRio

vALoR 
totAL

saNdra Maria de oliveira 
Moraes 57217065/1 coordeNa-

dora
13 a

14/07/2024 1,5 247,07 r$ 
370,61

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1095950
PoRtARiA Nº 460 - cGP/fcP DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o decreto 3.792 
de 22 de março de 2024, o artigo 13 do decreto Nº 4.025 de 1º de julho 
de 2024 e ainda o processo nº e-2024/ 2253427 – dic/gaPres/fcP de 
04/07/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias a servidora abai-
xo mencionada, para fiscalização do Projeto: ‘’Viajando na Cultura dos Rit-
mos’’, que será realizado no município de castanhal/Pa, conforme especi-
ficado no processo: 2024/215290.

NoME MAtRÍcuLA cARGo PERÍoDo vALoR 
uNitÁRio

DiÁ-
RiA

vALoR 
totAL

joÃo lUiz correa 57195493 Motorista 11 à 12/07/2024 r$ 247,07 1,5 r$ 370,61

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1095935
PoRtARiA Nº 459 - cGP/fcP DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o decreto 3.792 
de 22 de março de 2024, o artigo 13 do decreto Nº 4.025 de 1º de julho 
de 2024 e ainda o processo nº e-2024/2254483 – dic/gabPres/fcP de 
05/07/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor abai-
xo mencionado, para fiscalização do Convênio 013/2024 do Projeto: ”IV 
festival da cultura ipixunense”, que será realizado no período abaixo indi-
cado. o referido convênio será realizado no Município de ipixuna do Pará, 
conforme especificado no processo: 2024/377420.

NoME MAtRÍcuLA cARGo PERÍoDo DiÁRiA vALoR 
uNitÁRio

vALoR 
totAL

edilberto triNdade 
de soUza 57233316/ 1 coordeNador 28 a 31/08/2024 3,5 247,07 r$ 864,74

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1095917
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PoRtARiA Nº 463 - cGP/fcP DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o decreto 3.792 
de 22 de março de 2024, o artigo 13 do decreto Nº 4.025 de 1º de julho 
de 2024 e ainda o processo nº e-2024/2254281 – dic/gabPres/fcP de 
05/07/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias a servidora abai-
xo mencionada, para fiscalização do Projeto: “LUAU CULTURAL 2”, que será 
realizado no município de MOSQUEIRO/PA, conforme especificado nos pro-
cessos: 2024/685822.

NoME MAtRÍcuLA cARGo PERÍoDo DiÁRiA vALoR 
uNitÁRio

vALoR 
totAL

Maria do PerPetUo so-
corro flexa de Melo 5919978 assisteNte adMi-

Nistrativo 14 a 15/07/2024 1,5 247,07 r$ 370,61

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1095922
PoRtARiA Nº 461 - cGP/fcP DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o decreto 3.792 
de 22 de março de 2024, o artigo 13 do decreto Nº 4.025 de 1º de julho 
de 2024 e ainda o processo nº e-2024/2254434 – dic/gabPres/fcP de 
05/07/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor abai-
xo mencionado, para fiscalização do Projeto: “LUAU CULTURAL 3”, que será 
realizado no município de MOSQUEIRO/PA, conforme especificado nos pro-
cessos: 2024/685902.

NoME MAtRÍcuLA cARGo PERÍoDo DiÁRiA vALoR 
uNitÁRio

vALoR 
totAL

lUziaNe costa borges liMÃo 54182443 assisteNte de 
ProdUÇÃo

15 
a 16/07/2024 1,5 247,07 r$ 370,61

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1095925
PoRtARiA Nº 462 - cGP/fcP DE 08 DE JuLHo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o decreto 3.792 
de 22 de março de 2024, o artigo 13 do decreto Nº 4.025 de 1º de julho 
de 2024 e ainda o processo nº e-2024/2247622 – cPed/daf/gabPres/
fcP de 02/07/2024.
resolve:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias a servidora abai-
xo mencionada, para atuar fiscalizar Workshop sobre Letramento Cultural 
e técnicas do carimbó, a ocorrer da data de 12/07/24 no cesef em ana-
nindeua, referente ao processo: 2024/2231892.

NoME MAtRÍcuLA cARGo PERÍoDo DiÁRiA vALoR 
uNitÁRio

vALoR 
totAL

Patricia ePifaNia de soUza 5964076-1 assisteNte ad-
MiNistrativo 12/07/2024 0,5 247,07 r$ 123,53

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1095928

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

féRiAS
.

RESuMo DA PoRtARiA Nº. 180/2024 - fcG de 09.07.2024
coNceder férias aos servidores da fcg, relacionados abaixo.
base legal: art. 6º da lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996

PERÍoDo AQuiSitivo 2022/2023
i.f SERviDoR cARGo PERÍoDo

5956294/1 giovaNNi MoNtiNi sales tecNico eM MUsica/
tUba-eUPHoNio

17/07/2024
a

15/08/2024
PERÍoDo AQuiSitivo 2023/2024

i.f SERviDoR cARGo PERÍoDo

5906109/1 aNgelo saNtos do rosario aUxiliar oPeracioNal
01/08/2024

 a
30/08/2024

57192378/5 deNYs aNtoNio aMaNajas NoroNHa coordeNador
05/08/2024

a
03/09/2024

57216725/4 fabiaNa vaNessa otero crUz coordeNadora
07/08/2024

a
21/08/2024

7001207/1 lelio ferNaNdo aMoriM barreto tecNico Nivel sU-
Perior

05/08/2024
a

03/09/2024

5906126/1 telliNo soares Peres aUxiliar oPeracioNal
01/08/2024

 a
30/08/2024

5975085/1 victoria di PaUla Moraes MagNo assessora
01/08/2024

 a
10/08/2024

autorização: Processo nº. 2024/855415
ordenador: viviane azevedo sodré - superintendente da fcg em exercício

Protocolo: 1096238

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE coMuNicAção

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 765 de 08 de julho de 2024
a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140 de 04 de outubro de 2022.
resolve:
artigo 1º - designar a servidora aliNNe KelleN MoNteiro Passos, Ma-
trícula funcional – 5951681/2, ocupante do cargo de secretário adjUN-
to, para responder pela secretaria de estado de comunicação, no período 
de 09/07/2024 a 19/07/2024, em decorrência do período de férias da ti-
tular.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de coMUNicaÇÃo

Protocolo: 1096150

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA N° 745 DE 01 DE JuLHo DE 2024.
Publicada no doe N° 35.879 de 03 de julho de 2024.
onde se lê: 5 ½ (cinco diárias e meia), que se deslocará para o município 
de eldourado dos carajás, nos dias 01 a 06 de julho de 2024
Leia-se: 4 ½ (quatro diárias e meia), que se deslocará para o município de 
eldourado dos carajás, nos dias 01 a 05 de julho de 2024

Protocolo: 1096273
PoRtARiA N° 744 DE 01 DE JuLHo DE 2024.
Publicada no doe N° 35.879 de 03 de julho de 2024.
onde se lê: 5 ½ (cinco diárias e meia), que se deslocará para o município 
de curionópolis, nos dias 01 a 06 de julho de 2024
Leia-se: 4 ½ (quatro diárias e meia), que se deslocará para o município de 
curionópolis, nos dias 01 a 05 de julho de 2024

Protocolo: 1096271
PoRtARiA N° 746 DE 01 DE JuLHo DE 2024.
Publicada no doe N° 35.879 de 03 de julho de 2024.
onde se lê: 5 ½ (cinco diárias e meia), que se deslocará para o município 
de eldourado dos carajás, nos dias 01 a 06 de julho de 2024.
Leia-se: 4 ½ (quatro diárias e meia), que se deslocará para o município de 
eldourado dos carajás, nos dias 01 a 05 de julho de 2024.

Protocolo: 1096266
PoRtARiA N° 743 DE 01 DE JuLHo DE 2024.
Publicada no doe N° 35.879 de 03 de julho de 2024.
onde se lê: 5 ½ (cinco diárias e meia), que se deslocará para o município 
de curionópolis, nos dias 01 a 06 de julho de 2024
Leia-se: 4 ½ (quatro diárias e meia), que se deslocará para o município de 
curionópolis, nos dias 01 a 05 de julho de 2024

Protocolo: 1096284
PoRtARiA N° 742 DE 01 DE JuLHo DE 2024.
Publicada no doe N° 35.879 de 03 de julho de 2024.
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onde se lê: 3 ½ (três diárias e meia), que se deslocará para o município 
de augusto corrêa, nos dias 03 a 06 de julho de 2024
Leia-se: 1 ½ (uma diária e meia), que se deslocará para o município de 
augusto corrêa, nos dias 03 a 04 de julho de 2024

Protocolo: 1096295

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

Errata da PoRtARiA de coNcESSão DE fERiAS, nº 176/2024, DE 
07 DE JuNHo DE 2024 , publicada em DoE 35.853 de 13 de JuNHo 
de 2024:
iNcLuiR:

NoME MAt. ADMiSSão PERÍoDo AQuiSitivo JuLHo

felliPY ferNaNdo ferreira soares 55589395/2 4/7/2011 04/07/22 a 03/07/23 08/07/24 a 06/08/24 

Protocolo: 1096286
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N.º 213/2024, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto governamental de
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei nº. 7.215 de 03 de
novembro de 2008;
coNsideraNdo os artigos 98 e 99, inciso i e caput de sua alínea “a” da 
lei 5.810 de 24/01/1994;
coNsideraNdo os termos contido nos autos do Processo n.º 2024/696068,
de 05/06/2024;
r e s o l v e:
i – coNceder 90 (noventa) dias de licença Prêmio ao servidor alMir dos
saNtos costa, matrícula funcional nº 55588112/1, ocupante do cargo de
aUxiliar de serviÇos oPeracioNais, lotado na diretoria técnica, re-
ferente ao período aquisitivo de 02/04/2016 a 01/04/2019 – 30 dias e 
02/04/2019 a 01/04/2022 – 60 dias, a contar de 01 de agosto de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096327
PoRtARiA N.º 215/2024 DE 08 DE JuLHo 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2024/847707;
resolve:
i - aUtorizar o(a) servidor(a) jaelta de Nazare raMos de soUza,
mat. n° 5949845/5, ocupante do cargo de coordeNador de NUcleo , 
lotado na diretoria de dMK, para deslocamento em viagem ao(s) Municí-
pio(s) de salinópolis, no período de 18/07/24 a 21/07/24, com o objetivo 
de fazer cobertura jornalística e produção de conteúdo digital durante o 
festival de verão cultura eco em salinópolis , nordeste do estado;
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 864,75;
iii - o(a) servidor(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno
para a devida prestação de contas.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096071
PoRtARiA N.º 219/2024 DE 08 DE JuLHo 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2024/847673;
resolve:
i - aUtorizar o(a) servidor(a) tHais de fatiMa tocaNtiNs correa,
mat. n° 5719163/1, ocupante do cargo de ceNotecNico, lotado na di-
retoria de dMK, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de sa-
linópolis, no período de 16/07/24 a 21/07/24, com o objetivo de fazer 
produção do festival cultura eco de verão 2024;
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.358,88;
iii - o(a) servidor(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno
para a devida prestação de contas.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096056
PoRtARiA N.º 217/2024 DE 08 DE JuLHo 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 

05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2024/847686;
resolve:
i - aUtorizar o(a) servidor(a) MaYara goMes da silva, mat. n° 
5982714/1, ocupante do cargo de gereNte, lotado na diretoria de dMK, 
para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de salinópolis, no perío-
do de 18/07/24 a 21/07/24, com o objetivo de fazer cobertura do festival 
cultura eco de verão 2024;
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 864,75;
iii - o(a) servidor(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno
para a devida prestação de contas.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096053
PoRtARiA N.º 220/2024 DE 08 DE JuLHo 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2024/846778;
resolve:
i - aUtorizar o(a) servidor(a) Patricia de liMa ferreira, mat. n°
55588559/6, ocupante do cargo de aUxiliar oPeracioNal e edUca-
cioNal, lotado na diretoria de gab, para deslocamento em viagem ao(s) 
Município(s) de Marapanim, no período de 24/07/2024 à 29/07/2024, com 
o objetivo de acompanhar as ações do ii festival de verÃo cUltUra 
eco onde irá fomentar o desenvolvimento cultural do estado do Pará;
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1358,88;
iii - o(a) servidor(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno
para a devida prestação de contas.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096051
PoRtARiA N.º 221/2024 DE 08 DE JuLHo 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024,
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2024/846790,
resolve:
i - aUtorizar o(a) servidor(a) reNata de fatiMa Moraes borges,
mat. n° 8494286/1, ocupante do cargo de assisteNte adMiNistrativa,
lotado na diretoria de cedP, para deslocamento em viagem ao(s) Muni-
cípio(s) de Marapanim, no período de 24/07/2024 à 29/07/2024, com o 
objetivo de acompanhar as ações do ii festival de verÃo cUltUra eco 
onde irá fomentar o desenvolvimento cultural do estado do Pará;
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1358,88;
iii - o(a) servidor(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno
para a devida prestação de contas.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096065
PoRtARiA N.º 216/2024 DE 08 DE JuLHo 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2024/846718;
resolve:
i - aUtorizar o(a) servidor(a) Patricia de liMa ferreira, mat. n°
55588559/6, ocupante do cargo de aUxiliar oPeracioNal e edUca-
cioNal, lotado na diretoria de gab, para deslocamento em viagem ao(s) 
Município(s) de Marapanim, no período de 17/07/2024 à 22/07/2024, com 
o objetivo de acompanhar as ações do ii festival de verÃo cUltUra 
eco onde irá fomentar o desenvolvimento cultural do estado do Pará;
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.358,88;
iii - o(a) servidor(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno
para a devida prestação de contas.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096041
PoRtARiA N.º 218/2024 DE 08 DE JuLHo 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
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de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2024/847659;
resolve:
i - aUtorizar o(a) servidor(a) Marilia lUcia soUza Moraes, mat. n°
5870330/4, ocupante do cargo de coMissioNado, lotado na diretoria de 
MKt, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de salinópolis, no 
período de 16/07/2024 à 21/07/2024, com o objetivo da pré produção e 
realização do festival cultura eco de verão 2024;
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.358,88;
iii - o(a) servidor(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno
para a devida prestação de contas.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096047
PoRtARiA N.º 214/2024 DE 08 DE JuLHo 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2024/846737;
resolve:
i - aUtorizar o(a) servidor(a) reNata de fatiMa Moraes borges,
mat. n° 8094286/1, ocupante do cargo de assisteNte adMiNistrativo,
lotado na diretoria de cedP, para deslocamento em viagem ao(s) Municí-
pio(s) de Marapanim, no período de 17/07/24 a 22/07/24, com o objetivo 
de realizar acompanhar as ações do ii festival de verÃo cUltUra eco 
na cidade de Marapanim-Pa, onde o qual irá fomentar o desenvolvimento 
cultural do estado do Pará através da música, esporte, entretenimento e 
sustentabilidade;
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.358,88;
iii - o(a) servidor(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno
para a devida prestação de contas.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096049

t.
.

toRNAR SEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 212/2024, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei nº. 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;
resolve:
i – torNar seM efeito a Portaria nº 208/2024, de 03 de julho de 
2024, publicada no doe nº 35.883, de 05/07/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1096039

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE EDucAção

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA DE DiARiAS No. 62018/2024
objetivo: transportar tecnicos da diretoria de apoio ao interior/searc, 
que irão verificar in loco das prioridades elencadas no oficio 001/2024/
searc e prestar assessoramento tecnico administrativo, suporte apoio e 
verificar das situações atuais da DRE XINGUARA e escolas juridicionadas.
origeM/destiNo/PerÍodo: beleM / xiNgUara / beleM 10/07/2024 - 
19/07/2024 Nº diárias: 9,5
NoMe: ediNaldo soUza e silva
MatrÍcUla: 57216801
cPf: 30099897253
cargo/fUNÇÃo: aUxiliar oPeracioNal e edUcacioNal b / ativ 
aPoio oPerac
ordeNador: aMarildo rodrigUes de Matos cPf: 29539617200

Protocolo: 1096326
PoRtARiA DE DiARiAS No. 62019/2024
objetivo: realizar articulação junto as prefeituras municipais que com-
põem a dre de xinguara, bem como fazer o monitoramento das ações dos 
programas estratégicos da sedUc.
origeM/destiNo/PerÍodo:
beleM / xiNgUara / beleM 11/07/2024 - 20/07/2024 Nº diárias: 9,5
NoMe: eliaNa ribeiro dos reis

MatrÍcUla: 5897094
cPf: 78661005272
cargo/fUNÇÃo: assisteNte de gestao goverNaMeNtal e edUca-
cioNal a / ativ aUx iNterMed
ordeNador: aMarildo rodrigUes de Matos cPf: 29539617200

Protocolo: 1096321
PoRtARiA DE DiARiAS No. 62017/2024
OBJETIVO: Verificar in loco as prioridades elencadas no ofício 001/2024/
sarc e prestar assessoramento técnico e administrativo, suporte, apoio e 
verificar as situações atuais da DRE XINGUARA e escolas jurisdicionadas.
origeM/destiNo/PerÍodo: beleM / xiNgUara / beleM 10/07/2024 - 
19/07/2024 Nº diárias: 9,5
NoMe: Maria vilMa goNcalves de oliveira
MatrÍcUla: 5467144
cPf: 29259150272
cargo/fUNÇÃo: diretor / direcao
ordeNador: aMarildo rodrigUes de Matos cPf: 29539617200

Protocolo: 1096318

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 344/2024-cPS/DiPSE-SAGEP
o secretário adjunto de gestão de Pessoas (sageP/sedUc), usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº. 008/2021-gs de 
21/01/2021 e considerando os autos do Processo nº 2024/848311.
resolve
cUMPrir a deterMiNaÇÃo do tribUNal de coNtas do estado do 
Pará (tce/Pa) e eNcerrar o contrato do servidor temporário listado 
nesta Portaria, em conformidade com o acórdão da egrégia corte de 
contas.

MAtRÍcuLA viNc SERviDoR cARGo A coNtAR AcoRDAo

57231051 2 jeaN goMes bastos Professor 01/07/2024 acordao Nº 65.448

dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de edUcaÇÃo.
belém, 09 de julho de 2024.
(assinado eletronicamente)
tiago liMa e silva
secretário adjunto de gestão de Pessoas
Ato: PoRtARiA nº 345/2024-cPS-DiPSE-SAGEP
término de vínculo: 01/07/2024
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: jHeNNifer correa HolaNda
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: tiago liMa e silva
Ato: PoRtARiA nº 346/2024-cPS-DiPSE-SAGEP
término de vínculo: 18/06/2024
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: Hiraldo da silva laMeira
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: tiago liMa e silva
Ato: PoRtARiA nº 347/2024-cPS-DiPSE-SAGEP
término de vínculo: 01/08/2024
Motivo: distrato
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: elizabetH Pessoa dos saNtos
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: tiago liMa e silva
Ato: PoRtARiA nº 348/2024-cPS-DiPSE-SAGEP
término de vínculo: 05/02/2024
Motivo: distrato
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: tais oliveira alves
cargo: auxiliar operacional e educacional
forma de admissão: temporário
ordenador: tiago liMa e silva

Protocolo: 1096418

.

.

LicENçA PARA cuRSo
.

LicENçA PARA cuRSo
PRocESSo Nº 2024/576377
PoRtARiA Nº 006202-2024 - SAGEP - 01/07/2024
coNceder liceNÇa Para ParticiPar do cUrso de doUtorado Pro-
fissioNal eM ciêNcias coNtábeis e adMiNistraÇÃo, da fUcaPe 
PesqUisa e eNsiNo, No Periodo de 31/07/2024 a 22/08/2027, a(o) 
servidor(a) Marcelo lobato figUeira, MatricUla Nº 57205936-1, 
Professor classe ii, lotado(a) No(a) ee Mario cHerMoNt, No MU-
NicÍPio de beleM

Protocolo: 1095899
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.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 399/2024-GAB/PADS, de 05/07/2024, 
publicada no DoE edição nº 35.888 de 09/07/2024.
oNDE SE Lê:
iii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras aNa cláUdia se-
abra oliveira, matrícula n° 57224244-1, e NilMa de soUza Meirel-
les, matrícula n° 5901059-1, para sob a Presidência da primeira;
LEiA-SE:
iii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras sUeli brasil 
braga dos saNtos, matrícula n° 240842-1 e NilMa de soUza Meirel-
les, matrícula n° 5901059-1, para sob a Presidência da primeira;

Protocolo: 1095920
ERRAtA ao Protocolo: 1094953
termo Aditivo 8 – contrato nº 012.2016-SEDuc
Partes:
locatária: secretaria de estado de educação
locador: ribeiro e luz educação ltda
onde se Lê:
termo aditivo : 8
Leia-se:
termo aditivo : 9
Publicado no doe de Nº 35.886 em 08/07/2024
ordenador: sandra Kassumi Kyushima / secretária adjunta de logística 
interina

Protocolo: 1096351
ERRAtA ao Protocolo: 1094951
termo Aditivo 9 – contrato nº 005/2015-SEDuc
Partes:
locatária: secretaria de estado de educação
locador: lar de Maria
onde se Lê:
data da assinatura: 01/07/2024
Leia-se:
data de assinatura: 14/06/2024
Publicado no doe de Nº 35.886 em 08/07/2024
ordenador: Patrick tranjan / secretário adjunto de Planejamento e finanças

Protocolo: 1096497

.

.

coNtRAto
.

contrato 046.2024
objeto do contrato: locação de imóvel situado à avenida gurupá, nº 265b, 
bairro: cidade Nova, Município: breves Uf: Pa, ceP: 68.800-000 para fun-
cionamento da escola estadual de ensino Médio Profa. Maria camara Paes.
valor global: r$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais).
adequação orçamentária:
gestão/Unidade: 060101 fonte: 01550000004 Programa de trabalho: 
16101.12.362.1511.8906 elemento de despesa: 339039 Plano interno: 
1010008906c.
Partes:
contratante: secretaria de estado de educação /cNPj.: 05.054.937/0001-
63, com sede à rod. augusto Montenegro, Km 10, s/N, ceP.: 66.820-000, 
tenoné, belém/Pa.
contratada: fesM faculdade de ensino superior do Marajó ltda, cNPj 
13.412.000/0001-40, situada à avenida gurupá, nº 265b, bairro: cidade 
Nova Municipio: breves Uf: Pa, ceP: 68.800-000.
foro: belém/Pa
data de assinatura: 09/07/2024
vigência: 09/07/2024 a 09/07/2026
ordenador: sandra Kassumi Kyushima/secretária adjunta de Planejamen-
to interina.

Protocolo: 1096466
..

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo Aditivo: 2
contrato: 140/2022
objeto do contrato: locação do imóvel situado na comunidade Passagem, 
s/n, Monte alegre/Pa, para funcionamento de residência para o sistema 
soMe, da secretaria de estado de educação /sedUc.
objeto do aditivo: alterar a cláusula oitava – da vigência e da Prorroga-
ção, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
dispensa de licitação: Nº 032/2022 – Nlic/sedUc
dotação orçamentária:
fonte de recurso: 01550000004 ação Nº 283.529 funcional Programática: 
16101.12.362.1511 Projeto/atividade: 8906 Produto: 2227 Natureza de 
despesa: 3390.36
Partes:
locatária: secretaria de estado de educação /cNPj.: 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, ceP.: 66.820-000, 
tenoné, belém/Pa.
locador: Manoel Maciel de Magalhães sobrinho, portador da carteira de 
identidade nº 5593926 e cPf nº 595.192.402-25, residente e domiciliado 
na rodovia Pa-255 s/n – comunidade curral grande – retiro 3.M, Monte 
alegre/Pa ceP 68220-000.
data de assinatura: 09/07/2024
vigência: 20/07/2024 a 20/07/2025
ordenador: sandra Kassumi Kyushima/secretário adjunto de logística in-
terina.

Protocolo: 1096413

termo Aditivo: 2
contrato: 140/2022
objeto do contrato: locação do imóvel situado na comunidade Passagem, 
s/n, Monte alegre/Pa, para funcionamento de residência para o sistema 
soMe, da secretaria de estado de educação /sedUc.
objeto do aditivo: alterar a cláusula oitava – da vigência e da Prorroga-
ção, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
dispensa de licitação: Nº 032/2022 – Nlic/sedUc
dotação orçamentária:
fonte de recurso: 01550000004 ação Nº 283.529 funcional Programática: 
16101.12.362.1511 Projeto/atividade: 8906 Produto: 2227 Natureza de 
despesa: 3390.36
Partes:
locatária: secretaria de estado de educação /cNPj.: 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, ceP.: 66.820-000, 
tenoné, belém/Pa.
locador: Manoel Maciel de Magalhães sobrinho, portador da carteira de 
identidade nº 5593926 e cPf nº 595.192.402-25, residente e domiciliado 
na rodovia Pa-255 s/n – comunidade curral grande – retiro 3.M, Monte 
alegre/Pa ceP 68220-000.
data de assinatura: 09/07/2024
vigência: 20/07/2024 a 20/07/2025
ordenador: sandra Kassumi Kyushima/secretário adjunto de logística in-
terina.

Protocolo: 1096392
termo Aditivo: 2
contrato: 136/2022
objeto do contrato: locação do imóvel situado na comunidade de santa 
rita, costa do rio amazonas, s/n, zona de várzea do Município de Monte 
alegre – Pará, para o funcionamento de residência para o sistema soMe, 
da secretaria de estado de educação /sedUc.
objeto do aditivo: alterar a cláusula oitava: da vigência e Prorrogação, 
prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
dispensa de licitação Nº 028/2022 – Nlic/sedUc
dotação orçamentária:
fonte 01550000004. Produto: 2227. ação: 283.529. funcional Programá-
tica: 16101.12 362.1511. Projeto/atividade: 8906. Natureza da despesa: 
3390.36.
Partes:
locatária: secretaria de estado de educação /cNPj. 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, ceP.: 66.820-000, 
tenoné, belém/Pa.
locador: Manuel josé Pereira de assunção, portador da carteira de iden-
tidade nº 1569278 e cPf nº 133.097.652-53, residente e domiciliado na 
comunidade santa rita, costa do amazonas, s/N, zona de varzea – ceP 
68220-000 - Monte alegre/Pa.
data de assinatura: 24/06/2024
vigência: 26/06/2024 a 26/06/2024
ordenador: sandra Kassumi Kyushima/secretária adjunta de logística in-
terina.

Protocolo: 1096459

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

tERMo DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
o secretário adjUNto de iNfraestrUtUra – sai, no uso de 
suas atribuiçõeslegais, nos termos da Portaria nº 04/2024-gab-
sedUc, coNsideraNdo o teor do Processo Pae nº 2024/179559, 
referenteacoNcorrêNcia eletrÔNica Nº 90001/sedUc, que tem por 
objeto “contrataçãodeempresa de engenharia especializada para executar 
obra de adequação, reforma e ampliação incluindo a elaboração de projeto 
executivo e a instalação de um sistema de energia solar sustentável, na 
escola dr. jUsto cHerMoNt, localizada nomunicípiode belém no estado 
do Pará, conforme o projeto básico fornecido pela secretaria de educação 
do estado do Pará.”
coNsideraNdo a inexistência de recurso pendente sobre o procedimento 
licitatório e o que mais consta nos autos do processo; e
coNsideraNdo os termos do artigo 71, iv, da lei nº 14.133/2021 e de-
mais legislações que regem a matéria;
resolve:
adjUdicar o objeto licitado à empresa:
1. escola jUsto cHerMoNt, localizada no município de belém no estado 
do Pará - Pae Nº 2024/179559 - veNcedora: daWca coNstrUÇÕese-
serviÇos ltda - cNPj n° 20.342.633/0001-95, como valor total der$ 
7.775.731,95 (sete milhões, setecentos e setenta e cinco mil, setecento-
setrintaeum reais e noventa e cinco centavos);
HoMologar o resultado da coNcorrêNcia eletrÔNica Nº 90001/2024/
sedUc, que tem por objeto “contratação de empresa de engenharia espe-
cializada paraexecutarobra de adequação, reforma e ampliação incluindo a 
elaboração de projeto executivo e a instalação de um sistema de energia 
solar sustentável, na escola dr. jUsto cHerMoNt, localizada no município 
de belém no estado do Pará.”
belém, 09 de julho de 2024.
lázaro cézar da silva liMa jUNior
secretário adjunto de infraestrutura – sedUc

Protocolo: 1096455
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.

DiÁRiA
.

PoRtARiA DE DiARiAS No. 62020/2024
objetivo: transportar tecnicos que acompanharão os tecnicos do tce na 
fiscalização da obra de construção de creche, localizada no Municipio de 
Marapanim, bem como acompanhar os tecnicos do TCE na fiscalização da 
obra de construção de creche, localziada no muncipio de Magalhães barata.
origeM/destiNo/PerÍodo:
beleM / MaraPaNiM / 10/07/2024 - 10/07/2024 Nº diárias: 0
MaraPaNiM / MagalHaes barata / 10/07/2024 - 11/07/2024 Nº diá-
rias: 1
MagalHaes barata / beleM / 11/07/2024 - 11/07/2024 Nº diárias: 0.5
NoMe: Mario aldeNor oliveira barroso
MatrÍcUla: 448460
cPf: 26865920287
cargo/fUNÇÃo:
escreveNte datilografo refereNcia iii / ativ aUx iNterMed
ordeNador: lazaro cezar da silva liMa jUNior cPf: 01807989283

Protocolo: 1096499

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção
o secretário adjUNto de gestÃo de Pessoas-sageP/sedUc No-
tifica o servidor arMaNdo gUiMaraes de oliveira, matricula nº 
329800/1, ou seu representante legal, lotado na secretaria estadual de 
educação, a comparecer no atendimento da aposentadoria-caPo/sageP/
sedUc, sito na rodovia augusto Montenegro, Km 10, belém, no prazo má-
ximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de publicação deste edital, 
a fim de tratar assunto referente ao processo 2018/156874 de Aposenta-
doria, que se encontra com pendência de documentos necessários para 
análise, e para que não alegue desconhecimento este edital está sendo 
publicado obedecendo aos Princípios constitucionais do contraditório e de 
ampla defesa, conforme o que preceitua a lei nº 5.810/94.
tiago lima e silva
secretário adjunto de gestão de Pessoas/sageP
EDitAL DE NotificAção/SEDuc
o secretario adjUNto de gestÃo de Pessoas-sageP/sedUc Noti-
fica o servidor álvaro eMÍlio Moraes dos reis, a comparecer a ccM/
sedUc-equipe de comunicação, na sede, sito na rodovia augusto Mon-
tenegro, Km 10, belém, no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar 
da data de publicação deste edital, para dar ciência da decisão judicial 
do Processo nº. 2021/383725, e para que não alegue desconhecimento 
este edital está sendo publicado obedecendo aos Princípios constitucionais 
do contraditório e de ampla defesa, conforme o que preceitua a lei nº 
5.810/94.
tiago lima e silva
secretário adjunto de gestão de Pessoas/sageP

Protocolo: 1096058

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

LicENçA cARGo ELEtivo
PoRtARiA nº.:5094/2024 de 08/07/2024
(republicado por erro material)
de acordo com o processo nº 852507/2024
autorizar o afastamento do(a) servidor(a) Karla lessa beNgtoN, matri-
cula nº 5560918/1, orientador educacional ee-2, lotado (a) no gabinete 
do secretário de gestão de Pessoal, no município de belém, para con-
correr cargo eletivo no município de belém, no período de 05/07/2024 a 
06/10/2024.
cEDêNciA
PoRtARiA nº.:6709/2024 de 08/07/2024
de acordo com o processo nº 2024/232830
ceder a(o) PrefeitUra MUNiciPal de itUPiraNga/Pa, o(a) servidor(a) 
jordao MartiNs cUNHa, matricula nº 54197548-2, Professor, lotado(a) 
nesta secretaria, com ônus para o Órgão cedente, mediante reembolso do 
Órgão cessionário, no período de 06/02/2024 a 31/12/2024.
PoRtARiA nº.:6710/2024 de 08/07/2024
de acordo com o processo nº 2024/374443
ceder a(o) secretaria de estado de Meio aMbieNte e sUsteNta-
bilidade, o(a) servidor(a) aNdrea dos saNtos coelHo, matricula nº 
57194469-2, Professor, lotado(a) nesta secretaria, sem ônus para o Órgão 
de origem, no período de 31/05/2024 a 30/05/2025.
LicENçA iNtERESSE PARticuLAR
PoRtARiA nº.:6872/2024 de 08/07/2024
de acordo com o processo nº 1213959/2024
conceder licença para tratar de interesse Particular, a servidora josiaNe 
oliveira araUjo, matricula nº 5910008/2, Professor, lotada na eeeM.21 
de abril/Palestina do Pará, no período de 30/01/2024 a 28/01/2026
gratificaÇÃo de teMPo iNtegral
PoRtARiA nº.:6893/2024 de 08/07/2024
de acordo com o Processo nº 665520/2024
Conceder, a contar de 08/07/2024, Gratificação de Tempo Integral, no per-
centual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimento base 
do cargo, o(a) servidor(a) afoNso do socorro vieira cardoso, ma-
tricula nº 6038166-2, assistente de gestão governamental e educacional 
b, lotado(a) ee augusto Montenegro/belém.

PoRtARiA nº.:6870/2024 de 08/07/2024
de acordo com o Processo nº 440847/2024
conceder, a contar de 10/07/2024, Gratificação de Tempo Integral, no per-
centual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimento base 
do cargo, o(a) servidor(a) saMUel de soUza saraiva, matricula nº 
57212315-1, assistente de gestão governamental e educacional b, lota-
do(a) 17 Ure/capitao Poco.
PoRtARiA nº.:6711/2024 de 05/07/2024
de acordo com o Processo nº 2024/548677
conceder, a contar de 08/04/2024, Gratificação de Tempo Integral, no per-
centual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimento base 
do cargo, o(a) servidor(a) geNicleide alves da silva, matricula nº 
5960938-3, analista de gestao governamental e Politica educacional a, 
lotado(a) diretoria de ensino/belem.
REvoGAR
PoRtARiA nº.:6909/2024 de 09/07/2024
de acordo com o Processo nº 842223/2024
revogar, a contar de 03/07/2024, a Portaria nº 4170/2024 de 
09/05/2024, que concedeu Gratificação de Tempo Integral, no percentual 
de 60 %(sessenta porcento), ao servidor aNdersoN joÃo da silva 
dias, matrícula nº 54196677/2, assistente de gestão gover.e educacional 
a, lotado na divisão serviços gerais/belém
LicENçA ESPEciAL
PoRtARiA nº. 006306/2024 de 02/07/2024
Nome:breNda silvaNa de soUza barbosa
Matrícula:5799910-3cargo:Professor
lotação:ee Prof jose alves Maia/belém
Período:01/08/2024 a 29/09/2024
triênios:04/05/2009 a 02/05/2012
PoRtARiA nº. 006216-2024 de 02/07/2024
Nome:Margarida silva do rosario
Matrícula:483265-1cargo:escrevente datilografo
lotação:ee jarbas Passarinho (sousa)belém
Período:16/04/2024 a 14/06/2024
triênios:25/07/2007 a 23/07/2010
PoRtARiA nº.006803/2024 de 08/07/2024
Nome:glaUcia Maria rodrigUes de oliveira soUza
Matrícula:80845247-2cargo:Professor
lotação:c.de ed.de jov e adul Prof luiz octavio Per/belém
Período:01/08/2024 a 29/09/2024
triênios:19/08/2017 a 23/03/2022
PoRtARiA nº. 006804/2024 de 08/07/2024
Nome:Kleber Marcio Macedo de soUza
Matrícula:5820685-2cargo:Professor
lotação:c.de ed.de jov e adul Prof luiz octavio Per/belém
Período:01/08/2024 a 29/09/2024
triênios:09/11/2018 a 13/06/2023
PoRtARiA nº. 006203/2024 de 01/07/2024
Nome:MigUel diNiz rezeNde da silva
Matrícula:401536-1cargo:agente de Portaria
lotação:eeefM salesiana do trabalho/belém
Período:01/08/2024 a 29/09/2024
triênios:08/03/2024 a 07/03/2007
APRovAção DE EScALA DE féRiAS
PoRtARiA nº.: 006885/2024 de 08/07/2024
autorizar o afastamento no período de 01/07/2024 a 10/08/2024, referente 
ao exercício 2023, a servidora glorete cristiNa liMa oliveira, 
matricula no 5499771-2, especialista em educacao, lotada na eeef 
santo agostinho, nesta secretaria, para gozo (41) dias de férias residuais 
interrompidas pela Portaria no 9105/2023-sagep, de 13/11/2023, 
publicada no diário Oficial do estado de 08/07/2024.
PoRtARiA nº.: 006741/2024 de 05/07/2024
Nome: albeNe liz carvalHo MoNteiro botH
Matrícula:57203658-1 Período:08/07/24 a 21/08/24exercício:2020
Unidade:diretoria de ensino/belém
PoRtARiA nº.: 006689/2024 de 05/07/2024
Nome:daNiel caMacHo frade
Matrícula:57217134/1 Período:19/08/24 a 17/09/24exercício:2024
Unidade:assessoria de rede física/belém
PoRtARiA nº.: 006990/2024 de 05/07/2024
Nome:joilsoN de oliveira silva
Matrícula:5954624/2 Período:18/09/24 a 02/09/24exercício:2024
Unidade:gabinete do secretario/belém
PoRtARiA nº.: 006691/2024 de 05/07/2024
Nome: joilsoN de oliveira silva
Matrícula: 5954624/2 Período:26/12/24 a 09/01/24exercício:2024
Unidade:gabinete do secretario/belém
PoRtARiA nº.: 006692/2024 de 05/07/2024
Nome: MariaNa KoUrY NiNa ribeiro
Matrícula:5974357/1 Período:19/08/24 a 02/09/24exercício:2024
Unidade:assessoria de rede física/belém
PoRtARiA nº.: 006693/2024 de 05/07/2024
Nome:MariaNa KoUrY NiNa ribeiro
Matrícula: 5974357/1 Período:14/10/24 a 28/10/24exercício:2024
Unidade:assessoria de rede física/belém
PoRtARiA nº.: 006756/2024 de 05/07/2024
Nome:Mario sergio NasciMeNto jUNior
Matrícula:55209377/1 Período:19/08/24 a 02/09/24exercício:2024
Unidade:assessoria de rede física/belém
PoRtARiA nº.:006757/2024 de 05/07/2024
Nome: Mario sergio NasciMeNto jUNior
Matrícula: 55209377/1Período:02/12/24 a 16/12/24exercício:2024
Unidade:assessoria de rede física/belém
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PoRtARiA nº.:006758/2024 de 05/07/2024
Nome:saNdra regiNa da PaixÃo saNtiago
Matrícula:57176314/1 Período:14/08/24 a 27/09/24exercício:2023
Unidade:divisão de legislação e enquadramento/belém
PoRtARiA nº.: 006759/2024 de 05/07/2024
Nome: saNdra regiNa da PaixÃo saNtiago
Matrícula:57176314/1 Período:28/09/24 a 11/11/24exercício:2024
Unidade:divisão de legislação e enquadramento/belém
PoRtARiA nº.: 006739/2024 de 05/07/2024
Nome: saNdra regiNa da PaixÃo saNtiago
Matrícula:54188477/1 Período:02/07/24 a 31/07/24exercício:2024
Unidade:diretoria de ensino/belém
PoRtARiA nº.: 004/2024 de 25/06/2024
Nome:MicHelli dos saNtos oliveira
Matrícula:5974739/1 Período:01/08/24 a 14/09/24exercício:2023
Unidade:escola de ensino técnico ddo estado do Pará/salvaterra
PoRtARiA nº.:304/2024 de 28/06/2024
Nome: Nazaré dos saNtos silva
Matrícula:5901731/1Período:12/08/24 a 25/09/24exercício:2024
Unidade:eeefM Patalino/bragança
PoRtARiA nº.: 328/2024 de 01/07/2024
Nome: fraNcidalva goMes de soUsa
Matrícula:5972589/1 Período:01/08/24 a 30/08/24exercício:2024
Unidade:eeefM.cel Newton barreiras/cachoeira do arari
PoRtARiA nº.: 327/2024 de 01/07/2024
Nome:aldalUcia da silva ribeiro
Matrícula:534778/2 Período:05/08/24 a 18/09/24exercício:2024
Unidade:eeefM. cel. Pinheiro junior/tracuateua
PoRtARiA nº.: 326/2024 de 01/07/2024
Nome:claUdia de Nazaré NegrÃo Medeiros
Matrícula:5891718/1 Período:05/08/24 a 03/09/24exercício:2024
Unidade:eeefM.benedito cardoso de athayde/augusto correa
PoRtARiA nº.: 325/2024 de 01/07/2024
Nome: roNivalber saNtos ferreira
Matrícula:5902639/1 Período:05/08/24 a 18/09/24exercício:2024
Unidade:eeefM.benedito cardoso de athayde/augusto correa
PoRtARiA nº.: 324/2024 de 01/07/2024
Nome: joseNildo baldez do NasciMeNto
Matrícula:5841372/2 Período:02/08/24 a 15/09/24exercício:2024
Unidade:eeefM.Prof galvão/augusto corrêa
PoRtARiA nº.: 112/2024 de 05/07/2024
Nome: laildo jeffersoN ribeiro ferreira
Matrícula:5777356/2 Período:05/07/2024exercício:2023
Unidade:dre/Óbidos
PoRtARiA nº.: 122/2024 de 16/04/2024
Nome:sYlvaNia MiKaele dUarte de oliveira
Matrícula:54196256-2 Período:01/07/24 a 14/08/24exercício:2023
Unidade:ee Prof. teodato de rezende/salinopólis
PoRtARiA nº.: 10/2024 de 18/04/2024
Nome:aNa lúcia rodrigUes dias
Matrícula:5901646-1 Período:01/08/24 a 14/09/24exercício:2024
Unidade:eeefM.acy de jesus barros/barcarena
PoRtARiA nº.: 358/ 2024 de 08/07/2024
Nome:silMara ferNaNda alves do NasciMeNto
Matrícula:5893880-2 Período:02/09/24 a 16/10/24exercício:2024
Unidade:eeefM roberto carlos Nunes barroso/stª izabel do Pará
PoRtARiA nº.: 357/2024 de 08/07/2024
Nome:alessaNdra PalHeta
Matrícula:5896380-1 Período:02/12/24 a 31/12/24exercício:2024
Unidade:eeefM roberto carlos N. barroso/stª izabel do Pará
PoRtARiA nº.: 362/2024 de 08/07/2024
Nome:HiltoN sergio Pereira ferreira
Matrícula:57212437-1 Período:23/12/24 a 21/01/25exercício:2024
Unidade:eeefM roberto carlos N. barroso/stª izabel do Pará
PoRtARiA nº.: 361/2024 de 08/07/2024
Nome: sUraMa caMPos biteNcoUrt
Matrícula:54183468-2 Período:29/11/24 a 12/01/25exercício:2024
Unidade:eeefM roberto carlos N. barroso/stª izabel do Pará
PoRtARiA nº.: 359/2024 de 08/07/2024
Nome:aNa Maria Pereira alHo
Matrícula:3192776-2 Período:17/12/24 a 30/01/25exercício:2024
Unidade:eeefM roberto carlos N. barroso/stª izabel do Pará
PoRtARiA nº.: 359/2024 de 08/07/2024
Nome:sara cristiNa braga loPes
Matrícula:5900881-1 Período:15/08/24 a 13/09/24exercício:2024
Unidade:eeefM roberto carlos N, barroso/stª izabel do Pará
PoRtARiA nº.: 723/2024 de 26/04/2024
Nome:raiMUNdo dos saNtos barbosa
Matrícula:6328571/1 Período:01/11/24 a 30/11/24exercício:2024
Unidade:escola Profa Mª oscarina silva Pereira-ceeja/abaetetuba
PoRtARiA nº.:701/2024 de 26/06/2024
Nome:rosilea Pereira dUtra
Matrícula:57212455-1 Período:01/08/24 a 30/08/24exercício:2024
Unidade:eeefM Prof leonardo Negrao de sousa/abaetetuba
PoRtARiA nº.: 698/2024 de 26/06/2024
Nome: Maria do socorro NogUeira Pereira
Matrícula:601969-1 Período:01/08/24 a 14/09/24exercício:2024
Unidade:eeefM Prof leonardo Negrao de sousa/abaetetuba
PoRtARiA nº.:686/2024 de 26/06/2024
Nome:dericK Maia ferreira
Matrícula:5891961-1 Período:01/08/24 a 30/08/24exercício:2024
Unidade:eeefM Prof leonardo Negrao de sousa/abaetetuba

PoRtARiA nº.:590/2024 de 25/06/2024
Nome:MarlUcia assUNcao baia
Matrícula:57224044/1 Período:01/08/24 a 30/08/24exercício:2024
Unidade:eeefM bernardino Pereira de barros/abaetetuba
PoRtARiA nº.:006850/2024 de 08/07/2024
Nome:PaUla tatiaNa da silva correa
Matrícula:54192871-2 Período:01/11/24 a 30/11/24exercício:2024
Unidade:eeefM salesiana do trabalho/belém
PoRtARiA nº.:006860/2024 de 08/07/2024
Nome: WaNderleY cordeiro MeNdes
Matrícula:57210579-1 Período:20/12/24 a 18/01/24exercício:2024
Unidade:ee Pedro amazonas Pedroso/belém
PoRtARiA nº.:006859/2024 de 08/07/2024
Nome: Marcia cristiNa fraNco de aNdrade
Matrícula:751871-1 Período:26/12/24 a 24/01/25exercício:2024
Unidade:ee Pedro amazonas Pedroso/belém
PoRtARiA nº.:006854-2024 de 08/07/2024
Nome: Maria aParecida barros de oliveira
Matrícula: 57209966-1Período:09/12/24 a 22/01/25exercício:2023
Unidade:ee dom Pedro i/belém
PoRtARiA nº.:006856/2024 de 08/07/2024
Nome:KariNa barbosa bordalo
Matrícula:57209346-1 Período:01/12/24 a 14/01/25exercício:2023
Unidade:ee do Pedro ii/belém
PoRtARiA nº.:006879-2024 de 08/07/2024
Nome: Maria de fatiMa ferreira da silva
Matrícula:5889900-1 Período:01/08/24 a 14/09/24exercício:2024
Unidade:eeef associacao crista do bengui/iicoaraci
PoRtARiA nº.:006880/2024 de 08/07/2024
Nome: Maria de Nazare MoNteiro triNdade
Matrícula:536318-1 Período:01/08/24 a 30/08/24exercício:2024
Unidade:eeeM dr jose Marcio ayres/icoaraci
PoRtARiA nº.:6908/2024 de 09/07/2024
Nome:adrieNe MartiNs da silva
Matrícula:5934658/1Período:15/07/2024 à 28/08/2024exercício:2023
Unidade:ee. Maria antonieta serra freire/icoaraci
PoRtARiA nº.:6782/2024 de 05/07/2024
Nome:azeNete da silva goNcalves
Matrícula:57208253-1Período:01/08/2024 à 14/09/2024exercício:2023
Unidade:ee.Prof. santana Marques/belém
PoRtARiA nº.:6697/2024 de 05/07/2024
Nome:Heloisa HeleNa tavares da silva
Matrícula:294900-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:eeefM jose Marcelino de oliveira/ananindeua
PoRtARiA nº.:6699/2024 de 05/07/2024
Nome:Marcio lUciaNo Pires saNtos
Matrícula:54191590-2Período:01/08/2024 à 14/09/2024exercício:2023
Unidade:ee Nair rodrigues c brito zaluth/ananindeua
PoRtARiA nº.:6701/2024 de 05/07/2024
Nome:Maria silvia foNseca da silva
Matrícula:57215523-1Período:15/08/2024 à 13/09/2024exercício:2023
Unidade:ee dona Helena guilhon/belém
PoRtARiA nº.:6702/2024 de 05/07/2024
Nome:elaNa gracielle saNtos alMeida
Matrícula:5792150-2Período:01/07/2024 à 14/08/2024exercício:2023
Unidade:eeefM jose Marcelino de oliveira/ananindeua
PoRtARiA nº.:6703/2024 de 05/07/2024
Nome:edilaMar dos aNjos coNceicao
Matrícula:54188377-1Período:01/08/2024 à 14/09/2024exercício:2023
Unidade:ee.fé em deus/icoaraci
PoRtARiA nº.:6704/2024 de 05/07/2024
Nome:selMa caroliNa da silva saraiva
Matrícula:55586841-2Período:15/08/2024 à 29/08/2024exercício:2023
Unidade:ee.fé em deus/icoaraci
PoRtARiA nº.:6705/2024 de 05/07/2024
Nome:aNtoNio ferNaNdo da silva oliveira
Matrícula:784389-1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2024
Unidade:ee santa Maria de belem do grão Para/belém
PoRtARiA nº.:6706/2024 de 05/07/2024
Nome:joseaNe oliveira figUeiredo
Matrícula:5769337-2Período:26/08/2024 à 09/10/2024exercício:2024
Unidade:ee alm tamandaré/belém
PoRtARiA nº.:6707/2024 de 05/07/2024
Nome:clara da silva ferrao
Matrícula:5213924-3Período:16/08/2024 à 29/09/2024exercício:2023
Unidade:ee Walter bezerra falcao/ananindeua
PoRtARiA nº.:6708/2024 de 05/07/2024
Nome:aNa carla dos saNtos teixeira
Matrícula:5761050-2Período:08/07/2024 à 21/08/2024exercício:2024
Unidade:eeefM.rui barbosa/belém
PoRtARiA nº.:6742/2024 de 05/07/2024
Nome:jaiMe de azevedo correa jUNior
Matrícula:57205092-1Período:01/09/2024 à 30/09/2024exercício:2023
Unidade:ee Maria de Nazare Marques rios/ananindeua
PoRtARiA nº.:6743/2024 de 05/07/2024
Nome:leda dos saNtos ferreira
Matrícula:5901082-1Período:15/10/2024 à 28/11/2024exercício:2024
Unidade:eeef.anini/ananindeua
PoRtARiA nº.:6744/2024 de 05/07/2024
Nome:KatiUscia de PaUla borges fraNco
Matrícula:5890873-1Período:02/09/2024 à 01/10/2024exercício:2024
Unidade:eeef.anini/ananindeua
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PoRtARiA nº.:6745/2024 de 05/07/2024
Nome:Maria odete soares Melo
Matrícula:758906-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:eeef Nossa senhora do rosario/Marituba
PoRtARiA nº.:6746/2024 de 05/07/2024
Nome:MarYaNgela de Nazaret alMeida MeNdes
Matrícula:5495440-2Período:15/08/2024 à 13/09/2024exercício:2023
Unidade:eeeM raymundo Martins vianna/belém
PoRtARiA nº.:6747/2024 de 05/07/2024
Nome:MarYaNgela de Nazaret alMeida MeNdes
Matrícula:5495440-2Período:14/09/2024 à 28/09/2024exercício:2024
Unidade:eeeM raymundo Martins vianna/belém
PoRtARiA nº.:6748/2024 de 05/07/2024
Nome:gecioNe Nize falcao leao
Matrícula:5897643-1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2024
Unidade:eeef Nossa senhora do rosario/Marituba
PoRtARiA nº.:6677/2024 de 05/07/2024
Nome:Maria claUdia da silva goNcalves lobato
Matrícula:5943172-1Período:02/09/2024 à 01/10/2024exercício:2024
Unidade:eeef joao carlos batista/ananindeua
PoRtARiA nº.:6678//2024 de 05/07/2024
Nome:Maria edite de soUza barbosa
Matrícula:673862-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:eeefM jose Marcelino de oliveira/ananindeua
PoRtARiA nº.:6679/2024 de 05/07/2024
Nome:caroliNe cardoso araUjo
Matrícula:57212069-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:eeefM jose Marcelino de oliveira/ananindeua
PoRtARiA nº.:6680/2024 de 05/07/2024
Nome:WillYaNs lago rodrigUes
Matrícula:225029-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:eeefM jose Marcelino de oliveira/ananindeua
PoRtARiA nº.:6681/2024 de 05/07/2024
Nome:MigUel carlos de soUsa
Matrícula:238490-1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2024
Unidade:eeefM jose Marcelino de oliveira/ananindeua
PoRtARiA nº.:6682/2024 de 05/07/2024
Nome:lUzia raMos saNtos
Matrícula:387916-1Período:30/08/2024 à 28/09/2024exercício:2024
Unidade:eeefM jose Marcelino de oliveira/ananindeua
PoRtARiA nº.:6683/2024 de 05/07/2024
Nome:Heloisa cordovil qUiterio
Matrícula:57234530-1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2024
Unidade:eeef Nossa senhora do rosario/Marituba
PoRtARiA nº.:6684/2024 de 05/07/2024
Nome:raiMUNdo Paixao rodrigUes PiMeNtel
Matrícula:530123-1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2021
Unidade:eeef Nossa senhora do rosario/Marituba
PoRtARiA nº.:6685/2024 de 05/07/2024
Nome:jaMYle da silva Matoso
Matrícula:57208157-1Período:01/07/2024 à 14/08/2024exercício:2023
Unidade:eeefM jose Marcelino de oliveira/ananindeua
PoRtARiA nº.:6686/2024 de 05/07/2024
Nome:sUNaMita da rocHa ribeiro
Matrícula:403300-1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2023
Unidade:eeef Nossa senhora do rosario/Marituba
PoRtARiA nº.:6783/2024 de 05/07/2024
Nome:Maria feitosa de oliveira
Matrícula:456446-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:eeef Nossa senhora do rosario/Marituba
PoRtARiA nº.:6784/2024 de 05/07/2024
Nome:MaUro sergio da silva PeNedo
Matrícula:57215133-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:eeef Nossa senhora do rosario/Marituba
PoRtARiA nº.:6785/2024 de 05/07/2024
Nome:Marcelo ferreira aMaral
Matrícula:54190044-2Período:03/06/2024 à 02/07/2024exercício:2024
Unidade:ee de educacao tecnologica anisio teixeira/belém
PoRtARiA nº.:6718/2024 de 05/07/2024
Nome:MoNica altMaN ferreira liMa
Matrícula:626970-3Período:01/07/2024 à 14/08/2024exercício:2024
Unidade:eeefM rui barbosa/belém
PoRtARiA nº.:6719/2024 de 05/07/2024
Nome:grace aNe coNceicao dos saNtos dias
Matrícula:5901276-1Período:05/08/2024 à 18/09/2024exercício:2024
Unidade:eeef benedito celso Padua costa/ananindeua
PoRtARiA nº.:6720/2024 de 05/07/2024
Nome:MaUro jose da costa
Matrícula:5264995-3Período:31/07/2024 à 29/08/2024exercício:2024
Unidade:ee Paes de carvalho/belém
PoRtARiA nº.:6721/2024 de 05/07/2024
Nome:liNdaNor soares ribeiro de azevedo
Matrícula:57208968-1Período:01/12/2024 à 14/01/2025exercício:2023
Unidade:ee Walter bezerra falcao/ananindeua
PoRtARiA nº.:6722/2024 de 05/07/2024
Nome:WaNY Marcele costa goes dias
Matrícula:5901723-1Período:01/09/2024 à 15/10/2024exercício:2024
Unidade:ee Prof joaquim viana/ananindeua
PoRtARiA nº.:6723/2024 de 05/07/2024
Nome:dilMara teixeira ferreira
Matrícula:57209919-1Período:18/11/2024 à 01/01/2025exercício:2024
Unidade:ee Walter bezerra falcao/ananindeua

PoRtARiA nº.:6724/2024 de 05/07/2024
Nome:saNdra Maria Prado MacHado
Matrícula:5178975-3Período:19/08/2024 à 02/10/2024exercício:2024
Unidade:c.estadual Professora isabel amazonas/ananindeua
PoRtARiA nº.:6725/2024 de 05/07/2024
Nome:ivaNeide MartiNs da crUz
Matrícula:3242293-3Período:01/08/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:c.estadual Professora isabel amazonas/ananindeua
PoRtARiA nº.:6726/2024 de 05/07/2024
Nome:Marizete goMes de soUza
Matrícula:516864-1Período:01/12/2024 à 30/12/2024exercício:2024
Unidade:eeeM Maria Helena valente tavares/ananindeua
PoRtARiA nº.:6727/2024 de 05/07/2024
Nome:rosaNa do socorro lUz de liMa
Matrícula:57196066-3Período:06/08/2024 à 04/09/2024exercício:2024
Unidade:ee rui Paranatinga barata/belém
PoRtARiA nº.:6732/2024 de 05/07/2024
Nome:Maristela do socorro silva dos saNtos
Matrícula:6320376-2Período:26/08/2024 à 09/10/2024exercício:2023
Unidade:ee dr carlos guimarães/belém
PoRtARiA nº.:6738/2024 de 05/07/2024
Nome:Maria lilMa loPes de araUjo
Matrícula:5913622-1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2023
Unidade:eeef.Profa Maridalva Pantoja/belém
PoRtARiA nº.:6734/2024 de 05/07/2024
Nome:Maria de beleM ferreira liMa
Matrícula:523615-1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2024
Unidade:ee. Maroja Neto/belém
PoRtARiA nº.:6736/2024 de 05/07/2024
Nome:Maria caNdida barbosa vilas boas
Matrícula:57217542-1Período:02/09/2024 à 01/10/2024exercício:2024
Unidade:eeef Padre orione/belém
PoRtARiA nº.:6735/2024 de 05/07/2024
Nome:MargaretH de oliveira feio
Matrícula:5052211-1Período:13/08/2024 à 26/09/2024exercício:2024
Unidade:eeef.c.Maes Nsª srªapar Parq s francisco/ananindeua
PoRtARiA nº.:6733/2024 de 05/07/2024
Nome:Marcia cristiNa cHaves de jesUs
Matrícula:5902784-1Período:19/09/2024 à 02/11/2024exercício:2024
Unidade:ee. jaderlandia/ananindeua
PoRtARiA nº.:6559/2024 de 04/07/2024
Nome:joao joaqUiM caMPos da costa
Matrícula:5618940-2Período:01/07/2024 à 14/08/2024exercício:2024
Unidade:ee dr anibal duarte/belém
PoRtARiA nº.:6558/2024 de 04/07/2024
Nome:aNa claUdia costa leite fUrtado
Matrícula:57208692-1Período:15/07/2024 à 28/08/2024exercício:2023
Unidade:ee.frei daniel/belém
PoRtARiA nº.:6443/2024 de 03/07/2024
Nome:aNa carla ferreira saMPaio
Matrícula:305642-1Período:08/07/2024 à 06/08/2024exercício:2024
Unidade:eeef bento xv/belém
PoRtARiA nº.:6557/2024 de 04/07/2024
Nome:adriaNo saNtos de MesqUita
Matrícula:57220258-2Período:02/09/2024 à 16/10/2024exercício:2024
Unidade:ee alexandre zacarias de assunção/belém
PoRtARiA nº.:6619/2024 de 05/07/2024
Nome:carlos alberto liMa soUza
Matrícula:5057868-2Período:01/08/2024 à 14/09/2024exercício:2023
Unidade:eeef Padre josimo tavares/benevides
PoRtARiA nº.:6117/2024 de 28/06/2024
Nome:cristiaNo PiNto da silva
Matrícula:57208750-1Período:01/08/2024 à 14/09/2024exercício:2023
Unidade:ee instituto de educacao estadual do Para/belém
PoRtARiA nº.:6894/2024 de 08/07/2024
Nome:lUciaNa MariNHo gUsMÃo
Matrícula:5901943/1Período:05/08/2024 à 03/09/2024exercício:2022
Unidade:ee.deodoro de Mendonça/belém
PoRtARiA nº.:6793/2024 de 08/07/2024
Nome:Maria da coNceicao MoNteiro ataide
Matrícula:466840-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:ee.gal. gurjão/belém
PoRtARiA nº.:6794/2024 de 08/07/2024
Nome:allaN carlos villacorta rodrigUes
Matrícula:54197592-2Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:eeef Moradores vila Nova P Moura carvalho/belém
PoRtARiA nº.:6795/2024 de 08/07/2024
Nome:odiNeia rodrigUes PalHeta
Matrícula:626805-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:eeef. Panorama xxi/belém
PoRtARiA nº.:6796/2024 de 08/07/2024
Nome:laercio da silva de soUza
Matrícula:5941593-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:ee Prof ana teles/benevides
PoRtARiA nº.:6865/2024 de 08/07/2024
Nome:rosilete caldas de carvalHo
Matrícula:753394/2Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2024
Unidade:ee Prof camilo salgado/belém
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PoRtARiA nº.:6882/2024 de 08/07/2024
Nome:sergio ricardo brito do rosario
Matrícula:562742-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:ee. Maguary/ananindeua
PoRtARiA nº.:6883/2024 de 08/07/2024
Nome:jose lUis MoUra borges
Matrícula:57213137-1Período:01/07/2024 à 30/07/2024exercício:2024
Unidade:ee Prof ana teles/benevides
PoRtARiA nº.:111/2024 de 04/07/2024
Nome:Maria do socorro carvalHo goMes
Matrícula:5975674/1Período:01/09/2024 à 30/09/2024exercício:2024
Unidade:eeef.Marcos bentes de carvalho/faro
PoRtARiA nº.:110/2024 de 03/07/2024
Nome:sYdia saNtaNa rocHa da silva rodrigUes
Matrícula:57211032/1Período:03/08/2024 à 01/09/2024exercício:2024
Unidade:eeeM. Prof. Mauricio Hamoy/Óbidos
PoRtARiA nº.:315/2024 de 01/07/2024
Nome:joÃo gersoN da silva MescoUto
Matrícula:979970/1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2024
Unidade:eeefM.leandro lobão da silveira/bragança
PoRtARiA nº.:333/2024 de 01/07/2024
Nome:vaNdersoN silva do rosário
Matrícula:57210068/1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2024
Unidade:eeefM.Pe. luciano calderara/viseu
PoRtARiA nº.:332/2024 de 01/07/2024
Nome:joaNa darc ferreira soares
Matrícula:3163920/1Período:02/08/2024 à 15/09/2024exercício:2024
Unidade:eeefM.Pe. luciano calderara/viseu
PoRtARiA nº.:331/2024 de 01/07/2024
Nome:leila alMeida de figUeiredo
Matrícula:8014266/1Período:02/08/2024 à 15/09/2024exercício:2024
Unidade:eeefM. Marilda figueiredo Nunes/tracuateua
PoRtARiA nº.:330/2024 de 01/07/2024
Nome:Maria regiaNe soUsa da costa
Matrícula:5944015/1Período:01/08/2024 à 30/08/2024exercício:2024
Unidade:eeefM. Marilda figueiredo Nunes/tracuateua
PoRtARiA nº.:6737/2024 de 05/07/2024
Nome:sUelleN de soUza liMa de oliveira
Matrícula:5895850-1Período:02/09/2024 à 01/10/2024exercício:2023
Unidade:ee. barão do rio branco/belém
PoRtARiA nº.:6727/2024 de 05/07/2024
Nome:rosaNa do socorro lUz de liMa
Matrícula:57196066-3Período:06/08/2024 à 04/09/2024exercício:2024
Unidade:ee rui Paranatinga barata/belém
PoRtARiA nº.:6760/2024 de 05/07/2024
Nome:regiNa lUcia fraNco de oliveira
Matrícula:5890571-1Período:02/09/2024 à 01/10/2024exercício:2024
Unidade:ee Prof Waldemar ribeiro/belém
PoRtARiA nº.:6768/2024 de 05/07/2024
Nome:MariaNa da foNseca valMoNt
Matrícula:57212358-1Período:02/09/2024 à 01/10/2024exercício:2023
Unidade:eeef Madre zarife sales/belém
PoRtARiA nº.:6772/2024 de 05/07/2024
Nome:Maria zeNeide oliveira farias
Matrícula:57212463-1Período:02/0924 à 01/10/2024exercício:2024
Unidade:ee. Pinto Marques/belém
PoRtARiA nº.:6770/2024 de 05/07/2024
Nome:lUcYaNe PaUla costa de soUza
Matrícula:57212175-1Período:02/0924 à 01/10/2024exercício:2024
Unidade:ee elaine ismaelino de freitas/belém
PoRtARiA nº.:6835/2024 de 08/07/2024
Nome:giNa boloNHa fiUza de Mello Moraes
Matrícula:5553377-1Período:02/09/2024 à 16/10/2024exercício:2024
Unidade:ee. Pinto Marques/belém
PoRtARiA nº.:6762/2024 de 05/07/2024
Nome:fraNcisca do socorro do carMo e silva
Matrícula:5914274-2Período:02/09/2024 à 01/10/2024exercício:2024
Unidade:escola técnica estadual Magalhães barata/belém
PoRtARiA nº.:6767/2024 de 05/07/2024
Nome:erica brelaz da silva Moraes
Matrícula:57219389-3Período:02/09/2024 à 16/10/2024exercício:2024
Unidade:eeef Nuremberg borja de brito filho/belém
PoRtARiA nº.:6764/2024 de 05/07/2024
Nome: elielsoN rodrigUes da silva
Matrícula:5890747-1Período:02/09/2024 à 01/10/2024exercício:2024
Unidade:ee. Mário barbosa/belém
PoRtARiA nº.:6771/2024 de 05/07/2024
Nome:aNdre lUis dos saNtos tavares
Matrícula:57208840-1Período:02/09/2024 à 16/10/2024exercício:2023
Unidade:ee izabel dos santos dias/icoaraci
ERRAtA
ERRAtA na Publicação da PoRtARiA nº.: 006578/2024 de 
04/07/2024
Nome:carla Patricia barbosa atHar
onde se lê:cargo eletivo de vereador
Leia-se:cargo eletivo device Prefeito
Publicada no Diário Oficial nº. 35882 de 04/07/2024
ERRAtA na Publicação da PoRtARiA nº.: 06348/2024 de 
02/07/2024
Nome:NUbia coNsUelo da silva
onde se lê:Período:18/08/2024 à 17/09/2024-exercício:2024
Leia-se:Período:19/08/2024 à 17/09/2024-exercício:2021
Publicada no Diário Oficial nº. 35886 de 08/07/2024

Protocolo: 1096485

GovERNo Do EStADo Do PARÁ
coNSELHo EStADuAL DE EDucAção
EMENtA DE RESoLuçÕES - 2024
RESoLução Nº 294 DE 06 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: validaÇÃo de estUdos de Maria lUÍza barros Peters, eM 
NÍvel de eNsiNo Médio.
RESoLução Nº 337 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edUca-
ÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadUal de 
eNsiNo Médio MagalHÃes barata – caMetá/Pa.
RESoLução Nº 340 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio raiMUNdo 
ribeiro costa – oeiras do Pará/Pa.
RESoLução Nº 341 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edUca-
ÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadUal de 
eNsiNo Médio Profº josé Maria MacHado – barcareNa/Pa.
RESoLução Nº 342 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio celso ro-
drigUes – saNto aNtoNio do taUá/Pa.
RESoLução Nº 343 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsi-
No Médio 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio Maga-
lHÃes barata – cHaves/Pa.
RESoLução Nº 344 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edUca-
ÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadUal de 
eNsiNo Médio isaUra baia – MocajUba/Pa.
RESoLução Nº 345 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edUca-
ÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadUal de 
eNsiNo Médio júlia PassariNHo – caMetá/Pa.
RESoLução Nº 346 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edUca-
ÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadUal de 
eNsiNo Médio Professora osvaldiNa MUNiz – caMetá/Pa.
RESoLução Nº 347 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio Profes-
sor Heriberto barroso de aragÃo – caMetá/Pa.
RESoLução Nº 348 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edUca-
ÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadUal de 
eNsiNo Médio abraÃo siMÃo jateNe – caMetá/Pa
RESoLução Nº 349 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 6º e 9º aNo e do eNsiNo Médio de 1ª e 3ª série 
- escola estadUal de eNsiNo fUNdaMeNtal e Médio lUcÍola bra-
sil – colares/Pa.
RESoLução Nº 350 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio taNcredo 
Neves – Placas/Pa.
RESoLução Nº 351 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo fUNdaMeNtal e 
Médio MaNoel eMÍlio PaNtoja – aUrora do Pará/Pa.
RESoLução Nº 352 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 3ª e 4ª etaPas, do eNsi-
No Médio de 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da 
edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadU-
al de eNsiNo fUNdaMeNtal e Médio Profª Marta da coNceiÇÃo – 
ilHa de cotijUba - beléM/Pa.
RESoLução Nº 353 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edU-
caÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadUal 
de eNsiNo Médio deseMbargador osvaldo brito de farias – sÃo 
caetaNo de odivelas/Pa.
RESoLução Nº 354 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal de 
1º ao 5º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal abrÃo 
carlos baNdeira – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 355 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo fUN-
daMeNtal bárbara de aleNcar – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 356 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa - esco-
la MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal doM eUrico KraUtler – sÃo 
felix do xiNgU/Pa.



202  diário oficial Nº 35.890 Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

RESoLução Nº 357 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 3ª e 4ª etaPas, e aU-
toriza o fUNcioNaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Modalidade 
da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola MU-
NiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal globo verde – sÃo felix do xiN-
gU/Pa.
RESoLução Nº 358 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-escola - escola MUNiciPal 
de edUcaÇÃo iNfaNtil jardiM da iNfâNcia celeste – sÃo felix do 
xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 359 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do fUN-
cioNaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - escola MU-
NiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal Padre josiMo tavares – sÃo felix 
do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 360 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e aUtoriza o fUNcioNaMeN-
to do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo - escola MUNiciPal 
de edUcaÇÃo iNfaNtil e fUNdaMeNtal PresbiteriaNa dorMeliNda 
goNÇalves – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 361 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍ-
vel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - es-
cola MUNiciPal de edUcaÇÃo iNfaNtil e fUNdaMeNtal cacHoeiri-
NHa – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 362 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 
1º ao 9º aNo - escola MUNiciPal de edUcaÇÃo iNfaNtil e fUNda-
MeNtal josé de aNcHieta – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 363 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍ-
vel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - es-
cola MUNiciPal de edUcaÇÃo iNfaNtil e fUNdaMeNtal Morada dos 
soNHos ii – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 364 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍ-
vel de crecHe e Pré-escola - UNidade MUNiciPal de edUcaÇÃo iN-
faNtil jUliNo de soUza Porto – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 365 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-escola - UNidade MUNici-
Pal de edUcaÇÃo iNfaNtil WilsoN da silva NUNes – sÃo felix do 
xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 366 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa - esco-
la MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal filoMeNo de soUza reis – 
sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 367 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe - crecHe MUNiciPal lUiz ferrei-
ra saNtaNa – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 368 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa - esco-
la MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal deUziNa coelHo ribeiro – 
sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 369 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal de 
1º ao 5º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal MissÃo 
edUcar – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 370 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo fUN-
daMeNtal joÃo ciro de MoUra – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 371 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo fUN-
daMeNtal Professora carMiNHa goMes – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 372 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-escola - escola MUNiciPal 
de edUcaÇÃo iNfaNtil MissioNária lUz e vida – sÃo felix do xiN-
gU/Pa.
RESoLução Nº 373 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsi-
No fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e aUtoriza o fUNcioNaMeNto da 
edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola - escola MUNiciPal de 
edUcaÇÃo iNfaNtil e fUNdaMeNtal Maria MadaleNa – sÃo felix do 
xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 374 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 
1º ao 5º aNo - escola MUNiciPal de edUcaÇÃo iNfaNtil e fUNda-
MeNtal fUtUro do aMaNHÃ – sÃo felix do xiNgU/Pa.

RESoLução Nº 375 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM 
NÍvel de crecHe e Pré-escola - escola MUNiciPal de edUcaÇÃo 
iNfaNtil Professora raiMUNda de oliveira PiNto – sÃo felix do 
xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 376 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsi-
No fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e aUtoriza o fUNcioNaMeNto da 
edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola - escola MUNiciPal de 
edUcaÇÃo iNfaNtil e fUNdaMeNtal PeqUeNo Polegar – sÃo felix 
do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 377 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe - UNidade MUNiciPal de eNsiNo 
iNfaNtil raiMUNdo PiNto de MesqUita – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 378 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edU-
caÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-escola - UNidade MUNi-
ciPal de eNsiNo iNfaNtil eleaNdro dos saNtos NogUeira – sÃo 
felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 379 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola - escola MUNiciPal de edU-
caÇÃo iNfaNtil caMiNHo da Paz – sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 380 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo e do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 4ª etaPa - es-
cola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal Professora sÔNia Maria 
terzella NogUeira – ParagoMiNas/Pa.
RESoLução Nº 381 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora, reNova a aUto-
rizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo Médio Na Modalidade 
da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas(PreseNcial), 
dos cUrsos técNicos eM: adMiNistraÇÃo; eNferMageM; e logÍs-
tica, beM coMo aUtoriza o fUNcioNaMeNto do eNsiNo Médio Na 
Modalidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas 
(a distâNcia) – ParadigMa cUrsos – abaetetUba/Pa.
RESoLução Nº 382 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: ProrrogaM-se os atos aUtorizativos coNtidos Na 
resolUÇÃo N° 171/2021-cee/Pa – ceNtro edUcacioNal carrossel 
eNcaNtado – beléM/Pa.
RESoLução Nº 383 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora e reNova a aUto-
rizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel 
de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo – escola 
MUNdo eNcaNtado – beléM/Pa.
RESoLução Nº 384 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora e reNova a aUto-
rizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel 
de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo – escola 
caNtiNHo feliz – beléM/Pa.
RESoLução Nº 385 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: ProrrogaM-se os atos aUtorizativos coNtidos Na 
resolUÇÃo N° 216/2022-cee/Pa, ref. ao recredeNciaMeNto 
da MaNteNedora e reNovaÇÃo da edUcaÇÃo iNfaNtil_Pré-
escola, do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo – ceNtro 
edUcacioNal vovÓ PaUla – beléM/Pa.
RESoLução Nº 386 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: iNdefere o Pleito, refereNte ao Pedido de Prorroga-
ÇÃo do credeNciaMeNto da eNtidade MaNteNedora e da aUtori-
zaÇÃo Para oferta da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e 
Pré-escola, e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9° aNo - escola 
de edUcaÇÃo iNfaNtil e eNsiNo fUNdaMeNtal alMiNa saNtos - vi-
gia de Nazaré/Pa.
RESoLução Nº 387 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto do cUrso técNico eM aNáli-
ses clÍNicas, Na Modalidade PreseNcial e Na forMa sUbseqUeN-
te – escola de eNsiNo ProfissioNalizaNte Mais eNferMageM – 
Portel/Pa.
RESoLução Nº 388 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: iNclUi Na resolUÇÃo Nº 19/2023-cee/Pa, o cUrso   
técNico de NÍvel Médio eM: gUia de tUrisMo_eixo tecNolÓgico: 
tUrisMo, HosPitalidade e lazer, ofertado Na forMa 
sUbseqUeNte – escola de eNsiNo técNico do estado do Pará 
Profº fraNcisco das cHagas ribeiro de azevedo - eetePa/
cacaU – beléM/Pa.
RESoLução Nº 389 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora e aUtoriza o fUN-
cioNaMeNto dos cUrsos técNicos eM: adMiNistraÇÃo; eNferMa-
geM; radiologia; e segUraNÇa do trabalHo, Nas forMas sUbse-
qUeNte/coNcoMitaNte, Na Modalidade PreseNcial – iNstitUto 
cosMos – ParaUPebas/Pa.
RESoLução Nº 390 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: iNclUi Na resolUÇÃo Nº 18/2023-cee/Pa, 
os cUrsos técNicos de NÍvel Médio eM: secretariado e 
recUrsos HUMaNos_eixo tecNolÓgico: gestÃo 
e NegÓcios, ofertados Nas forMas iNtegrado e 
sUbseqUeNte/coNcoMitaNte – escola estadUal de 
eNsiNo Médio e ProfissioNalizaNte irMÃ 
albertiNa leitÃo - caic - eetePa – saNta izabel do Pará/Pa.
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RESoLução Nº 391 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: iNclUi Na resolUÇÃo Nº 16/2023-cee/Pa, 
os cUrsos técNicos de NÍvel Médio eM: aUtoMaÇÃo 
iNdUstrial_eixo tecNolÓgico: coNtrole e 
Processos iNdUstriais, e iNforMática Para iNterNet_eixo 
tecNolÓgico: iNforMaÇÃo e coMUNicaÇÃo, ofertados Nas 
forMas iNtegrado e sUbseqUeNte/coNcoMitaNte – 
escola técNica estadUal MagalHÃes barata – beléM/Pa.
RESoLução Nº 392 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: ProrrogaM-se os atos aUtorizativos coNtidos 
Na resolUÇÃo N° 173/2022-cee/Pa, ref. ao credeNciaMeNto 
da MaNteNedora e a aUtorizaÇÃo da edUcaÇÃo iNfaNtil_crecHe 
e Pré-escola, do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série, e do cUrso técNico eM: eNferMageM – 
iNstitUto everaldo NUNes de edUcaÇÃo cristÃ - ieNec – 
coNceiÇÃo do aragUaia/Pa.
RESoLução Nº 393 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: iNclUi Na resolUÇÃo Nº 141/2023-cee/Pa, 
os cUrsos técNicos de NÍvel Médio eM: aNálises 
clÍNicas e zootecNia_eixo tecNolÓgico: aMbieNte e 
saúde; eletroMecâNica_eixo tecNolÓgico: coNtrole 
e Processos iNdUstriais; MaNUteNÇÃo e sUPorte eM 
iNforMática e redes de coMPUtadores_eixo tecNolÓgico: 
iNforMaÇÃo e coMUNicaÇÃo, Nas forMas iNtegrado e 
sUbseqUeNte – escola de eNsiNo técNico do estado do Pará- 
eetePa/tailâNdia – tailâNdia/Pa.
RESoLução Nº 394 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aditaMeNto ao ato de recredeNciaMeNto Para a iNclU-
sÃo da edUcaÇÃo ProfissioNal, e aUtorizaÇÃo Paro o fUNcioNa-
MeNto dos cUrsos técNicos eM: adMiNistraÇÃo; ageNte coMUNi-
tário de saúde; eNferMageM; Meio aMbieNte; MiNeraÇÃo; NUtri-
ÇÃo e dietética; secretaria escolar; saúde bUcal; e segUraNÇa 
do trabalHo, ofertados Na Modalidade PreseNcial e Na forMa 
sUbseqUeNte - colégio betHel - ParaUaPebas/Pa.
RESoLução Nº 395 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: credeNciaMeNto iNstitUcioNal Para oferta do Progra-
Ma de certificaÇÃo de coMPetêNcias ProfissioNais relativa-
MeNte aos cUrsos técNicos eM: agricUltUra; edificaÇÕes; ele-
trotécNica; eNferMageM; MecâNica MiNeraÇÃo e segUraNÇa do 
trabalHo _ ibqP brasil _ beléM/Pa.
RESoLução Nº 396 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: credeNciaMeNto iNstitUcioNal Para oferta do Progra-
Ma de certificaÇÃo de coMPetêNcias ProfissioNais relativa-
MeNte aos cUrsos técNicos eM: agricUltUra; aUtoMaÇÃo iNdUs-
trial; farMácia; gerêNcia eM saúde; logÍstica; Meio aMbieN-
te; ÓPtica; secretaria escolar; e traNsaÇÕes iMobiliárias _ 
sisteMa de eNsiNo iNtegrado - sei _ ParaUaPebas/Pa.
RESoLução Nº 397 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: credeNciaMeNto iNstitUcioNal Para oferta do Progra-
Ma de certificaÇÃo de coMPetêNcias ProfissioNais relativa-
MeNte aos cUrsos técNicos eM: agricUltUra; agroPecUária; Mi-
NeraÇÃo; eletroeletrÔNica; MecâNica; refrigeraÇÃo e cliMati-
zaÇÃo; Meio aMbieNte; telecoMUNicaÇÕes _ ceNtro edUcacioNal 
carajás-cec _ xiNgUara/Pa.
RESoLução Nº 398 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍ-
vel de crecHe e Pré-escola - escola MUNiciPal de edUcaÇÃo iN-
faNtil ceNtro de coNvivêNcia da criaNÇa – PalestiNa do Pará/
Pa.
RESoLução Nº 399 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM 
NÍvel de crecHe e Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º 
ao 9º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal joÃo Ma-
teUs e aNexas – PalestiNa do Pará/Pa.
RESoLução Nº 400 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal 
de 1º ao 5º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal adé-
lia vaz de azevedo – PalestiNa do Pará/Pa.
RESoLução Nº 401 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-escola, do eNsiNo fUNda-
MeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Modalidade 
da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa - escola MU-
NiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal 21 de abril e aNexas – PalestiNa 
do Pará/Pa.
RESoLução Nº 402 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio Pro-
fessora tereza cristiNa – sÃo joÃo do aragUaia/Pa.
RESoLução Nº 403 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto dos cUr-
sos técNicos eM: adMiNistraÇÃo; agroPecUária; agroNegÓ-
cios; aliMeNtos; aliMeNtaÇÃo escolar; iNforMática; logÍsti-
ca; Meio aMbieNte; MaNUteNÇÃo e sUPorte eM iNforMática; se-
gUraNÇa do trabalHo; secretaria escolar; e veteriNária, Nas 
forMas iNtegrado, sUbseqUeNte, coNcoMitaNte – escola esta-
dUal de edUcaÇÃo tecNolÓgica do estado do Pará - eetePa – 
itaitUba/Pa.
RESoLução Nº 404 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa e aU-

toriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré
-escola - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal edUcar Para 
crescer e aNexas – sÃo joÃo do aragUaia/Pa.
RESoLução Nº 405 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsi-
No fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo e aUtoriza o fUNcioNaMeNto da 
edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola - escola MUNiciPal de 
eNsiNo fUNdaMeNtal osvaldo MUtraN e aNexas – sÃo joÃo do 
aragUaia/Pa.
RESoLução Nº 406 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Modali-
dade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa - escola 
MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal dr. abel figUeiredo e aNexa – 
sÃo joÃo do aragUaia/Pa.
RESoLução Nº 407 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eN-
siNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na 
Modalidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa 
e aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de 
Pré-escola - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal PatrÍcia 
HolaNda falcÃo e aNexas – sÃo joÃo do aragUaia/Pa.
RESoLução Nº 408 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa e aU-
toriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré
-escola - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal Maria dias 
ferreira e aNexas – sÃo joÃo do aragUaia/Pa.
RESoLução Nº 409 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio 21 de 
abril – PalestiNa do Pará/Pa.
RESoLução Nº 410 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eN-
siNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na 
Modalidade da edUcaÇÃo de joveNs e adUltos de 1ª a 4ª eta-
Pa e aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel 
de Pré-escola - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal Maria 
rita e aNexas – sÃo joÃo do aragUaia/Pa.
RESoLução Nº 411 DE 24 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da iNstitUiÇÃo de eNsiNo 
“escola ProfissioNal oMega”, No Novo eNdereÇo, aveNida alMi-
raNte barroso, Nº 2010, coNdoMÍNio teacHer HoUse, sala 22 e 
aNexos, bairro: Marco, ceP: 66.093-034, beléM/Pa.
RESoLução Nº 412 DE 24 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: eqUivalêNcia de estUdos eM NÍvel de eNsiNo Médio de 
Marcos fábio ribeiro de abreU.
RESoLução Nº 413 DE 24 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: eqUivalêNcia de estUdos eM NÍvel de eNsiNo Médio de 
júlia alMeida dias geraldo.
RESoLução Nº 414 DE 24 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aProvaÇÃo das Matrizes cUrricUlares UNificadas eM 
teMPo iNtegral da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré
-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - secretária 
MUNiciPal de edUcaÇÃo de sÃo felix do xiNgU/Pa.
RESoLução Nº 415 DE 24 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aProvaÇÃo da estrUtUra cUrricUlar UNificada eM teM-
Po iNtegral do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - secretária 
MUNiciPal de edUcaÇÃo de garrafÃo do Norte/Pa.
RESoLução Nº 416 DE 24 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aProvaÇÃo da Matriz cUrricUlar UNificada eM teMPo 
iNtegral do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - secretária 
MUNiciPal de edUcaÇÃo de cUrraliNHo/Pa.
RESoLução Nº 417 DE 24 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aProvaÇÃo das estrUtUras cUrricUlares UNificadas eM 
teMPo iNtegral da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré
-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - secretária 
MUNiciPal de edUcaÇÃo de Porto de Moz/Pa.
RESoLução Nº 418 DE 24 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aProvaÇÃo das estrUtUras cUrricUlares UNificadas da 
edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-escola, do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo, e da estrUtUra cUrricUlar UNi-
ficada eM teMPo iNtegral do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º 
aNo e do regiMeNto escolar UNificado - secretária MUNiciPal 
de edUcaÇÃo de PalestiNa do Pará/Pa.
RESoLução Nº 419 DE 24 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: aProvaÇÃo das estrUtUras cUrricUlares UNificadas eM 
teMPo iNtegral da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré
-escola, do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, da estrUtUra 
cUrricUlar de teMPo iNtegral iNdÍgeNa e regiMeNto escolar da 
rede de escolas Públicas - secretária MUNiciPal de edUcaÇÃo 
de itaitUba/Pa.
RESoLução Nº 420 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: coNcede a aUtorizaÇÃo Para oferta do cUrso técNico 
de NÍvel Médio de bioecoNoMia do aÇaÍ, do eixo de ProdUÇÃo 
aliMeNtÍcia, eM caráter exPeriMeNtal, de iNteresse da secreta-
ria de estado de ciêNcia, tecNologia, edUcaÇÃo sUPerior, Pro-
fissioNal e tecNolÓgica (sectet/Pa).
RESoLução Nº 421 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: deterMiNa o iNdeferiMeNto do Pleito de traNfereNÇa 
de MaNteNÇa, recredeNciaMeNto da eNtidade MaNteNedora, re-
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NovaÇÃo de aUtorizaÇÃo da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré
-escola, do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, doeNsiNo Mé-
dio de 1ª a 3ª série, de iNteresse da cooPerativa edUcacioNal 
Nossa escola - beléM/Pa.
RESoLução Nº 422 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: deterMiNa-se NUlidade absolUta de todos os certifica-
dos, diPloMas e HistÓricos escolares exPedidos Pelo colégio 
de eNsiNo fUNdaMeNtal e Médio ágaPe, localizados Nos MUNicÍ-
Pios de Marabá/Pa e ParaUaPebas/Pa e dá oUtras ProvidêNcias.
RESoLução Nº 423 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: deterMiNa a NUlidade absolUta de todos os docUMeN-
tos escolares - HistÓricos, diPloMas e oUtros, exPedidos Pela 
cooPerativa de serviÇos dos Professores do cefet/Pa - cooce-
fet/Pa.
RESoLução Nº 424 DE 27 DE JuNHo DE 2024
eMeNta: retifica a resolUÇÃo Nº 249/2024-cee/Pa, No qUe se 
refere a eMeNta e aos arts. 1º e 3° - escola MUNiciPal de eNsiNo 
fUNdaMeNtal dr. álvaro adolfo – viseU/Pa.

Protocolo: 1096139

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

RESciSão coNtRAtuAL
PAE: 2024/806403
PoRtARiA N° 2953/24, DE 08 DE JuLHo DE 2024
R E S O L V E: RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a 
Universidade do estado do Pará, e o(a)servidor(a) MaUricio ferreira 
goMes, id. funcional nº 5981211/ 1, cargo de Professor sUbstitUto, 
lotado(a) no(a) dMcf/caMPUs ii - ccbs/ UePa, a contar de 01.08.2024
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1096170

.

.

LicENçA PRêMio
.

LicENçA PRêMio
PAE: 2024/688414
PoRtARiA N° 2951/24, DE 08 DE JuLHo DE 2024
r e s o l v e: coNceder ao(a) servidor(a) ediltoN aNtoNio liMa de
aNdrade, id. funcional nº 57200829/ 1, cargo de ageNte adMiNistra-
tivo c, lotado(a) no(a) caMPUs de igaraPe-aÇU, 60 (sessenta) dias de 
licença Prêmio, referente ao triênio 28.07.2017 a 01.03.2022, no período 
de 01.09.2024 a 30.10.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/494423
PoRtARiA N° 2954/24, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
r e s o l v e : deterMiNar ao(a) servidor(a) cristiNa Maria costa da
silva, id. funcional nº 5040957/ 1, cargo de aUxiliar adMiNistrati-
vo c, lotado(a) no(a) coordeNadoria adMiNistrativa do caMPUs 
ii, goze de 30(trinta) dias restantes de licença Prêmio, concedido pela 
Portaria nº 4373 de 18.10.2023, referente ao triênio de 01.03.2012 a 
28.02.2015, no período de 01.06.2024 a 30.06.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1096166

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
PAE: 2024/766943
Retificar os termos da presente PORTARIA nº 2793/24, de 27.06.2024, 
publicada no d.o.e nº 35.874 de 28.06.2024, referente a Portaria de 
diária do (a) servidor (a) Maria goretti soUsa laMeira;
oNDE SE Lê :
“…,valor UNitário: r$ 308,84...”
“...,valor total: r$ 4.478,18…”
LEiA-SE:
“…,valor UNitário: r$ 247,07...”
“...,valor total: r$ 3.582,52”…”
PAE: 2024/757996
Retificar os termos da presente PORTARIA nº 2693/24, de 24.06.2024, 
publicada no d.o.e nº 35.868 de 25.06.2024, referente a Portaria de 
diária do (a) servidor (a) jose dos saNtos gUiMaraes filHo;
oNDE SE Lê :
“…,valor UNitário: r$ 308,84...”
“...,valor total: r$ 6.640,06…”
LEiA-SE:
“…,valor UNitário: r$ 247,07...”
“...,valor total: r$ 5.312,01”…”
PAE: 2024/773916
Retificar os termos da presente PORTARIA nº 2795/24, de 27.06.2024, 

publicada no d.o.e nº 35.874 de 28.06.2024, referente a Portaria de 
diária do (a) servidor (a) aliNe da silva liMa;
oNDE SE Lê :
“…,valor UNitário: r$ 308,84...”
“...,valor total: r$ 4.478,18…”
LEiA-SE:
“…,valor UNitário: r$ 247,07...”
“...,valor total: r$ 3.582,52…”
PAE: 2024/742256
Retificar os termos da presente PORTARIA nº 2891/24, de 03.07.2024, 
publicada no d.o.e nº 35.883 de 05.07.2024, referente a Portaria de 
diária do (a) servidor (a) WilliaMs da silva ribeiro;
oNDE SE Lê :
“…,qUaNtidade de diárias: 7,5 (sete e meia),…”
“...,valor total: r$ 1.582,58…”
LEiA-SE:
“…,qUaNtidade de diárias: 13,5 (treze e meia),…”
“...,valor total: r$ 4.169,34…”
raYaNNe da cUNHa oliveira
diretora de gestão de Pessoas, em exercício
Portaria N° 2769/24, de 26 de junho de 2024.
doe Nº 35.872 de 27/06/2024

Protocolo: 1096120

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto
PAE Nº 2022/229177 – uEPA
Nº Do coNtRAto/ExERcÍcio: 027/2024 – uEPA
cLASSificAção: PREGão ELEtRôNico/SRP
objeto: aquisição eventual e futura de material esportivo de consumo 
e permanente para atender as necessidades para o desenvolvimento de 
treinamentos esportivos ...e para as aulas práticas do curso de educação 
física nos campi do santarém, altamira, conceição do araguaia, tucuruí da
UePa.
valor: r$59.812.42 (cinquenta e nove mil e oitocentos e doze reais e 
quarenta e dois centacvos).
data de assiNatUra: 02/07/2024
iNÍcio da vigêNcia: 03/07/2024
térMiNo da vigêNcia: 02/07/2025
foro: beléM/Pa
licitaÇÃo
Nº/exercÍcio: 35/2023-UePa
Modalidade: PregÃo eletrÔNico/srP
funcional Programática - 12.364.1506.2204
fonte – 0.1.500.1001.02
Natureza da despesa – 449052
recUrso: estadUal
coNtratado
eMPresa: toP esPorte coMércio de artigos esPortivos ltda
PersoNalidade: Pessoa jurídica
cNPj: 48.741.157/0001-02,
eNdereÇo: av. Marcos josé de leão, 583
bairro:
centro cidade:
feliz Uf: rs
ceP: 95770-000
ordeNador
claY aNdersoN NUNes cHagas

Protocolo: 1096084
coNtRAto
PAE Nº 2022/229177 – uEPA
Nº Do coNtRAto/ExERcÍcio: 033/2024 – uEPA
cLASSificAção: outRoS
objeto: o objeto da contratação de empresa para aquisição eventual e 
futura de material esportivo de consumo e permanente para atender as 
necessidades para o desenvolvimento de treinamentos esportivos com os 
alunos que integram as equipes esportivas que representam a UePa nos 
jogos Universitários estaduais e nacionais, de belém, e para as aulas prá-
ticas do curso de educação física nos campi do santarém, altamira, con-
ceição do araguaia, tucuruí da UePa.
valor: r$15.244,00 (quinze mil e duzentos e quarenta e quatro reais).
data de assiNatUra: 25/06/2024
iNÍcio da vigêNcia: 26/06/2024
térMiNo da vigêNcia: 25/06/2025
foro: beléM/Pa
licitaÇÃo
Nº/exercÍcio: 033/2024-UePa
Modalidade: PregÃo eletrÔNico/srP
funcional Programática - 12.364.1506.2204
fonte – 0.1.500.1001.02
Natureza da despesa – 449052
recUrso: estadUal
coNtratado
eMPresa: doMiNio coMercio de eqUiPaMeNtos ltda
PersoNalidade: Pessoa jurídica
cNPj: 34.860.833/0001-44
eNdereÇo: rua bom jesus de iguape n°960
bairro: Hauer
cidade: curitiba
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Uf: Pr
ceP: 815610-040
ordeNador
claY aNdersoN NUNes cHagas

Protocolo: 1096110
coNtRAto
PAE Nº 2022/229177 – uEPA
Nº Do coNtRAto/ExERcÍcio: 028/2024 – uEPA
cLASSificAção: outRoS
objeto: o objeto da contratação de empresa para aquisição eventual e 
futura de material esportivo de consumo e permanente para atender as 
necessidades para o desenvolvimento de treinamentos esportivos com os 
alunos que integram as equipes esportivas que representam a UePa nos 
jogos Universitários estaduais e nacionais, de belém, e para as aulas prá-
ticas do curso de educação física nos campi do santarém, altamira, con-
ceição do araguaia, tucuruí da UePa.
valor: r$13.673,15 (treze mil e seiscentos e setenta e três reais e quize 
centavos).
data de assiNatUra: 04/07/2024
iNÍcio da vigêNcia: 05/07/2024
térMiNo da vigêNcia: 04/07/2025
foro: beléM/Pa
licitaÇÃo
Nº/exercÍcio: 028/2024-UePa
Modalidade: PregÃo eletrÔNico/srP
funcional Programática - 12.364.1506.2204
fonte – 0.1.500.1001.02
Natureza da despesa – 449052
recUrso: estadUal
coNtratado
eMPresa: traUM artigos esPortivos ltda
PersoNalidade: Pessoa jurídica
cNPj: 02.441.945/0001-74
eNdereÇo: rua cladas junior n°293
bairro: farroupilha
cidade: ivoti
Uf: rs
ceP: 66050-640
ordeNador
claY aNdersoN NUNes cHagas

Protocolo: 1096095
coNtRAto
PAE Nº 2022/229177 – uEPA
Nº Do coNtRAto/ExERcÍcio: 030/2024 – uEPA
cLASSificAção: outRoS
objeto: o objeto da contratação de empresa para aquisição eventual e 
futura de material esportivo de consumo e permanente para atender as 
necessidades para o desenvolvimento de treinamentos esportivos com os 
alunos que integram as equipes esportivas que representam a UePa nos 
jogos Universitários estaduais e nacionais, de belém, e para as aulas prá-
ticas do curso de educação física nos campi do santarém, altamira, con-
ceição do araguaia, tucuruí da UePa.
valor: r$81.211,60 (oitenta e um mil e duzetos e onze e sessenta cen-
tavos).
data de assiNatUra: 01/07/2024
iNÍcio da vigêNcia: 02/07/2024
térMiNo da vigêNcia: 01/07/2025
foro: beléM/Pa
licitaÇÃo
Nº/exercÍcio: 035/2023-UePa
Modalidade: PregÃo eletrÔNico/srP
funcional Programática - 12.364.1506.2204
fonte – 0.1.500.1001.02
Natureza da despesa – 449052
recUrso: estadUal
coNtratado
eMPresa: br Mix coMércio e serviÇos ltda
PersoNalidade: Pessoa jurídica
cNPj: 15.113.697/0001-84
eNdereÇo: rua caracol n°32
bairro: guanabara
cidade: campo grande
Uf: Ms
ceP: 79013-540
ordeNador
claY aNdersoN NUNes cHagas

Protocolo: 1096104
..

AviSo DE LicitAção
.

AviSo DE LicitAção
Nº. DA LicitAção E o ANo: 90.008/2024
MoDALiDADE: PREGão ELEtRôNico
cLASSificAção: - outros
objeto: licitar a aquisição de livros físicos, impressos nacionais, para o 
nível de graduação, para áreas científicas específicas (Biomedicina, Fisiote-
rapia e gastronomia), em lote único, de natureza indivisível, para compor 
o acervo bibliográfico do Sistema de Bibliotecas, do Campus de Canaã dos
carajás da Universidade do estado do Pará.
eNtrega do edital: o edital encontra-se acessível nos sites: www.gov.
br/compras/pt-br/ , www.compraspara.pa.gov.br e www.uepa.br , a partir 
do dia 10/07/2024.

resPoNsável Pelo certaMe
NoMe: sr.º Wendell da costa Magalhães.
abertUra
local: Uasg 925611 - www.gov.br/compras/pt-br/
data: 24/07/2024.
Hora: 11 horas.
orÇaMeNto
PrograMa de trabalHo: 74201.12.364.1506.2204.
foNte e origeM do recUrso: 0.1.599.0000.61-011806 e 
0.2.599.0000.61-011806
NatUreza da desPesa: 449052.
ordeNador resPoNsável:
cPf: 582.136.862-68
NoMe: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 1095878
.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

SuPRiMENto DE fuNDo
PoRtARiA N° 2974/2024, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aUx.de adMiNistracao b
Nome: jose ferreira da silva
Matrícula funcional: 3187896/ 1
valor: r$ 6.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203c
fonte: 01500.1001.02
339030_ r$ 2.000,00
339039_ r$ 4.000,00
PoRtARiA N° 2978/2024, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aUxiliar de servicos de coMUNicacao
Nome: raPHael alex da coNceicao ferreira
Matrícula funcional: 57202189/ 1
valor: r$ 2.500,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203c
fonte: 01500.1001.02
339030_ r$ 2.500,00
ordenador responsável
carlos jose caPela bisPo
Pró-reitor de gestão e Planejamento.

Protocolo: 1096232
SuPRiMENto DE fuNDo
PoRtARiA N° 2971/2024, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: ageNte adMiNistrativo a
Nome: gabriela jacqUes vital
Matrícula funcional: 5971289/ 1
valor: r$ 6.000,,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203c
fonte: 02599.0000.61
339030_ r$ 6.000,00
PoRtARiA N° 2972/2024, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordeNador de caMPUs de iNteriorizaÇÃo
Nome: adriaNo cesar calaNdriNi braga
Matrícula funcional: 57189749/ 2
valor: r$ 4.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203c
fonte: 02599.0000.61
339030_ r$ 4.000,00
PoRtARiA N° 2973/2024, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aUxiliar de servico c
Nome: loide ferreira da silva
Matrícula funcional: 5093899/ 1
valor: r$ 6.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 8472c
fonte: 01659.0000.69
339030_ r$ 6.000,00
ordenador responsável
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da Universidade do estado do Pará.

Protocolo: 1096230

.

.

DiÁRiA
.

coLABoRADoR EvENtuAL
PAE: 2024/453616
PoRtARiA N° 2965/24, 08 de julho de 2024.
resolve: coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do colaborador: roseMara staUb de barros
origeM: Manaus/aM destiNo: belém/Pa
PerÍodo: 07/08/2024 a 09/08/2024
qUaNtidade de diárias: 2,5 (duas e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 617,68
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objetivo: realização de aula inaugural.
foNte do recUrso: tesoUro.
raYaNNe da cUNHa oliveira
diretora de gestão de Pessoas, em exercício
Portaria N° 2769/24, de 26 de junho de 2024.
doe Nº 35.872 de 27/06/2024

Protocolo: 1096118
DiÁRiAS
PAE: 2024/802240
PoRtARiA N° 2955/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: beNedito elY valeNte da crUz
MatrÍcUla: 54189763/2
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de filosofia e cieNcias sociais
origeM: belém/Pa destiNo: barcarena/Pa
PerÍodo: 09/09/2024 a 21/09/2024
qUaNtidade de diárias: 12,5 (doze e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 3.088,38
objetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/845664
PoRtARiA N° 2956/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: alexaNdre NelsoN fUrtado e braNco
MatrÍcUla: 5899558/1
cargo: Motorista
lotaÇÃo: diretoria de adMiNistracao de servico
origeM: belém/Pa destiNo: Paragominas/Pa
PerÍodo: 30/06/2024 a 04/07/2024
qUaNtidade de diárias: 4,5 (quatro e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 1.111,82
objetivo: conduzir docentes.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/807315
PoRtARiA N° 2958/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: WaNdersoN carvalHo da silva
MatrÍcUla: 5905488/1
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de filosofia e cieNcias sociais
origeM: belém/Pa destiNo: igarapé - açu/Pa
PerÍodo:10/09/2024 a 02/10/2024
qUaNtidade de diárias: 22,5 (vinte e duas e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 5.559,08
objetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: tesouro.
PAE: 2024/791702
PoRtARiA N° 2959/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: PetroNio laUro teixeira PotigUar jUNior
MatrÍcUla: 6400736/1
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de filosofia e cieNcias sociais
origeM: belém/Pa destiNo: santarém/Pa
PerÍodo: 04/08/2024 a 14/08/2024
qUaNtidade de diárias: 10,5 (dez e meia)
valor UNitário: r$ 211,01
valor total: r$ 2.215,61
objetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: Parfor 948720/2023.
PAE: 2024/845779
PoRtARiA N° 2960/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: darlY rodrigUes PoMPeU
MatrÍcUla: 57193228/1
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de tecNologia de aliMeNtos
origeM: belém/Pa destiNo: castanhal/Pa
PerÍodos: 05/08/2024 a 14/08/2024 e 17/08/2024 a 20/08/2024
qUaNtidade de diárias: 13,5 (treze e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 3.211,91
objetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: tesouro.
PAE: 2024/822115
PoRtARiA N° 2961/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: aNtoNia zeliNa Negrao de oliveira
MatrÍcUla: 5657822/2
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de liNgUa e literatUra
origeM: belém/Pa destiNo: altamira/Pa
PerÍodo: 15/08/2024 a 25/08/2024
qUaNtidade de diárias: 10,5 (dez e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 2.594,24
objetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: tesouro.

PAE: 2024/822103
PoRtARiA N° 2962/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: aliNe da silva liMa
MatrÍcUla: 5905465/1
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: caMPUs de Maraba
origeM: belém/Pa destiNo: altamira/Pa
PerÍodo:15/08/2024 a 25/08/2024
qUaNtidade de diárias: 10,5 (dez e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 2.594,24
objetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: tesouro.
PAE: 2024/849350
PoRtARiA N° 2963/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: alexaNdre NelsoN fUrtado e braNco
MatrÍcUla: 5899558/1
cargo: Motorista
lotaÇÃo: diretoria de adMiNistracao de servico
origeM: belém/Pa destiNo: Paragominas/Pa
PerÍodo: 07/07/2024 a 11/07/2024
qUaNtidade de diárias: 4,5 (quatro e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 1.111,82
objetivo: conduzir docentes.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/848916
PoRtARiA N° 2964/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: saMUel Pereira caMPos
MatrÍcUla: 57193264/1
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de liNgUa e literatUra
origeM: belém/Pa destiNo: são Miguel do guamáPa
PerÍodo: 28/08/2024 a 24/09/2024
qUaNtidade de diárias: 27,5 (vinte e sete e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 6.794,43
objetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/849497
PoRtARiA N° 2966/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: alexaNdre NelsoN fUrtado e braNco
MatrÍcUla: 5899558/1
cargo: Motorista
lotaÇÃo: diretoria de adMiNistracao de servico
origeM: belém/Pa destiNo: Paragominas/Pa
PerÍodo: 14/07/2024 a 18/07/2024
qUaNtidade de diárias: 4,5 (quatro e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 1.111,82
objetivo: conduzir docentes.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/842237
PoRtARiA N° 2967/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: joelsoN viaNa brito
MatrÍcUla: 5931778/3
cargo: aUxiliar de servico
lotaÇÃo: diretoria de adMiNistracao de servico
origeM: belém/Pa destiNo: Paragominas/Pa
PerÍodo:17/07/2024 a 19/07/2024
qUaNtidade de diárias: 2,5 (duas e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 617,68
objetivo: Montagem do som no auditório do caMPUs.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/632259
PoRtARiA N° 2968/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: alex de soUza Moraes
MatrÍcUla: 5901337/6
cargo: Motorista
lotaÇÃo: caMPUs de castaNHal
origeM: castanhal/Pa destiNo: belém/Pa
PerÍodo: 28/05/2024
qUaNtidade de diárias: 0,5 (meia)
valor UNitário: r$ 308,84
valor total: r$ 154,42
objetivo: buscar materiais de expediente para o campus.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/842295
PoRtARiA N° 2969/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: gerMaNo crUz da silva
MatrÍcUla: 5798876/1
cargo: ageNte adMiNistrativo
lotaÇÃo: secretaria de orgaos colegiados sUPeriores
origeM: belém/Pa destiNo: Paragominas/Pa
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PerÍodo:17/07/2024 a 19/07/2024
qUaNtidade de diárias: 2,5 (duas e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 617,68
objetivo: Montagem do som no auditório do caMPUs.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/846152
PoRtARiA N° 2970/24, 08 de julho de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: saMUel Pereira caMPos
MatrÍcUla: 57193264/1
cargo: Professor adjUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de liNgUa e literatUra
origeM: belém/Pa destiNo: são Miguel do guamáPa
PerÍodo: 05/08/2024 a 27/08/2024
qUaNtidade de diárias: 22,5 (vinte e duas e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 5.559,08
objetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: tesoUro
raYaNNe da cUNHa oliveira
diretora de gestão de Pessoas, em exercício
Portaria N° 2769/24, de 26 de junho de 2024.
doe Nº 35.872 de 27/06/2024

Protocolo: 1096114

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

ExtRAto Do EDitAL Nº 87 /2024-uEPA
EDitAL DE SELEção DE BoLSA iNcENtivo AcADêMico DoS cuRSoS 
Do PÓLo DE cANAã DoS cARAJÁS (coNvêNio 045/2023 – uEPA/
PMcc)
a Universidade do estado do Pará (UePa) torna público o lançamento 
do presente edital e convoca as (os) discentes dos cursos de biomedici-
na, fisioterapia, gastronomia e secretariado executivo trilíngue do con-
vênio 045/2023 – UePa/PMcc, celebrado entre a UePa e a Prefeitura Muni-
cipal de canaã dos carajás, a participarem do processo de seleção às bol-
sas incentivo acadêmico do convênio 045/2023 – UePa/PMcc.
as inscrições estarão abertas de 10 de julho de 2024 a 12 de agosto de 
2024.
o edital na íntegra está disponível no site: www.uepa.br .
belém, 10 de julho de 2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da Universidade do estado do Pará

Protocolo: 1095873
..

SEcREtARiA DE EStADo DE 
ASSiStêNciA SociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

..

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1309/2024 PRocESSo: 2024/846992
coNceder, 30 (trinta) dia de licença Prêmio no período de 01/08/2024 
a 30/08/2024, correspondente ao triênio de 01/06/2016 a 31/05/2019, 
para a servidora, Maria brites valeNte MoNteNegro, Matrícula nº. 
3207978/1, cargo: de serveNte, lotada na das/seaster.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1

Protocolo: 1096218
.

ERRAtA
.

PoRtARiA Nº1266/2024 considerando - 2024/784835
aUtorizar a correÇÃo: da Portaria 1266/2024 Publicado no doe 
35.878 de 02 de julho de 2024
oNDE SE LE: 28/06/2024
LEiA-SE: 26/06/2024
iNoceNcio reNato gaqsPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda,
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1096235
ERRAtA
PoRtARiA DE fiScAL Nº 1127/2024
ct Nº 046/2022-diaMoNd serviÇos de liMPeza e MÃo de obra ltda
belém- Pa, de 14 de junho de 2024.
Processo Nº 2024/141312
Diário Oficial nº 35.858, de 18 de junho de 2024.
Número de Protocolo: 1086663
onde se lê:
 desigNar o(a) servidor(a) josielMa da silva ferreira, Matricula nº 
3542777/1, lotado na gie- gerencia de infra estatura.
Leia-se: desigNar o(a) servidor(a) josielMa da silva ferreira, Ma-
tricula nº 3542777/1, lotada no abrigo estadUal Para MUlHeres vi-
tiMas de violêNcia doMestica e faMiliar/beléM.
ordenador: inocencio renato gasparim

Protocolo: 1096199

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N° 1327/2024 Processo n° 2024/841917
coNceder suprimento de fundos no valor de r$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), em favor do (a) servidor Márcia de jerUzaléM garcia 
PiNHeiro, coordenadora, Matrícula: 57206519-2, cPf: 714.412.202-91, 
para atender despesas de pronto pagamento que não podem ser subordi-
nadas ao processo normal de aplicação
87101- 08.244.1505.2314 01500000001 294.757 3390 30
desPesa: 3390 30 r$ 2.500,00
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1096234

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 1324/2024 Processo nº 2024/ 849959
02 e 1/2 diárias (dUas e Meia)
iNoceNcio reNato gasPariM, Mat. 5945555/1, cargo secretário de es-
tado brasília – df período de 13/07 a 15/07/2024
Participar da 5ª Conferências Nacional dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência.
Classificação Orçamentária:
43101- 08.244.1505.2313 01 500 0000 01 006357 294.310 3390 14
PoRtARiA Nº 1325/2024 Processo nº 2024/ 847785
01 e 1/2 diárias (UMa e Meia)
RIBAMAR DE MIRANDA FREITAS, Mat. 3215644/1, Cargo Artífice de Ma-
nutenção carlos alberto goMes da silva, Mat. 3228886, cargo ser-
vente Waldecir da silva cordeiro, Mat. 80845438/3, cargo gerente
Município de benevides/Pa período de 10/07 a 12/07/2024
para instalação de prensas e circuito elétrico de alimentação.
Classificação Orçamentária:
43105- 11.334.1504.2209 01 500 0000 01 006357 294.712 3390 14
PoRtARiA Nº 1326/2024 Processo nº 2024/ 846445
05 e 1/2 diárias (ciNco e Meia)
valdo diviNo da silva filHo, Mat. 5945803/1, cargo secretário ad-
junto vaNda leticia correa rodrigUes, Mat. 55208827, cargo assis-
tente administrativo raiMUNdo alexaNdre correa dos saNtos, Mat. 
35076/1, Cargo Motorista Municípios de Tailândia, Goianesia, Nova Ipixuna 
e Marabá/Pa período de 15/07 a 20/07/2024
Participar de entregas de documentação da ação cidadania e reunião sobre 
o sisaN.
Classificação Orçamentária:
43101- 08.244.1505.2313 01 500 0000 01 006357 294.310 3390 14
PoRtARiA Nº 1313/2024 Processo nº 2024/846345
04 e 1/2 diárias (qUatro e Meia)
livia breNda araUjo foNseca, Mat. 5961058/1, cargo gerente Municí-
pios de MocajUba e baiÃo/Pa período de 14/07 a 18/07/2024 assesso-
ramento técnico à gestão Municipal sobre benefícios eventuais, Pvac, bPc 
no cadúnico, bPc em situações de calamidade Pública, e Programa bPc na
Escola, para inserção das famílias e beneficiários no CADÚNICO.
Classificação Orçamentária:
87101- 08.244.1505.2313 01660000039-002241 295.817 3390 14
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1

Protocolo: 1096213

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA N° 1323/2024 PAE nº 2024/781752
desigNar a servidora MarleNe do socorro correa MoNteiro, 
matrícula 54192686/ 1, para responder pela coordenadoria de Proteção 
social especial de Média complexidade, em substituição a titular, Karla 
gabriellY sardiNHa saNtos, matrícula 5948114/ 1, que se encontra 
afastada em gozo de licença maternidade no período de 18/06/2024 a 
14/12/2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1

Protocolo: 1096237

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 10/2024 – GEcoN, DE 09 JuLHo DE 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto de 02 
de fevereiro de 2023, publicado no doe Nº 35.277 de 03 de fevereiro de 
2023, no uso de suas atribuições, considerando despacho da daf, seq. nº 
15 constante no protocolo n° 2024/731160 de 04/07/2024.
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resolve:
i - designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como mem-
bros da comissão do Processo administrativo de responsabilização – Par, 
para apurar as ocorrências referentes à rcvr de oliveira ltda, cNPj: 
15.300.567/0001- 50, a qual, em tese, descumpriu as cláusulas estabele-
cidas no contrato N° 04/2024 firmado com esta Fundação:
Membro: fábio aNdreY saNtos da silva, Mat. nº 57211975/1, ge-
reNte i;
Membro: alexaNdre josé barroso saldaNHa, Mat. nº 55588157/3, 
técNico eM gestÃo Pública;
Membro: aNtÔNio jorge silva foNseca, Mat. nº 57200394/1, MoNi-
tor.
i - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/Presidente da fa-
sePa.

Protocolo: 1096227
PoRtARiA nº. 1019 de 04 de julho de 2024- conceder 180 dias 
de licença Maternidade a servidora adriana santos vieira barbosa , mat 
5956587, cargo monitor,período 21.06.24 a 17.12.24.
rafae de oliveira costa-gerente recursos Humanos-grH
PoRtARiA nº. 727 de 04 de Junho de 2024-designar o servidor rian 
cleber gomes de souza, mat 8021155/1 para atuar na função de dirigente 
de programa de atendimento no centro sócioeducativo Masculino-ceseM, 
a contar de 20.05.24.
carlos alberto de andrade rodrigues júnior-Presidente da fasePa

Protocolo: 1095895

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

Espécie: 1º termo de Aditamento ao contrato nº 07/2023, firmado 
em 13/07/2024, com a empresa xiNgU serviÇos e solUÇÕes aMbieN-
tais ltda.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do instrumento contratual pelo 
período de 13/07/2024 à 12/07/2025, fundamentado no art. 57, inciso ii 
da lei n° 8.666/93, em função da necessidade dos serviços contratados.
fundamento legal: art. 57, inc. ii, da lei no 8.666/1993; Processo: 
2024/474665.
cobertura orçamentária: gestão/Unidade: 680201; fonte: 
01500000001; Programa de trabalho: 08.122.1297-8338/08.243.1505-
8392/08.243.1505-8393/08.243.1505-2316/08.243.1505-8864: elemen-
to de despesa: 339030.
valor: r$ 53.970,19 (cinquenta e três mil novecentos e setenta reais e 
dezenove centavos).
signatários: Pela contratante, fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioe-
dUcativo do Pará – fasePa e, pela contratada, xiNgU serviÇos e 
solUÇÕes aMbieNtais ltda, inscrita no cNPj nº 23.259.429/0001-01 
com sede na rua boa vista nº 1388 – boa vista – Marituba - Pa, ceP: 
67.202-015.
ordenador: carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior/Presi-
dente-fasePa.

Protocolo: 1095937

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA nº 340, de 08 de julho de 2024.
Processo nº 799877/2024
objetivo: cobrir despesas emergenciais para aquisição de material de 
consumo com óculos de grau, de acordo com receituário médico, para 
atender a necessidade do socioeducando custodiado naquela unidade, con-
forme justificado nos termos do processo.
Programa de trabalho 08.243.1505.8393
Projeto atividade: 68.8393
ação: 288877
fonte de recurso: 01500000001
Natureza da despesa: 339030 – consumo – r$250,00 servidores: jU-
liaNa ferreira carMo, técNico social, MatricUla Nº 5955195/3, 
Uase ii.
Prazo Para realizaÇÃo da desPesa: 40 (quarenta) dias, contados a 
partir da emissão da ordem bancária, para a realização da despesa.
Prazo Para PrestaÇÃo de coNtas: 10 (dez) dias após a realização da 
referida despesa.
carlos alberto de aNdrade rodrigUes júNior PresideNte da fa-
sePa

Protocolo: 1096144

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 341/2024, de 08 de julho de 2024.
Processo Nº 845502/2024
autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quanti-
dades e importâncias, abaixo discriminados, ao seguinte agente público:
servidor: Maria do socorro MoNteiro soares, sociologa, Ma-
tricUla 3217590/1 – cas i e jeffersoN alves ribeiro, Motorista, 
MatricUla 5980840/1 - gzet.
objetivo: Para realizar entrega de socioeducando aos seus responsáveis 
no referido município, em cumprimento de decisão judicial, e justificativa 
nos termos do processo.
origeM: beléM/Pa

destiNo: Marabá/Pa.
PerÍodo: 05/07/2024 a 06/07/2024.
valor: r$247,07 – (1,5) diária – total: r$ 370,61
grace PoNtes gadelHa rocHa
diretora adMiNistrativo e fiNaNceiro da fasePa, em exercício.

Protocolo: 1096136

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE JuStiçA

.

PoRtARiA N° 431 DE 08 DE JuLHo DE 2024
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
coNsideraNdo os termos do decreto , art. 35, incisos ii e v da cf , pu-
blicada no doe de 02 de fevereiro de 2024.
coNsideraNdo, os termos do Processo Nº 2024/843190
r e s o l v e:
coNceder três e Meia diárias em favor das servidoras desta sejU, abai-
xo identificadas, para realização de capacitação em Justiça, Igualdade Ra-
cial e direitos Humanos e integração com a nova coordenação do Nrj de 
altamira., no período de 14 a 17/07/2027
valor unitário: r$ 247,07
valor individual: r$ 864,74
valor total: r$ 1.729,48
 

NoME cARGo MAtRÍcuLA

Márcia MiraNda MarqUes assessora 5803748/3

reNata cristiNa blaNco rodrigUes Hage diretora 5969705/1

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de jUstiÇa, de 08 de jUlHo de 2024.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1095881

.

.

SEcREtARiA DE EStADo DE 
DESENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

.

.

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto.
ExtRAto Do 1º tERMo ADitivo A cARtA-coNtRAto N.º 014/2023
PRocESSo ADMiNiStRAtivo N.º 056/2023
contratante: coMPaNHia de gás do Pará.
Contratada:EVANDRO NERY DA SILVA JUNIOR ME (Certifique Certificadora 
digital) - cNPj 44.023.506/0001-91
objeto:o presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de uma uni-
dade do Item “Certificado Digital E-CNPJ A1”, para atender as necessidades 
da companhia de gás do Pará.
fundamentação legal: art. 144, §2º do regulamento interno de licita-
ções e contratos da companhia de gás do Pará art. 81 e ss da lei n.º 
13.303/2016.
valor: o valor do presente aditivo é de r$ 215,00 (duzentos e quinze re-
ais),
Pela contratante: fernando de souza flexa ribeiro e andré gustavo lins 
de Macêdo.
Pela contratada: evandro Nery da silva junior
data de assinatura: 05 de julho de 2024.

Protocolo: 1096236

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

iNAxiGiBiLiDADE DE LicitAção N.º 05/2024
considerando o disposto na legislação pertinente, o conselho de admi-
nistração da companhia de gás do Pará, utilizando de seus poderes es-
tatutários: aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a proposta da 
diretoria executiva para a contratação da empresa bdo rcs aUditores 
iNdePeNdeNtes – sociedade siMPles liMitada, inscrita no cNPj n.º 
54.276.936/0001-79, para prestação de serviços profissionais de Audito-
ria externa das demonstrações contábeis da companhia de gás do Pará 
no tocante ao exercício de 2024 e elaboração de relatório de auditoria 
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externa de revisão contábil do primeiro semestre de 2024. o valor da 
contratação perfaz a monta de r$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). a 
contratação se faz nos termos do Processo administrativo e-2024/2226732 
e da inexigibilidade de licitação n.º 05/2024.

Protocolo: 1095977

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 155/2024 de 09/07/2024. art. 1º coNceder férias 
ao servidor vilsoN joÃo scHUber, matrícula nº 5185882/6, referente ao 
período aquisitivo de 22/07/2021 a 17/08/2022, no período de 29/07/2024 
a 17/08/2024, conforme processo nº 2024/850051. Karla da costa dias – 
secretário-geral.

Protocolo: 1096252

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE oBRAS PúBLicAS

.

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº. 0767/2024, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/835033, de 03/07/2024, 
e o Memorando nº 16/2024, de 03/07/2024 – diPla/seoP;
r e s o l v e:
i - desigNar a servidora, lecY adila goMes de carvalHo dos 
saNtos, matrícula nº. 57204547/1, ocupante do cargo de coordena-
dor, para responder pelo cargo de diretor de Planejamento, no período 
de 08/07/2024 a 06/08/2024 (30 dias), com ônus para esta seoP, em 
razão da titular a servidora Maria saMara liMa raMos, matrícula nº. 
5917706/3, está usufruindo do gozo das férias.
ii - esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito a 
08/07/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1096478

.

.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº. 0764/2024, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo a orientação da lei federal nº 14.133/2021 e o decre-
to estadual nº 3.302/2023, e coNsideraNdo os termos do Processo nº 
2024/586124, de 15/05/2024- diac/seoP.
r e s o l v e:
i - desigNar o servidor WlYelisoN barbosa cereja, Matrícula nº 
5951197/2, Cargo/Função: Coordenador de Núcleo, como fiscal do Con-
vênio celebrado entre a secretaria de estado de obras Públicas – seoP e 
o Órgão abaixo:

coNvêNio ÓRGão oBJEto

65/2024 Prefeitura Municipal de jacundá
recapeamento de diversas vias públicas com matéria 

prima para asfalto cbUq, no Município de jacundá, neste 
estado.

ii – desigNar o servidor MarcUs viNiciUs aNgeliM de azevedo, Ma-
trícula nº 5936254/2, cargo/função: coordenador i, para acompanhar e 
fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1096315
PoRtARiA Nº. 0763/2024, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo a orientação da lei federal nº 14.133/2021 e o decre-
to estadual nº 3.302/2023, e coNsideraNdo os termos do Processo nº 
2024/570158, de 13/05/2024- diac/seoP.

r e s o l v e:
i - desigNar o servidor WlYelisoN barbosa cereja, Matrícula nº 
5951197/2, Cargo/Função: Coordenador de Núcleo, como fiscal do Con-
vênio celebrado entre a secretaria de estado de obras Públicas – seoP e 
o Órgão abaixo:

coNvêNio ÓRGão oBJEto

61/2024 Prefeitura Municipal de goianésia do Pará recapeamento de vias públicas no município de goianésia 
do Pará, neste estado.

ii – desigNar o servidor MarcUs viNiciUs aNgeliM de azevedo, Ma-
trícula nº 5936254/2, cargo/função: coordenador i, para acompanhar e 
fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1096311

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
Na matéria, protocolo nº 1095241, publicada no doe nº 35.884, de 
05/07/2024-extra, que tem como objeto a “Pavimentação de 12 vias ur-
banas em blokret, no Município de breves, neste estado”:
onde se lê: extrato do coNvêNio Nº 71/2024.
Leia-se: extrato do coNvêNio Nº 73/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 1096335

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto Do coNtRAto Nº 33/2024 – coNcoRRêNciA ELEtRô-
NicA nº 90010/2024
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
Multisul engenharia s/s ltda - cNPj nº 02.577.145/0001-85
objeto: execução da obra de reforma e modernização do Hangar, no Mu-
nicípio de belém, neste estado.
vigêNcia: 10 /07/2024 a 10/07/2026
valor: r$ 39.000.000,00
Nota de eMPeNHo: Nº 2024.070101Ne001518
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
07101 15.695.1528.2351 449051 01500000001 / 02500000001
foro: belém
data da assiNatUra: 09/07/2024
ordeNador resPoNsável:
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas
eNdereÇo da coNtratada:
sediada na avenida júlio césar, nº 65, na cidade de belém-Pa, ceP 66.613-
010
telefone: (91) 3232-9800

Protocolo: 1096480

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

4º tAc Nº 76/2022 – tP Nº 04/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
jac engenharia eireli – cNPj 40.672.565/0001-30
objeto: execução dos serviços de drenagem e pavimentação asfáltica no 
batalhão de Polícia Montada cassulo de Mello, no município de belém, nes-
te estado,
Justificativa: Prorrogação de prazo e inclusão da funcional programáti-
ca: 07.101 26. 451. 1489. 7645 449051 01500000001 / 02500000001 / 
01704000026 / 02704000026 / 01709000025 / 02709000025 à cláusula 
sexta do instrumento original. cfe. art. 57, §1º, ii e art. 65, § 8º, respec-
tivamente, da lei federal nº 8.666/93.
vigência: 02/07/2024 a 02/01/2025
data de assinatura: 02/07/2024
ordenador: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1096365
5º tAc Nº 56/2022 – tP nº 42/2021
Partes: 
secretaria de estado obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
ditron engenharia e incorporações eireli – cNPj 03.832.803/0001-09
objeto: ampliação do sistema de abastecimento de água, no município de 
Maracanã, neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93.
vigência: 06/07/2024 a 06/01/2025
data da assinatura: 04/07/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1096373



210  diário oficial Nº 35.890 Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

2° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 85/2022
Partes: 
- secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Mãe do rio – cNPj 05.363.023/0001-84
objeto do convênio: execUÇÃo de serviÇos de dreNageM e PaviMeN-
taÇÃo asfáltica de vias UrbaNas, No MUNicÍPio de MÃe do rio, 
Neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo e Inclusão das funcionais progra-
máticas: 07.101 15.451.1489.7645 07.101 26.451.1489.7645 444042 
01500000001 / 02500000001 / 02711000000, na cláusula sétima do ins-
trumento original.
vigência: 06/07/2024 a 06/07/2025
data da assinatura: 05/07/2024
ordenador responsável:
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1096370
 7° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 119/2018
Partes: 
- secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de belém – cNPj 05.055.009/0001-13
objeto do convênio: terraPleNageM, PaviMeNtaÇÃo, asfáltica e si-
NalizaÇÃo de vias UrbaNas, No MUNicÍPio de beléM, Neste esta-
do.
Justificativa: Prorrogação de prazo
vigência: 05/07/2024 a 05/07/2025
data da assinatura: 05/07/2024
ordenador responsável:
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1096384

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 0765/2024, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os autos do Processo nº 2024/831142, de 02/07/2024 
– cosg/seoP;
resolve:
i - coNceder ao servidor aNiltoN Márcio de soUza saNtos, Matrícula 
n°. 57201188/1; cargo/função: assistente administrativo/coordenador, 
suprimento de fundos no valor total de r$ 1.080,00 (um mil e oitenta 
reais) o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de Recurso Natureza de Despesa valor
07.8338 0150 339039 1.080,00

ii - estabelecer o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1096377

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº. 0770/2024, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/851296 de 08/07/2024 
– diac/seoP;
r e s o l v e:
i-coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo relacionado:
NoMe: edir Moreira cavalcante, Matrícula nº. 54181365/2; cargo/função: 
técnico em gestão de obras Públicas-engenheiro eletricista. lotação: di-
fis.
objetivo: realizar visita técnica a obra de iluminação pública de rio Ma-
ria-cv 030/2022, no Município de rio Maria/Pa.
NoMe: Hugo derlayte Nunes de lima, Matrícula nº 5550/1, cargo/função: 
Motorista. lotação: cosg.
objetivo: conduzir o veículo com o servidor, ao referido Município.
destiNo: rio Maria/Pa.
PerÍodo: 16 a 19/07/2024.
diária: 3,5 (três e meia).
valor UNitário:r$247,07.
valor total:r$1.729,48.
ii-PrestaÇÃo de coNtas, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos vii e viii do caput 
do art. 20, decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1096416
PoRtARiA Nº 0768/2024, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/854180 de 09/07/2024 
– gab/seoP;
r e s o l v e:
i-coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo relacionado:
NoMe: benedito ruy santos cabral, Matrícula n°. 5946678/1; cargo/fun-
ção: secretário de estado de obras Públicas. lotação: gabinete.
objetivo: acompanhar o excelentíssimo governador na inauguração 
do ginásio Poliesportivo no município de quatipuru/Pa e visita técnica as 
obras no município de salinópolis/Pa.
destiNo: quatipuru/salinópolis/Pa.
PerÍodo: 12 a 13/07/2024.
diárias: 1,5 (uma e meia).
valor UNitário: r$287,34.
valor total: r$431,01.
II-PRESTAÇÃO DE CONTAS, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos vii e viii do caput 
do art. 20, decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto

Protocolo: 1096307
PoRtARiA Nº 0769/2024, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/854246 de 09/07/2024 
– gab/seoP;
r e s o l v e:
i-coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servido-
res abaixo relacionados:
NoMe: andréia rocha de almeida, Matrícula n°. 5946403/2; cargo/fun-
ção: chefe de gabinete. lotação: gabinete.
objetivo: acompanhar o senhor secretario na inauguração do ginásio 
Poliesportivo no município de quatipuru/Pa e visita técnica as obras no 
município de salinópolis/Pa.
NoMe: almir Nelson araújo de oliveira, Matrícula nº. 3211339/1; cargo/
função: Motorista. lotação: cosg.
objetivo: conduzir o veículo com o secretário benedito ruy cabral, ao 
referido Município.
destiNo: quatipuru/salinópolis/Pa.
PerÍodo: 12 a 13/07/2024.
diárias: 1,5 (uma e meia).
valor UNitário:r$247,07. 
valor total:r$741,20.
II-PRESTAÇÃO DE CONTAS, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos vii e viii do caput 
do art. 20, decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1096310

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA N°. 0766/2024, DE 08 DE JuLHo DE 2024
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 e;
coNsideraNdo os termos do Processo 2024/849684, de 08/07/2024, e 
os termos do Memorando n° 031/2024-coaP/seoP
r e s o l v e:
i - traNsferir, por necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias do 
servidor reiNaldo osvaldo de alcaNtara Peixoto, matrícula nº 
57176412/1, cargo/função: técnico em gestão de obras Públicas - 
arquiteto; para o período de 15/07/2024 a 13/08/2024, anteriormente 
concedida através da Portaria nº. 0526/2024, de 22/05/2024, publicada 
no doe n° 35.830, de 23/05/2024, referente ao período aquisitivo 
11/01/2023 a 10/01/2024.
ii - esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a 01/07/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1096043
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..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

..

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

3º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 30/2021 – coSANPA.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual e o reajuste de preço.
data de assinatura: 09/07/2024.
data de vigência: 25.07.2024 à 24.07.2025.
contratada: vfatec solUÇÕes eM sisteMas s/s ltda.
cNPj: 01.716.341/0001-20.
ordenador: josé fernando de Mendonça gomes júnior.

Protocolo: 1095898
4º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 57/2021 – coSANPA.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual.
data de assinatura: 09/07/2024.
data de vigência: 21.08.2024 à 20.08.2025.
contratada: diaMoNd serviÇos de liMPeza e MÃo de obra ltda.
cNPj: 08.538.011/0001-31.
ordenador: josé fernando de Mendonça gomes júnior.

Protocolo: 1095897
3º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20/2022 – coSANPA.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual e o reajuste de preço.
data de assinatura: 09/07/2024.
data de vigência: 16.07.2024 à 15.07.2025.
contratada: NP UNiforMes ltda.
cNPj: 33.841.838/0001-67.
ordenador: josé fernando de Mendonça gomes júnior.

Protocolo: 1095893
1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 40/2023 – coSANPA.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual.
data de assinatura: 09/07/2024.
data de vigência: 18.07.2024 à 17.07.2025.
contratada: eNcibra s.a. estUdos e Projetos de eNgeNHaria.
cNPj: 33.160.102/0001-23.
ordenador: josé fernando de Mendonça gomes júnior.

Protocolo: 1095894
.

DiSPENSA DE LicitAção
.

tERMo DE DiSPENSA DE LicitAção Nº 24/2024
Partes: a coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará – cosaNPa, sociedade 
de economia Mista estadual por ações, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPj/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90 e a empresa it Pro-
tect serviÇos de coNsUltoria eM iNforMática ltda, inscrita no 
cNPj sob o nº 23.378.923/0002-68.
Do oBJEto: esta dispensa de licitação tem como objeto o fornecimento 
de serviços e suprimentos de uso em operações rotineiras de infraestrutu-
ra de redes de computadores, sendo serviços materiais destinados a re-
paros, manutenção e execução de projetos de infraestrutura lógica e óptica 
de redes nas Unidades de Negócios e serviços da cosaNPa;
DA JuStificAtivA: considerando a paralisação do Pregão eletrônico Nº 
90002/2024 (Pae nº e-2023/2346115), o qual dispunha sobre contratação 
de serviços de instalação e manutenção de infraestrutura física e lógica, 
incluindo cabeamento estruturado de telecomunicações, instalação e ma-
nutenção de serviços de ti e gerência de redes, tem-se que: a falta de ma-
terial e equipamentos adequados, bem como a escassez de equipe técnica 
especializada, resultou em uma incapacidade de atender às solicitações 
de novos pontos lógicos e de realizar manutenção eficaz na infraestrutura 
existente. Isso compromete a qualidade e a confiabilidade das operações 
de rede, essenciais para o funcionamento diário das unidades da compa-
nhia; Para garantir a continuidade dos serviços e a eficiência operacional, 
é imperativo proceder com a contratação emergencial de uma empresa 
especializada. essa empresa deverá ser capaz de fornecer os serviços e 
suprimentos necessários para a manutenção e expansão da infraestrutura 
de redes, garantindo que as operações do serviço público não sejam com-
prometidas; a contratação emergencial permitirá a intervenção imediata 
em áreas que necessitam de reparos urgentes, bem como a locomoção e 
transferência de setores para diferentes lugares e a garantia de ativações 
de pontos lógicos para novos funcionários, garantindo a estabilidade e a 
continuidade das operações de rede; foram reajustados os quantitativos e 
a abrangência dos serviços a serem contratados, visando atender ao prin-
cípio da economicidade, adequando a presente contratação às resoluções 
de diretoria que dissertam sobre redução de custos; Paralelamente a essa 
contratação emergencial, uma licitação estará em andamento, cujo con-
trato está previsto para entrar em vigor após o encerramento da presente 
dispensa emergencial.
Do fuNDAMENto LEGAL: a presente contratação fundamenta-se no art. 
29, inc. xv da lei 13.303/2016.
valor global estiMado: r$ 233.025,00 (duzentos e trinta e três mil e 
vinte e cinco reais);
recUrsos orÇaMeNtários: 
4.5.75217.5300.10000.2410.40.323172-sUPorte e MaNUteNÇÃo.
diretor resPoNsável:
Paloma Maciel lins
diretora de gestão de Pessoas e logística

Protocolo: 1096470

 tERMo DE DiSPENSA DE LicitAção Nº 25/2024
Partes: a coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará – cosaNPa, sociedade 
de economia Mista estadual por ações, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPj/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90 e a empresa toledo e 
leal servicos ltda, inscrita no cNPj nº 17.949.497/0001-91.
Do oBJEto: esta dispensa de licitação tem como objeto a contratação de 
empresa especializada em auditoria referente a obra de ampliação do sis-
tema de abastecimento de água, no Município de breves, estado do Pará;
DA JuStificAtivA: Justifica-se a presente contratação por força do 
contrato 40/2019 celebrado entre a empresa sÓlida coNstrUÇÃo ltda 
x coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará/cosaNPa. a motivação para a 
contratação em tela reside em parecer técnico e financeiro e laudos emi-
tidos pela det/Usos – diretoria de exPaNsÃo e tecNologia, refe-
rentes à situação física das obras e serviços de ampliação do sistema de 
abastecimento de água, no Município de breves, estado do Pará, sendo 
necessária a designação de um terceiro imparcial para confecção de um 
relatório de auditoria técnica de obras e serviços, avaliando a real situa-
ção do empreendimento. Portanto, em atenção à urgente necessidade de 
manutenção do interesse público, inclusive com detecção e mitigação de 
problemas que comprometam a segurança dos futuros usuários do em-
preendimento, bem como verificação de possíveis danos ao erário, que a 
presente contratação se faz necessária.
Do fuNDAMENto LEGAL: a presente contratação fundamenta-se no art. 
29, inc. xv da lei 13.303/2016.
valor global estiMado: r$ 61.360,00 (sessenta e um mil, trezentos 
e sessenta reais);
recUrsos orÇaMeNtários: 
4.4.42122.8200.33780.6310.40.322185-coNsUltoria.
diretor resPoNsável:
Hélio brazão e silva
diretor de expansão e tecnologia

Protocolo: 1095874

.

.

RAtificAção DE DiSPENSA DE LicitAção
.

tERMo DE RAtificAção DE DiSPENSA DE LicitAção Nº 25/2024
considerando o fundamento no art. 29, inc. xv, da lei 13.303/2016.
considerando os termos do Parecer jurídico nº 209/2024 - PjU, por exigên-
cia do art. 70, inciso v do regulamento interno de licitações e contratos 
da COSANPA – RILC, resolvo ratificar o Termo de Dispensa de Licitação nº 
25/2024.
coNtrataNte: coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará – cosaNPa, ins-
crita no cNPj/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90.
coNtratada: toledo e leal servicos ltda, inscrita no cNPj nº 
17.949.497/0001-91.
belém/Pa, 08 de julho de 2024.
josé fernando de Mendonça gomes júnior
Presidente

Protocolo: 1095875
tERMo DE RAtificAção DE DiSPENSA DE LicitAção Nº 24/2024
considerando o fundamento no art. 29, inc. xv, da lei 13.303/2016.
considerando os termos do Parecer jurídico nº 207/2024 - PjU, por exigên-
cia do art. 70, inciso v do regulamento interno de licitações e contratos 
da COSANPA – RILC, resolvo ratificar o Termo de Dispensa de Licitação nº 
24/2024.
coNtrataNte: coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará – cosaNPa, ins-
crita no cNPj/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90.
coNtratada: it Protect serviÇos de coNsUltoria eM iNforMáti-
ca ltda, inscrita no cNPj sob o nº 23.378.923/0002-68.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
josé fernando de Mendonça gomes júnior
Presidente

Protocolo: 1096475

.

.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

DESiGNAção
PoRtARiA nº 211/2024-PRESi, de 08.07.2024
Processo nº 2024/844151
designar a assessora de diretoria sUsaNe de soUza barbosa, matrícula 
nº 5943141/2, para substituir a titular da célula executiva de gestão de 
serviços – ceges, no período de 02.07.2024 a 31.07.2024, por motivo de 
enfermidade.
designar o auxiliar administrativo joÃo PaUlo de Morais liMa, Matrí-
cula nº 55585934/2, para substituir a assessora de diretoria acima citada, 
no período acima referido.
fazer vigorar os efeitos da presente Portaria a partir de 02.07.2024.
ordenador responsável: luis andré Henderson guedes de oliveira - dire-
tor Presidente

Protocolo: 1095884
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 040/2024-GAB/NGtM
a diretora geral do Núcleo de gereNciaMeNto de traNsPorte 
MetroPolitaNo – NgtM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo §2º, art. 3º da lei estadual 7.573 de 02 de dezembro de 2011 
e conforme decreto, de 09/01/2024, publicado no doe nº. 35.674 de 
10/01/2024.
coNsideraNdo o que determina art. 104, inciso iii da lei 14.133/2021, 
que trata da prerrogativa da administração como agente fiscalizador; e
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal, formalmente 
designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade, 
para exercer suas funções em conformidade com o disposto no decreto nº 
3.813/2024, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes.
resolve:
Art. 1º - DESIGNAR para atuar na fiscalização do Contrato nº 011/2024 
celebrado com a eqUatorial Pará distribUidora de eNergia s.a - 
eqtl, cujo objeto é execução de obras e serviços de remanejamento de 
Postes de Média-tensão e interferências, para atender as obras dos 3 (três) 
viadutos, quais sejam: elevados da rodovia Mario covas com 3 corações, 
rodovia Mario covas com independência e elevado da dr. freitas com joão 
Paulo ii,
i- cylla eida ribeiro costa, matricula nº 54186942, coordenador de Proje-
tos, para atuar como fiscal técnico.
ii- gustavo Nunes Pamplona, matricula nº 5979953, coordenador de re-
gulação como fiscal administrativo;
iii- cléia lúcia xavier ferreira, matricula nº 55585718 coordenador de 
gestão de obras, para atuar durante as ausências e impedimentos de 
quaisquer um dos membros titulares
art. 2º - fica garantido ao fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo, relativo aos contratos sob sua fiscaliza-
ção e demais documentos em poder de qualquer servidor ou autoridade.
 Art. 3º – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 09 de julho de 2024.
leila adriane N. Martins Pamplona
diretora geral - NgtM

Protocolo: 1096490

.

.

coNtRAto
.

Número do contrato/Exercício: 011/2024-NGtM
valor total: 2.065,441,50
objeto: execução de obras e serviços de remanejamento de Postes de 
Média-tensão e interferências, para atender as obras dos 3 (três) viadutos, 
quais sejam: elevados da rodovia Mario covas com 3 corações, rodovia 
Mario covas com independência e elevado da dr. freitas com joão Paulo ii.
data da assinatura: 08/07/2024
vigência :08/07/2024 a 08/05/2025
licitaÇÃo
Nº 694573/2024
Modalidade: inexigibilidade
orÇaMeNto
Programa de trabalho: 95101. 26.451.1489.7648
elemento de despesa: 4.4.90.51
fonte: 01501000001
coNtratado
Nome: eqUatorial Pará distribUidora de eNergia s.a.-eqtl.
endereço: rodovia augusto Montenegro, Km 8,5,tapanã, ceP: 66.823.010, 
belém-Pa.
ordeNador: leila adriane Nascimento Martins Pamplona

Protocolo: 1096477

.

.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 068/2024 - GAB/ARtRAN/PA
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos 
Públicos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei estadual n° 
10.308, publicada no doe em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 09/01/2024, publicado no doe nº 35.674.

coNsideraNdo os autos do Pae n.º 2024/647788;
resolve:
1– desigNar a servidora MaYara oliveira carNeiro Modesto, id 
funcional nº 5982089/1, ocupante do cargo de gereNte adMiNistra-
tivo para atuar como responsável perante os serviços de correios e a 
agencia de regulação e controle dos serviços Públicos de transporte do 
estado do Pará – artraN, celebrado através da assinatura de termo de 
Declaração de Concordância e Veracidade, que visa disciplinar o processo 
eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no 
decreto nº8539, de 08/10/2015;
2- esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 09 de julho de 2024.
edUardo de castro ribeiro jUNior
diretor geral

Protocolo: 1096203

.

.

SEcREtARiA DE EStADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
SuPERioR, PRofiSSioNAL E 
tEcNoLÓGicA

.

PoRtARiA Nº 410 DE 09 DE JuLHo DE 2024
a diretora de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no doe nº 35.776 de 10.04.2024.
r e s o l v e:
exclUir, o servidor josé goNÇalves dos saNtos Paes, identidade 
funcional nº 57192832/2, ocupante do cargo de agente administrativo 
c, lotado no Núcleo de Planejamento - NUPlaN, da Portaria nº 372, de 
26/06/2024, publicada no doe nº 35.872 de 27/06/2024, que concedeu 
ao referido servidor 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 2023/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de julho de 2024.
PaUla barreiros e silva coNceiÇÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1096059
PoRtARiA N º 407 DE 05 DE JuLHo DE 2024.
o secretário de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica, coM base No decreto de 
14/05/2024, publicado no doe Nº 35.819, de 15/05/2024.
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsideraNdo o Processo eletrônico Nº 2023/552966;
resolve:
art. 1º. desigNar os servidores ferNaNdo qUiNtela sMitH, identidade 
funcional nº 57205845/1, ocupante do cargo de técnico em gestão de 
informática, carlos aUgUsto roliM da Motta, identidade funcional 
nº 57234825/1 ocupante do cargo de técnico em gestão de informática, 
rafael calliNs Neves siqUeira, identidade funcional nº 57233945/1, 
ocupante do cargo de técnico em gestão de informática, lotados na dire-
toria de administração e finanças – daf, na qualidade de fiscal e suplen-
tes, respectivamente, que neste ato, estão sendo comunicados formalmen-
te, dando ciência expressa da comunicação recebida, sem prejuízo de suas 
atividades principais, para realizar o acompanhamento e fiscalização do 
terMo de execUÇÃo desceNtralizada – ted nº 04/2023, celebrado 
entre a secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação superior, 
Profissional e Tecnológica – SECTET e Empresa de Tecnologia da Informa-
ção e comunicação do estado do Pará – ProdePa, que tem por objeto a 
colaboração mútua dos partícipes visando a efetivação da descentralização 
de créditos orçamentários da sectet para a empresa de tecnologia da 
informação e comunicação do estado do Pará – ProdePa, para execução 
do “Projeto Web escola – eetePa - sectet”.
 art. 2º. compete aos servidores designados:
i - acompanhar e realizar o monitoramento das atividades previstas no 
Plano de trabalho;
ii - realizar vistoria in loco,
iii - solicitar à Unidade descentralizada relatórios parciais de cumprimento 
do objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução 
do objeto, bem como da execução físico-financeira;
IV - Informar à chefia imediata quanto à existência de fatos que compro-
metam ou possam comprometer as atividades ou objetivos da parceria, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
v - elaborar o relatório de acompanhamento do ted, conforme prazo acor-
dado entre as partes;
VI - Analisar e manifestar-se sobre o relatório final de cumprimento do 
objeto apresentado pela Unidade descentralizada;
vii- outros atos necessários às melhores práticas de gestão.
art. 3º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 05 de julho de 2024.
victor oreNgel dias
secretário de estado

Protocolo: 1095952
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ERRAtA
.

considerando o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024- DoE 35.883 de 
05/07/2024 – ed. Extra, fica retificado na publicação da PORTARIA nº 
364 de 24/06/2024, publicada no doe nº 35.868 de 25/06/2024. Protocolo 
nº 1089515.
oNDE SE Lê
valor Unitário: r$308,84 - valor total: r$772,10
LEiA-SE
valor Unitário: r$247,07 - valor total: r$617,67
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de julho de 2024.

Protocolo: 1096262
considerando o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024- DoE 35.883 de 
05/07/2024 – ed. Extra, fica retificado na publicação da PORTARIA nº 
343 de 18/06/2024, publicada no doe nº 35.860 de 19/06/2024. Protocolo 
nº 1086728.
oNDE SE Lê
valor Unitário: r$308,84 - valor total: r$463,26
LEiA-SE
valor Unitário: r$247,07 - valor total: r$370,60
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de julho de 2024.

Protocolo: 1096249
considerando o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024- DoE 35.883 de 
05/07/2024 – ed. Extra, fica retificado na publicação da PORTARIA nº 
358 de 21/06/2024, publicada no doe nº 35.865 de 24/06/2024. Protocolo 
nº 1088829.
oNDE SE Lê
valor Unitário: r$308,84 - valor total: r$772,10
LEiA-SE
valor Unitário: r$247,07 - valor total: r$617,67
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de julho de 2024.

Protocolo: 1096244

.

.

tERMo DE cooPERAção técNicA
.

ExtRAto Do tERMo DE tERMo DE cooPERAção técNicA Nº 
02/2024
Objeto: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por finalidade firmar 
parceria entre o serviÇo NacioNal de aPreNdizageM do cooPera-
tivisMo do estado do Pará – sescooP/Pa, o siNdicato e orgaNi-
zaÇÃo das cooPerativas brasileiras do estado do Pará – ocb/
PA e a SECTET para fins de execução de formação inicial e continuada 
para cooperativas e comunidades do estado do Pará por meio do Programa 
Estadual de Educação Profissional e Tecnológica denominado “Pará Profis-
sional”. a formação se dará por meio de capacitações, cursos e formações 
profissionais, intermediados pela Coordenação de Formação Inicial e Con-
tinuada – cofic
assinatura:27/06/2024
vigência: 27/06/2024 até 27/06/2026
Partícipes: secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação supe-
rior, Profissional e Tecnológica (CNPJ nº 08.978.226/0001-73), o SERVI-
Ço NacioNal de aPreNdizageM do cooPerativisMo do estado do 
Pará – sescooP/Pa (cNPj 07.421.875/0001-06) e o siNdicato e orga-
NizaÇÃo das cooPerativas brasileiras do estado do Pará – ocb/
Pa (cNPj nº 15.330.418/0001-34)
ordenador: victor oreNgel dias – secretário de estado - sectet.

Protocolo: 1096208

.

.

APoStiLAMENto
.

ExtRAto DE APoStiLAMENto
coNtRAto Nº 01/2024– SEctEt
Processo nº 2023/652881
Assinatura: 08/07/2024
Justificativa: Tendo em vista o que consta nos autos do processo nº 
2023/652881, conforme demonstrativo do impacto orçamentário – finan-
ceiro abaixo.

funcional Programática Elemento de 
despesa fonte Pi

48101.19.122.1297.8338 339040 01500000001 
01708000024 4110008338c

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
ordenador: victor oreNgel dias - secretário de estado

Protocolo: 1096229

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 411 DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a diretora de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no doe nº 35.776 de 10.04.2024.

r e s o l v e:
coNceder ao servidor PaUlo ferNaNdo caMPos Maciel, identidade 
funcional nº 5134110/1, ocupante do cargo de agente administrativo, lo-
tado na diretoria de administração e finanças - daf, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares no período de 10/07 a 08/08/2024, referente ao 
período aquisitivo de 2023/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de julho de 2024.
PaUla barreiros e silva coNceiÇÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1096336

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

toRNAR SEM EfEito
torNar seM efeito a convocação do credenciado listado abaixo para 
comparecimento no dia 21/06/2024, por meio do edital de credenciamen-
to de Pessoa física n° 004/2024, selecionadas (os) para prestar serviços 
na função de iNstrUtoria i (NÍvel sUPerior) e iNstrUtoria ii (NÍ-
vel Médio) para atendimento às demandas dos programas de formação 
profissional autorizados nos termos da resolução CONSECTET nº 01/2023, 
que integram o Programa Pará Profissional, sem geração de vínculo em-
pregatício com o estado do Pará por motivo de desistência da bolsa ou por 
indisponibilidade conforme as demandas do programa, tornando-os assim 
descredenciadas neste processo.

NoME Do cANDiDAto fuNção

jaciaNe rodrgUes silva de oliveira iNstrUtor ii

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 09 de julho de 2024.
ordeNador
victor orengel dias
secretário de estado

Protocolo: 1096188

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

HoMoLoGAção Do RESuLtADo DEfiNitivo DA cHAMADA Pú-
BLicA fAPESPA – Nº 008/2024 – SELEção DE cANDiDAtoS PARA 
coNcESSão DE BoLSAS E PESQuiSA Do PRoJEto PiB tRiMES-
tRAL Do EStADo Do PARÁ
tipo 1 – Bolsas de Pesquisa – Modalidade: Mestrado em Economia 
– categoria A
candidatura enquadrada – cadastro reserva
oRDEM cANDiDAto cLASSificAção
1º iNá caMila raMos favacHo de MiraNda classificado e aPro-
vado
tipo 3: especialização em estatística – categoria a
candidatura enquadrada:
oRDEM cANDiDAto cLASSificAção
1º tHaYs sUeleN brito saNtos classificado e aProvado
*Classificação pelo critério do item 4.2 do Regulamento.
**Não houve a interposição de recurso a ser julgado pela comissão.
belém, 09 de julho de 2024.
Marcel do Nascimento botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 1096154
HoMoLoGAção Do RESuLtADo DEfiNitivo DA cHAMADA Pú-
BLicA fAPESPA – Nº 009/2024 – SELEção DE cANDiDAtoS PARA 
coNcESSão DE BoLSAS E PESQuiSA.
tiPo 1 – Bolsas de Pesquisa – Modalidade: Estatística, ciência de 
Dados e áreas afins – Categoria A
candidaturas enquadradas:
oRDEM cANDiDAto cLASSificAção
1º silvia caroliNe salgado PeNa classificado e aProvado
oRDEM cANDiDAto cLASSificAção
2° saNdY loreNa costa MoNteiro classificado e aProvado
*Classificação pelo critério do item 4.2 do Regulamento.
**Não houve a interposição de recurso a ser julgado pela comissão.
belém, 09 de julho de 2024.
Marcel do Nascimento botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 1096155
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 320, DE 9 DE JuLHo DE 2024 - diária ao(à) colabo-
rador(a) idaNeide da silva correa, analista de telecom, matrícu-
la 73404, 08/07/2024 08:00 a 08/07/2024 17:00, à belém-Pa/colares/
belém-Pa, para emergencial - Manutenção no servidor 1 do cluster de co-
lares que está inoperante. pagamento de (½) diária, perfazendo um valor 
total de r$123,54. ordenador: carlos edilsoN de alMeida MaNescHY 
- Presidente da empresa de tecnologia da informação e comunicação do 
estado do Pará.

Protocolo: 1096186

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE ESPoRtE E LAzER

.

.

PoRtARiA
.

DESiGNAR GEStoR DE tERMo DE foMENto
PoRtARiA Nº 112/2024 – SEEL
a secretária de estado de esPorte e lazer no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006 e com fundamento das suas atribuições nos art. 2°, inciso vi, art. e 
61 da lei federal n° 13.019/2014, resolve:
artigo 1º - designar a servidora jUlliaNa cristiNa oliveira de Me-
deiros, MatricUla nº 5919174/3, para exercer a função de gestora 
do terMo de foMeNto Nº 21/2024-seel, celebrado com a liga es-
Portiva dos bairros do distrito d’agUa, referente ao processo nº 
2024/270662.
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém, 05 de julho de 2024.
aNa PaUla Moraes da cUNHa alves
secretária de estado de esPorte e lazer

Protocolo: 1096211
..

tERMo DE HoMoLoGAção
.

tERMo DE HoMoLoGAção - coNcoRRêNciA ELEtRôNicA 
Nº01/2024 – SEEL
com base na documentação acostada nos autos do processo 2023/1146369 
e na condição de autoridade superior deste órgão, Homologo o processo li-
citatório coNcorrêNcia eletrÔNica 01/2024, cujo objeto é contratação 
de empresa especializada de engenharia para construção de Praça Polies-
portiva, em diversos Municípios do estado do Pará, visando a construção e 
entrega das edificações em completa conformidade com os projetos forne-
cidos pela secretaria de esporte e lazer do estado do Pará - etapa 1.ten-
do como vencedoras do certame as empresas listadas abaixo com seus 
respectivos lotes, conforme previsto no art. 71, iv da lei nº 14.133/2021, 
para que se produza efeitos jurídicos e legais.
lote 01
empresa vencedora: asa locaÇÃo e serviÇos ltda - cNPj: 
05.213.933/0001-80.
valor total: r$ 6.048.196,40 (seis milhões, quarenta e oito mil, cento e 
noventa e seis reais e quarenta centavos).
lote 02
empresa vencedora: aoKi & soUza eNgeNHaria ltda - cNPj: 
21.250.517/0001-09.
valor total: r$ 7.560.245,51 (sete milhões, quinhentos e sessenta mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).
lote 03
empresa vencedora: W M vilHeNa PiNto & cia ltda - cNPj: 
08.871.507/0001-22.
valor total: r$6.600.000,00 (seis milhões, seiscentos mil reais).
lote 04
empresa vencedora: fUrtHe serviÇos e coNstrUÇÕes-c-
NPj:40.883.618/0001-61.
valor total: r$ 6.197.336,48 (seis milhões, cento e noventa e sete mil, 
trezentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos).
lote 05
empresa vencedora: fUrtHe serviÇos e coNstrUÇÕes- 
cNPj:40.883.618/0001-61.
valor total: r$ 4.648.002,36 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e oito 
mil, dois reais e trinta e seis centavos).
valor total do objeto: r$31.053.780,75 (trinta e um milhões, cinqüenta e 
três mil, setecentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos).
belém (Pa), 8 de julho de 2024.
ana Paula Moraes da cunha alves
secretária de estado de esporte e lazer

Protocolo: 1095880

..

SEcREtARiA DE EStADo
DE tuRiSMo

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 560/GEPS/SEtuR DE 08 DE JuLHo DE 2024
coNsideraNdo os termos do processo nº 2024/797309; resolve: 
conceder 04 e ½ (quatro e meia) diárias ao colaborador eventual NoMe: 
josé Maria saNtiago da silveira, id: 4542824, cPf: 065.314.662-00 
obj. fazer apresentações da Marujada na expocatolica-2024. destiNo: 
são Paulo. PerÍodo: 03/07/2024 a 07/07/2024 valor UNitário: r$ 
527,10 (quinhentos e vinte e sete reais e dez centavos). valor total: 
r$ 2.371,95 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e noventa e cinco 
centavos). ordeNadora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1095822

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

tERMo DE cESSão DE uSo GRAtuito N° 19/2024
Partes: secretaria de estado de tUrisMo – setUr, cNPj/Mf nº 
15.488.858/0001-14 e a associaÇÃo ParaeNse de giNecologia e 
obstetricia aPgo. cNPj nº 04.977.518/0001-30.
objeto: a setUr concede à cessioNária a permissão para utilizar os 
espaços 1 auditório, 1 Hall de entrada e duas salas multiuso (06 e 07) do 
centro de convenções sebastião tapajós. com capacidade de 300 pessoas 
em média, para realização do evento “26° congresso Paraense de gineco-
logia e obstetrícia do Pará”, que acontecerá nos dias 26 a 28 de setembro 
de 2024 de 08:00h à 22:00h em santarém/Pa.
data da assinatura: 09/07/2024
responsável: lucas viera torres, secretário adjunto de estado de turismo.

Protocolo: 1096502

.

.

DEfENSoRiA PúBLicA
.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 493/2024/GGP/DPG, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, nos termos do art. 
8º, inciso viii, da lei complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006;
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2245939; re-
solve:
aUtorizar o defensor Público aNdersoN da silva Pereira, id. funcio-
nal nº 55588707/1, a se afastar de suas atividades para cursar o doutora-
do na Universidade de lisboa, no período de 15 de agosto de 2024 a 15 de 
agosto de 2025, nos termos do art. 72, inciso vii, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, sem prejuízo de seus vencimentos.
MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1095969
PoRtARiA Nº 500/2024/GGP/DPG, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006;
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2234668, re-
solve:
conceder 10 (dez) dias de folgas compensatórias ao servidor Público lUÃ 
baia ferreira, matrícula nº 5916924/3, decorrentes de atividade eleito-
ral, referente às eleições gerais de 2020 e 2022, a serem gozadas nos dias 
29, 30, 31 de julho de 2024 e 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 de agosto de 2024.
MÕNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1095978
PoRtARiA Nº 502/2024-GGP-DPG, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006;
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2241858; re-
solve:
art. 1º desigNar o servidor Público MaxiMiaNo soUto aMado Neto, 
id. funcional nº 55585587/2, para substituir o servidor Público jaylson 
Pereira diger, durante o período de férias a serem gozadas de 1° a 15 de 
julho de 2024 (15 dias), além de dois dias de folgas do servidor nos dias 16 
e 17 de julho de 2024, resguardados os efeitos financeiros.
art. 2º conceder ao servidor público MaxiMiaNo soUto aMado Neto, 
Id. Funcional nº 55585587/2, Gratificação de Atividade de Gabinete, no 
percentual de 30% do vencimento base, durante o período de atuação no 
gabinete da defensoria Pública-geral. 
MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1095986



diário oficial Nº 35.890  215Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

..

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 499/24/GGP/DPG, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
considerando os Paes: e-2024/2256089; e-2024/2193822 e o Pae: 
e-2024/2237881 resolve: tornar sem efeito a fruição da licença Prêmio 
da servidora Pública ivaNa crYstiNa Matos do NasciMeNto NUNes, id 
funcional 57188104/ 2, Portaria nº 459/2024/ggP/dPg de 26.06.2024, 
publicada no doe nº 35.874 de 28/06/2024, que lhe concedeu 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio referente ao triênios 2012/2015, período de 
27/07/2024 a 25/08/2024.
Mônica Palheta furtado belém
defensora Pública do estado do Pará

Protocolo: 1095945
PoRtARiA Nº 496/2024/GGP/DPG, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
errata da Portaria 220/22/ggP/dPg, de 05/05/2022, publicada no doe 
nº 34.961, de 06/05/2022, Pae: 2022/540727.
resolve: Por motivo de incorreção.
onde se lê: (2006/2009);
Leia-se: (2008/2011).
MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública geral

Protocolo: 1095956
PoRtARiA Nº 497/2024/GGP/DPG, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
errata da Portaria 382/2024/ggP/dPg, de 27/05/2024, publicada no 
doe nº 35.838, de 29/05/2024, Pae: e-2024/2198439.
resolve: Por motivo de incorreção.
onde se lê:

NoME iD. fuNc. P. A.
PERÍoDo DE fRuição

iNÍcio fiM DiAS

MaUro sergio rodrigUes saNtaNa 5258898/ 3 09/12 03/06/2024 02/07/2024 30

Leia-se:

NoME iD. fuNc. P. A.
PERÍoDo DE fRuição

iNÍcio fiM DiAS
MaUro sergio rodrigUes saNtaNa 5258898/ 3 11/14 03/06/2024 02/07/2024 30

MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública geral do estado do Pará

Protocolo: 1095972
..

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 501/2024/GGP/DPG, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2023/1288173, resolve:
desigNar o defensor Público jose adaUMir arrUda da silva, id. fun-
cional nº 55589075/ 1, para responder pela diretoria da escola superior, 
durante o período de afastamento do titular, o defensor público rodrigo 
aYaN da silva, id. funcional nº 57190982/ 1, no período de 24/06/2024 
a 13/07/2024 - 20 dias, resguardados os efeitos financeiros.
MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1096225

.

.

ERRAtA
.

Errata do Ato nº 87/2024, referente exoneração do Defensor Públi-
co Helder Lima teixeira.
oNDE SE Lê:
id funcional: 5968120/1/3
LEiA-SE:
id funcional: 5968120/1

Protocolo: 1096265

.

.

DiÁRiA
.

ExtRAto DE PoRtARiAS PARA coNcESSão DE DiÁRiAS

PoRtARiA DAtA SERviDoR MAtRÍcuLA cARGo oRiGEM DEStiNo oBJEtivo PERÍoDo QtD.

1443/2024 02/07/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

coNdUzir veÍcUlo oficial
03/07/2024 - 
03/07/2024 0,5

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1444/2024 02/07/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

coNdUzir veÍcUlo oficial
05/07/2024 - 
05/07/2024 0,5

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1445/2024 02/07/2024 KellY aParecida 
soares 57191056 defeNsor (a) Público (a) ParaUaPebas eldorado dos 

carajás
realizar ateNdiMeNto ao Públi-

co e ParticiPar de aUdiêNcia
01/07/2024 - 
05/07/2024 4,5

1446/2024 02/07/2024 KellY aParecida 
soares 57191056 defeNsor (a) Público (a) ParaUaPebas cUrioNÓPolis realizar ateNdiMeNto ao Públi-

co e ParticiPar de aUdiêNcia
08/07/2024 - 
12/07/2024 4,5

1447/2024 02/07/2024

PaUlo roberto de 
qUeiroz alMeida 1125896 assessor (a) jUrÍdico (a)

ParagoMiNas iPixUNa do Pará

assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

26/06/2024 - 
26/06/2024 0,5rodrigo soUza da 

silva 5935437 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 
desigNaÇÃo

PaUlo HeNriqUe oli-
veira dos saNtos 5899743 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

1448/2024 02/07/2024 artHUr corrêa da 
silva Neto 55589073 defeNsor (a) Público (a) doM eliseU beléM

ParticiPar da 277ª sessÃo ordi-
Nária do coNselHo sUPerior da 
defeNsoria Pública do estado 

do Pará.

02/06/2024 - 
04/06/2024 2,5

1449/2024 02/07/2024

sidNeY alMeida dos 
saNtos 57212384 técNico de defeNsoria Pública a

beléM Marabá
realizar ateNdiMeNto técNico 
– levaNtaMeNto, vistoria e/oU 

MediÇÃo de obras.

02/07/2024 - 
04/07/2024 2,5

aNdré oliveira 
bordalo 80845355 técNico eM gestÃo de obras Públicas

1450/2024 02/07/2024 viNÍciUs saNtos 
raMos 57217051 assessor (a) jUrÍdico (a) redeNÇÃo Marabá coNdUzir servidores Públicos 

Para fiscalizaÇÃo de obras
02/07/2024 - 
05/07/2024 3,5

1451/2024 02/07/2024

MaxiMiaNo soUto 
aMado Neto 55585587 Motorista

beléM acará

coNdUzir veÍcUlo oficial
27/06/2024 - 
27/06/2024 0,5

aNtoNio aUgUsto 
soares de oliveira 57201147 aNalista de defeNsoria Pública b

realizar ateNdiMeNto técNico 
– levaNtaMeNto, vistoria e/oU 

MediÇÃo de obras.

1452/2024 02/07/2024

aNselMo carlos No-
gUeira MoNteiro 54194024 Motorista

beléM caPaNeMa

coNdUzir veÍcUlo oficial
25/06/2024 - 
25/06/2024 0,5

victor vilHeNa 
barbosa 5981867 aNalista de defeNsoria Pública a

realizar ateNdiMeNto técNico 
– levaNtaMeNto, vistoria e/oU 

MediÇÃo de obras.

1453/2024 02/07/2024 Pablo de soUza 
Melo 55589590 defeNsor (a) Público (a) tUcUrUÍ Novo reParti-

MeNto

realizar aUdiêNcia, júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

01/07/2024 - 
05/07/2024 4,5
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1454/2024 02/07/2024

carlos daNilo liMa 
de jesUs 6039117 secretário (a) de Núcleo MetroPolitaNo

beléM MUaNá realizar eNtrega, distribUiÇÃo 
e iNstalaÇÃo de eqUiPaMeNtos

27/06/2024 - 
29/06/2024 2,5davidsoN breNo 

soUza da coNso-
laÇÃo

54197219 gereNte de Material e PatriMoNio

1455/2024 02/07/2024 MaxiMiaNo soUto 
aMado Neto 55585587 Motorista beléM saliNÓPolis traNsPortar aParelHo de ar 

coNdicioNado
21/06/2024 - 
21/06/2024 1

1456/2024 02/07/2024

josé Maria dos 
saNtos leite 57211801 Motorista

beléM bragaNÇa

coNdUzir veÍcUlo oficial

27/06/2024 - 
27/06/2024 1gUilHerMe lélis de 

assis 3155340 aUxiliar de defeNsoria Pública a realizar ateNdiMeNto técNico 
– levaNtaMeNto, vistoria e/oU 

MediÇÃo de obras.sidNeY alMeida dos 
saNtos 57212384 técNico de defeNsoria Pública a

1457/2024 02/07/2024

joÃo Kaleb de qUei-
roz goMes 5981793 aNalista de defeNsoria Pública a

beléM caPaNeMa realizar MaNUteNÇÃo eM eqUiPa-
MeNtos de iNforMática

25/06/2024 - 
25/06/2024 0,5

jorgélio ferreira 
triNdade 57234557 aUxiliar de defeNsoria Pública a

1458/2024 02/07/2024

MarcUs viNÍciUs 
caMPos da silveira 

fraNco
55588803 defeNsor (a) Público (a)

beléM saNta izabel do 
Pará

ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 
cUMPriMeNto ao PPa.

22/06/2024 - 
22/06/2024 0,5

Patricia alves 
PiMeNtel 089852

aUxiliar adMiNistrativo
tHaMires NegrÃo 

alves 097811

WaleNa Pereira 
WaNderleY 54189035 adMiNistrador

viNÍciUs farias 
cUstÓdio 5956429 assessor (a) jUrÍdico (a)

stePHaNNie Nasci-
MeNto da silva 5059689 secretário (a) de Núcleo MetroPolitaNo

reNata cristiNa 
alves e silva 5969134 secretário (a)

Marcos rogério 
araújo da silva 57201277 técNico de defeNsoria Pública a

ozael cordeiro 
batista 5965817 gereNte de serviÇos

sérgio aNdré goN-
salez goMes 57201786 aUxiliar de defeNsoria Pública b

lUcas carvalHo do 
esPÍrito saNto silva 5933495 assessor (a) jUrÍdico (a)

Marcelo do egito 
da silva 005434 assessor (a)

lUÍs carlos de 
agUiar Portela 55589139 defeNsor (a) Público (a)

lUcileNe Paiva da 
costa 57208949 aNalista de defeNsoria Pública a

leoNardo aUgUsto 
MesqUita loPes 128985 ageNte adMiNistrativo

leidiaNe de soUza 
jaqUes 095733 aUxiliar adMiNistrativo

josiaNe Melo ataÍde 5921882 secretário (a)

joÃo Kaleb de qUei-
roz goMes 5981793 aNalista de defeNsoria Pública a

gUilHerMe lélis de 
assis 3155340 aUxiliar de defeNsoria Pública a

eric costa MartiNs 57207074 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial 22/06/2024 - 
22/06/2024 0,5

eliNaldo oliveira 
de liMa 5927307 oficial de gabiNete ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 

cUMPriMeNto ao PPa.
22/06/2024 - 
22/06/2024 0,5

cleber Paiva coelHo 57211712 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial 22/06/2024 - 
22/06/2024 0,5

cassia Maiara alves 
de Melo 5981512 assessor (a)

ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 
cUMPriMeNto ao PPa.

22/06/2024 - 
22/06/2024 0,5

YaNca de cassia 
loPes sales 5916805 assessor (a) jUrÍdico (a) 22/06/2024 - 

22/06/2024 0,5
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1459/2024 02/07/2024

MarcUs viNÍciUs 
caMPos da silveira 

fraNco
55588803 defeNsor (a) Público (a)

beléM aNaNiNdeUa
ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 

cUMPriMeNto ao PPa.

23/06/2024 - 
23/06/2024 0,5

cleber Paiva coelHo 57211712 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial
joÃo victor alves 

MalviNo 5962509

assessor (a) jUrÍdico (a) caPaNeMa aNaNiNdeUa

ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 
cUMPriMeNto ao PPa.

iara rosa dias 5939293
aNa laUra barbosa 

NUNes 5964303

lUcas rafael de 
aleNcar Mota silva 5968098 defeNsor (a) Público (a) bragaNÇa aNaNiNdeUa

Wallace da silva 
oliveira 5981817 aNalista de defeNsoria Pública a

beléM aNaNiNdeUa

reiKo saYUri 
YoKosaWa carNeiro 

MartiNs
5931714 assessor (a)

Marcos rogério 
araújo da silva 57201277 técNico de defeNsoria Pública a

lUiz carlos Moreira 
farias júNior 57227037 secretário (a)

jeaNN ricardo da 
costa baHia 5900703 aUxiliar de defeNsoria Pública a

Hélio da silva 
saNtos júNior 5964875 secretário (a)

eric costa MartiNs 57207074 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial
edUardo coNceiÇÃo 

serra 5913125 aNalista de defeNsoria Pública a

ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 
cUMPriMeNto ao PPa.

edriK raMoN MeN-
doNÇa de qUeiroz 5953355 secretário (a)

ediNaldo teNÓrio 
de freitas 57234526 aUxiliar de defeNsoria Pública a

deNilsoN da silva 
rodrigUes 5964873 secretário (a)

carlos laUreaN 
silva farias 5925814 secretário (a) de Núcleo MetroPolitaNo

cariNa silva da 
silva 126635 assessor (a)

aNselMo carlos No-
gUeira MoNteiro 54194024 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

aNdré correia silva 
Neto 57200893 tecNico eM ti de defeNsoria Pública a

ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 
cUMPriMeNto ao PPa.MariaNa stHel 

fraNcisqUeto 57201223 aNalista de defeNsoria Pública b

1460/2024 02/07/2024

aNtoNio Marcio 
cardoso goUvêa 57203877 assisteNte adMiNistrativo

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

16/07/2024 - 
16/07/2024 0,5valdeMi soares de 

oliveira 57213154 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1461/2024 02/07/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

coNdUzir veÍcUlo oficial
17/07/2024 - 
17/07/2024 0,5

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1462/2024 02/07/2024

aNtoNio Marcio 
cardoso goUvêa 57203877 assisteNte adMiNistrativo

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

18/07/2024 - 
18/07/2024 0,5valdeMi soares de 

oliveira 57213154 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1463/2024 02/07/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

coNdUzir veÍcUlo oficial
19/07/2024 - 
19/07/2024 0,5

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1464/2024 02/07/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

coNdUzir veÍcUlo oficial
29/07/2024 - 
29/07/2024 0,5

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1465/2024 02/07/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

coNdUzir veÍcUlo oficial
31/07/2024 - 
31/07/2024 0,5

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1466/2024 02/07/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

coNdUzir veÍcUlo oficial
30/07/2024 - 
30/07/2024 0,5

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1467/2024 02/07/2024

aNa claUdia da 
silva cabral 5895983

defeNsor (a) Público (a) beléM saNta izabel do 
Pará

realizar atividades de MUtirÃo 
e/oU ateNdiMeNtos coNceN-

trados.

26/06/2024 - 
28/06/2024 1,5

flavio cesar caNce-
la ferreira 80845945



218  diário oficial Nº 35.890 Quarta-feira, 10 DE JULHO DE 2024

1468/2024 02/07/2024

raqUel cardoso 
soares 1124882 assessor (a) jUrÍdico (a)

ParagoMiNas UliaNÓPolis

assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

01/07/2024 - 
02/07/2024 1,5derYcK aMaral da 

costa 59318292 secretário (a) realizar atividade/diligêNcia 
adMiNistrativa

diogo Marcell silva 
NasciMeNto elUaN 57227857 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1469/2024 02/07/2024

valdiNei carvalHo 
de aviz 57211726 Motorista

beléM saliNÓPolis

coNdUzir veÍcUlo oficial

27/06/2024 - 
29/06/2024 2,5

HUgo costa saMPaio 5975303 secretário (a) de gabiNete
realizar a cobertUra jorNalÍs-

tica, aUdiovisUal e o ceriMoNial 
da “ecogiNcaNa” e “ecocaMi-

NHada”.

josé das graÇas 
feio filHo 5968732 assessor técNico de defeNsoria

aNa caroliNa lobo 
corrêa 5917422 assessor (a)

1470/2024 02/07/2024

Natalia coUto dias 
da silva 57195075 aNalista de defeNsoria Pública a

beléM distrito federal

ParticiPaÇÃo Na 14ª reUNiÃo or-
diNária de 2024 da coMissÃo de 
tecNologia do coNdege, assiM 
coMo No 3º eNcoNtro NacioNal 
de tecNologia e iNovaÇÃo das 

defeNsorias Públicas estadUais 
– eNastic defeNsorias,

15/07/2024 - 
19/07/2024 4,5

gilberto PiNHeiro 
de oliveira 5978318 aNalista de defeNsoria Pública a

fabio raNgel Perei-
ra de soUza 55589067 defeNsor (a) Público (a)

1471/2024 02/07/2024 aMaNda leticia Pa-
Nagio de carvalHo 0416840 assisteNte adMiNistrativo altaMira vitÓria do xiNgU

aUxiliar defeNsora Pública Nos 
ateNdiMeNtos do MUtirÃo de 

faMÍlia.

10/06/2024 - 
10/06/2024 0,5

1472/2024 02/07/2024 Marcio da silva 
crUz 55588733 defeNsor (a) Público (a) beléM barcareNa atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

29/07/2024 - 
02/08/2024 4,5

15/07/2024 - 
19/07/2024 4,5

01/07/2024 - 
05/07/2024 4,5

1473/2024 02/07/2024

PaUlo HeNriqUe oli-
veira dos saNtos 5899743 Motorista

ParagoMiNas iPixUNa do Pará

coNdUzir veÍcUlo oficial

04/07/2024 - 
05/07/2024 1allaYNe Pereira de 

aNdrade 5945975 assessor (a) jUrÍdico (a) assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

rodrigo soUza da 
silva 5935437 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1474/2024 03/07/2024

PaUlo HeNriqUe oli-
veira dos saNtos 5899743 Motorista

ParagoMiNas iPixUNa do Pará

coNdUzir veÍcUlo oficial

11/07/2024 - 
11/07/2024 0,5PaUlo roberto de 

qUeiroz alMeida 1125896 assessor (a) jUrÍdico (a) assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

rodrigo soUza da 
silva 5935437 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1475/2024 03/07/2024

PaUlo HeNriqUe oli-
veira dos saNtos 5899743 Motorista

ParagoMiNas iPixUNa do Pará

coNdUzir veÍcUlo oficial

12/07/2024 - 
12/07/2024 0,5jUlio MatHeUs da 

silva ferreira 164039 assessor (a) jUrÍdico (a) assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

rodrigo soUza da 
silva 5935437 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1476/2024 03/07/2024

saMUel cardoso 
NUNes cordeiro 5955833 assessor (a) jUrÍdico (a)

ParagoMiNas iPixUNa do Pará

assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

18/07/2024 - 
19/07/2024 1PaUlo HeNriqUe oli-

veira dos saNtos 5899743 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

rodrigo soUza da 
silva 5935437 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1477/2024 03/07/2024

PaUlo HeNriqUe oli-
veira dos saNtos 5899743 Motorista

ParagoMiNas iPixUNa do Pará

coNdUzir veÍcUlo oficial

25/07/2024 - 
26/07/2024 1rodrigo soUza da 

silva 5935437 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 
desigNaÇÃo

derYcK aMaral da 
costa 59318292 secretário (a) realizar atividade/diligêNcia 

adMiNistrativa.

1478/2024 03/07/2024 joÃo PaUlo fortes 
PeriNa 5968106 defeNsor (a) Público (a) altaMira seNador josé 

PorfÍrio
ParticiPaÇÃo eM aUdieNcia jUdi-

cial PreseNcial.
09/07/2024 - 
09/07/2024 0,5

1479/2024 03/07/2024 brUNo MeNdoNÇa 
dias carNeiro 5981492/1 defeNsor (a) Público (a) altaMira Porto de Moz realizar ateNdiMeNto jUrÍdico 15/07/2024 - 

19/07/2024 4,5

1480/2024 03/07/2024 alaN ferreira 
daMasceNo 54190211 defeNsor (a) Público (a) beléM bUjarU atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

22/07/2024 - 
26/07/2024 4,5

08/07/2024 - 
12/07/2024 4,5

1481/2024 04/07/2024

MaxiMiaNo soUto 
aMado Neto 55585587 Motorista

beléM saNta izabel do 
Pará

coNdUzir veÍcUlo oficial

28/06/2024 - 
28/06/2024 0,5

lUaNa caNtaNHede 
bezerra da silva 5925634 assessor (a) de coMUNicaÇÃo

realizar cobertUra jorNalÍs-
tica e aUdiovisUal da aÇÃo de 

cidadaNia

1482/2024 04/07/2024 tHalita PiNHeiro 
brito 64014601 fUNÇÃo gratificada Nsi beléM saNta izabel do 

Pará
realizar a segUraNÇa de defeN-
sora, servidores e assistidos.

28/06/2024 - 
28/06/2024 0,5
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1483/2024 04/07/2024

joÃo victor alves 
MalviNo 5962509 assessor (a) jUrÍdico (a)

caPaNeMa boNito

assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

30/07/2024 - 
30/07/2024 0,5aNdreY NUNes cas-

tro scHWaNKe 142944 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

vaNessa Maria de 
Matos castro 5968100 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

joÃo victor alves 
MalviNo 5962509 assessor (a) jUrÍdico (a) assessorar defeNsor Público 

eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

23/07/2024 - 
23/07/2024 0,5

aNdreY NUNes cas-
tro scHWaNKe 142944 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

vaNessa Maria de 
Matos castro 5968100 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

joÃo victor alves 
MalviNo 5962509 assessor (a) jUrÍdico (a) assessorar defeNsor Público 

eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

16/07/2024 - 
16/07/2024 0,5

aNdreY NUNes cas-
tro scHWaNKe 142944 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

vaNessa Maria de 
Matos castro 5968100 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

joÃo victor alves 
MalviNo 5962509 assessor (a) jUrÍdico (a) assessorar defeNsor Público 

eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

09/07/2024 - 
09/07/2024 0,5aNdreY NUNes cas-

tro scHWaNKe 142944 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

vaNessa Maria de 
Matos castro 5968100 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

joÃo victor alves 
MalviNo 5962509 assessor (a) jUrÍdico (a) assessorar defeNsor Público 

eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

02/07/2024 - 
02/07/2024 0,5

aNdreY NUNes cas-
tro scHWaNKe 142944 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

vaNessa Maria de 
Matos castro 5968100 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1484/2024 04/07/2024

rejaiNe do socorro 
firMiNo silva 5050561 ageNte de Portaria

caPaNeMa Nova tiMboteUa

realizar atividade/diligêNcia 
adMiNistrativa

04/07/2024 - 
04/07/2024 0,5aNdreY NUNes cas-

tro scHWaNKe 142944 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

iara rosa dias 5939293 assessor (a) jUrÍdico (a) realizar ateNdiMeNto jUrÍdico

1485/2024 04/07/2024

claUdivaN barros 
dos reis 7810 Motorista

Marabá jacUNdá

coNdUzir veÍcUlo oficial
26/07/2024 - 
26/07/2024 0,5

KelviN breNo roWe 
rodrigUes 5957724 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

claUdivaN barros 
dos reis 7810 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

05/07/2024 - 
05/07/2024 0,5

KelviN breNo roWe 
rodrigUes 5957724 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1486/2024 04/07/2024 aNdreY NUNes cas-
tro scHWaNKe 142944 Motorista caPaNeMa beléM coNdUzir veÍcUlo oficial 28/06/2024 - 

28/06/2024 0,5
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1487/2024 04/07/2024

Waldir josé costa 
dos saNtos 57211853 aUxiliar de defeNsoria Pública a

beléM ilHa de oUteiro

ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 
cUMPriMeNto do PPa.

25/06/2024 - 
25/06/2024 0,5

roberta silveira 
azevedo da silva 541969876 assessor (a)

MaxiMiaNo soUto 
aMado Neto 55585587 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

MarcUs viNÍciUs 
caMPos da silveira 

fraNco
55588803 defeNsor (a) Público (a)

ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 
cUMPriMeNto do PPa.

lUcas carvalHo do 
esPÍrito saNto silva 5933495

assessor (a) jUrÍdico (a)
HeNdrYcK aYaN braz 

raMos 5937750

Helder diego de 
soUza MiraNda 57194310 aNalista de defeNsoria Pública a

giovaNNa taissa 
ribeiro freitas 5936065 secretário (a) de Núcleo MetroPolitaNo

elivar lobo alves 572117441 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

edUardo coNceiÇÃo 
serra 5913125 aNalista de defeNsoria Pública a

ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 
cUMPriMeNto do PPa.

MariaNa stHel 
fraNcisqUeto 57201223 aNalista de defeNsoria Pública b

1488/2024 04/07/2024 cezar tHiago barre-
to correia 5957714 defeNsor (a) Público (a) Marabá sÃo joÃo do 

aragUaia

realizar aUdiêNcia, júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

08/07/2024 - 
10/07/2024 2,5

1489/2024 04/07/2024

PaUlo gUilHerMe 
goNÇalves loU-

reNÇo
088601 secretárioa(a)

breves cUrraliNHo

realizar atividade/diligêNcia 
adMiNistrativa.

08/07/2024 - 
12/07/2024 4,5ricHard brUNo ve-

loso dos saNtos 5944930 assessor (a) jUrÍdico (a) assessorar defeNsor Público 
eM ateNdiMeNto jUrÍdico.

NatHalie silva 
MartiNs 57234961 defeNsor (a) Público (a) atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo

1490/2024 04/07/2024

eric costa MartiNs 57207074 Motorista

beléM tailâNdia

coNdUzir veÍcUlo oficial

02/07/2024 - 
05/07/2024 3,5carlos daNilo liMa 

de jesUs 6039117 secretário (a) de Núcleo MetroPolitaNo
realizar MoNtageM e adeqUaÇÃo 

do MobiliáriodavidsoN breNo 
soUza da coNso-

laÇÃo
54197219 gereNte de Material e PatriMÔNio

1491/2024 04/07/2024 evaNdro silva 
Matos 57201686 Motorista beléM barcareNa coNdUzir veÍcUlo oficial 01/07/2024 - 

01/07/2024 0,5

1492/2024 04/07/2024 deMétriUs ferraz 
e silva 5981508 defeNsor (a) Público (a) tUcUrUÍ goiaNésia do 

Pará

realizar aUdiêNcia, júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

08/07/2024 - 
12/07/2024 4,5

1493/2024 04/07/2024
HiNdeMbUrgo 

rabello de MoUra 
júNior

5957717 defeNsor (a) Público (a) aleNqUer Óbidos

realizar itiNerâNcia: ParticiPar 
de júri, realizar ateNdiMeNtos 

e visitar os cUstodiados Na 
delegacia.

07/07/2024 - 
12/07/2024 5,5

1494/2024 04/07/2024

eric costa MartiNs 57207074 Motorista

beléM tailâNdia

coNdUzir veÍcUlo oficial

08/07/2024 - 
12/07/2024 4,5

carlos daNilo liMa 
de jesUs 6039117 secretário (a) de Núcleo MetroPolitaNo

realizar recolHiMeNto e redis-
tribUiÇÃo de eqUiPaMeNtos

davidsoN breNo 
soUza da coNso-

laÇÃo
54197219 gereNte de Material e PatriMÔNio
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1495/2024 04/07/2024

ediNaldo teNÓrio 
de freitas 57234526 aUxiliar de defeNsoria Pública a

beléM breves ParticiPar de aÇÃo cidadaNia eM 
cUMPriMeNto do PPa.

27/06/2024 - 
01/07/2024 4,5

adriaNo oliveira 
goMes 57190054 assisteNte adMiNistrativo

sérgio aNdré goN-
salez goMes 57201786 aUxiliar de defeNsoria Pública a

reNaN lUÍs raMos 
coqUeiro 5007219 secretário (a)

lUiz feliPe Maia 
soares 5965865 assessor (a) jUrÍdico (a)

josé coUtiNHo da 
silva 5897879 técNico de defeNsoria Pública a

elivar lobo alves 572117441 Motorista
Hélio da silva 
saNtos júNior 5964875 secretário (a)

KeNia de loUrdes de 
soUsa Meireles 165357 ageNte adMiNistrativo

igor lUis goNÇalves 
e silva 57234575 técNico de defeNsoria Pública a

PatricK de soUza 
carvalHo 57205330 assisteNte de iNforMática

flavio Marcelo 
cavalcaNte Mota 57215792 PaPiloscoPista

WagNer rÔMUlo 
PiNHo de soUza 5891519 técNico de defeNsoria Pública a

diego arMaNdo 
silva dos saNtos 7683 assessor (a)

cHaisielleN aNNe da 
silva oliveira 57200786 assessor (a) jUrÍdico (a)

aNNe KaroliNe 
serrÃo de brito 126636 assessor (a)

PaUlo afoNso de 
liMa lHaMas 28770 aUxiliar técNico

joÃo PaUlo costa 
dos saNtos 5007232 aUxiliar de adMiNistraÇÃo 27/06/2024 - 

30/06/2024 4

1496/2024 05/07/2024 caMila MiraNda 
cordovil 5949046 assessor (a) jUrÍdico (a) beléM saNta izabel do 

Pará
assessorar defeNsor Público 

eM ateNdiMeNto jUrÍdico.
04/07/2024 - 
04/07/2024 0,5

MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defeNsora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1096156

..

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 482/2024-GGP-DPG, DE 04 DE JuLHo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2024/2232936; resolve:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora pública ta-
ciaNa PaNtoja rezeNde; id. funcional: 5961040/2, referente ao aqui-
sitivo 2023/2024, no período de 12/08/2024 a 31/08/2024 - 20 dias e 
18/11/2024 a 27/11/2024 - 10 dias.
MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1096185
PoRtARiA Nº 480/2024-GGP-DPG, DE 02 DE JuLHo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2024/2219435; resolve:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora pública rY-
soleide soUsa rosi; id. funcional: 5085519/1, referente ao aquisitivo 
2022/2023, no período de 17/06/2024 a 16/07/2024 - 30 dias, e referente 
ao aquisitivo 2023/2024, no período de 17/07/2024 a 15/08/2024 - 30 
dias.
MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1096183

.

.

ALtERAção DE féRiAS
.

PoRtARiA Nº 476/2024-GGP-DPG, DE 25 DE JuNHo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 

2024/2240996; resolve:
transferir e fracionar 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao P.a. 2022/2023, do servidor Público cleber Paiva coelHo; 
id. funcional: 57211712/2, concedidas por meio da Portaria nº 
387/2024/ggP/dPg, de 28/05/2024; publicada no d.o.e. nº 35.840, 
de 03/06/2024, com gozo no período de 01/07/2024 a 30/07/2024 - 30 
dias, ficando agora transferido o gozo para os períodos de 22/07/2024 a 
05/08/2024 - 15 dias e 18/11/2024 a 02/12/2024 - 15 dias.
MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1096179
..

outRAS MAtéRiAS
.

ExtRAto Do EDitAL Nº 19, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, xi e xviii da lei complementar n° 54, de 7 de
fevereiro de 2006; considerando a instrução Normativa Nº 02, de 26 de 
março de 2018, TORNA PÚBLICO o presente EDITAL tendo por finalidade 
a abertura de edital de designação para os Membros da defensoria Pública 
do estado do Pará, quanto ao interesse de inscrição no edital de designação 
para Belém/Pa, fica aberto o prazo de 3 (três), dias úteis para inscrição 
dos interessados. o edital com todas as informações estará disponível, na 
íntegra, no site da defensoria Pública do estado do Pará, aba publicações/
editais.
MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1096456
ExtRAto Do EDitAL Nº 17, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, xi e xviii da lei complementar n° 54, de 7 de
fevereiro de 2006; considerando a instrução Normativa Nº 02, de 26 de 
março de 2018, TORNA PÚBLICO o presente EDITAL tendo por finalidade 
a abertura de edital de designação para os Membros da defensoria Pública 
do estado do Pará, quanto ao interesse de inscrição no edital de designação 
para o município de Santa Izabel/Pa, fica aberto o prazo de 3 (três), dias 
úteis para inscrição dos interessados. o edital com todas as informações 
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estará disponível, na íntegra, no site da defensoria Pública do estado do 
Pará, aba publicações/editais.
MÔNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1096441
..

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

AviSo DE LicitAção
.

tRiBuNAL DE JuStiçA Do EStADo Do PARÁ
AviSo DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 013/tJPA/2024 – 90013/2024
objeto: registro de Preços para a contratação de serviço de de teleco-
municações, com acesso a circuito de acesso à internet via satélite banda 
larga e uso da rede de satélites interconectados à starlink em órbita ter-
restre baixa (leo), incluindo equipamentos em locação, serviço de insta-
lação, suporte técnico e manutenção, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i deste edital. 
sessÃo Pública: 24/07/2024, às 10h00min, horário de brasília, no ende-
reço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. Uasg do tj/Pa: 925942. edital 
disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. informações 
pelo telefone (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. belém, 09 de 
julho de 2024. serviço de licitação do tjPa.

Protocolo: 1095886

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

ADJuDicAção e HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 006/tJPA/2024 (90006/2024)
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
eletrônico Nº 006/tjPa/2024, que tem por objeto a aquisição de insumos 
de impressão, através do sistema de registro de preço, sob o critério de 
menor preço por grupos e itens, em conformidade com os ditames da lei 
nº 14.133/2021, conforme condições e exigências estabelecidas no termo 
de referência, anexo i do edital. e, adjUdico e HoMologo a presente 
licitação. todas as informações a respeito do certame estão disponíveis 
em www.comprasgovernamentais.gov.br. belém, 09/07/2024. secretaria 
de administração do tjPa.

Protocolo: 1096159

.

.

tRiBuNAiS DE coNtAS
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

..

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 42.416, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o Memorando nº 039/2024-setiN, protocolizado sob o 
expediente nº 012898/2024,
resolve:
disPeNsar o servidor saMUel claYtoN Maciel Neves, auxiliar técnico 
de Controle Externo, matrícula n° 0101121, da função gratificada de Ge-
rente de tecnologia da informação, a partir de 01-07-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1096333
.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE SAúDE
.

PoRtARiA Nº 42.424, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 425/2024, de 02-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 012874/2024,
resolve:
coNceder à servidora, aNa caroliNa ribeiro viegas, auditor de con-
trole externo, matrícula nº 0101698, 04 (quatro) dias de licença em Pror-

rogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 
5.810/94, no período de 22 a 25-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096349
PoRtARiA Nº 42.410, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 428/2024, de 02-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 012881/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor, olavo raiMUNdo gUedes cardoso, agente 
auxiliar de serviços administrativos, matrícula nº 0100063, 03 (três) dias 
de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 
5.810/94, no período de 25 a 27-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096135
PoRtARiA Nº 42.411, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 423/2024, de 02-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 012872/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora, Márcia bastos Naif daibes, auditor de contro-
le externo, matrícula nº 0695335, 01 (um) dia de licença em Prorrogação 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 5.810/94, 
no dia 26-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096137
PoRtARiA Nº 42.412, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 429/2024, de 02-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 013089/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor, PaUlo sérgio saNtos Melo, analista de con-
trole externo, matrícula nº 0179310, 03 (três) dias de licença para trata-
mento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 24 a 26-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096140
PoRtARiA Nº 42.407, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 403/2024, de 25-
06-2024, protocolizada sob o expediente nº 012864/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora, gisele MoUra de qUeiroz, auditor de controle 
externo, matrícula nº 0100866, 05 (cinco) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 11 
a 15-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096130
PoRtARiA Nº 42.408, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 422/2024, de 02-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 012871/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor, alexaNdre salgado lessa dos saNtos, audi-
tor de controle externo, matrícula nº 0101769, 02 (dois) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 27 a 28-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096131
PoRtARiA Nº 42.409, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 427/2024, de 02-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 012880/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora, Márcia bastos Naif daibes, auditor de contro-
le externo, matrícula nº 0695335, 01 (um) dia de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 24-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096133
PoRtARiA Nº 42.428, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 430/2024, de 03-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 013125/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor, rodrigo de soUza Kato, assessor de conse-
lheiro, matrícula nº 0101437, 03 (três) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 12 
a 14-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096339
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PoRtARiA Nº 42.430, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 431/2024, de 03-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 013126/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora, rUtH HeleNa delgado bastos, auditor de con-
trole externo, matrícula nº 0695408, 01 (um) dia de licença para tra-
tamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 
24-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096350
PoRtARiA Nº 42.429, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 438/2024, de 03-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 013128/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora, Maria cristiNa aNderseN triNdade torres, 
auditor de controle externo, matrícula nº 0179745, 02 (dois) dias de li-
cença em Prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 
da lei nº 5.810/94, no período de 27 a 28-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096346
PoRtARiA Nº 42.431, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 433/2024, de 03-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 013129/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora, oriaNa do vale bitar, auxiliar técnico de con-
trole externo administrativo, matrícula nº 0695491, 01 (um) dia de licen-
ça para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, 
no dia 24-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096356
PoRtARiA Nº 42.427, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 437/2024, de 03-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 013122/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor, lUcival correa de Melo jUNior, matrícula nº 
0100208, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, nos termos 
do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 26 a 28-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096408
PoRtARiA Nº 42.425, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 435/2024, de 03-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 013102/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora, aNa caroliNa ribeiro viegas, auditor de con-
trole externo, matrícula nº 0101698, 03 (três) dias de licença em Pror-
rogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 
5.810/94, no período de 26 a 28-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096396
PoRtARiA Nº 42.426, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 436/2024, de 03-
07-2024, protocolizada sob o expediente nº 013107/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora, fraNciMarY de soUza alMeida, analista auxi-
liar de controle externo, matrícula nº 0100328, 05 (cinco) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 24 a 28-06-2024.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas, em exercício

Protocolo: 1096404

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 42.414, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o Memorando nº 23/2024 – coordenadoria de adminis-
tração Predial-caP, protocolizado sob o expediente nº 012848/2024,
r e s o l v e:
desigNar o servidor Marcelo goNÇalves lobo , técnico auxiliar de 
controle externo, matrícula nº 0100229, para substituir o servidor deNil-

soN MartiNs NasciMeNto, agente auxiliar de serviços gerais, matrícula 
nº 0100280, no serviço de vigilância, no período de 17 a 31-07-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1096367
PoRtARiA Nº 42.413, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o Memorando nº 19/2024 – coordenadoria de adminis-
tração Predial-caP, protocolizado sob o expediente nº 012837/2024,
r e s o l v e:
desigNar o servidor josé siMÃo carvalHo goNÇalves, técnico auxi-
liar de controle externo, matrícula nº 0100145, para substituir o servidor 
raiMUNdo socorro goMes da silva, agente auxiliar de serviços ge-
rais, matrícula nº 0100270, no serviço de vigilância, no período de 01 a 
30-07-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1096362
PoRtARiA Nº 42.417, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o Memorando nº 039/2024-setiN, protocolizado sob o 
expediente nº 012898/2024,
resolve:
desigNar o servidor dHeisoN Pereira Pessoa, auditor de controle ex-
terno, matrícula nº 0101475, para exercer a função gratificada de Gerente 
de tecnologia da informação, a partir de 01-07-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1096343

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº42.391, DE 09 DE JuLHo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições, coNsideraNdo o Memorando nº 132/2024 – ceM protocolizado 
sob o expediente nº 013225/2024,
r e s o l v e:
coNceder suprimento de fundos à servidora eliNe de soUza ribeiro, 
auditor de controle externo, matrícula nº 0101580, para ocorrer ao paga-
mento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2024.
valor do suprimento: r$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Naturezas das despesas:
consumo (339030): r$ 6.000,00
serviços Pessoa jurídica (339039): r$ 2.800,00
Programa de trabalho: 01032112262670000 - operacionalização das 
ações administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: tesouro
dê-se ciência.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em 09 
de julho de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1096319

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 42.374, DE 08 DE JuLHo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
coNsideraNdo a resolução nº 19.613/2024;
coNsideraNdo a solicitação protocolizada por meio do expediente nº 
010785/2024,
r e s o l v e:
desigNar os servidores josé daNiel qUeiroz brito, auditor de con-
trole externo, matrícula nº 0101052 e sUeleN silva costa, auditor de 
controle externo, matrícula nº 0101586, para participarem do evento “1º 
encontro Nacional de controle externo em Mobilidade Urbana”, em brasí-
lia-df, concedendo-lhes 04 (quatro) diárias e ½ (meia), para o período de 
28-07 a 01-08-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1096157
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

 DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - ATIVO
 MAIO / 2024

 ANEXO III - LDO art. 58 R$-1.000,00
 Vantag. Pecuniárias Incidentes
 sobre Vencimentos e Salários
 Regime Cargo Qtd. Venct/Sal. Gratific. Pessoais Outras Out. Vant. TOTAL
 CONSELHEIROS   CONSELHEIRO 7 278.022,78 104.762,15 352.068,16 90.772,00 0,00 825.625,09
 TOTAL CONSELHEIROS
 7 278.022,78 104.762,15 352.068,16 90.772,00 0,00 825.625,09
 AUDITORES/CONS. SUBS.  NIVEL SUPERIOR
 Conselheiro Substituto 4 150.926,68 0,00 176.034,08 60.171,97 0,00 387.132,73
 TOTAL AUDITORES/CONS. SUBS. 4 150.926,68 0,00 176.034,08 60.171,97 0,00 387.132,73
 REG. JURIDICO UNICO  NIVEL SUPERIOR
 ASSESSOR DE GABINETE 4 27.550,80 68.877,00 185.619,72 18.724,19 1.033,16 301.804,87
 Assessor T. C. Externo 8 67.012,72 94.551,92 122.662,22 65.654,80 5.364,31 355.245,97
 Auditor C. E. A. B. Dados 2 13.362,36 21.379,80 6.514,16 0,00 2.004,36 43.260,68
 Auditor C. E. A. Médica 1 5.823,09 9.316,94 1.877,95 0,00 2.545,60 19.563,58
 Auditor C. E. A. Segurança 1 5.823,09 9.316,94 1.135,50 0,00 873,46 17.148,99
 Auditor C. E. A. Sistemas 11 77.441,68 122.544,28 68.011,39 0,00 14.371,74 282.369,09
 Auditor C. E. A. Suporte 3 22.012,68 35.220,32 8.814,91 0,00 4.835,05 70.882,96
 Auditor C. E. A. Urbanismo 2 11.050,55 17.680,88 4.591,77 0,00 2.762,64 36.085,84
 Auditor C. E. Administração 12 80.862,26 121.395,61 157.991,20 15.173,88 8.942,17 384.365,12
 Auditor C. E. 2 10.898,29 21.513,42 3.333,59 0,00 1.634,74 37.380,04
 Auditor C. E. 3 15.225,60 24.360,96 1.979,33 4.652,27 2.994,37 49.212,53
 Auditor C. E. 2 10.150,40 16.240,64 4.948,32 0,00 1.522,56 32.861,92
 Auditor C. E. C. Atuariais 1 5.075,20 8.120,32 989,66 0,00 761,28 14.946,46
 Auditor C. E. C. Contábeis 29 216.459,29 304.027,40 338.232,06 101.695,45 33.384,89 993.799,09
 Auditor C. E. 1 5.823,09 9.316,94 2.387,47 0,00 1.455,77 18.983,27
 Auditor C. E. 2 10.302,66 16.484,26 1.029,89 0,00 2.052,92 29.869,73
 Auditor C. E. Design 1 5.075,20 8.120,32 2.080,83 0,00 1.268,80 16.545,15
 Auditor C. E. Direito 34 210.419,69 324.777,64 348.617,43 48.743,36 31.441,32 963.999,44
 Auditor C. E. E. Civil 8 53.541,39 78.175,40 101.695,93 12.514,53 7.297,48 253.224,73
 Auditor C. E. E. Elétrica 1 5.075,20 8.120,32 1.484,50 0,00 761,28 15.441,30
 Auditor C. E. E. S. Ambiental 3 15.973,49 25.557,58 6.625,78 0,00 3.993,37 52.150,22
 Auditor C. E. Economia 5 27.176,30 41.968,66 18.019,42 0,00 6.719,29 93.883,67
 Auditor C. E. Educacional 2 10.302,66 16.484,26 4.506,14 0,00 1.306,87 32.599,93
 Auditor C. E. Elétrica 1 5.075,20 8.120,32 2.080,83 0,00 1.268,80 16.545,15
 Auditor C. E. Estatística 1 5.075,20 8.120,32 2.601,04 0,00 1.268,80 17.065,36
 Auditor C. E. 1 5.227,46 8.363,94 2.143,26 0,00 1.306,87 17.041,53
 Auditor C. E. 1 5.384,29 8.345,65 969,17 0,00 0,00 14.699,11
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

 DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - ATIVO
 MAIO / 2024

 ANEXO III - LDO art. 58 R$-1.000,00
 Vantag. Pecuniárias Incidentes
 sobre Vencimentos e Salários
 Regime Cargo Qtd. Venct/Sal. Gratific. Pessoais Outras Out. Vant. TOTAL
 Auditor C. E. Procuradoria 4 26.382,05 42.211,30 10.248,98 0,00 9.047,93 87.890,26
 Auditor C. Externo- 3 15.377,86 24.604,58 2.533,54 5.471,41 2.306,68 50.294,07
 Auditor C. Externo- 4 20.453,06 36.277,54 15.908,79 0,00 3.575,48 76.214,87
 Auditor C. Externo- 1 5.227,46 8.363,94 2.548,39 0,00 1.291,64 17.431,43
 Auditor C. Externo- 1 5.227,46 8.363,94 2.143,26 0,00 1.306,87 17.041,53
 Auditor C. Externo- 1 5.227,46 7.841,19 2.822,83 0,00 507,52 16.399,00
 Auditor C. Externo- 1 5.227,46 8.363,94 509,68 0,00 784,12 14.885,20
 Total: 168 1.445.272,11 1.677.290,62 1.965.761,18 423.573,86 161.992,14 5.673.889,91
 NIVEL MEDIO
 Analista A. C. Externo 24 179.973,42 214.150,67 368.522,98 64.273,88 16.738,82 843.659,77
 Auxiliar T. C. E. Administrativo 29 193.838,46 133.188,11 279.302,67 61.832,15 23.007,43 691.168,82
 Auxiliar T. C. E. Informática 12 77.981,31 61.415,24 42.072,68 17.854,44 11.697,23 211.020,90
 Motorista 7 28.189,46 47.879,95 32.672,86 9.543,61 1.799,46 120.085,34
 Total: 72 479.982,65 456.633,97 722.571,19 153.504,08 53.242,94 1.865.934,83
 NIVEL FUNDAMENTAL
 Agente A. S. Administrativos 8 30.143,12 22.459,24 18.993,49 9.268,73 4.676,76 85.541,34
 Agente A. S. Gerais 14 43.533,22 38.313,30 49.863,22 16.928,92 16.259,90 164.898,56
 Agente V. Zeladoria 3 11.034,39 12.873,44 9.268,89 6.598,07 5.075,82 44.850,61
 Total: 25 84.710,73 73.645,98 78.125,60 32.795,72 26.012,48 295.290,51

 TOTAL REG. JURIDICO UNICO 254 1.581.016,03 2.102.808,42 2.238.355,73 458.929,69 241.247,56 6.622.357,43
 CEDIDOS  NIVEL SUPERIOR
 ASSESSOR TÉC LEGISLATIVO 1 7.200,12 12.960,22 14.074,15 16.204,33 0,00 50.438,82
 Auditor C. E. C. Contábeis 1 5.227,46 4.704,72 3.567,74 0,00 784,12 14.284,04
 Auditor C. E. Direito 1 5.862,80 5.276,52 1.201,87 4.571,12 1.465,70 18.378,01
 Chefe G. M. (. T. PM/BM) 1 21.456,20 0,00 0,00 0,00 0,00 21.456,20
 ESPECIALISTA E. C. I 1 4.444,60 3.555,68 4.000,14 0,00 0,00 12.000,42
 Seção A. O. (. M. PM/BM) 1 16.092,15 0,00 0,00 0,00 0,00 16.092,15
 Seção P. C. I.  (Ten.-Cor. ou Major 1 16.092,15 0,00 0,00 0,00 0,00 16.092,15
 Seção S. (. M. PM) 1 11.040,24 0,00 0,00 3.680,08 0,00 14.720,32
 Servidor Requisitado Nv. Superior 7 35.526,40 29.723,75 30.927,98 1.877,60 507,52 98.563,25
 Subchefe G. M. (. PM/BM) 1 16.092,15 0,00 0,00 5.364,05 0,00 21.456,20
 Total: 16 139.034,27 56.220,89 53.771,88 31.697,18 2.757,34 283.481,56
 NIVEL MEDIO
 Corpo Op. (Sold/Cabo/Sarg/Subt.) 29 84.438,78 0,00 0,00 3.479,41 0,00 87.918,19
 Servidor Requisitado Nv. Médio 3 11.387,40 0,00 4.365,17 0,00 379,58 16.132,15
 Total: 32 95.826,18 0,00 4.365,17 3.479,41 379,58 104.050,34
 NIVEL FUNDAMENTAL
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

 DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - ATIVO
 MAIO / 2024

 ANEXO III - LDO art. 58 R$-1.000,00
 Vantag. Pecuniárias Incidentes
 sobre Vencimentos e Salários
 Regime Cargo Qtd. Venct/Sal. Gratific. Pessoais Outras Out. Vant. TOTAL
 Agente A. S. Gerais 1 2.755,66 0,00 1.102,26 0,00 0,00 3.857,92
 Total: 1 2.755,66 0,00 1.102,26 0,00 0,00 3.857,92

 TOTAL CEDIDOS
 49 237.616,11 56.220,89 59.239,31 35.176,59 3.136,92 391.389,82   NIVEL SUPERIOR
 ASSESSOR TÉC CONTROLE 4 19.902,76 15.922,20 22.896,57 4.328,85 0,00 63.050,38
 AUDITOR DE CONTROLE 6 29.854,14 23.883,30 44.593,62 0,00 0,00 98.331,06
 Total: 10 49.756,90 39.805,50 67.490,19 4.328,85 0,00 161.381,44
 NIVEL MEDIO
 AGENTE AUX CONTROLE 7 16.956,10 15.744,95 12.414,29 0,00 0,00 45.115,34
 TÉC PROCESSAMENTO DE 2 9.026,34 0,00 4.061,86 2.181,37 0,00 15.269,57
 TÉCNICO AUX CONTROLE 8 32.938,16 0,00 15.194,33 1.116,41 14.550,90 63.799,80
 Total: 17 58.920,60 15.744,95 31.670,48 3.297,78 14.550,90 124.184,71
 NIVEL FUNDAMENTAL
 AG AUX SERV ESPECIALIZADOS - 1 2.184,82 873,93 611,75 0,00 699,14 4.369,64
 AGENTE AUX SERVICOS GERAIS 13 24.414,91 7.512,30 13.127,70 0,00 10.986,70 56.041,61
 Total: 14 26.599,73 8.386,23 13.739,45 0,00 11.685,84 60.411,25

 TOTAL 
 41 135.277,23 63.936,68 112.900,12 7.626,63 26.236,74 345.977,40
 CARGOS COMISSIONADOS
 CARGOS COMISSIONADOS
 NIVEL SUPERIOR
 AE-01 10 14.143,23 26.840,66 8.517,37 12,34 1.370,08 50.883,68
 AE-02 9 24.303,51 45.116,16 8.210,88 11.593,11 873,46 90.097,12
 NS-01 89 360.567,17 728.282,03 221.125,96 42.292,01 17.566,41 1.369.833,58
 NS-02 65 441.580,16 938.202,12 423.506,74 39.883,85 16.896,54 1.860.069,41
 NS-03 34 274.035,75 658.712,74 299.174,93 83.116,54 16.341,32 1.331.381,28
 Total: 207 1.114.629,82 2.397.153,71 960.535,88 176.897,85 53.047,81 4.702.265,07
 NIVEL FUNDAMENTAL
 NS-02 1 5.823,09 19.105,24 2.230,79 0,00 2.038,08 29.197,20
 Total: 1 5.823,09 19.105,24 2.230,79 0,00 2.038,08 29.197,20

 TOTAL CARGOS COMISSIONADOS
 208 1.120.452,91 2.416.258,95 962.766,67 176.897,85 55.085,89 4.731.462,27
 FUNÇÕES GRATIFICADAS
 FUNÇÕES GRATIFICADAS
 NIVEL SUPERIOR
 Assistente de Auditor 4 27.865,02 64.884,89 12.384,81 9.719,84 5.433,10 120.287,66

 Página: 3 04/07/2024 09:05:25 RelDRPNova / 0I60 SARH - Sistema de Administração de Recursos Humanos

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

 DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - ATIVO
 MAIO / 2024

 ANEXO III - LDO art. 58 R$-1.000,00
 Vantag. Pecuniárias Incidentes
 sobre Vencimentos e Salários
 Regime Cargo Qtd. Venct/Sal. Gratific. Pessoais Outras Out. Vant. TOTAL
 Assistente de Conselheiro 4 26.538,88 62.763,03 13.054,64 0,00 4.519,25 106.875,80
 Controlador 10 69.017,76 157.511,95 60.017,77 13.169,18 10.352,66 310.069,32
 Coordenador Acadêmico 1 2.980,25 7.459,41 3.624,95 0,00 0,00 14.064,61
 Coordenador de Acervo Técnico e 1 7.597,93 11.153,54 63.718,46 1.701,94 0,00 84.171,87
 Coordenador de Administração 1 3.069,66 7.530,93 4.886,92 0,00 0,00 15.487,51
 Coordenador de Apoio ao Usuário 1 4.741,54 9.098,60 36.001,01 0,00 711,23 50.552,38
 Coordenador de Apoio Técnico 1 8.376,59 12.564,88 150.039,89 0,00 1.256,49 172.237,85
 Coordenador de Atendimento ao 1 5.075,20 13.195,52 2.321,90 0,00 1.268,80 21.861,42
 Coordenador de Contabilidade 1 6.881,61 16.085,78 2.877,38 0,00 1.720,40 27.565,17
 Coordenador de Desenvolvimento 1 5.823,09 14.392,14 4.107,56 0,00 873,46 25.196,25
 Coordenador de Engenharia de 1 5.852,34 14.438,95 824,36 0,00 877,85 21.993,50
 Coordenador de Ensino, Pesquisa e 1 5.823,09 14.081,57 3.286,04 0,00 873,46 24.064,16
 Coordenador de Formalização de 1 7.161,80 10.804,64 7.986,76 1.926,80 1.074,27 28.954,27
 Coordenador de Gestão do 1 7.597,93 11.153,54 7.603,88 0,00 0,00 26.355,35
 Coordenador de Informação e 1 7.597,93 11.153,54 8.287,69 1.957,23 1.139,69 30.136,08
 Coordenador de Infraestrutura e 1 6.681,18 15.096,98 4.525,88 0,00 1.002,18 27.306,22
 Coordenador de Pagamento 1 5.823,09 14.392,14 6.805,01 0,00 1.455,77 28.476,01
 Coordenador de Patrimônio 1 7.597,93 11.153,54 8.287,69 0,00 1.139,69 28.178,85
 Coordenador de Saúde e Qualidade 1 5.823,09 14.266,95 3.402,51 0,00 1.455,77 24.948,32
 Coordenador de Sistemas 1 6.681,18 15.765,10 3.620,70 0,00 1.002,18 27.069,16
 Coordenador de Suprimentos e 1 7.665,75 17.340,41 6.007,02 0,00 1.149,86 32.163,04
 Coordenador de Transporte 1 4.077,98 7.929,79 5.491,91 0,00 0,00 17.499,68
 Coordenador Orçamentáro e 1 7.161,80 16.534,08 8.568,32 0,00 1.074,27 33.338,47
 Gerente de Atendimento ao Público 1 3.069,66 7.023,41 4.582,40 0,00 0,00 14.675,47
 Gerente de Expediente 7 39.372,93 78.921,65 26.084,85 7.865,81 4.936,18 157.181,42
 Gerente de Fiscalização 20 125.564,85 291.519,76 79.565,49 34.223,96 20.612,74 551.486,80
 Gerente de Tecnologia da 2 13.725,92 25.642,69 5.811,60 0,00 2.058,89 47.239,10
 Total: 69 435.245,98 953.859,41 543.777,40 70.564,76 65.988,19 2.069.435,74

 TOTAL FUNÇÕES GRATIFICADAS
 69 435.245,98 953.859,41 543.777,40 70.564,76 65.988,19 2.069.435,74
 TOTAL: 632 3.938.557,72 5.697.846,50 4.445.141,47 900.139,49 391.695,30 15.373.380,
 NIVEL  NIVEL SUPERIOR
 470 3.183.939,08 5.124.330,13 3.591.336,53 707.062,50 283.785,48 12.890.453,
 NIVEL MEDIO
 121 634.729,43 472.378,92 758.606,84 160.281,27 68.173,42 2.094.169,88
 NIVEL FUNDAMENTAL
 41 119.889,21 101.137,45 95.198,10 32.795,72 39.736,40 388.756,88
 TOTAL NIVEL
 632 3.938.557,72 5.697.846,50 4.445.141,47 900.139,49 391.695,30 15.373.380,
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

 DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - ATIVO
 MAIO / 2024

 ANEXO III - LDO art. 58 R$-1.000,00
 Vantag. Pecuniárias Incidentes
 sobre Vencimentos e Salários
 Regime Cargo Qtd. Venct/Sal. Gratific. Pessoais Outras Out. Vant. TOTAL
 TOTAL: 632 3.938.557,72 5.697.846,50 4.445.141,47 900.139,49 391.695,30 15.373.380,
 TIPOS DE PREVIDÊNCIA   16 116.596,71 148.784,34 26.029,22 18.290,58 11.977,47 321.678,32
 FINANPREV
 276 2.163.154,07 2.932.293,02 2.262.310,04 702.874,58 235.010,94 8.295.642,65
 FUNPREV
 123 738.218,22 1.305.385,66 341.468,31 81.925,04 134.891,46 2.601.888,69
 REGIME GERAL
 189 914.036,54 1.482.904,10 532.449,63 88.245,12 32.587,08 3.050.222,47
 OUTRAS (IPAMB)
 2 11.807,24 21.253,04 15.027,66 0,00 0,00 48.087,94
 TOTAL TIPOS DE PREVIDÊNCIA
 606 3.943.812,78 5.890.620,16 3.177.284,86 891.335,32 414.466,95 14.317.520,
 TOTAL: 606 3.943.812,78 5.890.620,16 3.177.284,86 891.335,32 414.466,95 14.317.520,

 TOTAL GERAL: 632 3.938.557,72 5.697.846,50 4.445.141,47 900.139,49 391.695,30 15.373.380,
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

 DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - INATIVO E PENSIONISTA
 MAIO / 2024

 ANEXO III - LDO art. 58 R$-1.000,00
 Vencimentos
 Outras
 /Proventos/
 Vantag.
 Regime Cargo Qtd. Pensões TOTAL
 CONSELHEIROS  CONSELHEIRO                   5 265.670,62 0,00 265.670,62
 Total: 5 265.670,62 0,00 265.670,62
 TOTAL CONSELHEIROS
 5 265.670,62 0,00 265.670,62
 AUDITORES/CONS. SUBS.
 NIVEL SUPERIOR
 Conselheiro Substituto        2 93.432,79 0,00 93.432,79
 Total: 2 93.432,79 0,00 93.432,79
 TOTAL AUDITORES/CONS. SUBS.
 2 93.432,79 0,00 93.432,79
 REGIME JURIDICO ÚNICO
 NIVEL SUPERIOR
 ANALISTA DE CONTROLE 3 89.937,62 0,00 89.937,62
 ASSESSOR DE GABINETE          5 300.471,31 0,00 300.471,31
 Assessor T. C. Externo        6 173.249,32 8.383,08 181.632,40
 ASSESSOR TÉC CONTROLE 1 13.703,04 0,00 13.703,04
 Auditor C. E. Administração   2 45.471,71 1.522,07 46.993,78
 Auditor C. E. C. Contábeis    8 330.227,19 3.302,55 333.529,74
 Auditor C. E. Direito         13 398.990,51 3.000,34 401.990,85
 Auditor C. E. E. Civil        1 24.878,47 1.256,49 26.134,96
 Auditor C. E. Economia        2 57.117,03 1.675,32 58.792,35
 Auditor C. Externo            36 1.059.375,09 56.845,83 1.116.220,92
 AUDITOR DE CONTROLE 3 22.521,78 0,00 22.521,78
 CHEFE GABINETE 1 38.534,30 0,00 38.534,30
 CHEFE GABINETE DA 1 37.291,26 0,00 37.291,26
 DIRETOR DE DEPARTAMENTO       3 108.227,53 0,00 108.227,53
 SECRETÁRIO     1 41.687,23 0,00 41.687,23
 SUB-SECRETÁRIO                1 39.803,25 0,00 39.803,25
 Total: 87 2.781.486,64 75.985,68 2.857.472,32
 NIVEL MÉDIO
 AGENTE AUX CONTROLE 5 34.582,06 0,00 34.582,06
 Analista A. C. Externo        36 531.467,84 31.561,06 563.028,90
 ANALISTA AUX CONTROLE 1 8.658,82 0,00 8.658,82
 ASSISTENTE DE CONSELHEIRO     2 35.737,54 0,00 35.737,54
 Auxiliar T. C. E. Administrati 18 291.882,46 2.562,56 294.445,02
 Auxiliar T. C. E. Informática 1 5.835,12 0,00 5.835,12
 Motorista                     7 75.493,64 857,72 76.351,36
 TÉC PROCESSAMENTO DE 1 6.544,09 0,00 6.544,09
 TÉCNICO AUX CONTROLE 6 47.454,20 0,00 47.454,20
 Total: 77 1.037.655,77 34.981,34 1.072.637,11
 NIVEL FUNDAMENTAL
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

 DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - INATIVO E PENSIONISTA
 MAIO / 2024

 ANEXO III - LDO art. 58 R$-1.000,00
 Vencimentos
 Outras
 /Proventos/
 Vantag.
 Regime Cargo Qtd. Pensões TOTAL
 AG AUX SERV ESPECIALIZADOS    1 4.435,19 0,00 4.435,19
 Agente A. S. Administrativos  6 39.128,82 1.478,82 40.607,64
 Agente A. S. Gerais           4 16.524,31 73,91 16.598,22
 AGENTE AUX SERVICOS GERAIS    5 13.544,41 0,00 13.544,41
 Agente V. Zeladoria           1 4.653,63 265,72 4.919,35
 Total: 17 78.286,36 1.818,45 80.104,81
 TOTAL REGIME JURIDICO ÚNICO
 181 3.897.428,77 112.785,47 4.010.214,24
 PENSIONISTA
 NÍVEL SUPERIOR
 ANALISTA DE CONTROLE 8 212.383,52 0,00 212.383,52
 Assessor T. C. Externo        1 4.198,58 0,00 4.198,58
 AUDITOR                       2 77.449,21 0,00 77.449,21
 Auditor C. E. Administração   1 4.411,49 0,00 4.411,49
 Auditor C. E. C. Contábeis    1 15.288,25 0,00 15.288,25
 Auditor C. Externo            2 32.738,24 0,00 32.738,24
 CONSELHEIRO                   5 152.607,30 0,00 152.607,30
 Conselheiro Substituto        3 94.110,88 0,00 94.110,88
 SECRETÁRIO                    1 23.449,07 0,00 23.449,07
 Total: 24 616.636,54 0,00 616.636,54
 NÍVEL MÉDIO
 AGENTE AUX CONTROLE 7 42.701,10 0,00 42.701,10
 Analista A. C. Externo        4 47.140,86 0,00 47.140,86
 ANALISTA AUX CONTROLE 2 22.596,45 0,00 22.596,45
 ASSISTENTE DE CONSELHEIRO     1 13.005,63 0,00 13.005,63
 Auxiliar T. C. E. Administrati 5 66.062,70 0,00 66.062,70
 Auxiliar T. C. E. Informática 1 11.269,85 0,00 11.269,85
 Motorista                     7 55.609,12 0,00 55.609,12
 TÉC AUX SERV ESPECIALIZADOS   1 6.826,99 0,00 6.826,99
 TÉC INFORMÁTICA- 1 21.133,97 0,00 21.133,97
 TÉCNICO AUX CONTROLE 2 11.289,89 0,00 11.289,89
 Total: 31 297.636,56 0,00 297.636,56
 NIVEL FUNDAMENTAL
 AG AUX SERV ADMINISTRATIVOS   1 9.781,88 0,00 9.781,88
 Agente A. S. Administrativos  2 5.671,46 0,00 5.671,46
 Agente A. S. Gerais           1 4.911,46 0,00 4.911,46
 AGENTE AUX SERVICOS GERAIS    6 18.215,66 0,00 18.215,66
 AGENTE VIGILANCIA E 2 9.095,12 0,00 9.095,12
 Total: 12 47.675,58 0,00 47.675,58
 TOTAL PENSIONISTA
 67 961.948,68 0,00 961.948,68
 TOTAL GERAL: 255 5.218.480,86 112.785,47 5.331.266,33
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

 DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - ATIVO
 JUNHO / 2024

 ANEXO III - LDO art. 58 R$-1.000,00
 Vantag. Pecuniárias Incidentes
 sobre Vencimentos e Salários
 Regime Cargo Qtd. Venct/Sal. Gratific. Pessoais Outras Out. Vant. TOTAL
 CONSELHEIROS   CONSELHEIRO 7 278.022,78 104.762,15 117.356,06 89.853,79 0,00 589.994,78
 TOTAL CONSELHEIROS
 7 278.022,78 104.762,15 117.356,06 89.853,79 0,00 589.994,78
 AUDITORES/CONS. SUBS.  NIVEL SUPERIOR
 Conselheiro Substituto 4 150.926,68 0,00 0,00 43.698,38 0,00 194.625,06
 TOTAL AUDITORES/CONS. SUBS. 4 150.926,68 0,00 0,00 43.698,38 0,00 194.625,06
 REG. JURIDICO UNICO  NIVEL SUPERIOR
 ASSESSOR DE GABINETE 4 32.597,24 81.493,00 153.276,56 19.998,82 1.981,69 289.347,31
 Assessor T. C. Externo 8 79.287,28 111.870,88 233.098,94 56.354,77 6.478,38 487.090,25
 Auditor C. E. A. B. Dados 2 15.547,37 24.875,75 7.579,32 0,00 2.332,10 50.334,54
 Auditor C. E. A. Médica 1 6.889,70 11.023,54 3.406,59 0,00 3.011,89 24.331,72
 Auditor C. E. A. Segurança 1 6.889,70 11.023,54 1.343,49 0,00 1.033,47 20.290,20
 Auditor C. E. A. Sistemas 12 91.927,78 145.472,34 80.556,93 17.507,49 17.049,35 352.513,89
 Auditor C. E. A. Suporte 3 27.100,05 43.360,07 10.841,14 595,08 5.878,99 87.775,33
 Auditor C. E. A. Urbanismo 2 13.074,66 20.919,46 5.432,86 216,23 3.268,66 42.911,87
 Auditor C. E. Administração 12 95.673,66 143.610,80 168.003,64 13.760,86 10.580,14 431.629,10
 Auditor C. E. 2 12.894,52 25.454,05 3.944,20 0,00 2.455,01 44.747,78
 Auditor C. E. 3 18.014,46 28.823,13 2.341,88 334,65 2.753,27 52.267,39
 Auditor C. E. 2 12.172,85 19.476,55 5.966,08 0,00 1.825,92 39.441,40
 Auditor C. E. C. Atuariais 1 6.004,82 9.607,71 1.170,94 358,40 900,72 18.042,59
 Auditor C. E. C. Contábeis 30 262.051,00 364.818,82 484.110,04 106.924,93 42.094,76 1.259.999,55
 Auditor C. E. 1 6.889,70 11.023,54 2.824,78 0,00 1.722,43 22.460,45
 Auditor C. E. 2 12.189,78 19.503,63 1.218,52 0,00 2.428,95 35.340,88
 Auditor C. E. Design 1 6.004,82 9.607,71 2.461,97 0,00 1.501,21 19.575,71
 Auditor C. E. Direito 34 258.492,56 382.017,91 345.114,96 91.295,77 35.742,36 1.112.663,56
 Auditor C. E. E. Civil 8 63.348,49 92.494,61 87.333,76 22.896,30 8.634,10 274.707,26
 Auditor C. E. E. Elétrica 1 6.004,82 9.607,71 1.756,40 0,00 900,72 18.269,65
 Auditor C. E. E. S. Ambiental 3 18.899,34 30.238,96 49.816,66 0,00 4.724,85 103.679,81
 Auditor C. E. Economia 6 32.353,60 49.975,09 60.889,26 7.559,96 7.979,97 158.757,88
 Auditor C. E. Educacional 2 12.189,78 19.503,63 5.331,54 6.280,58 1.546,23 44.851,76
 Auditor C. E. Elétrica 1 6.004,82 9.607,71 2.461,97 0,00 1.501,21 19.575,71
 Auditor C. E. Estatística 1 6.004,82 9.607,71 3.077,46 0,00 1.501,21 20.191,20
 Auditor C. E. 1 6.184,96 9.895,92 2.535,83 0,00 1.546,23 20.162,94
 Auditor C. E. 1 598,92 928,32 107,81 0,00 0,00 1.635,05
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 Vantag. Pecuniárias Incidentes
 sobre Vencimentos e Salários
 Regime Cargo Qtd. Venct/Sal. Gratific. Pessoais Outras Out. Vant. TOTAL
 Auditor C. E. Procuradoria 6 32.840,61 50.964,56 122.437,47 0,00 7.746,54 213.989,18
 Auditor C. Externo- 3 18.194,60 29.111,34 2.997,61 393,58 7.623,33 58.320,46
 Auditor C. Externo- 5 30.312,76 51.626,89 17.929,58 5.870,97 5.590,46 111.330,66
 Auditor C. Externo- 1 6.184,96 9.895,92 3.015,16 0,00 1.528,23 20.624,27
 Auditor C. Externo- 1 6.184,96 9.895,92 2.535,83 0,00 1.546,23 20.162,94
 Auditor C. Externo- 1 6.184,96 9.277,43 3.339,87 0,00 700,22 19.502,48
 Auditor C. Externo- 1 6.184,96 9.895,92 603,03 0,00 927,74 17.611,65
 Total: 174 1.650.328,77 1.971.272,22 1.996.218,14 483.900,56 197.036,57 6.298.756,26
 NIVEL MEDIO
 Analista A. C. Externo 25 212.879,61 255.145,85 436.030,47 103.459,15 19.795,95 1.027.311,03
 Auxiliar T. C. E. Administrativo 29 218.954,13 153.374,49 227.337,65 80.398,48 24.708,47 704.773,22
 Auxiliar T. C. E. Informática 12 92.025,53 72.149,95 116.613,79 32.397,39 18.879,00 332.065,66
 Motorista 7 33.352,90 56.789,32 71.462,57 22.578,15 2.129,06 186.312,00
 Total: 73 557.212,17 537.459,61 851.444,48 238.833,17 65.512,48 2.250.461,91
 NIVEL FUNDAMENTAL
 Agente A. S. Administrativos 8 35.664,39 26.515,33 23.416,95 15.881,16 5.890,26 107.368,09
 Agente A. S. Gerais 14 51.503,60 45.328,51 58.492,01 20.940,99 19.353,38 195.618,49
 Agente V. Zeladoria 3 13.055,52 15.113,19 10.966,65 9.487,30 6.005,55 54.628,21
 Total: 25 100.223,51 86.957,03 92.875,61 46.309,45 31.249,19 357.614,79

 TOTAL REG. JURIDICO UNICO 261 1.878.814,99 2.490.926,71 2.823.182,17 635.491,01 293.798,24 8.122.213,12
 CEDIDOS  NIVEL SUPERIOR
 ASSESSOR TÉC LEGISLATIVO 1 7.920,14 14.256,25 15.283,79 5.244,42 0,00 42.704,60
 Auditor C. E. C. Contábeis 1 581,47 523,31 396,85 0,00 87,22 1.588,85
 Auditor C. E. Direito 1 6.867,85 6.181,08 1.407,90 328,83 1.716,96 16.502,62
 Chefe G. M. (. T. PM/BM) 1 21.456,20 0,00 0,00 7.152,07 0,00 28.608,27
 ESPECIALISTA E. C. I 1 4.444,60 3.555,68 4.000,14 0,00 0,00 12.000,42
 Seção A. O. (. M. PM/BM) 1 16.092,15 0,00 0,00 0,00 0,00 16.092,15
 Seção P. C. I.  (Ten.-Cor. ou Major 1 16.092,15 0,00 0,00 0,00 0,00 16.092,15
 Seção S. (. M. PM) 1 11.040,24 0,00 0,00 0,00 0,00 11.040,24
 Servidor Requisitado Nv. Superior 7 42.033,74 37.021,02 62.231,55 17.614,55 600,49 159.501,35
 Subchefe G. M. (. PM/BM) 1 16.092,15 0,00 0,00 0,00 0,00 16.092,15
 Total: 16 142.620,69 61.537,34 83.320,23 30.339,87 2.404,67 320.222,80
 NIVEL MEDIO
 Corpo Op. (Sold/Cabo/Sarg/Subt.) 29 86.296,36 0,00 0,00 1.988,96 0,00 88.285,32
 Servidor Requisitado Nv. Médio 3 13.473,21 0,00 5.157,30 2.102,24 449,12 21.181,87
 Total: 32 99.769,57 0,00 5.157,30 4.091,20 449,12 109.467,19
 NIVEL FUNDAMENTAL
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 Regime Cargo Qtd. Venct/Sal. Gratific. Pessoais Outras Out. Vant. TOTAL
 Agente A. S. Gerais 1 3.260,42 0,00 1.304,18 0,00 0,00 4.564,60
 Total: 1 3.260,42 0,00 1.304,18 0,00 0,00 4.564,60

 TOTAL CEDIDOS
 49 245.650,68 61.537,34 89.781,71 34.431,07 2.853,79 434.254,59   NIVEL SUPERIOR
 ASSESSOR TÉC CONTROLE 4 23.548,28 18.838,68 27.090,51 785,25 0,00 70.262,72
 AUDITOR DE CONTROLE 6 35.322,42 28.258,02 52.761,80 15.027,83 0,00 131.370,07
 Total: 10 58.870,70 47.096,70 79.852,31 15.813,08 0,00 201.632,79
 NIVEL MEDIO
 AGENTE AUX CONTROLE 7 20.062,00 18.629,03 14.688,29 4.474,73 0,00 57.854,05
 TÉC PROCESSAMENTO DE 2 10.679,68 0,00 4.805,84 2.495,19 0,00 17.980,71
 TÉCNICO AUX CONTROLE 8 38.971,36 0,00 17.977,38 4.891,67 5.347,80 67.188,21
 Total: 17 69.713,04 18.629,03 37.471,51 11.861,59 5.347,80 143.022,97
 NIVEL FUNDAMENTAL
 AG AUX SERV ESPECIALIZADOS - 1 2.585,00 1.033,99 723,79 0,00 827,20 5.169,98
 AGENTE AUX SERVICOS GERAIS 13 28.887,04 8.888,30 15.532,37 3.053,20 12.999,18 69.360,09
 Total: 14 31.472,04 9.922,29 16.256,16 3.053,20 13.826,38 74.530,07

 TOTAL 
 41 160.055,78 75.648,02 133.579,98 30.727,87 19.174,18 419.185,83
 CARGOS COMISSIONADOS
 CARGOS COMISSIONADOS
 NIVEL SUPERIOR
 AE-01 10 16.733,79 31.757,12 10.077,43 1.795,72 152,39 60.516,45
 AE-02 9 28.755,11 53.379,99 41.748,97 733,76 1.033,47 125.651,30
 NS-01 89 426.994,44 861.617,32 250.221,42 102.442,31 18.921,97 1.660.197,46
 NS-02 67 522.795,79 1.108.683,91 480.843,96 136.637,11 24.606,28 2.273.567,05
 NS-03 34 326.008,08 782.212,18 583.663,48 58.566,15 19.601,17 1.770.051,06
 Total: 209 1.321.287,21 2.837.650,52 1.366.555,26 300.175,05 64.315,28 5.889.983,32
 NIVEL FUNDAMENTAL
 NS-02 1 6.889,70 22.604,77 2.639,43 10.432,50 2.951,09 45.517,49
 Total: 1 6.889,70 22.604,77 2.639,43 10.432,50 2.951,09 45.517,49

 TOTAL CARGOS COMISSIONADOS
 210 1.328.176,91 2.860.255,29 1.369.194,69 310.607,55 67.266,37 5.935.500,81
 FUNÇÕES GRATIFICADAS
 FUNÇÕES GRATIFICADAS
 NIVEL SUPERIOR
 Assistente de Auditor 4 32.918,27 76.688,50 14.637,71 699,18 6.415,62 131.359,28
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 Vantag. Pecuniárias Incidentes
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 Regime Cargo Qtd. Venct/Sal. Gratific. Pessoais Outras Out. Vant. TOTAL
 Assistente de Conselheiro 4 32.045,51 75.292,58 16.783,79 22.268,96 5.508,55 151.899,39
 Controlador 10 84.863,08 191.488,54 73.822,22 17.253,10 12.729,51 380.156,45
 Coordenador Acadêmico 1 3.526,13 8.825,70 4.288,93 5.025,44 0,00 21.666,20
 Coordenador de Acervo Técnico e 1 8.989,63 13.196,54 11.201,97 2.013,66 0,00 35.401,80
 Coordenador de Administração 1 3.631,94 8.910,38 5.782,06 0,00 0,00 18.324,38
 Coordenador de Apoio ao Usuário 1 5.610,02 10.491,34 4.989,74 131,61 841,50 22.064,21
 Coordenador de Apoio as Sessões 1 186,34 348,54 41,37 0,00 27,95 604,20
 Coordenador de Apoio Técnico 1 9.910,91 14.866,38 33.463,57 959,56 1.486,63 60.687,05
 Coordenador de Atendimento ao 1 6.004,82 15.612,53 2.747,22 0,00 1.501,21 25.865,78
 Coordenador de Contabilidade 1 8.142,10 19.032,16 3.404,42 0,00 2.035,54 32.614,22
 Coordenador de Desenvolvimento 1 6.889,70 17.028,36 4.859,93 0,00 1.033,47 29.811,46
 Coordenador de Engenharia de 1 6.873,60 17.002,59 970,42 0,00 1.031,05 25.877,66
 Coordenador de Ensino, Pesquisa e 1 6.889,70 16.381,82 3.887,97 0,00 1.033,47 28.192,96
 Coordenador de Formalização de 1 8.473,62 12.783,73 9.449,69 2.264,73 1.271,05 34.242,82
 Coordenador de Gestão do 1 8.989,63 13.196,54 8.996,67 0,00 0,00 31.182,84
 Coordenador de Informação e 1 8.989,63 13.196,54 9.805,74 5.222,10 1.348,44 38.562,45
 Coordenador de Infraestrutura e 1 7.904,97 17.862,25 5.354,86 0,00 1.185,74 32.307,82
 Coordenador de Pagamento 1 6.889,70 17.028,36 109.766,08 0,00 1.722,43 135.406,57
 Coordenador de Patrimônio 1 8.989,63 13.196,54 9.805,74 0,00 1.348,44 33.340,35
 Coordenador de Saúde e Qualidade 1 6.889,70 16.811,32 4.025,73 244,75 1.722,43 29.693,93
 Coordenador de Sistemas 1 7.904,97 18.652,75 4.283,89 9.672,12 1.185,74 41.699,47
 Coordenador de Suprimentos e 1 9.069,85 20.516,58 23.196,43 0,00 1.360,49 54.143,35
 Coordenador de Transporte 1 4.824,94 9.382,27 6.497,86 0,00 0,00 20.705,07
 Coordenador Orçamentáro e 1 8.473,62 19.562,62 10.137,76 799,40 1.308,09 40.281,49
 Gerente de Atendimento ao Público 1 3.631,94 8.309,89 5.421,78 5.243,72 0,00 22.607,33
 Gerente de Expediente 9 45.907,63 92.294,12 31.564,50 12.964,95 5.644,81 188.376,01
 Gerente de Fiscalização 20 150.820,24 348.710,47 136.680,18 43.491,14 24.658,89 704.360,92
 Gerente de Tecnologia da 3 16.240,04 30.746,79 129.446,30 10.668,64 2.466,14 189.567,91
 Total: 73 520.481,86 1.137.416,73 685.314,53 138.923,06 78.867,19 2.561.003,37

 TOTAL FUNÇÕES GRATIFICADAS
 73 520.481,86 1.137.416,73 685.314,53 138.923,06 78.867,19 2.561.003,37
 TOTAL: 645 4.562.129,68 6.730.546,24 5.218.409,14 1.283.732,73 461.959,77 18.256.777,
 NIVEL  NIVEL SUPERIOR
 471 3.693.589,23 6.054.973,51 4.211.260,47 969.151,62 342.623,71 15.271.598,
 NIVEL MEDIO
 122 726.694,78 556.088,64 894.073,29 254.785,96 71.309,40 2.502.952,07
 NIVEL FUNDAMENTAL
 41 141.845,67 119.484,09 113.075,38 59.795,15 48.026,66 482.226,95
 TOTAL NIVEL
 634 4.562.129,68 6.730.546,24 5.218.409,14 1.283.732,73 461.959,77 18.256.777,
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 TOTAL: 634 4.562.129,68 6.730.546,24 5.218.409,14 1.283.732,73 461.959,77 18.256.777,
 TIPOS DE PREVIDÊNCIA   16 129.794,34 172.262,79 29.588,41 7.943,51 19.261,17 358.850,22
 FINANPREV
 276 2.502.297,75 3.509.622,18 2.687.458,14 951.363,95 280.549,72 9.931.291,74
 FUNPREV
 123 826.884,22 1.478.368,81 308.590,29 77.917,74 167.633,68 2.859.394,74
 REGIME GERAL
 189 955.052,97 1.541.027,34 557.022,53 204.262,97 24.837,82 3.282.203,63
 OUTRAS (IPAMB)
 2 12.177,99 21.920,38 15.499,53 0,00 0,00 49.597,90
 TOTAL TIPOS DE PREVIDÊNCIA
 606 4.426.207,27 6.723.201,50 3.598.158,90 1.241.488,17 492.282,39 16.481.338,
 TOTAL: 606 4.426.207,27 6.723.201,50 3.598.158,90 1.241.488,17 492.282,39 16.481.338,

 TOTAL GERAL: 645 4.562.129,68 6.730.546,24 5.218.409,14 1.283.732,73 461.959,77 18.256.777,
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 Vencimentos
 Outras
 /Proventos/
 Vantag.
 Regime Cargo Qtd. Pensões TOTAL
 CONSELHEIROS  CONSELHEIRO                   5 265.670,62 0,00 265.670,62
 Total: 5 265.670,62 0,00 265.670,62
 TOTAL CONSELHEIROS
 5 265.670,62 0,00 265.670,62
 AUDITORES/CONS. SUBS.
 NIVEL SUPERIOR
 Conselheiro Substituto        2 115.137,94 0,00 115.137,94
 Total: 2 115.137,94 0,00 115.137,94
 TOTAL AUDITORES/CONS. SUBS.
 2 115.137,94 0,00 115.137,94
 REGIME JURIDICO ÚNICO
 NIVEL SUPERIOR
 ANALISTA DE CONTROLE 3 105.050,98 0,00 105.050,98
 ASSESSOR DE GABINETE          5 355.508,26 0,00 355.508,26
 Assessor T. C. Externo        6 204.983,01 9.918,59 214.901,60
 ASSESSOR TÉC CONTROLE 1 16.212,99 0,00 16.212,99
 Auditor C. E. Administração   2 53.800,69 1.800,86 55.601,55
 Auditor C. E. C. Contábeis    8 410.501,13 3.907,50 414.408,63
 Auditor C. E. Direito         13 514.064,38 4.243,30 518.307,68
 Auditor C. E. E. Civil        1 29.435,41 1.486,63 30.922,04
 Auditor C. E. Economia        2 67.243,54 1.982,20 69.225,74
 Auditor C. Externo            36 1.252.919,52 67.252,66 1.320.172,18
 AUDITOR DE CONTROLE 3 26.647,18 0,00 26.647,18
 CHEFE GABINETE 1 45.592,58 0,00 45.592,58
 CHEFE GABINETE DA 1 44.121,87 0,00 44.121,87
 DIRETOR DE DEPARTAMENTO       3 128.051,44 0,00 128.051,44
 SECRETÁRIO                    1 48.618,45 0,00 48.618,45
 SUB-SECRETÁRIO                1 46.440,35 0,00 46.440,35
 Total: 87 3.349.191,78 90.591,74 3.439.783,52
 NIVEL MÉDIO
 AGENTE AUX CONTROLE 5 39.745,11 0,00 39.745,11
 Analista A. C. Externo        36 604.696,46 36.329,76 641.026,22
 ANALISTA AUX CONTROLE 1 10.244,85 0,00 10.244,85
 ASSISTENTE DE CONSELHEIRO     2 42.283,45 0,00 42.283,45
 Auxiliar T. C. E. Administrati 18 333.593,46 3.031,95 336.625,41
 Auxiliar T. C. E. Informática 1 6.903,92 0,00 6.903,92
 Motorista                     7 93.894,24 1.014,83 94.909,07
 TÉC PROCESSAMENTO DE 1 7.742,75 0,00 7.742,75
 TÉCNICO AUX CONTROLE 6 56.146,31 0,00 56.146,31
 Total: 77 1.195.250,55 40.376,54 1.235.627,09
 NIVEL FUNDAMENTAL
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 Vantag.
 Regime Cargo Qtd. Pensões TOTAL
 AG AUX SERV ESPECIALIZADOS    1 5.247,56 0,00 5.247,56
 Agente A. S. Administrativos  6 46.295,98 1.749,70 48.045,68
 Agente A. S. Gerais           4 15.820,51 87,45 15.907,96
 AGENTE AUX SERVICOS GERAIS    5 16.025,32 0,00 16.025,32
 Agente V. Zeladoria           1 5.506,04 314,41 5.820,45
 Total: 17 88.895,41 2.151,56 91.046,97
 TOTAL REGIME JURIDICO ÚNICO
 181 4.633.337,74 133.119,84 4.766.457,58
 PENSIONISTA
 NÍVEL SUPERIOR
 ANALISTA DE CONTROLE 8 232.724,79 0,00 232.724,79
 Assessor T. C. Externo        1 4.797,43 0,00 4.797,43
 AUDITOR                       2 37.731,67 0,00 37.731,67
 Auditor C. E. Administração   1 5.040,67 0,00 5.040,67
 Auditor C. E. C. Contábeis    1 17.468,84 0,00 17.468,84
 Auditor C. Externo            2 37.407,78 0,00 37.407,78
 CONSELHEIRO                   5 165.682,24 0,00 165.682,24
 Conselheiro Substituto        3 94.110,88 0,00 94.110,88
 SECRETÁRIO        1 67.298,84 0,00 67.298,84
 Total: 24 662.263,14 0,00 662.263,14
 NÍVEL MÉDIO
 AGENTE AUX CONTROLE 7 48.791,66 0,00 48.791,66
 Analista A. C. Externo        4 53.864,68 0,00 53.864,68
 ANALISTA AUX CONTROLE 2 25.819,45 0,00 25.819,45
 ASSISTENTE DE CONSELHEIRO     1 14.860,67 0,00 14.860,67
 Auxiliar T. C. E. Administrati 5 75.485,39 0,00 75.485,39
 Auxiliar T. C. E. Informática 1 12.877,31 0,00 12.877,31
 Motorista                     7 63.540,78 0,00 63.540,78
 TÉC AUX SERV ESPECIALIZADOS   1 7.800,74 0,00 7.800,74
 TÉC INFORMÁTICA- 1 24.148,39 0,00 24.148,39
 TÉCNICO AUX CONTROLE 2 12.900,19 0,00 12.900,19
 Total: 31 340.089,26 0,00 340.089,26
 NIVEL FUNDAMENTAL
 AG AUX SERV ADMINISTRATIVOS   1 11.177,10 0,00 11.177,10
 Agente A. S. Administrativos  2 6.480,37 0,00 6.480,37
 Agente A. S. Gerais           1 5.611,99 0,00 5.611,99
 AGENTE AUX SERVICOS GERAIS    6 20.813,78 0,00 20.813,78
 AGENTE VIGILANCIA E 2 10.392,37 0,00 10.392,37
 Total: 12 54.475,61 0,00 54.475,61
 TOTAL PENSIONISTA
 67 1.056.828,01 0,00 1.056.828,01
 TOTAL GERAL: 255 6.070.974,31 133.119,84 6.204.094,15
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coNtAS Do EStADo Do PARÁ
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AviSo DE LicitAção
.

AviSo DE DiSPENSA ELEtRôNicA
DiSPENSA ELEtRôNicA Nº 90013/2024 – MPc/PA.
PRocESSo Nº 2024/670796
objeto: aquisição de gás liquefeito de Petróleo – glP (gás de cozinha) 
na modalidade de recarga.
data e Hora da sessÃo: em todas as suas fases a ser realizada no dia 
16/07/2024 com início da fase de lances às 09:00h (horário de brasília) na 
plataforma do site https://cotacao.banpara.b.br/default.aspx.
agente de contratação: akyson ferreira da silva
observaÇÃo: edital e anexos, disponíveis nos sites - www.mpc.pa.gov.
br/transparencia/licitacoes; www.compras.gov.br; https://www.gov.br/
pncp/pt-br e www.compraspara.pa.gov/mural.

Protocolo: 1096438
AviSo DE DiSPENSA ELEtRôNicA
DiSPENSA ELEtRôNicA Nº 90012/2024 – MPc/PA.
PRocESSo Nº 2024/566873
objeto: serviços Periódicos de limpeza, vedação e desinfecção dos re-
servatórios de água inferior (cisterna – capacidade de 12m³) e superior 
(caixa d’água – capacidade de 12m³, abastecidos pela companhia de sa-
neamento do Pará (COSANPA), com fornecimento de Certificado de Garan-
tia de 04 (quatro) meses, laudo técnico e análise bacteriológica de um 
ponto, após execução de cada serviço, conforme lei estadual nº 5.882 de 
21/12/1994, serviço a ser realizado quadrimestralmente.
data e Hora da sessÃo: em todas as suas fases a ser realizada no dia 
17/07/2024 com início da fase de lances às 09:00h (horário de brasília) na 
plataforma do site https://cotacao.banpara.b.br/default.aspx.
agente de contratação: akyson ferreira da silva
observaÇÃo: edital e anexos, disponíveis nos sites - www.mpc.pa.gov.
br/transparencia/licitacoes; www.compras.gov.br; https://www.gov.br/
pncp/pt-br e www.compraspara.pa.gov/mural.

Protocolo: 1096439

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N° 379/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024-MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/826058;
resolve:
art. 1º conceder ao servidor joao qUeMel lira jUNior, matrícula 
200272, para participar do xix fÓrUM brasileiro de coNtrataÇÃo e 
gestÃo Pública, a ser realizado de 21 a 23 de agosto de 2024, de forma 
presencial, em brasília/df, 4,5 (quatro e meia) diárias, correspondentes 
ao período de afastamento deferido (de 20 a 24/08/2024), na forma da 
resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do despacho autorizativo.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1096241
PoRtARiA N° 381/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024-MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/836497;
resolve:
art. 1º conceder à servidora caroliNa MartiNs victer, matrícula 
200135, para participar do 1º eNcoNtro NacioNal de iNteligêNcia 
artifical dos tribUNais de coNtas, a ser realizado nos dias 1º e 02 
de agosto de 2024, de forma presencial, em recife/Pe, 3,5 (três e meia) 
diárias, correspondentes ao período de afastamento deferido (de 31/07 
a 03/08/2024), na forma da resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do despacho autorizativo.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1096243
PoRtARiA N° 380/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024-MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/847429;

resolve:
art. 1º conceder ao Procurador de contas PatricK bezerra MesqUita, 
matrícula 200202, para participar do xii fÓrUM NacioNal do MiNisté-
rio Público de coNtas, a ser realizado de 14 a 16 de agosto de 2024, 
de forma presencial, em aracaju/se, 4,5 (quatro e meia) diárias, corres-
pondentes ao período de afastamento deferido (de 13 a 17/08/2024), na 
forma da resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do despacho autorizativo.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1096440

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA N° 373/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/841054
resolve:
art. 1º coNceder à servidora Priscila de oliveira Matos, ocupan-
te do cargo em comissão de chefe de gabinete, matrícula nº 200233, 
05 (cinco) dias das férias relativas ao período aquisitivo 10/03/2023 a 
09/03/2024, para o período de 05 a 09/08/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1095907
PoRtARiA N° 374/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/832326
resolve:
art. 1º coNceder à servidora biaNca gÓes crUz vilar, ocupante do 
cargo efetivo de analista Ministerial – especialidade: direito, exercen-
do o cargo em comissão de assessor Ministerial, matrícula nº 200286, 
30 (trinta) dias das férias relativas ao período aquisitivo 10/03/2023 a 
09/03/2024, para o período de 12/08 a 10/09/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1095908
PoRtARiA N° 375/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/850905;
resolve:
art. 1º conceder ao servidor luan chaves sobrinho, ocupante do cargo 
efetivo de analista Ministerial – especialidade: controle externo, exercen-
do o cargo em comissão de assessor Ministerial, matrícula nº 200271, 
05 (cinco) dias das férias relativas ao período aquisitivo 21/03/2023 a 
20/03/2024, para o período de 30/09 a 04/10/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária

Protocolo: 1095909

.

.

ALtERAção DE féRiAS
.

PoRtARiA N° 378/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atri-
buições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/829140;
resolve:
art. 1º alterar, de 09 a 25/09/2024 (17 dias) para o período de 09 a 
27/09/2024 (19 dias) e de 06 a 18/01/2025 13 (dias) para o período de 
07 a 17/01/2025 (11 dias), o gozo das férias da servidora silvia raqUel 
castaNHos sabat, matrícula nº 200252, referente ao período aquisitivo 
01/04/2023 a 31/03/2024, concedido pela Portaria nº 190/2024/MPc/
Pa, de 25/04/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém-Pa, 09 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1096172

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA N° 376/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atri-
buições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/850861;
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resolve:
art. 1º desigNar o servidor evaNdro aMoriM lélis, matrícula n° 
200308, para, de 08 a 18/07/2024, substituir a servidora leNa Márcia 
de oliveira caMPos nas atividades de assessoramento junto ao centro 
de apoio operacional-cao, em razão do afastamento da titular.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroagin-
do seus efeitos a 08/07/2024.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1095910
PoRtARiA N° 377/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atri-
buições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/850844;
resolve:
art. 1º desigNar a servidora ériKa feitosa beNevides, matrícula n° 
200256, para, de 15 a 29/07/2024, substituir a servidora aNa aMélia 
PAES DE ANDRADE BARROS na Chefia de Gabinete da 2ª Procuradoria de 
contas, em razão do afastamento da titular.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 09 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1095912
PoRtARiA N° 352/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/768343;
resolve:
art. 1º Mandar averbar, em favor da servidora aliNe Maria de oliveira 
loPes silveira, ocupante do cargo efetivo de analista Ministerial – es-
pecialidade: controle externo, matrícula nº 200293, o tempo líquido de 
1.108 (um mil cento e oito) dias, correspondentes a 03 (três) anos e 13 
(treze) dias de efetivo exercício no serviço público, prestados no período 
04/07/2011 a 15/07/2014, para fins de Adicional por Tempo de Serviço.
art. 2º Mandar averbar, em favor da referida servidora, 01 (um) triênio 
de efetivo serviço público ininterrupto prestado no período 04/07/2011 a 
03/07/2014, para fins de gozo de Licença-Prêmio.
art. 3º Mandar averbar, em favor da referida servidora, o tempo de con-
tribuição de 3.061 (três mil e sessenta e um) dias, correspondentes a 08 
(oito) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias, para fins de Apo-
sentadoria e disponibilidade.
art. 4º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20/06/2024.
belém/Pa, 04 de julho de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1095885

.

.

MiNiStéRio PúBLico
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

Núm. do contrato: 069/2024-MP/PA
inexigibilidade de Licitação: nº 010/2024-MPPA
Processo: Gedoc nº 117459/2024.
fundamento legal: artigo 74, inciso i, da lei nº. 14.133/2021.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa bPgr tecNolo-
gia e iNforMacao ltda (cNPj 00.885.818/0001-39).
objeto: assiNatUra aNUal do ProdUto bUscador doiNet- base de 
diarios oficiais.
valor total: r$30.000,00 (trinta mil reais).
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 12101.03.122.1494.8760 - 
governança e gestão; Natureza de despesa: 339039 – outros serviços de 
terceiros – Pessoa jurídica; fonte de recurso: 01.500.0000.01 – recursos 
ordinários.
data da assinatura: 05/07/2024
data de divulgação no PNcP: 09/07/2024
vigência: 10/07/2024 a 10/07/2025.
foro: justiça estadual do Pará, comarca de belém.
ordenador responsável: dr. césar bechara Nader Mattar júnior, Procura-
dor-geral de justiça.

Protocolo: 1095009
Núm. do contrato: 069/2024-MP/PA
inexigibilidade de Licitação: nº 010/2024-MPPA
Processo: Gedoc nº 117459/2024.
fundamento legal: artigo 74, inciso i, da lei nº. 14.133/2021.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa bPgr tecNolo-
gia e iNforMacao ltda (cNPj 00.885.818/0001-39).

objeto: assiNatUra aNUal do ProdUto bUscador doiNet- base de 
diarios oficiais.
valor total: r$30.000,00 (trinta mil reais).
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 12101.03.122.1494.8760 - 
governança e gestão; Natureza de despesa: 339039 – outros serviços de 
terceiros – Pessoa jurídica; fonte de recurso: 01.500.0000.01 – recursos 
ordinários.
data da assinatura: 05/07/2024
data de divulgação no PNcP: 09/07/2024
vigência: 10/07/2024 a 10/07/2025.
foro: justiça estadual do Pará, comarca de belém.
ordenador responsável: dr. césar bechara Nader Mattar júnior, Procura-
dor-geral de justiça.

Protocolo: 1095919
Núm. do contrato: 068/2024-MP/PA
Dispensa de Licitação: nº 019/2024-MPPA
Processo: Gedoc nº 107156/2024.
fundamento legal: artigo 75, inciso ii, da lei nº. 14.133/2021.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa NovaNet - Pro-
vedor e Web ltda (cNPj: 10.668.463/0001-80)
objeto: serviço de conexão à internet para atender as necessidades da 
Promotoria de Novo Progresso.
valor total: r$ 1.199,40 (um mil, cento e noventa e nove reais e quarenta 
centavos) para o período de 6 (seis) meses e r$300,00 (trezentos reais) 
de taxa única de instalação.
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 12101.03.091.1494.8758 
– Promoção e defesa dos direitos constitucionais; Natureza de despesa: 
339040 – serviços de tecnologia da informação e comunicação – Pessoa 
jurídica; fonte de recursos: 01 500 0000 01 – recursos ordinários;
data da assinatura: 09/07/2024
data de divulgação no PNcP: 09/07/2024
vigência: 10/07/2024 a 10/01/2025.
foro: justiça estadual do Pará, comarca de belém.
ordenador responsável: dr. césar bechara Nader Mattar júnior, Procura-
dor-geral de justiça.

Protocolo: 1095934

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo Ao coNtRAto
Núm. do termo aditivo: 3º
Núm. do contrato: 217/2022-MP/PA.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa diaMoNd ser-
viÇos de liMPeza e MÃo de obra ltda, cNPj nº. 08.538.011/0001-31.
objeto do contrato: Prestação de serviços continuados de recepcionista e 
copeiro, por pessoa jurídica, com fornecimento de mão de obra uniformiza-
da nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e ata do Pregão eletrônico Nº 027/2022-MPPa nas Promotorias de 
justiça de rondon do Pará e são geraldo do araguaia e Marabá.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 10/01/2025 até 09/01/2026, nos 
termos no art. 57, ii, da lei nº 8.666/1993 e cláusula décima terceira, 
item 13.1, do contrato, conforme protocolo gedoc 125129/2024.
data de assinatura: 08/07/2024.
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 12101.03.091.1494.8758. 
Natureza de despesa: 339037. fonte de recursos: 01 500 0000 01.
ordenador responsável: dr. césar bechara Nader Mattar júnior, Procura-
dor geral de justiça.

Protocolo: 1095994

.

.

AviSo DE RESuLtADo DE LicitAção
.

toMADA DE PREçoS Nº 007/2023-MP/PA
o MiNistério Público do estado, por meio da comissão Permanente 
de licitação, comunica aos interessados o resultado da fase de julgamento 
das propostas referente à toMada de PreÇos Nº 007/2023-MP/Pa, do 
Processo administrativo nº 113881/2023 (gedoc), que tem como objeto: 
lote i - reforma no prédio sede do Ministério Público do estado do Pará no 
município de conceição do araguaia/Pa; lote ii - reforma no prédio sede 
do Ministério Público do estado do Pará no distrito de icoaraci, município 
de belém/Pa:
1) quanto ao lote i, informa-se que, em atenção ao entendimento já con-
solidado do tribunal de contas da União, o qual determina que a cPl deve 
realizar diligências antes de desclassificar empresas por falhas meramen-
te formais, diligenciou-se acerca da proposta apresentada pela licitante 
estillo eNgeNHaria ltda, oportunidade na qual a composição de en-
cargos sociais teve seus índices corrigidos, opinando o apoio técnico pela 
classificação da proposta; quanto às demais propostas recebidas no Lote 
i, o apoio técnico não observou inconsistências que ensejassem desclas-
sificação;
2) quanto ao lote ii, informa-se que, em atenção ao entendimento já 
consolidado do tribunal de contas da União, o qual determina que a cPl 
deve realizar diligências antes de desclassificar empresas por falhas me-
ramente formais, diligenciou-se acerca da proposta apresentada pela lici-
tante CONSTRUTORA 4MX LTDA, a fim de que fosse comprovada a exe-
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quibilidade de sua proposta, especialmente quanto ao item referente à 
“telha termoacústica chapa/chapa”, não tendo sido recebida resposta da 
empresa, motivo pelo qual o apoio ténico sugeriu sua desclassificação no 
lote ii, nos termos do subitem 10.1.4 do edital; ainda acerca do lote ii, 
o apoio técnico sugeriu a desclassificação da proposta apresentada pela 
licitante stYlUs coNstrUÇÃo civil e serviÇos ltda, em razão dos 
itens 5.1, 6.6, 6.7, 6.9, 7.5 e 8.6 da planilha orçamentária apresentarem 
preço acima do estimado na licitação, desatendendo o subitem 10.1.9 do 
edital; quanto às demais propostas recebidas no lote ii, o apoio técnico 
não observou inconsistências que ensejassem desclassificação;
3) tendo em vista a manifestação do apoio técnico, a comissão Perma-
nente de licitação decidiu: No lote i: 1) classificar em primeiro lugar 
a proposta financeira da empresa ESTILLO ENGENHARIA LTDA no valor 
global de R$71.590,13; em segundo lugar a proposta financeira da em-
presa tavares eNgeNHara e PaviMeNtaÇÃo - eNgYPav ltda no valor 
global de R$75.437,79; em terceiro lugar a proposta financeira da empresa 
coNstrUtora j & l ltda no valor global de r$80.252,72; e em quarto 
lugar a proposta financeira da empresa IMPERCON LTDA no valor global 
de R$82.346,56; No Lote II: 1) DESCLASSIFICAR a proposta financeira 
da empresa coNstrUtora 4Mx ltda, com fulcro no item 10.1.4 do edi-
tal, por não comprovar a exequibilidade de sua proposta; 2) desclas-
SIFICAR a proposta financeira da empresa STYLUS CONSTRUÇÃO CIVIL 
e serviÇos ltda, com fulcro no 10.1.9 do edital, uma vez que os itens 
5.1, 6.6, 6.7, 6.9, 7.5 e 8.6 da planilha orçamentária apresentam pre-
ço acima do estimado na licitação; 3) classificar em primeiro lugar a 
proposta financeira da empresa TEM CORDERO COMERCIO E SERVIÇOS 
de coNstrUÇÃo ltda no valor global de r$639.999,98; em segundo 
lugar a proposta financeira da empresa CONSTRUTORA DORATA LTDA no 
valor global de R$671.462,82; em terceiro lugar a proposta financeira da 
empresa coNstrUtora j & l ltda no valor global de r$674.594,54; em 
quarto lugar a proposta financeira da empresa ESTILLO ENGENHARIA LTDA 
no valor global de r$727.273,15; em quinto lugar a proposta da empresa 
coNtiNeNtal service serviÇos de coNstrUÇÃo ltda no valor global 
de R$731.567,40; em sexto lugar a proposta financeira da empresa TA-
vares eNgeNHaria e PaviMeNtaÇÃo - eNgYPav ltda no valor global 
de R$732.696,40; e em sétimo lugar a proposta financeira da empresa 
iMPercoN ltda no valor global de r$736.393,87.
4) o prazo para recurso correrá conforme art.109, da lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações, a contar desta publicação.
comissão Permanente de licitação

Protocolo: 1096288

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

PREGão ELEtRôNico Nº 010/2024-MPPA
oBJEto: AQuiSição DE MAtERiAL DE coNSuMo oDoNtoLÓGico
tERMo DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
tendo em vista o que consta do Processo administrativo (gedoc nº 
113133/2024), que ensejou o Pregão eletrônico nº. 010/2024-MP/Pa, no 
tipo menor preço por item e, diante do julgamento do Pregoeiro designado 
pela Portaria nº. 3062/2024-MP/Pgj, de 14/05/2024, adjudico o objeto 
e homologo o resultado do certame mencionado em favor das seguintes 
empresas, nos termos do art. 71, iv da lei nº 14.133/2021, para todos os 
efeitos previstos em lei:
cNPj Nº 19.283.539/0001-23 - eliete s. diNiz coMercio e serv. 
odoNtologico - total r$ 112,00:
item 207.....valor global .... r$ 112,00
cNPj Nº 20.669.174/0001-59 - K2 iNdUstria, coMercio, iMPortacao 
e exPortacao ltda – total r$ 8.000,00:
item 303..... valor global ....r$ 8.000,00
cNPj Nº 27.205.945/0001-04 - odoNtoMed t/a ltda – total r$ 853,76:
item 239.....valor global....r$ 508,80
item 240.....valor global....r$ 344,96
cNPj Nº 05.021.932/0001-34 - Mf de alMeida & cia. ltda – total r$ 
2.395,26:
item 314.....valor global....r$ 445,56
item 321.....valor global....r$ 1.949,70
cNPj Nº 30.597.921/0001-44 - is 8 iNterNatioNal sUPPlies iMPor-
tacao e coMercio de ProdUtos HosPitalares ltda – total r$ 
16.160,00:
item 252.....valor global....r$ 4.832,00
item 253.....valor global....r$ 11.328,00
cNPj Nº 09.560.267/0001-08 - betaNiaMed coMercial ltda – total 
r$ 5.200,00:
item 300.....valor global....r$ 2.000,00
item 301.....valor global....r$ 1.600,00
item 302.....valor global....r$ 1.600,00
cNPj Nº 01.264.836/0001-66 - PoliderM coMercial e distribUidora 
ltda – total r$ 7.030,56:
item 18.....valor global....r$ 696,50
item 19.....valor global....r$ 1.309,20
item 20.....valor global....r$ 1.636,00
item 21.....valor global....r$ 2.580,00
item 22.....valor global....r$ 808,86
cNPj Nº 28.675.331/0001-40 - diabeticos ltda – total r$ 9.119,00:
item 13.......valor global....r$ 1.059,00

item 14.......valor global....r$ 4.785,00
item 15.......valor global....r$ 1.360,00
item 16.......valor global....r$ 1.705,00
item 205.....valor global....r$ 180,00
item 206.....valor global....r$ 30,00
 cNPj Nº 07.506.786/0001-62 - Portela & liMa ltda – total r$ 
5.383,62:
item 4.........valor global....r$ 186,00
item 7.........valor global....r$ 810,00
item 23.......valor global....r$ 215,92
item 24.......valor global....r$ 143,40
item 32.......valor global....r$ 40,00
item 35.......valor global....r$ 23,70
item 36.......valor global....r$ 24,30
item 37.......valor global....r$ 62,25
item 38.......valor global....r$ 34,00
item 39.......valor global....r$ 61,50
item 40.......valor global....r$ 61,50
item 41.......valor global....r$ 61,50
item 42.......valor global....r$ 32,80
item 43.......valor global....r$ 43,50
item 44.......valor global....r$ 45,50
item 122.....valor global....r$ 298,50
item 156.....valor global....r$ 71,80
item 157.....valor global....r$ 71,80
item 208.....valor global....r$ 222,00
item 209.....valor global....r$ 213,00
item 228.....valor global....r$ 25,00
item 231.....valor global....r$ 7,50
item 232.....valor global....r$ 7,65
item 233.....valor global....r$ 1.750,00
item 241.....valor global....r$ 45,00
item 243.....valor global....r$ 475,00
item 245.....valor global....r$ 67,50
item 248.....valor global....r$ 138,00
item 249.....valor global....r$ 100,00
item 328.....valor global....r$ 45,00
cNPj Nº 12.991.532/0001-17 - jUares liMa dos saNtos – total r$ 
9.893,71:
item 8.........valor global....r$ 716,20
item 74.......valor global....r$ 70,00
item 75.......valor global....r$ 70,00
item 76.......valor global....r$ 276,00
item 77.......valor global....r$ 180,00
item 78.......valor global....r$ 560,00
item 80.......valor global....r$ 340,00
item 82.......valor global....r$ 165,00
item 83.......valor global....r$ 110,00
item 85.......valor global....r$ 360,00
item 86......valor global.....r$ 360,00
item 114.....valor global....r$ 960,00
item 115.....valor global....r$ 450,00
item 116.....valor global....r$ 96,00
item 118.....valor global....r$ 21,32
item 120.....valor global....r$ 47,60
item 124.....valor global....r$ 51,90
item 130.....valor global....r$ 246,00
item 204.....valor global....r$ 380,00
item 214.....valor global....r$ 39,70
item 217.....valor global....r$ 280,00
item 220.....valor global....r$ 179,94
item 223.....valor global....r$ 143,64
item 246.....valor global....r$ 97,80
item 247.....valor global....r$ 100,00
item 262.....valor global....r$ 176,00
item 263.....valor global....r$ 403,50
item 267.....valor global....r$ 135,00
item 268.....valor global....r$ 64,80
item 280.....valor global....r$ 59,10
item 281.....valor global....r$ 52,90
item 287.....valor global....r$ 399,80
item 289.....valor global....r$ 99,96
item 290.....valor global....r$ 374,75
item 295.....valor global....r$ 31,00
item 296.....valor global....r$ 19,80
item 334.....valor global....r$ 592,00
item 337.....valor global....r$ 592,00
item 349.....valor global....r$ 592,00
cNPj Nº 34.325.529/0001-05 - Ms coMercio de ProdUtos odoNtolo-
gicos e iNforMatica ltda – total r$ 19.852,90:
item 97........valor global .... r$ 60,00
item 98....... valor global .... r$ 60,00
item 99....... valor global .... r$ 158,40
item 100..... valor global .... r$ 158,40
item 101..... valor global .... r$ 158,49
item 102..... valor global .... r$ 211,32
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item 103..... valor global .... r$ 220,00
item 104..... valor global .... r$ 395,60
item 107..... valor global .... r$ 356,00
item 108..... valor global .... r$ 356,00
item 109..... valor global .... r$ 356,00
item 110..... valor global .... r$ 128,00
item 111..... valor global .... r$ 140,00
item 112..... valor global .... r$ 76,00
item 113..... valor global .... r$ 4.383,20
item 117..... valor global .... r$ 538,00
item 119..... valor global .... r$ 62,52
item 141..... valor global .... r$ 96,28
item 145..... valor global .... r$ 1.274,75
item 146..... valor global .... r$ 1.529,70
item 147..... valor global .... r$ 529,00
item 148..... valor global .... r$ 300,00
item 149..... valor global .... r$ 260,00
item 150..... valor global .... r$ 780,00
item 151..... valor global .... r$ 280,00
item 152..... valor global .... r$ 780,00
item 153..... valor global .... r$ 60,00
item 154..... valor global .... r$ 66,00
item 155..... valor global .... r$ 66,00
item 158..... valor global .... r$ 66,00
item 159..... valor global .... r$ 68,00
item 160..... valor global .... r$ 99,00
item 161..... valor global .... r$ 132,00
item 162..... valor global .... r$ 297,56
item 221..... valor global .... r$ 1.023,28
item 309..... valor global .... r$ 1.075,00
item 310..... valor global .... r$ 430,00
item 311..... valor global .... r$ 475,10
item 312..... valor global .... r$ 475,10
item 313..... valor global .... r$ 475,10
item 315..... valor global .... r$ 475,10
item 316..... valor global .... r$ 462,00
item 317..... valor global .... r$ 460,00
cNPj Nº 50.567.060/0001-69 - deNtal iPo ltda – total r$ 41.248,45:
item 1.........valor global....r$ 578,28
item 2.........valor global....r$ 4.821,28
item 3.........valor global....r$ 1.443,60
item 5.........valor global....r$ 2.470,92
item 10.......valor global....r$ 401,52
item 12.......valor global....r$ 912,20
item 17.......valor global....r$ 278,60
item 73.......valor global....r$ 299,88
item 81.......valor global....r$ 241,20
item 96.......valor global....r$ 805,52
item 125.....valor global....r$ 2.240,00
item 138.....valor global....r$ 722,70
item 139.....valor global....r$ 722,61
item 142.....valor global....r$ 275,85
item 143.....valor global....r$ 870,12
item 144.....valor global....r$ 870,42
item 203.....valor global....r$ 548,24
item 224.....valor global....r$ 521,85
item 260.....valor global....r$ 1.278,30
item 261.....valor global....r$ 1.278,60
item 275.....valor global....r$ 799,70
item 288.....valor global....r$ 389,80
item 331.....valor global....r$ 1.119,80
item 332.....valor global....r$ 1.119,70
item 333.....valor global....r$ 928,08
item 335.....valor global....r$ 928,00
item 336.....valor global....r$ 927,68
item 338.....valor global....r$ 927,92
item 339.....valor global....r$ 928,08
item 340.....valor global....r$ 927,84
item 341.....valor global....r$ 927,84
item 342.....valor global....r$ 927,68
item 343.....valor global....r$ 695,88
item 344.....valor global....r$ 696,00
item 345.....valor global....r$ 696,06
item 346.....valor global....r$ 503,76
item 347.....valor global....r$ 927,92
item 348.....valor global....r$ 927,68
item 350.....valor global....r$ 927,84
item 351.....valor global....r$ 927,92
item 352.....valor global....r$ 928,00
item 353.....valor global....r$ 591,68
item 367.....valor global....r$ 991,90
cNPj Nº 42.703.783/0001-10 - versa deNtal e Med ltda – total r$ 
32.188,56:
item 6..........valor global .... r$ 420,00
item 11........valor global .... r$ 2.640,00
item 25........valor global .... r$ 90,00
item 26........valor global .... r$ 150,00
item 27........valor global .... r$ 360,00
item 28........valor global .... r$ 380,00

item 29........valor global .... r$ 380,00
item 30....... valor global .... r$ 390,00
item 31....... valor global .... r$ 195,00
item 33....... valor global .... r$ 30,24
item 45....... valor global .... r$ 33,60
item 46....... valor global .... r$ 29,60
item 47....... valor global .... r$ 90,00
item 48....... valor global .... r$ 180,00
item 49....... valor global .... r$ 135,00
item 50....... valor global .... r$ 140,00
item 51....... valor global .... r$ 150,00
item 52..... ..valor global .... r$ 54,00
item 53....... valor global .... r$ 60,00
item 93....... valor global .... r$ 156,00
item 105..... valor global .... r$ 357,00
item 106..... valor global .... r$ 357,00
item 121..... valor global .... r$ 86,66
item 137..... valor global .... r$ 444,00
item 163..... valor global .... r$ 342,35
item 164..... valor global .... r$ 547,76
item 165..... valor global .... r$ 370,00
item 166..... valor global .... r$ 370,00
item 167..... valor global .... r$ 296,00
item 191..... valor global .... r$ 312,00
item 192..... valor global .... r$ 304,00
item 199..... valor global .... r$ 297,80
item 200..... valor global .... r$ 276,00
item 219..... valor global .... r$ 3.840,00
item 229..... valor global .... r$ 8,00
item 230..... valor global .... r$ 8,00
item 234..... valor global .... r$ 1.730,75
item 244..... valor global .... r$ 241,80
item 254..... valor global .... r$ 396,00
item 264..... valor global .... r$ 620,00
item 265..... valor global .... r$ 310,00
item 266..... valor global .... r$ 310,00
item 269..... valor global .... r$ 1.020,00
item 274..... valor global .... r$ 100,00
item 282..... valor global .... r$ 4.500,00
item 283..... valor global .... r$ 4.700,00
item 285..... valor global .... r$ 820,00
item 326..... valor global .... r$ 168,00
item 327..... valor global .... r$ 52,00
item 354..... valor global .... r$ 1.470,00
item 355..... valor global .... r$ 1.470,00
cNPj Nº 35.215.257/0001-45 - deNtal PreMiUM ltda – total r$ 
35.227,66:
item 34.....valor global.... r$ 18,84
item 54.....valor global.... r$ 19,80
item 55.....valor global.... r$ 23,94
item 56.....valor global.... r$ 59,85
item 57.....valor global.... r$ 62,85
item 58.....valor global.... r$ 67,35
item 59.....valor global.... r$ 39,90
item 60.....valor global.... r$ 35,92
item 61.....valor global.... r$ 35,92
item 62.....valor global.... r$ 35,92
item 63.....valor global.... r$ 35,92
item 64.....valor global.... r$ 26,94
item 65.....valor global.... r$ 26,94
item 66.....valor global.... r$ 26,94
item 67.....valor global.... r$ 26,94
item 68.....valor global.... r$ 26,94
item 69.....valor global.... r$ 89,80
item 70.....valor global.... r$ 53,88
item 71.....valor global.... r$ 26,94
item 72.....valor global.... r$ 35,92
item 79.....valor global.... r$ 91,16
item 84.....valor global.... r$ 199,80
item 87.....valor global.... r$ 52,14
item 88.......valor global.... r$ 52,14
item 89.......valor global.... r$ 52,14
item 90.......valor global.... r$ 52,14
item 91.......valor global.... r$ 52,14
item 92.......valor global.... r$ 52,14
item 94.......valor global.... r$ 223,47
item 95.......valor global.... r$ 461,84
item 127.....valor global.... r$ 179,97
item 128.....valor global.... r$ 39,98
item 129.....valor global.... r$ 77,97
item 131.....valor global.... r$ 15,99
item 132.....valor global.... r$ 69,96
item 133.....valor global.... r$ 17,49
item 134.....valor global.... r$ 17,49
item 135.....valor global.... r$ 16,99
item 136.....valor global.... r$ 40,98
item 140.....valor global.... r$ 118,62
item 168.....valor global.... r$ 14,49
item 169.....valor global.... r$ 14,49
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item 170.....valor global.... r$ 14,49
item 171.....valor global.... r$ 14,49
item 172.....valor global.... r$ 14,49
item 173.....valor global.... r$ 28,98
item 174.....valor global.... r$ 26,14
item 175.....valor global.... r$ 256,64
item 176.....valor global.... r$ 256,64
item 177.....valor global.... r$ 256,64
item 178.....valor global.... r$ 299,94
item 179.....valor global.... r$ 239,96
item 180.....valor global.... r$ 223,96
item 181.....valor global.... r$ 299,94
item 182.....valor global.... r$ 347,94
item 183.....valor global.... r$ 559,90
item 185.....valor global.... r$ 389,94
item 186.....valor global.... r$ 323,96
item 187.....valor global.... r$ 332,76
item 188.....valor global.... r$ 376,92
item 189.....valor global.... r$ 357,56
item 190.....valor global.... r$ 335,96
item 193.....valor global.... r$ 357,56
item 194.....valor global.... r$ 305,96
item 195.....valor global.... r$ 179,42
item 196.....valor global.... r$ 288,48
item 198.....valor global.... r$ 218,00
item 201.....valor global.... r$ 626,88
item 202.....valor global.... r$ 251,88
item 210.....valor global.... r$ 116,70
item 211.....valor global.... r$ 271,50
item 212.....valor global.... r$ 41,72
item 213.....valor global.... r$ 791,60
item 215.....valor global.... r$ 269,52
item 216.....valor global.... r$ 228,12
item 218.....valor global.... r$ 119,90
item 222.....valor global.... r$ 49,28
item 225.....valor global.... r$ 98,96
item 226.....valor global.... r$ 110,24
item 227.....valor global.... r$ 34,49
item 235.....valor global.... r$ 3.054,00
item 236.....valor global.... r$ 574,50
item 237.....valor global.... r$ 61,98
item 238.....valor global.... r$ 15,66
item 242.....valor global.... r$ 41,80
item 250.....valor global.... r$ 103,47
item 251.....valor global.... r$ 17,18
item 255.....valor global.... r$ 1.153,88
item 256.....valor global.... r$ 67,52
item 257.....valor global.... r$ 49,17
item 258.....valor global.... r$ 48,00
item 259.....valor global.... r$ 48,00
item 270.....valor global.... r$ 100,00
item 271.....valor global.... r$ 100,00
item 272.....valor global.... r$ 81,00
item 273.....valor global.... r$ 56,00
item 276.....valor global.... r$ 135,00
item 277.....valor global.... r$ 105,00
item 278.....valor global.... r$ 1.140,00
item 279.....valor global.... r$ 1.850,00
item 284.....valor global.... r$ 80,00
item 286.....valor global.... r$ 96,00
item 291.....valor global.... r$ 45,00
item 292.....valor global.... r$ 112,00
item 293.....valor global.... r$ 50,40
item 294.....valor global.... r$ 4,88
item 298.....valor global.... r$ 63,00
item 307.....valor global.... r$ 990,00
item 318.....valor global.... r$ 1.299,80
item 319.....valor global.... r$ 1.424,85
item 320.....valor global.... r$ 949,90
item 329.....valor global.... r$ 214,36
item 330.....valor global.... r$ 214,36
item 356.....valor global.... r$ 499,90
item 357.....valor global.... r$ 999,80
item 358.....valor global.... r$ 1.191,80
item 359.....valor global.... r$ 939,80
item 360.....valor global.... r$ 389,94
item 361.....valor global.... r$ 1.049,85
item 362.....valor global.... r$ 974,85
item 363.....valor global.... r$ 974,85
item 364.....valor global.... r$ 551,92
item 365.....valor global.... r$ 649,90
item 366.....valor global.... r$ 649,90
 valor global do certame: r$ 192.665,48.
obs.: o item 09 foi anulado; os itens 123 e 297 foram desertos; os 
itens 126, 184, 197, 299, 304, 305, 306, 308, 322, 323, 324 e 325 foram 
fracassados.
encaminhem-se os autos à atividade de licitações para as providências 
cabíveis.
belém-Pa, 09 de julho de 2024.
césar becHara Nader Mattar júNior
Procurador-geral de justiça

Protocolo: 1096040

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 4275/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a lUiz edUardo Pereira de carvalHo, téc-
Nico MiNisterial - assisteNte adMiNistrativo, Matrícula n.º 
999.3666, lotado na Promotoria de justiça de são félix do xingu, a im-
portância de R$ 600,00 (seiscentos reais), para ocorrer com despesas de 
Pronto Pagamento, período de aplicação 1º/7 até 25/7/2024, conforme 
abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-36 - o.s. terceiros - P. física - r$ 600,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/7/2024.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 beléM, 09 de julho de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 4276/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a lUiz edUardo Pereira de carvalHo, téc-
Nico MiNisterial - assisteNte adMiNistrativo, Matrícula n.º 
999.3666, lotado na Promotoria de justiça de são félix do xingu, a im-
portância de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), para ocorrer com 
despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1º/7 até 30/8/2024, 
conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-39 - o.s. terceiros - P. jurídica - r$ 500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 beléM, 09 de julho de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro

Protocolo: 1096474

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA Nº 0406/2024-MP/SuB-tA
a sUbProcUradora-geral de jUstiÇa, Para a área técNico-
adMiNistrativa, eM exercÍcio, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 0968/2024-MP/Pgj, de 16/02/2024, publicada 
no d.o.e. de 21/02/2024, e tendo em vista que é dever da administração 
apurar irregularidades no serviço público, conforme preceitua o art. 199 da 
lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar para apurar os fatos 
denunciados no ofício nº 004/2024/ce-MPPa (Protocolo nº 8236/2024).
ii - desigNar os servidores estáveis carlos viNÍciUs reis dos saN-
tos (Presidente), joel carlos de oliveira assUNÇÃo e rodrigo 
rosa de soUza (Membros), para, sob a Presidência do primeiro, inte-
grarem a comissão do Processo administrativo disciplinar ora instaurado, 
visando apurar possíveis irregularidades ou fatos conexos.
iii – fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
 sUbProcUradoria-geral de jUstiÇa técNico-adMiNistrativa.
 belém, 09 de julho de 2024.
leila Maria MarqUes de Moraes
subprocuradora-geral de justiça técnico-administrativa, em exercício

Protocolo: 1096200
PoRtARiA Nº 4165/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do Protocolo Nº 
131061/2024,
r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/01/1994, 
joNas MariNHo da silva, para o cargo de assessor Ministerial, a contar 
de 01/07/2024.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 01 de julho de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 4166/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do Protocolo Nº 
131429/2024,
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r e s o l v e:
exoNerar, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei estadual n.º 5.810, 
de 24/01/1994, o (a) servidor (a), KlaUber saNtos dos saNtos jU-
Nior, do cargo de assessor Ministerial, a contar de 25/06/2024.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 01 de julho de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 4169/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do Protocolo Nº 
131368/2024,
r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/01/1994, savio 
daNYlo azevedo froz, para o cargo de assessor Ministerial, a contar de 
01/07/2024.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 01 de julho de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 4187/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do Protocolo Nº 
132035/2024,
r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/01/1994, aN-
toNia breNda foNseca MacHado, para o cargo de assessor Ministerial, 
a contar de 01/07/2024.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 02 de julho de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 4223/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do Protocolo Nº 
129351/2024,
r e s o l v e:
exoNerar, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei estadual n.º 5.810, 
de 24/01/1994, o (a) servidor (a) , MaYara tUaNe oliveira de araUjo, 
do cargo de assessor técnico especializado, a contar de 01/07/2024.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 04 de julho de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1096125
PoRtARiA Nº 4255/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, ,
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado neste Órgão Mi-
nisterial sob o nº 17933/2021, em 30/01/2021;
coNsideraNdo o acolhimento in totum do Parecer nº 237/2024 da asses-
soria jurídica da Procuradoria-geral de justiça,
r e s o l v e:
deferir o pedido de habilitação à PeNsÃo Por Morte, recebida pela sra. 
MARIA LUCIENE FERREIRA, de seu filho, Sr. OLAVO GUIMARÃES FERREI-
RA JÚNIOR, na condição de filho maior de idade e portador de invalidez 
permanente para o trabalho, considerando os termos do artigo 6º, ii, 25-
a, § 2º, i e ii e § 4º da lei complementar nº 39/2002, conforme abaixo 
discriminado:
cálcUlo de rateio de PeNsÃo Por Morte
Protocolo Nº 17933/2021
assUNto: PeNsÃo Por Morte
PeNsioNistas: Maria lUcieNe ferreira e olavo gUiMarÃes ferrei-
ra júNior
iNstitUidor da PeNsÃo: olavo gUiMarÃes ferreira
cargo: ProMotor de jUstiÇa de 3ª eNtrâNcia
data do faleciMeNto: 29/10/2000
ProveNtos iNtegrais - jUNHo/2024

DEScRição REf vALoR EM R$
ProveNto 30 dias 37.731,67

total brUto - 37.731,67

RAtEio DE PRovENtoS DE PENSão PoR MoRtE

Maria lUcieNe ferreira 50,00% r$ 18.865,84
olavo gUiMarÃes ferreira jUNior 50,00% r$ 18.865,83

total 100,00% r$ 37.731,67
 
ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de julho de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1095941

ExtRAto DE PoRtARiA
a 2ª Promotoria de justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habi-
tação e Urbanismo, consumidor, fundações e entidades de interesse so-
cial de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da 
resolução nº 007/2019-cPj, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo, autuado sob o saj nº 09.2024.00002774-6 , 
que se encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público 
estadual, no Município de ananindeua, situado à rodovia br 316, s/nº, Km 
8, ceP: 67.030-970, telefone: (91) 3239-4911.
Portaria nº 08/2024-MP/2° PjMa de aNaNiNdeUa
Procedimento administrativo nº 09.2024.00002774-6
objeto: “acoMPaNHar e fiscalizar a atuação da Prefeitura de ananin-
deua na execução de políticas públicas voltadas ao fomento da cultura, 
sobretudo quanto aos editais nº 004/2023 (seleção de Projetos com recur-
sos da lei Paulo gustavo – audiovisual) e nº 005/2023 (seleção de Projeto 
com recursos da lei Paulo gustavo – demais áreas da cultura), bem como 
quanto ao cumprimento das leis nº 3259/2022 (sistema Municipal de cul-
tura de ananindeua) e nº 2641/2013 (feira do livro, cultura e tecnologia 
de ananindeua).
Órgão de execução Ministerial: 2° Promotor de justiça do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, fundações e 
entidades de interesse social de ananindeua – daNiel braga boNa.

Protocolo: 1096127
ExtRAto DE PoRtARiA DE PA Nº 011/2024-MP/4ª PJ itAituBA
o MiNistério Público do estado do Pará, neste ato representado 
pelo 4º Promotor de justiça de itaituba-Pa, com base no art. 129, inciso vi 
e ix da constituição federal c/c art. 8º da lei da acP, e art. 26; e art. 54, 
alínea “d” lei complementar estadual nº 057/2006 e art. 17 e seguintes da 
resolução n° 007/2019-cPj-MPPa, torna público o Procedimento adminis-
trativo nº 011/2024-MP/4ªPj itaituba, que se encontra à disposição na 4ª 
Promotoria de justiça de itaituba-Pa, situada na avenida Nova de santana, 
nº 384, bairro centro, ceP 68.180-030, itaituba-Pa. endereço eletrônico: 
4pjitaituba@mppa.mp.br.
Portaria nº 011/2024-MP/4ª Pj itaituba.
Procedimento administrativo – saj- MPPa nº 09.2024.00002770-2
data de instauração: 06 de julho de 2024.
assunto: “o MiNistério Público do estado do Pará, neste ato re-
presentado pelo 4º Promotor de justiça de itaituba-Pa, determina a ins-
tauração do presente Procedimento administrativo que tem como objetivo 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de compromisso de 
ajustamento de conduta celebrado entre o Ministério Público do estado do 
Pará, por intermédio da 4ª Promotoria de justiça de itaituba-Pa, na con-
dição de compromitente, e a pessoa jurídica caraMUrU aliMeNtos s/a 
(cNPj nº 00.080.671/0073-84), na condição de compromissária, tendo 
como objeto as obrigações que decorrem dos fatos apurados no Processo 
administrativo seMas Nº 2023/8073.”
dirK costa de Mattos jUNior, 4º ProMotor de jUstiÇa de itaitUba-
Pa (Portaria nº 2.442/2023- MP/Pgj)

Protocolo: 1096143
ExtRAto DA PoRtARiA Nº 01/2024-MP/MPE-11ª zE
o MiNistério Público eleitoral - 11ª ze determina a instauração do 
presente Procedimento Administrativo com a finalidade de expedir orien-
tações e recomendações gerais, realizar reuniões e requisitar informações 
de interesse desta Promotoria eleitoral, e que não digam respeito a uma 
determinada pessoa, candidato, partido ou coligação, e tampouco a um 
ilícito específico, e tudo no interesse de garantir a normalidade e regulari-
dade do pleito eleitoral de 2024 no município de são Miguel do guamá-Pa. 
o mencionado procedimento se encontra à disposição na 1ª Promotoria de 
justiça de são Miguel do guamá, situada na avenida Nazaré, 530, refe-
rência: interior do forúm, bairro olho d’água, são Miguel do guamá-Pa. 
endereço eletrônico: mpsaomigueldoguama@mppa.mp.br.
Portaria Nº 01/2024-MP/MPe-11ª ze
aUtor: MiNistério Público do estado do Pará.
ASSUNTO: Com a finalidade de expedir orientações e recomendações ge-
rais, realizar reuniões e requisitar informações de interesse desta Promo-
toria eleitoral, e que não digam respeito a uma determinada pessoa, can-
didato, partido ou coligação, e tampouco a um ilícito específico, e tudo no 
interesse de garantir a normalidade e regularidade do pleito eleitoral de 
2024 no município de são Miguel do guamá-Pa.
sabrina said daibes de amorim sanchez
Promotora de justiça
titular do 1º cargo da Promotoria de são Miguel do guamá

Protocolo: 1096160
ExtRAto DE PoRtARiA DE PP Nº 010/2024-MP/4ª PJ itAituBA
o MiNistério Público do estado do Pará, neste ato representado 
pelo 4º Promotor de justiça de itaituba-Pa, com base no art. 129, incisos 
ii, ii, iv, e art. 37, § 4º, da constituição federal, c/c o art. 1º, incisos iv e 
viii, e art. 8º, § 1º, todos da lei federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 
no art. 25, incisos iv, alínea “a”, é art. 26, inciso i, alíneas “a”, “b” e “c”, to-
dos da lei federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; no art. 54, inciso 
i e alíneas, da lei complementar estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, 
torna público o Procedimento Preparatório nº 010/2024-MP/4ªPj itaituba, 
que se encontra à disposição na 4ª Promotoria de justiça de itaituba-Pa, 
situada na avenida Nova de santana, nº 384, bairro centro, ceP 68.180-
030, itaituba-Pa. endereço eletrônico: 4pjitaituba@mppa.mp.br.
Portaria nº 010/2024-MP/4ª Pj itaituba.
Procedimento Preparatório – saj- MPPa nº 06.2024.00000706-1
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data de instauração: 03 de julho de 2024.
assunto: ““o MiNistério Público do estado do Pará, neste ato re-
presentado pelo 4º Promotor de justiça de itaituba-Pa, determina a ins-
tauração do ProcediMeNto PreParatÓrio saj nº 06.2024.00000706-1, 
que tem por objetivo apurar elementos inerentes à atuação das pesso-
as jurídicas “jocileNe M. de araújo ltda” (ágUa boM jesUs”, cNPj 
11.126.890/0001-07) e diNara ágUa (dl eMPreeNdiMeNto, cNPj 
27.415.739/0001-10) no exercício de suas atividades no Município de 
itaituba-Pa de acordo com as normas atualmente em vigor e, em caso 
negativo, identificar irregularidades e concitá-las à regularização, sob as 
penas da lei, bem como aferir se há o exercício eficaz do Poder de Polícia 
municipal sobre tais atividades, a fim de que sejam adotadas as medidas 
cabíveis.”
dirK costa de Mattos jUNior, 4º ProMotor de jUstiÇa de itaitUba-
Pa (Portaria nº 2.442/2023- MP/Pgj)

Protocolo: 1096109
PoRtARiA Nº 06/2024 – MP/1º PJDM
inquérito civil
SAJ nº 06.2024.00000714-0
o MiNistério Público do estado do Pará, por seu 1º Promotor de 
justiça Mosqueiro, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro nas dis-
posições contidas nos artigos 127 e 129, incisos i ao iii, da constituição 
federal; artigo 25, inc. iii e iv, da lei federal nº 8.625/93 e art. 52, inc. v, 
vi, alínea “b”, e art. 54, inc. i, alíneas de “a” a “d” 61, da lei complementar 
estadual nº 057/2006; e considerando o art. 8º da resolução n° 174, do 
cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública a instauração do inquérito 
civil, que se encontra à disposição na Promotoria de justiça de Mosqueiro, 
resolve:
iNstaUrar o presente inquérito civil, com fulcro no art. 18, da resolução 
nº 007/2019-cPj/MPPa, que visa apurar indícios de desordem fundiária 
urbana em prejuízo da sociedade e do meio ambiente, bem como possível 
omissão do Poder Público no exercício do poder de polícia, art. 62 da lei 
9605/1998 e art. 50, i da lei 6.766/1979.
Mosqueiro, 08 de julho de 2024.
eMério MeNdes costa
1º Promotor de justiça de Mosqueiro, convocado.

Protocolo: 1096122
PoRtARiA N.º 0004/2024/3PJDiAt/BELéM-PA
PA Nº 09.2024.00001469-5
A 3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos 
idosos, e de acidentes de trabalho de belém, usando de suas atribuições, 
e coNsideraNdos (constam na versão original)
decide:
iNstaUrar o presente ProcediMeNto adMiNistrativo com vistas 
a garaNtir ao (à) sr.(a) carlos MicHel PiNto xavier, pessoa com 
deficiência, munícipe de Vigia-Pará, usuário do transporte alternativo da 
eMPresa boa esPeraNÇa (que faz o trajeto beléM – ParagoMiNas), o 
acesso à gratuidade de transporte de que necessita, conforme documen-
tação anexada;
deterMiNar, desde já, as seguintes diligências:
1. autue-se esta Portaria, com seu registro em livro/pasta próprio (a) 
da Promotoria de justiça, juntamente com toda a documentação a ela 
pertinente;
2. Expeça-se ofícios oficie-se à Agência de Regulação e Controle dos Ser-
viços Públicos de transporte (artraN) para apuração dos fatos e provi-
dências necessárias em relação às condutas atribuídas à empresa boa 
esPeraNÇa, com prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta, sobre as 
providências adotadas, perante esta Promotoria de justiça;
3. bem como, expeça-se ofício à empresa boa esPeraNÇa para que escla-
reça os fatos e informe se dispõe de acesso eletrônico/virtual para reserva 
de passagens intermunicipais por Pcd ou se somente ocorrem presencial-
mente em ponto de venda; elucidando, ainda, se expede documento de 
negativa ao usuário Pcd em caso de inviabilidade imediata da passagem 
pretendida; ademais, que informe se, nesses casos, disponibiliza a gratui-
dade em transporte comum e/ou especial, com prazo de 10 (dez) dias úteis 
para resposta perante esta Promotoria de justiça;
4. encaminhe-se cópia desta Portaria à Procuradoria-geral de justiça, à 
corregedoria-geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional 
da cidadania;
5. Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a re-
messa de cópia para publicação (artigo 4º, inciso vi, da resolução n.º 
23/2007-cNMP);
NoMear o servidor elizeU de PaUla gUiMarÃes jUNior para servir 
como Secretário, que deverá fiel e zelosamente cumprir as suas funções.
belém-Pa, 26 de junho de 2024.
silvia braNcHes siMÕes - 3ª Promotora de justiça de defesa das Pes-
soas com Deficiência e dos Idosos, e de Acidentes de Trabalho da Capital

Protocolo: 1096277
Extrato da PoRtARiA nº 016/2024-MP/PJP
inquérito civil 06.2024.00000718-3
o Promotor de justiça dr. Matheus ravi rodrigues da silva, Promotor de 
justiça titular da Pj de Prainha/Pa, torna pública a instauração de inquéri-
to civil 06.2024.00000718-3, que se encontra à disposição na Promotoria 
de justiça de Prainha, situada na trav. argemiro correa lima s/n, bairro 
centro, ceP: 68.130-000, Prainha/Pa, fone: (93) 3534-1134.
Portaria nº 016/2024-MP/PjP.
assunto: “apurar se houve irregularidade na chamada Pública n° 003/2023, 

Processo administrativo nº 1303042023, referente à aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar rural e/ou dos empreendedores familia-
res rurais ou suas organizações, em razão da suposta não convocação da 
empresa vencedora cooPerativa agrÍcola Mista de ProdUtores do 
oeste do Pará para assinatura do contrato”,
Matheus ravi rodrigues da silva
Promotor de justiça titular da Pj de Prainha/Pa

Protocolo: 1096248
ExtRAto DA PoRtARiA Nº 36/2024 – MP/1ªPJ/DPP/MA
a ProMotora de jUstiÇa de atribUiÇÕes gerais de beléM – eM 
atUaÇÃo coNjUNta coM a 1ª ProMotoria de jUstiÇa de defesa do 
PatriMoNio Público e da Moralidade adMiNistrativa de beléM, 
dra. sabriNa MaMede NaPoleÃo KalUMe, com fundamento no artigo 
54, vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no artigo 9º da resolução 
174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, torna pública a ins-
tauração do Procedimento Preparatório nº 06.2024.00000716-1 (oriundo 
da Notícia de fato nº 01.2024.00006872-6), que se encontra à disposição 
na 1ª Promotoria de justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralida-
de administrativa de belém, situada na rua ângelo custódio, nº 36, bairro 
da cidade velha, nesta cidade de belém do Pará.
Portaria de instauração nº 36/2024 - data da instauração: 08/07/2024.
objeto: apurar em face da secretaria de estado de Meio ambiente – se-
Mas, suposta prática de ato de valimento de cargo, dilapidação do patri-
mônio público estadual e procedimento desidioso, ocorrido em processo de 
licenciamento ambiental, com aplicação da penalidade máxima aos ser-
vidores anderson felipe da costa freitas, igor freitas aguiar, e renataly 
trindade silva.
Promotoria de justiça: 1ª Promotoria de justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa de belém.
Promotora de justiça: sabriNa MaMede NaPoleÃo KalUMe.

Protocolo: 1096299
Extrato de Publicação da PoRtARiA n.º 182/2024-MP/1ª PJDiAt/
BELéM-PA
a ProMotora de jUstiÇa titUlar do 1º cargo da ProMotoria de 
jUstiÇa de defesa das Pessoas coM deficiêNcia e dos idosos, e de 
acideNtes de trabalHo da caPital, dra. socorro de Maria Pereira gomes 
dos santos, torna pública a Portaria n.º 182/2024-MP/1ªPjdiat/beléM-
Pa, que instaurou Procedimento administrativo nº 09.2024.00002755-7, 
que se encontra à disposição na sede do Ministério Público estadual, na 
rua ângelo custódio, n.º 36, anexo i, bairro da cidade velha, nesta cidade 
de belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 182/2024.
data da instauração: 08/07/2024.
objeto: apurar e fomentar o fornecimento de fraldas geriátricas, 
conforme pedido médico, em favor da sra. r. d. s. M., pessoa idosa, com 
75 anos de idade, usuária do sUs, munícipe de belém.

Protocolo: 1096303
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 006/2024-MP/2ªPJSfx
a 2ª ProMotoria de jUstiÇa de sÃo félix do xiNgU, torna público 
a Portaria n. 006/2024/MP-2ª Pjsfx, que instaura o inquérito civil saj 
n. 06.2024.00000592-0, que se encontra à disposição na Promotoria de 
justiça de são félix do xingu, situada na travessa estevam tavares da 
silveira, nº 86, bairro triunfo, ed. do fórum, são félix do xingu/Pa, ceP 
68380-000.
data da instauração: 05/07/2024
objeto: apurar supostos transtornos inadequados de fornecimento de ser-
viço de energia elétrica irregular em toda área de fornecimento corres-
pondente a esta comarca, vez que, em que pese a Notícia de fato tenha 
iniciado para comunicação específica das irregularidades ocorridas aos se-
tores alecrim e sul, e vila Karapanã, é sabido que a queda de energia é 
frequente na presente comarca, de modo que os transtornos vividos pelos 
cidadãos são corriqueiros.
Promotor de justiça: Henrique geraldo dos campos júnior

Protocolo: 1096279
Extrato da PoRtARiA nº 013/2024-4ºPJDPPMA do Procedimento 
Preparatório n° 06.2024.00000720-6
sua excelência o senhor doutor regiNaldo cesar liMa alvares, 4º 
Promotor de justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade ad-
ministrativa de belém, em exercício, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais, torna público a instauração do Procedimento Preparatório 
n° 06.2024.00000720-6-4ºPjdPPMa
Portaria nº 013/2024 - 4ºPjdPPMa
data: 08/07/2024
objeto: apurar possível prática de nepotismo na contratação temporária 
de Mateus Henrique zeferino lima, suposto sobrinho da gerente da casa 
dia, suely lima carvalho, para prestar serviços de Nutricionista na unidade 
especializada casa dia da secretaria Municipal de saúde de belém (ses-
Ma), passível de enquadramento nas hipóteses de improbidade adminis-
trativa por violação de princípios constitucionais da administração Pública, 
enriquecimento ilícito ou danos ao erário, previstas na lei n° 8.429/1992 
– lei de improbidade administrativa (lia).
Promotor de justiça: regiNaldo cesar liMa alvares
Promotoria de justiça: 4ª Promotoria de justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa de belém.

Protocolo: 1096296
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MuNicÍPioS
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABEL FIGUEIREDO

.

 
AviSo DE LicitAção

 coNcoRRENciA ELEtRôNicA Nº 3/2024-001 – PMAf
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa de eNgeNHaria esPecializada 
Para coNstrUÇÃo de galeria Para dreNageM UrbaNa – iNfraestrU-
tUra do bairro bela vista. abertura: 16/08/2024 às 09:00 horas (horário 
de brasília-df). local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br recebi-
mento das ProPostas até às 08:59 horas do dia 16/08/2024.
 o edital e anexos encontram-se a disposição na sala da cPl no horário das 
08:00 às 12:00, nos sítios www.abelfigueiredo.pa.gov.br / www.portalde-
compraspublicas.com.br e https://www.tcm.pa.gov.br informações 94-3342-
1333 ou abelfigueiredoCPL@gmail.com.

data abel figueiredo, 09 de julho de 2024.
 Maria do carmo oliveira-agente de contratação

Protocolo: 1096080

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFUÁ

.

MuNicÍPio DE AfuÁ
HoMoLoGAção DiSPENSA ELEtRôNicA 009/2024

o Prefeito de Afuá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais 
vem homologar a licitação, na modalidade dispensa eletrônica - 009/2024 
a proponente execUtiva coNstrUcoes e servicos ltda, cNPj: 
11.175.931/0001-47. valor r$ 85.026,83. data: 09/07/2024.

HoMoLoGAção PREGão ELEtRôNico Nº 003/2024
o Prefeito de Afuá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais vem 
homologar a licitação, na modalidade PregÃo eletrÔNico Nº 003/2024. em-
presas vencedoras valor total: r$ 8.950.000,00. gil coMércio serviÇos e 
rePreseNtaÇÕes ltda cNPj 34.510.967/0001-35 com os lotes: 4, 5, 6 no 
valor total de r$ 921.000,00. abraNtes coMercial ltda 03.813.143/0001-
00 com os lotes: 1, 2, 3 no valor total de r$ 8.029.000,00. data: 08/07/2024.

ExtRAto DE coNtRAto ADMiNiStRAtivo 2.350/2024
concorrência eletrônica Nº 010/2024. Processo administrativo nº 615/2024.
Partes: o MUNicÍPio de afUá, através do fUNdo MUNiciPal de assistêN-
cia social e a empresa a. f. MoNteiro eireli, cNPj Nº 27.704.037/0001-
57.objeto: contratação de empresa especializada em engenharia para cons-
trução do centro de referência e assistência social-crás, zona urbana do 
município de afUá/Pa. valor total do contrato: r$ 987.999,98. vigência:12 
meses após publicação no diário oficial. ordenadora de despesas: Milei-
de trindade De Almeida - Secretária Municipal de Assistência Social. 
data da assinatura: 05/07/2024.

ExtRAto DE coNtRAto ADMiNiStRAtivo 2.360/2024
EDitAL DE DiSPENSA ELEtRôNicA Nº 010/2024 

Processo administrativo Nº 1.190/2024. Partes: o MUNicÍPio de afUá, 
através do fUNdo MUNiciPal de Meio aMbieNte e a empresa egtecH so-
lUÇÕes tecNolÓgicas ltda, cNPj Nº 52.919.696/0001-58. objeto: con-
tratação de empresa especializada em fornecimento de material hidráulico, a 
fim de atender às necessidades da brigada de combate a incêndio - Secretaria 
Municipal de Meio ambiente/fundo Municipal de Meio ambiente, neste mu-
nicípio de afuá/Pa. valor total do contrato: r$ 20.595,03. vigência: 90 dias. 
ordenador de despesas: Rozenildo Araújo Nogueira - Secretário Ad-
junto Municipal de Meio Ambiente. data assinatura:08/07/2024.

Protocolo: 1096386

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTAMIRA

.

MuNicÍPio DE ALtAMiRA/PA
AviSo DE LicitAção  

PREGão ELEtRôNico SRP Nº 32/2024
refere-se à contratação de empresa(s) especializada(s) visando a prestação 
de serviços de locação de caminhões, máquinas pesadas e veículos utilitá-
rios, e seus acompanhantes. abertUra 25/07/2024, às 09:00 horas no site 
https://www.licitanet.com.br/, informações: https://www.licitanet.com.br/, 
www.tcm.gov.br, www.altamira.pa.gov.br, ou e-mail setorpregao.atm@gmail.
com - setor de licitação, situado na rua acesso dois nº. 530, bairro Premem, 
altamira/Pa, das 08h00 às 12h00.

cintia Milene correa De Souza-Pregoeira
Protocolo: 1096387

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE AuRoRA Do PARÁ
AviSo DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico SRP Nº 028/2024/PMAP
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços me-
talúrgico de confecção e instalação de grades de ferro, destinado a atender as 
necessidades da prefeitura municipal de aurora do Pará - Pa. a sessão pública 
de Pregão eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços e 
etapa de lances no dia 24/07/2024, às 08:30 horas. o edital estará disponí-
vel nos sites: o edital estará disponível nos sites: https://auroradopara.
pa.gov.br/licitacao.php e www.comprasnet.gov.br e e-mail: licitacaoauro-
rapara@gmail.com, a partir da data da publicação. Antonia tassila farias 
de Araújo - Pregoeira/PMAP.

Protocolo: 1096390

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AVEIRO

.

ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS
AtA DE REGiStRo DE PREço N° 20240119 

PREGão ELEtRôNico 014/2024 
contratante: PREfEituRA MuNiciPAL DE AvEiRo/PA. cNPj nº. 04.542.916/
0001-24. objeto: registro de preços para aquisição de 65.378,66 mil litros de 
combustível óleo diesel s10 para recuperação de 66KM de vicinais no muni-
cípio de aveiro/Pa e em virtude de rescisão contratual, conforme o convê-
nio 001/2023/setraN. vencedor: j P caMPos de coMbUstiveis, cNPj: 
30.857.820/0001-65. vencedor dos itens: 001, com o valor total de r$ 
450.458,97 (quatrocentos e cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais e noventa e sete centavos). fiNal da vigêNcia: 05/07/2025. vilson 
Gonçalves. ordenador de Despesas.

ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto nº 20240120 

PREGão ELEtRôNico 014/2024 
contratante: PREfEituRA MuNiciPAL DE AvEiRo/PA. cNPj nº. 04.542.916/
0001-24. objeto: aquisição de 65.378,66 mil litros de combustível óleo die-
sel s10 para recuperação de 66KM de vicinais no município de aveiro/Pa e 
em virtude de rescisão contratual, conforme o convênio 001/2023/setraN. 
coNtratado: j P caMPos de coMbUstiveis, cNPj: 30.857.820/0001-65. 
valor global de r$ 450.458,97 (quatrocentos e cinquenta mil, quatrocen-
tos e cinquenta e oito reais e noventa e sete centavos). vigêNcia fiNal: 
14/03/2024. vilson Gonçalves. ordenador de Despesas.

Protocolo: 1096393

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEVIDES

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE BENEviDES
AviSo DE SuSPENSão DE LicitAção

A Prefeitura Municipal de Benevides/PA informa aos interessados a suspen-
são do Pregão eletrônico n.º 004/2024, cujo objeto é o registro de preços 
para futura prestação de serviços de pavimentação asfáltica nas vias no mu-
nicípio de benevides/Pa. essa suspensão pelos motivos de fato e de direito 
para que se proceda a correção técnicas do edital, a fim de que seja a licitação 
promovida da forma que melhor atenda às necessidades da administração, na 
busca dos melhores meios para o alcance do fim maior, que é o interesse pú-
blico, fazendo se necessário, portanto, a suspensão do mesmo com provisio-
namento de nova data, a ser divulgada. ordenadora de Despesa: Luziane 
de Lima Solon oliveira - Prefeita Municipal de Benevides/PA.

Protocolo: 1096394

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAMEtÁ
AviSo DE LicitAção 

coNcoRRêNciA PúBLicA Nº 004/2024 -PMc/REPuBLicAção 
objeto: ampliação e adaptação das escolas que foram selecionadas Para o 
funcionamento em tempo integral, cametá/Pa. o edital completo está à dis-
posição dos interessados no site www.prefeituradecameta.pa.gov.br; mural 
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de licitações do site do tcM/Pa: geo obras www.tcm.pa.gov.br/portal-do-
jurisdicionado/sistema/geo-obras e Portal Nacional de contratações Públicas - 
PNcP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pa-
gina=1. abertura: 24 de julho de 2024 às 09h00min (horário de brasília). 
informações: pregaoeletronicopmc@gmail.com. José osvaldo oliveira de 
Barros - Secretário Municipal de Educação.

Protocolo: 1096395

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLARES

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE coLARES
AviSo DE REtificAção DE PuBLicAção 

PREGão ELEtRoNico Nº 004/2024 
Processo nº 2024/1549. data de Publicação na ioePa: 09/07/2024. Pagina 
124. A Prefeitura Municipal de Colares comunica a Retificação da publica-
ção em epigrafe. oNDE SE Lê: abertura 19/07/2024. LEiA-SE: abertura 
23/07/2024. Maria Lucimar Barata - Prefeita Municipal.

Protocolo: 1096398

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE coNcEição Do ARAGuAiA
ExtRAto DE coNtRAto

a) Espécie: Contratos nº 018/2024 SEMTEJ, firmado em 09/07/2024, en-
tre a secretaria Municipal de turismo, esporte e juventude de conceição 
do araguaia-Pa e a empresa ll vilas eveNtos ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cNPj sob N° 27.673.878/0001-44. b) objeto: 
coNtrataÇÃo de sHoW artistico coM a caNtora isadora PoMPeo, 
Para aPreseNtaÇÃo No dia 10 de jUlHo de 2024, No eveNto fest ve-
rÃo - Na Praia das gaivotas, coM eNtrada fraNca, No MUNiciPio 
de coNceiÇÃo do aragUaia-Pa. c) fundamento legal: lei n° 14.133, 
de 01° de abril de 2021. d) vigência: a vigência será de 09/07/2024 até 
07/10/2024. e) valor contratual: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
f) funcional Programática: - Programa: ProMoÇao de tUrisMo - Programá-
tica: 07.0707.27.695.0707.2136 - elemento: 3.3.90.39.00 - fonte: 15000000/ 
17010000/17000000. Signatários: Pela contratante a Sra. ERiKA DENiS 
cRuz DA SiLvA e pelo contratada a Sra. KARiNY viLAS BoAS DoS SANtoS.

ExtRAto DE coNtRAto
a) Espécie: Contratos nº 019/2024 SEMTEJ, firmado em 09/07/2024, en-
tre a secretaria Municipal de turismo, esporte e juventude de conceição do 
araguaia-Pa e a empresa rosa de saroN ProdUcoes artisticas ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPj sob N° 09.474.129/0001-
06. b) objeto: coNtrato de sHoW artistico coM rosa de saroN, Para 
aPreseNtaÇÃo No dia 11 de jUlHo de 2024, No eveNto fest verÃo. 
Na Praia das gaivotas, coM eNtrada fraNca, No MUNiciPio de coN-
ceiÇÃo do aragUaia-Pa. c) fundamento legal: lei n° 14.133, de 01° de 
abril de 2021. d) vigência: a vigência será de 09/07/2024 até 07/10/2024. 
e) valor contratual: r$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais). f) fun-
cional Programática: Programa: ProMoÇao de tUrisMo - Programática: 
07.0707.27.695.0707.2136 - elemento: 3.3.90.39.00 - fonte: 15000000/ 
17010000/17000000. Signatários: Pela contratante a Sra. ERiKA DENiS 
cRuz DA SiLvA e pelo contratado o Sr. EDuARDo MAtHEuS AfoNSo 
fARo. conceição do Araguaia-PA, 09 de julho de 2024. Heloisa Mendes 
Sousa francisco. Presidente da cPL.

Protocolo: 1096402

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cuRioNÓPoLiS
SEcREtARiA MuNiciPAL DE EDucAção

AviSo DE LicitAção
MoDALiDADE: Pregão Eletrônico Nº 9.2024-014-PMc-tiPo: Menor 
Preço por item–objeto: contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de água mineral e gás liquefeito de petróleo para suprir as necessidades da 
secretaria Municipal de educação-data recebiMeNto ProPostas: 23 de 
julho de 2024. Hora: 09:00 hs – o edital está disponível aos interessados pelo 
site www.curionópolis.pa.gov.bre www.portaldecompraspublicas.com.br. curio-
nópolis, 10 de julho de 2024–Daniel de Jesus Macedo–Pregoeiro.

Protocolo: 1096147

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAGALHÃES BARATA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE MAGALHãES BARAtA
AviSo DE HoMoLoGAção 

o fundo Municipal de Educação de Magalhães Barata/PA, através da 
Secretária Municipal, no uso de suas atribuições, adjUdica e HoMologa 
o resultado do julgamento da licitação pública 002/2024-PMMb, realizada na 
modalidade coNcorrêNcia, forma eletrÔNica, a qual possui por objeto a 
“contratação de empresa especializada em execução de reforma, adequação 
e ampliação eeefM. Prof. Manoel joaquim Monteiro no Município de Maga-
lhães barata/Pa”. vencedora total: construserv ltda, cNPj 53.384.263/0001-
08. valor global: r$ 5.866.723,00 (cinco milhões oitocentos e sessenta e 
seis mil setecentos e vinte e três reais). data da Homologação: 09/07/2024. 
Katicilene Aleixo Ribeiro - Secretária Municipal de Educação.

ExtRAtoS DE coNtRAto 
coNtRAto Nº 20240119 

concorrência 002/2024-PMMB. contratante: fundo Municipal de educação de 
Magalhães barata/Pa. contratada: construserv ltda, cNPj 53.384.263/0001-
08. objeto: contratação de empresa especializada em execução de reforma, 
adequação e ampliação eeefM. Prof. Manoel joaquim Monteiro no Município 
de Magalhães barata/Pa. valor global r$ 5.866.723,00 (cinco milhões oito-
centos e sessenta e seis mil setecentos e vinte e três reais). data de assina-
tura: 09/07/2024. vigência: 10 meses.

Protocolo: 1096403

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

AviSo DE LicitAção
PRocESSo DE LicitAção N° 050505211.000014/2024-10

Modalidade PREGão ELEtRôNico Nº 90.045/2024-cEL/PMM, tipo Me-
nor Preço Global, Modo de disputa: aberto/fechado. data da sessão: 29/
julho/2024 - 9h00min (horário de brasília). objeto: coNtrataÇÃo de eM-
Presa de eNgeNHaria Para o fecHaMeNto de MUro e MoUrÃo, No 
caMPo MagalHÃes barata. Íntegra do edital no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br/. Uasg: 928615. informações: sala da cel/PMM - Prédio da 
sevoP, rod. br 230 - Km 5,5 - bairro Nova Marabá, Marabá, Pará, das 08h 
às 12h e das 14h às 18h, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.pa.gov.br. 
Ana Betânia Silva Moreira - Secretária Municipal de viação e obras 
Públicas.

Protocolo: 1096405

SEcREtARiA MuNiciPAL DE ASSiStêNciA SociAL, 
PRotEção E ASSuNtoS coMuNitÁRioS - SEASPAc

Extrato ao 2° termo Aditivo ao contrato nº 236/2023-SEASPAc, Processo nº 
26.102/2022-PMM, autuado na modalidade tomada de Preço nº 073/2022- 
cel/sevoP/PMM, objeto: contratação de empresa de engenharia para exe-
cução dos serviços de reforma e ampliação da secretaria Municipal de assis-
tencia social, Proteção e assuntos comunitários, localizada na agrópolis do 
incra, bairro amapá, Núcleo cidade Nova, Município de Marabá/Pa. empresa: 
agUiar e ribeiro coNstrUÇÕes ltda, inscrita no cNPj: 12.487.828/0001-
03. objeto: prorrogar prazo por 03(três) meses, iniciando dia 05/07/2024 até 
05/10/2024. NadjaLucia oliveira Lima. Secretária Municipal de Assis-
tência Social.

Protocolo: 1096410

ExtRAto DE HoMoLoGAção - 
A fuNDAção cASA DA cuLtuRA DE MARABÁ 

A Presidente WANiA cRiStiNA GoMES fERREiRA, HoMologa a adjudi-
cação referente ao Processo nº 09204000004202402, Pregão nº 90012/2024. 
a decisão do Presidente da cel, registro de Preço para eventual contratação 
de pessoa jurídica para fornecimento de exames de saúde ocupacional - aso, 
exames complementares conforme Nr e exame de alergia para atender as ne-
cessidades da fundação casa de cultura de Marabá. vencedor: c & f cliNica 
de MediciNa do trabalHo ltda, cNPj/Mf sob o Nº 19.817.769/0001-25, 
perfazendo o valor total do lote 01 de r$ 340.640,00; assinada 04.07.2024. 
recurso: convênio entre vale e fccM. Presidente da fundação casa da 
cultura de Marabá.

Protocolo: 1096411

ExtRAto AtA DE REGiStRo DE PREço N° 14/2024
Processo nº 09204000004202402, Pregão nº 90012/2024, registro de 
Preço para eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de exa-
mes de saúde ocupacional - aso, exames complementares conforme Nr e 
exame de alergia para atender as necessidades da fundação casa de cultura 
de Marabá. vencedor: c & f cliNica de MediciNa do trabalHo ltda, cNPj/
Mf sob o Nº 19.817.769/0001-25, perfazendo o valor total do lote 01 de r$ 
340.640,00; assinada 09.07.2024, vigência 09.07.2025. recurso: convênio en-
tre vale e fccM. Presidente da fundação casa da cultura de Marabá.

Protocolo: 1096412
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tERMo DE REvoGAção Do coNtRAto
A PRESiDENtE DA fuNDAção cASA DA cuLtuRA DE MARABÁ, no uso 
de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na lei 10.520/2002, 
subsidiada pelo artigo 49 da lei 8.666/93, e considerando a documentação 
contida no Processo administrativo nº 10.071/2023/PMM, autuado na mo-
dalidade PregÃo (srP) Nº 06/2023-cel/fccM/PMM, forma PreseNcial 
que gerou a ata de registro de Preços nº 22/2023-cel, que visa registro 
de preço para eventual contratação de empresa para aquisição de veículo 0 
km, utilitários, ano/modelo corrente, equipados com ar condicionados, de-
mais características constantes do termo de referência, serão utilizados para 
realizações dos projetos da fccM e suas extensões. considerando o parecer 
exarado pela assessoria jurídica da fundação nº 098/2024; considerando 
que foi concedido à empresa a aleNcar da silva ltda inscrita no cNPj 
33.004.072/0001-66, o direito de apresentar defesa prévia; revogar o ato 
que originou na contratação da empresa a aleNcar da silva ltda inscrita 
no cNPj 33.004.072/0001-660, item 1, tendo em vista a motivação adotada 
no parecer jurídico e justificativa. Marabá/PA, 03 de junho de 2024. WANiA 
cRiStiNA GoMES fERREiRA, Presidente da fccM.

Protocolo: 1096414

SERviço DE SANEAMENto AMBiENtAL DE MARABÁ - SSAM
ExtRAto Do coNtRAto Nº 047/2024-SSAM

Processo Administrativo Nº 28.106/2023-PMM. Pregão Presencial (srP) 
Nº 087/2023-cel/sevoP/PMM, ata de registro de Preços Nº 002/2024-cel/
sevoP/PMM. referente à registro de PreÇos Para eveNtUral aqUi-
siÇÃo de gêNeros aliMeNtÍcios Para coMPor o café da MaNHÃ 
dos servidores qUe realizaM a oPeraÇÃo de liMPeza UrbaNa 
de coMPetêNcia do serviÇo de saNeaMeNto aMbieNtal de Mara-
BÁ-SSAM, firmado com a empresa V G DE SOUSA FERREIRA LTDA, CNPJ 
Nº 23.912.114/0001-03. valor global: r$ 156.891,00 (cento e cinquenta 
e seis mil oitocentos e noventa e um reais). Período de vigência: o pre-
sente contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura do mesmo 
e terminando com o fim do exercício orçamentário, diretamente vinculada 
à vigência dos respectivos créditos orçamentários. dotação orçamentária: 
15.452.0020.2.126 - operacionalização dos serviços Urbanos. elemento de 
despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. subelemento: 3.3.90.30.07 
- gêneros de alimentação. Marabá PA, 08 de julho de 2024. Múcio Eder 
Andalécio - Diretor Presidente.

Protocolo: 1096407

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOJUÍ DOS CAMPOS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE MoJuÍ DoS cAMPoS
toRNAR SEM EfEitoS a Publicação do Aviso de Licitação do Pregão Ele-
tronico nº 006/2024-SEMiNf. A Prefeitura Municipal de Mojui dos campos, 
através da secretaria Municipal de infraestrutura, torna público para conheci-
mento dos interessados que decidiu tornar sem efeitos a Publicação do aviso 
de licitação do Pregão eletrônico nº 006/2024 - seminf, data da circulação: 
05/07/2024, doe/Pa pag.165. Weverton Pessoa oliveira - Secretário 
Municipal de infraestrutura/Decreto Munic. Nº 46/2024.

Protocolo: 1096415

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÓBIDOS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ÓBiDoS/PA
ExtRAto DE coNtRAtoS N° 005/2024/cc/PMo 

coNcoRRêNciA PúBLicA Nº 002/2024/PMo
objeto: contratação de empresa para a conclusão do saldo (abrangendo ser-
viços remanescentes), obra de engenharia de Pavimentação de vias em con-
creto, zona Urbana, no Município de Óbidos/Pa, conforme convênio 119/2022 
- Processo 2021/910676-seoP. empresa via oeste coNstrUÇÕes ltda, 
inscrita no cNPj nº 14.134.894/0001-17 - contrato n° 005/2024/cc/PMo, 
valor: r$ 6.730.148,22. vigência de 27/06/2024 a 23/03/2025.
JAiME BARBoSA DA SiLvA - Prefeito Municipal de Óbidos/PA

Protocolo: 1096417

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURÉM

.

PREfEituRA MuNiciPALDE ouRéM
ExtRAtoS DE tERMoS ADitivoS 

ESPéciE: 1º termo aditivo para Prorrogação do prazo da vigência ao con-
trato nº 2023-2304-001 - cPl/PMo. contratante: Município de ourém/Pa, 
contratada: construtora Plataforma serviços e Projetos ltda, cNPj/Mf n° 
22.006.435/0001-86. objeto: Primeiro termo aditivo para Prorrogação do 
prazo da vigência ao contrato nº 2023-2304-001 - cPl/PMo, decorrente do 

Processo licitatório na modalidade carta convite nº 007/2023, cujo objeto é a 
contratação de empresas para reforma e revitalização da Praça do rio gran-
de, localizada na vila do rio grande Município de ourém - Pará. da vigência: 
fica prorrogado por mais 09(nove) meses, iniciando-se o mesmo em 18 de 
março de 2024 e término em 18 de dezembro de 2024. data da assinatura 
do termo aditivo: 15/03/2024. francisco Roberto uchoa cruz - Prefeito.
ESPéciE: 6º termo aditivo para prorrogação do Prazo de vigência ao contra-
to nº 2021-0707-001 -tP, oriundo da tP nº 002/2021 PMo-tP, Partes contra-
tante: Prefeitura Municipal de ourém. contratada: asevedo silva serviços de 
construção eireli - epp cNPj: 17.739.353/0001-00. objeto: realização das 
obras de implantação de Microssistema de abastecimento de água no Municí-
pio de ourém/Pa, localizado na vila do tuntum, com recursos do Ministério da 
saúde - fundo Nacional de saúde (fUNasa) nos termos do convênio funasa 
n° 0328/18. objeto do termo: sexto termo aditivo Para Prorrogação do pra-
zo de vigência do contrato nº 2021-0707-001-tP, por mais 210 (duzentos e 
dez) dias, com início da vigência em 28/05/2024 e término em 24/12/2024. 
data da assinatura do termo: 24/05/2024. francisco Roberto uchoa cruz 
- Prefeito Municipal.

Protocolo: 1096422

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MuNicÍPio DE PAcAJÁ /EStADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PAcAJÁ

ExtRAto DE coNtRAto Nº 20240157
oRiGEM: ARP 026/ 2023 PREGão Nº PE SRP 031/2023

coNtrataNte........: PrefeitUra MUNiciPal de Pacajá
coNtratada(o).....: N. s. gUsMao jUNior eireli
cNPj: 12.913.674/0001-66
objeto......: fornecimento de materiais de construção para manutenção de 
bens imóveis, destinado ao atendimento de demandas da Prefeitura Municipal 
de Pacajá e secretarias vinculadas.
valor total......: r$ 1.236.109,10 (um milhão, duzentos e trinta e seis mil, 
cento e nove reais e dez centavos).
PrograMa de trabalHo…: exercício 2024 atividade, 2.088, 2.114, 2.100, 
2.107, 2.118 Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
vigêNcia: 27 de junho de 2024 a 26 de junho de 2025

ANDRE RioS DE REzENDE
Prefeito MUNiciPal

Protocolo: 1096423

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

EStADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAuAPEBAS

ERRAtA DE PuBLicAção
Na publicação do extrato de iNexigibilidade de licitaÇÃo, publicado no 
diário oficial do estado do Pará de Nº 35.799, Pg 125, no dia 26 de 
abril de 2024, verificou-se que houve um erro de digitação, conforme abaixo:
desta forma comunica a todos interessados que:
onde se lê:
ParaUaPebas - Pa, 19 de abril de 2023.
Leia-se:
ParaUaPebas - Pa, 19 de abril de 2024.
Parauapebas-PA, 09 de Julho de 2024.

Protocolo: 1096242

EStADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAuAPEBAS

ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
iNExiGiBiLiDADE Nº 6.2024-18SEcuLt

o agente de contratação do Município de ParaUaPebas, através da secre-
TARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em cumprimento aos termos da ratificação 
procedida pela sra. sandra dos santos silva, secretária Municipal de cultura, 
na qualidade de ordenadora de despesas, faz publicar o extrato resumido do 
processo de iNexigibilidade de licitaÇÃo a seguir:
objeto contratação da empresa 34.997.912 vamberto oliveira Pereira para 
realização de show musical do cantor vamberto no 20º festival junino jeca 
tatu, no Município de Parauapebas, estado do Pará.
coNtrataNte PrefeitUra MUNiciPal de ParaUaPebas/ secretaria MU-
NiciPal de cUltUra
coNtratada (o) 34.997.912 vaMberto oliveira Pereira
valor r$ 8.000,00 (oito mil reais).
fUNdaMeNtaÇÃo legal art. 74, inciso ii da lei 14.133/2021, e suas pos-
teriores alterações.

 ParaUaPebas - Pa, 26 de junho de 2024.
 tHAiS NASciMENto LoPES

agente de contratação
Portaria nº 411/2024

Protocolo: 1096180
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EStADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAuAPEBAS

ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto Nº 20240712

oRiGEM iNExiGiBiLiDADE Nº 6.2024-18SEcuLt
coNtrataNte PrefeitUra MUNiciPal de ParaUaPebas/ secretaria MU-
NiciPal de cUltUra
coNtratada(o) 34.997.912 vaMberto oliveira Pereira
objeto contratação da empresa 34.997.912 vamberto oliveira Pereira para 
realização de show musical do cantor vamberto no 20º festival junino jeca 
tatu, no Município de Parauapebas, estado do Pará.
valor total r$ 8.000,00 (oito mil reais).
vigêNcia 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura pelas partes.
data da eMissÃo 27 de junho de 2024.

Protocolo: 1096181

EStADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAuAPEBAS

ExtRAto Do 6º tERMo ADitivo Ao coNtRAto
oRiGEM: coNtRAto nº 20180370

decorreNte: disPeNsa de licitaÇÃo Nº 7/2018-003seMed
coNtrataNte: PrefeitUra MUNiciPal de ParaUaPebas- seMed
coNtratado: regiNaldo NUNes de Melo.
objeto: locaÇÃo do iMÓvel rUa citriNo, 30e, vila PaUlo foNteles-
zoNa rUral-ParaUaPebas, Para fUNcioNaMeNto do setor de aPoio 
PedagÓgico do eNsiNo básico, No MUNicÍPio de ParaUaPebas, es-
tado do Pará.
valor iNicial do coNtrato: r$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
vigêNcia iNicial do coNtrato: 09 de julho de 2018 a 09 de julho de 
2019.
valor do coNtrato aPÓs 6º tac: r$ 131.903,64 (cento e trinta e um mil, 
novecentos e três reais e sessenta e quatro centavos).
vigeNcia do coNtrato aPÓs 6º tac: 09 de julho de 2018 a 09 de julho 
de 2025.
valor aditado No 6º tac: r$ 19.967,88 (dezenove mil, novecentos e ses-
senta e sete reais e oitenta e oito centavos) e o Prazo de 12(doze) meses 
(09 de julho de 2024 a 09 de julho de 2025).
data do aditivo: 05/07/2024.

Protocolo: 1096067

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

AviSo DE LicitAção 
PREGão ELEtRôNico SRP Nº 90008-2024-PMSiP

A Prefeitura Municipal de Santa izabel do Pará, torna público que reali-
zará licitação na Modalidade Pregão eletrônico srP, que tem como objeto o 
registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços relacionados à organização e realização de eventos da prefeitura 
municipal de santa izabel do Pará e de suas secretarias jurisdicionadas; ses-
sÃo Pública: 23 de julho de 2024, às 10:00hs, horário de brasília, www.
comprasnet.gov.br. edital disponível: endereço eletrônico: http://www.com-
prasnet.gov.br (Uasg 455288) e tcM Pa – informações e-mail: pregoeiro-
pmsip@gmail.com.

AviSo DE LicitAção  
PREGão ELEtRôNico SRP Nº 90009-2024-PMSiP

A Prefeitura Municipal de Santa izabel do Pará, torna público que re-
alizará licitação na Modalidade Pregão eletrônico srP, que tem como objeto 
o registro de Preços para aquisição de pneus para atender a demanda das 
secretarias jurisdicionadas do município de santa izabel do Pará; sessÃo Públi-
ca: 25 de julho de 2024, às 10:00hs, horário de brasília, www.comprasnet.gov.
br. edital disponível: endereço eletrônico: http://www.comprasnet.gov.br (Uasg 
455288) e tcM Pa – informações e-mail: pregoeiropmsip@gmail.com.

Rosinaldo ferreira de freitas
Pregoeiro /PMsiP.

Protocolo: 1096257

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE SANtARéM
SEcREtARiA MuNiciPAL DE iNfRAEStRutuRA-SEMiNfRA

PoRtARiA Nº 001/2024/NLcc/SEMiNfRA
o seNHor daNiel gUiMarÃes siMÕes, secretário MUNiciPal de iN-
fraestrUtUra - seMiNfra, do MUNicÍPio de saNtaréM - Pa, No Uso 
de sUas atribUiÇÕes legais e coNsideraNdo as deterMiNaÇÕes 
estabelecidads Pela lei MUNiciPal Nº 20.121/2016 e decreto Nº 
010/2021-gaP/PMs, e eM cUMPriMeNto ao disPosto No art. 8, §2º da 
lei 14.133/21 e alteraÇÕes Posteriores. resolve: art. 1º - fica constitu-
ído como fiscal de contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
da Para serviÇos de reforMa do ceNtro Maria do Pará, o eng.º sr. 
Marcos edésio de Matos tavares, decreto nº 181/2024-gaP/PMs, lotado nes-

ta secretaria Municipal de infraestrutura - seMiNfra. art. 2º - fica designado 
para o presente Contrato como fiscal substituto o Eng.º Sr. Saulo Couto Sales, 
crea/Pa 151659304-9, lotado nesta secretaria Municipal de infraestrutura 
- seMiNfra. art. 3º esta Portaria produz efeito na data de sua publicação, 
revogada as demais disposições em contrário. registre-se e PUbliqUe-se, 
dê-se ciêNcia e cUMPra-se.
santarém, 03 de abril de 2024. Daniel Guimarães Simões - Secretário 
Municipal de infraestrutura.

Protocolo: 1096426

PREfEituRA MuNiciPAL DE SANtARéM
SEcREtARiA MuNiciPAL DE iNfRAEStRutuRA-SEMiNfRA

PoRtARiA Nº 011/2024/NLcc/SEMiNfRA
o seNHor daNiel gUiMarÃes siMÕes, secretário MUNiciPal de iN-
fraestrUtUra - seMiNfra, do MUNicÍPio de saNtaréM - Pa, No Uso 
de sUas atribUiÇÕes legais e coNsideraNdo as deterMiNaÇÕes 
estabelecidads Pela lei MUNiciPal Nº 20.121/2016 e decreto Nº 
010/2021-gaP/PMs, e eM cUMPriMeNto ao disPosto No art. 8, §2º da 
lei 14.133/21 e alteraÇÕes Posteriores. resolve: art. 1º - fica consti-
tuído como fiscal de contrato para PAVIMENTAÇÃO DA 1ª ETAPA DA ESTRADA 
de PoNta de Pedras Na cidade de saNtaréM-Pa, o eng.º sr. thales au-
gusto santos do rosario, rN 041274128-8, lotado nesta secretaria Municipal 
de infraestrutura - seMiNfra. art. 2° fica designado para o presente contra-
to como fiscal substituto o Eng.º Sr. Saulo Couto Sales, CREA/PA 151659304-
9, lotado nesta secretaria Municipal de infraestrutura - seMiNfra. art. 3º 
esta Portaria produz efeito na data de sua publicação, revogada as demais 
disposições em contrário. registre-se e PUbliqUe-se, dê-se ciêNcia e 
cUMPra-se.
santarém, 03 de julho de 2024. Daniel Guimarães Simões - Secretário 
Municipal de infraestrutura.

Protocolo: 1096424

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

.

MuNicÍPio DE São DoMiNGoS Do ARAGuAiA-PARÁ
AviSo DE LicitAção

PREfEituRA MuNiciPAL
PREGão ELEtRôNico Nº 005/2024 - PMSDA-

SiStEMA DE REGiStRo DE PREçoS
o Município de São Domingos do Araguaia/PA, através da comissão 
de contratação, torNa Público, a realização de registro de Preços, atra-
vés do Pregão eletrônico nº 005/2024 - PMsda. Processo administrativo nº 
005/2024 - serPlaN. tipo: Menor Preço por item, ampla concorrência, que 
tem por objeto: registro de preço para eventual aquisição de equipamentos 
Proteção individual (ePis) e Materiais Hidráulicos, para atender as necessida-
des da secretaria Municipal de obras do Município de são domingos do ara-
guaia-Pa. recebimento das Propostas: até as 08h00min do dia 22/07/2024 e 
abertura da sessão Pública: 22/07/2024 às 08h30min, horário de brasília, no 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. edital e anexos disponíveis 
em: https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/; Portal Nacional de contra-
tações Públicas. legislação: lei federal nº 14.133/2021 e respectivas altera-
ções; decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, de demais legisla-
ções aplicáveis. informações pelo e-mail: cplsda1@gmail.com. são domingos 
do araguaia - Pa, 09 de julho de 2024.

JANELMA ALvES DA SiLvA
agente de contratação

Protocolo: 1096427

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE São féLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE coNtRAto

contrato n° 20240423 - PregÃo eletrÔNico Nº 006/2024 - srP - con-
tratante: PrefeitUra MUNiciPal de sÃo félix do xiNgU - contratado: 
Petro Posto xiNgU coMerc. de coMbUstÍvel ltda - objeto: regis-
tro de PreÇos Para aqUisiÇÃo de coMbUstÍvel, tiPo gasoliNa co-
MUM, Óleo diesel coMUM, Óleo s10 e lUbrificaNtes eM geral, Para 
ateNder a deMaNda das secretarias: seMaPlaN, seMagov, seMcUlt, 
seMfi, seMfaz, seMob, seMagri, seMUrb, seMtUr e seMel. vigência: 
04/07/2024 a 31/12/2024 - valor global: r$ 345.067,80 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil sessenta e sete reais e oitenta centavos) - data da as-
sinatura: 04/07/2024.

João cLEBER DE SouSA toRRES
Prefeito Municipal de são félix do xingu

Protocolo: 1096429
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PREfEituRA MuNiciPAL DE São féLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE coNtRAto

contrato n° 20240424 - PregÃo eletrÔNico Nº 006/2024 - srP - con-
tratante: PrefeitUra MUNiciPal de sÃo félix do xiNgU - contratado: 
Petro Posto xiNgU coMerc. de coMbUstÍvel ltda - objeto: regis-
tro de PreÇos Para aqUisiÇÃo de coMbUstÍvel, tiPo gasoliNa co-
MUM, Óleo diesel coMUM, Óleo s10 e lUbrificaNtes eM geral, Para 
ateNder a deMaNda das secretarias: seMaPlaN, seMagov, seMcUlt, 
seMfi, seMfaz, seMob, seMagri, seMUrb, seMtUr e seMel. vigência: 
26/06/2024 a 31/12/2024 - valor global: r$ 128.112,60 (cento e vinte e oito 
mil cento e doze reais e sessenta centavos) - data da assinatura: 26/06/2024.

João cLEBER DE SouSA toRRES
Prefeito Municipal de são félix do xingu

Protocolo: 1096430

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

AviSo DE SuSPENSão
o Município de São Miguel do Guamá, torna público a suspensão do Proces-
so licitatório na modalidade Pregão eletrônico srP nº 90015/2024 cujo objeto 
é o registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção em 
geral, hidráulico, ferragens, madeiras/tijolos/telhas e elétrico, para atender as 
necessidades da Prefeitura, secretarias e fundos municipais de são Miguel do 
guamá/Pa, para operacionalização do processo. assim que for retomado será 
publicado em imprensa oficial. Informações: smg.pregao@gmail.com.

EDuARDo SAMPAio GoMES LEitE
Prefeito Municipal

Protocolo: 1096431

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE São SEBAStião DA BoA viStA
AviSo DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico SRP Nº 9/2024-003 
objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurí-
dica para a aquisição de combustíveis e gás de cozinha, para atender as ne-
cessidades da Prefeitura, secretarias e fundos do Município de são sebastião 
da boa vista/Pa. a abertura será no dia 23/07/2024 às 09:30h, horário de 
brasília. o edital está disponível no sítio www.portaldecompraspublicas.com.
br, https://pmssbv.pa.gov.br/portal-da-transparencia e https://www.tcm.pa.
gov.br/mural-de-licitacoes, informações no e-mail: pregoeirapmssbv@gmail.
com. Nelucy e Silva de Souza - Pregoeira Municipal.

ExtRAto DE coNtRAto 
coNtRAto Nº 0807001-2024 

oRiGEM: coNcoRRêNciA ELEtRôNicA Nº 3/2024-001 
contratante: Município de são sebastião da boa vista, cNPj nº 05.105.143/0001-
81. contratada: fenix construção e serviço ltda, cNPj nº 22.809.866/0001-
80. objeto: contratação de empresa para execução de serviço de pavimen-
tação de vias públicas da cidade de são sebastião da boa vista/Pa, confor-
me contrato de repasse nº 945766/2023/Mcidades/caixa. valor total: r$ 
840.999,99 (oitocentos e quarenta mil, novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos). data da assinatura: 08/07/2024. vigência: 
12(doze) meses.

Protocolo: 1096432

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

AviSo DE LicitAção
coNcoRRêNciA ELEtRôNicA 3/2024-005PMt

o Município de tucumã, através da Prefeitura Municipal de tucumã, 
por intermédio da coMissÃo de coNtrataÇÃo, torna público que às 09:00 
horas do dia 24 de julho de 2024, fará realizar licitação na modalidade con-
corrência eletrônica, como objeto a coNtrataÇÃo de eMPresa esPecia-
lizada eM serviÇo de eNgeNHaria Para coNstrUÇÃo de faixas de 
Pedestres elevadas redUtoras de velocidade Na aveNida beléM 
e aveNida liberdade No MUNicÍPio de tUcUMÃ, nos termos do decreto 
Municipal nº 003/2024 e da lei nº 14.133/2021 e suas alterações. o instru-
mento convocatório e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala 
da cPc, endereço rua do café, s/n, setor alto Morumbi, de 2ª a 6ª feira no 

horário de 07h30min às 11h30min horas, e disponível no portal https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/, na aba licitações da Prefeitura Municipal 
de tucumã-Pa, endereço: https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-
transparencia/ e no Portal Nacional de contratações Públicas - PNcP. tucu-
mã-Pa, 09 de julho de 2024. DéBoRA DE SouzA MARtiNS - Agente de 
contratação/Presidente da cPc.

Protocolo: 1096434

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ULIANÓPOLIS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE uLiANÓPoLiS
coNcoRRENciA PuBLicA Nº 001/2024-PMu

contratação de empresa de especializada para construção de quadra Po-
liesportiva no Município de Ulianópolis, localizada na rua Nossa senhora de 
fátima na vila arco Íris, conforme convênio Nº 020/2024-seoP, consoante 
o Processo administrativo Nº 028/2024-seMaf/PMU. abertura da sessão na 
sede Prefeitura de Ulianópolis às 09h de 31/07/2024. licitacao.ulianopolis@
hotmail.com fone 98402-2429.

SoLiMAR SouSA SiLvA-Presidente
Protocolo: 1096435

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE uRuARÁ
ExtRAto DE coNtRAto

oRiGEM: PREGão ELEtRôNico 9.2024-00003 
coNtrato Nº: 20249399 coNtrataNte: PrefeitUra MUNiciPal de UrU-
ará; valor total: r$ - 480.150,00 (quatrocentos e oitenta Mil e cen-
to e cinquenta reais); coNtratada: galvÃo coNstrUtora & eMPrei-
teira ltda. objeto: locação de horas máquinas vigêNcia: 08/07/2024 à 
31/12/2024.

Protocolo: 1096436

.

.

PARticuLARES
.

ANcELMo Rui GABRiEL 
cPf 814.289.957-49

responsável legal pelo imóvel fAzENDA São GABRiEL, localizada no mu-
nicípio de Ulianópolis, Pa, torna público que requereu junto à seMMa, a ob-
tenção da licença ambiental rural - lar, para desenvolvimento de atividade 
agrossilvipastoril”.

Protocolo: 1096360

EvANDRo MiSSio 
cPf: 512.848.559-53 

Proprietário do imóvel rural denominado de fAzENDA cAMPo BELo, lo-
calizada na rodovia br 163, KM 1085, margem direita, sentido cuiabá-san-
tarém, a 09 KM pela vicinal celeste e mais 08 KM pela vicinal Progresso, 
município de Novo Progresso, torna público que recebeU da seMMa/NP a 
licença de atividade rural - lar nº 022/2024, para a atividade de cultura de 
ciclos curto.

Protocolo: 1096369

fAzENDA LAGo AzuL i - Área A 
tendo como responsáveis zELEiDE iLKiu DEciAN, inscrito no 
cPf sob o nº 252.194.640-00, SiBELi iLKiu DEciAN, inscrito 
no cPf sob o nº 839.163.851.00 e RoNALDo iLKiu DEciAN, 

inscrito no cPf sob o nº 847.272.841-20 
torna público que receberam junto à secretaria Municipal de Meio ambiente e 
turismo de jacareacanga (seMat/jcr), no dia 05 de julho de 2024, através 
do processo Nº 041/2024 a licença ambiental rural - lar n° 015/2024 para 
atividade de cultura de ciclo curto localizado na gleba são benedito, s/n zona 
Rural do Município de Jacareacanga/PA sob as coordenadas geográficas Lati-
tude 09°15’36,39” s e longitude 56°09’38,29” o ”.

Protocolo: 1096374

REQuERiMENto DE SoLicitAção DE RENovAção 
DE LicENçA AMBiENtAL RuRAL - LAR 

ALvARo tAvARES - fAzENDA RAio DE SoL 
inscrito no cPf sob o nº 093.637.859-04 

torna público que reqUereU junto à secretaria Municipal de Meio ambien-
te e turismo de jacareacanga (seMat/jcr), no dia 21 de março de 2023, 
através do processo N°048/2023 a renovação da licença ambiental rural - 
lar nº024/2024 para atividade de criação de bovinos e culturas ciclo curto, 
localizada na zona rural do município de jacareacanga, estrada Municipal 
gerson seraphin, gleba são benedito, s/n, ceP 68.195-000, com coordenada 
mediana 09°20’49.49” s / 56°34’18.24” W.

Protocolo: 1096385
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RoDRiGo NAvES AGuiAR 
cPf: 621.203.601-20

Proprietário do imóvel rural denominado de fazenda Dois irmãos, localiza-
da na rodovia br 163, KM 1010, margem direita, sentido cuiabá-santarém, 
município de Novo Progresso, torna público que recebeu da seMMa/NP a li-
cença de atividade rural - lar nº 021/2024, para a atividade de criação de 
bovinos e culturas de ciclo curto.

Protocolo: 1096376

WiLHAME oLivEiRA AMoRiM 
cPf: 910.553.422-49 

Proprietário do imóvel rural denominado de fazenda Petrowilton i, locali-
zado na rodovia br 163, KM 1158, margem esquerda, sentido cuiabá-santa-
rém, adentrando 4,5 KM pela vicinal são jorge, município de Novo Progresso, 
torna público que recebeU da seMMa/NP a licença de atividade rural - lar 
nº 018/2024, para a atividade de criação de bovinos.

Protocolo: 1096378

PAuLA BALBiNot 
Portadora do RG nº 4396100 Pc-PA 
inscrita no cPf nº 520.686.922-87 

torna púbico que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente seMa/
Portel a licença de atividade rural lar nº 029/2024 com validade até 
27/06/2027, referente ao imóvel denominado fazenda aruanã, localizado a 
margem esquerda do rio aruanã, vicinal KM 08 - vila balbinot -Portel -Pa.

Protocolo: 1096380

BRuNA BALBiNot BRito 
Portadora do RG nº 4396101 Pc-PA 
inscrita no cPf nº 520.687.142-72 

torna púbico que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente seMa/
Portel a licença de atividade rural lar nº 028/2024 com validade até 
27/06/2027, referente ao imóvel denominado fazenda roseiral, localizado a 
margem esquerda do rio aruanã, adentro 08 Km - vila balbinot -Portel -Pa.

Protocolo: 1096381

AGRo iNDuStRiAL vALE féRtiL EiRELi 
inscrita no cNPJ nº 83.763.607/0001-50 

e i.E. nº 15.178.478-7 
torna púbico que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente seMa/
Portel a licença de atividade rural lar nº 030/2024 com validade até 
27/06/2027, referente ao imóvel denominado fazenda vale fértil, localizado 
a margem esquerda do rio aruanã, vila balbinot -Portel -Pa.

Protocolo: 1096382

SERviço SociAL Do tRANSPoRtE – SESt
uNiDADE c Nº 110

AviSo DE LicitAção 
REPuBLicAção

coNcoRRêNciA Nº 02/2024
o serviço social do transporte – sest, comunica aos interessados a rePU-
blicaÇÃo de edital para aqUisiÇÃo de Materiais/eqUiPaMeNtos Para 
MoNtageM do stUdio de Pilates da UNidade c110, ParagoMiNas/Pa, 
com data para o dia 30/07/2024, às 10h:00min. Para retirada do edital e 
acesso às demais informações, os interessados deverão dirigir-se à Unidade 
C110, situada na Rodovia dos Pioneiros, s/n, Jardim Atlântico, Paragominas/
Pa, de segunda à sexta-feira das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h 
ou através do e-mail: licitacao.c110@sestsenat.org.br.

RoSEANE NASciMENto SouSA
Presidente da comissão de licitação

Protocolo: 1096145

.

.

EMPRESARiAL
.

R E R EMPREENDiMENtoS E SERviçoS LtDA 
cNPJ nº 01.195.098/0001-42 

torna público o requerimento da renovação da licença de operação - lo 
nº 12064/2020 com vigência até 12/02/2024, através do protocolo 
2023/0000052010 na seMas/Pa, para atividade de empresa transportadora 
de substancia e produtos perigosos, localizada no Município de rio Maria, 
estado do Pará.

Protocolo: 1096357

cÂMARA MuNiciPAL DE cAMEtÁ
ExtRAto DE tERMo ADitivo 

ESPéciE: 3º termo aditivo ao contrato nº 01.iNex.005/2023-cMc. objeto 
do contrato: contratação de serviço de assessoria e consultoria contábil para 
a Câmara Municipal de Cametá. Contratada: Pinheiro & Valadares Assessoria 
e consultoria contabil ltda, cNPj: 39.723.884/0001-48. o objetivo do termo 
aditivo é o aditamento de prazo da execução ao contrato. ordenador: João 
Paulo cunha Nunes, Presidente da câmara Municipal de cametá.

Protocolo: 1096359

SiNDicAto DA iNDúStRiA cERÂMicA DE São MiGuEL 
Do GuAMÁ E REGiÕES cERAMiStAS - SiNDicER

EDitAL DE coNvocAção, ELEição, APuRAção E PoSSE 
a coMissÃo de orgaNizaÇÃo da eleiÇÃo do siNdicato da iNdús-
tria cerâMica de sÃo MigUel do gUaMá e regiÕes ceraMistas - 
siNdicer, veM através deste edital coNvocar todas as eMPresas 
sÓcias regUlaMeNte coNstitUidas e eM regUlar fUNcioNaMeNto 
PerteNceNtes a categoria ecoNoMica rePreseNtada Por esta eNti-
dade eM PleNo gozo de sUas obrigaÇÕes sociais, Para ParticiPa-
reM da assembleia de eleição, apuração e Posse, da diretoria e do conselho 
fiscal, e seus respectivos suplentes do siNdicer, a ser realizada em, 15 de 
julho 2024,em sua sede social sito à rod.br 010, KM 1808,bairro, centro , 
ceP:68.660, são Miguel do guamá, as 1300 às 19:00 horas com que determi-
9na o artigo 33º do estatuto e seus parágrafos, para tratar a seguinte ordem 
do dia: 1 - eleiÇÃo, aPUraÇÃo e Posse da Nova diretoria e coNselHo 
fiscal e seUs resPectivos sUPleNtes; 2- Prazo para registro de chapas, 
deve ser feito por inscrito na secretaria do siNdicer, com antecedência de 05 
dias com relação a data da eleiÇÃo, de acordo com que determina o artigo 
32º dos estatutos. contamos com a vossa presença, agradecemos antecipa-
damente. são MigUel 03 de julho de 2024, pela comissão organizadora: 
Antônio Aécio de Miranda Lima.

Protocolo: 1096361

A empresa c.A. tEixEiRA MAtADouRo 
E fRiGoRÍfico EiRELi 

cNPJ 19.077.939/0001-82 - fRiGo foRtE 
situada na rodovia Pa 150, KM 124, vicinal franciosa, zona rural, ceP 
68.695-000, Tailândia, Pará, torna público que recebeu da Secretaria Muni-
cipal de ciência, tecnologia e Meio ambiente - sectMa, a licença Prévia N° 
002/2024, de 11/06/2024, para atividade de MatadoUro/frigorÍfico, ex-
ceto aves, com validade até 11/06/2026.

Protocolo: 1096328

MiNERAção PARAGoMiNAS S.A.
cNPJ 12.094.570/0004-10

torna público que recebeu da secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade (seMas/Pa), em 26/06/2024 a autorização nº 5588/2024 
(Proc. nº 2023/40055), com validade até 26/06/2027, que autoriza a su-
pressão de 346,8934 hectares para o avanço de lavra no Platô Miltônia 5, no 
município de Paragominas/Pa.

Protocolo: 1096329

J. o. f. MoNtEiRo - EDivALDo ÁGuA E BEBiDAS 
cNPJ: 11.664.580/0002-19 

torna público que protocolou o processo de nº 126/2024 na seMMa capa-
nema - Pa.

Protocolo: 1096331

A f M R PAcHEco (NiGHt DRiNKS) 
inscrita no cNPJ 53.612.264/0001-62 

torna público que esta recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente de 
belém - seMMa, a licença de operação Nº 113/2024, para as atividades de 
bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas e Motel 
localizada na rua gaspar viana, nº 184, bairro campina, belém/Pa, através 
do processo Nº 737/2024/seMMa/PMb.

Protocolo: 1096337

PHARMA coMéRcio DE PRoDutoS 
fARMAcêuticoS EiRELi - ME 
cNPJ: 23.942.448/0001-20 

torna público que requereu a seMMa/tucurui-Pa seu pedido de constatação 
de regularidade ambiental - cra referente ao ano de 2024 para a atividade 
de fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêuticos.

Protocolo: 1096320

A Sc tRANSPoRtE E coNStRuçÕES LtDA 
cNPJ: 04.330.304/0003-30 

torna público que recebeu da secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade - seMas a licença de operação n° 14944/2024, com a tipologia 
licenciada de Empresa Transportadora de Substâncias e Produtos Perigosos 
com porte c-iii, validade até 18/01/2026, localizada no setor c q8 lote 3 a 
6 , s/N - sala d - distrito industrial - ananindeua/Pa.

Protocolo: 1096323

MiNERAção PARAGoMiNAS S.A.
cNPJ: 12.094.570/0004-10

torna público que requereu em 19/06/2024, doc. nº 2024/24339 (vinculado 
ao proc. 2013/32430) da secretaria de estado de Meio ambiente e susten-
tabilidade (seMas/Pa), a solicitação de autorização de supressão vegetal 
- asv, em uma área de 78,1002 ha e comunicado de limpeza de vegetação 
secundária em uma área de 1.569,0908 ha, em continuidade as atividades 
da asv nº 4871/2021.

Protocolo: 1096325
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cfA coNStRuçÕES tERRAPLENAGEM 
E PAviMENtAção LtDA 

cNPJ: 83.318.022/0001-21 
localizado na rod.Pa-263, Km 15, zona rural, torna público que recebeu junto 
a seMasa/breu branco-Pa, a lo N° 0111/2024 com validade até 02/07/2028 
para a atividade de canteiro de obras com instalações administrativas e ou-
tras atividades de apoio (oficina, tancagem, usina de asfalto, entre outras).

Protocolo: 1096347

o empreendimento Auto PoSto uRuARÁ 
coMéRcio DE coMBuStÍvEiS LtDA

Auto PoSto uRuARÁ 
inscrito no cNPJ:17.966.117/0001-27

localizado na avenida perimetral sul, s/n, bairro tucuruí, no Município de 
Uruará/Pa, torna público que recebeU a licença ambiental de operação - lo 
nº14858/2024, junto à secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade - seMas, para exercer a atividade de: transporte de produtos perigosos 
- combustíveis.

Protocolo: 1096348

A MiNERAção Rio Do NoRtE S.A (MRN)
torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mi-
neração (seMMa), a licença de operação (lo) n° 029/2024, válida por um 
período de 1.460 dias, para o empreendimento alojamento em dormitórios 
e aluguel de imóveis residenciais por curta temporada, localizado no distrito 
industrial de Porto trombetas, município de oriximiná / Pa.

Protocolo: 1096352

AviSo DE HoMoLoGAção
coNcoRRêNciA PoR MENoR PREço 3.2024-001cMNR

objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Para execUÇÃo 
dos serviÇos de aMPliaÇÃo, adaPtaÇÃo e MaNUteNÇÃo da cÂMA-
RA MuNiciPAL DE Novo REPARtiMENto-PA. vencedor: M d servicos 
e eNgeNHaria ltda, cNPj: 19.969.637/0001-19, com o valor total de r$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais). HoMologador: agUilar bozi, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Novo Repartimento. 09 de julho de 2024.
Novo repartimento/Pa, 09 de julho de 2024.

EvANDRo DA SiLvA GoMES
Portaria nº. 025/2023-gP
agente de contratação

Protocolo: 1096354

cÂMARA MuNiciPAL DE GARRAfão Do NoRtE - PA
ExtRAto DE RAtificAção

o Presidente da câmara Municipal de Garrafão do Norte-PA, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que Ratificou no dia 27/06/2024 o 
processo de dispensa nº 006/2024 cMgN.

ExtRAto DE coNtRAto 
 DiSPENSA Nº 006/024 

objeto: contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de li-
cença de uso (locação) de sistema (softwares) de gestão pública, com modulo 
transparência pública, para atender as necessidades da câmara Municipal 
de Garrafão do Norte - PA. Contratante: Câmara Municipal de Garrafão do 
Norte-Pa, empresa contratada: asP-aUtoMoÇÃo, serviÇos e ProdUtos 
de iNforMática ltda, inscrita no cNPj sob o nº 02.288.268/0001-04. con-
trato nº 2024-2806-001 - cMgN. valor global r$ 8.280,00 (oito mil duzentos 
e oitenta reais), celebrado entre as partes em 28/06/2024, com vigência até 
o dia 31/12/2024. José Laurisvan Rocha Barbosa - Presidente da câmara.

Protocolo: 1096355

LicENçA DE oPERAção - Lo 
DA ALESSANDRA MARiA SoARES 85633755200  

fLoR D MARiA SoRvEtERiA 
cNPJ Nº 46.240.089/0001-64 

localizada na avenida rua pôr do sol, n° 17, tozete, Pacajá-Pa, 68.485- 000, 
torna público que requereu da seMMa - Pacajá - Pa, a liceNÇa de oPe-
raÇÃo - lo, desenvolvendo atividades de comércio a varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especifi-
cado anteriormente, em Pacajá-Pa, 68.485-000.

Protocolo: 1096342

cfA coNStRuçÕES tERRAPLENAGEM 
E PAviMENtAção LtDA 

cNPJ: 83.318.022/0001-21 
localizado na vicinal das 3 Piscinas, Km 2,8, sitio são carlos, zona rural, tor-
na público que recebeu junto a seMasa/breu branco-Pa, a lo N° 0110/2024 
com validade até 02/07/2028 para a atividade de Usina de asfalto, inclusive 
móvel.

Protocolo: 1096345

A.R.t. DE LiMA & ciA LtDA. 
cNPJ nº 41.707.327/0001-85 

torna público que solicitou a seMas renovação de lo para Posto flutuante em 
belém/Pa. Processo N° 2024/26763.

Protocolo: 1096341
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